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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinetes do Primeiro-Ministro e do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros

Despacho n.º 11129/2020

Sumário: Nomeia o presidente do conselho diretivo do Camões — Instituto da Cooperação e da 
Língua, I. P.

1 — Nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas da alínea e) do n.º 5 do artigo 1.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, do n.º 5 do artigo 15.º, dos n.os 2 e 7 do 
artigo 20.º e do n.º 3 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, na redação 
atual, e atento o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 21/2012, de 30 de janeiro, 
na sua redação atual, é designado, em regime de comissão de serviço, para exercer o cargo de 
presidente do conselho diretivo do Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P., o Ministro 
Plenipotenciário de 1.ª classe João Manuel Mendes Ribeiro de Almeida, pessoal diplomático do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, cuja nota curricular, anexa ao presente despacho, evidencia 
perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência profissional necessárias ao desem-
penho do cargo em que é investido.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de novembro de 2020.

2 de novembro de 2020. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 30 de outu-
bro de 2020. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva.

Nota curricular

João Manuel Mendes Ribeiro de Almeida nasceu em 1 de dezembro de 1962, em Lisboa; li-
cenciado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa; aprovado no concurso de 
admissão aos lugares de adido de embaixada, aberto em 30 de dezembro de 1989; adido de em-
baixada, na Secretaria de Estado, em 21 de dezembro de 1990; adjunto no Gabinete do Secretário 
de Estado das Comunidades Portuguesas do XII Governo Constitucional, entre 1 de julho de 1991 
e 11 de novembro de 1992; secretário de embaixada, em 15 de dezembro de 1992; Observador da 
União Europeia no processo eleitoral na República da África do Sul, de março a maio de 1994; na 
Embaixada em Atenas, em 28 de dezembro de 1995; primeiro -secretário de embaixada, em 22 de 
dezembro de 1998; na Embaixada em Zagreb, em 5 de novembro de 1999; assessor diplomático junto 
do Ministro dos Negócios Estrangeiros de Timor -Leste, entre 5 de abril de 2001 e 14 de dezembro de 
2001; Cônsul -Geral em Benguela, em 24 de março de 2003; no Gabinete do Secretário de Estado dos 
Negócios Estrangeiros e da Cooperação do XVI Governo Constitucional, como adjunto diplomático, 
entre 14 de outubro de 2004 e 31 de março de 2005; na organização da Ministerial Ibero -Americana de 
Guimarães, de 18 de março a 31 de maio de 2005; no Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros do XVII Governo Constitucional, como adjunto diplomático, de 1 de junho de 2005 a 3 
de janeiro de 2006; e como chefe do mesmo Gabinete, de 4 de janeiro a 4 de julho do mesmo ano; 
conselheiro de embaixada, em 21 de junho de 2006; na Estrutura de Missão para a Presidência Portu-
guesa do Conselho da União Europeia, como Diretor das Instalações Permanentes, em 10 de outubro 
de 2006; Diretor de Serviços da Política Externa e Segurança Comum e Correspondente Europeu, 
na Direção -Geral de Política Externa, em 1 de maio de 2007; Cônsul -Geral em Barcelona, em 24 de 
março de 2011; ministro plenipotenciário de 2.ª classe, em 27 de dezembro de 2012; na Embaixada 
em Bogotá, com credenciais de Embaixador, em 11 de abril de 2013; acreditado, simultaneamente, 
como Embaixador não -residente de Portugal na República do Equador, na República da Costa Rica; 
ministro plenipotenciário de 1.ª classe, em 27 de dezembro de 2015; na Embaixada em Buenos Aires, 
com credenciais de Embaixador, em 28 de dezembro de 2017; acreditado, simultaneamente, como 
Embaixador não -residente na República do Paraguai.

313699623 
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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Portaria n.º 672/2020

Sumário: Autoriza o Turismo de Portugal, I. P., a assumir os encargos decorrentes do contrato 
para os serviços de conceção, organização e acompanhamento de programas de visita 
realizados em território nacional.

O Turismo de Portugal, I. P. foi autorizado a assumir o encargo referente à aquisição de servi-
ços de conceção, organização e acompanhamento de programas de visita realizados em território 
nacional, mediante a Portaria n.º 145/2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 
18 de fevereiro de 2020.

A referida autorização permite ao Turismo de Portugal, I. P. lançar um procedimento, com vista 
à aquisição dos serviços de Conceção, Organização e Acompanhamento de Programas de Visita 
realizados em território nacional, com a duração de 36 meses, que abrange vários anos  económicos, 
com o término previsto no ano económico de 2022, até ao montante € 720 000 (setecentos e vinte 
mil euros), a que acresce o IVA quando aplicável.

Considerando que:

a) A portaria de extensão de encargos foi emitida já no ano económico de 2020;
b) A situação de pandemia COVID -19 e as sucessivas restrições impostas pelo estado de 

emergência, decretado inicialmente no dia 18 de março, que implicaram, entre outras, a medida 
de confinamento dos cidadãos e a paragem de várias atividades económicas;

c) O contrato não teve o seu início em 2019, conforme inicialmente previsto, e que, apesar 
da portaria publicada prever a redistribuição dos encargos previstos para aquele ano, pelos anos 
económicos seguintes, verifica -se que, dado o atual contexto, o contrato a celebrar irá ultrapassar 
o ano económico de 2022;

d) O correspondente procedimento só agora será lançado e que, dada a duração prevista do 
contrato, o mesmo terá de ter necessariamente execução no ano económico de 2023;

c) O início da execução em data diferente da prevista obriga à reprogramação dos encargos, 
de acordo com os anos económicos abrangidos;

d) A reprogramação dos encargos plurianuais em apreço contempla a manutenção quer do 
prazo de execução de 36 meses quer do valor dos encargos inicialmente previstos, sem afetar o 
montante máximo global da despesa autorizada.

Considerando que, nos termos do n.º 8 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de 
junho, a assunção de encargos plurianuais fica sujeita a um único processo de autorização, ape-
nas necessitando de nova autorização no caso de reprogramação não abrangida na autorização 
anterior;

E considerando que, nos termos do n.º 9 daquele artigo, a reprogramação de encargos plu-
rianuais previamente autorizados ao abrigo do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, carece apenas da autorização do membro do Governo responsável pela área setorial, 
o adiamento interanual da despesa prevista, desde que dentro do período temporal já autorizado 
e mantido o valor total da despesa autorizada.

Considerando, ainda, que nos termos do n.º 10 do referido artigo, a reprogramação destes 
encargos deve ser objeto de registo no Sistema Central de Encargos Plurianuais a que se refere 
o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, devendo a auto-
rização ser conferida através de portaria.

Importa, pois, assegurar as condições necessárias à concretização da referida contratação, de 
forma a ajustá -la ao período real de execução do contrato, prevendo -se a sua extensão para 2023, 
bem como a reprogramação dos encargos previstos na Portaria n.º 145/2020, de 18 de fevereiro.
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Assim, em conformidade com o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, mantida em vigor nos termos do artigo 210.º do citado diploma, manda o Governo, 
pela Secretária de Estado do Turismo, no exercício das competências delegadas através do Des-
pacho n.º 12483/2019, de 31 de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, 
de 31 de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º

A presente portaria procede à primeira alteração da Portaria n.º 145/2020, de 18 de fevereiro, 
procedendo à reprogramação da despesa plurianual autorizada pela mesma.

Artigo 2.º

O n.º 1 da Portaria n.º 145/2020, de 18 de fevereiro, passa a ter a seguinte redação:

«1 — Fica o Turismo de Portugal, I. P., autorizado a assumir os encargos decorrentes do contrato 
para os serviços de conceção, organização e acompanhamento de programas de visita realizados 
em território nacional, até ao montante de € 720 000 (setecentos e vinte mil euros), a que acresce 
o IVA à taxa legal em vigor, quando aplicável, e aqui prevista a 23 %, totalizando € 885 600,00 
(oitocentos e oitenta e cinco mil e seiscentos euros), o qual envolve despesa em anos económicos 
diferentes, de acordo com a seguinte repartição:

Ano de 2020: € 40 000 (quarenta mil euros), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, quando 
aplicável;

Ano de 2021: € 240 000 (duzentos e quarenta mil euros), a que acresce o IVA à taxa legal em 
vigor, quando aplicável;

Ano de 2022: € 240 000 (duzentos e quarenta mil euros), a que acresce o IVA à taxa legal em 
vigor, quando aplicável;

Ano de 2023: € 200 000 (duzentos mil euros), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, 
quando aplicável.»

Artigo 3.º

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

30 de outubro de 2020. — A Secretária de Estado do Turismo, Rita Baptista Marques.

313710402 
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Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Portaria n.º 673/2020

Sumário: Autoriza o Turismo de Portugal, I. P., a assumir os encargos decorrentes do contrato 
para avaliação da promoção mediática do Destino Portugal.

O Turismo de Portugal, I. P. foi autorizado a assumir o encargo referente à aquisição de servi-
ços para avaliação da promoção mediática do Destino Portugal, mediante a Portaria n.º 146/2020, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro de 2020.

A referida autorização permite ao Turismo de Portugal, I. P. lançar um procedimento, com vista 
à aquisição dos serviços de avaliação da promoção mediática do Destino Portugal, com a duração 
de 36 meses, que abrange vários anos económicos, com o términus previsto no ano económico 
de 2022, até ao montante € 672 000 (seiscentos e setenta e dois mil euros), a que acresce IVA à 
taxa legal em vigor.

Considerando que:

a) A portaria de extensão de encargos foi emitida já no ano económico de 2020;
b) A situação de pandemia COVID -19 e as sucessivas restrições impostas pelo estado de 

emergência, decretado inicialmente no dia 18 de março, que implicaram, entre outras, a medida 
de confinamento dos cidadãos e a paragem de várias atividades económicas;

c) O contrato não teve o seu início em 2019, conforme inicialmente previsto, e que, apesar 
da portaria publicada prever a redistribuição dos encargos previstos para aquele ano, pelos anos 
económicos seguintes, verifica -se que, dado o atual contexto, o contrato a celebrar irá ultrapassar 
o ano económico de 2022;

d) O correspondente procedimento só agora será lançado e que, dada a duração prevista do 
contrato, o mesmo terá de ter necessariamente execução no ano económico de 2023;

e) O início da execução em data diferente da prevista obriga à reprogramação dos encargos, 
de acordo com os anos económicos abrangidos;

f) A reprogramação dos encargos plurianuais em apreço contempla a manutenção quer do 
prazo de execução de 36 meses quer do valor dos encargos inicialmente previstos, sem afetar o 
montante máximo global da despesa autorizada.

Considerando que, nos termos do n.º 8 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de 
junho, a assunção de encargos plurianuais fica sujeita a um único processo de autorização, ape-
nas necessitando de nova autorização no caso de reprogramação não abrangida na autorização 
anterior;

E considerando que, nos termos do n.º 9 daquele artigo, a reprogramação de encargos plu-
rianuais previamente autorizados ao abrigo do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, carece apenas da autorização do membro do Governo responsável pela área setorial, 
o adiamento interanual da despesa prevista, desde que dentro do período temporal já autorizado 
e mantido o valor total da despesa autorizada.

Considerando, ainda, que nos termos do n.º 10 do referido artigo, a reprogramação destes 
encargos deve ser objeto de registo no Sistema Central de Encargos Plurianuais a que se refere 
o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, devendo a auto-
rização ser conferida através de portaria.

Importa, pois, assegurar as condições necessárias à concretização da referida contratação, de 
forma a ajustá -la ao período real de execução do contrato, prevendo -se a sua extensão para 2023, 
bem como a reprogramação dos encargos previstos na Portaria n.º 146/2020, de 18 de fevereiro.

Assim, em conformidade com o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, mantida em vigor nos termos do artigo 210.º do citado diploma, manda o Governo, 
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pela Secretária de Estado do Turismo, no exercício das competências delegadas através do Des-
pacho n.º 12483/2019, de 31 de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, 
de 31 de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º

A presente portaria procede à primeira alteração da Portaria n.º 146/2020, de 18 de fevereiro, 
procedendo à reprogramação da despesa plurianual autorizada pela mesma.

Artigo 2.º

O n.º 1 da Portaria n.º 146/2020, de 18 de fevereiro, passa a ter a seguinte redação:

«1 — Fica o Turismo de Portugal, I. P. autorizado a assumir os encargos decorrentes do con-
trato para avaliação da promoção mediática do Destino Portugal, até ao montante de € 672 000 
(seiscentos e setenta e dois mil euros), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, e aqui prevista 
a 23 %, perfazendo o valor total de € 826 560 (oitocentos e vinte e seis mil, quinhentos e sessenta 
euros), com IVA incluído, o qual envolve despesa em anos económicos diferentes, de acordo com 
a seguinte repartição:

Ano de 2021: € 224 000 (duzentos e vinte e quatro mil euros), a que acresce o IVA à taxa 
legal em vigor;

Ano de 2022: € 224 000 (duzentos e vinte e quatro mil euros), a que acresce o IVA à taxa 
legal em vigor;

Ano de 2023: € 224 000 (duzentos e vinte e quatro mil euros), a que acresce o IVA à taxa 
legal em vigor.»

Artigo 3.º

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

30 de outubro de 2020. — A Secretária de Estado do Turismo, Rita Baptista Marques.

313709886 
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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL

Direção-Geral das Atividades Económicas

Aviso (extrato) n.º 18316/2020

Sumário: Consolidação da mobilidade interna na categoria da técnica superior Helena Filipa 
Gallis Fialho Pires.

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, e em cumprimento do esta-
belecido na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2, ambos do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que foi autorizada a consolidação da mobilidade interna na categoria da técnica 
superior Helena Filipa Gallis Fialho Pires, com a 7.ª posição remuneratória, nível remuneratório 35 
da Tabela Remuneratória Única, tendo -se procedido à celebração do correspondente contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 25 de outubro de 2020.

30 de outubro de 2020. — A Diretora -Geral, Fernanda Maria dos Santos Ferreira Dias.

313702262 
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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL

Direção-Geral das Atividades Económicas

Aviso (extrato) n.º 18317/2020

Sumário: Consolidação da mobilidade interna na categoria da assistente técnica Paula Cristina 
Almeida Cristo.

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, e em cumprimento do esta-
belecido na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2, ambos do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que foi autorizada a consolidação da mobilidade interna na categoria da assistente 
técnica Paula Cristina Almeida Cristo, com a 4.ª posição remuneratória, nível remuneratório 9 da 
Tabela Remuneratória Única, tendo -se procedido à celebração do correspondente contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de novembro de 2020.

30 de outubro de 2020. — A Diretora -Geral, Fernanda Maria dos Santos Ferreira Dias.

313702221 
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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL

Direção-Geral das Atividades Económicas

Aviso (extrato) n.º 18318/2020

Sumário: Consolidação da mobilidade interna na categoria da técnica superior Tatiana Isabel 
Gonçalves da Silva.

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, e em cumprimento do esta-
belecido na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2, ambos do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que foi autorizada a consolidação da mobilidade interna na categoria da técnica 
superior Tatiana Isabel Gonçalves da Silva, com a 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15 
da Tabela Remuneratória Única, tendo -se procedido à celebração do correspondente contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 30 de outubro de 2020.

2 de novembro de 2020. — A Diretora -Geral, Fernanda Maria dos Santos Ferreira Dias.

313702302 
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 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11130/2020

Sumário: Delega no Chefe do Estado-Maior da Armada e Autoridade Marítima Nacional a compe-
tência para aquisição de até 16 mísseis ESSM Block 2.

Considerando que as fragatas classe Bartolomeu Dias constituem o núcleo da capacidade 
oceânica de superfície da Marinha, face à sua versatilidade e capacidade para o cumprimento de 
um largo espetro de missões de âmbito militar e não militar, no contexto nacional e internacional;

Considerando que a manutenção do valor militar e da capacidade de sustentação logística 
destas unidades navais determina a necessidade de atualização de alguns equipamentos e siste-
mas embarcados de modo a que Portugal mantenha a capacidade para participar e comandar as 
forças navais da North Atlantic Treaty Organization (NATO) e da União Europeia (UE), contribuindo 
assim para o esforço de segurança nacional e coletivo;

Considerando que para assegurar a manutenção da capacidade Anti -Air Warfare (AAW) das 
fragatas da classe Bartolomeu Dias está aprovada a evolução para o Evolved SeaSparrow Missile 
Block 2 (ESSM Block 2), conforme projeto, a implementar no âmbito do programa de moderniza-
ção de meia vida destes meios navais, suportado por verbas inscritas na Capacidade Oceânica de 
Superfície da Marinha, na Lei de Programação Militar (LPM);

Considerando que a participação de Portugal no Consórcio Nato Seasparrow Consortium para 
o desenvolvimento do ESSM Block 2 encontra -se regulada pelo Memorandum of Understanding for 
the Cooperative Engineering and Manufacturing Development of the Evolved Seasparrow Missile 
Block 2;

Considerando que seguindo o ciclo de vida do projeto de evolução do míssil, a fase atual 
materializa -se através do Memorandum of Understanding for the Cooperative Production of the 
ESSM Block 2, que viabiliza a sua produção e aquisição;

Considerando que a assinatura do MoU em apreço e contratos subsequentes que se encontra 
abrangida pela exclusão prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 104/2011, 
de 6 de outubro, e, bem assim, pelo disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Código dos Contratos Públi-
cos (CCP), dada a natureza dos agentes envolvidos e o contexto da sua formação no quadro da 
NATO, foi aprovado o Despacho n.º 3562/2017 pelo anterior Ministro da Defesa Nacional, conforme 
consta do Diário da República, 2.ª série, n.º 82, de 27 de abril de 2017; no entanto, decorrente da 
recalendarização e reformulação da LPM quanto a esta matéria, determino o seguinte:

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º da Lei de Programação Militar, aprovada 
pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio, e na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou o Código dos Contratos Públicos, autorizo a despesa com 
a comparticipação financeira de Portugal no programa e com a aquisição de até 16 mísseis ESSM 
Block 2, até ao montante máximo de 19 500 000 €, com IVA incluído se aplicável, a suportar pelas 
verbas inscritas na Lei de Programação Militar (Projeto de monitorização de meia vida das fragatas, 
relativa à Capacidade «Oceânica de Superfície»), com a seguinte distribuição plurianual:

a) No ano de 2023 — 1 500 000 €;
b) No ano de 2024 — 18 000 000 €.

2 — Nos termos e ao abrigo do n.º 4 do artigo 7.º da Lei de Programação Militar, autorizo 
a transição dos saldos verificados no fim de cada ano económico, para reforço das dotações da 
mesma capacidade e projeto até à sua completa execução.
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3 — Delego no Chefe do Estado -Maior da Armada e Autoridade Marítima Nacional, Almirante An-
tónio Maria Mendes Calado, com faculdade de subdelegação, nos termos e ao abrigo do artigo 109.º 
do Código dos Contratos Públicos e dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, as competências para autorizar e emitir os pagamentos que forem liquidados e devidos nos 
termos do definido no referido Memorandum, até aos montantes máximos anuais aprovados, nos 
termos e ao abrigo dos artigos 3.º e 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na sua redação 
atual, conjugado com a alínea b) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho.

4 — O presente despacho entra em vigor na data da sua assinatura.

23 de outubro de 2020. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho.

313689028 
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 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 11131/2020

Sumário: Condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, primeira classe, o engenheiro Aires 
Henrique do Couto Pereira.

O Engenheiro Aires Henrique do Couto Pereira, no desempenho das funções de Presidente 
da Câmara Municipal da Póvoa de Varzim, vem incentivando e preservando um excelente relacio-
namento institucional com as Forças Armadas, promovendo e apoiando atividades que reforçam 
o prestigio da Instituição Militar na região Norte, com especial destaque para o recente apoio ao 
Programa de Divulgação das Forças Armadas.

No arranque deste Programa no continente, no Município da Póvoa de Varzim, o Engenheiro Aires 
Henrique de Couto Pereira empenhou -se ativamente no apoio à promoção da imagem de umas Forças 
Armadas credíveis, mais próximas dos cidadãos e mais abertas à sociedade. Nesse âmbito, a sua 
intervenção direta na promoção e coordenação, junto dos estabelecimentos de ensino, das iniciativas 
“Alista -te por um dia!” e “Cidadania e Forças Armadas”, permitiu que centenas de alunos do ensino básico 
da região tivessem contacto com a Instituição Militar, muito contribuindo para sucesso do Programa.

Sendo a Póvoa de Varzim urna cidade marítima, onde reside uma comunidade piscatória de dimen-
são histórica e características humanas únicas, tem este Município uma forte ligação ao mar, no âmbito 
da qual se tem vindo a promover, sob a liderança do Engenheiro Aires Henrique de Couto Pereira, uma 
excelente cooperação institucional entre o Município e a Marinha, havendo a destacar o apoio concedido 
nas comemorações do Dia da Marinha em 2017, na Póvoa de Varzim, ano em que a Marinha celebrou os 
700 anos da sua criação formal, com a realização de concertos, exposições, conferências, atividades ao 
ar livre e visitas a navios com batismos de mar, contribuindo para o brilho e a distinção que estas tiveram.

Salienta -se, ainda, o excelente relacionamento com a Escola dos Serviços do Exército, com 
quem a autarquia tem desenvolvido urna colaboração abrangente e profícua nas áreas formativa, 
dos serviços comunitários, do ambiente e da cultura.

Destas, há a destacar o apoio concedido nas celebrações do Dia da Unidade e cerimónias 
militares realizadas no seu aquartelamento em Beiriz, assim como em várias atividades realizadas 
na cidade, das quais são exemplo concertos, exposições e atividades ao ar Iivre. Esta colabora-
ção em muito tem contribuído para a manutenção de sinergias sólidas e benéficas entre ambas 
as entidades, das quais resulta um evidente reforço da imagem das Forças Armadas e dos seus 
militares junto da comunidade poveira.

Deste modo, a sua relação com a Instituição Militar tem sido sempre pautada por excelentes 
relações humanas, sendo, consequentemente, credor da estima, consideração e respeito dos 
militares que servem na região da Póvoa de Varzim e que consigo têm o privilégio de privar, con-
tribuindo, significativamente, para a excelência do relacionamento institucional.

Presente quanto precede, pela postura institucional e pessoal, pautada pela permanente disponi-
bilidade, excelente capacidade de relacionamento, colaboração sempre prestável e amável e, ainda, 
pelas relevantes qualidades de relacionamento humano, considerando que as ações por si desenvol-
vidas tem contribuído significativamente, para o prestigio e cumprimento da missão do Estado -Maior 
General das Forças Armadas, o Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 
dos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a 
Medalha Cruz de São Jorge, Primeira Classe, o Engenheiro Aires Henrique do Couto Pereira.

12 de março de 2020. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, António 
Silva Ribeiro, Almirante.

313711991 
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 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 11132/2020

Sumário: Condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, segunda classe, Ana Maria Príncipe 
Oliveira Faria Amador e Pinho.

A Excelentíssima Senhora Ana Maria Príncipe Oliveira Faria Amador e Pinho, benemérita 
do projeto “Marinheiros da Esperança” e, recentemente, do Polo do Porto do Hospital das Forças 
Armadas, tem revelado elevada competência, abnegação e extraordinário desempenho no de-
senvolvimento de programas pedagógicos para crianças internados em serviços de pediatria do 
Serviço Nacional de Saúde e no apoio ao Estado -Maior -General das Forças Armadas, no âmbito 
do combate à pandemia da COVID -19.

Com o projeto “Marinheiros da Esperança”, a Sra. Ana Príncipe e a sua equipa defendem que 
a ocupação do tempo em atividades pedagógicas, entre tratamentos, das crianças internados em 
serviços de pediatria, melhora os seus conhecimentos e atenua a ansiedade que estas situações 
geram.

Considerando que o mar, pela sua vastidão e multidisciplinaridade, constitui um excelente 
conteúdo pedagógico, ao mesmo tempo que ensina e motiva as crianças, a Sra. Ana Príncipe 
tem orientado, desde 2017, essas atividades, com o apoio institucional da Marinha e dos Serviços 
Educativos Hospitalares. Neste âmbito, além de iniciativas recentes como os embarques no Navio-
-Escola Sagres e a divulgação deste projeto nas redes sociais, as referidas atividades pedagógicas 
resultaram na edição do livro educativo para crianças “Marinheiros da Esperança”, numa homenagem 
à resiliência das crianças, familiares e profissionais de saúde, lisonjeando e prestigiando os feitos 
notáveis praticados pela Marinha Portuguesa ao longo de 700 anos de história, e, desta forma, as 
Forças Armadas Portuguesas.

Também, no âmbito do combate à pandemia COVID -19, a Sra. Ana Príncipe, demonstrou, 
com as suas múltiplas iniciativas, um espírito de bem servir, pragmatismo e uma constante 
preocupação em potenciar as melhores condições para o Hospital das Forças Armadas, permi-
tindo, não obstante a complexidade da situação, evidenciar uma permanente disponibilidade e 
garantir, em tempo útil, valiosos apoios ao seu funcionamento. Tendo protagonizado um trabalho 
notável, ajudou a identificar, em coordenação com os hospitais do Serviço Nacional de Saúde 
e o Hospital das Forças Armadas, as principais necessidades em produtos e materiais, com 
maior escassez no mercado, e a mobilizar a sociedade civil para doações que permitissem 
manter a sua capacidade de resposta, em particular do Centro de Acolhimento para Militares, 
no Polo do Porto.

Revelando um excecional zelo, gosto e vontade de bem servir, é de toda a justiça reconhecer 
que o serviço público por si prestado contribuiu para dignificar todas as crianças que, apesar de 
se encontrarem em situações clínicas delicadas, conseguem evidenciar a capacidade de sonhar 
de forma livre, pura e sincera, com esperança num futuro melhor, destacando a imagem de uma 
Marinha solidária ao serviço daqueles que mais precisam, bem como, no âmbito do combate à 
pandemia da COVID -19, fortalecer a resposta do Hospital das Forças Armadas, em benefício da 
saúde dos portugueses.

Por tais factos, que consubstanciam elevada competência, extraordinário desempenho e rele-
vantes qualidades pessoais, evidenciados na prossecução do projeto “Marinheiros da Esperança”, 
no apoio ao Hospital das Forças Armadas, no âmbito do combate à pandemia da COVID -19, e 
pelo contributo significativo para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Estado -Maior-
-General das Forças Armadas, o Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 
dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, 34.º e 38.º, n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 
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Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, 
condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, Segunda Classe, a Excelentíssima Senhora Ana 
Maria Príncipe Oliveira Faria amador e Pinho.

2 de junho de 2020. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, António Silva 
Ribeiro, Almirante.

313711918 
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 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 11133/2020

Sumário: Condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, primeira classe, o Dr. Artur Alexandre 
Feio de Victoria Candeias.

No desempenho das funções de Presidente da Sociedade Amigos da Marinha (SOAMAR — Brasil), 
em Portugal, o Dr. Artur Alexandre Feio de Victoria Candeias sempre demonstrou uma elevada 
competência, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais, na persecução dos 
importantes objetivos da referida Sociedade, como sejam o desenvolvimento de uma cultura naval 
e a divulgação da Marinha do Brasil, pautando sempre a sua ação por um permanente e notável 
esforço de promoção da interligação entre as Forças Armadas Portuguesas e as Forças Armadas 
Brasileiras.

Desde a criação da SOAMAR -Brasil, em Portugal, em novembro de 2015, o Dr. Artur Victoria 
assegurou a realização de um conjunto assinalável de iniciativas para a consciencialização e pro-
moção dos assuntos marítimos no Atlântico Sul, onde se destaca o envolvimento da Comunidade 
de Países de Língua Oficial Portuguesa (CPLP), incluindo a instalação, em janeiro de 2020, na 
cidade da Beira, Moçambique, da primeira Delegação da SOAMAR em território africano. Neste 
importante espaço de interesse comum, promoveu sempre os valores de cooperação e de entreajuda 
entre Portugal e o Brasil, numa ótica de otimização de recursos e resultados, e de não duplicação 
de esforços, contribuindo ativamente para o sucesso de inúmeros projetos das Forças Armadas 
Portuguesas na região. Destacam -se, neste âmbito, a organização de várias conferências, de que 
são exemplos as realizadas, em 2018, sobre “A delimitação das fronteiras marítimas de Angola” e 
“A segurança no Atlântico Sul”, ou mais recentemente, em 2019, sobre “0 desempenho do Centro 
de Análise Estratégica da CPLP” e “A cooperação das Marinhas portuguesa e brasileira na região 
do Golfo da Guine”.

Também, no âmbito das relações bilaterais, 0 Dr. Artur Victoria, com grande transparência 
e rigor, sempre incentivou, desenvolveu e apoiou intercâmbio entre inúmeras instituições e orga-
nizações de ambos os lados do Atlântico, particularmente entre diversos organismos das Forças 
Armadas, promovendo a reflexão e o estudo científico sabre o proveito dos recursos do mar e o 
desenvolvimento de tecnologias marítimas, que muito contribuiu para fortalecer os laços entre as 
militares e as Estados -Maiores dos dois países. Neste contexto releva -se a organização de um 
conjunto alargado de visitas, da SOAMAR, de que são exemplo as realizadas ao Arsenal do Alfeite 
e ao Comando da Zona Marítima do Norte.

Presente quanto precede, considerando que a sua elevada competência, a seu extraordinário 
dinamismo e as suas relevantes qualidades profissionais e pessoais, aliados a promoção de uma 
relação de estreita cooperação, de entreajuda, de respeito e de compreensão mútua, contribuí-
ram significativamente para a eficiência, prestigio e cumprimento da missão das Forças Armadas 
Portuguesas, o Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 
26°, 27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha 
Cruz de São Jorge, Primeira Classe, o Dr. Artur Alexandre Feio de Victoria Candeias.

18 de junho de 2020. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, António Silva 
Ribeiro, Almirante.

313711983 
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 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 11134/2020

Sumário: Condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, primeira classe, o Tenente -General Abel 
Cabral Couto.

No exercício das funções de Professor catedrático convidado do Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Políticas, o Tenente -General Abel Cabral Couto, revelou elevada competência técnico-
-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais, bem patentes no seu 
permanente e notável esforço para fortalecer as relações entre o Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Políticas e as Forças Armadas.

Durante a sua brilhante carreira militar e académica, como estrategista, intelectual e docente, 
o General Abel Cabral Couto prestou um inestimável contributo para a estruturação, sistematização 
e produção do corpo conceptual e doutrinário da teoria da estratégia, em Portugal, do qual o seu 
livro “Elementos de Estratégia” é, porventura, a obra de maior rigor, profundidade e amplitude, que 
ainda hoje se constitui como uma referência fundamental para a formação dos oficiais superiores 
no Instituto Universitário Militar e para as atividades de planeamento estratégico exercidas no 
Estado -Maior -General das Forças Armadas.

Neste âmbito, importa ainda realçar a sua relevante participação na formação e conscien-
cialização de inúmeras gerações de oficiais, incentivando o estudo da estratégia e fornecendo os 
fundamentos teóricos que permitem analisar o passado, compreender o presente e, sobretudo, 
pensar e atuar estrategicamente para moldar o futuro, atividades essenciais para garantir a trans-
formação evolutiva e o cumprimento da missão das Forças Armadas.

Perante o que precede e considerando que a sua elevada competência, extraordinário de-
sempenho e relevantes qualidades profissionais e pessoais, contribuíram significativamente para a 
eficiência, prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas Portuguesas, o Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 34.º do  Regulamento 
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, Primeira Classe, 
o Tenente -General Abel Cabral Couto.

3 de setembro de 2020. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, António 
Silva Ribeiro, Almirante.

313711853 
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 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 11135/2020

Sumário: Condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, primeira classe, o Tenente -General PILAV 
António de Jesus Bispo.

O Tenente -General PILAV António de Jesus Bispo revelou elevada competência técnico-
-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais, no decurso das funções 
que exerceu, enquanto militar e académico, bem patentes no seu esforço de promover a divulgação 
da história da Força Aérea e contribuir para o estudo da estratégia militar, prestigiando as Forças 
Armadas.

Durante a sua brilhante carreira, em que se destacou na área da estratégia e das operações 
aéreas, o Tenente -General António de Jesus Bispo colaborou no desenvolvimento científico e 
tecnológico do país, através da liderança do projeto que visou estudar um centro de gestão de 
crises, numa parceria entre o Instituto de Defesa Nacional e o Laboratório Nacional de Engenha-
ria e Tecnologia Industrial, para responder às vulnerabilidades nos sistemas de informações e de 
decisão nacional, que a primeira Guerra do Golfo fizera notar, publicando importante bibliografia 
sobre o assunto.

De pensamento estratégico conceptualmente coerente, devidamente fundamentado e atual, 
o Tenente -General António de Jesus Bispo desempenha um relevante papel na Revista Militar e 
tem promovido e participado, como orador, em conferências sobre a história da Força Aérea, a 
estratégia e as operações aéreas militares, produzindo um conjunto assinalável de artigos, aos 
que se acrescentam importantes livros, como “A Modelação e Simulação das Operações Aéreas 
Militares”, “Da Estratégia Aérea — uma abordagem informal” e “A Força Aérea no Fim do Império”, 
num contributo inestimável para a preservação da memória e a valorização da missão das Forças 
Armadas.

Perante o que precede e considerando que a sua elevada competência, extraordinário 
 desempenho e relevantes qualidades profissionais e pessoais, contribuíram significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas Portuguesas, o Chefe 
do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 34.º do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, 
Primeira Classe, o Tenente -General PILAV António de Jesus Bispo.

3 de setembro de 2020. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, António 
Silva Ribeiro, Almirante.

313711861 
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 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 11136/2020

Sumário: Condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, primeira classe, o Vice -Almirante Victor 
Lopo Cajarabille.

O Vice -Almirante Victor Lopo Cajarabille revelou elevada competência técnico -profissional, 
extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais, no decurso das funções que exer-
ceu, como militar e académico, que em muito têm contribuído para o cumprimento da missão e o 
prestígio das Forças Armadas.

Durante a sua brilhante carreira militar e académica, o Vice -Almirante Lopo Cajarabille produziu 
um conjunto assinalável de artigos e estudos sobre temas de defesa nacional, segurança marítima 
e estratégia naval, e promoveu a aproximação das Forças Armadas à sociedade, fomentando o 
estudo destas temáticas enquanto docente no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas 
da Universidade de Lisboa e no Instituto Superior de Ciências da Informação e da Administração, 
em Aveiro.

Merece, também, particular destaque o relevante papel, por si desempenhado, na presidência do 
Centro de Estudos Estratégicos da Marinha, órgão que tem como principais incumbências a reflexão 
e o estudo da estratégia marítima e da doutrina naval, áreas fundamentais para a transformação 
genética, estrutural e operacional da Marinha e, consequentemente, das Forças Armadas.

Perante o que precede e considerando que a sua elevada competência, extraordinário 
 desempenho e relevantes qualidades profissionais e pessoais, contribuíram significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas Portuguesas, o Chefe 
do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 34.º do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, 
Primeira Classe, o Vice -Almirante Victor Lopo Cajarabille.

3 de setembro de 2020. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, António 
Silva Ribeiro, Almirante.

313711878 
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 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 11137/2020

Sumário: Condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, primeira classe, o Tenente -General 
Alexandre Maria de Castro de Sousa Pinto.

No exercício das funções de Presidente da Comissão Portuguesa de História Militar, o 
Tenente -General Alexandre Maria de Castro de Sousa Pinto, revelou elevada competência técnico-
-profissional, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais, bem patentes no seu 
permanente esforço para preservar e incentivar um excelente relacionamento institucional entre a 
Comissão Portuguesa de História Militar e as Forças Armadas.

Durante os largos anos em que exerceu as funções de Presidente da Comissão Portuguesa de 
História Militar, o General Sousa Pinto realizou um relevantíssimo trabalho de estudo e de divulgação, 
que se traduziu num extraordinário contributo para o conhecimento da história militar portuguesa 
e para a promoção e estímulo da sua investigação. As inúmeras atividades que organizou e em 
que, direta e indiretamente, participou muito contribuíram para dignificar o património comum da 
história militar portuguesa e para preservar a sua memória.

No âmbito das suas funções, destaca -se a prestimosa relação de colaboração do General 
Sousa Pinto, que sempre promoveu com as Forças Armadas, nomeadamente por ocasião da or-
ganização de inúmeros eventos e iniciativas de cariz histórico -cultural, como as comemorações do 
bicentenário das Guerras Peninsulares e do 1.º Centenário da Grande Guerra.

Perante o que precede e considerando que a sua elevada competência, extraordinário 
 desempenho e relevantes qualidades profissionais e pessoais, contribuíram significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas Portuguesas, o Chefe 
do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 34.º do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, 
Primeira Classe, o Tenente -General Alexandre Maria de Castro de Sousa Pinto.

3 de setembro de 2020. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, António 
Silva Ribeiro, Almirante.

313711894 
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 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho n.º 11138/2020

Sumário: Condecora com a Medalha Cruz de São Jorge, primeira classe, o Vice -Almirante Ale-
xandre Daniel Cunha Reis Rodrigues.

O Vice -Almirante Alexandre Daniel Cunha Reis Rodrigues, durante mais de 60 anos de ativi-
dade, na efetividade do serviço, na situação de reserva e na reforma, sempre demonstrou, com o 
maior brilho, extraordinárias qualidades pessoais, acompanhadas de uma dedicação excecional, em 
todas as funções militares desempenhadas e ainda como pensador e intelectual, tendo contribuído, 
de forma notável, para o cumprimento da missão e para o prestígio das Forças Armadas.

A obra produzida ao longo de décadas pelo Vice -Almirante Reis Rodrigues tem um valor ines-
timável, não só pela forma aprofundada como tratou os temas, mas também pela majestosa exten-
são e pela abrangência dos assuntos analisados. De facto, as traves mestras dos seus trabalhos 
percorrem matérias relacionadas com Políticas de Defesa, Forças Armadas, Planeamento, Poder 
Naval, Estratégia Naval, Estratégia e Segurança Europeia, Relações Internacionais e Relações 
Transatlânticas, em particular.

Entre muitas outras iniciativas, merece especial destaque o Jornal de Defesa e Relações 
Internacionais, que esteve “online” entre 2013 e 2019, do qual foi fundador e coordenador, tendo 
escrito enorme quantidade de artigos de rara qualidade. Publicou vários livros, sendo o último sobre 
o aliciante tema do planeamento militar por capacidades (2015).

Ficam marcadas para a história as suas diversas contribuições para os Anais do Clube Militar 
Naval e para os Cadernos Navais, face ao sabor doutrinário que exalam e à sustentação teórica 
das suas ideias e raciocínios. A sua colaboração regular em jornais e revistas e também em confe-
rências e júris nas universidades, inserem -se no quadro do prestígio que granjeou pelo mérito dos 
seus trabalhos. A debilitação do seu estado de saúde nos últimos anos só acrescenta admiração 
a quem acompanha a sua produção de saber, que ainda prossegue.

Face ao que antecede e considerando que a sua superior competência e extraordinário desem-
penho, bem como as relevantíssimas qualidades profissionais e pessoais, contribuíram de forma 
altamente significativa para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas, 
o Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 
34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha Cruz de 
São Jorge, Primeira Classe, o Vice -Almirante Alexandre Daniel Cunha Reis Rodrigues.

28 de setembro de 2020. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, António 
Silva Ribeiro, Almirante.

313711901 
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 DEFESA NACIONAL

Exército

Comando do Pessoal

Aviso (extrato) n.º 18319/2020

Sumário: Consolidação da mobilidade na categoria, no mapa de pessoal civil do Exército, da assis-
tente operacional Elisabete da Costa Vicente Ferreira.

Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, e no n.º 2, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho de 13 de maio de 2020, do Tenente -General 
Ajudante General do Exército, no uso da competência delegada no âmbito do Comando do Pes-
soal, foi autorizada a consolidação da mobilidade na carreira/categoria, nos termos do n.º 3, do 
artigo 99.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, à Assistente Operacional Elisabete da 
Costa Vicente Ferreira, com efeitos a 01 de abril de 2020, passando a ocupar um posto de trabalho 
no Mapa de Pessoal Civil do Exército, tendo sido celebrado o respetivo contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, mantendo a 4.ª posição remuneratória e nível remune-
ratório 4, detidos no serviço de origem.

02/11/2020. — O Chefe da Repartição, Avelino João Carvalho Dantas, COR ENG.

313697339 
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 DEFESA NACIONAL

Exército

Comando do Pessoal

Aviso (extrato) n.º 18320/2020

Sumário: Consolidação da mobilidade na categoria, no mapa de pessoal civil do Exército, da técnica 
superior Sara de Menezes Loureiro.

Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, e no n.º 2, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho de 24 de julho de 2020, do Tenente -General 
Ajudante General do Exército, no uso da competência delegada no âmbito do Comando do Pes-
soal, foi autorizada a consolidação da mobilidade na carreira/categoria, nos termos do n.º 3, do 
artigo 99.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, à Técnica Superior Sara de Menezes 
Loureiro, com efeitos a 01 de Setembro de 2020, passando a ocupar um posto de trabalho no Mapa 
de Pessoal Civil do Exército, tendo sido celebrado o respetivo contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, mantendo a 4.ª posição remuneratória e nível remuneratório 23, 
detidos no serviço de origem.

02/11/2020. — O Chefe da Repartição, Avelino João Carvalho Dantas, COR ENG.

313695565 
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 DEFESA NACIONAL

Exército

Comando do Pessoal

Aviso (extrato) n.º 18321/2020

Sumário: Consolidação da mobilidade na categoria, no mapa de pessoal civil do Exército, da assis-
tente operacional Maria Emília Teixeira Gomes.

Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, e no n.º 2, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho de 31 de agosto de 2020, do Tenente -General 
Ajudante General do Exército, no uso da competência delegada no âmbito do Comando do Pes-
soal, foi autorizada a consolidação da mobilidade na carreira/categoria, nos termos do n.º 3, do 
artigo 99.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, à Assistente Operacional Maria Emília 
Teixeira Gomes, com efeitos a 01 de outubro de 2020, passando a ocupar um posto de trabalho no 
Mapa de Pessoal Civil do Exército, tendo sido celebrado o respetivo contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, mantendo a 4.ª posição remuneratória e nível remuneratório 4, 
detidos no serviço de origem.

02/11/2020. — O Chefe da Repartição, Avelino João Carvalho Dantas, COR ENG.

313695598 
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 DEFESA NACIONAL

Exército

Comando do Pessoal

Aviso (extrato) n.º 18322/2020

Sumário: Consolidação da mobilidade na categoria, no mapa de pessoal civil do Exército, da assis-
tente técnica Ana Maria Araújo Marques.

Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, e no n.º 2, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho de 16 de julho de 2020, do Tenente -General 
Ajudante General do Exército, no uso da competência delegada no âmbito do Comando do Pes-
soal, foi autorizada a consolidação da mobilidade na carreira/categoria, nos termos do n.º 3, do 
artigo 99.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, à Assistente Técnica Ana Maria Araújo 
Marques, com efeitos a 1 de agosto de 2020, passando a ocupar um posto de trabalho no Mapa 
de Pessoal Civil do Exército, tendo sido celebrado o respetivo contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, mantendo a 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 5, 
detidos no serviço de origem.

02/11/2020. — O Chefe da Repartição, Avelino João Carvalho Dantas, COR ENG.

313695484 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Despacho n.º 11139/2020

Sumário: Transição para a situação de reserva do Sargento-Mor Serafim Rito.

Por subdelegação do Exmo. Comandante do Comando da Administração dos Recursos Inter-
nos, no Diretor da Direção de Recursos Humanos, Paulo Jorge Alves Silvério, Coronel Tirocinado, 
transita para a situação de reserva, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 81. do EMGNR, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 30/2017, de 22 de março, na data que se indica, o Sargento abaixo 
mencionado: 

Posto Arma/Serviço NM Nome Data da Reserva

Sargento -mor . . . . . . . . . . . INF 1890578 Serafim José Pereira Rito. . . . . . . . . . . . . . . . . . 02/05/2020 

 30 de outubro de 2020. — O Diretor da Direção de Recursos Humanos, Paulo Jorge Alves 
Silvério, Coronel Tirocinado.

313696837 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Despacho n.º 11140/2020

Sumário: Transição para a situação de reserva do Coronel de Infantaria Mário Ramos.

Manda o Comandante -Geral da Guarda Nacional Republicana, que transite para a situação 
de reserva, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 81.º, do EMGNR, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 30/2017, de 22 de março, na data que se indica, o Oficial abaixo mencionado: 

Posto Arma/Serviço NM Nome Data da Reserva

Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . INF 1896007 Mário Luís Ribeiro Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . 04/05/2020

 30 de outubro de 2020. — O Comandante -Geral da Guarda Nacional Republicana, Rui Manuel 
Carlos Clero, Tenente -General.

313696853 
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 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Aviso (extrato) n.º 18323/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira 
e categoria de assistente técnico, do mapa de pessoal da Direção -Geral do Património 
Cultural, para o desempenho de funções na área administrativa no Panteão Nacional.

Procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira e 
categoria de assistente técnico do mapa de pessoal da Direção -Geral do Património Cultural, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o 
desempenho de funções na área administrativa no Panteão Nacional.

1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º da Lei Geral de Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados 
com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que, por despacho de 
14 de setembro de 2020, do Diretor -Geral do Património Cultural, Eng.º Bernardo Xavier Alabaça, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso, 
procedimento concursal comum para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira e 
categoria de assistente técnico do mapa de pessoal da Direção -Geral do Património Cultural, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Caracterização dos postos de trabalho: Exercício de funções inerentes à carreira e cate-
goria de assistente técnico, com grau de complexidade 2, de acordo com o constante no anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Preparação de documentos de natureza técnico -administrativa;
b) Gestão e organização documental e de arquivo;
c) Registo de pedidos, programação e organização de reuniões;
d) Atendimento telefónico e encaminhamento de chamadas;
e) Receção e encaminhamento de correspondência interna e externa;
f) Registo de expediente no sistema informático;
g) Apoio administrativo direto à direção e à equipa técnica;
h) Gestão e organização de mailing list;
i) Execução de outras tarefas simples, não especificadas, indispensáveis ao funcionamento 

dos órgãos e serviços.

3 — Local de Trabalho: Panteão Nacional, sito no Campo de Santa Clara, 1100 -471 Lisboa.
4 — Nível habilitacional: Os candidatos deverão estar habilitados com o 12.º ano de escola-

ridade, não sendo admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

5 — Âmbito do recrutamento: Nos temos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, o 
 recrutamento é restrito a trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente constituído.

6 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
o presente procedimento concursal é publicitado integralmente na Bolsa de Emprego  Público (BEP), 
em www.bep.gov.pt, até ao 2.º dia útil após a data da publicação do presente Aviso e, por extrato 
na página eletrónica da Direção -Geral do Património Cultural, em www.patrimoniocultural.gov.pt, 
disponível para consulta a partir da data da publicitação na BEP.

5 de novembro de 2020. — A Diretora do Departamento de Planeamento, Gestão e Controlo, 
Susana Alexandra de Almeida Martins.

313711383 
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 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Declaração de Retificação n.º 783/2020

Sumário: Retifica o Aviso (extrato) n.º 16978/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 208, de 26 de outubro de 2020.

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 26 de 
outubro, o Aviso (extrato) n.º 16978/2020, procede -se à seguinte retificação:

Onde se lê:

«Procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira 
e categoria (não revista) de Especialista de Informática, grau 1, nível 2, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de um posto de trabalho 
do mapa de pessoal da Direção -Geral do Património Cultural, para desempenho de funções na 
Divisão de Comunicação e Informática.»

deve ler -se:

«Concurso interno de ingresso para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira 
(não revista) de especialista de informática e categoria de especialista de informática do grau 1, 
nível 2, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
ocupação de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Direção -Geral do Património Cultural, 
para desempenho de funções na Divisão de Comunicação e Informática.»

28 de outubro de 2020. — A Diretora do Departamento de Planeamento, Gestão e Controlo, 
Susana Alexandra de Almeida Martins.

313708435 
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 CULTURA E CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinetes da Ministra da Cultura e do Ministro da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

Despacho n.º 11141/2020

Sumário: Cria um grupo de trabalho com a missão de definir uma estratégia nacional para a 
arqueologia.

O património arqueológico é hoje entendido como um recurso territorial finito e a atividade 
arqueológica como um meio de gestão territorial, realizada através de uma relação permanente 
entre a atividade científica e a participação social. Sendo o objetivo do ordenamento do território 
promover a utilização eficiente do espaço e a gestão responsável dos recursos existentes com base 
num programa interdisciplinar de estudo e planeamento, a arqueologia desempenha atualmente 
um papel fundamental através da integração e avaliação dos recursos patrimoniais.

A Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, que estabelece as bases da política e do regime de proteção 
e valorização do património cultural, determina que os bens provenientes da realização de trabalhos 
arqueológicos constituem património nacional, competindo ao Estado e às Regiões Autónomas proceder 
ao seu arquivo, conservação, gestão, valorização e divulgação através dos organismos vocacionados 
para o efeito, nos termos da lei. Este princípio é um alicerce estrutural que enforma a política cultural, 
reconhecendo o património arqueológico como um ativo estratégico na área da cultura.

O n.º 6 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 164/2014, de 4 de novembro, que estabelece o Re-
gulamento de Trabalhos Arqueológicos, determina que o espólio resultante de trabalhos arqueo-
lógicos deverá ser devidamente tratado e catalogado, acompanhado da respetiva documentação 
necessária à sua compreensão e manuseamento, e depositado numa reserva reconhecida pela 
Tutela do Património Cultural.

Por sua vez, o n.º 2 do artigo 76.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, que estabelece as bases 
da política e do regime de proteção e valorização do património cultural, determina que constitui parti-
cular dever do Estado e das Regiões Autónomas aprovar os planos anuais de trabalhos arqueológicos.

Embora se encontre previsto na legislação em vigor, o Plano Nacional de Trabalhos Arqueoló-
gicos (PNTA), enquanto plano de atuação global e coerente, não tem expressão há vários anos.
A investigação arqueológica nacional tem sido dinamizada, na sua maioria, no âmbito de estratégias 
de desenvolvimento científico e tecnológico, sendo importante promover e valorizar a capacidade 
entretanto desenvolvida no contexto de uma política arqueológica nacional, com objetivos estratégicos.

Ainda assim, a prática arqueológica nacional exerce -se, na sua maioria, no âmbito de ações 
preventivas, de emergência e de minimização de impactes, ao abrigo do princípio da conservação 
pelo registo científico, consagrado no n.º 1 do artigo 75.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro. 
Importa refletir sobre a prática e o contributo destes trabalhos para a produção de conhecimento 
histórico, elemento essencial da cultura dos povos.

Neste sentido, importa a elaboração de um Programa Estratégico para a Arqueologia (terrestre 
e subaquática), mobilizando os recursos existentes e estimulando novas capacidades em torno de 
ações estratégicas para Portugal, bem como garantir a atração de fontes de financiamento alter-
nativo ao nível nacional e europeu.

Assim, nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 23.º e nos n.os 1 e 4 do artigo 24.º do 
Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, na sua redação atual, determina -se o seguinte:

1 — É criado um grupo de trabalho com a missão de definir uma estratégia nacional para a 
arqueologia.

2 — A estratégia nacional para a arqueologia deve abordar, nomeadamente, as seguintes 
temáticas:

a) O plano nacional de trabalhos arqueológicos;
b) A gestão de espólios arqueológicos (incluindo osteológicos), operacionalizada através de 

uma rede nacional de reservas arqueológicas;



www.dre.pt

N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 48

Diário da República, 2.ª série PARTE C

c) A arqueologia preventiva e de acompanhamento;
d) O impacto da agricultura intensiva e das ações de arborização e/ou rearborização sobre o 

património arqueológico.

3 — O grupo de trabalho apresenta ao membro do Governo responsável pela área da cultura:

a) Um relatório intercalar até um ano após a data de publicação do presente despacho;
b) Um relatório final, que cumpra os objetivos subjacentes à sua constituição, até à data do 

termo do seu mandato.

4 — O grupo de trabalho referido no n.º 1 tem a seguinte composição:

a) António Batarda, em representação da Direção -Geral do Património Cultural, que coordena;
b) António Ponte, em representação da Direção Regional de Cultura do Norte;
c) Suzana Menezes, em representação da Direção Regional de Cultura do Centro;
d) Samuel Melro, em representação da Direção Regional de Cultura do Alentejo;
e) Cristina Alexandra Tété Garcia, em representação da Direção Regional de Cultura do Algarve;
f) António Carvalho, em representação dos Museus que gerem espólios arqueológicos da 

Direção -Geral do Património Cultural e das Direções Regionais de Cultura;
g) Joaquim Jorge, em representação do membro do Governo responsável pela área da cultura;
h) Catarina Tente, da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 

Lisboa, e António Pascoal, do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, em represen-
tação do membro do Governo responsável pela área da ciência, tecnologia e ensino superior.

5 — Os representantes indicam às instituições referidas no número anterior um suplente que 
os substitua em caso de impedimento.

6 — Os membros do grupo de trabalho não auferem qualquer remuneração, compensação 
ou abono pelo exercício destas funções.

7 — O grupo de trabalho pode, se assim o entender, solicitar a colaboração, a título gratuito, 
de quaisquer serviços ou organismos públicos, bem como de entidades, instituições, associações 
ou personalidades de reconhecido mérito.

8 — O mandato do grupo de trabalho tem a duração de dois anos, que se inicia na data de 
produção de efeitos do presente despacho, podendo ser prorrogado por seis meses.

9 — O apoio técnico, logístico e administrativo necessário ao funcionamento do grupo de 
trabalho é assegurado pela Direção -Geral do Património Cultural.

10 — O presente despacho produz efeitos na data da respetiva publicação.

29 de outubro de 2020. — A Ministra da Cultura, Graça Maria da Fonseca Caetano Gonçal-
ves. — 30 de outubro de 2020. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

313701071 
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Coelho e Castro, Santa Maria da Feira

Aviso n.º 18324/2020

Sumário: Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de dois postos 
de trabalho na categoria de assistente operacional, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo.

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de 2 postos de trabalho na 
categoria de assistente operacional em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo, tendo em vista assegurar necessidades transitórias ao abrigo da alínea h) do 
n.º 1 do artigo 57.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual, e constituição de reserva de recrutamento interna para o mesmo 
posto de trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
para assegurar necessidades transitórias.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 30.º e artigos 33.º a 38.º, da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, do disposto no artigo 11.º 
da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril e na Portaria n.º 586 -A/2020, de 28 de setembro, torna-
-se público que, por despacho de subdelegação de competências nos Diretores dos Agrupamento 
de Escolas/Escola não Agrupada e Presidentes das Comissões Administrativas Provisórias (CAP) 
pelo Subdiretor -geral da Administração Escolar, no uso das competências que lhe foram delega-
das pelo Despacho n.º 8036/2020, de 17 de julho, pela Diretora -Geral da Administração Escolar, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, parte C N.º 160, de 18 de agosto de 2020, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente 
Aviso na Bolsa de Emprego Público, o procedimento concursal comum para preenchimento de 
postos de trabalho nos AE/ENA, para as funções correspondentes à categoria de assistente ope-
racional, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo.

2 — Caso se verifique a previsão nos n.os 3 e 4 do artigo 30.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril, é constituída uma reserva de recrutamento interna pelo prazo máximo de 18 (dezoito) 
meses contados da data de homologação da lista de ordenação final, a ser utilizada quando, nesse 
período, haja necessidade de ocupação transitória de idênticos postos de trabalho a constituir por 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo aplicando -se, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos artigos 29.º e 30.º

3 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valorização profissional dos traba-
lhadores com vínculo de emprego público, aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado 
parecer prévio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou a inexistência de 
trabalhadores em situação de valorização profissional para os postos de trabalho a preencher.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 32.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo.

5 — Legislação aplicável — O presente procedimento rege -se pelas disposições contidas na 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, na Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, no Decreto -Lei n.º 10 -B/2020, de 20 de março, na Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, na Portaria n.º 586 -A/2020, de 28 de setembro e no Código do 
Procedimento Administrativo.

6 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento encontra -se fundamentado na Porta-
ria n.º 586 -A/2020, de 28 de setembro, que autoriza o recrutamento de trabalhadores com ou sem 
vínculo de emprego público, de acordo com os n.os 3 e 4 do artigo 30.º da LTFP.

7 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas Coelho e Castro — Santa Maria da Feira, 
sita na Rua das Escolas, 200 — 4505 -293 Fiães.
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8 — Caracterização do posto de trabalho — Os postos de trabalho a ocupar caracterizam -se 
pelo exercício de funções na carreira e categoria de assistente operacional, tal como descrito no 
Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, e de acordo com as atividades inerentes às de auxiliar 
de ação educativa, de acordo designadamente com o seguinte perfil de competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utilizadores das escolas e con-
trolar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, incluindo estabelecer ligações 
telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações, bem 
como do material e equipamento didático e informático necessário ao desenvolvimento do processo 
educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, laboratórios, refeitório, bar 
e bibliotecas escolares, de modo a permitir o seu normal funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, assegurando a sua manu-
tenção e gestão de stocks necessários ao seu funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e jovens com vista a assegurar 
um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e jovens na escola;
h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de necessidade, 

acompanhar a criança ou o aluno à unidade de prestação de cuidados de saúde;
i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento 

dos serviços.

9 — Posicionamento remuneratório — Posição remuneratória da carreira da categoria de 
assistente operacional, nível 4 da tabela remuneratória única, à qual corresponde o montante 
pecuniário de EUR: 645,07 €.

10 — Requisitos de admissão:

a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, dos requisitos gerais 
de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção interna-
cional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória (considerando a data de nascimento) ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1, de acordo com o previsto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP.

c) A título excecional, no presente procedimento concursal é admissível em substituição do 
nível habilitacional, a relevância da formação ou experiência profissionais conforme o n.º 2 do 
artigo 34.º da LTFP.

11 — Para efeitos do disposto na alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos 
postos de trabalho previstos no serviço para cuja ocupação se publicita o procedimento e que já 
sejam detentores de um contrato na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado no próprio Agrupamento.

11.1 — Tendo em conta os procedimentos em curso no âmbito do programa de regularização 
extraordinária dos vínculos precários na Administração Pública (PREVPAP), considera -se em 
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situação análoga à prevista no número anterior os candidatos que, na sequência de parecer da 
CAB da respetiva área governamental, homologado a tempo inteiro pelos membros do Governo 
competentes, aguardem conclusão do correspondente procedimento que só a eles diga respeito.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publica-

ção do presente aviso na Bolsa de emprego público (BEP).
12.2 — Forma — As candidaturas deverão ser submetidas, obrigatoriamente, mediante preen-

chimento de formulário próprio disponibilizado eletronicamente no Sistema Interativo de Gestão de 
Recursos Humanos da Educação — SIGRHE > Situação Profissional > PND — Proc. concursais 
comuns — Portaria n.º 586 -A/2020, no portal da Direção Geral da Administração Escolar (www.
dgae.mec.pt) e apresentados os seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei n.º 113/2009, de 17 de se-

tembro;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação frequentadas com indica-

ção da entidade que as promoveu, período em que as mesmas decorreram e respetiva duração, 
caso existam.

Caso seja detentor de relação jurídica de emprego público, declaração emitida pelo ser-
viço onde o candidato se encontra a exercer funções, devidamente atualizada e autenticada, 
onde conste, de forma inequívoca a modalidade de vínculo de emprego público, bem como 
da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e remuneração 
base que detém, com descrição detalhada das funções, atividades, atribuições e competências 
inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a 3 anos.

A entrega dos documentos exigidos para a formalização da candidatura pode ser realizada 
de duas formas:

a) Através de upload dentro do formulário eletrónico; ou
b) Pelo envio para as instalações do AE/ENA a que concorre, por correio eletrónico ou correio 

postal, em carta registada com aviso de receção para as moradas indicadas nas páginas eletrónicas 
dos AE/ENA, devendo ser dirigidas ao Diretor, até ao último dia do prazo da candidatura.

12.3 — Nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125 -A/2009, a não apre-
sentação dos documentos atrás referidos determina a exclusão dos candidatos.

12.4 — É garantida a reserva de postos de trabalho para candidatos portadores de deficiência 
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

12.5 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para efeitos de admissão 
ao concurso, os candidatos portadores de deficiência devem entregar o respetivo atestado multiusos 
com a indicação do grau de incapacidade.

12.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida sobre a 
situação que descreve, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Concluída a análise das candidaturas nos termos do artigo 21.º da Portaria n.º 125 -A/2019 
de 30 de abril, o AE/ENA publicita na sua página eletrónica as listas provisórias de admitidos e 
excluídos do procedimento concursal.

14 — Aos candidatos que integram a lista provisória de excluídos são aplicados os artigos 22.º 
e 23.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

15 — Métodos de seleção
15.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 586 -A/2020, de 28 de setembro, é 

aplicado como único método de seleção a avaliação curricular.
15.2 — Avaliação Curricular: AC = (HAB+EP)/2



www.dre.pt

N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 52

Diário da República, 2.ª série PARTE C

15.2.1 — Habilitação Literária (HAB), graduada com a seguinte pontuação:

i) 20 Valores — Escolaridade obrigatória e ações de formação relevantes;
ii) 16 Valores — Escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equiparado, mas sem ações 

de formação relevantes;
iii) 12 Valores — Sem escolaridade obrigatória, mas com experiência profissional comprovada;
iv) 10 Valores — Sem escolaridade obrigatória, mas com ações de formação relevantes.

15.2.2 — Experiência Profissional (EP), tempo de serviço no exercício das funções a desem-
penhar, com um nível de desempenho elevado, para as quais se promove o presente procedimento 
concursal, de acordo com a seguinte pontuação:

i) 20 Valores — 5 anos ou mais de tempo de serviço;
ii) 16 Valores — mais de 3 anos a menos de 5 anos de tempo de serviço;
iii) 14 Valores — mais de 1 ano a menos de 3 anos de tempo de serviço;
iv) 12 valores — menos de 1 ano de tempo de serviço;
v) 10 valores — sem experiência profissional.

15.3 — O Júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de 
factos por ele referidos no currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente comprovados.

15.4 — A valoração do método anteriormente referido será convertida numa escala de 0 a
20 valores, de acordo com a especificidade do método.

16 — Publicitação dos resultados:
16.1 — Finda a aplicação do método de seleção, o AE/ENA publicita na página eletrónica a 

lista final de ordenação dos candidatos por ordem decrescente, homologada pelo respetivo diretor.
16.2 — À lista final de ordenação é aplicado o disposto no artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 

de 30 de abril.
17 — Composição do Júri:

Presidente: Maria Gorete Santos Pacheco, Adjunta
Vogais efetivos: Pedro Alexandre Costa Magalhães Leão, Psicólogo e Celeste Faria Pereira 

Silva, Assistente Operacional
Vogais suplentes: Marisa de Fátima Correia Ferreira da Silva Brito, Psicóloga e Jacinta Marta 

Amorim Alves, Assistente Operacional

17.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedimentos por um dos vogais 
efetivos Pedro Alexandre Costa Magalhães Leão, Psicólogo.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de 
igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma de 
discriminação».

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, o presente aviso 
é publicitado no Diário da República, 2.ª série, bem como no sítio da Internet dos Agrupamentos 
de Escolas e Escolas não Agrupadas e na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série.

6 de novembro de 2020. — O Diretor, António Pedro Fernandes Lima.

313715077 
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas D. José I, Vila Real de Santo António

Aviso n.º 18325/2020

Sumário: Homologação de contratos docentes para 2020-2021.

Homologação de Contratos Docentes 2020/2021

Eduardo Jerónimo Gomes Vicente da Cunha, Diretor do Agrupamento de Escolas de D. José I, 
Vila Real de Santo António, faz saber que, nos termos do n.º 9 do artigo 42.º do Decreto -Lei 
n.º 132/2012 de 27 de junho. Homologa os contratos de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, referente ao ano letivo 2020/2021 dos docentes abaixo mencionados: 

Nome Grupo Índice Data do início Data do fim

Belinda Cristina Gonçalves Martinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 167 01.09.2020 31.08.2021
Ângela Manuela Pereira Cecílio Cipriano Romeiras  . . . . . . 200 167 01.09.2020 31.08.2021
Tânia Daniela Macedo Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 167 01.09.2020 31.08.2021
Ana Catarina Alves Moreira da Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 167 01.09.2020 31.08.2021
Natércia da Conceição Furtado Medeiros  . . . . . . . . . . . . . . 230 167 01.09.2020 31.08.2021
Helena de Jesus Gonçalves Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 167 01.09.2020 31.08.2021
Maria do Rosário Loios Susano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 167 01.09.2020 31.08.2021
Ana Sofia de Mendonça Ramos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 167 01.09.2020 31.08.2021
Tânia de Bastos Pacífico Coutinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 167 01.09.2020 31.08.2021
Cidália Maria de Freitas Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 167 01.09.2020 31.08.2021
Andreia Maria Pichel Felix Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 167 01.09.2020 31.08.2021
Cláudia Filipe Matias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 167 01.09.2020 31.08.2021
Ana Margarida Carro Calvinho Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 167 01.09.2020 31.08.2021
Dina da Encarnação Romba Sequeira. . . . . . . . . . . . . . . . . 550 167 01.09.2020 31.08.2021
Maria Antonieta Nadais Alves da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . 600 167 01.09.2020 31.08.2021
Edgar Gonçalves Madureira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 167 01.09.2020 31.08.2021
Carina Cavalheiro Silvério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 167 01.09.2020 31.08.2021
Vera Lúcia dos Santos Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 167 01.09.2020 31.08.2021
Susana Maria de Oliveira Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 167 16.09.2020 31.08.2021
Márcia Sofia Batista Leonardo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 167 16.09.2020 31.08.2021
Patrícia da Conceição Azevedo Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . 930 167 16.09.2020 31.08.2021
Sara Filipa Magalhães Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 167 16.09.2020 31.08.2021

 3 de outubro de 2020. — O Diretor, Eduardo Jerónimo Gomes Vicente da Cunha.

313702213 
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas D. José I, Vila Real de Santo António

Aviso n.º 18326/2020

Sumário: Lista de docentes providos no quadro de zona pedagógica, no ano letivo de 2020 -2021.

Lista de docentes providos no Quadro de Zona Pedagógica, no ano letivo de 2020/21

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público o provimento no Quadro de Zona Pedagógica, no ano letivo de 2020/21, com 
efeitos a 1 de setembro de 2020, dos seguintes docentes: 

Nome Grupo QZP Índice

Alexandra Maria de Homem Quintas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 10 167
Luís Manuel Botelho Messias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 10 167
Joana Paula Mateus Batista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 10 167

 3 de outubro de 2020. — O Diretor, Eduardo Jerónimo Gomes Vicente da Cunha.

313702254 
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Gouveia

Aviso (extrato) n.º 18327/2020

Sumário: Homologação da lista de ordenação final — assistentes operacionais.

Constituição de Reserva de Recrutamento para Assistente Operacional — Lista Homologada

Nos termos e para os efeitos do n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30/04, torna-
-se público que, por meu despacho de 29 de outubro de 2020, foi homologada a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos, referente ao procedimento concursal para constituição de reserva 
de recrutamento para a carreira e categoria de assistente operacional, para assegurar necessidades 
transitórias, publicado na Bolsa de Emprego Público com o código OE202009/0686 e no Diário da 
República n.º 181, de 16/09/2020 com o Aviso (extrato) n.º 14017/2020.

A lista unitária de ordenação final homologada foi publicitada na página eletrónica da Agrupa-
mento de Escolas de Gouveia, www.esgouveia.pt e encontra -se afixada em local visível e público, 
nas instalações deste Estabelecimento de Ensino.

29 de outubro de 2020. — O Diretor, Joaquim Alexandre Borges Teófilo Loureiro.

313693304 
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas José Afonso, Moita

Aviso n.º 18328/2020

Sumário: Homologação da lista de classificação final do procedimento concursal comum de 
recrutamento para constituição de reserva de recrutamento na categoria de assistente 
operacional.

Homologação da lista de classificação final do procedimento concursal comum de recrutamento para 
a contratação em regime de contrato a termo resolutivo para a carreira e categoria de assistente 
operacional, tendo em vista a constituição de reserva de recrutamento, para assegurar neces-
sidades transitórias.

Nos termos do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que se 
encontra afixada na Escola -Sede do Agrupamento, a lista ordenada de classificação final, homolo-
gada por meu despacho de 6 de novembro de 2020, referente ao procedimento concursal comum 
de recrutamento para a contratação em regime de contrato a termo resolutivo para a carreira e 
categoria de assistente operacional, tendo em vista a constituição de reserva de recrutamento, para 
assegurar necessidades transitórias.

6 de novembro de 2020. — O Diretor, Marco António Ramos Santos.

313716243 
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Terras de Larus, Seixal

Aviso n.º 18329/2020

Sumário: Lista unitária de ordenação final relativa a procedimento concursal comum de recruta-
mento.

Nos termos do artigo 14.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que a 
lista unitária de ordenação final relativa ao Procedimento concursal comum de recrutamento para 
a contratação em regime de contrato a termo resolutivo para a carreira e categoria de assistente 
operacional, tendo em vista a constituição de reserva de recrutamento, para assegurar necessida-
des transitórias, se encontra afixada em local visível e público na sede do Agrupamento de Escolas 
Terras de Larus (Rua Fernão Lopes, s/ número, 2845 -370 Amora) e disponível para consulta na 
sua página eletrónica (https://terrasdelarus.edu.pt).

4 de novembro de 2020. — A Diretora, Margarida Maria Roque Garcia.

313704344 
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 EDUCAÇÃO, TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL E SAÚDE

Gabinetes do Ministro da Educação e das Ministras do Trabalho, Solidariedade
e Segurança Social e da Saúde

Despacho n.º 11142/2020

Sumário: Determina os representantes da Comissão de Coordenação do Sistema Nacional de 
Intervenção Precoce na Infância.

Na sequência dos princípios consignados na Convenção das Nações Unidas dos Direitos da 
Criança, o Decreto -Lei n.º 281/2009, de 6 de outubro, cria o Sistema Nacional de Intervenção Pre-
coce na Infância, adiante designado por SNIPI, com vista a garantir condições de desenvolvimento 
das crianças com funções ou estruturas do corpo que limitam o crescimento pessoal, social e a sua 
participação nas atividades típicas para a idade, bem como das crianças com risco grave de atraso 
no desenvolvimento e funciona em articulação com as estruturas representativas dos Ministérios 
da Educação, do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e da Saúde.

O citado decreto -lei cria, ainda, a Comissão de Coordenação do SNIPI, adiante designada por 
Comissão, cuja composição e regras de funcionamento são estabelecidas no presente despacho.

Considerando que importa assegurar o normal funcionamento da Comissão para o cumpri-
mento das suas atribuições, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 281/2009, 
de 6 de outubro, determinam o Ministro da Educação, a Ministra do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social e a Ministra da Saúde o seguinte:

1 — A Comissão é constituída pelos seguintes elementos:

a) Dois representantes do Ministério da Educação;
b) Dois representantes do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social;
c) Dois representantes do Ministério da Saúde.

2 — A Comissão é presidida por um dos representantes do Ministério do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social, a designar pelo respetivo membro do Governo no prazo de 5 dias após 
a assinatura do presente despacho.

3 — Os restantes elementos da Comissão são designados pelos respetivos membros do 
Governo que, no prazo máximo de 10 dias, comunicam as referidas designações ao presidente 
da Comissão.

4 — O mandato dos representantes que integram a Comissão tem a duração de dois anos, 
renovável por iguais períodos, sem prejuízo das entidades representadas poderem, a todo o tempo, 
proceder à sua substituição.

5 — Ao presidente da Comissão compete, designadamente:

a) Dirigir a Comissão;
b) Convocar e dirigir as reuniões;
c) Assegurar o encaminhamento das deliberações/decisões da mesma;
d) Elaborar o plano anual e o relatório anual de atividade, previstos nas alíneas e) e i) do n.º 2 

do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 281/2009, de 6 de outubro, e submetê -los à apreciação e aprovação 
da Comissão.

6 — O presidente designa, de entre os restantes membros, quem o substituirá nas suas 
 ausências e impedimentos.

7 — A Comissão pode integrar, em cada momento, por convite do seu presidente, personali-
dades de reconhecido mérito no âmbito da intervenção precoce e ou organizações para o sucesso 
do sistema a implementar.

8 — A atividade dos representantes, bem como das personalidades de reconhecido mérito a 
participar nos trabalhos, não é remunerada.
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9 — A Comissão funciona nas instalações do Instituto da Segurança Social, I. P., que assegu-
rará o apoio administrativo e logístico.

10 — Determina -se que, qualquer alteração à designação dos representantes na Comissão 
deve ser comunicada ao seu presidente, no prazo de 10 dias após a concretização do facto que 
lhe deu origem.

11 — Com a assinatura do presente despacho cessam funções como representantes dos 
respetivos ministérios todos os anteriormente designados.

12 — É revogado o Despacho n.º 405/2012, de 30 de dezembro, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 10, de 13 de janeiro 2012.

13 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.

20 de outubro de 2020. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues. — 21 de outu-
bro de 2020. — A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo 
Lopes Correia Mendes Godinho. — 30 de outubro de 2020. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

313693012 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 18330/2020

Sumário: Abertura de concurso interno de ingresso na categoria de inspetor, da carreira de ins-
petor superior, do mapa de pessoal dos Serviços Centrais do ISS, I. P./Unidade de 
Fiscalização do Norte/Viana do Castelo.

Concurso Interno de Ingresso para o preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
de inspetor da carreira de inspetor superior do mapa de pessoal dos Serviços Centrais do ISS, I. P.

1 — Nos termos das disposições conjugadas do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho e da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que por deliberação do Conselho Diretivo do Ins-
tituto da Segurança Social, IP, de 24 de julho de 2020, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, concurso interno 
de ingresso, para preenchimento de um posto de trabalho e dos que vierem a ocorrer no prazo de 
validade do concurso na categoria de inspetor da carreira de inspetor superior do mapa de pessoal 
do ISS, IP.

2 — Foi executado procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 
valorização profissional, tendo a entidade gestora daquele sistema (INA) emitido a declaração 
prevista no n.º 6 do artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio.

3 — Legislação aplicável ao concurso:

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril
Decreto -Lei n.º 112/2001, de 06 de abril
Decreto Regulamentar n.º 22/2001, de 26 de dezembro
Código de Procedimento Administrativo
Constituição da República Portuguesa

4 — Modalidade da relação jurídica de emprego público a constituir: Nomeação, nos termos do 
disposto nos artigos 6.º e 8.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

5 — O prazo de validade é de 1 ano, nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho.

6 — Postos de trabalho — 1, na Unidade de Fiscalização do Norte, em Viana do Castelo
7 — O conteúdo funcional da carreira de inspetor superior é o descrito no Mapa I anexo ao 

Decreto Regulamentar n.º 22/2001, de 26 de dezembro.
8 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remuneratório dos trabalhadores 

 recrutados é o resultante das escalas salariais fixadas no Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de abril, 
acrescido do suplemento de função inspetiva a que se refere o artigo 12.º do mesmo diploma.

9 — Requisitos gerais de admissão relativos ao trabalhador: Ser detentor de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, previamente estabelecida ou encontrar -se em situação 
de valorização profissional e possuir os requisitos enunciados no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho e no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho), designadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção interna-
cional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;
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c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 
que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

10 — Requisitos especiais de admissão: Ser detentor de licenciatura nas áreas de Economia, 
Gestão e Administração e Contabilidade e Fiscalidade, não sendo possível a substituição do nível 
habilitacional académico por formação ou experiência profissional.

11 — Requisitos específicos: Ser detentor de carta de condução de veículos ligeiros, conforme 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 22/2001, de 26 de dezembro.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, por via eletrónica, para o 

endereço ISS -DRH -Procedimentos -Concursais@seg -social.pt, através de formulário de candidatura, 
preenchido de forma legível e devidamente assinado, disponível em www.seg -social.pt — espaço 
do ISS, IP, devendo os candidatos identificar no formulário o número de aviso.

12.2 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 112.º do CPA, o candidato deve informar no 
formulário de candidatura (em baixo do endereço eletrónico) do seu consentimento prévio de envio 
das notificações decorrentes da candidatura ao presente procedimento concursal para o endereço 
de correio eletrónico que ali mencionar.

12.3 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia simples do documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do documento de identificação civil;
c) Fotocópia legível da licença de condução;
d) Declaração emitida pelo Serviço onde o candidato exerce funções ou a que pertence, devida-

mente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica de emprego público que detém, 
a categoria, a posição e nível remuneratórios detidos e a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública, bem como as menções quantitativa e qualitativa das avaliações de desempenho 
relativas ao último biénio, ou declaração da sua inexistência;

e) Currículo profissional detalhado e atualizado.

12.4 — Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro deverão 
apresentar, em simultâneo com o documento comprovativo das suas habilitações, o correspondente do-
cumento de reconhecimento de habilitações estrangeiras previsto pela legislação portuguesa aplicável.

12.5 — O prazo para a apresentação da candidatura é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação do presente Aviso no Diário da República.

12.6 — A não apresentação da documentação exigida aos candidatos nas alíneas a) a d) do 
ponto 12.3 do presente aviso, no prazo fixado para o efeito, implica a exclusão do concurso, nos 
termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

12.7 — Os candidatos do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, IP estão dispen-
sados da apresentação da declaração referida na alínea d) do ponto 12.3, a qual será entregue 
oficiosamente ao júri pelo Departamento de Recursos Humanos.

12.8 — A remessa da candidatura por outra via que não por correio eletrónico determinará a 
sua não consideração.

12.9 — Para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a apresentação ou a entrega 
de documento falso implica a participação à entidade competente para procedimento disciplinar e 
penal, conforme os casos.

12.10 — O júri tem a faculdade de exigir aos candidatos a apresentação de documentos com-
provativos de factos por eles referidos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, nos 
termos do n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

13 — Publicitação e informações: A lista dos candidatos admitidos e a lista de classificação final 
serão publicitadas nos termos, respetivamente, do n.º 2 do artigo 33.º e do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, e disponibilizadas na página eletrónica do Instituto — www -seg -social.pt.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 62

Diário da República, 2.ª série PARTE C

Serão, igualmente, prestadas informações exclusivamente pelo endereço de correio eletrónico 
ISS -DRH -Procedimentos -Concursais@seg -social.pt.

14 — Métodos de seleção e critérios:
Nos termos do disposto nos artigos 19.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, os 

métodos de seleção a aplicar serão a prova de conhecimentos, o exame psicológico de seleção e 
a entrevista profissional de seleção.

14.1 — Prova de conhecimentos:

a) A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, terá a duração de 90 minutos, será 
individual, incidindo sobre conteúdos de natureza genérica e específica, diretamente relacionados 
com as exigências da função;

b) A prova escrita de conhecimentos visa avaliar o nível de conhecimentos académicos e 
profissionais do candidato e será valorada de 0 a 20 valores;

c) Na realização da prova escrita é permitida a consulta de legislação exclusivamente em papel 
e que pode ser anotada, não sendo admitida a utilização de quaisquer suportes eletrónicos;

d) A prova de conhecimentos tem caráter eliminatório, sendo os candidatos eliminados se 
obtiverem classificação inferior a 9,5 valores;

e) A prova de conhecimentos incidirá sobre a legislação publicada na página eletrónica do 
Instituto e considera -se parte integrante do presente aviso.

14.2 — Exame psicológico de seleção: visa avaliar as capacidades e as características de 
personalidade dos candidatos através da utilização de técnicas psicológicas visando determinar a 
adequação à função.

O exame psicológico de seleção pode comportar mais do que uma fase e tem caráter elimi-
natório.

No exame psicológico de seleção consideram -se excluídos os candidatos que, nas diferentes fa-
ses do método, obtenham a avaliação de Com reservas (8 valores) e Não Favorável (4 valores).

14.3 — Entrevista profissional de seleção:

a) Visa avaliar, numa relação interpessoal, e de forma objetiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos.

b) Por cada entrevista, que terá a duração máxima de 25 minutos, será elaborada uma ficha 
individual contendo os temas abordados, os parâmetros relevantes, a classificação obtida em cada 
um deles e respetiva fundamentação.

c) As classificações finais de cada parâmetro são obtidas por maioria através de votação 
nominal dos membros do júri.

d) A avaliação final da entrevista será a que resultar da média aritmética simples, arredondada 
às centésimas, das classificações obtidas nos parâmetros.

e) Serão excluídos os candidatos que não compareçam na data e hora constante da convo-
catória.

14.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conhecimentos específicos e da 
entrevista profissional de seleção, constam de ata do júri.

14.5 — A valoração final dos métodos anteriormente referidos será convertida numa escala de 
0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, através da aplicação da seguinte 
fórmula final:

CF = 0,50 PC+0,15 AP+0,35 EPS

em que:

CF = Classificação Final
PC= Prova de Conhecimentos
AP= Avaliação Psicológica
EPS = Entrevista profissional de seleção
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14.6 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se não 
aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 (nove vírgula cinco) valores, tal 
como dispõe o artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização dos métodos através das 
formas de notificação previstas no Código de Procedimento Administrativo que se revelarem como 
as mais adequadas.

16 — Os candidatos excluídos em sede de admissão ao concurso ou após a elaboração da 
proposta de lista de ordenação final serão notificados nos termos do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, para o exercício do direito de participação de interessados, cujo formu-
lário se encontra disponibilizado na página do ISS, I. P. em www.seg -social.pt.

17 — Os critérios de apreciação, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
petiva fórmula classificativa, constam de atas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — Em caso de igualdade de valoração serão adotados os critérios enunciados no n.º 1 do 
artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho. Se, não obstante, ainda subsistir igualdade, 
caberá ao júri a adoção de outros critérios de preferência nos termos do n.º 3 do mesmo artigo.

19 — Pacto de permanência: Na fase do provimento dos postos de trabalho, o Instituto da Se-
gurança Social, IP acionará o instrumento previsto no artigo 78.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

20 — Sem prejuízo no disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 
de abril, o presente Aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), e na 
2.ª série do Diário da República e na página eletrónica do Instituto da Segurança Social, IP (www.
seg -social.pt)

21 — O júri do presente procedimento será o seguinte:

Presidente: Mestre António Luís Vieira da Silva Rodrigues de Castro, Diretor da Unidade de 
Fiscalização do Norte

1.º Vogal Efetivo: Lic. Joaquim Manuel Santos Teixeira, Diretor do Núcleo de Fiscalização de 
Beneficiários e Contribuintes da Unidade de Fiscalização do Norte

2.º Vogal Efetivo: Lic. Anabela Luísa Gouveia Santos, Diretora do Núcleo de Fiscalização de 
Equipamentos Sociais da Unidade de Fiscalização do Norte

1.º Vogal Suplente: Lic. Ana Jacinta Rebelo Fernandes Barros, Chefe Setor Porto 1 do Núcleo 
de Fiscalização de Beneficiários e Contribuintes da Unidade de Fiscalização do Norte

2.º Vogal Suplente: Lic. Luís Miguel Almeida Dionísio, Chefe Setor Porto 2 do Núcleo de Fis-
calização de Beneficiários e Contribuintes, da Unidade de Fiscalização do Norte

22 — Política de igualdade: Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação

25 de setembro de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313698238 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 18331/2020

Sumário: Abertura de concurso interno de ingresso para a categoria de inspetor da carreira de 
inspetor superior, do mapa de pessoal dos Serviços Centrais do ISS, I. P./Unidade de 
Fiscalização de Faro.

Concurso Interno de Ingresso para o preenchimento de um posto de trabalho
na categoria de inspetor da carreira de inspetor

superior do mapa de pessoal dos Serviços Centrais do ISS,IP

1 — Nos termos das disposições conjugadas do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho e da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que por deliberação do Conselho Diretivo do Ins-
tituto da Segurança Social, IP, de 24 de julho de 2020, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, concurso interno 
de ingresso, para preenchimento de um posto de trabalho e dos que vierem a ocorrer no prazo de 
validade do concurso na categoria de inspetor da carreira de inspetor superior do mapa de pessoal 
do ISS, IP.

2 — Foi executado procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 
valorização profissional, tendo a entidade gestora daquele sistema (INA) emitido a declaração 
prevista no n.º 6 do artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio.

3 — Legislação aplicável ao concurso:

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril
Decreto -Lei n.º 112/2001, de 06 de abril
Decreto Regulamentar n.º 22/2001, de 26 de dezembro
Código de Procedimento Administrativo
Constituição da República Portuguesa

4 — Modalidade da relação jurídica de emprego público a constituir: Nomeação, nos termos do 
disposto nos artigos 6.º e 8.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

5 — O prazo de validade é de 1 ano, nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho.

6 — Postos de trabalho — 1 na Unidade de Fiscalização do Algarve, em Faro.
7 — O conteúdo funcional da carreira de inspetor superior é o descrito no Mapa I anexo ao 

Decreto Regulamentar n.º 22/2001, de 26 de dezembro.
8 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remuneratório dos trabalhadores 

 recrutados é o resultante das escalas salariais fixadas no Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de abril, 
acrescido do suplemento de função inspetiva a que se refere o artigo 12.º do mesmo diploma.

9 — Requisitos gerais de admissão relativos ao trabalhador: Ser detentor de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, previamente estabelecida ou encontrar -se em situação 
de valorização profissional e possuir os requisitos enunciados no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho e no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho), designadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção interna-
cional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;
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c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 
que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

10 — Requisitos especiais de admissão: Ser detentor de licenciatura nas áreas de Economia, 
Gestão e Administração e Contabilidade e Fiscalidade, não sendo possível a substituição do nível 
habilitacional académico por formação ou experiência profissional.

11 — Requisitos específicos: Ser detentor de carta de condução de veículos ligeiros, conforme 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 22/2001, de 26 de dezembro.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas são formalizadas, obrigatoriamente, por via eletrónica, para o ende-

reço ISS -DRH -Procedimentos -Concursais@seg -social.pt, através de formulário de candidatura, 
preenchido de forma legível e devidamente assinado, disponível em www.seg -social.pt — espaço 
do ISS, IP, devendo os candidatos identificar o número de aviso.

12.2 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 112.º do CPA, o candidato deve informar no 
formulário de candidatura (em baixo do endereço eletrónico) do seu consentimento prévio de envio 
das notificações decorrentes da candidatura ao presente procedimento concursal para o endereço 
de correio eletrónico que ali mencionar.

12.3 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia simples do documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do documento de identificação civil;
c) Fotocópia legível da licença de condução;
d) Declaração emitida pelo Serviço onde o candidato exerce funções ou a que pertence, devida-

mente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica de emprego público que detém, 
a categoria, a posição e nível remuneratórios detidos e a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública, bem como as menções quantitativa e qualitativa das avaliações de desempenho 
relativas ao último biénio, ou declaração da sua inexistência;

e) Currículo profissional detalhado e atualizado.

12.4 — Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro 
deverão apresentar, em simultâneo com o documento comprovativo das suas habilitações, o cor-
respondente documento de reconhecimento de habilitações estrangeiras previsto pela legislação 
portuguesa aplicável.

12.5 — O prazo para a apresentação da candidatura é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação do presente Aviso no Diário da República.

12.6 — A não apresentação da documentação exigida aos candidatos nas alíneas a) a d) do 
ponto 12.3 do presente aviso, no prazo fixado para o efeito, implica a exclusão do concurso, nos 
termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

12.7 — Os candidatos do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, IP estão dispen-
sados da apresentação da declaração referida na alínea d) do ponto 12.3, a qual será entregue 
oficiosamente ao júri pelo Departamento de Recursos Humanos.

12.8 — A remessa da candidatura por outra via que não por correio eletrónico determinará a 
sua não consideração.

12.9 — Para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a apresentação ou a entrega 
de documento falso implica a participação à entidade competente para procedimento disciplinar e 
penal, conforme os casos.

12.10 — O júri tem a faculdade de exigir aos candidatos a apresentação de documentos com-
provativos de factos por eles referidos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, nos 
termos do n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.
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13 — Publicitação e informações: A lista dos candidatos admitidos e a lista de classificação final 
serão publicitadas nos termos, respetivamente, do n.º 2 do artigo 33.º e do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, e disponibilizadas na página eletrónica do Instituto — www -seg -social.pt.

Serão, igualmente, prestadas informações exclusivamente pelo endereço de correio eletrónico 
ISS -DRH -Procedimentos -Concursais@seg -social.pt.

14 — Métodos de seleção e critérios:
Nos termos do disposto nos artigos 19.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, os 

métodos de seleção a aplicar serão a prova de conhecimentos, o exame psicológico de seleção e 
a entrevista profissional de seleção.

14.1 — Prova de conhecimentos:

a) A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, terá a duração de 90 minutos, será 
individual, incidindo sobre conteúdos de natureza genérica e específica, diretamente relacionados 
com as exigências da função;

b) A prova escrita de conhecimentos visa avaliar o nível de conhecimentos académicos e 
profissionais do candidato e será valorada de 0 a 20 valores;

c) Na realização da prova escrita é permitida a consulta de legislação exclusivamente em papel 
e que pode ser anotada, não sendo admitida a utilização de quaisquer suportes eletrónicos;

d) A prova de conhecimentos tem caráter eliminatório, sendo os candidatos eliminados se 
obtiverem classificação inferior a 9,5 valores;

e) A prova de conhecimentos incidirá sobre a legislação publicada na página eletrónica do 
Instituto e considera -se parte integrante do presente aviso.

14.2 — Exame psicológico de seleção: visa avaliar as capacidades e as características de 
personalidade dos candidatos através da utilização de técnicas psicológicas visando determinar a 
adequação à função.

O exame psicológico de seleção pode comportar mais do que uma fase e tem caráter elimi-
natório.

No exame psicológico de seleção consideram -se excluídos os candidatos que, nas diferentes 
fases do método, obtenham a avaliação de Com Reservas (8 valores) e Não Favorável (4 valores).

14.3 — Entrevista profissional de seleção:

a) Visa avaliar, numa relação interpessoal, e de forma objetiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos.

b) Por cada entrevista, que terá a duração máxima de 25 minutos, será elaborada uma ficha 
individual contendo os temas abordados, os parâmetros relevantes, a classificação obtida em cada 
um deles e respetiva fundamentação.

c) As classificações finais de cada parâmetro são obtidas por maioria através de votação 
nominal dos membros do júri.

d) A avaliação final da entrevista será a que resultar da média aritmética simples, arredondada 
às centésimas, das classificações obtidas nos parâmetros.

e) Serão excluídos os candidatos que não compareçam na data e hora constante da convo-
catória.

14.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conhecimentos específicos e da 
entrevista profissional de seleção, constam de ata do júri.

14.5 — A valoração final dos métodos anteriormente referidos será convertida numa escala de 
0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, através da aplicação da seguinte 
fórmula final:

CF = 0,50 PC+0,15 AP+0,35 EPS

em que:

CF = Classificação Final
PC= Prova de Conhecimentos
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AP= Avaliação Psicológica
EPS = Entrevista profissional de seleção

14.6 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se não 
aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 (nove vírgula cinco) valores, tal 
como dispõe o artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização dos métodos através das 
formas de notificação previstas no Código de Procedimento Administrativo que se revelarem como 
as mais adequadas.

16 — Os candidatos excluídos em sede de admissão ao concurso ou após a elaboração da 
proposta de lista de ordenação final serão notificados nos termos do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, para o exercício do direito de participação de interessados, cujo formu-
lário se encontra disponibilizado na página do ISS, I. P. em www.seg -social.pt.

17 — Os critérios de apreciação, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
petiva fórmula classificativa, constam de atas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — Em caso de igualdade de valoração serão adotados os critérios enunciados no n.º 1 do 
artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho. Se, não obstante, ainda subsistir igualdade, 
caberá ao júri a adoção de outros critérios de preferência nos termos do n.º 3 do mesmo artigo.

19 — Pacto de permanência: Na fase do provimento dos postos de trabalho, o Instituto da 
Segurança Social, IP acionará o instrumento previsto no artigo 78.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho.

20 — Sem prejuízo no disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
o presente Aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), e na 2.ª série do 
Diário da República e na página eletrónica do Instituto da Segurança Social, IP (www.seg -social.pt).

21 — O júri do presente procedimento será o seguinte:

Presidente: Mestre Ricardo José Ramos Antunes, Diretor da Unidade de Fiscalização de 
Lisboa e Vale do Tejo.

1.º Vogal Efetivo: Lic. Maria Georgina Madeira de Moura, Diretora da Unidade de Fiscalização 
do Alentejo.

2.º Vogal Efetivo: Lic. Hugo João Matos Barros Leonardo, Diretor da Unidade de Fiscalização 
do Algarve.

1.º Vogal Suplente: Lic. Maria Leonor Cruz Santos, Diretora do Núcleo de Investigação Criminal 
da Unidade de Lisboa e Vale do Tejo.

2.º Vogal Suplente: Lic. Ana Paula Felício da Silva Revez, Diretora do Núcleo de Fiscalização 
de Equipamentos Sociais da Unidade de Fiscalização de Lisboa e Vale do Tejo.

22 — Política de igualdade: Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação

21 de outubro de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313699583 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 18332/2020

Sumário: Abertura de concurso interno de ingresso na categoria de inspetor da carreira de ins-
petor superior, do mapa de pessoal dos Serviços Centrais do ISS, I. P./Unidade de 
Fiscalização de Lisboa e Vale do Tejo.

Concurso Interno de Ingresso para o preenchimento de três postos de trabalho
na categoria de inspetor da carreira de inspetor

superior do mapa de pessoal dos Serviços Centrais do ISS, IP

1 — Nos termos das disposições conjugadas do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho e da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que por deliberação do Conselho Diretivo do Ins-
tituto da Segurança Social, IP, de 24 de julho de 2020, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, concurso interno 
de ingresso, para preenchimento de três postos de trabalho e dos que vierem a ocorrer no prazo 
de validade do concurso na categoria de inspetor da carreira de inspetor superior do mapa de 
pessoal do ISS, IP.

2 — Foi executado procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 
valorização profissional, tendo a entidade gestora daquele sistema (INA) emitido a declaração 
prevista no n.º 6 do artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio.

3 — Legislação aplicável ao concurso:

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril
Decreto -Lei n.º 112/2001, de 06 de abril
Decreto Regulamentar n.º 22/2001, de 26 de dezembro
Código de Procedimento Administrativo
Constituição da República Portuguesa

4 — Modalidade da relação jurídica de emprego público a constituir: Nomeação, nos termos do 
disposto nos artigos 6.º e 8.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

5 — O prazo de validade é de 1 ano, nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho.

6 — Postos de trabalho — 3 na Unidade de Fiscalização de Lisboa e Vale do Tejo (Lisboa, 
Santarém e Setúbal).

7 — O conteúdo funcional da carreira de inspetor superior é o descrito no Mapa I anexo ao 
Decreto Regulamentar n.º 22/2001, de 26 de dezembro.

8 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remuneratório dos trabalhadores 
 recrutados é o resultante das escalas salariais fixadas no Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de abril, 
acrescido do suplemento de função inspetiva a que se refere o artigo 12.º do mesmo diploma.

9 — Requisitos gerais de admissão relativos ao trabalhador: Ser detentor de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, previamente estabelecida ou encontrar -se em situação 
de valorização profissional e possuir os requisitos enunciados no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho e no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho), designadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção interna-
cional ou lei especial;
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b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

10 — Requisitos especiais de admissão: Ser detentor de licenciatura nas áreas de Economia, 
Gestão e Administração e Contabilidade e Fiscalidade, não sendo possível a substituição do nível 
habilitacional académico por formação ou experiência profissional.

11 — Requisitos específicos: Ser detentor de carta de condução de veículos ligeiros, conforme 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 22/2001, de 26 de dezembro.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas são formalizadas, obrigatoriamente, por via eletrónica, para o ende-

reço ISS -DRH -Procedimentos -Concursais@seg -social.pt, através de formulário de candidatura, 
preenchido de forma legível e devidamente assinado, disponível em www.seg -social.pt — espaço 
do ISS, IP, devendo os candidatos identificar o número de aviso.

12.2 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 112.º do CPA, o candidato deve informar no 
formulário de candidatura (em baixo do endereço eletrónico) do seu consentimento prévio de envio 
das notificações decorrentes da candidatura ao presente procedimento concursal para o endereço 
de correio eletrónico que ali mencionar.

12.3 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia simples do documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do documento de identificação civil;
c) Fotocópia legível da licença de condução;
d) Declaração emitida pelo Serviço onde o candidato exerce funções ou a que pertence, devida-

mente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica de emprego público que detém, 
a categoria, a posição e nível remuneratórios detidos e a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública, bem como as menções quantitativa e qualitativa das avaliações de desempenho 
relativas ao último biénio, ou declaração da sua inexistência;

e) Currículo profissional detalhado e atualizado.

12.4 — Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro 
deverão apresentar, em simultâneo com o documento comprovativo das suas habilitações, o cor-
respondente documento de reconhecimento de habilitações estrangeiras previsto pela legislação 
portuguesa aplicável.

12.5 — O prazo para a apresentação da candidatura é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação do presente Aviso no Diário da República.

12.6 — A não apresentação da documentação exigida aos candidatos nas alíneas a) a d) do 
ponto 12.3 do presente aviso, no prazo fixado para o efeito, implica a exclusão do concurso, nos 
termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

12.7 — Os candidatos do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, IP estão dispen-
sados da apresentação da declaração referida na alínea d) do ponto 12.3, a qual será entregue 
oficiosamente ao júri pelo Departamento de Recursos Humanos.

12.8 — A remessa da candidatura por outra via que não por correio eletrónico determinará a 
sua não consideração.

12.9 — Para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a apresentação ou a entrega 
de documento falso implica a participação à entidade competente para procedimento disciplinar e 
penal, conforme os casos.

12.10 — O júri tem a faculdade de exigir aos candidatos a apresentação de documentos com-
provativos de factos por eles referidos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, nos 
termos do n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.
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13 — Publicitação e informações: A lista dos candidatos admitidos e a lista de clas-
sificação final serão publicitadas nos termos, respetivamente, do n.º 2 do artigo 33.º e do 
artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e disponibilizadas na página eletrónica 
do Instituto — www -seg -social.pt.

Serão, igualmente, prestadas informações exclusivamente pelo endereço de correio eletrónico 
ISS -DRH -Procedimentos -Concursais@seg -social.pt.

14 — Métodos de seleção e critérios:
Nos termos do disposto nos artigos 19.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, os 

métodos de seleção a aplicar serão a prova de conhecimentos, o exame psicológico de seleção e 
a entrevista profissional de seleção.

14.1 — Prova de conhecimentos:

a) A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, terá a duração de 90 minutos, será 
individual, incidindo sobre conteúdos de natureza genérica e específica, diretamente relacionados 
com as exigências da função;

b) A prova escrita de conhecimentos visa avaliar o nível de conhecimentos académicos e 
profissionais do candidato e será valorada de 0 a 20 valores;

c) Na realização da prova escrita é permitida a consulta de legislação exclusivamente em papel 
e que pode ser anotada, não sendo admitida a utilização de quaisquer suportes eletrónicos;

d) A prova de conhecimentos tem caráter eliminatório, sendo os candidatos eliminados se 
obtiverem classificação inferior a 9,5 valores;

e) A prova de conhecimentos incidirá sobre a legislação publicada na página eletrónica do 
Instituto e considera -se parte integrante do presente aviso.

14.2 — Exame psicológico de seleção: visa avaliar as capacidades e as características de 
personalidade dos candidatos através da utilização de técnicas psicológicas visando determinar a 
adequação à função.

O exame psicológico de seleção pode comportar mais do que uma fase e tem caráter eliminatório.
No exame psicológico de seleção consideram -se excluídos os candidatos que, nas diferentes 

fases do método, obtenham a avaliação de Com Reservas (8 valores) e Não Favorável (4 valores).
14.3 — Entrevista profissional de seleção:

a) Visa avaliar, numa relação interpessoal, e de forma objetiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos.

b) Por cada entrevista, que terá a duração máxima de 25 minutos, será elaborada uma ficha 
individual contendo os temas abordados, os parâmetros relevantes, a classificação obtida em cada 
um deles e respetiva fundamentação.

c) As classificações finais de cada parâmetro são obtidas por maioria através de votação 
nominal dos membros do júri.

d) A avaliação final da entrevista será a que resultar da média aritmética simples, arredondada 
às centésimas, das classificações obtidas nos parâmetros.

e) Serão excluídos os candidatos que não compareçam na data e hora constante da convo-
catória.

14.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conhecimentos específicos e da 
entrevista profissional de seleção, constam de ata do júri.

14.5 — A valoração final dos métodos anteriormente referidos será convertida numa escala de 
0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, através da aplicação da seguinte 
fórmula final:

CF = 0,50 PC+0,15 AP+0,35 EPS

em que:

CF = Classificação Final
PC= Prova de Conhecimentos
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AP= Avaliação Psicológica
EPS = Entrevista profissional de seleção

14.6 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se não 
aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 (nove vírgula cinco) valores, tal 
como dispõe o artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização dos métodos através das 
formas de notificação previstas no Código de Procedimento Administrativo que se revelarem como 
as mais adequadas.

16 — Os candidatos excluídos em sede de admissão ao concurso ou após a elaboração da 
proposta de lista de ordenação final serão notificados nos termos do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, para o exercício do direito de participação de interessados, cujo formu-
lário se encontra disponibilizado na página do ISS, I. P. em www.seg -social.pt.

17 — Os critérios de apreciação, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
petiva fórmula classificativa, constam de atas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — Em caso de igualdade de valoração serão adotados os critérios enunciados no n.º 1 do 
artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho. Se, não obstante, ainda subsistir igualdade, 
caberá ao júri a adoção de outros critérios de preferência nos termos do n.º 3 do mesmo artigo.

19 — Pacto de permanência: Na fase do provimento dos postos de trabalho, o Instituto da 
Segurança Social, IP acionará o instrumento previsto no artigo 78.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho.

20 — Sem prejuízo no disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
o presente Aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), e na 2.ª série do 
Diário da República e na página eletrónica do Instituto da Segurança Social, IP (www.seg -social.pt).

21 — O júri do presente procedimento será o seguinte:

Presidente: Mestre Ricardo José Ramos Antunes, Diretor da Unidade de Fiscalização de 
Lisboa e Vale do Tejo

1.º Vogal Efetivo: Lic. Maria Georgina Madeira de Moura, Diretora da Unidade de Fiscalização 
do Alentejo

2.º Vogal Efetivo: Lic. Hugo João Matos Barros Leonardo, Diretor da Unidade de Fiscalização 
do Algarve

1.º Vogal Suplente: Lic. Maria Leonor Cruz Santos, Diretora do Núcleo de Investigação Criminal 
da Unidade de Lisboa e Vale do Tejo

2.º Vogal Suplente: Lic. Ana Paula Felício da Silva Revez, Diretora do Núcleo de Fiscalização 
de Equipamentos Sociais da Unidade de Fiscalização de Lisboa e Vale do Tejo

22 — Política de igualdade: Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação

21 de outubro de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313699607 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 18333/2020

Sumário: Conclusão, com sucesso, do período experimental de função, após concurso interno 
de ingresso na categoria de inspetor, da carreira de inspetor superior, aberto pelo Aviso 
n.º 2831/2017, de 17 de março.

No cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se publico 
que os trabalhadores abaixo identificados, concluíram, com sucesso, o período experimental de 
função, após concurso interno de ingresso para o preenchimento de cinco postos de trabalho na 
categoria de inspetor, da carreira de inspetor superior do mapa de pessoal do ISS, I. P./Serviços 
Centrais, aberto pelo Aviso n.º 2831/2017, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 55, de 
17 de março, considerando -se, assim, nomeados, definitivamente, naquela categoria e carreira:

Estela Renata Mouta Ferreira
Luis Manuel Reis Narciso

30 -10 -2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313698424 



www.dre.pt

N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 73

Diário da República, 2.ª série PARTE C

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 18334/2020

Sumário: Conclusão, com sucesso, do período experimental de função, após concurso interno 
de ingresso na categoria de inspetor, da carreira de inspetor superior, aberto pelo Aviso 
n.º 2832/2017, de 17 de março.

No cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se publico 
que os trabalhadores abaixo identificados, concluíram, com sucesso, o período experimental de 
função, após concurso interno de ingresso para o preenchimento de cinco postos de trabalho na 
categoria de inspetor, da carreira de inspetor superior do mapa de pessoal do ISS, I. P./Serviços 
Centrais, aberto pelo Aviso n.º 2832/2017, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 55, de 
17 de março, considerando -se, assim, nomeados, definitivamente, naquela categoria e carreira:

Ana Paula Freitas Maia
Carlos Fernandes Carvalho
Luis Miguel Ramires Vieira Reis

30 -10 -2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313698498 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 18335/2020

Sumário: Projeto de lista unitária de ordenação final relativo ao procedimento concursal comum, 
aberto pelo Aviso n.º 11198/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 
14 de agosto de 2018, com a referência DRH/TS/22/2018.

Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º e artigo 33.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se publico que o projeto 
de Lista Unitária de Ordenação Final, relativo ao procedimento concursal comum, aberto pelo 
Aviso n.º 11198/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 14 de agosto, com a 
referência DRH/TS/22/2018, alterado e retificado pelo Aviso n.º 10045/2019, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, de 12 de junho, está disponível, para consulta, nas instalações do edifício 
do ISS, IP, sitas na Rua Laura Alves, n.º 7, em Lisboa e no área do ISS, IP, em www.seg -social.pt.

Nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, ficam os 
candidatos notificados, para, caso queiram, se pronunciarem, no âmbito do direito de audiência 
de interessados.

Está disponível em www.seg -social.pt — área do Instituto da Segurança Social, I. P., um 
formulário para o efeito, a remeter para o endereço eletrónico ISS -RH -PCE -TS22@Seg -Social.pt 
identificado em assunto com a “Referência DRH/TS/22/2018”, impreterivelmente, até ao 10.º dia 
útil, contado da data da publicação do presente aviso, sob pena de não serem considerados.

2 de novembro de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313707374 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 18336/2020

Sumário: Conclusão, com sucesso, do período experimental na categoria e carreira de técnico 
superior, após procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 1033/2019, de 16 de janei-
ro — referência DRH/TS/3/2019.

No cumprimento do disposto do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que os trabalhadores abaixo identificados concluíram, com sucesso, o período experimental na 
categoria de técnico superior da carreira de técnico superior, após procedimento concursal com 
vista à constituição de reservas de recrutamento, aberto pelo Aviso n.º 1033/2019, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro — referência DRH/TS/3/2019:

Ana Maria Ferreira Paraíso Cardoso
Jaime Henrique Faro Malafaia

2 de novembro de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313698651 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 18337/2020

Sumário: Conclusão, com sucesso, do período experimental na categoria e carreira de assistente 
técnico, após procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 10044/2019, de 12 de junho — 
referência DRH/AT/6/2019.

No cumprimento do disposto do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que as trabalhadoras abaixo identificadas concluíram, com sucesso, o período experimental na 
categoria e carreira de assistente técnico, após procedimento concursal com vista à constituição 
de reserva de recrutamento, aberto pelo Aviso n.º 10044/2019, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 112, de 12 de junho de 2019 — referência DRH/AT/6/2019:

Paula Margarida Pinto Manteigueiro
Tatiana Margarida Sousa Alves

2 de novembro de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313698579 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 18338/2020

Sumário: Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal para a categoria e carreira 
de técnico superior, aberto através do Aviso (extrato) n.º 7951/2020, de 21 de maio, 
com a referência DRH/TS/8/2020.

Procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, com vista ao preenchimento 
de postos de trabalho na categoria e carreira de técnico superior,

no mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social I. P. — Referência DRH/TS/8/2020

Lista unitária de ordenação final

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal para constituição 
de reserva de recrutamento, com vista ao preenchimento de postos de trabalho na categoria e 
carreira de técnico superior, a afetar ao Centro Distrital de Bragança, aberto através do Aviso 
(extrato) n.º 7951/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 99 de 21 de maio, com a 
Referência DRH/TS/8/2020: 

Posição Nome do candidato Classificação
final

1 Ricardo Jorge Marinho Cruz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,30
2 Maria José Guerra Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,76
3 Marisa Alexandra Martins Mariz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,70
4 Ana Paula Morais Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,46
5 Antónia Cristina Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,16
6 Rute Elisa Vaz Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,26
7 Maria de Fátima Batista Martins Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,10
8 Eurico André Mota Magalhães Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,90
9 Paulo Alexandre Rebelo Leandro Salgueiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,82

10 Paula Cristina Lopes Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,78
11 Cristina Fátima Sousa Morais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,72
12 Rosa Luísa Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,66
13 Rosa Fátima Alves Pinelo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,36
14 Luísa Piedade Afonso Vale. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,16
15 Cristiana Madalena Vaz Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,12
16 Rosa Maria Sousa Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,08
17 Sílvia Isabel Pires Mourão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,82
18 Oyber Sousa Silva Veloso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,82
19 Paulo Miguel Costa Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,70
20 Isabel Cristina Mesquita Costa Mandim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,58
21 Dália Maria Moura Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,56
22 Maria Amélia Lopes Cascais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,46
23 Elisa Cândida Nobre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,30
24 Susana Arminda Castro Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,62
25 José Manuel Rodrigues Cheio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,56
26 Pedro Jorge Dias Seixas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,36
27 Cândida Marisa Pires Grilo Morgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,32

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 02 de novembro de 2020, tendo sido 
publicitada na página eletrónica do Instituto.

03 -11 -2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313707406 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 18339/2020

Sumário: Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na 
categoria e carreira de assistente técnico, após procedimento concursal aberto através 
do Aviso (extrato) n.º 1845/2020, de 4 de fevereiro — referência DRH/AT/16/2019.

Por meu despacho de 02 de novembro de 2020, e após procedimento concursal com vista à 
constituição de reservas de recrutamento para o Centro Distrital de Beja, aberto através do Aviso 
(extrato) n.º 1845/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 24, de 04 de fevereiro, Refe-
rência DRH/AT/16/2019, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado com as trabalhadoras abaixo identificadas na categoria e carreira de assistente 
técnico e na posição remuneratória também abaixo discriminada, para ocupação de postos de traba-
lho no mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., com efeitos à data infra mencionada, 
ficando os mesmos sujeitos, a partir da mesma data, à realização de período experimental de função, 
conforme alínea b) do artigo 49.º da Lei do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: 

Nome Posição
remuneratória Efeitos

Paula Alexandra Pereira Paixão Mansinhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 01 -11 -2020
Ana Cristina Ramos Gonçalves Branquinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 01 -11 -2020
Maria José Camacho Guerreiro Nilha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 01 -11 -2020

 3 de novembro de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313707447 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 18340/2020

Sumário: Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na 
categoria e carreira de técnico superior, após procedimento concursal, aberto pelo 
Aviso (extrato) n.º 1460/2020, de 29 de janeiro — referência DRH/TS/21/2019.

Por meu despacho de 02 de novembro de 2020, e após procedimento concursal com vista 
à constituição de reservas de recrutamento para o Centro Distrital de Setúbal, aberto pelo Aviso 
(extrato) n.º 1460/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 29 de janeiro, Re-
ferência DRH/TS/21/2019, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado com os trabalhadores abaixo identificados na categoria e carreira 
de técnico superior e na posição remuneratória também abaixo discriminada, para ocupação de 
postos de trabalho no mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., com efeitos à data 
infra mencionada, ficando os mesmos sujeitos, a partir da mesma data, à realização de período 
experimental de função, conforme alínea c) do artigo 49.º da Lei do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: 

Nome Posição
remuneratória Efeitos

Rute Alexandra Carvalho Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Maria da Conceição Peralta Veríssimo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª 01 -11 -2020
Ana Cristina Sobral Rosa Mata  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Ana Bela Gonçalves Duro Aguizo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Ana Paula Firme Pereira Soeiro Ferreira Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Sandra Zélia Pereira Marques Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Carla Sofia D’Almeida Rosindo Godinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª 01 -11 -2020
Carla Mariza Figueiredo Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Sílvia Andrea Nascimento Chumbita Nunes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Anália Teixeira Gonçalves Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Maria Ascensão Lopes Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 09 -11 -2020
Miraldina Maria Sanches Ximenes Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Lisandra de Assunção Santos Pais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Fernando Henrique Pires Júnior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Mónica Alexandra Pires Fernandes Sobral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020
Teresa Maria Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 01 -11 -2020

 3 de novembro de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.

313707463 
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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Gabinete do Secretário de Estado da Conservação da Natureza, das Florestas
e do Ordenamento do Território

Despacho n.º 11143/2020

Sumário: Designa o licenciado José Luís Fernandes da Cunha, jurista na Parques de Sintra — Monte 
da Lua, S. A., para exercer as funções de técnico especialista no Gabinete.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º 
e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções 
de técnico especialista no meu Gabinete, o licenciado José Luís Fernandes da Cunha, jurista na 
Parques de Sintra -Monte da Lua, S. A., com efeitos a partir de 22 de setembro de 2020.

2 — O designado fica autorizado a exercer atividades de docência em instituições do ensino 
superior, investigação e formação profissional, em regime de tempo parcial, nos termos do n.º 2 
do artigo 6.º do referido Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto -lei, o estatuto remu-
neratório do designado é equivalente ao de adjunto de gabinete.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular do desig-
nado é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

4 de novembro de 2020. — O Secretário de Estado da Conservação da Natureza, das Florestas 
e do Ordenamento do Território, João Paulo Marçal Lopes Catarino.

Nota curricular

Dados pessoais:

José Luís Fernandes da Cunha.
Data de nascimento: 27 de julho 1969.
Habilitações académicas: Licenciado em Direito, vertente de jurídico -políticas, pela Faculdade 

de Direito da Universidade de Lisboa.

Experiência profissional:

Adjunto de gabinete no Gabinete da Secretária de Habitação no XXI e XXII Governo Consti-
tucional (2017 -2020); jurista na Parques de Sintra -Monte da Lua, S. A. (desde 2015); adjunto no 
Gabinete do Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia (2013 -2015); adjunto no 
Gabinete do Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação (2011 -2013); docente 
em cursos de mestrado e pós -graduação do ICJP/Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 
e do CESUR/Instituto Superior Técnico, na área do direito do urbanismo (2005 -2007; 2011 -2013); 
assessor no Gabinete da Secretária de Estado do Ordenamento do Território e das Cidades 
(2010 -2011); assessor do Provedor de Justiça (2001 -2010); advogado (1996 -2001); formador nas 
áreas do direito administrativo, direito do urbanismo e direito da contratação pública (desde 1996).

Outras competências:

Programa Avançado em Gestão e Avaliação de Projetos, da Universidade Católica Portuguesa 
(2015); curso Teórico -Prático de Capacitação em Mediação de Conflitos e Arbitragem, da Direção-
-Geral de Política de Justiça (2001); pós -graduação em Direito do Ordenamento do Território do 
Urbanismo e do Ambiente, do CEDOUA/Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (1996); 
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formação profissional contínua nas áreas do direito administrativo, contencioso administrativo, direito 
do ambiente, direito do urbanismo e direito da contratação pública (desde 1995).

Autoria e coautoria de estudos e trabalhos publicados, nas áreas do direito do urbanismo e 
do direito do ambiente; participação como orador convidado em conferências nas áreas do direito 
administrativo, direito do urbanismo e direito da contratação pública; participação em comissões 
e grupos de trabalho de discussão e preparação de projetos legislativos na área do direito do 
ordenamento do território e do urbanismo; desenvolvimento de atividades em organizações não-
-governamentais de ambiente e associações de divulgação científica na área do direito do urbanismo 
e da construção.

313708565 
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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Gabinete do Secretário de Estado da Conservação da Natureza, das Florestas
e do Ordenamento do Território

Despacho n.º 11144/2020

Sumário: Exonera a licenciada Ana Paula Santos Marques do exercício das funções de secretária 
pessoal do Gabinete, a seu pedido.

Nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, a seu pedido, a licenciada Ana Paula Santos Marques do 
exercício das funções de secretária pessoal do meu Gabinete, para o qual havia sido designada 
pelo Despacho n.º 110/2020, de 20 de dezembro de 2019, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 3, de 6 de janeiro de 2020, com efeitos a 31 de outubro de 2020.

4 de novembro de 2020. — O Secretário de Estado da Conservação da Natureza, das Florestas 
e do Ordenamento do Território, João Paulo Marçal Lopes Catarino.

313708743 
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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Gabinete do Secretário de Estado da Conservação da Natureza, das Florestas
e do Ordenamento do Território

Despacho n.º 11145/2020

Sumário: Designa a licenciada Maria Manuela Gonçalves Nunes de Azevedo e Silva, técnica 
superior da Direção-Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural, para exercer as 
funções de técnica especialista no Gabinete.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções de 
técnica especialista no meu Gabinete, na área da sua especialidade, a licenciada Maria Manuela 
Gonçalves Nunes de Azevedo e Silva, técnica superior do mapa de pessoal da Direção -Geral da 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 1 de agosto de 2020.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto -lei, o estatuto remune-
ratório da designada é equivalente ao estabelecido para o cargo de adjunto de gabinete.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

4 de novembro de 2020. — O Secretário de Estado da Conservação da Natureza, das Florestas 
e do Ordenamento do Território, João Paulo Marçal Lopes Catarino.

ANEXO

Nota curricular

1 — Dados pessoais:

Nome: Maria Manuela Gonçalves Nunes de Azevedo e Silva.
Data nascimento: 14 de outubro de 1968.

2 — Habilitações académicas e formação complementar:

Licenciatura em Economia, pela Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa (1991).
Pós -graduação em Economia Aplicada, pela Faculdade de Economia da Universidade Nova 

de Lisboa (1992).
Programa de Formação em Gestão Pública, pelo Instituto Nacional de Administração (2014).

3 — Experiência profissional:

Entre 2016 e julho de 2020, foi gestora adjunta da Autoridade de Gestão do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente 2014/2020.

Entre 2012 e 2016, foi diretora de Serviços de Informação, Gestão e Administração, da Direção-
-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural.

Entre 2009 e 2012, foi diretora -adjunta do Gabinete de Planeamento e Políticas do Ministério 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Entre 2008 e 2009, foi secretária técnica da área da competitividade, inovação e conhecimento 
do Programa Operacional Regional de Lisboa 2007/2013.

Adjunta do Gabinete do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural do 
XVII Governo Constitucional, entre 2005 e 2008;
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Perita nacional Destacada na Direção -Geral de Agricultura da Comissão Europeia, entre 2001 
e 2005.

Chefe de divisão de Programas e Projetos na Direção Geral de Desenvolvimento Rural, entre 
1997 e 2001.

Técnica superior no Instituto de Estruturas Agrárias e Desenvolvimento Rural e na Direção 
Regional de Desenvolvimento Agrário dos Açores, entre 1993 e 1997.

313708605 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11146/2020

Sumário: Delega no Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações, Hugo Santos Mendes, 
no Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado, e na Secretária 
de Estado da Habitação, Marina Sola Gonçalves, com a faculdade de subdelegação, a 
competência para a prática de vários atos.

Delega no Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações, Hugo Santos Mendes, no Secretário 
de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado, e na Secretária de Estado da Habitação, 
Marina Sola Gonçalves, com a faculdade de subdelegação, a competência para a prática de 
vários atos.

O Ministro das Infraestruturas e da Habitação tem por missão formular, conduzir, executar e 
avaliar as políticas de infraestruturas, nas áreas da construção, do imobiliário, dos transportes e das 
comunicações, incluindo a regulação dos contratos públicos, bem como as políticas de habitação, 
de reabilitação urbana e dos transportes marítimos e dos portos.

Nos termos das disposições conjugadas do n.º 17 do artigo 3.º, do n.º 3 do artigo 9.º, do 
artigo 29.º e dos n.os 6 e 11 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, que 
aprova o regime da organização e funcionamento do XXII Governo Constitucional e dos artigos 44.º 
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, determino o seguinte:

1 — Delego no Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações, Hugo Santos Mendes, no 
âmbito das orientações e aspetos estratégicos por mim definidos, as seguintes competências:

i) As competências que por lei me são atribuídas relativamente a todas as matérias e à prática 
de todos os atos respeitantes às infraestruturas e transportes na área da aviação civil, nas áreas 
das comunicações, dos transportes marítimos e dos portos, as referentes aos serviços, organismos 
e entidades, incluindo comissões, programas, estruturas de missão ou grupos de trabalho criados 
ou a criar no seu âmbito, bem como aos que lhes sucedam nas suas atribuições e competências, 
em sequência de reestruturação, designadamente:

a) Gabinete de Prevenção e Investigação de Acidentes com Aeronaves e de Acidentes Ferro-
viários, na respetiva área de intervenção;

b) Nas áreas dos transportes marítimos e dos portos, nos termos da legislação aplicável e, 
designadamente no respeitante às administrações portuárias, as competências que me estão 
legalmente atribuídas relativamente à definição de orientações e ao exercício de poderes de su-
perintendência e tutela, sem prejuízo dos poderes legalmente conferidos ao Conselho de Ministros 
e ao Ministro de Estado e das Finanças;

c) Nas áreas da aviação civil e das comunicações, nos termos da legislação aplicável e, 
designadamente, no respeitante à Navegação Aérea de Portugal — NAV Portugal, E. P. E., as 
competências que me estão legalmente atribuídas relativamente à definição de orientações e ao 
exercício de poderes de superintendência e tutela, sem prejuízo das competências que por lei são 
atribuídas ao Conselho de Ministros e ao Ministro das Finanças;

ii) As competências que me estão legalmente atribuídas relativamente às entidades adminis-
trativas independentes com funções de regulação da atividade económica dos setores privado, 
público e cooperativo nas áreas da aviação civil e das comunicações, nos termos da legislação 
aplicável e, designadamente, no respeitante às entidades a seguir assinaladas, sem prejuízo das 
competências que por lei são atribuídas ao Conselho de Ministros e ao Ministro das Finanças:

a) Autoridade Nacional de Aviação Civil;
b) ANACOM — Autoridade Nacional de Comunicações;
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iii) O exercício das competências para a prática dos atos que me estão legalmente atribuídas 
no âmbito dos contratos de concessão ou outros contratos administrativos na área da aviação civil 
e das comunicações, dos transportes marítimos e dos portos, no que respeita ao seu acompanha-
mento, negociação, avaliação e controlo global da gestão e execução;

iv) As competências que me estão legalmente atribuídas no que se refere à legislação nas áreas 
da aviação civil e das comunicações, dos transportes marítimos e dos portos, designadamente no 
âmbito dos seguintes diplomas legais, na sua atual redação:

a) Nos termos do Decreto -Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, a competência para intervir na 
definição, conceção, preparação, negociação, concurso, adjudicação, alteração, fiscalização e 
acompanhamento global das parcerias público -privadas, bem como a competência para aprovação 
do relatório da negociação, prevista no n.º 3 do artigo 23.º do referido diploma;

b) Nos termos do Código das Expropriações, a competência para a declaração de utilidade 
pública das expropriações e das servidões administrativas requeridas ou submetidas pelos orga-
nismos, serviços e entidades referidos nos pontos i) e ii), a competência para decidir os pedidos 
de reversão referentes às referidas expropriações, bem como a atribuição do caráter de urgência 
e a autorização da posse administrativa dos bens expropriados;

c) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no Decreto -Lei 
n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, na sua redação atual, no âmbito da avaliação de impacte ambiental;

d) Nos termos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na sua redação 
atual, a competência para reconhecimento de ações de interesse público das áreas incluídas na 
Reserva Ecológica Nacional, no âmbito de atividades dos serviços, organismos e entidades refe-
ridos nos pontos i) e ii);

e) Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 de março, na sua redação atual, 
a competência para reconhecimento de ações de relevante interesse público das áreas incluídas 
na Reserva Agrícola Nacional, no âmbito de atividades dos serviços, organismos e entidades re-
feridos nos pontos i) e ii);

f) Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 15.º do Regulamento Geral do Ruído, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, na sua redação atual, a competência para, em coor-
denação com o membro do Governo responsável pela área do ambiente, dispensar a exigência do 
cumprimento dos limites previstos no n.º 5 do citado artigo, no caso de obras de infraestruturas de 
transportes, no âmbito de atividades dos serviços, organismos e entidades referidos nos pontos i) e ii);

g) Nos termos do disposto na Lei n.º 5/2004, de 13 de setembro, na sua redação atual, e para 
os efeitos do referido diploma, todas as competências que me são atribuídas no que se refere às 
comunicações eletrónicas;

h) Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 360/85, de 3 de setembro, na sua redação atual, 
todas as competências que me são atribuídas no que se refere à emissão de selos postais;

i) Nos termos do disposto na Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, as competências que me 
são atribuídas no que se refere à autorização de laboração contínua;

j) Nos termos do disposto no Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, na sua redação atual, todas as competências que me são atribuídas no que se refere à 
emissão de portarias de extensão de convenção coletiva ou de decisão arbitral;

v) Para efeitos de aplicação do regime jurídico das despesas públicas e da contratação pública, 
a delegação de competências abrange a autorização para a realização de despesas e respetivos 
pagamentos até aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 e na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como a competência para a decisão de contratar e 
as demais competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, nos termos 
do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual.

2 — Delego no Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado, com facul-
dade de subdelegação, no âmbito das orientações e aspetos estratégicos por mim definidos, as 
seguintes competências:

i) As competências que por lei me são atribuídas relativamente a todas as matérias e à prá-
tica de todos os atos respeitantes às áreas da construção, da regulação e fiscalização do setor da 
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construção e do imobiliário, da regulação dos contratos públicos, das infraestruturas e transportes 
rodoviários e ferroviários, designadamente as referentes aos seguintes serviços, organismos e 
entidades, incluindo comissões, programas, estruturas de missão ou grupos de trabalho criados 
ou a criar no seu âmbito, bem como aos que lhes sucedam nas suas atribuições e competências, 
em sequência de reestruturação:

a) Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P.;
b) Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.;
c) Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.;
d) Gabinete de Prevenção e Investigação de Acidentes com Aeronaves e de Acidentes Ferro-

viários, na respetiva área de intervenção;

ii) As competências que me estão legalmente atribuídas relativamente ao exercício de poderes 
de superintendência e tutela nas áreas das infraestruturas e dos transportes rodoviários e ferrovi-
ários, nos termos da legislação aplicável e, designadamente, no respeitante às empresas a seguir 
assinaladas, sem prejuízo das competências que por lei são atribuídas ao Conselho de Ministros 
e ao Ministro das Finanças:

a) CP — Comboios de Portugal, E. P. E.;
b) Metro Mondego, S. A.;
c) IP — Infraestruturas de Portugal, S. A.;
d) Fundação Museu Nacional Ferroviário Armando Ginestal Machado;

iii) As competências que me estão legalmente atribuídas relativamente às entidades admi-
nistrativas independentes com funções de regulação da atividade económica dos setores privado, 
público e cooperativo nas áreas das infraestruturas e dos transportes rodoviários e ferroviários, nos 
termos da legislação aplicável e, designadamente, no respeitante à Autoridade da Mobilidade e dos 
Transportes, sem prejuízo das competências que por lei são atribuídas ao Conselho de Ministros 
e ao Ministro das Finanças;

iv) O exercício das competências para a prática dos atos que me estão legalmente atribuídas no 
âmbito dos contratos de concessão ou outros contratos administrativos nas áreas das infraestruturas 
e dos transportes rodoviários e ferroviários, no que respeita ao seu acompanhamento, negociação, 
avaliação e controlo global da gestão e execução;

v) As competências que me estão legalmente atribuídas no que se refere à legislação nas 
áreas das infraestruturas, dos transportes rodoviários e ferroviários, da construção e do imobiliário, 
bem como quanto à regulação dos contratos públicos, designadamente no âmbito dos seguintes 
diplomas legais, na sua atual redação:

a) Nos termos do Decreto -Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, a competência para intervir na 
definição, conceção, preparação, negociação, concurso, adjudicação, alteração, fiscalização e 
acompanhamento global das parcerias público -privadas, bem como a competência para aprovação 
do relatório da negociação, prevista no n.º 3 do artigo 23.º do referido diploma;

b) Nos termos do Código das Expropriações, a competência para a declaração de utilidade 
pública das expropriações e das servidões administrativas requeridas ou submetidas pelos orga-
nismos, serviços e entidades referidos nos pontos i) e ii), a competência para decidir os pedidos 
de reversão referentes às referidas expropriações, bem como a atribuição do caráter de urgência 
e a autorização da posse administrativa dos bens expropriados;

c) No âmbito das competências setoriais delegadas, as competências estabelecidas no Decreto -Lei 
n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, na sua redação atual, no âmbito da avaliação de impacte ambiental;

d) Nos termos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na sua redação 
atual, a competência para reconhecimento de ações de interesse público das áreas incluídas na 
Reserva Ecológica Nacional, no âmbito de atividades dos serviços, organismos e entidades refe-
ridos nos pontos i) e ii);

e) Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 de março, na sua redação atual, 
a competência para reconhecimento de ações de relevante interesse público das áreas incluídas 
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na Reserva Agrícola Nacional, no âmbito de atividades dos serviços, organismos e entidades re-
feridos nos pontos i) e ii);

f) Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 15.º do Regulamento Geral do Ruído, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, na sua redação atual, a competência para, em coor-
denação com o membro do Governo responsável pela área do ambiente, dispensar a exigência do 
cumprimento dos limites previstos no n.º 5 do citado artigo, no caso de obras de infraestruturas de 
transportes, no âmbito de atividades dos serviços, organismos e entidades referidos nos pontos i) e ii);

g) Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 222/98, de 17 de julho, na 
sua redação atual, a competência relativa à integração de estradas não incluídas no plano rodovi-
ário nacional e estradas regionais nas redes municipais, bem como a competência para transferir 
a gestão, para efeitos de conservação, reparação, arborização e polícia dos troços de estradas 
que integram a travessia das sedes de concelho, nos termos dos Estatutos das Estradas da Rede 
Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, na sua redação atual;

h) Nos termos do disposto no artigo 40.º do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Na-
cional, aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, a competência para autorizar a transferência 
para o domínio viário municipal dos troços de estradas nacionais que, em virtude da execução de 
variantes ou por qualquer outro motivo, deixem de fazer parte da rede de estradas nacionais mas 
convenha manter como vias de comunicação ordinária;

i) Nos termos do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei 
n.º 34/2015, de 27 de abril, na sua redação atual, a competência para autorizar a desafetação de 
bens do domínio público rodoviário;

j) Nos termos do Decreto -Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, na sua redação atual, a com-
petência para autorizar a desafetação de bens do domínio público ferroviário;

k) Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 265/71, de 18 de junho, e para os efeitos do 
referido diploma, as competências que me são atribuídas no que se refere à zona de proteção dos 
estabelecimentos prisionais e tutelares de menores;

l) Nos termos do disposto na Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, as competências que me 
são atribuídas no que se refere à autorização de laboração contínua;

m) Nos termos do disposto no Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, na sua redação atual, todas as competências que me são atribuídas no que se refere à 
emissão de portarias de extensão de convenção coletiva ou de decisão arbitral;

vi) Para efeitos de aplicação do regime jurídico das despesas públicas e da contratação pública, 
a delegação de competências abrange a autorização para a realização de despesas e respetivos 
pagamentos até aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 e na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como a competência para a decisão de contratar e 
as demais competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, nos termos 
do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual.

3 — Delego na Secretária de Estado da Habitação, Marina Sola Gonçalves, no âmbito das 
orientações e aspetos estratégicos por mim definidos, as seguintes competências:

i) As competências que legalmente me estão atribuídas relativamente à definição de orienta-
ções e ao exercício de poderes de superintendência e tutela, bem como à prática dos demais atos, 
a respeito dos seguintes serviços, organismos e estruturas:

a) Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.;
b) Estrutura de Gestão do Instrumento Financeiro para a Revitalização e Reabilitação Urbanas 

(IFRRU 2020);

ii) As competências para a prática de todos os atos relativos às seguintes matérias:

a) Políticas de habitação, incluindo o arrendamento urbano e todas as modalidades de habi-
tação de fim social ou de mercado, e reabilitação urbana;
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b) Nos termos do Código das Expropriações, a competência para a declaração de utilidade 
pública das expropriações e das servidões administrativas requeridas ou submetidas pelas en-
tidades referidas no ponto i), a competência para decidir os pedidos de reversão referentes às 
referidas expropriações, bem como a atribuição do caráter de urgência e a autorização de posse 
administrativa dos bens expropriados;

iii) Para efeitos de aplicação do regime jurídico das despesas públicas e da contratação pública, 
a delegação de competências abrange a autorização para a realização de despesas e respetivos 
pagamentos até aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 e na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como a competência para a decisão de contratar e 
as demais competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, nos termos 
do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual.

4 — Sem prejuízo das competências ora delegadas, mantenho as competências para a definição 
de orientações estratégicas e fixação de objetivos nas áreas das infraestruturas, dos transportes, 
da aviação civil, das comunicações, transporte marítimo, dos portos, da construção e imobiliário, 
da habitação e da reabilitação urbana.

5 — Nas minhas ausências ou impedimentos, a minha substituição pelos Secretários de Es-
tado deve respeitar a ordem de precedência estabelecida no n.º 17 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro.

6 — Autorizo o Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações, o Secretário de Estado das 
Infraestruturas e a Secretária de Estado da Habitação a subdelegar, no todo ou em parte e dentro 
dos condicionalismos legais, as competências que pelo presente despacho lhes são delegadas.

7 — Ratifico todos os atos praticados no âmbito das delegações constantes do presente des-
pacho desde o dia 17 de setembro de 2020 até à publicação do presente despacho.

8 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação.

2 de novembro de 2020. — O Ministro das Infraestruturas e da Habitação, Pedro Nuno de 
Oliveira Santos.

313704011 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.

Aviso n.º 18341/2020

Sumário: Consolidação definitiva da mobilidade interna intercategorias dentro do Instituto da Mobi-
lidade e dos Transportes, I. P.

Consolidação de mobilidade interna intercategorias:

De acordo com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugada com o disposto no artigo 99.º -A da Lei do Trabalho em Funções Públicas, apro-
vada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 junho, torna -se público que, por despacho de 26 de março 
de 2020 de Sua Excelência o Secretário de Estado da Administração Pública, foi dado parecer 
favorável à consolidação definitiva da mobilidade interna intercategorias dentro do IMT, I. P. com 
efeitos a 26 de março de 2020 das seguintes trabalhadoras:

Albertina Glória Carvalho Fonseca Andrade, com a carreira/categoria de assistente técnico/as-
sistente técnico, na categoria coordenador técnico, posicionada na 1.ª posição remuneratória/nível 
remuneratório 14, que corresponde o montante pecuniário base de € 1 153,44.

Ana Cristina Medeiros Figueiras Pinheiro, com a carreira/categoria de assistente técnico/as-
sistente técnico, na categoria coordenador técnico, posicionada na 1.ª posição remuneratória/nível 
remuneratório 14, que corresponde o montante pecuniário base de € 1 153,44.

Joana Filipa Baía Santos Pacheco, com a carreira/categoria de assistente técnico/assistente 
técnico, na categoria coordenador técnico, posicionada na 1.ª posição remuneratória/nível remu-
neratório 14, que corresponde o montante pecuniário base de € 1 153,44.

Maria Helena de Araújo Gouveia, com a carreira/categoria de assistente técnico/assistente 
técnico, na categoria coordenador técnico, posicionada na 1.ª posição remuneratória/nível remu-
neratório 14, que corresponde o montante pecuniário base de € 1 153,44.

Sandra Carla Ferreira da Cunha Vaz, com a carreira/categoria de assistente técnico/assistente 
técnico, na categoria coordenador técnico, posicionada na 1.ª posição remuneratória/nível remu-
neratório 14, que corresponde o montante pecuniário base de € 1 153,44.

Consolidação de mobilidade interna intercarreiras:

De acordo com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugada com o disposto no artigo 99.º -A da Lei do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 junho, torna -se público que, por despacho de 26 de março de 
2020 de Sua Excelência o Secretário de Estado da Administração Pública, foi dado parecer favo-
rável à consolidação definitiva da mobilidade interna intercarreiras dentro do IMT, I. P. com efeitos 
retroativos a 1 de setembro de 2019 da seguinte trabalhadora:

Maria Isabel Sepúlveda Marques Araújo, com a carreira/categoria de assistente técnico/assis-
tente técnico, na categoria/carreira técnico superior, posicionada na 2.ª posição remuneratória/nível 
remuneratório 15, que corresponde o montante pecuniário base de € 1 205,08.

30 de outubro de 2020. — O Conselho Diretivo: Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, presiden-
te — Luís Miguel Pereira Pimenta, vogal.

313697793 
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 AGRICULTURA

Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Aviso (extrato) n.º 18342/2020

Sumário: Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchimento de um posto de 
trabalho da  carreira e categoria de técnico superior do mapa de pessoal da Direção-
-Geral de  Agricultura e Desenvolvimento Rural.

Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchimento de um (1) posto de trabalho
da carreira e categoria de técnico superior

do mapa de pessoal da Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural

1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º da Lei geral do traba-
lho em funções públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com 
o artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2009, de 30 de abril, torna -se público que por meu despacho de 
27 de outubro de 2020, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do procedimento concursal na Bolsa de Emprego Público, 
para preenchimento de um (1) posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior do mapa 
de pessoal da Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR), na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio e dos arti-
gos 2.º e 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema 
de valorização (INA), que declarou a inexistência de trabalhadores em sistema de valorização, cujo 
perfil se adequasse às características do posto de trabalho em causa.

3 — Não existem candidatos disponíveis em reserva de recrutamento interna conforme esta-
belecido no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

4 — Âmbito do recrutamento — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da lei geral do 
trabalho em funções públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, apenas podem 
candidatar -se ao presente procedimento concursal indivíduos com vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado previamente constituído.

5 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação prevista no artigo 37.º da 
lei geral do trabalho em funções públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
regulamentado pela Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Aplicação do sistema integrado de avaliação de 
desempenho (SIADAP); Preparação e implementação de um plano de higiene e segurança no 
trabalho e a emissão de pareceres jurídicos nas diversas matérias de recursos humanos (gestão 
de carreiras, posicionamento remuneratório, licenças, horários de trabalho, aposentação, avaliação 
de desempenho, entre outros.

7 — Habilitações literárias exigidas: Licenciatura
8 — Os demais elementos caracterizadores do presente recrutamento (texto integral) serão 

publicitados na bolsa de emprego público até ao 1.º dia útil seguinte à data da presente publicação.

28 de outubro de 2020. — O Diretor -Geral, Gonçalo de Freitas Leal.

313697606 
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 TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CÍRCULO DE LISBOA

Anúncio n.º 258/2020

Sumário: Notificação dos contrainteressados para no prazo de cinco dias se constituírem como 
contrainteressados no processo de contencioso pré-contratual — processo n.º 1946/
20.5BELSB, nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 81.º e do artigo 102.º do Código de 
Processo nos Tribunais Administrativos.

Unidade Orgânica 2

Processo: 1946/20.5BELSB
Processo de contencioso pré -contratual
Data: 28 -10 -2020
Autor: RECOLTE — Serviços e Meio Ambiente, S. A.
Réu: Infraestruturas de Portugal, S. A.
Contrainteressados: INTEVIAL — Gestão Integral Rodoviária, S. A. e Outros.

Faz -se saber, que nos autos de ação administrativa especial, acima identificada, que se encon-
tram pendentes neste tribunal, são os contrainteressados, abaixo indicados, Notificados, para no 
prazo de 5 dias se constituírem como contrainteressados no processo acima indicado, nos termos 
do n.º 5 e 6 do artigo 81.º e artigo 102.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, cujo 
objeto do pedido consiste:

a) Ser anulada a decisão de adjudicação por violação de lei, nos termos previstos no art. 163.º 
do CPA e o contrato se, entretanto, já celebrado;

b) Serem excluídas as propostas apresentadas pelos concorrentes Cascatas e Floponor para 
o Lote 3, nos termos previstos na alínea a) do n.º 2 do art. 70.º ex vi do art. 146.º do CCP, com a 
consequente elaboração de novo Relatório Final, reordenação das propostas e adjudicação da 
proposta da Recolte.

c) Ser excluída a proposta apresentada pelo concorrente Floponor para o lote 6, nos termos 
previstos na alínea a) do n.º 2 do art. 70.º ex vi do art. 146.º do CCP, com a consequente elaboração 
de novo Relatório Final, reordenação das propostas e adjudicação da proposta da Recolte.

d) Ser excluída a proposta apresentada pelo concorrente Vibeiras para o lote 8, nos termos 
previstos na alínea a) do n.º 2 do art. 70.º ex vi do art. 146.º do CCP, com a consequente elaboração 
de novo Relatório Final, reordenação das propostas e adjudicação da proposta da Recolte;

e) Serem excluídas as propostas apresentadas pelos concorrentes Floponor e Vibeiras para 
o lote 10, nos termos previstos na alínea b) do n.º 2 do art. 70.º ex vi do art. 146.º do CCP, com 
a consequente elaboração de novo Relatório Final, reordenação das propostas e adjudicação da 
proposta da Recolte;

f) Serem excluídas as propostas apresentadas pelos concorrentes Vibeiras e Floponor para o 
lote 14, nos termos previstos na a. a) do n.º 2 do art. 70.º ex vi do art. 146.º do CCP, com a conse-
quente elaboração de novo Relatório Final, reordenação das propostas e adjudicação da proposta 
da Recolte e;

g) Ser excluída a proposta apresentada pelo concorrente Floponor para o lote 17, nos termos 
previstos na alínea a) do n.º 2 do art. 70.º ex vi do art. 146.º do CCP, com a consequente elaboração 
de novo Relatório Final, reordenação das propostas e adjudicação da proposta da Recolte.

Uma vez expirado o prazo, acima referido, os contrainteressados que como tais se tenham 
constituído, serão citados para, querendo, contestar.

Os prazos acima indicados são contínuos não se suspendendo durante as férias judiciais. 
Terminados em dia que os tribunais estejam encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

A apresentação de contestação, implica o pagamento de taxa de justiça autoliquidada.
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Sendo requerido nos Serviços de Segurança Social benefício de apoio judiciário na modali-
dade de nomeação de patrono, deverão os notificados, juntar aos presentes autos, no prazo da 
contestação, documento comprovativo da apresentação do referido requerimento, para que o prazo 
em curso se interrompa até notificação da decisão do apoio judiciário.

As férias judiciais decorrem de 22 de dezembro a 3 de janeiro; de domingo de Ramos à 
segunda -feira de Páscoa e de 16 de julho a 31 de agosto.

A notificar:

Autor: Recolte — Serviços e Meio Ambiente, S. A.

Réu: Infraestruturas de Portugal, S. A.
Contrainteressados:

a) Floponor, S. A., pessoa coletiva n.º 503694479, com sede na Guarda, concelho de Trancos, 
freguesia Rio de Mel, 6420 -552 Trancoso;

b) Vibeiras — Sociedade Comercial de Plantas, S. A., pessoa coletiva n.º 502050942, com 
sede no Terminal TIR de Alverca, EN 10, 2615 -143 Alverca;

c) Cascatas Frenéticas — Unipessoal, L.da, pessoa coletiva n.º 514950200, com sede na 
Rua Quinta do Cais, S/N — CCI 104, 4630 -428 Marco de Canavezes;

d) Adelino Soares — Construções e Aluguer de Máquinas, Unipessoal L.da, pessoa coletiva 
n.º 504528726, com sede na Travessa 5 de Outubro, n.º 19, 1.º Dto., Castelões de Cepeda, 
4580 -025 Paredes;

e) Montados e Socalcos — Construções e Muros, L.da, pessoa coletiva n.º 515165433, com 
sede na Rua das Leiras da Cruz, n.º 245, 4635 -353 Sobretâmega;

f) Floresta Jovem, L.da, pessoa coletiva n.º 503786144, com sede na Rua Principal n.º 20, 
Carvalhal, 3450 -301 Mortágua;

g) Synerglobal Forest Services, S. A., pessoa coletiva n.º 515761990, com sede na Avenida 
dos Descobrimentos, Edifício Las Vegas III, n.º 63, 4760 — 011 Vila Nova de Famalicão;

h) Ângulo Recto — Construções, L.da, pessoa coletiva n.º 506682188, com sede na Av. Rebelo 
Mesquita Edficio “Las Vegas Dois” n.º 1, 4760 -013 Vila Nova de Famalicão;

i) Intevial — Gestão Integral Rodoviária, S. A., pessoa coletiva n.º 503970352, com sede Ave-
nida Infante Dom Henrique, n.º 332, 1.º direito, 1800 -224 Lisboa;

j) Construções J.J.R. & Filhos, S. A., pessoa coletiva n.º 502197714, com sede na Rua da 
Capela, n.º 4 Quinta da Sardinha, 2495 -185 Santa Catarina da Serra;

k) Ecorede — Engenharia E Serviços, S. A., pessoa coletiva n.º 508271754, com sede no 
Lugar do Extremo, Armazém Sanjurge, 5400 -577 Chaves:

l) Perene, S. A., pessoa coletiva n.º 504338854, com sede no Parque Industrial Do Arneiro, 
Lote 16, Rua Cidade de Amesterdão, n.os 2 e 2 -A, 2660 -456 São Julião do Tojal;

m) Floresta Bem Cuidada, L.da, pessoa coletiva n.º 507068211, com sede em Plie — Plataforma 
Logística de Iniciativa Empresarial, Estrada Municipal 531, Lote 62, 6300 -071 Casal de Cinza;

n) Arquijardim, S. A., pessoa coletiva n.º 504818384, com sede Rua Padre Raimundo dos 
Anjos Beirão, Edifício Arquijardim, Fragosas, 454 Fátima;

o) Tiago Velez, Sociedade Unipessoal, L.da, pessoa coletiva n.º 509506402, Rua Fonte de 
Elvas, s/n, Moinho dos Santos, 7340 -034 Arronches.

28 de outubro de 2020. — A Juíza de Direito, Cláudia Costa.

313692016 
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 TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Despacho n.º 11147/2020

Sumário: Nomeação do administrador judiciário da comarca de Santarém.

Nomeação do Administrador Judiciário da Comarca de Santarém

Considerando o teor da deliberação da Secção de Acompanhamento e Ligação aos Tribunais 
do Conselho Permanente do Conselho Superior da Magistratura, de 22 de setembro de 2020, o 
Senhor Administrador Judiciário da Comarca de Santarém, Manuel Luís dos Santos Grilo, passou, 
a partir do dia 16 de maio de 2020, a assegurar as funções, em regime de gestão corrente, até que 
ocorra nova nomeação, pelo período de 90 dias, nos termos do artigo 21.º, n.os 3 e 4, do Regula-
mento da LOSJ, concretamente até ao dia 13 de agosto de 2020.

No dia 14 de agosto de 2020 decorreu integralmente aquele prazo de 90 dias, sem que te-
nha sido cumprido pelo Ministério da Justiça o disposto na parte final do n.º 3, do artigo 104.º da 
LOSJ.

De harmonia, ao abrigo do disposto no artigo 20.º, n.os 1 a 3, do Regulamento da LOSJ, e 
após audição do Exmo. Magistrado do Ministério Público Coordenador, considerando que o Senhor 
Manuel Luís dos Santos Grilo, possui os requisitos exigidos no artigo 107.º da LOSJ, nomeio -o Ad-
ministrador Judiciário da Comarca de Santarém, agora em regime de substituição, até ao terminus 
do procedimento concursal, com eficácia reportada ao dia 14 de agosto de 2020, nos termos do 
preceituado no artigo 156.º, n.º 2, al. c), do Código de Procedimento Administrativo.

Notifique.
Publique.

30 de outubro de 2020. — O Juiz Presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, 
Luís Miguel Caldas, juiz de direito.

313693572 
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 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Aviso n.º 18343/2020

Sumário: Celebração de contrato de trabalho em funções públicas da técnica superior Marisa 
Fernandes Martins.

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que, na sequência de procedimento concursal comum para o preenchimento de 
um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 6853/2020, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 79, de 22 de abril, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, sujeito a período experimental, com a técnica superior Marisa 
Fernandes Martins, com efeitos a 1 de novembro de 2020, ficando posicionada na 3.ª posição e 
nível remuneratório 19 da carreira e categoria de técnico superior, da tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e atualizada nos termos do Decreto-
-Lei n.º 10 -B/2020, de 23 de março.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a duração de 180 dias, 
correspondente à duração determinada pelo disposto no n.º 2 da Cláusula 6.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de setembro, 
aplicável ex vi do n.º 3 do artigo 370.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 de novembro de 2020. — A Juíza -Secretária, Ana Chambel Matias.

313697282 
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 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Aviso n.º 18344/2020

Sumário: Celebração de contratos de trabalho em funções públicas da assistente técnica Maria 
Isabel de Jesus Henriques.

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, na sequência de procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 6913/2020, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 80, de 23 de abril, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, sujeito a período experimental, com a assistente técnica Maria Isabel 
de Jesus Henriques, com efeitos a 1 de novembro de 2020, ficando posicionada na 1.ª posição e 
nível remuneratório 5 da carreira e categoria de assistente técnico, da tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e atualizada nos termos do Decreto-
-Lei n.º 10 -B/2020, de 23 de março.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a duração de 120 dias, 
correspondente à duração determinada pelo disposto no n.º 1 da Cláusula 6.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de setembro, 
aplicável ex vi do n.º 3 do artigo 370.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 de novembro de 2020. — A Juíza -Secretária, Ana Chambel Matias.

313697006 
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 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho n.º 11148/2020

Sumário: Cessação, a seu pedido, da comissão de serviço da escrivã auxiliar Marisa Fernandes 
Martins do exercício de funções no ponto de contacto da Rede Judicial Europeia em 
Matéria Civil e Comercial.

Através do Despacho (extracto) n.º 5001/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 55, de 19 de março, a Escrivã Auxiliar Marisa Fernandes Martins foi nomeada, em comissão de 
serviço para o exercício de funções neste Conselho Superior da Magistratura, pelo período de três 
anos, com efeitos a partir de 5 de abril de 2010.

Considerando que a então designada solicitou a cessação da sua comissão de serviço, 
determina -se:

1 — A cessação, a seu pedido, da comissão de serviço da Escrivã Auxiliar Marisa Fernandes 
Martins, do exercício de funções no Ponto de Contacto da Rede Judicial Europeia em Matéria Civil 
e Comercial, nos termos do n.º 3, do artigo 54.º, do Decreto -Lei n.º 343/1999, de 26 de agosto, que 
aprovou o Estatuto dos Funcionários de Justiça.

2 — O presente despacho produz efeitos em 31de outubro de 2020.

2 de novembro de 2020. — A Juíza -Secretária do Conselho Superior da Magistratura, Ana 
Chambel Matias.

313697225 
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 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Despacho n.º 11149/2020

Sumário: Lista unitária de ordenação final do concurso de seleção para um lugar de técnico de 
informática -adjunto.

Nos termos e para os efeitos previstos n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de 
abril, torna -se público que a lista unitária de ordenação final, no âmbito do procedimento concursal 
para preenchimento de um posto de trabalho na Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
carreira (não revista) de Técnico de Informática e categoria de Técnico de Informática -Adjunto, 
nível 1, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado (a 
termo resolutivo certo pelo prazo de um ano, eventualmente renovável por igual período), aberto 
pelo Aviso n.º 11490/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 07 de agosto 
de 2020, homologada por meu despacho de 26 de outubro de 2020, será afixada em local visível 
e público da Escola e disponível na página eletrónica deste serviço em www.esenfc.pt, a partir da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

26 de outubro de 2020. — A Presidente, Prof.ª Doutora Aida Maria de Oliveira Cruz Mendes.

313682872 
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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Deliberação n.º 1164/2020

Sumário: Assunção de encargos plurianuais para a aquisição da prestação de serviços de rece-
ção, vigilância, segurança e apoio.

Assunção de encargos plurianuais para a aquisição da prestação de serviços de receção,
vigilância, segurança e apoio nas Instalações do ISCTE -Instituto Universitário

de Lisboa e nas Instalações da Residência Universitária Professor José Pinto Peixoto

O ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, necessita de contratar uma prestação de servi-
ços de receção, vigilância, segurança e apoio nas instalações do seu Campus, assim como, nas 
instalações da Residência Universitária Professor José Pinto Peixoto, para o triénio 2021/2023, 
para manter a normalidade do funcionamento das suas instalações, no que se refere a controlo de 
acessos e segurança das mesmas e seus utilizadores.

Considerando que a referida aquisição tem associada uma dotação de 1.229.378,92 € (um 
milhão, duzentos e vinte e nove mil, trezentos e setenta e oito euros e noventa e dois cêntimos), 
ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que a concretização de tal processo de contratação dará origem a encargos 
orçamentais em anos económicos que não o da sua realização, 36 meses a ocorrer nos anos 
de 2021 a 2023, deverá cumprir -se o disposto na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho e Decreto -Lei n.º 197/1999, de 8 de junho;

Considerando que os encargos para cumprimento das obrigações contratuais serão suportados 
por verbas a inscrever nas rubricas adequadas, em fonte de financiamento de receitas próprias e 
que esta entidade não tem pagamentos em atraso;

Considerando que, à luz do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, a abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em 
mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente com a 
aquisição de serviços e bens através de locação com opção de compra, locação financeira, locação-
-venda ou compra a prestações com encargos, e não se encontre excecionada, como é o caso em 
apreço, à luz do mesmo preceito legal, não pode ser efetiva sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta de extensão de encargos dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das Finanças e da tutela da entidade adjudicante;

Considerando que, à luz do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, alterado pelas Leis n.º 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, por despacho dos membros do Go-
verno responsáveis pelas finanças e da tutela da entidade adjudicante pode ser delegada nos 
órgãos de direção das entidades referidas no n.º 4 do mesmo diploma e circunscrita às situa-
ções nele referidas a competência referida no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

Considerando o Despacho de delegação de competências n.º 7351/2020, de 26 de junho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 142, de 23 de julho;

Considerando que a abertura do referido procedimento de contratação não pode ser efetivada 
sem a competente autorização conferida, no caso em apreço, em deliberação do Conselho de 
Gestão -Extensão de encargos, com a necessária publicação no Diário da República;

Nestes termos, determina -se o seguinte:
1 — Fica o ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa autorizado a assumir e a proceder à ins-

crição de um encargo plurianual até ao montante de 1.229.378,92 € (um milhão, duzentos e vinte 
e nove mil, trezentos e setenta e oito euros e noventa e dois cêntimos), ao qual acresce o IVA à 
taxa legal em vigor.



www.dre.pt

N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 100

Diário da República, 2.ª série PARTE E

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano económico, as seguintes 
importâncias, às quais acrescem o IVA à taxa legal em vigor:

2021 — 391.238,10€;
2022 — 389.374,76€; e
2023 — 448.766,06€.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida do saldo apurado 
no ano anterior.

4 — A presente Deliberação produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

30 de outubro de 2020. — A Presidente do Conselho de Gestão, Maria de Lurdes Rodrigues.

313699494 
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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 11150/2020

Sumário: Contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria de 
professor/a associado/a.

Por despachos de 07 de julho de 2020 da Reitora do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa:

Henrique Manuel Caetano Duarte — na sequência de procedimento concursal, autorizado 
o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de 
professor associado, com agregação, remunerado pelo vencimento correspondente ao escalão 1, 
índice 245, da tabela remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do 
despacho de autorização.

Diniz Marques Francisco Lopes — na sequência de procedimento concursal, autorizado o 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de pro-
fessor associado, remunerado pelo vencimento correspondente ao escalão 2, índice 230, da tabela 
remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de autorização.

José Luís Sanches Casanova — na sequência de procedimento concursal, autorizado o con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de professor 
associado, remunerado pelo vencimento correspondente ao escalão 2, índice 230, da tabela re-
muneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de autorização.

Maria Teresa Esteves da Costa Pinto — na sequência de procedimento concursal, autorizado o 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de profes-
sora associada, remunerada pelo vencimento correspondente ao escalão 2, índice 230, da tabela 
remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de autorização.

Nelson Jorge Campos Ramalho — na sequência de procedimento concursal, autorizado o 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de pro-
fessor associado, remunerado pelo vencimento correspondente ao escalão 2, índice 230, da tabela 
remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de autorização.

Teresa de Jesus Seabra de Almeida — na sequência de procedimento concursal, autorizado o 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de profes-
sora associada, remunerada pelo vencimento correspondente ao escalão 2, índice 230, da tabela 
remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de autorização.

2020.10.23. — A Administradora do ISCTE -IUL, Carla Gonçalo.

313673768 
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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 11151/2020

Sumário: Contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria de 
professor/a associado/a com agregação.

Por despachos de 30 de julho de 2020 da Reitora do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa:

Clara Afonso de Azevedo de Carvalho Piçarra — na sequência de procedimento concursal, 
autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na cate-
goria de professora associada com agregação, remunerada pelo vencimento correspondente ao 
escalão 2, índice 255, da tabela remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da 
data do despacho de autorização.

Francisco Gentil Vaz da Silva — na sequência de procedimento concursal, autorizado o contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de professor associado 
com agregação, remunerada pelo vencimento correspondente ao escalão 3, índice 265, da tabela 
remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de autorização.

Maria Antónia Pereira Resende Pedroso de Lima — na sequência de procedimento concur-
sal, autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na 
categoria de professora associada com agregação, remunerada pelo vencimento correspondente 
ao escalão 3, índice 265, da tabela remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir 
da data do despacho de autorização.

2020.10.23. — A Administradora do ISCTE -IUL, Carla Gonçalo.

313673921 
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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 11152/2020

Sumário: Contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria de 
professor(a) catedrático(a) e professor(a) associado(a).

Por despachos de 07 de julho de 2020 da Reitora do ISCTE — Instituto Universitário de 
Lisboa:

Fernanda Paula Martins e Castro — na sequência de procedimento concursal, autorizado 
o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de 
professora catedrática, remunerada pelo vencimento correspondente ao escalão 1, índice 285, 
da tabela remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de 
autorização.

Isabel Maria Estima Costa Lourenço — na sequência de procedimento concursal, autorizado 
o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de 
professora catedrática, remunerada pelo vencimento correspondente ao escalão 1, índice 285, 
da tabela remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de 
autorização

Sven Waldzus — na sequência de procedimento concursal, autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de professor catedrático, re-
munerado pelo vencimento correspondente ao escalão 1, índice 285, da tabela remuneratória dos 
docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de autorização

Álvaro Augusto da Rosa — na sequência de procedimento concursal, autorizado o contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de professor as-
sociado com agregação, remunerado pelo vencimento correspondente ao escalão 3, índice 265, 
da tabela remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de 
autorização.

Sónia Gomes da Costa Figueira Bernardes — na sequência de procedimento concursal, 
autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na cate-
goria de professora associada com agregação, remunerada pelo vencimento correspondente ao 
escalão 2, índice 255, da tabela remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da 
data do despacho de autorização.

2020.10.23. — A Administradora do ISCTE -IUL, Carla Gonçalo.

313673792 
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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 11153/2020

Sumário: Contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na cate-
goria de professor/a associado/a.

Por despachos de 16 de julho de 2020 da Reitora do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa:

Fátima Suleman — na sequência de procedimento concursal, autorizado o contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de professora associada 
com agregação, remunerada pelo vencimento correspondente ao escalão 2, índice 255, da tabela 
remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de autorização.

Maria de Fátima Palmeiro Batista Ferreiro — na sequência de procedimento concursal, autori-
zado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de 
professora associada com agregação, remunerada pelo vencimento correspondente ao escalão 2, 
índice 255, da tabela remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do 
despacho de autorização.

Pedro Miguel Alves Felício Seco da Costa — na sequência de procedimento concursal, autori-
zado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de 
professor associado, remunerado pelo vencimento correspondente ao escalão 2, índice 230, da tabela 
remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de autorização.

Ricardo Nuno Ferreira Paes Mamede — na sequência de procedimento concursal, autorizado o 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de profes-
sor a associado, remunerado pelo vencimento correspondente ao escalão 1, índice 220, da tabela 
remuneratória dos docentes universitários, com efeitos a partir da data do despacho de autorização.

2020.10.23. — A Administradora do ISCTE -IUL, Carla Gonçalo.

313673938 
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 ORDEM DOS BIÓLOGOS

Regulamento n.º 995/2020

Sumário: Regulamento de Atribuição de Títulos de Especialista em Análises Clínicas, em Gené-
tica Humana e em Embriologia/Reprodução Humana.

Regulamento de Atribuição de Títulos de Especialista em Análises Clínicas,
em Genética Humana e em Embriologia/Reprodução Humana

Introdução

A acelerada evolução da investigação básica e aplicada da Biologia Humana e Saúde ampliou 
e consolidou os horizontes de diálogo de múltiplas disciplinas (bioquímica, farmacologia, física, 
genética, imunologia, informática, microbiologia, e outras), sendo relevante o contributo dos Bió-
logos nas equipas multidisciplinares em que se inserem, particularmente na área da saúde e da 
investigação biomédica.

A intencional natureza abrangente da formação base dos Biólogos confere -lhes o privilégio de 
uma perspetiva articulada dos diversos níveis de inter -relação do homem com a biosfera em que 
se integra. Desta formação característica decorre a versatilidade com que os Biólogos se integram 
em áreas de especialidade diversas, para as quais obtêm a adequada formação pós -graduada 
(teórica e prática), que garante os níveis de exigência e responsabilidade requeridos ao seu bom 
desempenho profissional.

A Ordem dos Biólogos considera que a atribuição de Títulos de Especialista é a forma atual 
de que dispõe para dar pleno cumprimento aos compromissos assumidos simultaneamente com a 
sociedade — na garantia do adequado desempenho dos Biólogos — e com os seus membros — na 
defesa do direito ao reconhecimento das suas competências científicas e técnicas.

Em face da alteração legislativa ocorrida pela publicação da Lei n.º 159 de 18 de setembro 
de 2015, da Assembleia da República, que aprovou o novo Estatuto da Ordem dos Biólogos, 
conformando -o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabeleceu o regime jurídico de cria-
ção, organização e funcionamento das associações públicas profissionais, o Conselho Diretivo da 
Ordem dos Biólogos, na sequência dos trabalhos desenvolvidos pelo Colégio de Biologia Humana 
e Saúde, deliberou submeter à aprovação da Assembleia Geral uma proposta de alteração ao Re-
gulamento de Atribuição de Títulos de Especialistas ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do 
artigo 34.º na referida Lei, com o objetivo de o adaptar ao novo quadro jurídico e melhor responder 
às necessidades e desafios que colocam à classe.

CAPÍTULO I

Disposições comuns

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

O presente Regulamento aprova o regime do reconhecimento pela Ordem dos Biólogos, 
adiante designada Ordem, das especialidades em Análises Clínicas, em Genética Humana e em 
Embriologia/Reprodução Humana e a atribuição do respetivo Título de Especialista.
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Artigo 2.º

A atribuição do Título de Especialista não delimita, quer negativa, quer positivamente, a com-
petência do Biólogo Especialista ou do Biólogo que não possua tal Título.

Artigo 3.º

1 — Podem adquirir o reconhecimento da especialidade e solicitar a aquisição do Título de 
Biólogo Especialista em Análises Clínicas, em Genética Humana e em Embriologia/Reprodução 
Humana os Biólogos com inscrição em vigor, que sejam membros efetivos da Ordem e estejam 
inscritos no Colégio de Biologia Humana e Saúde, com experiência profissional comprovada na 
respetiva área de especialidade, obtida em instituições públicas ou privadas às quais a Ordem 
reconheça idoneidade em face das evidências demonstradas, e após aprovação nas provas de 
exame requeridas.

2 — O candidato ao Título comparticipará nas despesas inerentes aos processos de candida-
tura e de titulação, através do pagamento da quantia fixada para o efeito pelo Conselho Diretivo, 
divulgada nos respetivos avisos de abertura das candidaturas.

Artigo 4.º

1 — A atribuição do Título de Especialista implica o dever de constante atualização técnico-
-científica por parte do Especialista, devendo esta ser comprovada, de cinco em cinco anos, con-
tados após a data da sua atribuição.

2 — A não comprovação nos termos referidos neste artigo implicará a perda do Título de 
Especialista, após fundamentada ponderação por parte do Colégio de Biologia Humana e Saúde.

3 — O procedimento de comprovação da atualização técnico -científica assentará na elabora-
ção de um relatório fundamentado demonstrativo da experiência entretanto adquirida, na formação 
permanente efetuada, e noutras evidências consideradas cientificamente pertinentes, nomeada-
mente, na participação em reuniões de pares, na publicação de trabalhos ou artigos científicos com 
reconhecimento da comunidade científica.

4 — Os elementos referidos no número anterior deverão ser enviados pelo Especialista à 
Direção do Colégio até noventa dias antes da conclusão de cada prazo de cinco anos.

Artigo 5.º

1 — A Ordem dos Biólogos estabelecerá anualmente uma época de exames.
2 — O aviso de abertura das candidaturas é publicado nos meios de divulgação da Ordem, 

sob a forma de Edital, com, pelo menos, trinta dias de antecedência.

SECÇÃO II

Candidaturas

Artigo 6.º

Para se candidatar, o interessado deve cumprir os requisitos mencionados no capítulo de atribui-
ção do Título de Especialista em Análises Clínicas (Capítulo II), em Genética Humana (Capítulo III) 
ou em Embriologia/Reprodução Humana (Capítulo IV).

Artigo 7.º

1 — O processo de candidatura consta de:

a) Requerimento de candidatura dirigido à Direção do Colégio de Biologia Humana e Saúde 
(anexo A);

b) Relatório de atividade profissional (anexo B);
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c) Declaração do(s) responsável(eis) da(s) instituição(ões) pública(s) ou privada(s) em que 
exerce(u) a atividade profissional requerida para o Título (anexo C);

d) Pedido de apreciação da idoneidade do(s) laboratório(s) no âmbito da candidatura ao Título 
(anexo D);

e) Curriculum Vitae (anexo E e respetivo modelo disponível na página do Colégio de Biologia 
Humana e Saúde).

2 — O Requerimento de candidatura, a respetiva documentação e o comprovativo de pagamento 
da quantia referente às despesas inerentes ao processo de candidatura e de titulação devem ser 
remetidos para a Sede da Ordem em carta registada com aviso de receção, entregues diretamente 
pelo candidato contra o respetivo comprovativo ou enviado por correio eletrónico.

3 — O pagamento das despesas inerentes à candidatura deve ser efetuado por cheque en-
dossado à Ordem ou por transferência bancária.

Artigo 8.º

1 — O Colégio de Biologia Humana e Saúde no prazo de trinta dias úteis informará o candi-
dato, por escrito e com aviso de receção, ou por correio eletrónico, da aceitação ou rejeição do seu 
processo de candidatura, nos seguintes termos:

a) No caso de aceitação, deve o candidato enviar o seu Curriculum Vitae detalhado, em formato 
digital, para o endereço de correio eletrónico no prazo de cinco dias;

b) No caso de rejeição por não estarem garantidos os pressupostos do artigo 3.º, será dado 
conhecimento fundamentado da decisão e será devolvido o montante de sessenta por cento do 
valor das despesas inerentes à candidatura pagas pelo candidato;

c) No caso da rejeição se dever a irregularidades de natureza processual, o candidato terá o 
prazo de dez dias úteis para regularizar a situação.

2 — Da rejeição do processo de candidatura cabe recurso para o Conselho Diretivo no prazo 
de dez dias úteis.

SECÇÃO III

Avaliação e aproveitamento

Artigo 9.º

1 — A avaliação dos candidatos é realizada de forma colegial por um júri de Especialistas, 
nomeado para o efeito, presidido pelo Presidente do Colégio, ou em quem ele delegar, e por, quatro 
vogais, podendo um deles ser representante de uma associação profissional/científica da área da 
referida especialidade.

2 — O júri reúne com todos os seus elementos e toma as decisões por maioria, registando 
em ata as respetivas fundamentações.

3 — As provas são públicas e eliminatórias.

Artigo 10.º

1 — O exame à Ordem inclui a aferição curricular do candidato e a realização de provas teó-
ricas, teórico -práticas e/ou práticas previstas.

2 — Os critérios a observar para a fundamentação da avaliação do candidato são detalhados 
no capítulo correspondente a cada Título.
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Artigo 11.º

1 — A classificação final das provas é a resultante da média aritmética da classificação obtida 
em cada uma das provas realizadas, numa escala de zero a vinte valores, de acordo com o previsto 
no capítulo correspondente a cada Título de Especialista.

2 — Considera -se aprovado o candidato que obtenha a classificação final igual ou superior a 
dez valores, sendo de dez valores a classificação mínima exigida em cada uma das provas.

3 — A classificação final é expressa em termos de “Aprovado” ou “Não aprovado”.

Artigo 12.º

1 — O Colégio de Biologia Humana e Saúde tem o prazo máximo de trinta dias úteis para 
informar o candidato, por escrito, com aviso de receção, ou por correio eletrónico, da classificação 
final obtida e da consequente atribuição, ou não, do Título de Especialista.

2 — No caso de não atribuição do Título de Especialista, será dado conhecimento fundamen-
tado da decisão.

3 — O candidato tem o prazo de dez dias úteis para recorrer da decisão, dirigindo o recurso 
ao Presidente do Conselho Diretivo da Ordem, que o submete à apreciação da Direção do Colégio 
de Biologia Humana e Saúde.

4 — O Conselho Diretivo da Ordem tem o prazo de dez dias úteis para, com base na aprecia-
ção fundamentada da Direção do Colégio de Biologia Humana e Saúde, informar o candidato, por 
correio registado com aviso de receção, ou por correio eletrónico, da decisão final.

Artigo 13.º

O candidato que não obtenha aprovação no exame pode voltar a candidatar -se numa próxima 
época de candidatura.

SECÇÃO IV

Competências

Artigo 14.º

Compete à Direção do Colégio de Biologia Humana e Saúde:

a) Estabelecer o calendário anual das candidaturas e propô -lo ao Conselho Diretivo da Ordem;
b) Apreciar as candidaturas, pronunciar -se sobre a sua aceitação ou rejeição, de acordo com 

os regulamentos específicos de cada Título, e comunicar o seu parecer ao Conselho Diretivo da 
Ordem, no prazo máximo de vinte dias úteis;

c) Apreciar e pronunciar -se sobre os recursos interpostos, aquando da rejeição das candi-
daturas bem como da não titulação, no prazo máximo de vinte cinco dias úteis, comunicando 
imediatamente ao Conselho Diretivo da Ordem a sua posição. Em casos excecionais este prazo 
poderá ser alargado;

d) Elaborar o programa dos exames;
e) Propor ao Conselho Diretivo da Ordem a constituição do júri de Especialistas, o calendário 

das provas, o local de realização das mesmas, o edital para abertura de candidaturas e os critérios 
específicos a aplicar nas disposições excecionais.

Artigo 15.º

Compete ao Conselho Diretivo da Ordem, sob proposta, ou após audição, da Direção do Co-
légio de Biologia Humana e Saúde:

a) Aprovar as datas de candidatura e de realização dos exames;
b) Publicar o aviso de abertura das candidaturas, sob a forma de edital, nos meios de divul-

gação da Ordem;
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c) Fixar o valor das despesas inerentes aos processos de candidatura e de titulação;
d) Decidir sobre os recursos interpostos;
e) Aprovar a constituição do júri;
f) Convocar os elementos do júri;
g) Providenciar pelo envio dos Curriculum Vitae dos candidatos a todos os membros do júri;
h) Comunicar aos candidatos a data dos exames, a composição do júri e o programa das 

provas com, pelo menos, trinta dias de antecedência;
i) Ceder todo o apoio logístico necessário à realização das provas e ao processo de avaliação 

das mesmas;
j) Emitir as cédulas atualizadas dos candidatos aprovados.

Artigo 16.º

Compete ao júri de especialistas, reunido com todos os seus elementos:

a) Elaborar as grelhas classificativas (curricular e científica) e enviá -las à Direção do Colégio 
de Biologia Humana e Saúde;

b) Estabelecer os temas a sortear;
c) Arguir as provas e atribuir as classificações de acordo com os prazos e critérios estabelecidos;
d) Elaborar as atas de cada uma das provas, onde devem constar as classificações atribuídas 

e respetiva fundamentação.

SECÇÃO V

Disposição excecional

Artigo 17.º

1 — O Conselho Diretivo da Ordem poderá atribuir, excecionalmente o Título de Especialista 
em Análise Clínicas, em Genética Humana e em Embriologia/Reprodução Humana, aos Biólogos 
que obedeçam aos requisitos enunciados na disposição excecional do capítulo de atribuição do 
respetivo Título.

2 — As despesas do processo serão fixadas pelo Conselho Diretivo da Ordem e constarão 
do respetivo Edital, devendo ser pagas pelo requerente no ato da candidatura através de cheque 
endossado à Ordem ou transferência bancária.

3 — O processo de candidatura, organizado de acordo com o regulamentado na disposição 
excecional do respetivo capítulo de cada Título, deverá ser dirigido ao Presidente do Conselho 
Diretivo da Ordem, e enviado para a Sede da Ordem em correio registado com aviso de receção, 
entregue pessoalmente contra o respetivo comprovativo, ou enviado por correio eletrónico, para 
as moradas e contactos disponíveis na página da Ordem, contra comprovativo de receção, com 
pagamento simultâneo efetuado por cheque endossado à Ordem ou transferência bancária, do 
valor das respetivas despesas inerentes à candidatura.

4 — Em caso de aceitação da candidatura, o processo será submetido a uma avaliação por 
aferição curricular por um júri de Especialistas, nomeado para o efeito pelo Conselho Diretivo da 
Ordem, após audição do Colégio de Biologia Humana e Saúde, no prazo de 60 dias úteis.

5 — A aferição curricular consta da apreciação e discussão detalhadas do Curriculum Vitae, 
e é fundamentada nos critérios definidos no capítulo correspondente a cada Título.

6 — O Conselho Diretivo da Ordem tem o prazo máximo de trinta dias úteis para informar o 
candidato, por escrito e com aviso de receção, ou por correio eletrónico, da classificação obtida e 
a consequente atribuição ou não do Título de Especialista.

7 — No caso de não atribuição do Titulo de Especialista, será dado conhecimento fundamen-
tado da decisão ao candidato interessado.

8 — O Conselho Diretivo da Ordem pode excecionalmente, após parecer fundamentado do 
Colégio de Biologia Humana e Saúde, dispensar da avaliação por aferição curricular os candidatos 
que demonstrem manifesta e notória competência específica na área da especialidade.
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CAPÍTULO II

Título de Especialista em Análises Clínicas

Artigo 18.º

1 — O Título de Especialista em Análises Clínicas, adiante designado por TEAC, será atribuí do 
aos membros da Ordem com comprovada experiência profissional em laboratórios de análises 
clínicas públicos ou privados aos quais a Ordem reconheça idoneidade em face das evidências 
demonstradas, e após aprovação nas provas de exame requeridas.

2 — A atividade profissional em laboratório deverá ter sido exercida nas quatro áreas funcio-
nais consideradas fundamentais em análises clínicas, sem prejuízo de outras que venham a ser 
criadas: Bioquímica (Bioquímica clínica, Endocrinologia, Toxicologia, Farmacocinética/Monitorização 
terapêutica de fármacos e/ou Diagnóstico bioquímico pré -natal), Hematologia (Estudo das células 
sanguíneas, Imunohematologia, Coagulação, Imunologia celular e/ou Transfusão), Microbiologia 
(Bacteriologia, Virologia, Micologia e Parasitologia) e Imunologia (Imunoquímica, Autoimunidade, 
Histocompatibilidade e/ou Alergia).

Artigo 19.º

Os candidatos ao TEAC devem obedecer a uma das seguintes condições:

a) Estágio oficial da carreira dos Técnicos Superiores de Saúde — ramo Laboratório.
b) Experiência profissional tutelada de, pelo menos, quatro anos, abrangendo as quatro áreas 

funcionais obrigatórias, sem prejuízo de outras que venham a ser criadas, com um mínimo de de-
zasseis meses em Bioquímica, catorze meses em Hematologia, doze meses em Microbiologia, três 
meses em Imunologia e três meses em área funcional opcional. Este período poderá ser cumprido 
integralmente na mesma unidade/laboratório/serviços ou em diferentes unidades/laboratórios/
serviços, devendo processar -se de modo contínuo. A atividade profissional, quando efetuada em 
diferentes laboratórios, deverá ser realizada sem interrupções injustificadas superiores a um ano. 
Caso aconteçam carecerão de parecer a submeter à apreciação do Colégio de Biologia Humana 
e Saúde, que deliberará da sua aceitação/rejeição.

Artigo 20.º

1 — O período de experiência profissional exigido deverá ser comprovado mediante declarações 
emitidas pelo responsável técnico da unidade/laboratório/serviço para apreciação da idoneidade 
por parte da Ordem em face das evidências demonstradas (anexo C e D).

2 — A atividade profissional tutelada desenvolvida em cada área funcional deverá ser assegu-
rada por um orientador Especialista em análises clínicas ou patologia clínica, o qual em conjunto 
com o responsável técnico da unidade/laboratório/serviço deverá efetuar a avaliação no final do 
período formativo de cada área funcional (anexo G).

Artigo 21.º

O exame consta de provas teórica, teórico -prática e/ou prática, e de aferição curricular.

Artigo 22.º

1 — As provas, teórica e/ou teórico -prática, constam de exame escrito ou discussão oral 
abrangendo todas as áreas funcionais requeridas no ponto 2. do artigo 18.º, ou apresentação oral 
e discussão de um tema, de uma das áreas em avaliação, sorteado em presença do júri, uma 
hora antes da realização das provas. Os temas a sortear serão divulgados com a antecedência de 
quarenta e cinco dias úteis.
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2 — As provas práticas constam da realização de técnicas laboratoriais e/ou discussão de 
metodologias, técnicas utilizadas, análise, interpretação e validação de resultados.

3 — O candidato deve ser interrogado, no mínimo, por três elementos do júri, sendo o júri cons-
tituído por cinco elementos assumindo cada um uma área funcional, podendo um dos elementos 
pertencer a outra associação profissional/científica, caso a Direção do Colégio de Biologia Humana 
e Saúde assim o entenda, devendo este ser Especialista na área.

Artigo 23.º

1 — A aferição curricular consta da apreciação e discussão do Curriculum Vitae (anexo E e 
respetivo modelo disponível na página do Colégio de Biologia Humana e Saúde).

2 — A aferição do Curriculum Vitae é fundamentada nos seguintes critérios:

i) Formação profissional complementar
ii) Experiência profissional
iii) Registo da experiência laboratorial
iv) Atividade científica e de docência
v) Participação em iniciativas de caráter científico
vi) Sociedades científicas
vii) Outras atividades de relevo

Artigo 24.º

1 — As provas, teórica e teórico -prática, têm a duração global máxima de três horas, com a 
seguinte distribuição: sessenta minutos de prova escrita (com trinta minutos suplementares); ses-
senta minutos de prova teórico -prática (trinta minutos atribuídas ao júri e trinta minutos atribuídos 
ao candidato); sessenta minutos de apresentação e discussão do tema sorteado (vinte minutos 
para a apresentação, vinte minutos atribuídos ao júri e vinte minutos atribuídos ao candidato).

2 — A prova prática de execução laboratorial não poderá exceder o intervalo de setenta e duas 
horas entre o respetivo início e termo. A discussão da prova prática terá uma duração máxima de 
sessenta minutos (trinta minutos atribuídas ao júri e trinta minutos ao candidato).

3 — A prova curricular tem a duração máxima de sessenta minutos (trinta minutos atribuídos 
ao júri e trinta minutos atribuídos ao candidato).

Artigo 25.º

1 — A prova escrita é classificada numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às 
décimas, sendo necessário que o candidato obtenha um mínimo de dez valores para poder ser 
admitido às restantes provas.

2 — A classificação de cada prova (prática, teórico -prática e/ou apresentação e discussão do 
tema sorteado) é calculada por média aritmética da classificação dada por cada elemento do júri, 
numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às décimas.

3 — A classificação da prova curricular resulta da média aritmética da classificação atribuída 
por cada elemento do júri, numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às décimas.

4 — A classificação final das provas é a resultante da média aritmética da classificação obtida 
em cada prova realizada, numa escala de zero a vinte valores.

5 — Considera -se aprovado o candidato que obtenha a classificação final igual ou superior a 
dez valores, sendo de dez valores a classificação mínima exigida em cada prova.

Artigo 26.º

1 — Os candidatos que possuam a totalidade do tempo de formação profissional tutelada, 
como referido na alínea b) do artigo 19.º, com avaliação final igual ou superior a suficiente, serão 
considerados aptos para a realização da prova escrita, prova de aferição curricular, prova teórico-
-prática, apresentação e discussão do tema sorteado e/ou prova prática.
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2 — Os candidatos que pertençam à carreira dos Técnicos Superiores de Saúde — ramo 
de Laboratório realizarão a prova de aferição curricular, nas condições anteriormente definidas.

Artigo 27.º

1 — O Conselho Diretivo da Ordem poderá atribuir, excecionalmente e mediante critérios 
objetivamente definidos, o Título de Especialista em Análise Clínicas, a Biólogos que possuam, 
pelo menos, dez anos de experiência profissional em análises clínicas, com competências conside-
radas equiparadas e/ou equivalentes aos requisitos exigidos no âmbito do presente regulamento.

2 — O candidato deverá remeter ao Presidente do Conselho Diretivo da Ordem o requerimento 
da sua pretensão (anexo F), acompanhado de Curriculum Vitae detalhado (anexo E e respetivo 
modelo disponível na página do Colégio de Biologia Humana e Saúde), relatório de atividade pro-
fissional (anexo B), declaração emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s) da unidade/laboratório/
serviço/departamento/instituição, para apreciação da idoneidade por parte da Ordem (anexo C e D), 
e comprovativos da sua experiência profissional em unidades/laboratórios/serviços/departamentos/
instituições aos quais a Ordem reconheça idoneidade em face das evidências demonstrada.

3 — Será efetuada aferição curricular que consta da apreciação e discussão do Curriculum 
Vitae, e fundamentada nos critérios definidos no ponto 2. do artigo 23.º

CAPÍTULO III

Título de Especialista em Genética Humana

Artigo 28.º

1 — O Título de Especialista em Genética Humana, adiante designado por TEGH, será atribuído 
aos membros da Ordem com comprovada experiência profissional em unidades/laboratórios/serviços 
de genética humana/genética médica públicos ou privados aos quais a Ordem reconheça idonei-
dade em face das evidências demonstradas, e após aprovação nas provas de exame requeridas.

2 — A atividade profissional em laboratório deverá ter sido exercida em, pelo menos, duas das 
seguintes áreas funcionais, sem prejuízo de outras que venham a ser criadas: Citogenética/Genó-
mica, Genética Molecular e Bioquímica Genética.

Artigo 29.º

Os candidatos ao TEGH devem obedecer a uma das seguintes condições:

a) Estágio oficial da carreira dos Técnicos Superiores de Saúde — ramo de Genética;
b) Experiência profissional tutelada de, pelo menos, quatro anos, abrangendo duas das três 

áreas funcionais obrigatórias, com um mínimo de dois anos em Citogenética/Genómica e um ano em 
Genética Molecular e um ano em Bioquímica Genética, sem prejuízo de outras áreas que venham 
a ser criadas. Dada a atual transversalidade das várias áreas funcionais de Genética Humana, a 
formação em Bioquímica Clínica poderá ser avaliada isoladamente ou no contexto da área de es-
pecialização em Genética Molecular desde que o tempo total de formação nas duas áreas seja de 
2 anos. Este período poderá ser cumprido integralmente na mesma unidade/laboratório/serviço ou 
em diferentes unidades/laboratórios/serviços, devendo processar -se de modo contínuo. A atividade 
profissional, quando efetuada em diferentes locais, deverá ser realizada sem interrupções injustifi-
cadas superiores a um ano. Caso essas interrupções aconteçam carecerão de parecer a submeter 
à apreciação do Colégio de Biologia Humana e Saúde, que deliberará da sua aceitação/rejeição.

Artigo 30.º

1 — O período de experiência profissional exigido deverá ser comprovado mediante declara-
ções emitidas pelo responsável técnico da unidade/laboratório/serviço/departamento/instituição para 
apreciação da idoneidade por parte da Ordem em face das evidências demonstradas (anexo C e D).
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2 — A atividade profissional tutelada desenvolvida em cada área funcional deverá ser assegu-
rada por um orientador Especialista o qual, em conjunto com o responsável técnico da unidade/la-
boratório/serviço/departamento/instituição deverá efetuar a avaliação no final do período formativo 
de cada área funcional (anexo G).

Artigo 31.º

O exame consta de provas teórica, teórico -prática e/ou prática e de aferição curricular.

Artigo 32.º

1 — As provas, teórica e/ou teórico -prática, constam de exame escrito ou discussão oral 
abrangendo todas as áreas funcionais requeridas no ponto 2. do artigo 28.º, ou apresentação oral 
e discussão de um tema, de uma das três áreas em avaliação, sorteado em presença do júri, uma 
hora antes da realização das provas. Os temas a sortear serão divulgados com a antecedência de 
quarenta e cinco dias úteis.

2 — As provas práticas constam da realização de técnicas laboratoriais e/ou discussão de 
metodologias, técnicas utilizadas, análise, interpretação e validação de resultados.

3 — O candidato deve ser interrogado, no mínimo, por três elementos do júri, sendo o júri cons-
tituído por cinco elementos assumindo cada um uma área funcional, podendo um dos elementos 
pertencer a outra associação profissional/científica, caso a Direção do Colégio de Biologia Humana 
e Saúde assim o entenda, devendo este ser Especialista na área.

Artigo 33.º

1 — A aferição curricular consta da apreciação e discussão do Curriculum Vitae (anexo E e 
respetivo modelo disponível na página do Colégio de Biologia Humana e Saúde).

2 — A aferição do Curriculum Vitae é fundamentada nos seguintes critérios:

i) Formação profissional complementar
ii) Experiência profissional
iii) Registo da experiencia laboratorial
iv) Atividade cientifica e de docência
v) Participação em iniciativas de caráter científico
vi) Sociedades científicas
vii) Outras atividades de relevo

Artigo 34.º

1 — As provas, teórica e teórico -prática, têm a duração global máxima de três horas, com a 
seguinte distribuição: sessenta minutos de prova escrita (com trinta minutos suplementares); ses-
senta minutos de prova teórico -prática (trinta minutos atribuídos ao júri e trinta minutos atribuídos 
ao candidato); sessenta minutos de apresentação e discussão do tema sorteado (vinte minutos 
para a apresentação, vinte minutos atribuídos ao júri e vinte minutos atribuídos ao candidato).

2 — A prova prática de execução laboratorial não poderá exceder o intervalo de setenta e 
duas horas entre o respetivo início e termo. A discussão da prova prática terá uma duração máxima 
de sessenta minutos (trinta minutos atribuídos ao júri e trinta minutos atribuídos ao candidato).

3 — A prova curricular tem a duração máxima de sessenta minutos (trinta minutos atribuídos 
ao júri e trinta minutos atribuídos ao candidato).

Artigo 35.º

1 — A prova escrita é classificada numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às 
décimas, sendo necessário que o candidato obtenha um mínimo de dez valores para poder ser 
admitido às restantes provas.
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2 — A classificação de cada prova (prática, teórico prática e/ou de apresentação e discussão 
do tema sorteado) é calculada por média aritmética da classificação dada por cada elemento do 
júri, numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às décimas.

3 — A classificação da prova curricular resulta da média aritmética da classificação atri-
buída por cada elemento do júri, numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às 
décimas.

4 — A classificação final das provas é a resultante da média aritmética da classificação obtida 
em cada prova realizada, numa escala de zero a vinte valores.

5 — Considera -se aprovado o candidato que obtenha a classificação final igual ou superior a 
dez valores, sendo de dez valores a classificação mínima exigida em cada prova.

Artigo 36.º

1 — Os candidatos que possuam a totalidade do tempo de formação profissional tutelada 
como referido na alínea b) do artigo 29.º, com avaliação final igual ou superior a suficiente, serão 
considerados aptos para a realização da prova escrita, prova de aferição curricular, prova teórico-
-prática, apresentação e discussão do tema sorteado e/ou prova prática.

2 — Os candidatos que pertençam à carreira dos Técnicos Superiores de Saúde — ramo de 
Genética realizarão a prova de aferição curricular, nas condições anteriormente definidas.

Artigo 37.º

1 — O Conselho Diretivo da Ordem poderá atribuir, excecionalmente, e mediante critérios 
objetivamente definidos, o Título de Especialista em Genética Humana, a Biólogos que possuam, 
pelo menos, dez anos de experiência profissional em genética humana, com competências 
consideradas equiparadas e/ou equivalentes aos requisitos exigidos no âmbito do presente 
regulamento.

2 — O candidato deverá remeter ao Presidente do Conselho Diretivo da Ordem o requerimento 
da sua pretensão (anexo F), acompanhado de Curriculum Vitae detalhado (anexo E e respetivo 
modelo disponível na página do Colégio de Biologia Humana e Saúde), relatório de atividade 
profissional (anexo B), declaração emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s) da unidade/laborató-
rio/serviço/departamento/instituição, para apreciação da idoneidade por parte da Ordem (anexo C 
e D), informação com o registo da experiência laboratorial (anexos H) e comprovativos da sua 
experiência profissional em unidades/laboratórios/serviços/departamentos/instituições aos quais 
a Ordem reconheça idoneidade em face das evidências demonstrada.

3 — Será efetuada aferição curricular que consta da apreciação e discussão do Curriculum 
Vitae, e fundamentada nos critérios definidos no ponto 2. do artigo 33.º

CAPÍTULO IV

Título de Especialista em Embriologia/Reprodução Humana

Artigo 38.º

1 — O Título de Especialista em Embriologia/Reprodução Humana, adiante designado por 
TEERH, será atribuído aos membros da Ordem com comprovada experiência profissional em labo-
ratórios de procriação medicamente assistida públicos e privados aos quais a Ordem reconheça ido-
neidade em face das evidências demonstradas, e após aprovação nas provas de exame requeridas.

2 — A atividade profissional em laboratório deverá ter sido exercida nas seguintes áreas fun-
cionais, sem prejuízo de outras que venham a ser criadas: Embriologia, Andrologia, Criobiologia e 
Gestão da Qualidade.
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Artigo 39.º

Os candidatos ao TEERH devem obedecer a uma das seguintes condições:

a) Certificação em Embriologia Clínica atribuída pela Sociedade Europeia de Reprodução 
Humana e Embriologia (ESHRE)

b) Experiência profissional de, pelo menos, três anos, abrangendo as quatro áreas funcionais 
obrigatórias, com um mínimo de dezoito meses em Embriologia, nove meses em Andrologia, seis 
meses em Criobiologia e três meses em Gestão da Qualidade, comprovada mediante declaração 
emitida pelo responsável técnico do unidade/laboratório/serviço/departamento/instituição, que será 
submetida a apreciação (anexos C e D), assim como com o registo da experiência laboratorial como 
Embriologista Clínico (anexo I). A criação de novas áreas implicará uma revisão desta alínea.

Artigo 40.º

O exame consta de provas teórica, teórico -prática e/ou prática, e de aferição curricular.

Artigo 41.º

1 — As provas, teórica e/ou teórico -prática, constam de exame escrito ou discussão oral 
abrangendo todas as áreas funcionais requeridas no ponto 2. do artigo 38.º, ou apresentação oral 
e discussão de um tema, de uma das áreas em avaliação, sorteado em presença do júri, uma 
hora antes da realização das provas. Os temas a sortear serão divulgados com a antecedência de 
quarenta e cinco dias úteis.

2 — As provas práticas constam da realização de técnicas laboratoriais e/ou discussão de 
metodologias, técnicas utilizadas, análise, interpretação e validação de resultados.

3 — O candidato deve ser interrogado, no mínimo, por três elementos do júri, sendo o júri 
constituído por cinco elementos dos quais quatro pertencentes ao Colégio de Biologia Humana e 
Saúde, e um pertencente à Direção da Secção de Embriologia Clínica da Sociedade Portuguesa 
de Medicina da Reprodução, o qual deverá ser detentor de Certificação em Embriologia Clínica 
atribuída pela Sociedade Europeia de Reprodução Humana e Embriologia.

Artigo 42.º

1 — A aferição curricular consta da apreciação e discussão do Curriculum Vitae (anexo E e 
respetivo modelo disponível na página do Colégio de Biologia Humana e Saúde).

2 — A aferição do Curriculum Vitae é fundamentada nos seguintes critérios:

i) Formação profissional complementar
ii) Experiência profissional
iii) Registo da experiencia laboratorial
iv) Atividade cientifica e de docência
v) Participação em iniciativas de caráter científico
vi) Sociedades científicas
vii) Outras atividades

Artigo 43.º

1 — As provas, teórica e teórico -prática, têm a duração global máxima de três horas, com a 
seguinte distribuição: sessenta minutos de prova escrita (com trinta minutos suplementares); ses-
senta minutos de prova teórico -prática (trinta minutos atribuídos ao júri e trinta minutos atribuídos 
ao candidato); sessenta minutos de apresentação e discussão do tema sorteado (vinte minutos 
para a apresentação, vinte minutos atribuídos ao júri e vinte minutos atribuídos ao candidato).

2 — A prova prática de execução laboratorial não poderá exceder o intervalo de setenta e duas 
horas entre o respetivo início e termo. A discussão da prova prática terá uma duração máxima de 
sessenta minutos (trinta minutos atribuídos ao júri e trinta minutos atribuídos ao candidato).
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3 — A prova curricular tem a duração máxima de sessenta minutos (trinta minutos atribuídos 
ao júri e trinta minutos atribuídos ao candidato).

Artigo 44.º

1 — A prova escrita é classificada numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às 
décimas, sendo necessário que o candidato obtenha um mínimo de dez valores para poder ser 
admitido às restantes provas.

2 — A classificação de cada prova (prática, teórico prática e/ou de apresentação e discussão 
do tema sorteado) é calculada por média aritmética da classificação dada por cada elemento do 
júri, numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às décimas.

3 — A classificação da prova curricular resulta da média aritmética da classificação atribuída 
por cada elemento do júri, numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às décimas.

4 — A classificação final das provas é a resultante da média aritmética da classificação obtida 
em cada prova realizada, numa escala de zero a vinte valores.

5 — Considera -se aprovado o candidato que obtenha a classificação final igual ou superior a 
dez valores, sendo de dez valores a classificação mínima exigida em cada prova.

Artigo 45.º

Os candidatos com Certificação em Embriologia Clínica atribuída pela Sociedade Europeia de 
Reprodução Humana e Embriologia (ESHRE) realizarão apenas prova de aferição curricular, nas 
condições anteriormente definidas.

Artigo 46.º

1 — O Conselho Diretivo da Ordem poderá atribuir, excecionalmente e mediante critérios 
objetivamente definidos, o TEERH a Biólogos que possuam, pelo menos, dez anos de experiência 
profissional na área da embriologia/reprodução humana, possuindo competências consideradas 
equiparadas e/ou equivalentes aos requisitos exigidos no âmbito do presente regulamento.

2 — O candidato deverá remeter ao Presidente do Conselho Diretivo da Ordem o requerimento 
da sua pretensão (anexo F), acompanhado de Curriculum Vitae detalhado (anexo E, respetivo modelo 
disponível na página do Colégio de Biologia Humana e Saúde), relatório de atividade profissional 
(anexo B), declaração emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s) da unidade/laboratório/serviço/de-
partamento/instituição, para apreciação da idoneidade por parte da Ordem (anexo C e D), registo da 
experiência laboratorial como Embriologista Clínico (anexo I) e comprovativos da sua experiência 
profissional em unidades/laboratórios/serviços aos quais a Ordem reconheça idoneidade em face 
das evidências demonstrada.

3 — Será efetuada aferição curricular que consta da apreciação e discussão do Curriculum 
Vitae, e fundamentada nos critérios definidos no ponto 2. do artigo 44.º

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 47.º

O presente Regulamento pode ser modificado sempre que se justifique, sem prejuízo de 
eventuais candidaturas em curso.

Artigo 48.º

Nos casos omissos, o Conselho Diretivo da Ordem, com parecer prévio da Direção do Colégio 
de Biologia Humana e Saúde, pode elaborar normas complementares segundo os critérios que 
inspiram a presente regulamentação.
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Artigo 49.º

O presente regulamento entra em vigor imediatamente após a sua publicação.

10 de janeiro de 2020. — O Bastonário da Ordem dos Biólogos, José António dos Santos 
Pereira de Matos.

313694569 
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 ORDEM DOS BIÓLOGOS

Regulamento n.º 996/2020

Sumário: Regulamento de Atribuição de Títulos de Especialista em Educação.

Regulamento de Atribuição de Títulos de Especialista em Educação

Introdução

A Biologia tem sido considerada como a mais promissora área de desenvolvimento do co-
nhecimento, da ciência e da técnica do séc. XXI. O seu contributo para a formação escolar e de 
cidadania, por um lado, e para a informação disponível para o cidadão comum, por outro, é cada 
vez mais pertinente e relevante, no que respeita não apenas ao conhecimento biológico mas tam-
bém às atitudes e valores que assumem neste domínio uma particular atenção. Todo este saber, 
técnicas e tecnologias exigem profissionais competentes e devidamente habilitados, tanto na edu-
cação e formação, como na investigação e desenvolvimento, permanentemente procurando atuar 
no respeito pelos princípios da sociedade.

Os avanços da Biologia ao repercutirem -se de forma imparável e, por vezes, imprevisível na 
sociedade, influenciam -na e, inevitavelmente, influenciam também a Educação em Biologia.

A Educação em Biologia preenche uma componente muito expressiva da nossa cultura, tanto 
no seu papel de formação informal como formal, estando esta última relevância expressa nos 
currículos de todos os níveis e ciclos de escolaridade. Desta forma, o Biólogo educador deve pri-
vilegiar o espaço social do conhecimento, configurando -o em determinados campos de atuação: o 
epistemológico (o campo dos saberes científicos), o pedagógico (o campo dos saberes didáticos), 
o cultural (os campo dos saberes vivenciais/experienciais) e o político -social (o campo das oportu-
nidades), o que problematiza a relação do conhecimento e das conceções do educador sobre/para 
o ensino e a sua prática.

A Ordem dos Biólogos considera que a atribuição de Títulos de Especialista é a forma 
atual de que dispõe para dar pleno cumprimento aos compromissos assumidos simultanea-
mente com a sociedade — na garantia do adequado desempenho dos Biólogos — e com os 
seus membros — na defesa do direito ao reconhecimento das suas competências científicas, 
técnicas e pedagógicas.

O Título de Especialista em Educação, atribuído pela Ordem, vem assim complementar — e 
não substituir — a certificação neste domínio, num campo em que o reconhecimento formal des-
tas capacidades e competências ao nível do ensino básico e secundário — através da habilitação 
para a docência — e do ensino superior — através das provas de competência pedagógica e de 
agregação — são apenas parcelares, assim permitindo uma maior abrangência da Educação em 
Biologia a todos os níveis da sociedade.

Em face da alteração legislativa ocorrida pela publicação da Lei n.º 159 de 18 de setembro 
de 2015, da Assembleia da República, que aprovou o novo Estatuto da Ordem dos Biólogos, 
conformando -o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabeleceu o regime jurídico de cria-
ção, organização e funcionamento das associações públicas profissionais, o Conselho Diretivo 
da Ordem dos Biólogos, na sequência dos trabalhos desenvolvidos pelo Colégio da Educação, 
deliberou submeter à aprovação da Assembleia Geral uma proposta de alteração ao Regulamento 
de Atribuição de Títulos de Especialistas ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 34.º 
na referida Lei, com o objetivo de o adaptar ao novo quadro jurídico e melhor responder às neces-
sidades e desafios que colocam à classe.
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CAPÍTULO I

Disposições comuns

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

O presente Regulamento aprova o regime do reconhecimento pela Ordem dos Biólogos, 
adiante designada Ordem, da especialidade de Educação e a atribuição do respetivo Título de 
Especialista.

Artigo 2.º

A atribuição do Título de Especialista não delimita, quer negativa, quer positivamente, a com-
petência do biólogo especialista ou do biólogo que não possua tal Título.

Artigo 3.º

1 — Podem adquirir o reconhecimento da especialidade e solicitar a aquisição do Título de Bió-
logo Especialista em Educação, os biólogos com a inscrição em vigor que sejam membros efetivos 
da Ordem e estejam inscritos no Colégio da Educação, com experiência profissional comprovada 
na área de especialidade, obtida em instituições públicas ou privadas a que a Ordem reconheça 
idoneidade e após aprovação em exame à Ordem ou por reconhecimento de competências.

2 — O candidato ao Título+ comparticipará nas despesas inerentes aos processos de can-
didatura, de titulação ou de revalidação, através do pagamento da quantia fixada para o efeito 
pelo Conselho Diretivo da Ordem, divulgada nos respetivos avisos de abertura das candidaturas.

Artigo 4.º

1 — A atribuição do Título de Especialidade implica o dever de constante atualização científica, 
pedagógica e técnica por parte do especialista, devendo esta ser comprovada, de cinco em cinco 
anos, contados após a data da sua atribuição

2 — A não comprovação nos termos referidos neste artigo implicará a perda do Título de Es-
pecialidade, após fundamentada ponderação por parte do Colégio da Educação.

3 — O procedimento de comprovação da atualização referida assentará na elaboração de um 
relatório fundamentado e demonstrativo da experiência entretanto adquirida, na formação perma-
nente efetuada, e noutras evidências consideradas profissionalmente pertinentes, nomeadamente, 
na responsabilidade de docência de disciplinas ou unidades curriculares em instituições de ensino, 
na realização de atividades de divulgação científica, na participação em reuniões de pares, na 
publicação de trabalhos ou artigos científicos com reconhecimento da comunidade científica, no 
desempenho de cargos relevantes, entre outras.

4 — Os elementos referidos no número anterior deverão ser enviados pelo especialista à 
Direção do Colégio até noventa dias antes da conclusão de cada prazo de cinco anos.

Artigo 5.º

1 — A Ordem dos Biólogos estabelecerá anualmente uma época de exames.
2 — O aviso de abertura das candidaturas é publicado nos meios de divulgação da Ordem, 

sob a forma de Edital, com, pelo menos, trinta dias de antecedência.
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SECÇÃO II

Candidaturas

Artigo 6.º

Para se candidatar, o interessado deve cumprir os requisitos mencionados no capítulo de 
atribuição do Título de Especialista em Educação (Capítulo II).

Artigo 7.º

1 — O processo de candidatura consta de:

a) Requerimento à Direção do Colégio da Educação (Anexo A);
b) Eventuais certificados de graduação relevante para o título, nos termos do artigo 19.º
c) Relatório de atividade profissional (Anexo B);
d) Declaração do(s) responsável(eis) das instituições públicas ou privadas em que exerceu a 

atividade profissional requerida para o Título (Anexo C);
e) Pedido de comprovação da idoneidade das instituições em que desenvolveu atividade 

profissional requerida para o Título (Anexo D);
f) Curriculum Vitae resumido (Anexo E, modelo disponível na página on -line do Colégio da 

Educação).

2 — O Requerimento de candidatura, a respetiva documentação e o comprovativo de pagamento 
da quantia referente às despesas inerentes ao processo de candidatura e de titulação devem ser 
remetidos para a Sede da Ordem em carta registada com aviso de receção, entregues diretamente 
pelo candidato contra o respetivo comprovativo ou enviado por correio eletrónico.

3 — O pagamento das despesas inerentes à candidatura deve ser efetuado por cheque en-
dossado à Ordem ou por transferência bancária, sendo nesse caso imprescindível o envio à Ordem 
da devida informação bancária.

Artigo 8.º

1 — O Colégio da Educação no prazo de trinta dias úteis informará o candidato, por escrito, 
por via postal com aviso de receção, por fax ou por correio eletrónico com comprovativo de entrega, 
da aceitação ou rejeição do seu processo de candidatura, nos seguintes termos:

a) No caso de aceitação, deve o candidato enviar o seu Curriculum Vitae detalhado em formato 
digital para o endereço de correio eletrónico da Ordem, no prazo de cinco dias;

b) No caso de rejeição por não estarem garantidos os pressupostos do artigo 3.º, será dado 
conhecimento fundamentado da decisão e será devolvido o montante de sessenta por cento do 
valor das despesas inerentes à candidatura pagas pelo candidato;

c) No caso da rejeição se dever a irregularidades de natureza processual, o candidato terá o 
prazo de dez dias úteis para regularizar a situação.

2 — Da rejeição do processo de candidatura cabe recurso para o Conselho Diretivo no prazo 
de dez dias úteis.

SECÇÃO III

Avaliação e classificação

Artigo 9.º

1 — A avaliação dos candidatos é realizada de forma colegial por um júri de especialistas, 
nomeado para o efeito, presidido pelo Presidente do Colégio, ou em quem ele delegar, e por, dois 
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ou quatro vogais, podendo um deles ser membro da academia ou representante de uma sociedade 
científica da área da referida especialidade.

2 — O júri reúne com todos os seus elementos e toma as decisões por maioria, registando 
em ata as respetivas fundamentações.

3 — As provas são públicas e eliminatórias.

Artigo 10.º

1 — O exame à Ordem inclui a aferição curricular do candidato e/ou a realização de provas 
teóricas, teórico -práticas e/ou práticas previstas.

2 — Os critérios a observar para a fundamentação da avaliação do candidato são detalhados 
no Capítulo correspondente ao Título.

Artigo 11.º

1 — A classificação final das provas é a resultante da média aritmética da classificação obtida 
em cada uma das provas realizadas, numa escala de zero a vinte valores, arredondada às unidades, 
de acordo com o previsto no Capítulo correspondente ao Título de Especialidade.

2 — Considera -se aprovado o candidato que obtenha a classificação final igual ou superior 
a dez valores, sendo de dez valores a classificação mínima exigida em cada uma das provas.

3 — A classificação final é expressa em termos de “Aprovado” ou “Não aprovado”.

Artigo 12.º

1 — O Colégio da Educação tem o prazo máximo de trinta dias úteis para informar o candi-
dato, por escrito, por escrito, por via postal com aviso de receção, por fax ou por correio eletrónico 
com comprovativo de entrega, da classificação final obtida e da consequente atribuição, ou não, 
do Título de Especialista.

2 — No caso de não atribuição do Título de Especialista, será dado conhecimento fundamen-
tado da decisão.

3 — O candidato tem o prazo de dez dias úteis para recorrer da decisão, dirigindo o recurso ao 
Presidente do Conselho Diretivo da Ordem, que o submeterá à apreciação da Direção do Colégio 
da Educação.

4 — O Conselho Diretivo da Ordem tem o prazo de dez dias úteis para, com base na aprecia-
ção fundamentada da Direção do Colégio da Educação, informar o candidato, por via postal com 
aviso de receção, por fax ou por correio eletrónico com comprovativo de entrega, da decisão final.

Artigo 13.º

O candidato que não obtenha aprovação no exame pode voltar a candidatar -se numa próxima 
época de candidatura, submetendo novo pedido de apreciação, atualizando o seu processo e efe-
tuando novo pagamento das despesas inerentes, nos termos do artigo 7.º

SECÇÃO IV

Competências

Artigo 14.º

Compete à Direção do Colégio da Educação:

a) Estabelecer o calendário anual das candidaturas e propô -lo ao Conselho Diretivo da Ordem;
b) Apreciar as candidaturas, pronunciar -se sobre a sua aceitação ou rejeição, de acordo com 

os regulamentos específicos do Título, e comunicar o seu parecer ao Conselho Diretivo da Ordem, 
no prazo máximo de vinte dias úteis;
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c) Apreciar e pronunciar -se sobre os recursos interpostos, aquando da rejeição das candi-
daturas bem como da não titulação, no prazo máximo de vinte cinco dias úteis, comunicando 
imediatamente ao Conselho Diretivo da Ordem a sua posição. Em casos excecionais este prazo 
poderá ser alargado;

d) Elaborar o programa dos exames;
e) Propor ao Conselho Diretivo da Ordem a constituição do júri de especialistas, o calendário 

das provas, o local de realização das mesmas, o Edital para abertura de candidaturas e os critérios 
específicos a aplicar nas disposições excecionais.

Artigo 15.º

Compete ao Conselho Diretivo da Ordem, sob proposta, ou após audição, da Direção do 
Colégio da Educação:

a) Aprovar as datas de candidatura e de realização dos exames;
b) Publicar o aviso de abertura das candidaturas nos meios de divulgação da Ordem;
c) Fixar o valor das despesas inerentes aos processos de candidatura, de titulação e de re-

validação;
d) Decidir sobre os recursos interpostos;
e) Aprovar a constituição do júri;
f) Convocar os elementos do júri;
g) Providenciar o envio dos Curricula Vitae dos candidatos a todos os membros do júri;
h) Comunicar aos candidatos a data dos exames, a composição do júri e o programa das 

provas com, pelo menos, trinta dias de antecedência;
i) Ceder todo o apoio logístico necessário à realização das provas e ao processo de avaliação 

das mesmas;
j) Emitir as cédulas atualizadas dos candidatos aprovados.

Artigo 16.º

Compete ao júri de especialistas, reunido com todos os seus elementos:

a) Elaborar as grelhas classificativas (curricular e científica) e enviá -las à Direção do Colégio 
da Educação no prazo fixado;

b) Estabelecer os temas a sortear;
c) Arguir as provas e atribuir as classificações de acordo com os prazos e critérios estabelecidos;
d) Elaborar as atas de cada uma das provas, onde devem constar as classificações atribuídas 

e respetiva fundamentação.

SECÇÃO V

Disposição excecional

Artigo 17.º

1 — O Conselho Diretivo da Ordem poderá atribuir, excecionalmente o Título de Especialista 
em Educação, aos Biólogos que obedeçam aos requisitos enunciados na disposição excecional 
do Capítulo do respetivo Título.

2 — As despesas do processo serão fixadas pelo Conselho Diretivo da Ordem e constarão 
do respetivo Edital, devendo ser pagas pelo requerente no ato da candidatura através de cheque 
endossado à Ordem ou transferência bancária.

3 — O processo de candidatura, organizado de acordo com o regulamentado na disposição 
excecional do respetivo Capítulo, deverá ser dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da Ordem, 
e enviado para a Sede em correio registado com aviso de receção, entregue pessoalmente contra o 
respetivo comprovativo, ou enviado por correio eletrónico, para as moradas e contactos disponíveis 
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na página da Ordem, contra comprovativo de receção, com pagamento simultâneo efetuado por 
cheque endossado à Ordem ou transferência bancária, do valor das respetivas despesas inerentes 
à candidatura.

4 — Em caso de aceitação da candidatura, o processo será submetido a uma avaliação por 
aferição curricular por um júri de especialistas, nomeado para o efeito pelo Conselho Diretivo da 
Ordem, após audição do Colégio da Educação, no prazo de 60 dias úteis.

5 — A aferição curricular consta da apreciação e discussão detalhadas do Curriculum Vitae, 
e é fundamentada nos critérios definidos no Capítulo do respetivo Título.

6 — O Conselho Diretivo da Ordem tem o prazo máximo de trinta dias úteis para informar o 
candidato, por escrito e com aviso de receção, ou por correio eletrónico, da classificação obtida e 
a consequente atribuição ou não do Título de Especialista.

7 — No caso de não atribuição do Título de Especialista, será dado conhecimento fundamen-
tado da decisão ao candidato interessado nos termos do artigo 12.º

8 — O Conselho Diretivo da Ordem pode excecionalmente, após parecer fundamentado do 
Colégio da Educação, dispensar da avaliação por aferição curricular os candidatos que demonstrem 
manifesta e notória competência específica na área da especialidade.

CAPÍTULO II

Título de Especialista em Educação

SECÇÃO I

Admissão

Artigo 18.º

1 — O Título de Especialista em Educação, adiante designado por TEE será atribuído aos 
membros da Ordem com comprovada experiência profissional de Educação em Biologia, em insti-
tuições de idoneidade reconhecida pela Ordem e após aprovação nas provas de exame requeridas 
ou dispensa das mesmas nos termos dos artigos seguintes.

2 — A atividade profissional na área da Educação deverá ter sido exercida em pelo menos 
uma das seguintes áreas: ensino (2.º ou 3.º ciclos do ensino básico, ou ensino secundário, ou 
ensino superior), formação profissional. (por ex., formação de professores, formação de técnicos), 
formação de cidadania (por ex., Educação para a Saúde, Educação Ambiental e para o Desenvol-
vimento Sustentável), desenvolvimento de conteúdos educativos ou divulgação científica (por ex., 
museus, centros de ciência).

Artigo 19.º

1 — Os candidatos ao TEE devem obedecer a uma das seguintes condições:

a) Curso superior com habilitação para a docência de Biologia no 2.º ou 3.º ciclos do ensino 
básico e secundário, provas de aptidão pedagógica de assistente do ensino superior no domínio 
da Biologia, pós -graduações não inferiores a um ano em educação, título de mestre ou doutor em 
educação, provas de agregação no ensino superior no domínio da Biologia ou Educação;

b) Experiência profissional de, pelo menos, cinco anos na área da Educação em instituições 
de idoneidade reconhecidas pela Ordem.

Artigo 20.º

O período de experiência profissional exigido deverá ser comprovado mediante declaração 
emitida pelo Responsável da entidade (cf. Anexo C), cuja idoneidade tenha sido devidamente re-
conhecida pela Ordem (cf. Anexo D).
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SECÇÃO II

Exame

Artigo 21.º

O exame consta de provas teórica, teórico -prática e/ou prática, e de aferição curricular.

Artigo 22.º

1 — As provas, teórica e/ou teórico -prática, constam de exame escrito ou discussão oral 
abrangendo a área funcional requeridas no ponto 2 do artigo 19.º, ou apresentação oral e discus-
são de um tema, de uma das áreas em avaliação, sorteado em presença do júri, uma hora antes 
da realização das provas. Os temas a sortear serão divulgados com a antecedência de quarenta 
e cinco dias úteis.

2 — As provas práticas constam da realização de técnicas laboratoriais e/ou discussão da(s) 
metodologia(s), técnicas utilizadas, análise, interpretação e validação de resultados e/ou metodo-
logias de ensino e aprendizagens integradas.

3 — O candidato deve ser interrogado, no mínimo, por dois elementos do júri, sendo o júri 
constituído por três ou cinco elementos assumindo cada um uma área funcional, podendo ainda 
um dos elementos pertencer a outra organização associação profissional/cientifica, caso a Direção 
do Colégio da Educação assim o entenda, devendo este ser detentor de especialização na área.

Artigo 23.º

1 — A avaliação curricular consta da apreciação e discussão do Curriculum Vitae (anexo E e 
respetivo modelo disponível na página do Colégio da Educação).

2 — A aferição do Curriculum Vitae é fundamentada nos seguintes critérios:

I — Formação profissional complementar

a) Mestrado ou doutoramento no âmbito Biologia.
b) Curso de especialização, reconhecidos ou a reconhecer pela Ordem ou pós -graduação 

(incluindo mestrado e doutoramento) no âmbito das áreas de Ciências da Educação.
c) Frequência de estágios e cursos de pós -graduação/formação avançada que sejam de inte-

resse para o bom exercício da especialidade, tendo em conta a duração dos mesmos, os programas 
curriculares, as instituições em que decorreram e os resultados obtidos nas avaliações.

II — Experiência profissional

a) Tempo de atividade na área da especialidade.
b) Tempo de atividade em cada área de atividade.
c) Classificações profissionais.
d) Responsabilização por departamentos curriculares.
e) Coordenação de estudos e projetos na área da especialidade.
f) Participação em estudos e projetos na área da especialidade.
g) Publicações e comunicações de caráter científico e técnico -científico.
h) Desenvolvimento e coordenação de protocolos de estudo e de investigação.
i) Participação e/ou coordenação de programas de investigação científica e/ou educacional.
j) Participação em comissões ou grupos de trabalho.

III — Atividade ensino e formação

a) Coordenação (regência) de disciplinas na área da especialidade em estabelecimentos de 
ensino.

b) Docência em estabelecimentos de ensino na área da especialidade.
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c) Responsabilidade na formação pós -graduada ou de atualização profissional.
d) Formação de doutorandos, mestrandos, técnicos, estagiários e outros profissionais.

IV — Participação em júris de concursos e de avaliação na área da especialidade.
V — Associações profissionais e científicas a que pertence no domínio da especialidade.
VI — Outras atividades

Artigo 24.º

1 — As provas, teórica e teórico -prática, têm a duração global máxima de três horas, com a 
seguinte distribuição: sessenta minutos de prova escrita (com trinta minutos suplementares); ses-
senta minutos de prova teórico -prática (trinta minutos atribuídas ao júri e trinta minutos atribuídos 
ao candidato); sessenta minutos de apresentação e discussão do tema sorteado (vinte minutos 
para a apresentação, vinte minutos atribuídos ao júri e vinte minutos atribuídos ao candidato).

2 — A prova curricular tem a duração máxima de sessenta minutos (trinta minutos atribuídos 
ao júri e trinta minutos atribuídos ao candidato).

Artigo 25.º

1 — A prova escrita é classificada numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às 
décimas, sendo necessário que o candidato obtenha um mínimo de dez valores para poder ser 
admitido às restantes provas.

2 — A classificação de cada prova (prática, teórico -prática e/ou de apresentação e discussão 
do tema sorteado) é calculada por média aritmética da classificação dada por cada elemento do 
júri, numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às décimas.

3 — A classificação da prova curricular resulta da média aritmética da classificação atribuída 
por cada elemento do júri, numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às décimas.

4 — A classificação final das provas é a resultante da média aritmética da classificação obtida 
em cada prova realizada, numa escala de zero a vinte valores.

5 — Considera -se aprovado o candidato que obtenha a classificação final igual ou superior a 
dez valores, sendo de dez valores a classificação mínima exigida em cada prova.

SECÇÃO III

Dispensa de exame

Artigo 26.º

1 — Consideram -se dispensados do exame, os candidatos que, cumulativamente, possuam:

a) Curso superior com habilitação para a docência de Biologia no 2.º ou 3.º ciclos do ensino 
básico e secundário ou tenham sido aprovados nas provas de aptidão pedagógica de assistente 
do ensino superior no domínio da Biologia, ou possuam o título de mestre ou doutor em educação, 
ou tenham sido aprovados nas provas de agregação no ensino superior no domínio da Biologia 
ou Educação,

b) Experiência profissional de, pelo menos, cinco anos na área da Educação em instituições 
de idoneidade reconhecidas pela Ordem.

2 — Será efetuada avaliação curricular que consta da apreciação e discussão do Curriculum 
Vitae, e fundamentada nos critérios definidos na alínea 2 do artigo 23.º

Artigo 27.º

1 — O Conselho Diretivo da Ordem poderá atribuir, excecionalmente e mediante critérios ob-
jetivamente definidos pelo Colégio da Educação e aprovados pelo Conselho Diretivo da Ordem, o 
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Título de Especialista em Educação, a Biólogos que possuam, pelo menos, dez anos de experiência 
profissional em educação, possuindo competências consideradas equiparadas e/ou equivalentes 
aos requisitos exigidos no âmbito do presente regulamento.

2 — O candidato deverá remeter ao Presidente do Conselho Diretivo da Ordem o requeri-
mento da sua pretensão (Anexo F), acompanhado de Curriculum Vitae detalhado (anexo E, modelo 
disponível presente na página on -line do Colégio da Educação), relatório de atividade profissional 
(anexo B), declaração do responsável (anexo C), pedido de comprovação de idoneidade (anexo D) 
e comprovativos da sua experiência profissional em Instituições às quais a que a Ordem reconheça 
idoneidade.

3 — Será efetuada aferição curricular que consta da apreciação e discussão do Curriculum 
Vitae, e fundamentada nos critérios definidos na alínea 2 do artigo 24.º

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 28.º

O presente Regulamento pode ser modificado sempre que se justifique, sem prejuízo de 
eventuais candidaturas em curso.

Artigo 29.º

Nos casos omissos, o Conselho Diretivo da Ordem, com parecer prévio da Direção do Colégio 
da Educação, pode elaborar normas complementares segundo os critérios que inspiram a presente 
regulamentação.

Artigo 30.º

O presente regulamento entra em vigor imediatamente após a sua publicação.

10 de janeiro de 2020. — O Bastonário da Ordem dos Biólogos, José António dos Santos 
Pereira de Matos.

313692932 
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 ORDEM DOS BIÓLOGOS

Regulamento n.º 997/2020

Sumário: Regulamento de Atribuição de Títulos de Especialista em Ambiente.

Regulamento de Atribuição de Títulos de Especialista em Ambiente

Introdução

A pressão que tem vindo a ser exercida no ambiente, como resultado de diversas ações hu-
manas, e a necessidade de promover o desenvolvimento sustentável, tem levado ao aumento da 
investigação, do conhecimento técnico e científico, e ao incremento da atividade profissional na 
área do Ambiente, assim como à participação ativa dos cidadãos em defesa da qualidade ambiental 
e à procura de instrumentos de avaliação que possam suportar as intervenções no ambiente e as 
decisões políticas a elas subjacentes, visando minorar potenciais impactes negativos.

As provas de um contínuo degradar das condições ambientais, como a perda de biodiversidade, 
a destruição de habitats, a poluição e as alterações climáticas, bem realçadas pelas conferências 
mundiais sobre o Ambiente, tornaram patente à escala global, não só a premência de tomada de 
medidas para a inversão do ciclo de degradação ambiental, mas também a necessidade de recursos 
humanos habilitados para lidar com esta nova realidade.

Os Biólogos, pela sua formação de base, encontram -se naturalmente entre os profissionais 
que desde sempre estiveram envolvidos nos estudos sobre o meio ambiente e sobre a influência 
da atividade humana nos ecossistemas e no equilíbrio ecológico.

A Ordem dos Biólogos considera que a atribuição de um Título de Especialista em Ambiente é a 
forma de que dispõe para dar pleno cumprimento aos compromissos assumidos, simultaneamente, 
com a Sociedade — na garantia do adequado desempenho dos Biólogos e da qualidade da sua 
habilitação profissional — e com os seus membros — na defesa do direito ao reconhecimento das 
suas competências profissionais, técnicas e científicas.

Em face da alteração legislativa ocorrida com a publicação da Lei n.º 159/2015 de 18 de 
setembro de 2015, que aprovou o novo Estatuto da Ordem dos Biólogos, conformando -o com a 
Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabeleceu o regime jurídico de criação, organização e fun-
cionamento das associações públicas profissionais, o Conselho Diretivo da Ordem dos Biólogos, 
na sequência dos trabalhos desenvolvidos pelo Colégio do Ambiente, deliberou submeter à apro-
vação da Assembleia Geral uma proposta de alteração ao Regulamento de Atribuição de Títulos 
de Especialista ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 34.º na referida Lei, com o 
objetivo de o adaptar ao novo quadro jurídico e melhor responder às necessidades e desafios que 
se colocam à classe.

CAPÍTULO I

Disposições comuns

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

O presente Regulamento aprova o regime do reconhecimento, pela Ordem dos Biólogos, 
adiante designada Ordem, da especialidade de Ambiente e a atribuição do respetivo Título de 
Especialista.
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Artigo 2.º

A atribuição do Título de Especialista não delimita, quer negativa, quer positivamente, a com-
petência do biólogo especialista ou do biólogo que não possua tal título.

Artigo 3.º

1 — Podem adquirir o reconhecimento da especialidade e solicitar a atribuição do título de Bi-
ólogo Especialista em Ambiente os biólogos com a inscrição em vigor, que sejam membros efetivos 
da Ordem e estejam inscritos no Colégio do Ambiente, com experiência profissional comprovada 
na respetiva área de especialidade, obtida em instituições públicas ou privadas a que a Ordem 
reconheça idoneidade, e após aprovação pela Ordem.

2 — O candidato ao Título comparticipará nas despesas inerentes aos processos de candi-
datura, de titulação ou de revalidação, através do pagamento de emolumento de candidatura e de 
emolumento de titulação, fixadas e divulgadas no respetivo edital de abertura das candidaturas.

Artigo 4.º

1 — A atribuição do Título de Especialista implica o dever de constante atualização técnico-
-científica por parte do Especialista, devendo esta ser comprovada, de cinco em cinco anos, con-
tados após a data da sua atribuição.

2 — A não comprovação nos termos referidos neste artigo implicará a perda do Título de Es-
pecialidade, após fundamentada ponderação por parte do Colégio do Ambiente.

3 — O procedimento de comprovação da atualização técnico -científica assentará na elabora-
ção de um relatório fundamentado demonstrativo da experiência entretanto adquirida, na formação 
permanente efetuada, e noutras evidências consideradas cientificamente pertinentes, nomeada-
mente, na participação em reuniões de pares e na publicação de trabalhos ou artigos científicos 
com reconhecimento da comunidade científica.

4 — Os elementos referidos no número anterior deverão ser enviados pelo candidato ao Título 
de Especialista à Direção do Colégio até noventa dias antes da conclusão de cada prazo de cinco 
anos.

Artigo 5.º

1 — A Ordem dos Biólogos estabelecerá anualmente uma época de candidatura.
2 — O aviso de abertura das candidaturas é publicado nos meios de divulgação da Ordem, 

sob a forma de Edital, com, pelo menos, trinta dias de antecedência.

SECÇÃO II

Candidaturas

Artigo 6.º

Para se candidatar, o interessado deve cumprir os requisitos mencionados no capítulo de 
atribuição do Título de Especialidade em Ambiente.

Artigo 7.º

O processo de candidatura consta de:

a) Um requerimento ao Bastonário da Ordem (Anexo A);
b) Eventuais certificados de graduação relevantes para o título, nos termos do artigo 19.º
c) Relatório de atividade profissional (Anexo B);
d) Declaração do(s) responsável(eis) das instituições públicas ou privadas em que exerceu a 

atividade profissional requerida para o Título (Anexo C);
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e) Pedido de comprovação da idoneidade das instituições em que desenvolveu atividade 
profissional requerida para o Título (Anexo D);

f) Curriculum Vitae resumido (Anexo E, de acordo com o modelo disponível na página on -line 
do Colégio do Ambiente).

Artigo 8.º

1 — O Colégio do Ambiente, no prazo de trinta dias úteis, informará o candidato, por escrito 
e com aviso de receção, ou por correio eletrónico, da aceitação ou rejeição do seu processo de 
candidatura, nos seguintes termos:

a) No caso de aceitação, deve o candidato enviar o seu Curriculum Vitae detalhado em formato 
digital para morada de correio eletrónico no prazo de cinco dias;

b) No caso de rejeição por não estarem garantidos os pressupostos do artigo 3.º, será dado 
conhecimento fundamentado da decisão e será devolvido o montante de sessenta por cento do 
valor das despesas inerentes à candidatura pagas pelo candidato;

c) No caso da rejeição se dever a irregularidades de natureza processual, o candidato terá o 
prazo de dez dias úteis para regularizar a situação.

2 — Da rejeição do processo de candidatura cabe recurso para o Conselho Diretivo no prazo 
de dez dias úteis.

SECÇÃO III

Avaliação e aproveitamento

Artigo 9.º

1 — A avaliação dos candidatos é realizada de forma colegial, por um júri de especialistas, 
nomeado para o efeito, presidido pelo Presidente do Colégio, ou por quem ele delegar, e por dois 
ou quatro vogais, podendo um deles ser representante de uma sociedade científica da área da 
referida especialidade.

2 — O júri reúne com todos os seus elementos e toma as decisões por maioria, registando 
em ata as respetivas fundamentações.

3 — As provas são públicas e eliminatórias.

Artigo 10.º

1 — O exame à Ordem inclui a avaliação curricular do candidato e/ou a realização de provas 
teóricas, teórico -práticas e/ou práticas previstas.

2 — Os critérios a observar para a fundamentação da avaliação do candidato são detalhados 
no Capítulo correspondente ao Título.

Artigo 11.º

1 — A classificação final das provas é a resultante da média aritmética da classificação obtida 
em cada uma das provas realizadas, numa escala de zero a vinte valores, arredondada às unidades, 
de acordo com o previsto no Capítulo correspondente a cada Título de Especialidade.

2 — Considera -se aprovado o candidato que obtenha a classificação final igual ou superior a 
dez valores, sendo de dez valores a classificação mínima exigida em cada uma das provas.

3 — A classificação final é expressa em termos de “Aprovado” ou “Não aprovado”.
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Artigo 12.º

1 — O Colégio do Ambiente tem o prazo máximo de trinta dias úteis para informar o candi-
dato, por escrito, com aviso de receção, ou por correio eletrónico, da classificação final obtida e da 
consequente atribuição, ou não, do Título de Especialista.

2 — No caso de não atribuição do Titulo de Especialista, será dado conhecimento fundamen-
tado da decisão.

3 — O candidato tem o prazo de dez dias úteis para recorrer da decisão, dirigindo o recurso 
ao Presidente do Conselho Diretivo da Ordem, que o submete à apreciação da Direção do Colégio 
do Ambiente.

4 — O Conselho Diretivo da Ordem tem o prazo de dez dias úteis para, com base na aprecia-
ção fundamentada da Direção do Colégio do Ambiente, informar o candidato, por correio registado 
com aviso de receção, ou por correio eletrónico, da decisão final.

Artigo 13.º

O candidato que não obtenha aprovação no exame pode voltar a candidatar -se numa próxima 
época de candidatura, submetendo novo pedido de apreciação, atualizando o seu processo e efe-
tuando novo pagamento das despesas inerentes, nos termos do artigo 7.º

SECÇÃO IV

Competências

Artigo 14.º

Compete à Direção do Colégio do Ambiente:

a) Estabelecer o calendário anual das candidaturas e propô -lo ao Conselho Diretivo da Ordem;
b) Apreciar as candidaturas, pronunciar -se sobre a sua aceitação ou rejeição, de acordo com 

os regulamentos específicos do Título, e comunicar o seu parecer ao Conselho Diretivo da Ordem, 
no prazo máximo de vinte dias úteis;

c) Apreciar e pronunciar -se sobre os recursos interpostos, aquando da rejeição das candi-
daturas bem como da não titulação, no prazo máximo de vinte cinco dias úteis, comunicando 
imediatamente ao Conselho Diretivo da Ordem a sua posição. Em casos excecionais este prazo 
poderá ser alargado;

d) Elaborar o programa dos exames;
e) Propor ao Conselho Diretivo da Ordem a constituição do júri de especialistas, o calendário 

das provas, o local de realização das mesmas, o Edital para abertura de candidaturas e os critérios 
específicos a aplicar nas disposições excecionais.

Artigo 15.º

Compete ao Conselho Diretivo da Ordem, sob proposta, ou após audição, da Direção do 
Colégio do Ambiente:

a) Aprovar as datas de candidatura e de realização dos exames;
b) Publicar o aviso de abertura das candidaturas nos meios de divulgação da Ordem;
c) Fixar o valor das despesas inerentes aos processos de candidatura, de titulação e de re-

validação;
d) Decidir sobre os recursos interpostos;
e) Aprovar a constituição do júri;
f) Convocar os elementos do júri;
g) Providenciar o envio dos Curricula Vitae dos candidatos a todos os membros do júri;
h) Comunicar aos candidatos a data dos exames, a composição do júri e o programa das 

provas com, pelo menos, trinta dias de antecedência;
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i) Ceder todo o apoio logístico necessário à realização das provas e ao processo de avaliação 
das mesmas;

j) Emitir as cédulas atualizadas dos candidatos aprovados.

Artigo 16.º

Compete ao júri de especialistas, reunido com todos os seus elementos:

a) Elaborar as grelhas classificativas (curricular e científica) e enviá -las à Direção do Colégio 
do Ambiente no prazo fixado;

b) Estabelecer os temas a avaliar;
c) Arguir as provas e atribuir as classificações de acordo com os prazos e critérios estabele-

cidos;
d) Elaborar as atas de cada uma das provas, onde devem constar as classificações atribuídas 

e respetiva fundamentação.

SECÇÃO V

Disposição excecional

Artigo 17.º

1 — O Conselho Diretivo da Ordem poderá atribuir, excecionalmente, o Título de Especialista 
em Ambiente, aos Biólogos que obedeçam aos requisitos enunciados na disposição excecional do 
Capítulo de atribuição do respetivo Título.

2 — As despesas do processo serão fixadas pelo Conselho Diretivo da Ordem e constarão 
do respetivo Edital, devendo ser pagas pelo requerente no ato da candidatura através de cheque 
endossado à Ordem ou transferência bancária.

3 — O processo de candidatura, organizado de acordo com o regulamentado na disposição 
excecional do respetivo Capítulo, deverá ser dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da Ordem, 
e enviado para a Sede em correio registado com aviso de receção, entregue pessoalmente contra o 
respetivo comprovativo, ou enviado por correio eletrónico, para as moradas e contactos disponíveis 
na página da Ordem, contra comprovativo de receção, com pagamento simultâneo efetuado por 
cheque endossado à Ordem ou transferência bancária, do valor das respetivas despesas inerentes 
à candidatura.

4 — Em caso de aceitação da candidatura, o processo será submetido a uma avaliação por 
aferição curricular por um júri de especialistas, nomeado para o efeito pelo Conselho Diretivo da 
Ordem, após audição do Colégio do Ambiente, no prazo de 60 dias úteis.

5 — A aferição curricular consta da apreciação e discussão detalhadas do Curriculum Vitae, 
e é fundamentada nos critérios definidos no Capítulo correspondente ao Título.

6 — O Conselho Diretivo da Ordem tem o prazo máximo de trinta dias úteis para informar o 
candidato, por escrito e com aviso de receção, ou por correio eletrónico, da classificação obtida e 
a consequente atribuição ou não do Título de Especialista.

7 — No caso de não atribuição do Titulo de Especialista, será dado conhecimento fundamen-
tado da decisão ao candidato interessado.

8 — O Conselho Diretivo da Ordem pode excecionalmente, após parecer fundamentado do 
Colégio do Ambiente, dispensar da avaliação por aferição curricular os candidatos que demonstrem 
manifesta e notória competência específica na área da especialidade.
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CAPÍTULO II

Título de especialista em ambiente

SECÇÃO I

Admissão

Artigo 18.º

1 — O Título de Especialista em Ambiente, adiante designado por TEA, será atribuído aos 
membros da Ordem com comprovada experiência profissional na área do ambiente de idoneidade 
reconhecida pela Ordem e após aprovação nas provas de exame requeridas ou dispensa das 
mesmas nos termos dos artigos seguintes.

2 — A atividade profissional na área do Ambiente deverá ter sido exercida em duas das seguin-
tes áreas: Ecologia; Conservação da Natureza e Biodiversidade; Avaliação de Impacte Ambiental; 
Gestão Ambiental; Caracterização e Monitorização Ambiental; Gestão de Recursos Naturais Re-
nováveis; Ordenamento do Território ou Educação Ambiental.

Artigo 19.º

Os candidatos ao TEA devem obedecer a uma das seguintes condições:

a) Experiência profissional de, pelo menos, três anos na área do Ambiente em instituições de 
idoneidade reconhecidas pela Ordem e curso de especialização ou pós -graduação em Ambiente, 
de duração não inferior a um ano reconhecidos pela Ordem.

b) Experiência profissional de, pelo menos, quatro anos, abrangendo duas das seis áreas 
obrigatórias, com um mínimo de seis meses em cada área.

Artigo 20.º

O período de experiência profissional exigido deverá ser comprovado mediante declaração 
emitida pelo Responsável da entidade (cf. Anexo C), cuja idoneidade tenha sido devidamente re-
conhecida pela Ordem (cf. Anexo D).

SECÇÃO II

Exame

Artigo 21.º

O exame consta de provas teórica, teórico -prática e/ou prática, e de aferição curricular.

Artigo 22.º

1 — As provas, teórica e/ou teórico -prática, constam de exame escrito ou discussão oral 
abrangendo todas as áreas funcionais requeridas no ponto 2 do artigo 19.º, ou apresentação oral 
e discussão de um tema, de uma das áreas em avaliação, sorteado em presença do júri, uma 
hora antes da realização das provas. Os temas a sortear serão divulgados com a antecedência de 
quarenta e cinco dias úteis.

2 — As provas práticas constam da execução de técnicas laboratoriais e/ou discussão da(s) 
metodologia(s) e/ou técnicas utilizadas, análise, interpretação e validação de resultados.

3 — O candidato deve ser interrogado, no mínimo, por três elementos do júri, sendo o júri 
constituído por cinco elementos, assumindo cada um uma área funcional distinta, podendo ainda 
um dos elementos pertencer a outra organização associação profissional/cientifica, caso a Direção 
do Colégio do Ambiente assim o entenda, devendo este ser detentor de especialização na área.
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Artigo 23.º

1 — A avaliação curricular consta da apreciação e discussão do Curriculum Vitae (anexo E e 
respetivo modelo disponível na página do Colégio do Ambiente).

2 — A aferição do Curriculum Vitae é fundamentada nos seguintes critérios:

I — Formação complementar

a) Mestrado ou doutoramento no âmbito das áreas de Ecologia; Conservação da Natureza e 
Biodiversidade; Avaliação de Impacte Ambiental; Gestão Ambiental; Caracterização e Monitoriza-
ção Ambiental; Gestão de Recursos Naturais Renováveis; Ordenamento do Território ou Educação 
Ambiental.

b) Curso de especialização, reconhecido ou a reconhecer pela Ordem ou pós -graduação (ex-
cluindo mestrado e doutoramento) no âmbito das áreas de Ecologia; Conservação da Natureza e 
Biodiversidade; Avaliação de Impacte Ambiental; Gestão Ambiental; Caracterização e Monitorização 
Ambiental; Gestão de Recursos Naturais Renováveis; Ordenamento do Território ou Educação 
Ambiental

c) Frequência de estágios e cursos de formação avançada que sejam de interesse para o bom 
exercício da especialidade, tendo em conta a duração dos mesmos, os programas curriculares, as 
instituições em que decorreram e os resultados obtidos nas avaliações.

II — Experiência profissional

a) Tempo de atividade na área da especialidade;
b) Tempo de atividade em cada área disciplinar;
c) Classificações profissionais;
d) Responsabilização por setores ou unidades de serviço público ou privado;
e) Coordenação de estudos e projetos na área da especialidade;
f) Participação em estudos e projetos na área da especialidade
g) Publicações e comunicações de caráter científico e técnico -científico;
h) Estudos teóricos e práticos de métodos e técnicas de análise na área da especialidade;
i) Desenvolvimento e coordenação de protocolos de estudo e de investigação, incluindo a 

seleção, conceção, adaptação e execução de novas metodologias em fase de experimentação
j) Participação e/ou coordenação de programas de investigação científica;
k) Participação em comissões técnicas e/ou consultivas;

III — Atividade pedagógica

a) Coordenação (regência) de disciplinas na área da especialidade em estabelecimentos de 
ensino superior.

b) Docência em estabelecimentos de ensino superior na área da especialidade.
c) Participação na formação pós -graduada ou de atualização profissional.
d) Formação de doutorandos, mestrandos, técnicos, estagiários e outros colaboradores.

IV — Participação em júris de concursos e de avaliação na área da especialidade.
V — Associações profissionais e científicas a que pertence no domínio da especialidade.
VI — Outras atividades.

Artigo 24.º

1 — As provas, teórica e teórico -prática, têm a duração global máxima de três horas, com 
a seguinte distribuição: sessenta minutos de prova escrita (com trinta minutos suplementares); 
sessenta minutos de prova teórico -prática (trinta minutos atribuídas ao júri e trinta minutos 
atribuídos ao candidato); sessenta minutos de apresentação e discussão do tema sorteado 
(vinte minutos para a apresentação, vinte minutos atribuídos ao júri e vinte minutos atribuídos 
ao candidato).
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2 — A prova curricular tem a duração máxima de sessenta minutos (trinta minutos atribuídos 
ao júri e trinta minutos atribuídos ao candidato).

Artigo 25.º

1 — A prova escrita é classificada numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às 
décimas, sendo necessário que o candidato obtenha um mínimo de dez valores para poder ser 
admitido às restantes provas.

2 — A classificação de cada prova (prática, teórico -prática e/ou de apresentação e discussão 
do tema sorteado) é calculada por média aritmética da classificação dada por cada elemento do 
júri, numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às décimas.

3 — A classificação da prova curricular resulta da média aritmética da classificação atribuída 
por cada elemento do júri, numa escala de zero a vinte valores, com aproximação às décimas.

4 — A classificação final das provas é a resultante da média aritmética da classificação obtida 
em cada prova realizada, numa escala de zero a vinte valores.

5 — Considera -se aprovado o candidato que obtenha a classificação final igual ou superior a 
dez valores, sendo de dez valores a classificação mínima exigida em cada prova.

SECÇÃO III

Dispensa de exame

Artigo 26.º

1 — Consideram -se dispensados do exame, os candidatos que, cumulativamente, possuam:

a) Mestrado ou doutoramento no âmbito das áreas de Ecologia; Conservação da Natureza e 
Biodiversidade; Avaliação de Impacte Ambiental; Gestão Ambiental; Caracterização e Monitoriza-
ção Ambiental; Gestão de Recursos Naturais Renováveis; Ordenamento do Território ou Educação 
Ambiental.

b) Experiência profissional de, pelo menos, cinco anos na área da Ambiente em instituições 
de idoneidade reconhecidas pela Ordem.

2 — Será efetuada avaliação curricular que consta da apreciação e discussão do Curriculum 
Vitae, e fundamentada nos critérios definidos na alínea 2 do artigo 23.º

Artigo 27.º

1 — O Conselho Diretivo da Ordem poderá atribuir, excecionalmente e mediante crité-
rios objetivamente definidos, o Título de Especialista em Ambiente, a Biólogos que possuam, 
pelo menos, dez anos de experiência profissional em ambiente, possuindo competências 
consideradas equiparadas e/ou equivalentes aos requisitos exigidos no âmbito do presente 
regulamento.

2 — O candidato deverá remeter ao Presidente do Conselho Diretivo da Ordem o requerimento 
da sua pretensão (Anexo F), acompanhado de Curriculum Vitae detalhado (anexo E respetivo 
modelo disponível presente na página do Colégio do Ambiente), relatório de atividade profissional 
(anexo B), declaração do responsável (anexo C), pedido de comprovação de idoneidade (anexo D) 
e comprovativos da sua experiência profissional em Instituições às quais a que a Ordem reconheça 
idoneidade.

3 — Será efetuada aferição curricular que consta da apreciação e discussão do Curriculum 
Vitae, e fundamentada nos critérios definidos na alínea 2 do artigo 23.º
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CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 28.º

O presente Regulamento pode ser modificado sempre que se justifique, sem prejuízo de 
eventuais candidaturas em curso.

Artigo 29.º

Nos casos omissos, o Conselho Diretivo da Ordem, com parecer prévio da Direção do Colégio 
do Ambiente, pode elaborar normas complementares segundo os critérios que inspiram a presente 
regulamentação.

Artigo 30.º

O presente regulamento entra em vigor imediatamente após a sua publicação.

10 de janeiro de 2020. — O Bastonário da Ordem dos Biólogos, José António dos Santos 
Pereira de Matos.

313692454 
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 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho n.º 11154/2020

Sumário: Renovação da comissão de serviço do coordenador de área do Serviço de Ciência e 
Tecnologia.

Renovação da Comissão de Serviço do Coordenador
de Área do Serviço de Ciência e Tecnologia

Nos termos do disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 
28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de setembro, é 
renovada a comissão de serviço, pelo período de três anos, da licenciada Rita Olaio de Mendonça 
Andrade, no cargo de Coordenador de Área do Serviço de Ciência e Tecnologia, cargo de direção 
intermédia de 3.º grau, lugar criado Despacho n.º 212/2017, de 20 de dezembro de 2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 4 de janeiro de 2017.

O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de outubro de 2020, inclusive.

26 de outubro de 2020. — O Reitor, Prof. Doutor João Luís Roque Baptista Gaspar.

313688997 
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 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho n.º 11155/2020

Sumário: Renovação da comissão de serviço do coordenador da biblioteca, arquivo e museu.

Renovação da Comissão de Serviço do Coordenador da Biblioteca, Arquivo e Museu

Nos termos do disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 
28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de setembro, 
é renovada a comissão de serviço, pelo período de três anos, do licenciado Fernando Miguel de 
Melo Ribeiro, no cargo de Coordenador da Biblioteca, Arquivo e Museu da Universidade dos Açores, 
cargo de direção intermédia de 3.º grau, lugar criado pelo Despacho n.º 4759/2017, de 9 de maio 
de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 105, de 31 de maio de 2017.

O presente despacho produz efeitos a partir de 3 de novembro de 2020, inclusive.

26 de outubro de 2020. — O Reitor, Prof. Doutor João Luís Roque Baptista Gaspar.

313688915 
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso (extrato) n.º 18345/2020

Sumário: Cessação de funções por motivo de aposentação da professora auxiliar Doutora Maria 
Emília Bárbara Madeira e Madeira.

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que a Doutora Maria Emília Bárbara Madeira e Madeira, Professora Auxiliar 
do mapa de pessoal docente da Universidade do Algarve, cessou funções por motivo de aposen-
tação, com efeitos a 1 de novembro de 2020.

2 de novembro de 2020. — A Diretora dos Serviços de Recursos Humanos, Maria Carlos 
Ferreira.

313696294 
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 187/2020

Sumário: Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com o 
Doutor Pedro Miguel Miranda de Sousa Gonçalves Pereira, na categoria de professor 
auxiliar convidado, em regime de tempo parcial a 42,5 %, para o Departamento de 
Ciências Biomédicas e Medicina.

Por despacho de 28 de agosto de 2019 do Reitor da Universidade do Algarve foi autorizado 
o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com o Doutor Pedro Miguel 
Miranda de Sousa Gonçalves Pereira, na categoria de professor auxiliar convidado, em regime de 
tempo parcial a 42,5 %, para o Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina da Universidade 
do Algarve, no período de 1 de outubro de 2019 a 30 de setembro de 2020, auferindo o vencimento 
correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória dos docentes do ensino superior 
universitário.

30 de outubro de 2020. — A Diretora dos Serviços de Recursos Humanos, Maria Carlos Ferreira.

313696075 
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 188/2020

Sumário: Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com 
Bruno Miguel Mimoso Farinha, na categoria de monitor, em regime de tempo parcial, 
para o Instituto Superior de Engenharia.

Por despacho de 29 de fevereiro de 2020, do Reitor da Universidade do Algarve, foi autorizado 
o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com o Bruno Miguel Mimoso 
Farinha, na categoria de Monitor, em regime de tempo parcial para o Instituto Superior de Engenharia 
da Universidade do Algarve, no período de 2 de março de 2020 a 1 de agosto de 2020, auferindo 
o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 100 da tabela remuneratória dos docentes do 
ensino superior politécnico.

30/10/2020. — A Diretora dos Serviços de Recursos Humanos, Maria Carlos Ferreira.

313695679 
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extrato) n.º 11156/2020

Sumário: Licença sem remuneração fundada em circunstâncias de interesse público do técnico 
superior Doutor José Paulo da Silva.

Por despacho de 15 de outubro de 2020 do Reitor da Universidade do Algarve foi autorizada 
a renovação da licença sem remuneração fundada em circunstâncias de interesse público ao 
Doutor José Paulo da Silva, técnico superior do mapa de pessoal não docente, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de novembro de 
2020 por um período de 360 dias.

2 de novembro de 2020. — A Diretora dos Serviços de Recursos Humanos, Maria Carlos da 
Ferreira.

313696245 
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Serviços Académicos

Despacho n.º 11157/2020

Sumário: Júri das provas de agregação no ramo do conhecimento de Ciências Biológicas, reque-
ridas pela Doutora Isabel Maria de Carvalho.

Por despacho de 6 de agosto de 2020, do Vice -reitor, Professor Doutor Saúl Neves de Jesus, 
foram nomeados os seguintes membros para fazerem parte do júri das provas de agregação no 
ramo do conhecimento de Ciências Biológicas, especialidade de Bioquímica e Biotecnologia, re-
queridas pela Doutora Isabel Maria Marques Saraiva de Carvalho.

Presidente: Doutor Sérgio Manuel Machado Jesus, Professor Catedrático, Presidente do Con-
selho Científico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve.

Vogais:

Doutora Lígia Maria Ribeiro Pires Salgueiro da Silva Couto, Professora Catedrática da Facul-
dade de Farmácia da Universidade de Coimbra;

Doutora Amélia Pilar Grases dos Santos Silva Rauter, Professora Catedrática da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria Beatriz Prior Pinto Oliveira, Professora Catedrática da Faculdade de Farmácia 
da Universidade do Porto;

Doutor Manuel Fernandes Ferreira, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade do Porto;

Doutor António Osmaro Santos Silva Rangel, Professor Catedrático da Escola Superior de 
Biotecnologia da Universidade Católica do Porto;

Doutora Deborah Mary Power, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade do Algarve;

Doutor José Manuel Peixoto Teixeira Leitão, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade do Algarve.

17.09.2020. — A Diretora dos Serviços Académicos, Isabel Simões.

313680628 
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Serviços Académicos

Despacho n.º 11158/2020

Sumário: Júri das provas de título de especialista na área científica de Enfermagem — 723, 
requeridas pela licenciada Ana Luísa Cruz.

Por despacho de 20 de outubro de 2020, da Pró -reitora, Professora Doutora Maribela Fátima 
de Oliveira Pestana Correia, por delegação de competências do Reitor da Universidade do Algarve 
e nos termos dos artigos 10.º a 12.º do Capítulo IV do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto, 
são designados para fazerem parte do júri das provas de Título de Especialista na área científica 
de Enfermagem — 723, requeridas pela licenciada Ana Luísa Lourenço Cruz, os seguintes mem-
bros:

Presidente: Doutor João Miguel Fernandes Rodrigues, Pró -reitor da Universidade do Algarve, 
por delegação de competências do Reitor.

Vogais:

Doutora Maria Dulce Damas da Cruz, Professora Adjunta da Escola Superior de Enfermagem 
S. João de Deus da Universidade de Évora;

Doutora Paula Helena Loução Paulo Sarreira Nunes de Oliveira, Membro da Ordem dos En-
fermeiros;

Mestre Teresa do Rosário Teixeira Marques Dionísio, Professora Adjunta da Escola Superior 
de Saúde de Beja;

Mestre Maria Adelaide Soares Paiva, Professora Adjunta da Escola Superior de Saúde da 
Universidade do Algarve;

Aposentada Maria do Rosário Silvestre Machado, Membro da Ordem dos Enfermeiros.

23.10.2020. — A Diretora dos Serviços Académicos, Isabel Simões.

313680993 
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Aviso n.º 18346/2020

Sumário: Plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Ciência dos 
Materiais Arqueológicos (ARCHMAT) — Erasmus Mundus da Universidade de Évora.

Torna -se público que, ao abrigo dos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, foi registada 
pela Direção -Geral do Ensino Superior com o número R/A -Cr 13/2020 em 29 de abril de 2020, a 
criação do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Ciência dos Materiais Arqueológicos 
(ARCHMAT) — Erasmus Mundus da Universidade de Évora em parceria com Sapienza Universitá 
di Roma e Aristotle University of Thessaloniki, acreditado pela Agência de Avaliação do Ensino 
Superior em 9 de abril de 2020, com o n.º NCE/19/1900178.

Determino no uso de delegação de competências, que, de acordo com o artigo 80.º do decreto-
-lei supramencionado, se proceda à publicação em anexo, da estrutura curricular e do plano de 
estudos do curso agora alterado, os quais entram em funcionamento a partir do ano letivo de 
2020 -2021.

26/10/2020. — A Vice -Reitora, Cesaltina Pires.

ANEXO

1 — Instituições parceiras de ensino superior: Universidade de Évora — Instituto de Investiga-
ção e Formação Avançada (UEVORA -IIFA, Portugal); Sapienza Universitá di Roma (UNIROMA1, 
Itália); Aristotle University of Thessaloniki (AUTH, Grécia)

2 — Grau ou diploma: Mestre em Ciência dos Materiais Arqueológicos (ARCHMAT). Diploma 
único conjunto entre a Universidade de Évora, Sapienza Universitá di Roma (Itália) e Aristotle Uni-
versity of Thessaloniki (Grécia)

3 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de créditos, necessário 
à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS

4 — Duração: 2 anos
5 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos alternativos em que o 

ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
6 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Arqueologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQL 12
Arqueologia/Ciências Biológicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQL/CBIO 9
Arqueologia/Geologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQL/GEOL 6
Arqueologia/Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQL/QUI 6
Ciências Biológicas/Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBIO/FIS 9
Física/Geologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS/GEOL 6
Física/Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIS/QUI 9
Geologia/Química. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL/QUI 21
Arqueologia/Bioquímica/Ciências Biológicas/Ciências do Am-

biente e Ecologia/Física/Geologia/Química  . . . . . . . . . . . . . . ARQL/BIOQ/
CBIO/CAE/FIS/

GEO/QUI 30
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Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Arqueologia/Ciências Biológicas/Geologia/Arqueologia/Ciências 
do Ambiente e Ecologia/Geologia/Química  . . . . . . . . . . . . . . ARQ/CBIO/

GEOL/ARQL/
CAE/GEOL/QUI 6

Geologia/Química/Arqueologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOL/QUI/ARQL 6

Subtotal. . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 12

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120

 7 — Observações: Ciclo de estudos de mestrado Erasmus Mundus Joint Master Degree 
(EMJMD) em parceria entre UEVORA, UNIROMA1 e AUTH. O EMJMD ARCHMAT possui regras 
próprias e entradas diferenciadas, de acordo com as regras estabelecidas pela agência EACEA da 
Comissão Europeia. O EMJMD ARCHMAT é coordenado e lecionado pela Universidade de Évora 
(UEVORA — Portugal) no 1.º Semestre, Aristotle University of Thessaloniki (AUTH — Grécia) no 
2.º Semestre e Sapienza Universitá di Roma (UNIROMA1 — Itália) no 3.º Semestre. O 4.º semes-
tre, dedicado à realização do trabalho da dissertação, pode ter lugar numa das 3 universidades 
parceiras. O EMJMD ARCHMAT emite um Diploma único conjunto entre a Universidade de Évora, 
a Sapienza Universitá di Roma (Itália) e a Aristotle University of Thessaloniki (Grécia). 
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 8 — Plano de Estudos:

Universidade de Évora — Instituto de Investigação e Formação Avançada

Ciclo de estudos em Ciência dos Materiais Arqueológicos (ARCHMAT)

Grau de Mestre

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular Área
científica

Ano
curricular

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(1)

T TP PL TC S E OT O Horas totais 
de contacto

Introduction to Archaeometry . . . . . . . . . . . . . GEOL/QUI 1 1 semestre  . . . 312 60 10 40 10 120 12 Obrigatória.
Megalithic Culture. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQL 1 1 semestre  . . . 156 30 30 6 Obrigatória.
Digital Techniques and Laboratory Practice in 

Archaeological Materials Science.
ARQL/QUI 1 1 semestre  . . . 156 20 30 10 60 6 Obrigatória.

UC do quadro de optativas do 1.º ano/1.º se-
mestre, a designar pela Comissão de Curso 
de acordo com a formação inicial do aluno.

GEOL/QUI/
ARQL

1 1 semestre  . . . 156 6 Optativa.

Advanced Scientific Methods in Archaeometry FIS/QUI 1 2 semestre  . . . 234 75 15 90 9 Obrigatória.
ARCHMAT Summer School . . . . . . . . . . . . . . GEOL/QUI 1 2 semestre  . . . 156 10 20 30 60 6 Obrigatória.
Preventive Conservation of Archaeological Sites FIS/GEOL 1 2 semestre  . . . 156 20 40 60 6 Obrigatória.
Greek Archaeology. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQ/GEOL 1 2 semestre  . . . 156 20 30 10 60 6 Obrigatória.
Linguistic Skills applied to Archaeometry . . . . GEOL/QUI 1 2 semestre  . . . 78 30 30 3 Obrigatória.

 QUADRO N.º 3 

Unidade curricular Área
científica

Ano
curricular

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(1)

T TP PL TC S E OT O Horas totais 
de contacto

Environmental and Experimental Archaeology ARQL/CBIO 2 1 semestre  . . . 234 40 20 20 10 90 9 Obrigatória.
Biological and Physical Methods in Archaeolo-

gical Materials Science.
CBIO/FIS 2 1 semestre  . . . 234 40 20 20 10 90 9 Obrigatória.

Roman Archaeology . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQL 2 1 semestre  . . . 156 40 10 10 60 6 Obrigatória.
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Unidade curricular Área
científica

Ano
curricular

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(1)

T TP PL TC S E OT O Horas totais 
de contacto

UC optativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQ/CBIO/
GEOL/

ARQL/CAE/
GEOL.QUI

2 1 semestre  . . . 156 6 Optativa.

Thesis Dissertation. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQL/BIO/ 
CBIO/CAE/
FIS/GEOL/

QUI

2 2 semestre  . . . 780 135 135 30 Obrigatória.

 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular
opcional n.º Unidade curricular Área

científica
Ano

curricular
Organização

do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(1)

T TP PL TC S E OT O Horas totais
de contacto

UC do quadro de optati-
vas do 1.º ano/1.º se-
mestre, a designar pela 
Comissão de Curso de 
acordo com a formação 
inicial do aluno.

Basic Aspects of Science ap-
plied to Archaeometry.

GEOL/
QUI

1 1 semestre  . . . 156 40 20 60 6 Obrigatória para 
os alunos 
com forma-
ção na área 
de Ciências 
Sociais.

Excavation Methods, Culture 
and Contexts in Archaeo-
logy.

ARQL 1 1 semestre  . . . 156 40 40 6 Obrigatória para 
os alunos com 
formação na 
área de Ciên-
cias Físicas e 
Naturais.

UC optativa. . . . . . . . . . Smart Materials for Conser-
vation in Archaeology.

GEOL/
QUI

2 1 semestre  . . . 156 40 20 60 6 Optativa.

Human Bioarchaeology  . . . ARQL/
CBIO/
GEOL/

2 1 semestre  . . . 156 40 20 60 6 Optativa.
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Unidade curricular
opcional n.º Unidade curricular Área

científica
Ano

curricular
Organização

do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(1)

T TP PL TC S E OT O Horas totais
de contacto

GIS and Statistical Tools in 
Archaeological Sciences.

ARQL/
CAE

2 1 semestre  . . . 156 40 20 60 6 Optativa.

(1) Ensino teórico (T); Ensino teórico -prático (TP); Ensino prático e laboratorial (PL); Trabalho de campo (TC); Seminário (S); Estágio (E); Orientação tutorial (OT); Outra (O).

 313677542 
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Aviso (extrato) n.º 18347/2020

Sumário: Concurso internacional para a contratação de um investigador na área científica das 
Ciências e Tecnologias da Comunicação, no âmbito do programa de contratação de 
recursos altamente qualificados (Ref.ª RHAQ-12-GAITEC-2).

1 — Por despacho de 23/10/2020 da Reitora da Universidade de Évora, foi deliberado abrir 
concurso de seleção internacional para um lugar de investigador(a) na área científica das Ciências 
e Tecnologias da Comunicação, para o exercício de atividades no Gabinete de Apoio à Inovação, 
Transferência, Empreendedorismo e Cooperação (GAITEC) — Serviços da Reitoria da Universi-
dade de Évora, nas áreas de atuação do gabinete, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de três anos, no âmbito do programa de Contratação 
de Recursos Humanos Altamente Qualificados (RHAQ), Refª ALT20 -59 -2019 -24 com o objetivo 
de promover o desenvolvimento de Transferência, Valorização e Conhecimento para empresas no 
GAITEC. Será o elo de ligação da Universidade com o mundo empresarial, responsável pela capi-
talização, através da transferência para a sociedade, do conhecimento e investimento em I&D.

2 — O local de trabalho situa -se no GAITEC — Gabinete de Apoio à Inovação. Transferên-
cia, Empreendedorismo e Cooperação, Casa Cordovil, Rua Dom Augusto Eduardo Nunes, n.º 7, 
7000 -651 Évora.

3 — A remuneração mensal ilíquida é 2 134,73€, correspondente ao nível 33 da Tabela Re-
muneratória Única, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 10 -B/2020, de 20 de março.

4 — Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, estrangeiros(as) e apá-
tridas que sejam titulares do grau de Doutor(a) na área científica do concurso ou, ainda, os que, 
embora de área diversa, possuam currículo científico e profissional relevante nessa área e que 
revele um perfil adequado à atividade a desenvolver, com:

Experiência de desenvolvimento de modelos para processos de propriedade intelectual e de 
pedidos de patente em todas as áreas de atuação da IES;

Experiência de desenvolvimento de modelos de atuação para comunicação interna com os 
investigadores;

Experiência de desenvolvimento de modelos de ações regulares de interação com os investi-
gadores sobre a propriedade intelectual e transferência de conhecimento no seu todo;

Experiência de desenvolvimento de modelos para assegurar a gestão da Propriedade Indus-
trial;

a) Apoio à revisão do Regulamento de Propriedade Intelectual da Universidade de Évora;
b) Apoio à implementação de medidas simplificadas como suporte ao Regulamento de Pro-

priedade Intelectual da Universidade de Évora;
c) Apoio à implementação e à gestão de um modelo de mapeamento das necessidades do 

tecido empresarial, com base na Estratégia de Especialização Inteligente do Alentejo;
d) Estimular a condução de projetos conjuntos entre a Universidade e entidades externas;
e) Desenvolvimento de conteúdos digitais para divulgação e promoção dos resultados que 

tenham potencial de aplicação de negócio;
f) Desenvolvimento de conteúdos para implementação de campanha de divulgação da estra-

tégia de comunicação com os investigadores;
g) Desenvolvimento de conteúdos para implementação de campanha de divulgação da estra-

tégia de comunicação com o tecido empresarial.

Profundo conhecimento em desenvolvimento de estratégias de comunicação aplicados à 
inovação para a prossecução das tarefas;

Experiência em gestão de projetos de Empreendedorismo e Inovação;
Experiência em aplicação de modelos de inovação;
Orientação para resultados;
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Análise da informação e sentido crítico;
Planeamento e organização;
Boas capacidades de comunicação, de trabalho em equipa e cooperação;
Tolerância à pressão e contrariedades;
Domínio da língua inglesa.

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino superior estrangeira, 
os candidatos são admitidos a concurso, conforme alínea e) do n.º 2 do artigo 4 do Decreto -Lei 
n.º 60/2018, de 3 de agosto devendo o registo/reconhecimento do grau em Portugal ser efetuado 
posteriormente ao termo do concurso, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de 
agosto, sendo apenas necessário no ato de contratação.

5 — O aviso integral do concurso será disponibilizado na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
no endereço www.bep.gov.pt, e nos sítios na internet da FCT, I. P., em www.eracareers.pt/ e da 
Universidade de Évora, em www.sadm.uevora.pt, nas línguas portuguesa e inglesa (Refª RHAQ-
-12 -GAITEC -2).

29/10/2020. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria Cesaltina Frade.

313687043 



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 151

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso (extrato) n.º 18348/2020

Sumário: Concurso internacional para a contratação de um investigador na área científica das 
Ciências Biológicas e da Saúde, no âmbito do programa de contratação de recursos 
altamente qualificados (Ref.ª RHAQ-12-GAITEC-1).

1 — Por despacho de 23/10/2020 da Reitora da Universidade de Évora, foi deliberado abrir 
concurso de seleção internacional para um lugar de investigador(a) na área científica das Ciências 
Biológicas e da Saúde, para o exercício de atividades no Gabinete de Apoio à Inovação, Transfe-
rência, Empreendedorismo e Cooperação (GAITEC) — Serviços da Reitoria da Universidade de 
Évora, nas áreas de atuação do gabinete, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo pelo prazo de três anos, no âmbito do programa de Contratação de Recursos 
Humanos Altamente Qualificados (RHAQ), Refª ALT20 -59 -2019 -24 com o objetivo de promover o 
desenvolvimento de Transferência, Valorização e Conhecimento para empresas no GAITEC. Será 
o elo de ligação da Universidade com o mundo empresarial, responsável pela capitalização, através 
da transferência para a sociedade, do conhecimento e investimento em I&D.

2 — O local de trabalho situa -se no GAITEC — Gabinete de Apoio à Inovação. Transferên-
cia, Empreendedorismo e Cooperação, Casa Cordovil, Rua Dom Augusto Eduardo Nunes, n.º 7, 
7000 -651 Évora.

3 — A remuneração mensal ilíquida é 2 134,73€, correspondente ao nível 33 da Tabela Re-
muneratória Única, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 10 -B/2020, de 20 de março.

4 — Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, estrangeiros(as) e apá-
tridas que sejam titulares do grau de Doutor(a) na área científica do concurso ou, ainda, os que, 
embora de área diversa, possuam currículo científico e profissional relevante nessa área e que 
revele um perfil adequado à atividade a desenvolver, com:

Participação em projetos Europeus (i.e. H2020, ERASMUS, INTERREG, LIFE, etc.)
Experiência na gestão de projetos multidisciplinares de âmbito nacional e internacional, sendo 

valorizada a experiência de gestão em projetos financiados pela Comissão Europeia;
Experiência comprovada em transferência de conhecimento do meio universitário para a 

Sociedade;
Experiência em projetos ligados à empregabilidade no ensino superior;
Experiência e conhecimento em Inovação e Empreendedorismo, bem como na organização 

de eventos relacionados (i.e. organização de Feiras de Empreendedorismo, candidatura a projetos 
de Empreendedorismo, gestão de projetos dirigidos a empreendedores);

Experiência em concursos de ideias envolvendo empresas e estudantes de instituições do 
Ensino Superior (i.e. Innovation Day);

Experiência comprovada em ações de I&D Aplicada na ligação entre o mundo académico e 
o mundo empresarial;

Coordenação de projetos de I&D Aplicada;
Profundo conhecimento dos regulamentos e processos de I&D Aplicada no âmbito das IES;
Orientação para resultados;
Análise da informação e sentido crítico;
Planeamento e organização;
Boas capacidades de comunicação, de trabalho em equipa e cooperação;
Tolerância à pressão e contrariedades;
Domínio da língua Inglesa.

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino superior estrangeira, 
os candidatos são admitidos a concurso, conforme alínea e) do n.º 2 do artigo 4 do Decreto -Lei 
n.º 60/2018, de 3 de agosto devendo o registo/reconhecimento do grau em Portugal ser efetuado 
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posteriormente ao termo do concurso, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 66/2018, de 16 de 
agosto, sendo apenas necessário no ato de contratação.

5 — O aviso integral do concurso será disponibilizado na Bolsa de Emprego Público (BEP), no 
endereço www.bep.gov.pt, e nos sítios na internet da FCT, I. P., em www.eracareers.pt/ e da Universi-
dade de Évora, em www.sadm.uevora.pt, nas línguas portuguesa e inglesa (Refª RHAQ -12 -GAITEC -1).

29/10/2020. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria Cesaltina Frade.

313686996 



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 153

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso (extrato) n.º 18349/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na categoria 
de técnico superior, para o Instituto Mediterrâneo para a Agricultura, Ambiente e Desen-
volvimento (referência MED-Enologia).

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
conjugado com o artigo 11.º da portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que por 
despacho de 30/09/2020 da Reitora da Universidade de Évora, se encontra aberto, pelo prazo de 
dez dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso, procedimento concursal na 
modalidade de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo certo, pelo período de 1 ano, 
renovável até à data de termo do projeto no âmbito do Financiamento Base Ref.ª UIDB/05183/2020, 
até ao máximo de 3 anos, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, da catego-
ria de técnico superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Universidade de Évora.

2 — Local de trabalho — IIFA — Laboratório de Enologia do Instituto Mediterrâneo para a 
Agricultura, Ambiente e Desenvolvimento (MED), Polo da Mitra.

3 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho caracteriza -se pelo exercício 
de funções na categoria de técnico superior, tal como descrito no anexo a que se refere o n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei n.º 35/2004, de 20 de junho, no apoio ao desenvolvimento de tarefas e metodologias 
no âmbito da cromatografia de fase gasosa acoplada a espetrometria de massa, nomeadamente:

a) Realização de análises cromatográficas
b) Realização de extrações líquido -líquido e extrações em fase sólida de compostos voláteis

Principais tarefas:

a) Preparação de amostras;
b) Gestão do equipamento e dos métodos cromatográficos;
c) Análise dos cromatogramas com identificação dos compostos por espetrometria de massa 

e cálculo das áreas;
d) Cálculo de índices de retenção lineares;
e) Elaboração de relatórios.

4 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura em Biologia, sem possibilidade de substituição 
ao nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

5 — Requisitos preferenciais e competências:

a) Mestrado em Viticultura e Enologia;
b) Conhecimentos no uso de programas de analise de cromatogramas e espetros de massa;
c) Experiência na análise de compostos voláteis em matrizes alimentares, nomeadamente 

vinhos e azeites preferencialmente demonstráveis através de publicações científicas.

Competências:

a) Experiência em cromatografia de fase gasosa preferencialmente demonstráveis através de 
publicações científicas;

b) Experiência na análise de espetros de massa para identificação de compostos preferen-
cialmente demonstráveis através de publicações científicas;

c) Experiência no apoio ao desenvolvimento de métodos analíticos;

6 — Posicionamento remuneratório: não havendo lugar a negociação, o trabalhador recrutado 
terá direito à remuneração base 1205,08€, correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 15 da tabela remuneratória única da carreira de técnico superior.



www.dre.pt

N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 154

Diário da República, 2.ª série PARTE E

7 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores que até ao termo do prazo 

fixado para apresentação das candidaturas reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção inter-
nacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — O aviso integral do concurso será disponibilizado na Bolsa de Emprego Público (BEP), no 
endereço www.bep.gov.pt e na página eletrónica da Universidade de Évora, em www.sadm.uevora.pt 
(Ref.ª MED -Enologia).

30/10/2020. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria Cesaltina Frade.

313693929 
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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso (extrato) n.º 18350/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na categoria 
de técnico superior, para o Instituto Mediterrâneo para a Agricultura, Ambiente e Desen-
volvimento (referência MED-Microscopia).

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
conjugado com o artigo 11.º da portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que por 
despacho de 30/09/2020 da Reitora da Universidade de Évora, se encontra aberto, pelo prazo de 
dez dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso, procedimento concursal na 
modalidade de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo certo, pelo período de 1 ano, 
renovável até à data de termo do projeto no âmbito do Financiamento Base Ref.ª UIDB/05183/2020, 
até ao máximo de 3 anos, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, da catego-
ria de técnico superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Universidade de Évora.

2 — Local de trabalho — IIFA — Unidade de Microscopia Avançada do Instituto Mediterrâneo 
para a Agricultura, Ambiente e Desenvolvimento (MED), Polo da Mitra.

3 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho caracteriza -se pelo exercício 
de funções na categoria de técnico superior, tal como descrito no anexo a que se refere o n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei n.º 35/2004, de 20 de junho, no âmbito da área da microscopia ótica, de fluores-
cência e confocal nomeadamente:

Preparação de amostras de diversa origem;
Gestão dos horários de utilização e preparação de protocolos de uso dos equipamentos dis-

poníveis (microscópios, citómetro, etc.);
Desenvolvimento de técnicas e protocolos adaptados aos requerimentos dos investigadores;
Análise de imagens e dados obtidos;
Elaboração de relatórios.

Principais tarefas: O técnico será responsável pelas funções próprias de técnico superior 
para desenvolver tarefas e protocolos no âmbito da área da microscopia ótica, de fluorescência e 
confocal na Unidade de Microscopia Avançada e Citometria.

4 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura em Biologia, Biotecnologia, Agronomia e afins, 
sem possibilidade de substituição ao nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

5 — Requisitos preferenciais e competências:

a) Formação académica na área das Ciências Biológicas ou Agrárias, preferencialmente com 
grau de Mestre ou Doutor.

b) Conhecimentos de informática na ótica do utilizado, e especialmente no uso de programas 
de analise e interpretação de imagens.

Competências:

a) Experiência em microscopia, microscopia de fluorescência e microscopia confocal, prefe-
rencialmente demonstráveis através de publicações científicas;

b) Experiência em métodos histológicos clássicos e avançados, técnicas inmunohistoquími-
cas e hibridização in situ com e sem fluorescéncia, preferencialmente demonstráveis através de 
publicações científicas;

c) Experiência em microdissecção laser (preferencialmente);
d) Experiência em citometria de fluxo (preferencialmente);
e) Experiência e criatividade orientada ao apoio aos investigadores e ao desenvolvimento de 

métodos adequados às várias áreas de investigação no MED/UÉvora.
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6 — Posicionamento remuneratório: não havendo lugar a negociação, o trabalhador recrutado 
terá direito à remuneração base 1205,08€, correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 15 da tabela remuneratória única da carreira de técnico superior.

7 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores que até ao termo do prazo 

fixado para apresentação das candidaturas reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção inter-
nacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — O aviso integral do concurso será disponibilizado na Bolsa de Emprego Público (BEP), no 
endereço www.bep.gov.pt e na página eletrónica da Universidade de Évora, em www.sadm.uevora.pt 
(Ref.ª MED -Microscopia).

30/10/2020. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria Cesaltina Frade.

313694244 
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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso (extrato) n.º 18351/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na categoria 
de técnico superior, para o Instituto Mediterrâneo para a Agricultura, Ambiente e Desen-
volvimento (referência MED-Olivicultura).

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
conjugado com o artigo 11.º da portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que por 
despacho de 01/10/2020 da Reitora da Universidade de Évora, se encontra aberto, pelo prazo de 
dez dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso, procedimento concursal na 
modalidade de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo certo, pelo período de 1 ano, 
renovável até à data de termo do projeto no âmbito do Financiamento Base Ref.ª UIDB/05183/2020, 
até ao máximo de 3 anos, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, da catego-
ria de técnico superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Universidade de Évora.

2 — Local de trabalho — IIFA — Instituto Mediterrâneo para a Agricultura, Ambiente e Desen-
volvimento (MED), Polo da Mitra.

3 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho caracteriza -se pelo exercício 
de funções na categoria de técnico superior, tal como descrito no anexo a que se refere o n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei n.º 35/2004, de 20 de junho, nomeadamente:

Realização de ensaios de campo de poda mecanizada de olival;
Realização de ensaios de campo de mecanização da colheita da azeitona;
Realização de ensaios de monitorização de pragas da oliveira;
Tratamento e análise de dados;
Apoio à publicação de resultados em revistas científicas e plataformas online.

Tarefas:

Acompanhamento dos ensaios existentes ou a implementar nas áreas da poda mecanizada de 
olival, colheita mecânica de azeitona e monitorização de pragas da oliveira, auxiliando na recolha 
de dados de acordo com a metodologia definida pelos investigadores do MED;

Apoio na organização da logística associada à manutenção/implementação de ensaios de 
campo;

Apoio na organização, tratamento e análise dos dados obtidos nos ensaios de campo;
Apoio na elaboração de candidaturas de projetos a fontes de financiamento;
Apoio na elaboração de artigos para publicação de resultados em revistas científicas e plata-

formas online.

4 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura em Agronomia/Eng.ª Agronómica, sem possi-
bilidade de substituição ao nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

5 — Requisitos preferenciais e competências:

a) Mestrado em Engenharia Agronómica e/ou Olivicultura e Azeite;
b) Experiência em ensaios de campo na área da mecanização do olival;
c) Experiência em ensaios de monitorização de pragas da oliveira;
d) Formação em mecanização agrícola com curso de operadores de máquinas agrícolas;
e) Experiência na organização e tratamento de dados.

Competências:

Proficiência oral e escrita na língua portuguesa;
Capacidade de trabalho em equipa;
Sentido de responsabilidade;
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Capacidade de organização e dinamismo.

6 — Posicionamento remuneratório: não havendo lugar a negociação, o trabalhador recrutado 
terá direito à remuneração base 1205,08€, correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 15 da tabela remuneratória única da carreira de técnico superior.

7 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores que até ao termo do prazo 

fixado para apresentação das candidaturas reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção inter-
nacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — O aviso integral do concurso será disponibilizado na Bolsa de Emprego Público (BEP), no 
endereço www.bep.gov.pt e na página eletrónica da Universidade de Évora, em www.sadm.uevora.pt 
(Ref.ª MED -Olivicultura).

30/10/2020. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria Cesaltina Frade.

313693297 
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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso (extrato) n.º 18352/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na categoria 
de técnico superior, para o Instituto Mediterrâneo para a Agricultura, Ambiente e Desen-
volvimento (referência MED-Virologia).

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
conjugado com o artigo 11.º da portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que por 
despacho de 30/09/2020 da Reitora da Universidade de Évora, se encontra aberto, pelo prazo de 
dez dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso, procedimento concursal na 
modalidade de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo certo, pelo período de 1 ano, 
renovável até à data de termo do projeto no âmbito do Financiamento Base Ref.ª UIDB/05183/2020, 
até ao máximo de 3 anos, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, da catego-
ria de técnico superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Universidade de Évora.

2 — Local de trabalho — IIFA — Laboratório de Virologia Vegetal do Instituto Mediterrâneo 
para a Agricultura, Ambiente e Desenvolvimento (MED), Polo da Mitra.

3 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho caracteriza -se pelo exercício 
de funções na categoria de técnico superior, tal como descrito no anexo a que se refere o n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei n.º 35/2004, de 20 de junho, nomeadamente apoio ao desenvolvimento de técnicas 
e metodologias de biologia molecular e análise metagenómica e transcriptómica:

a) Análise de expressão diferencial de genes;
b) Implementação de análises moleculares através do método de PCR, convencional e quan-

titativo em material vegetal.

Principais tarefas:

a) Preparação de amostras de DNA e RNA;
b) Gestão e programação de equipamentos de biologia molecular, como termocicladores con-

vencionais e em tempo real, medidores de qualidade de ácidos nucleicos, sistemas de eletroforese 
e analisadores de imagem de géis;

c) Análise de sequências de ácidos nucleicos e utilização de bases de dados (ex. NCBI);
d) Análise bioinformática de dados moleculares.

4 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura em Biologia, sem possibilidade de substituição 
ao nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

5 — Requisitos preferenciais e competências:

a) Mestrado em Bioquímica;
b) Experiência em extração e quantificação de ácidos nucleicos;
c) Experiência em análise bioinformática de dados moleculares;
d) Experiência em metagenómica e transcriptómica, nomeadamente na utilização de programas 

de análise de expressão diferencial de genes;
e) Experiência em análise estatística utilizando linguagem R;
f) Experiência em transcrição reversa e PCR quantitativo em tempo real;
g) Domínio da língua inglesa falada e escrita, nomeadamente conceitos e terminologia técnica 

de biologia molecular.

Competências:

a) Experiência em análise transcriptómica, nomeadamente na utilização de programas de 
análise de expressão diferencial de genes preferencialmente demonstráveis através de publicações 
científicas;
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b) Experiência em PCR quantitativo em tempo real demonstráveis através de publicações 
científicas;

c) Pessoa dinâmica, empreendedora e autónoma que seja sociável e comunicativa.

6 — Posicionamento remuneratório: não havendo lugar a negociação, o trabalhador recrutado 
terá direito à remuneração base 1205,08€, correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 15 da tabela remuneratória única da carreira de técnico superior.

7 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores que até ao termo do prazo 

fixado para apresentação das candidaturas reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção inter-
nacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — O aviso integral do concurso será disponibilizado na Bolsa de Emprego Público (BEP), no 
endereço www.bep.gov.pt e na página eletrónica da Universidade de Évora, em www.sadm.uevora.pt 
(Ref.ª MED -Virologia).

30/10/2020. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria Cesaltina Frade.

313694366 
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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso (extrato) n.º 18353/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na categoria 
de técnico superior, para o Instituto Mediterrâneo para a Agricultura, Ambiente e 
Desenvolvimento (Ref.ª MED-CEnsaios).

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
conjugado com o artigo 11.º da portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que por 
despacho de 30/09/2020 da Reitora da Universidade de Évora, se encontra aberto, pelo prazo de 
dez dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso, procedimento concursal na 
modalidade de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo certo, pelo período de 1 ano, 
renovável até à data de termo do projeto no âmbito do Financiamento Base Ref.ª UIDB/05183/2020, 
até ao máximo de 3 anos, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, da categoria 
de técnico superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Universidade de Évora.

2 — Local de trabalho — IIFA — Laboratórios/Campos de Ensaios do Instituto Mediterrâneo 
para a Agricultura, Ambiente e Desenvolvimento (MED), Polo da Mitra.

3 — Caraterização do posto de trabalho: O posto de trabalho carateriza -se pelo exercício 
de funções na categoria de técnico superior, tal como descrito no anexo a que se refere o n.º 2 
do artigo 88.º da Lei n.º 35/2004, de 20 de junho, nomeadamente apoio a trabalhos em curso de 
melhoramento e biotecnologia da videira e da oliveira.

Principais tarefas:

a) Realização de polinizações controladas e avaliação de descendências por técnicas de 
biologia molecular;

b) Identificação, isolamento e análise de expressão de genes e sua validação funcional por 
expressão transiente/estável;

c) Propagação e limpeza sanitária recorrendo a técnicas de cultura in vitro;
d) Identificação de proteínas chave recorrendo a técnicas de high throughput em processos 

biológicos e sua validação funcional por técnicas de microscopia;
e) Avaliação fisiológica e molecular do processo de formação de raízes adventícias;
f) Tratamento e análise de dados;
g) Apoio à publicação de resultados em revistas científicas e plataformas online.

4 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura em Agronomia, Biologia, ou afins, sem possi-
bilidade de substituição ao nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

5 — Requisitos preferenciais e competências:

Formação Pós -Graduada (Mestrado ou Doutoramento);
Conhecimentos de informática na ótica do utilizador;
Domínio da língua inglesa falada e escrita.

Competências:

a) Experiência em melhoramento de plantas;
b) Experiência em cultura de tecidos e células em meios artificias;
c) Experiência na análise de proteínas, envolvendo técnicas high throughput e western blot;
d) Experiência em técnicas de microscopia para deteção de transcritos e proteínas específicas;
e) Experiência na análise do metabolismo em plantas utilizando calorespirometria;
f) Experiência nas técnicas associadas ao isolamento de genes (end -point PCR e clonagem) 

e análise de expressão génica por Real -Time PCR.
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6 — Posicionamento remuneratório: não havendo lugar a negociação, o trabalhador recrutado 
terá direito à remuneração base 1205,08€, correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 15 da tabela remuneratória única da carreira de técnico superior.

7 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores que até ao termo do prazo 

fixado para apresentação das candidaturas reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção inter-
nacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — O aviso integral do concurso será disponibilizado na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
no endereço www.bep.gov.pt e na página eletrónica da Universidade de Évora, em www.sadm.
uevora.pt (Ref.ª MED -CEnsaios).

30/10/2020. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria Cesaltina Frade.

313694139 
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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho (extrato) n.º 11159/2020

Sumário: Manutenção dos contratos de trabalho em funções públicas, findo o período experimen-
tal dos trabalhadores Carlos Alberto Ramos Grenho, Miguel Ângelo da Silva Siqueni-
que e Pedro Manuel Carrageta Costa.

Por despacho da Reitora da Universidade de Évora de 24/09/2020, foi homologada a ata de 
avaliação do período experimental concluído com sucesso, dos trabalhadores abaixo indicados, 
da carreira e categoria de assistente operacional:

Carlos Alberto Ramos Grenho, que decorreu entre 04/05/2020 e 03/08/2020, com a classifi-
cação de 16 valores;

Miguel Ângelo da Silva Siquenique, que decorreu entre 04/05/2020 e 03/08/2020, com a clas-
sificação de 18 valores.

Pedro Manuel Carrageta Costa, que decorreu entre 04/05/2020 e 03/08/2020, com a classi-
ficação de 16 valores.

29/10/2020. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria Cesaltina Charréu Frade.

313687449 



www.dre.pt

N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 164

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 11160/2020

Sumário: Conclusão com sucesso do período experimental de Tânia Sofia Ranhel Monteiro da 
Silva Marques.

Ao abrigo do disposto nos artigos 45.º, 49.º e 51.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP), tendo presente o disposto no n.º 1 da cláusula 1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo 
coletivo de trabalho n.º 1/2009, publicado no DR, 2.ª série, n.º 188, de 28 de setembro, após ho-
mologação da Ata do Júri constituído para o efeito, torna -se pública a conclusão, com sucesso, do 
período experimental, de acordo com o processo de avaliação, elaborado nos termos do disposto 
nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 46.º da LTFP, que se encontra arquivado no respetivo processo individual 
de Tânia Sofia Ranhel Monteiro da Silva Marques, celebrado contrato com efeitos a 1 de setembro 
de 2019, na categoria e carreira de Técnico Superior, na sequência do procedimento concursal 
comum para preenchimento de um lugar de Técnico Superior, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 12891/2018, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro.

21 de outubro de 2020. — O Reitor, António Serra.

313670146 
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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 11161/2020

Sumário: Extinção do mestrado em Empreendedorismo em Tecnologias e Serviços de Informação.

Sob proposta dos órgãos legal e estatutariamente competentes da Escola de Engenharia, ao 
abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 53.º dos Estatutos da Universidade do Minho, 
homologados pelo Despacho Normativo n.º 13/2017, de 29 de agosto, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 183, de 21 de setembro, e ouvida a Comissão Pedagógica do Senado Acadé-
mico, reunida a 16 de janeiro de 2019, determino a extinção do Mestrado em Empreendedorismo 
em Tecnologias e Serviços de Informação.

7 de fevereiro de 2019. — O Reitor da Universidade do Minho, Rui Vieira de Castro.

313660126 
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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 11162/2020

Sumário: Segunda alteração ao mestrado em Ensino da Música.

O Mestrado em Ensino de Música foi criado através do Despacho RT/C-173/2010, de 7 de 
dezembro, tendo o plano de estudos sido aprovado através do Despacho RT/C-70/2011, de 15 de 
julho. Em 10 maio de 2011, este ciclo de estudos foi acreditado pela Agência de Avaliação e Acre-
ditação do Ensino Superior (A3ES) e, posteriormente, registado pela Direção-Geral do Ensino 
Superior (DGES) com o n.º R/A-Cr 38/2011.

O ciclo de estudos foi novamente acreditado pela A3ES, por decisão do Conselho de Admi-
nistração de 21 de janeiro de 2015, e registado pela DGES com o n.º R/A-Cr 38/2011/AL01, em 
21 de maio de 2015. O plano de estudos foi alterado no contexto desta acreditação e publicado 
pelo Despacho RT/C-30/2015, de 15 de julho.

No quadro da avaliação de ciclos de estudos em funcionamento, o curso em apreço foi, de novo, 
alterado e acreditado, em 10 de janeiro de 2018, por decisão do Conselho de Administração da A3ES.

Assim, sob proposta dos órgãos legal e estatutariamente competentes do Instituto de Educação 
da Universidade do Minho, nos termos dos artigos 76.º a 80.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, na redação que lhes é dada pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, e dos Estatutos 
da Universidade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 13/2017, de 29 de agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 21 de setembro:

Aprovo a segunda alteração do plano de estudos do Mestrado em Ensino de Música, entretanto 
registada pela DGES, com o n.º R/A-Cr 38/2011/AL02, em 18 de março de 2019;

Determino que o plano de estudos constante do anexo ao presente despacho entre em vigor 
no ano letivo de 2019-2020;

Revogo o Despacho RT/C-30/2015, de 15 de julho.

3 de abril de 2019. — O Reitor da Universidade do Minho, Rui Vieira de Castro.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho
2 — Unidade orgânica: Instituto de Educação
3 — Grau ou diploma: Mestre
4 — Ciclo de estudos: Mestrado em Ensino de Música
5 — Área científica predominante: Formação de Professores de Música
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de créditos, necessário 

à obtenção do grau ou diploma: 120
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos alternativos em que o 

ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
9 — Componentes de formação (artigo n.º 13.º do Decreto-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio):

QUADRO 1

Componentes de formação 

Componentes de formação Sigla Créditos

Área de Docência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 20
Área Educacional Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEG 25
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Componentes de formação Sigla Créditos

Didáticas Específicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE 30
Iniciação à Pratica Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP 45

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120

 10 — Estrutura curricular:

QUADRO 2

Estrutura curricular do Mestrado em Ensino de Música 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Prática Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP 45
Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EDU 20 5
Didática da Música . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DMUS 5 25
Música  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 20

Subtotal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 50

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
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 11 — Plano de estudos

QUADRO 3

Plano de Estudos do 1.º Ano 

Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Currículo e Avaliação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EDU 1.º semestre . . . . . 140 15 30 5
Psicologia do Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EDU 1.º semestre . . . . . 140 45 5
Fundamentos da Didática da Música . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DMUS 1.º semestre . . . . . 140 30 15 5
Opção I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 1.º semestre . . . . . 140 5 Número e tipo de horas de 

contacto. variável
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 1.º semestre . . . . . 140 5 Número e tipo de horas de 

contacto. variável
Opção III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DMUS 1.º semestre . . . . . 140 15 15 5
A Escola como Organização Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EDU 2.º semestre . . . . . 140 15 30 5
Tecnologia Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EDU 2.º semestre . . . . . 140 15 30 5
Opção IV. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 2.º semestre . . . . . 140 5 Número e tipo de horas de 

contacto. variável
Opção V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 2.º semestre . . . . . 140 5 Número e tipo de horas de 

contacto. variável
Opção VI. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DMUS 2.º semestre . . . . . 280 20 40 10

 QUADRO 4

Plano de Estudos do 2.º Ano 

Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Opção VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DMUS 1.º semestre . . . . . 280 15 30 10
Opção VIII. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EDU 1.º semestre . . . . . 140 45 5
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Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Estágio Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP 1.º e 2.º semes-
tres.

1 260 120 435 40 45 Equivalente a 15 ECTS no 
1.º semestre e a 30 ECTS 
no 2.º semestre.

 QUADRO 5

Unidades curriculares opcionais — 1.º ano 

Opção Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Opção I . . . . Instrumento I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 1.º semestre . . . . . 140  15 5
Ciências Musicais I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 1.º semestre . . . . . 140  30 5
Direção Coral e Instrumental I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 1.º semestre . . . . . 140  30 5

Opção II  . . . Música de Conjunto I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 1.º semestre . . . . . 140  15 5
Formação Musical I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 1.º semestre . . . . . 140  30 5

Opção III . . . Metodologia do Ensino Instrumental Especializado. . . . . DMUS 1.º semestre . . . . . 140  15 15 5
Metodologias do Ensino Especializado das Ciências Mu-

sicais.
DMUS 1.º semestre . . . . . 140  15 15 5

Metodologias Especializadas de Direção Coral e Instru-
mental.

DMUS 1.º semestre . . . . . 140  15 15 5

Opção IV. . . Instrumento II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 2.º semestre . . . . . 140  15 5
Ciências Musicais II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 2.º semestre . . . . . 140  30  5
Direção Coral e Instrumental II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 2.º semestre . . . . . 140  30 5

Opção V . . . Música de Conjunto II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 2.º semestre . . . . . 140  15 5
Formação Musical II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 2.º semestre . . . . . 140  30 5

Opção VI. . . Princípios e Práticas do Ensino Instrumental em Grupo . . . DMUS 2.º semestre . . . . . 280  20 40      10  
Princípios e Práticas do Ensino da Formação Musical  . . . DMUS 2.º semestre . . . . . 280  20 40      10  
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Opção Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Opção VII. . . Avaliação e Conceção de Materiais Didáticos de Instru-
mento e Música de Câmara.

DMUS 1.º semestre . . . . . 280  15 30      10  

Avaliação e Conceção de Materiais Didáticos de Ciências 
Musicais e de Formação Musical.

DMUS 1.º semestre . . . . . 280  15 30      10  

Avaliação e Conceção de Materiais Didáticos de Direção 
Coral e Instrumental e de Formação Musical.

DMUS 1.º semestre . . . . . 280  15 30      10  

Opção VIII. . . Processos Cognitivos e Aprendizagem  . . . . . . . . . . . . . . EDU 1.º semestre . . . . . 140  15  30      5  
Inclusão e Necessidades Educativas Especiais do Domínio 

Cognitivo e Motor.
EDU 1.º semestre . . . . . 140  45       5  

Correntes Fundamentais da Pedagogia. . . . . . . . . . . . . . EDU 1.º semestre . . . . . 140 15 30       5  
Gestão de Sala de Aula  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EDU 1.º semestre . . . . . 140  45       5  

 313698368 

 QUADRO 6

Unidades curriculares opcionais — 2.º ano 
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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 11163/2020

Sumário: Licenciatura em Educação Básica (correção da estrutura curricular).

A Licenciatura em Educação Básica foi acreditada preliminarmente, pela Agência de Avaliação 
e Acreditação do Ensino Superior (A3ES), em 5 de abril de 2011, tendo sido registada pela Direção-
Geral do Ensino Superior (DGES) com o n.º R/A-Ef 3501/2011, em 18 de março.

O ciclo de estudos foi novamente acreditado pela A3ES, por decisão do respetivo Conselho 
de Administração de 22 de dezembro de 2014, e registado pela DGES com o n.º R/A-Ef 3501/2011/
AL01, em 21 de maio de 2015, tendo, nessa ocasião, sido alterada a sua estrutura curricular e o 
seu plano de estudos.

No quadro de avaliação e acreditação de ciclos de estudos em funcionamento, a Licenciatura 
em Educação Básica foi de novo acreditada por decisão do Conselho de Administração da A3ES, 
em 04 de abril de 2019, não tendo sido proposta qualquer alteração ao plano de estudos.

Contudo, por ter sido detetada uma incorreção na estrutura curricular, determino:

A retificação e republicação integral, por esta via, da estrutura curricular e do plano de estudos 
da Licenciatura em Educação Básica;

A revogação do Despacho RT/C-20/2015, de 15 de julho;
Que a correção agora aprovada seja comunicada à A3ES e à DGES, nos termos e para os 

efeitos legais em vigor.

6 de maio de 2019. — O Reitor da Universidade do Minho, Rui Vieira de Castro.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho
2 — Unidade orgânica: Instituto de Educação
3 — Grau ou diploma: Licenciado
4 — Ciclo de estudos: Licenciatura em Educação Básica
5 — Área científica predominante: Formação de Professores
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de créditos, necessário 

à obtenção do grau: 180
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 6 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos alternativos em que o 

ciclo de estudos se estruture: Não aplicável
9 — Estrutura curricular:

QUADRO 1

Estrutura curricular 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Área de Docência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 120 5
Área Educacional Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEG 20
Didáticas Específicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE 20
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Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Iniciação à Prática Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP 15

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 5

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180

 QUADRO 2

Componentes de Formação (artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio) 

Componentes de Formação Créditos

Área de Docência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125

Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Matemática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Ciências Naturais e História e Geografia de Portugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Expressões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Área Educacional Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Didáticas Específicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Iniciação à Prática Profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180
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 10 — Plano de estudos:

Universidade do Minho

Licenciatura em Educação Básica

QUADRO 3

Plano de estudos do 1.º ano 

Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Língua, Textualidade Literária e Estratégias Interpretativas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 15 30 5
Elementos de Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 30 30 5
Geografia de Portugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 15 20 10 5
Ciências da Natureza I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 15 30 5
Educação Visual e Plástica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 20 40 5
Educação Física. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 60 5
Estudos da Linguagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 30 30 5
Números e Numeração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 30 30 5
Ciências da Natureza II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 15 30 5
Educação Musical  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 45 5
Expressão Dramática e Movimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 30 30 5
Introdução à Pedagogia da Infância. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEG 2.º Semestre. . . 140 45 5

 QUADRO 4

Plano de estudos do 2.º ano 

Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Semântica e Pragmática do Português  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 15 30 5
Geometria e Medida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 15 30 5
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Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Biologia Humana e Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 45 5
Expressão Dramática e Educação Musical  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 60 5
Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem da Criança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEG 1.º Semestre. . . 140 15 45 5
Tecnologias de Informação e Comunicação na Prática Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . IPP 1.º Semestre. . . 140 30 30 5
Literatura para a Infância e Juventude. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 15 30 5
Probabilidades e Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 15 30 5
Temas de História Europeia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 45 5
Sociologia da Infância e da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEG 2.º Semestre. . . 140 45 5
Organizações, Contextos Educativos e Prática Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP 2.º Semestre. . . 140 45 15 5
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 30 10 5 5 Opcional. 

 QUADRO 5

Plano de estudos do 3.º ano 

Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Literacia e Mediação Leitora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 15 30 5
Desenvolvimento da Linguagem e Literacia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 15 30 5
Padrões e Resolução de Problemas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 15 30 5
História de Portugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 15 30 5
Educação Ambiental. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 1.º Semestre. . . 140 45 5
Desenvolvimento Curricular da Educação Básica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEG 1.º Semestre. . . 140 52 8 5
Complementos de Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 30 5
Didática da Língua Portuguesa para a Educação Básica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE 2.º Semestre. . . 140 15 30 5
Didática da Matemática Elementar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE 2.º Semestre. . . 140 15 30 5
Iniciação à Didática do Estudo do Meio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE 2.º Semestre. . . 140 60 5
Didática das Expressões Artísticas e da Educação Física. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE 2.º Semestre. . . 140 65 10 5
Projetos Interdisciplinares de Ação Pedagógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP 2.º Semestre. . . 140 45 15 5
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 QUADRO 6

Unidades Curriculares disponibilizadas no âmbito da Opção 

Elenco da UC — Opção Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Arte Contemporânea e Desenvolvimento de Projetos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 30 10 5 5
Cultura Visual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 30 10 5 5
Desenvolvimento Motor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 30 10 5 5
Animação Lúdica e Desportiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 2.º Semestre. . . 140 30 10 5 5
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 Regras de transição

1 — Regimes de precedências
Não são estabelecidas precedências formais neste curso.
2 — Coeficientes de ponderação para os cálculos de classificação final
A classificação final do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Educação Bá-

sica é obtida a partir das classificações de cada unidade curricular e do fator de ponderação das 
respetivas unidades de crédito, de acordo com a fórmula: 

  
 em que:

n é o número de unidades curriculares;
Ni é a classificação obtida em cada unidade curricular;
Ci é o número de unidades de crédito de cada unidade curricular.

313697266 
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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 11164/2020

Sumário: Alteração ao doutoramento em Engenharia Civil.

O Doutoramento em Engenharia Civil foi acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior (A3ES), em 5 de abril de 2011, tendo sido registado pela Direção -Geral do Ensino 
Superior (DGES) com o n.º R/A -Ef 3499/2011, em 18 de março do mesmo ano.

O ciclo de estudos foi novamente acreditado pela A3ES, por decisão do respetivo Conselho de 
Administração de 21 de março de 2013, tendo sido enviada posteriormente à DGES a proposta de 
alteração ao plano de estudos, alteração essa que ficou registada com o n.º R/A -Ef 3499/2011/AL01, 
em 02 de setembro de 2014.

No quadro de avaliação e acreditação de ciclos de estudos em funcionamento, o Doutoramento 
em Engenharia Civil foi de novo acreditado, por decisão do Conselho de Administração da A3ES, 
em 11 de abril de 2019, tendo sido aprovada uma nova alteração da estrutura curricular e do plano 
de estudos. A alteração ficou registada com a ref.ª R/A -Ef 3499/2011/AL02, em 11 de julho de 2019.

Assim, determino:
A estrutura curricular e o plano de estudos do Doutoramento em Engenharia Civil são os que 

constam do anexo ao presente despacho;
A revogação do Despacho RT/C -80/2014, de 03 de setembro.

24 de julho de 2019. — O Reitor da Universidade do Minho, Rui Vieira de Castro.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho.
2 — Unidade orgânica: Escola de Engenharia.
3 — Grau ou diploma: Doutor.
4 — Ciclo de estudos: Doutoramento em Engenharia Civil.
5 — Área científica predominante: Engenharia Civil.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de créditos, necessário 

à obtenção do grau: 180.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 6 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos alternativos em que o 

ciclo de estudos se estruture: Não aplicável.
9 — Estrutura curricular:

QUADRO 1

Estrutura curricular 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 150 20
Ciências e Tecnologias Complementares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC 10

Subtotal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 30

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180

 10 — Observações: Inclui curso doutoral.
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11 — Plano de estudos:

Universidade do Minho

Doutoramento em Engenharia Civil

QUADRO 2

Plano de estudos do 1.º ano 

Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Opção Comportamental e de Inovação I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Opção Comportamental e de Inovação II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Opção Cientifico -Tecnológica I em Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . . EC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Opção Científico -Tecnológica II em Engenharia Civil. . . . . . . . . . . . . EC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Opção Científico -Tecnológica III em Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . EC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Opção Científico -Tecnológica IV em Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . EC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Projeto de Tese. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC 2.º Semestre. . . 840 7,5 30

Nota

As Unidades Curriculares a oferecer no âmbito das Opções Científico -Tecnológicas I, II, III e IV serão definidas anualmente pelos órgãos legal e estatutariamente competentes 
da Universidade.

 QUADRO 3

Plano de estudos do 2.º e 3.º ano 

Unidade curricular Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S3 — S6 . . . . . . 3 360 30 120 30 ECTS por se-
mestre.
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 QUADRO 4

Elenco das UC no âmbito das Opções Comportamentais e de Inovação I e II 

Elenco Área
científica Duração

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Comunicação Científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Gestão de Inovação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Gestão de Projetos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Liderança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Métodos de Investigação em Engenharia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.
Métodos Quantitativos e Qualitativos na Engenharia  . . . . . . . . . . . . CTC 1.º Semestre. . . 140 30 5 Opcional.

 313660831 
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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 11165/2020

Sumário: Subdelegação de competência no Prof. Doutor Rui Luís Gonçalves dos Reis, professor 
catedrático do Instituto de Investigação em Biomateriais, Biodegradáveis e Biomimé-
ticos.

Ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo e nos ter-
mos do Despacho RT -86/2018, de 10 de dezembro de 2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 244, de 19 de dezembro de 2018, subdelego no Professor Doutor Rui Luís Gonçalves 
dos Reis, Professor Catedrático do Instituto de Investigação em Biomateriais, Biodegradáveis e 
Biomiméticos — I3Bs, da Universidade do Minho, a competência para presidir aos júris dos seguintes 
concursos, abertos no âmbito “Regulamento da Carreira e Contratação do Pessoal Investigador em 
Regime de Direito Privado da Universidade do Minho”, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 152, de 8 de agosto de 2017:

Concurso documental, de âmbito internacional, para recrutamento na modalidade de contrato 
de trabalho por tempo indeterminado celebrado ao abrigo do Código do Trabalho, de 1 (um) posto 
de trabalho de Investigador Coordenador para a área científica e de investigação de Engenharia de 
Tecidos, Medicina Regenerativa e Células Estaminais do Instituto de Investigação em Biomateriais, 
Biodegradáveis e Biomiméticos (I3Bs).

Concurso documental, de âmbito internacional, para recrutamento na modalidade de contrato 
de trabalho por tempo indeterminado celebrado ao abrigo do Código do Trabalho, de 1 (um) posto 
de trabalho de Investigador Auxiliar para a área científica e de investigação de Engenharia de 
Tecidos, Medicina Regenerativa e Células Estaminais do Instituto de Investigação em Biomateriais, 
Biodegradáveis e Biomiméticos (I3Bs).

A presente subdelegação de competências é feita sem prejuízo dos poderes de avocação e 
produz efeitos a partir da sua publicação no Diário da República, considerando -se ratificados os 
atos entretanto praticados na matéria agora subdelegada.

29 de outubro de 2020. — O Vice -Reitor, Ricardo J. Machado.

313695654 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.º 11166/2020

Sumário: Regulamento de acesso de veículos ao parque de estacionamento da NOVA FCSH.

Considerando o Regulamento Geral de acesso de veículos ao parque de estacionamento da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa (NOVA FCSH), apro-
vado pelo Despacho n.º 51/2014, de 18 de dezembro;

Considerando a experiência acumulada e a necessidade de controlo do acesso, circulação e 
estacionamento no interior do parque de estacionamento da NOVA FCSH;

Considerando a necessidade de implementação de novas regras e atualização das já existentes, 
de forma que a gestão e o funcionamento do parque de estacionamento seja mais eficaz e eficiente;

Considerando que no âmbito da sua autonomia administrativa e financeira cabe à NOVA FCSH 
a gestão dos espaços afetos à mesma;

O presente Regulamento vem proceder à revisão e atualização das regras aplicáveis ao 
acesso e estacionamento de veículos no parque de estacionamento da NOVA FCSH, no campus 
da Avenida de Berna.

Mais se refere que, em cumprimento do disposto no artigo 98.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, foi o início do procedimento publici-
tado na internet, no sítio institucional da NOVA FCSH, não tendo existido constituição de interessados.

Por sua vez, e considerando o sobredito, foram ponderados os benefícios e os custos decor-
rentes do presente Regulamento, concluindo -se que os benefícios são manifestamente superiores 
aos custos implicados.

Assim, atendendo ao disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, considerando a autonomia 
administrativa e financeira da NOVA FCSH, prevista nomeadamente nos n.os 1 a 3 do artigo 38.º dos 
Estatutos da Universidade Nova de Lisboa, publicados em anexo ao Despacho Normativo n.º 3/2020, 
de 22 de janeiro, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 06 de fevereiro e do n.º 2 
do artigo 1.º dos Estatutos da NOVA FCSH, publicados em anexo ao Despacho n.º 9842/2017, de 
25 de outubro, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 218, de 13 de novembro, conside-
rando, por fim, e nomeadamente o previsto no n.º 1, nas alíneas aa) e bb) do n.º 2 e no n.º 3 do 
artigo 19.º dos Estatutos da NOVA FCSH, aprovo o Regulamento de acesso de veículos ao parque 
de estacionamento da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa, 
em anexo ao presente despacho e do qual faz parte integrante.

30 de outubro de 2020. — O Diretor, Prof. Doutor Francisco Caramelo.

ANEXO

Regulamento de acesso de veículos ao parque de estacionamento da Faculdade
de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento estabelece as normas de acesso e estacionamento de veículos no 
parque de estacionamento da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa (NOVA FCSH) no campus da Avenida de Berna.
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Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica -se a todos os utilizadores do parque, nomeadamente trabalha-
dores docentes e não docentes, investigadores, colaboradores, alunos, prestadores de serviços, 
visitantes e fornecedores.

Artigo 3.º

Horário

1 — O parque de estacionamento funciona nos seguintes horários:

a) Dias úteis entre as 07h00 e as 00h00 e aos sábados entre as 07h00 e as 19h00;
b) No mês de agosto, apenas nos dias úteis entre as 07h00 e as 22h00;
c) Encerra aos domingos e feriados.

2 — Os portões de entrada e saída do parque estão abertos dentro do horário referido no 
número anterior, salvo:

a) Nos dias úteis, entre as 07h00 e as 08h00, em que apenas está aberto o portão de entrada, 
e as 23h00 e as 00h00, em que apenas está aberto o portão de saída;

b) Aos sábados, entre as 07h00 e as 08h00, em que apenas está aberto o portão de entrada, 
e as 18h00 e as 19h00, em que apenas está aberto o portão de saída;

c) No mês de agosto, entre as 07h00 e as 08h00, em que apenas está aberto o portão de 
entrada, e as 21h00 e as 22h00, em que apenas está aberto o portão de saída.

3 — A entrada e saída de veículos só é permitida durante o horário e com as limitações pre-
vistas nos números anteriores.

4 — A abertura do parque de estacionamento noutros horários ou períodos será determinada 
caso a caso, após autorização do serviço responsável pela gestão do parque.

Artigo 4.º

Acesso de veículos ao parque

1 — O acesso e estacionamento só é permitido a veículos autorizados, os quais devem ter 
uma altura igual ou inferior a 2 m para o piso  -1 e a 1,80 m para os restantes pisos, sendo limitado 
à lotação do parque.

2 — Têm direito de acesso e estacionamento no parque os automóveis, motociclos, ciclomo-
tores, triciclos, quadriciclos e velocípedes:

a) Conduzidos por trabalhadores docentes e não docentes, investigadores, colaboradores e 
estudantes de Licenciatura pós -laboral, Mestrado, Doutoramento e estudantes do Centro Luís Krus 
nos cursos pós -laboral, mediante aquisição do selo ou registo;

b) De transporte de mercadorias ou de visitantes devidamente autorizados.

3 — Têm ainda direito de acesso e estacionamento outros veículos desde que autorizados 
pelo Diretor da NOVA FCSH.

4 — Aos estudantes referidos na alínea a) do n.º 2 apenas é permitido o acesso e estacio-
namento no parque a partir das 17h00 nos dias úteis e entre as 07h00 e as 19h00 aos sábados.
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Artigo 5.º

Regras gerais

1 — Sem prejuízo da observância das regras gerais do Código da Estrada e da sinalética do 
parque, a circulação de viaturas deve obedecer a normas de boa conduta.

2 — Os motores dos veículos devem ser mantidos em funcionamento apenas pelo período 
necessário para o acesso, estacionamento e saída do parque.

3 — O estacionamento dos veículos deve ser feito nas áreas assinaladas para o efeito, tendo 
em consideração o estacionamento existente para automóveis, motociclos, ciclomotores, triciclos, 
quadriciclos, velocípedes e os lugares reservados.

4 — As portas de entrada de depósitos, áreas técnicas, saídas de emergência, bem como o 
acesso aos carretéis e extintores para combate a incêndio, entre outros, não podem ser obstruí-
dos.

5 — Sem prejuízo do previsto no artigo 11.º, os utilizadores devem retirar o veículo do parque 
no mesmo dia em que acedem e estacionam no mesmo.

6 — As infrações às normas estabelecidas são sancionadas de acordo com o previsto no 
artigo 12.º do presente regulamento.

CAPÍTULO II

Gestão de acesso e utilização do parque

Artigo 6.º

Autorização de acesso e de estacionamento

1 — As tipologias de selo são definidas em despacho do Diretor da NOVA FCSH, onde consta, 
nomeadamente, o período temporal a que o selo dá direito de acesso e o respetivo valor.

2 — Os selos de acesso e estacionamento no parque são vendidos até serem esgotadas as 
vagas disponíveis.

3 — Os motociclos, ciclomotores, triciclos, quadriciclos e velocípedes não estão sujeitos à 
aquisição de selo, estando apenas obrigados a registo junto do serviço responsável pela gestão 
do parque.

4 — As autorizações de estacionamento pontual são concedidas pelo serviço responsável pela 
gestão do parque tendo em conta os lugares de estacionamento disponíveis.

5 — Em casos excecionais podem ser concedidas autorizações de acesso e estacionamento 
não previstas no presente regulamento, por decisão do Diretor da NOVA FCSH, as quais podem 
ficar sujeitas ao pagamento de determinado valor e/ou de aquisição de selo.

Artigo 7.º

Selos de acesso ao estacionamento

1 — Os selos são adquiridos na Tesouraria da NOVA FCSH.
2 — No ato da aquisição deve fazer -se prova da qualidade de utilizador e da matrícula do 

veículo.
3 — O selo deve ser aposto no canto superior direito do para -brisas da viatura.
4 — O selo é pessoal e intransmissível, permitindo o acesso e estacionamento de dois veí-

culos, nunca em simultâneo.
5 — Em caso de extravio do selo de acesso é emitida uma 2.ª via, mediante o pagamento do 

montante fixado para o efeito.
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Artigo 8.º

Serviço responsável pela gestão do parque

1 — O Diretor da NOVA FCSH indica o serviço responsável pela gestão do parque de estacio-
namento, com vista à boa utilização do espaço e aplicação do presente regulamento.

2 — O serviço responsável explicita e esclarece, se necessário, as normas de funcionamento 
e aplicação do regulamento aos seus utilizadores.

Artigo 9.º

Vigilância do parque

1 — A entidade encarregue da vigilância pode solicitar aos utilizadores a apresentação de 
documento comprovativo da sua qualidade, identificação ou condição.

2 — A entidade encarregue da vigilância pode impedir a entrada de veículos quando estes 
não estejam autorizados nos termos do presente regulamento ou nos casos em que entenda estar 
em causa a segurança do local.

3 — A entidade encarregue da vigilância deve elaborar relatório, a enviar ao serviço responsável 
pela gestão do parque, com todas as ocorrências relacionadas com o presente regulamento.

CAPÍTULO III

Situações especiais de estacionamento

Artigo 10.º

Lugares reservados

1 — Conforme necessidade reportada ao serviço responsável pela gestão do parque, em 
situações devidamente justificadas, podem ser reservados lugares para outras finalidades, nomea-
damente para veículos de pessoas com deficiência.

2 — Para garantir que as viaturas de detentores de cargos institucionais possam aceder sem 
dificuldades ao parque podem ser reservados lugares de estacionamento para o efeito.

Artigo 11.º

Permanência contínua

1 — Os utilizadores podem, por razões devidamente justificadas, requerer ao serviço 
responsável pela gestão do parque a autorização excecional para permanência contínua do 
veículo.

2 — O período máximo de permanência contínua é de 5 dias úteis seguidos.
3 — Os requerimentos para períodos superiores aos referidos no número anterior devem ser 

autorizados pelo Diretor da NOVA FCSH.
4 — O estacionamento de veículos com autorização para permanência contínua deve ser feito 

nos pisos e lugares indicados pelo serviço responsável pela gestão do parque, sem bens pessoais 
no interior, devendo a chave ser entregue aos responsáveis da entidade encarregue da vigilância.

5 — A entidade encarregue da vigilância pode movimentar as viaturas em casos excecionais, 
nomeadamente em caso de emergência ou necessidade relacionada com a manutenção não pro-
gramada da garagem, devendo dar sempre conhecimento ao serviço responsável pela gestão do 
parque.
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CAPÍTULO IV

Incumprimento e responsabilidades

Artigo 12.º

Penalizações

1 — O incumprimento do presente regulamento, nomeadamente o estacionamento fora dos 
locais especificamente assinalados, ocupação de espaços não autorizados, permanência de viatura 
por período contínuo não autorizado, e outras ações que ponham em causa o bom funcionamento 
e a segurança do parque, bem como a preservação das viaturas aí estacionadas, será alvo das 
seguintes sanções, as quais, para efeitos de reincidência, têm em consideração o período temporal 
de 1 ano letivo:

a) A primeira infração motiva uma notificação escrita ao infrator;
b) A segunda infração motiva a suspensão do acesso ao parque de estacionamento, pelo 

período de 15 dias úteis;
c) A terceira infração motiva a suspensão do acesso ao parque de estacionamento, pelo pe-

ríodo de 30 dias úteis.

2 — A aplicação do disposto no número anterior é da competência do serviço responsável 
pela gestão do parque.

3 — Após três infrações ou em situações de gravidade acrescida, o Diretor da NOVA FCSH 
pode determinar a sanção de suspensão do acesso ao parque pelo período máximo de 1 ano letivo.

4 — Todas as comunicações e notificações relacionadas com o presente artigo são efetuadas 
via e -mail.

5 — O estacionamento de viaturas não autorizadas no parque, de viaturas autorizadas em 
estacionamento contínuo não autorizado ou outra situação que ponha em causa o bom funciona-
mento do parque pode ser comunicado às autoridades competentes, nomeadamente para remoção 
das mesmas.

6 — A aplicação das suspensões e medidas acima mencionadas não conferem o direito a 
qualquer devolução do valor pago pelo selo.

Artigo 13.º

Responsabilidade por eventuais prejuízos

1 — A NOVA FCSH não se responsabiliza por furtos e danos nas viaturas estacionadas ou 
em circulação no parque de estacionamento, bem como de pessoas e bens que se encontrem no 
interior das viaturas ou que circulem a pé.

2 — Todo e qualquer dano causado em pessoas, no património da NOVA FCSH ou de terceiros, 
dentro do parque, é da responsabilidade do causador do dano.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 14.º

Dúvidas e casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação do presente regulamento são resolvidos por 
despacho do Diretor da NOVA FCSH.
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Artigo 15.º

Norma revogatória

É revogado o Regulamento Geral de Acesso de Veículos ao Parque de Estacionamento da 
FCSH, aprovado pelo Despacho n.º 51/2014, de 18 de dezembro.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República.

313691336 
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Engenharia

Aviso (extrato) n.º 18354/2020

Sumário: Procedimento concursal de recrutamento e seleção — estagiário de investiga-
ção — Projeto RECLAIM — «RE-manufaCturing and Refurbishment LArge Industrial 
equipment» (Ref.ª FEUP-EI-RECLAIM).

Procedimento Concursal de Recrutamento e contratação de Estagiário de Investigação

Nos termos do disposto da alínea a) do n.º 2 do artigo 19.º do Regulamento n.º 487/2020, de 22 
de maio, torna -se público que a Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, vai proceder 
à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia útil imediato ao da presente publicação, 
de procedimento concursal de recrutamento e seleção de um Estagiário de Investigação para o 
exercício de atividades no âmbito do Projeto RECLAIM — “RE -manufaCturing and Refurbishment 
LArge Industrial equipment”  — GA n.º 869884, financiado pela Comissão Europeia, no âmbito do 
programa Horizon 2020 (H2020) (Ref.ª FEUP -EI -RECLAIM). A indicação dos requisitos formais 
de provimento, do perfil pretendido, da composição do júri e dos critérios de seleção será publici-
tada na Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará disponível 
no sítio eletrónico em http://www.eracareers.pt/ e em https://sigarra.up.pt/feup/pt/noticias_geral.
lista_noticias#gruponot12.

28 de outubro de 2020. — O Diretor da FEUP, Prof. Doutor João Bernardo de Sena Esteves 
Falcão e Cunha.

313685359 
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Declaração de Retificação n.º 784/2020

Sumário: Retifica o Despacho (extrato) n.º 10438/2020, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 209, de 27 de outubro de 2020.

Por ter saído com inexatidão no Despacho (extrato) n.º 10438/2020, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 209, de 27 de outubro de 2020, onde se lê «foi autorizada a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em regime de tenure, com a 
Doutora Célia Maria Dias Sales, na categoria de professora associada do mapa de pessoal desta 
instituição, na sequência de concurso documental interno na área disciplinar de Psicologia da 
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto» deve ler -se «foi 
autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
em regime de tenure, com a Doutora Célia Maria Dias Sales, na categoria de professora associada 
do mapa de pessoal desta instituição, na sequência de concurso documental na área disciplinar 
de Psicologia da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto».

2 de novembro de 2020. — A Diretora da FPCEUP, Prof.ª Doutora Luísa Maria Soares Faria.

313702821 
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho (extrato) n.º 11167/2020

Sumário: Procedimento concursal de seleção internacional para a contratação de um/a investi-
gador/a doutorado/a, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado 
pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, e do Regulamento do Pessoal de Investigação, de 
Ciência e Tecnologia da Universidade do Porto — Regulamento n.º 487/2020.

Procedimento concursal de seleção internacional de um investigador/a doutorado/a

Por despacho de 2 de novembro de 2020, da Diretora da Faculdade de Psicologia e de Ciên-
cias da Educação da Universidade do Porto (FPCEUP) e nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, e do Regulamento 
do pessoal de investigação, de ciência e tecnologia da Universidade do Porto — Regulamento 
n.º 487/2020, torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da 
data de publicação do presente Aviso, um procedimento concursal de seleção internacional para 
a contratação de 1 Investigador/a Doutorado/a, no âmbito do Projeto “Atenção plena para o su-
cesso dos alunos: Estudo da relação entre funções executivas e escrita através duma aplicação 
de atenção plena para promover aspetos cognitivos, sociais e de saúde nas crianças”, financiado 
pelo Programa Operacional Competitividade e Internacionalização, apoiada pelo FEDER, e na 
componente financiada pelo Orçamento de Estado, da competência da Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia, I. P.

O Aviso integral deste procedimento encontra -se disponível na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), no portal Eracareers, na página de Recrutamentos da Universidade (https://sigarra.up.pt/
spup/pt/noticias_geral.lista_noticias) e no sítio da FPCEUP.

2 de novembro de 2020. — A Diretora da FPCEUP, Prof.ª Doutora Luísa Maria Soares Faria.

313703153 
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho (extrato) n.º 11168/2020

Sumário: Procedimento concursal de seleção internacional para a contratação de um/a estagiá-
rio/a de investigação, ao abrigo do Regulamento do Pessoal de Investigação, de Ciên-
cia e de Tecnologia da Universidade do Porto, Regulamento n.º 487/2020, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 22 de maio de 2020.

Procedimento Concursal de Seleção Internacional de 1 Estagiário/a de Investigação

Por despacho de 2 de novembro de 2020, da Diretora da Faculdade de Psicologia e de Ciên-
cias da Educação da Universidade do Porto (FPCEUP) e nos termos do disposto no Regulamento 
do Pessoal de Investigação, de Ciência e de Tecnologia da Universidade do Porto, Regulamento 
n.º 487/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 22 de maio de 2020, torna -se 
público que se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data de publicação do 
presente Aviso, um procedimento concursal de seleção internacional para a contratação de 1 Esta-
giário/a de Investigação, no âmbito do Projeto “bridGEs: Empresas do Alto -Minho pela Igualdade de 
Género” para desenvolvimento de atividades especializadas de investigação científica associadas 
ao projeto, financiadas pelo Mecanismo Financeiro Europeu EEA Grants em coordenação com a 
CIG, enquanto Organismo Intermédio da FPCEUP.

O Aviso integral deste procedimento encontra -se disponível na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), no portal Eracareers, na página de Recrutamentos da Universidade (https://sigarra.up.pt/
spup/pt/noticias_geral.lista_noticias) e no sítio da FPCEUP.

2 de novembro de 2020. — A Diretora da FPCEUP, Professora Doutora Luísa Maria Soares 
Faria.

313703567 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 11169/2020

Sumário: Compromissos plurianuais — serviços de vigilância e segurança humana e de ligação 
a central de receção e monitorização de alarmes.

Considerando a necessidade de aquisição de serviços de vigilância e segurança humana e de 
ligação a central de receção e monitorização de alarmes para o Instituto Politécnico de Coimbra;

Considerando que a contratação envolve encargos a suportar em mais do que um ano 
económico;

Considerando que os encargos serão suportados por verbas inscritas e a inscrever na fonte 
de financiamento de receitas próprias;

Considerando que o Instituto Politécnico de Coimbra não tem quaisquer pagamentos em atraso;
Em conformidade com o disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 

junho, alterado pelas Leis n.º 64/2012, de 20 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro e pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, conjugado com o artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, e no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 7351/2020, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 142, de 23 de julho, determino o seguinte:

1 — É autorizada a assunção de compromissos plurianuais decorrentes do contrato de aquisição 
de serviços de vigilância e segurança humana e de ligação a central de receção e monitorização 
de alarmes para o Instituto Politécnico de Coimbra, repartidos da seguinte forma:

a) Ano de 2021: valor de 117.860,00 euros, acrescido de IVA à taxa legal;
b) Ano de 2022: valor de 115.260,00 euros, acrescido de IVA à taxa legal.

2 — Os encargos serão satisfeitos por conta de verbas a inscrever nos anos respetivos;
3 — A importância fixada para cada ano poderá ser acrescida do saldo do ano apurado no 

ano que antecede.

22.10.2020. — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, Jorge Manuel dos Santos 
Conde.

313693467 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.º 11170/2020

Sumário: Extensão de encargos plurianuais — fornecimento de eletricidade para todos os campi 
do Politécnico de Leiria.

Extensão de Encargos Plurianuais

Por despacho do Sr. Presidente do Politécnico de Leiria, de 30 de outubro de 2020 e consi-
derando que:

a) O Politécnico de Leiria pretende realizar um contrato de Fornecimento de Eletricidade para 
todos os Campi do Politécnico de Leiria, por um período de 12 anos, com possibilidade de 2 reno-
vações, até ao limite de 31 -12 -2023;

b) O contrato a celebrar envolve encargos a serem suportados em mais de um ano económico, 
através de verbas inscritas no orçamento de 2021 e nos orçamentos dos anos subsequentes, em 
fonte de financiamento de receitas próprias e/ou receitas provenientes de cofinanciamento comu-
nitário;

c) O Politécnico de Leiria não possui quaisquer pagamentos em atraso.

Foi autorizada, ao abrigo do Despacho n.º 3628/2016, dos Ministros das Finanças e da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de março 
e nos termos do n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, a assunção dos compromissos plurianuais decorrentes da execução do referido contrato, 
repartidos da seguinte forma:

Ano 2021 — € 623.663,05, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2022 — € 623.663,05, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
Ano 2023 — € 623.663,05, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

A importância fixada para cada ano poderá ser acrescida do saldo apurado no ano que lhe 
antecedeu.

2 de novembro de 2020. — O Presidente, Rui Filipe Pinto Pedrosa.

313696197 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 11171/2020

Sumário: Regulamento do Código de Boas Práticas e de Conduta do Instituto Politécnico do Porto.

Considerando que:

1 — Pelo despacho P.PORTO/P -032/2020 foi publicitado o início do procedimento e participação 
procedimental com vista à aprovação do Código de Boas Práticas e de Conduta do P.PORTO;

2 — Pelo despacho P.PORTO/P -035/2020 foi colocado em consulta pública o projeto de Código 
de Boas Práticas e de Conduta do P.PORTO;

3 — Foram analisadas e parcialmente acolhidas as sugestões apresentadas em sede de 
consulta pública;

4 — A elaboração de um código de conduta é uma obrigação legal que resulta do artigo 19.º da 
Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, tendo -se aproveitado a oportunidade para incluir no documento um 
conjunto de boas práticas que devem ser utilizadas como linhas orientadoras para a atuação de toda a 
comunidade P.PORTO no âmbito das suas funções, com indicação expressa dos respetivos deveres;

5 — Os custos/benefícios resultantes da criação do presente código foram ponderados, nos 
termos do artigo 99.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), verificando -se que não 
apresentam custos adicionais face à situação atualmente existente, tendo como benefícios a cla-
rificação dos procedimentos de boas práticas e deveres da comunidade e o cumprimento de uma 
obrigação legal;

Determino, no uso das competências previstas nas alíneas i) e v) do n.º 1 do artigo 27.º dos 
Estatutos do Instituto Politécnico do Porto e do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 19.º da Lei 
n.º 52/2019, de 31 de julho:

a) A aprovação do Código de Boas Práticas e de Conduta do P.PORTO, anexo ao presente 
despacho e que dele faz parte integrante.

b) A publicação, no Diário da República, do referido código.
c) A revogação da Deliberação IPP/CG -018/2013, de 11 de setembro, que tem anexa o Código 

de Conduta do Instituto Politécnico do Porto.

27 de outubro de 2020. — O Presidente, João Rocha.

ANEXO

Regulamento P.Porto/P -005/2020

Código de boas práticas e de conduta do Instituto Politécnico do Porto

PARTE I

Código de boas práticas

CAPÍTULO I

Âmbito e princípios

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

1 — O Código de Boas Práticas aplica -se a toda a Comunidade P.PORTO.
2 — O presente Código aplica -se, ainda, com as devidas adaptações, a titulares de bolsas 

de investigação.
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Artigo 2.º

Princípios Gerais

1 — A Comunidade P.PORTO deve, no exercício das suas funções, para além dos princípios 
que resultam das leis ou regulamentos aplicáveis, observar os seguintes princípios gerais:

a) Respeito pela dignidade das pessoas;
b) Legalidade;
c) Transparência;
d) Responsabilidade funcional;
e) Liberdade e autonomia;
f) Reserva da vida privada;
g) Garantia de confidencialidade quanto aos assuntos reservados dos quais tome conhecimento 

no exercício das suas funções;
h) Lealdade, colaboração e respeito interinstitucionais;
i) Igualdade, não discriminação e respeito pela diversidade;
j) Imparcialidade, isenção, justiça e equidade;
k) Isenção e confiança;
l) Zelo e diligência;
m) Integridade, honestidade e rigor;
n) Urbanidade e confiança;
o) Sustentabilidade e responsabilidade social;
p) Inovação, criatividade e iniciativa.

2 — A Comunidade P.PORTO deve, ainda, visar a prossecução do interesse público e de 
boa administração, não podendo mover -se por interesses de natureza privada, nomeadamente, 
usufruir de quaisquer vantagens financeiras ou patrimoniais, diretas ou indiretas, para si ou para 
terceiros, ou de qualquer outra gratificação indevida em virtude do cargo que ocupa, sob pena de 
ficar sujeita às sanções previstas no Código de Procedimento Administrativo (CPA) para a violação 
das garantias de imparcialidade.

CAPÍTULO II

Deveres

Artigo 3.º

Deveres gerais da comunidade P.PORTO

São deveres gerais da Comunidade P.PORTO, nomeadamente:

a) Respeitar, no exercício da sua atividade, os princípios gerais referidos no artigo anterior;
b) Cumprir o disposto na lei, nos Estatutos do P.PORTO, nos Estatutos das Unidades Orgânicas 

(UO) e nos Regulamentos aplicáveis;
c) Promover o interesse público no exercício das suas atividades e a salvaguarda do prestígio 

e bom nome da Instituição;
d) Respeitar a integridade física e moral de toda a comunidade, não apresentando denúncias 

caluniosas, nem praticando atos de violência física, psicológica ou sexual;
e) Respeitar os bens do P.PORTO, preservando o estado das instalações, dos equipamentos 

e o ambiente natural dos espaços exteriores;
f) Respeitar os bens dos membros da Comunidade P.PORTO;
g) Participar ativamente nos órgãos de que é titular, por eleição ou nomeação;
h) Não prestar falsas declarações, não fazer falsificações, adulterações ou destruição de 

documentos;
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i) Não promover o tráfico, a facilitação e o consumo de estupefacientes e substâncias psico-
trópicas bem como o consumo de bebidas alcoólicas, fora dos limites legais;

j) Não transportar, nem fazer uso de armas e outros instrumentos de defesa pessoal ou de 
quaisquer materiais, instrumentos ou engenhos simulados como tal;

k) Promover a inclusão e a plena integração de todas/os, independentemente da sua situação 
pessoal;

l) Prestar, sempre que necessário, auxílio e assistência a quem na Comunidade P.PORTO 
dela careça, respeitando os respetivos protocolos;

m) Proteger os interesses da Instituição, gerindo parcimoniosamente os recursos humanos, 
ambientais, materiais, eletrónicos e financeiros postos à sua disposição.

Artigo 4.º

Deveres específicos do pessoal docente e investigador

São deveres específicos do pessoal docente e investigador, nomeadamente:

a) Cumprir o disposto na lei, nomeadamente no Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do 
Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), nos Estatutos do P.PORTO, nos Estatutos das UO e nos 
Regulamentos aplicáveis;

b) Exercer as suas funções exclusivamente ao serviço do interesse público e dos objetivos 
comuns do P. PORTO e suas UO, respeitando as instruções emitidas pelos legítimos órgãos de 
governo e de gestão, dadas em matéria de serviço e sob a forma legal;

c) Respeitar as regras de ética em todas as atividades de ensino, de investigação, de apoio 
à gestão e de extensão à comunidade;

d) Estimular a participação e a crítica construtiva, na procura do progresso científico e do 
crescimento pessoal dos membros da comunidade académica, favorecendo a criação de bom 
ambiente nas relações interpessoais;

e) Disponibilizar à comunidade estudantil a informação necessária e relevante para o sucesso 
da sua aprendizagem e aquisição de competências;

f) Respeitar as boas práticas de ensino/aprendizagem, referenciando, com rigor, as fontes e 
os materiais pedagógicos utilizados nas atividades letivas;

g) Garantir a atualidade, clareza e a qualidade dos conteúdos e instrumentos pedagógicos 
disponibilizados;

h) Exercer, com assiduidade e disponibilidade, as atividades de apoio à comunidade estudantil;
i) Usar de rigor na avaliação de conhecimentos, promovendo o reconhecimento do mérito e 

o direito a uma avaliação transparente e justa, condenando e reportando todos os ilícitos acadé-
micos;

j) Utilizar instrumentos de avaliação cujo grau de dificuldade não seja superior àquele que 
serviu de padrão durante o período letivo e garantir, na medida do possível, a uniformidade do grau 
de dificuldade nas diversas épocas de avaliação;

k) Respeitar os prazos fixados para o registo e disponibilização da informação pertinente à 
avaliação, bem como para a entrega dos elementos avaliativos;

l) Respeitar a assiduidade e pontualidade no cumprimento das suas atividades profissionais, 
na participação em reuniões e noutros momentos de trabalho em equipa, bem como as datas e 
prazos definidos para o cumprimento das funções que estão atribuídas;

m) Contribuir para que o ambiente na sala de aula seja propício ao normal desenvolvimento 
da aprendizagem intervindo, adequadamente, em situações que o perturbem;

n) Usar de rigor científico e académico no ensino, nos procedimentos de investigação e apre-
sentação de resultados e nas atividades de interação com a comunidade externa, promovendo 
práticas baseadas na curiosidade intelectual, na procura da verdade e da inovação, sustentadas 
em fundamentação e informação credíveis;

o) Respeitar e fazer respeitar as boas práticas de investigação científica e os princípios éti-
cos, de honestidade e de rigor, quer nas investigações realizadas por si, quer nas orientações de 
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trabalhos académicos, projetos, dissertações e/ou teses, acautelando o respeito pelo código dos 
direitos de autor e assegurando uma referenciação e citação rigorosas das fontes bibliográficas;

p) Orientar, adequadamente, os trabalhos de estudantes, bem como de docentes ou investi-
gadores que desenvolvam projetos sob a sua orientação ou supervisão;

q) Garantir que as atividades de ensino, investigação e/ou extensão à comunidade se realizam 
em obediência às normas e protocolos de segurança de pessoas e bens;

r) Gerir com transparência e parcimónia os meios financeiros colocados à sua disposição, 
no âmbito de projetos de ensino, investigação e/ou extensão à comunidade e assegurar a sua 
conclusão no prazo previsto;

s) Rejeitar qualquer oferta ou vantagem em virtude da qual se possa, com razoabilidade, duvidar 
seriamente da imparcialidade da sua conduta ou decisão, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), e adotar o procedimento aí previsto;

t) Garantir o sigilo profissional relacionado com todos os factos e informações de que tenha 
conhecimento no âmbito das suas funções, quando tal for exigido.

u) Cumprir as disposições e procedimentos legais em vigor, quando legalmente admitida a 
acumulação com outras funções públicas ou atividades privadas, constituindo o seu incumprimento 
responsabilidade disciplinar e, eventualmente, responsabilidade civil.

Artigo 5.º

Deveres Específico de Pessoal Administrativo e Técnico

São deveres específicos do pessoal administrativo e técnico, nomeadamente:

a) Cumprir o disposto na lei, nomeadamente, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), Estatutos do P.PORTO e suas UO e Regulamentos aplicáveis;

b) Exercer as suas funções com diligência, exclusivamente ao serviço do interesse público e 
dos objetivos comuns do P. PORTO e das UO, respeitando as ordens e instruções emitidas pelo/a 
legítimo/a superior hierárquico, dadas em matéria de serviço e sob a forma legal;

c) Atualizar, sempre que necessário, os seus conhecimentos e competências;
d) Mostrar empatia e prestabilidade no atendimento ao público e no relacionamento com 

colegas;
e) Assegurar o regular funcionamento dos serviços;
f) Prestar informações claras, úteis, oportunas e com qualidade;
g) Respeitar a assiduidade e pontualidade no cumprimento das suas atividades profissionais, 

na participação em reuniões e em outros momentos de trabalho em equipa, respeitando as datas 
e prazos;

h) Mostrar proatividade, visando o aumento da eficiência do trabalho individual e coletivo e a 
melhoria contínua do serviço prestado;

i) Promover boas práticas comportamentais e técnicas, o trabalho cooperativo, a responsabi-
lidade e autonomia individuais;

j) Prestar o apoio necessário ao bom funcionamento das atividades letivas;
k) Relacionar -se com a comunidade docente e discente de forma cordial, diligente, disponível 

e eficaz;
l) Garantir o sigilo profissional relacionado com os factos e informações de que tenha conhe-

cimento, quando tal for exigido;
m) Recusar ofertas indevidas e respeitar as normas relativas às garantias de imparcialidade 

previstas no CPA.
n) Cumprir as disposições e procedimentos legais em vigor, quando legalmente admitida a 

acumulação com outras funções públicas ou atividades privadas, constituindo, em caso de incum-
primento, responsabilidade disciplinar e, eventualmente, responsabilidade civil.
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Artigo 6.º

Deveres dos/as Estudantes

São deveres específicos da comunidade estudantil, nomeadamente:

a) Respeitar a lei, os Estatutos do P.PORTO, os Estatutos das UO, o Regulamento Disciplinar 
dos Estudantes do P.PORTO e os demais Regulamentos aplicáveis, nomeadamente as normas de 
funcionamento e de segurança do P.PORTO e suas UO;

b) Não fazer uso indevido do nome e símbolos do P.PORTO e suas UO;
c) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade P.PORTO, não 

utilizando para fins diversos os recursos que lhe são disponibilizados para o seu processo de en-
sino/aprendizagem;

d) Zelar pela conservação e asseio e fazer um bom uso das instalações, equipamentos e 
demais espaços de ensino, investigação, sociais ou de lazer;

e) Contribuir para um ambiente harmonioso e para uma sã convivência entre toda a Comuni-
dade P.PORTO, evitando utilizar um vocabulário inapropriado para o contexto;

f) Contribuir para a plena integração de toda a comunidade estudantil, em clima de liberdade e 
respeito mútuo, com renúncia a qualquer ato ou conduta de discriminação, intimidação, humilhação 
ou assédio, nomeadamente, no âmbito das atividades de integração académica;

g) Respeitar as diferenças individuais, culturais, religiosas e étnicas;
h) Respeitar e tratar com correção docentes, pessoal de investigação, administrativo e técnico, 

colegas e restante comunidade académica;
i) Respeitar as instruções legítimas que lhes sejam transmitidas, no exercício das suas fun-

ções, pelos órgãos de governo e de gestão do P.PORTO e UO, bem como por docentes, pessoal 
de investigação, administrativo e técnico;

j) Respeitar a assiduidade, pontualidade e disciplina nas aulas e nas demais atividades aca-
démicas;

k) Abster -se de ações ou atitudes que, pela sua natureza, possam perturbar as aulas ou outras 
atividades académicas, não usando, em qualquer circunstância não autorizada, o telemóvel ou 
qualquer outro meio de comunicação eletrónica;

l) Evitar entrar e sair durante as aulas, salvo em circunstâncias especiais justificadas perante 
o/a docente;

m) Usar vestuário adequado à formalidade da situação tendo em especial consideração os 
momentos de avaliação que incluam provas orais e provas públicas perante júris, evitando peças 
de roupa inapropriadas para a formalidade do ato;

n) Abster -se de praticar ilícitos académicos que evidenciem comportamentos fraudulentos, 
nomeadamente:

1 — A utilização de cábulas, notas, textos, ou outros suportes não autorizados, no decurso 
de provas de avaliação;

2 — O plágio ou práticas associadas à utilização, reprodução, alteração ou destruição fraudu-
lentas de material, no qual se inclui:

2.1 — Obter, de modo fraudulento, enunciados;
2.2 — Substituir, de modo fraudulento, as respostas;
2.3 — Receber ou dar ajuda a colegas durante a prova de avaliação, sem autorização de 

quem é responsável pela prova;
2.4 — Recorrer ao apoio de outra(s) pessoa(s) presente(s) no espaço em que decorre a prova 

de avaliação, ou fora dele, à revelia das regras estabelecidas no regulamento de avaliação;
2.5 — Atuar como substituto ou utilizar um substituto em provas de avaliação;
2.6 — Assinar, com o nome de outra pessoa, nomeadamente testes, exames ou trabalhos 

sujeitos a avaliação;
2.7 — Utilizar meios tecnológicos não autorizados, capazes de facilitar o acesso a informação 

relevante para a prova de avaliação, em proveito próprio ou em benefício de outrem;
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2.8 — Utilizar ideias, frases, parágrafos ou textos completos de terceiras pessoas, colegas ou 
autores, sem citar e referenciar as respetivas fontes;

2.9 — Apresentar, como sendo trabalho original, um trabalho que já tenha sido por si apresen-
tado ou publicado noutra ocasião, sem disso dar conhecimento explícito;

2.10 — Apresentar um trabalho feito em conluio com outrem, resultante de colaboração não 
autorizada;

2.11 — Apresentar trabalhos, ensaios, relatórios, dissertações ou teses com resultados falsi-
ficados ou tendenciosamente interpretados;

2.12 — Alterar ou destruir, sem autorização, o trabalho de outrem, em proveito próprio;
2.13 — Comprar ou vender, no todo ou em parte, teses, dissertações, relatórios ou outros 

trabalhos académicos para utilização, em proveito próprio, em processos de avaliação.

o) Manter -se informado/a sobre todos os assuntos considerados necessários e de interesse 
para o seu desempenho enquanto estudante, disponibilizados através dos meios tradicionais ou 
eletrónicos;

p) Cumprir o estipulado nos objetivos, metodologias de trabalho e procedimentos de avaliação 
de conhecimentos adotados nas Unidades Curriculares (UC);

q) Não utilizar indevidamente quaisquer meios informáticos que lhes sejam disponibilizados;
r) Repor todo o material ou equipamento à sua guarda, nos prazos e nas condições estabe-

lecidas regulamentarmente;
s) Participar ativamente, com rigor e sentido de responsabilidade, no preenchimento dos in-

quéritos pedagógicos ou outros;
t) Exibir o cartão de identificação do P.PORTO ou outro documento de identificação válido e 

com fotografia, sempre que tal lhe seja legitimamente solicitado.

Artigo 7.º

Deveres dos colaboradores externos

Colaboradores externos ao P.PORTO, sem vínculo com o mesmo, que participem em ativida-
des no P.PORTO e UO, estão sujeitos aos mesmos deveres referidos no artigo 4.º e no artigo 6.º, 
no que for aplicável à atividade colaborativa em que estão envolvidos.

Artigo 8.º

Declaração de Compromisso

Os/as estudantes devem ainda:

1 — Em todos os trabalhos, relatórios e dissertações, incluir uma declaração, devidamente 
assinada e datada, com o seguinte teor: “Eu, …, estudante n.º …, do curso …, da Escola/Instituto …, 
declaro que não fiz plágio nem auto plágio, pelo que o trabalho intitulado “…” é original e da minha 
autoria, não tendo sido usado previamente para qualquer outro fim. Mais declaro que todas as 
fontes usadas estão citadas, no texto e na bibliografia final, segundo as regras de referenciação 
adotadas na Instituição”.

2 — Assinar, se possível, digitalmente, no ato da primeira matrícula ou aquando do reingresso, 
uma declaração em que assumem perante a Instituição:

a) Utilizar, preferencialmente, o email institucional para tudo o que diz respeito ao seu relacio-
namento com a Comunidade P.PORTO;

b) Ter conhecimento e comprometer -se a respeitar as normas e regulamentos em vigor no 
P.PORTO e suas UO e o presente Código de Boas Práticas.
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CAPÍTULO III

Deveres específicos dos/as investigadores/as

Artigo 9.º

Âmbito de aplicação

O presente capítulo estabelece boas práticas na investigação aplicando -se às comunidades 
docente e de investigação, incluindo pessoas beneficiárias de bolsas de investigação, bem como 
à comunidade estudantil e pessoas externas que realizam trabalhos, projetos, dissertações e/ou 
teses de mestrado ou doutoramento no P.PORTO e suas UO, que devem:

a) Respeitar, no exercício da sua atividade, os princípios gerais referidos no artigo 2.º;
b) Cumprir e fazer cumprir o disposto na lei, nos Estatutos do P.PORTO e suas UO e nos 

Regulamentos aplicáveis.

Artigo 10.º

Boas práticas nas atividades de investigação

1 — A comunidade investigadora, no desenvolvimento das suas atividades, deve assegurar 
os mais elevados padrões de integridade científica, devendo, para o efeito:

a) Conceber, realizar, analisar e documentar a investigação de forma cuidadosa e ponderada, 
tendo sempre em conta os conhecimentos mais recentes;

b) Respeitar a verdade científica e a liberdade de investigação;
c) Garantir a veracidade, precisão e originalidade, aquando da proposta, realização ou revisão 

de uma investigação ou da comunicação dos seus resultados;
d) Respeitar os direitos e autoria dos resultados de investigação, e reconhecer o trabalho 

relevante e as contribuições intelectuais de terceiros, incluindo colaboradores/as, assistentes e 
financiadores/as;

e) Citar de forma adequada, e não seletiva, os trabalhos conexos, identificando claramente e 
com correção as distinções em relação a trabalhos anteriores;

f) Publicar os resultados e interpretações da investigação de forma aberta, honesta, transpa-
rente e rigorosa;

g) Apresentar os seus resultados de uma forma que seja compatível com as normas da área 
de investigação e, se aplicável, passível de ser verificada e reproduzida;

h) Declarar eventuais conflitos de interesse e apoios financeiros ou de outro tipo à investigação 
ou publicação dos resultados da mesma;

i) Fazer uma utilização criteriosa, sustentável e adequada dos fundos destinados à investiga-
ção, cumprindo o proposto nas candidaturas de apoio ou de financiamento;

j) Ter respeito por colegas e participantes na investigação, pela sociedade, pelos ecossistemas, 
pelo património e pelo ambiente;

k) Garantir uma gestão e conservação adequadas de todos os dados e materiais de investi-
gação, incluindo os não publicados, e assegurar a sua conservação de forma segura durante um 
período razoável;

l) Garantir o acesso aos dados tão aberto quanto possível e tão limitado quanto necessário;
m) Manter a imparcialidade e rigor em todas as atividades de revisão e avaliação, e abster -se 

de participar em quaisquer processos de decisão em que possam ter conflito de interesses;
n) Manter a confidencialidade e respeitar os direitos de autor/a de todas as ideias ou dados 

de que tomem conhecimento no âmbito de processos de revisão e avaliação.

2 — As pessoas que desenvolvam investigação devem ainda:

a) Assegurar os mais elevados padrões éticos e legais em todas as atividades de investigação, 
nomeadamente quando inclua a participação de seres humanos ou animais, a colheita e processa-
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mento de dados pessoais sensíveis, a utilização de células/tecidos de origem humana, os sistemas 
suscetíveis de operação autónoma, em particular quando envolva o uso de inteligência artificial, ou 
comunidades/pessoas desfavorecidas;

b) Submeter as atividades de investigação, referidas na alínea anterior, a apreciação por 
comissão de ética com competências na área específica, conforme imposição legal;

3 — Alertar financiadores ou clientes para as obrigações éticas e legais da investigação, bem 
como para as possíveis limitações daí decorrentes.

4 — Quem desenvolver atividades de investigação deve, ainda, assegurar que quaisquer 
contratos ou acordos relacionados com os resultados da investigação incluem disposições justas 
e equitativas relativas à gestão da sua utilização, à propriedade e/ou à sua proteção ao abrigo dos 
direitos de propriedade intelectual, em conformidade com o Regulamento de Propriedade Intelectual 
do P.PORTO.

CAPÍTULO IV

Regras aplicáveis noutras situações

Artigo 11.º

Relações com outras entidades públicas

1 — Os/as trabalhadores/as devem prestar, com a diligência devida, colaboração às demais 
entidades públicas sempre que a solicitem, adotando uma atitude pró -ativa e de cortesia.

2 — As relações institucionais com entidades públicas são da responsabilidade da Presidência 
do P.PORTO ou da Presidência das Escolas, no estrito âmbito das suas competências.

Artigo 12.º

Relações com fornecedores/as e prestadores/as de serviços

1 — As/os trabalhadoras/es devem observar as regras e princípios em matéria de contratação 
pública constantes do Código dos Contratos Públicos e demais legislação aplicável.

2 — O P.PORTO, enquanto entidade comprometida com entidades fornecedoras e prestadoras 
de serviços, respeita os seus compromissos contratuais, exigindo de quaisquer cocontratantes o 
correto, integral e pontual cumprimento das correlativas obrigações.

Artigo 13.º

Relações com a comunicação social
As relações com a comunicação social são da responsabilidade da Presidência do P.PORTO 

cabendo igualmente à Presidência de cada Escola no estrito âmbito das suas competências.

CAPÍTULO V

Prevenção da corrupção e violação das boas práticas

Artigo 14.º

Prevenção da Corrupção

1 — O pessoal docente e investigador, administrativo e técnico e dirigentes não abrangidos 
pela Parte II do presente Código devem atuar ativamente contra todas as formas de corrupção, 
ativa ou passiva, criminalidade económica e financeira, branqueamento de capitais, tráfico de 
influências, administração danosa, apropriação ilegítima de bens públicos, peculato e peculato 
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de uso, participação económica em negócios, abuso de poder, violação do dever de segredo ou 
aceitar ofertas, entre outros, durante o exercício das suas funções e que possam levar à obtenção 
de vantagens ilícitas.

2 — Todas as pessoas referidas no número anterior, em caso de verificação de qualquer com-
portamento suspeito, devem comunicá -lo à autoridade competente, fornecendo todas as provas e 
comunicando todos os factos de que tenham conhecimento.

3 — Sempre que haja indícios de ilícito penal, deve ser feita também participação ao Ministério 
Público.

4 — A eventual omissão do dever de comunicação referido no n.º 2 do presente artigo pode 
dar lugar a responsabilidade disciplinar.

5 — Nos casos previstos no n.º 2, deve ser garantido a todos/as que não serão objeto de 
represálias e de tratamento discriminatório ou não equitativo.

Artigo 15.º

Violação do Código de Boas Práticas

1 — A violação dos princípios e deveres constantes do presente Código de Boas Práticas pode 
consubstanciar, consoante os casos, responsabilidade de natureza administrativa, disciplinar, civil 
e criminal.

2 — Quem tiver conhecimento de uma violação deve comunicá -la, por escrito, ao/à Presidente 
do P.PORTO ou da respetiva UO, independentemente do local e circunstâncias em que ocorra, 
com a descrição pormenorizada dos factos, se possível.

3 — O/A Presidente do P.PORTO ou a/o Presidente da UO deve tomar as medidas que en-
tender convenientes, sempre numa perspetiva de correção dos desvios e de melhoria contínua do 
desempenho ético dos seus trabalhadores.

PARTE II

Código de conduta

CAPÍTULO I

Âmbito e princípios

Artigo 16.º

Âmbito de aplicação

O presente Código de Conduta aplica -se:

a) Aos/às Presidente, Vice -presidentes e Pró -Presidentes do P.PORTO;
b) Aos/às Presidentes e Vice -presidentes das UO;
c) Aos/às titulares de cargo de direção superior do 1.º e do 2.º grau e equiparados do P.PORTO 

e respetivas UO, adiante designados dirigentes.

Artigo 17.º

Princípios

As/os titulares de cargos e dirigentes referidos/as no artigo anterior (doravante os/as titulares 
de cargos e dirigentes), estão sujeitos/as aos princípios gerais da atividade administrativa, cons-
tantes da lei, regulamentos e da Parte I do presente Código, e atuam exclusivamente em função 
do interesse público, não podendo usufruir de quaisquer vantagens financeiras ou patrimoniais, 
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diretas ou indiretas, para si ou para terceiros, ou de qualquer outra gratificação indevida em virtude 
do cargo que ocupem.

Artigo 18.º

Transparência

Os/as titulares de cargos e dirigentes devem cumprir as obrigações declarativas decorrentes 
da lei, declarando os seus interesses particulares, que possam condicionar a prossecução do in-
teresse público, e tomar as diligências necessárias à resolução de conflitos entre ambos, de forma 
a proteger o interesse público.

Artigo 19.º

Deveres

No exercício das suas funções, as/os titulares de cargos e dirigentes devem:

a) Proceder ao cumprimento das obrigações declarativas a que estão sujeitos, nomeadamente 
em sede de incompatibilidades e impedimentos, património e verificação de conflitos de interesses, 
nos termos da lei;

b) Rejeitar ofertas, hospitalidade ou quaisquer vantagens de outra natureza como contrapartida 
do exercício de uma ação, omissão, voto ou influência sobre a tomada de qualquer decisão;

c) Utilizar os recursos que lhes são disponibilizados, de forma responsável e no respeito pelas 
regras aplicáveis, abstendo -se de usar ou de permitir que outros/as utilizem as instalações ou os 
meios disponibilizados para a promoção de interesses privados.

CAPÍTULO II

Do exercício do mandato

Artigo 20.º

Ofertas e hospitalidade

1 — Os/as titulares de cargos e dirigentes do P.PORTO e suas UO abstêm -se de aceitar a 
oferta, a qualquer título, de pessoas singulares e coletivas privadas, nacionais ou estrangeiras, e de 
pessoas coletivas públicas estrangeiras, de bens materiais, consumíveis ou duradouros, ou de ser-
viços que possam condicionar a imparcialidade e a integridade do exercício das suas funções.

2 — Quando haja aceitação de bens materiais ou de serviços (ofertas), no âmbito do exercício 
de cargo ou função, de valor, estimado, superior a 150 € (cento e cinquenta euros), as mesmas são 
obrigatoriamente apresentadas e registadas no Secretariado da Presidência do P.PORTO ou das UO.

3 — Quando a/o titular do cargo ou dirigente receba de uma mesma entidade, no decurso do 
mesmo ano civil, várias ofertas de bens materiais que perfaçam o valor estimado referido no n.º 2, 
deve comunicar esse facto para efeitos de registo das ofertas e proceder à apresentação de todas 
as que forem recebidas após perfazer aquele valor.

4 — O destino das ofertas sujeitas ao dever de apresentação e registo, tendo em conta a sua 
natureza e relevância, é estabelecido pela/o Administradora/or do P.PORTO, pelo/a Administrador/a 
dos SAS ou pelas/os Presidentes das Escolas, podendo ser doadas a Instituições de Solidariedade 
Social, quando perecíveis.

5 — Anualmente, até ao dia 15 de janeiro, devem as UO enviar ao/à Presidente do P.PORTO 
um relatório das ofertas recebidas, respetivo valor estimado e respetivo destino.

6 — As ofertas dirigidas ao P.PORTO são sempre registadas e entregues ao Secretariado da 
Presidência do P.PORTO, independentemente do seu valor e do destino final que lhes for atribuído.

7 — Sem prejuízo de outras regras aplicáveis ao cargo ou categoria, os/as titulares de car-
gos e dirigentes abrangidos pelo presente Código, nessa qualidade convidados/as, podem aceitar 
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convites que lhes forem dirigidos para eventos oficiais ou de entidades públicas nacionais ou 
estrangeiras.

8 — As/os titulares de cargos e dirigentes abrangidos pelo presente Código, que nessa qua-
lidade sejam convidados, podem, ainda, aceitar quaisquer outros convites, nomeadamente de 
hospitalidade, de entidades privadas até ao valor máximo, estimado, de 150 €, desde:

a) Que sejam compatíveis com a natureza institucional ou com a relevância de representação 
própria do cargo; ou

b) Que configurem uma conduta socialmente adequada e conforme aos usos e costumes.

9 — Todas as ofertas que constituam ou possam ser interpretadas, pela sua recusa, como uma 
quebra de respeito interinstitucional, designadamente, no âmbito das relações entre instituições de 
ensino superior públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, devem ser aceites em nome do 
P.PORTO ou da UO, consoante a situação, mesmo que excedendo o valor fixado no n.º 2., sem 
prejuízo do dever de apresentação e registo.

Artigo 21.º

Norma supletiva

Quando não previstos expressamente no presente código, aplicam -se os procedimentos, 
nomeadamente quanto à forma e aos prazos, previstos na Lei n.º 52/2019, de 31 de julho.

Artigo 22.º

Entrada em vigor

O presente Código de Boas Práticas e de Conduta entra em vigor no primeiro dia útil do mês 
seguinte ao da sua publicação.

313697136 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Aviso (extrato) n.º 18355/2020

Sumário: Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
a docente Sofia Margarida Guedes de Campos Salvado Pires, para a Escola Superior 
de Saúde de Viseu, deste Instituto.

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que na sequência de procedimento concursal para regularização extraordi-
nária dos vínculos precários a Administração Pública (PREVPAP), previsto na Lei n.º 112/2017 de 
29 de dezembro, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com a Doutora Sofia Margarida Guedes de Campos Salvado Pires, como Professora Adjunta, para 
a Escola Superior de Saúde de Viseu, do mapa de pessoal do Instituto Politécnico de Viseu, com 
a remuneração mensal ilíquida de 3.037,22€ (três mil e trinta e sete euros e vinte e dois cêntimos), 
correspondente ao escalão 1, índice 185, do Estatuto remuneratório do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico, com efeitos a 04 -09 -2020.

7 de outubro de 2020. — O Vice -Presidente, José Augusto Rosa Bastos.

313687781 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 11172/2020

Sumário: Autorizada a manutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, findo o período experimental, de docentes das diversas escolas deste Ins-
tituto.

Por despachos abaixo indicados do Senhor Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 
por delegação de competências:

De 23 -07 -2020:

Foi autorizada, findo o período experimental de cinco anos, a manutenção do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com o Doutor Paulo Joaquim Antunes 
Vaz, como Professor Adjunto do mapa de pessoal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para o 
exercício de funções na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, com efeitos à data de 
28 -07 -2020, posicionado no escalão 1 índice 185 da tabela remuneratória do pessoal docente do 
ensino superior politécnico em tempo integral e exclusividade.

De 12 -08 -2020:

Foi autorizada, findo o período experimental de cinco anos, a manutenção do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com a Doutora Maria Cristina Pais Aguiar, 
como Professora Adjunta do mapa de pessoal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para o 
exercício de funções na Escola Superior de Educação de Viseu, com efeitos à data de 21 -07 -2020, 
posicionado no escalão 1 índice 185 da tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior 
politécnico em tempo integral sem exclusividade.

De 07 -10 -2020:

Foi autorizada, findo o período experimental de cinco anos, a manutenção do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com o Especialista José Augusto Rosa 
Bastos, como Professor Adjunto do mapa de pessoal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para 
o exercício de funções na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, com efeitos à data de 
10 -10 -2020, posicionado no escalão 1 índice 185 da tabela remuneratória do pessoal docente do 
ensino superior politécnico em tempo integral e exclusividade.

27 de outubro de 2020. — O Administrador, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

313687254 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 11173/2020

Sumário: Celebrado contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, como 
professores coordenadores, da Escola Superior de Educação de Viseu, deste Insti-
tuto.

Por despacho do Senhor Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, Professor José 
Augusto Rosa Bastos, por delegação de competências:

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
na sequência do procedimento concursal, aberto ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 
28 de junho, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
a Prof.ª Doutora Ana Maria Marques da Costa Pereira Lopes, como Professora Coordenadora, do 
mapa de pessoal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para o exercício de funções na Escola 
Superior de Educação de Viseu, com efeitos a 21 -07 -2020, posicionado no escalão 1 índice 220 
da tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior politécnico em exclusividade.

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, na sequência do procedimento concursal, aberto ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019 28 de junho, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado com a Prof.ª Doutora Maria Teresa Morais de Gouveia Osório Antas de Barros, como 
Professora Coordenadora, do mapa de pessoal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para o 
exercício de funções na Escola Superior de Educação de Viseu, com efeitos a 21 -07 -2020, posi-
cionado no escalão 1 índice 220 da tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior 
politécnico em exclusividade.

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, na sequência do procedimento concursal, aberto ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019 28 de junho, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado com o Prof. Doutor António Augusto Gaspar Ribeiro, como Professor Coordenador, do 
mapa de pessoal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para o exercício de funções na Escola 
Superior de Educação de Viseu, com efeitos a 24 -07 -2020, posicionado no escalão 1 índice 232 
da tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior politécnico em exclusividade.

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, na sequência do procedimento concursal, aberto ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019 28 de junho, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado com o Prof. Doutor José Luís Menezes Correia, como Professor Coordenador, do mapa de 
pessoal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para o exercício de funções na Escola Superior 
de Educação de Viseu, com efeitos a 24 -07 -2020, posicionado no escalão 2 índice 230 da tabela 
remuneratória do pessoal docente do ensino superior politécnico em exclusividade.

27 de outubro de 2020. — O Vice -Presidente, José Augusto Rosa Bastos.

313687319 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 11174/2020

Sumário: Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
como professores coordenadoras para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de 
Viseu, deste Instituto.

Por despacho do Senhor Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, Professor José 
Augusto Rosa Bastos, por delegação de competências:

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, na sequência do procedimento concursal, aberto ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019 28 de junho, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado com a Prof.ª Doutora Cristina Maria de Jesus Barroco Novais, como Professora Coorde-
nadora, do mapa de pessoal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para o exercício de funções 
na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, com efeitos a 21 -07 -2020, posicionado no 
escalão 1 índice 220 da tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior politécnico 
em exclusividade.

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, na sequência do procedimento concursal, aberto ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019 28 de junho, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado com a Prof.ª Doutora Isabel Maria Loureiro Pais Esteves Martins, como Professora 
Coordenadora, do mapa de pessoal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para o exercício 
de funções na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, com efeitos a 21 -07 -2020, posi-
cionado no escalão 1 índice 220 da tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior 
politécnico em exclusividade.

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, na sequência do procedimento concursal, aberto ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019 28 de junho, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado com o Prof. Doutor Adelino Mendes Cabral Trindade, como Professor Coordenador, do 
mapa de pessoal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para o exercício de funções na Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, com efeitos a 28 -07 -2020, posicionado no escalão 2 ín-
dice 230 da tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior politécnico em exclusividade.

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
na sequência do procedimento concursal, aberto ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019 
28 de junho, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
o Prof. Doutor Luís Manuel Gonçalves de Paiva, como Professor Coordenador, do mapa de pes-
soal docente do Instituto Politécnico de Viseu, para o exercício de funções na Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão de Viseu, com efeitos a 28 -07 -2020, posicionado no escalão 1 índice 220 da 
tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior politécnico em exclusividade.

27 de outubro de 2020. — O Vice -Presidente, José Augusto Rosa Bastos.

313687465 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 11175/2020

Sumário: Celebração de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com 
diverso pessoal docente para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, 
deste Instituto.

Por despachos do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, proferidos na data abaixo 
indicada, por delegação de competências:

De 07 -09 -2020:

Foi autorizada, mediante celebração de adenda, a renovação do contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo certo, com a Doutora Ana Sofia Carreira Duque, como Professora 
Adjunta Convidada, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, em 
regime de tempo integral sem exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185, do vencimento de Professor Adjunto em tempo integral, pelo período de 
09 -09 -2020 a 08 -09 -2021.

Foi autorizada, mediante celebração de adenda, a renovação do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com a Doutora Sandra Isabel Valente Antunes, como Professora 
Adjunta Convidada, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, em 
regime de tempo integral sem exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185, do vencimento de Professor Adjunto em tempo integral, pelo período de 
18 -09 -2020 a 17 -09 -2021.

Foi autorizada, mediante celebração de adenda, a renovação do contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo certo, com a Especialista Ana Catarina Marques de Sousa, como 
Professora Adjunta Convidada, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste 
Instituto, em regime de tempo integral sem exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 185, do vencimento de Professor Adjunto em tempo integral, 
pelo período de 10 -09 -2020 a 09 -09 -2021.

Foi autorizada, mediante celebração de adenda a renovação do contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo certo, com o Doutor Rui Pedro de Oliveira Alves, como Professor 
Adjunto Convidado, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, em 
regime de tempo integral sem exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185, do vencimento de Professor Adjunto em tempo integral, pelo período de 
17 -09 -2020 a 16 -09 -2021.

Foi autorizada, mediante celebração de adenda a renovação do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com o Ivan Miguel Serrano Pires, como Professor Adjunto Convidado, 
para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, em regime de tempo integral 
sem exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 185, 
do vencimento de Professor Adjunto em tempo integral, pelo período de 01 -10 -2020 a 31 -03 -2021.

De 11 -09 -2020:

Foi autorizada, com efeitos retroativos e mediante celebração de adenda, a renovação do 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a Doutora Paula Freitas 
Rebelo da Fonseca, como Professora Adjunta Convidada, para a Escola Superior de Tecnologia e 
Gestão de Viseu deste Instituto, em regime de tempo integral sem exclusividade, com a remunera-
ção mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 185, do vencimento de Professor Adjunto 
em tempo integral, pelo período de 10 -09 -2020 a 09 -09 -2021.

27 de outubro de 2020. — O Vice -Presidente, José Augusto Rosa Bastos.

313687619 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 11176/2020

Sumário: Autorizada a renovação de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolu-
tivo certo com pessoal docente da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Lamego, 
deste Instituto.

Por despachos do Vice -Presidente, do Instituto Politécnico de Viseu, proferidos na data abaixo 
indicada, por delegação de competências:

De 07 -09 -2020

Foi autorizada, com efeitos retroativos e mediante celebração de adenda, a renovação do 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o Especialista Gonçalo João 
Marques Mota, como Professor Adjunto Convidado, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
de Lamego deste Instituto, em regime de tempo integral sem exclusividade, com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 185, do vencimento de Professor Adjunto em 
tempo integral, pelo período de 31 -08 -2020 a 31 -07 -2021.

De 24 -09 -2020

Foi autorizada, com efeitos retroativos e mediante celebração de adenda, a renovação do 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o Doutor Hazem Hadla, 
como Professor Adjunto Convidado, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Lamego 
deste Instituto, em regime de tempo integral sem exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 185, do vencimento de Professor Adjunto em tempo integral, 
pelo período de 16 -09 -2020 a 31 -07 -2021.

27 de outubro de 2020. — O Vice -Presidente, José Augusto Rosa Bastos.

313687692 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 11177/2020

Sumário: Celebração de contratos de trabalho em funções públicas a tempo parcial com diverso 
pessoal docente para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, deste Ins-
tituto.

Por despachos do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, proferidos na data abaixo 
indicada, por delegação de competências:

De 24 -08 -2020

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com o Mestre João Carlos Azevedo Sousa, como Assistente Convidado, para a Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (58,3 %), 
com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de 
Assistente em tempo integral, pelo período de 02 -09 -2020 a 24 -02 -2021.

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com o Mestre Roberto Oliveira Rocha, como Assistente Convidado, para a Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (50 %), com a remu-
neração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em 
tempo integral, pelo período de 02 -09 -2020 a 24 -02 -2021.

De 23 -09 -2020

Foi autorizada, mediante celebração de adenda, a prorrogação do contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com a Especialista Nanja Kroon, como Professora 
Adjunta Convidada, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, em 
regime de tempo integral sem exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185, do vencimento de Professor Adjunto em tempo integral, até à conclusão 
do procedimento concursal.

De 24 -09 -2020

Foi autorizada, mediante celebração de adenda, a prorrogação do contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com o Doutor Pedro Manuel Nogueira Reis, como Pro-
fessor Adjunto Convidado, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, 
em regime de tempo integral e exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185, do vencimento de Professor Adjunto em tempo integral, até à conclusão 
do procedimento concursal.

De 29 -09 -2020

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com o Mestre José Carlos Marques da Silva, como Assistente Convidado, para a Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (41,7 %), 
com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de 
Assistente em tempo integral, pelo período de 30 -09 -2020 a 24 -02 -2021.

De 30 -09 -2020

Foi autorizada, a celebração do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com a Doutora Susana Soares da Silva Rocha Relvas, como Professora Adjunta Convidada, 
para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu deste Instituto, em regime de tempo 
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parcial (91,7 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 185, do 
vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período de 14 -09 -2020 a 31 -07 -2021.

27 de outubro de 2020. — O Vice -Presidente, José Augusto Rosa Bastos.

313687562 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 11178/2020

Sumário: Celebração de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com 
diverso pessoal docente para a Escola Superior de Saúde de Viseu, deste Instituto.

Por despachos do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, proferidos na data abaixo 
indicada, por delegação de competências:

De 02 -09 -2020

Foi autorizada, com efeitos retroativos a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, com a Mestre Alexandra Isabel Marques da Costa Dinis, como Assistente 
Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial 
(29,2 %), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do venci-
mento de Assistente em tempo integral, pelo período de 01 -09 -2020 a 31 -12 -2020.

De 10 -09 -2020

Foi autorizada, com efeitos retroativos a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, com a Mestre Alexandra João Rodrigues Marques Gil, como Assistente 
Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial 
(45,8 %), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do venci-
mento de Assistente em tempo integral, pelo período de 07 -09 -2020 a 26 -02 -2021.

Foi autorizada, com efeitos retroativos a celebração de contrato de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo, com a Licenciada Ana Maria Ferreira Henriques de Campos, como 
Assistente Convidada para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo 
parcial (29,2 %), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do 
vencimento de Assistente em tempo integral, pelo período de 07 -09 -2020 a 13 -11 -2020.

Foi autorizada, com efeitos retroativos a celebração de contrato de trabalho em funções públi-
cas a termo resolutivo certo, com o Licenciado António César Silva Sousa Borges, como Assistente 
Convidado, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial 
(58,3 %), com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do venci-
mento de Assistente em tempo integral, pelo período de 07 -09 -2020 a 11 -12 -2020.

De 23 -09 -2020

Foi autorizada, com efeitos retroativos a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, com a Mestre Manuela Afonso da Fonseca, como Assistente Convidada, 
para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (29,2 %), 
com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de 
Professor Adjunto em tempo integral, pelo período de 22 -09 -2020 a 11 -12 -2020.

De 24 -09 -2020

Foi autorizada, a celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com a Mestre Maria Alice de Jesus Silva, como Assistente Convidada para a Escola Supe-
rior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de tempo parcial (16,7 %), com a remuneração 
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, do vencimento de Assistente em tempo 
integral, pelo período de 25 -09 -2020 a 12 -02 -2021.

27 de outubro de 2020. — O Vice -Presidente, José Augusto Rosa Bastos.
313688364 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 11179/2020

Sumário: Celebração de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com 
pessoal docente para a Escola Superior de Saúde de Viseu, deste Instituto.

Por despachos do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, proferidos na data abaixo 
indicada, por delegação de competências:

De 02 -09 -2020

Foi autorizada, com efeitos retroativos a celebração de contrato de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo, com o Mestre e Especialista Mauro Alexandre de Almeida Coelho, 
como Professor Adjunto Convidado, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em 
regime de tempo integral e exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 185, do vencimento de Professor Adjunto em tempo integral e exclusividade, pelo 
período de 01 -09 -2020 a 31 -08 -2020.

Foi autorizada, com efeitos retroativos a celebração de contrato de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo, com a Doutora Susana Marisa Loureiro Pais Batista, como Profes-
sora Adjunta Convidada, para a Escola Superior de Saúde de Viseu deste Instituto, em regime de 
tempo integral e exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, 
índice 185, do vencimento de Professor Adjunto em tempo integral e exclusividade, pelo período 
de 01 -09 -2020 a 31 -08 -2020.

27 de outubro de 2020. — O Vice -Presidente, José Augusto Rosa Bastos.

313688397 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho n.º 11180/2020

Sumário: Assunção de compromisso plurianual decorrente da execução do contrato para a pres-
tação de serviços de manutenção, assistência técnica e consultadoria de software 
financeiro e recursos humanos para o Instituto Politécnico de Viseu.

Ao abrigo e para os efeitos do disposto nos n.os 1, 5 e 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012 
de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de junho, e considerando que:

É imprescindível para o funcionamento da instituição a celebração de contrato para a pres-
tação de serviços de manutenção, Assistência Técnica e Consultadoria de Software Financeiro e 
Recursos Humanos para o Instituto Politécnico de Viseu para desde a sua outorga até ao dia 31 
de dezembro de 2021, renovável automática e anualmente por dois anos, se não for denunciado, 
por qualquer das partes;

O contrato envolve encargos plurianuais a serem suportados nos anos 2021, 2022 e 2023;
Os encargos para o cumprimento das obrigações contratuais serão suportados através das 

verbas inscritas e a inscrever nas rubricas adequadas, em fonte de financiamento de receitas pró-
prias do orçamento do Instituto Politécnico de Viseu;

Este Instituto não tem quaisquer pagamentos em atraso;

1 — Autorizo, no uso da competência delegada pelo Despacho Conjunto n.º 7351/2020 de 
23 de julho publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 142, de 2020 -07 -23 dos Ministérios das 
Finanças e Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, a assunção do compromisso plurianual decor-
rente da execução do contrato para a prestação de serviços de manutenção, Assistência Técnica 
e Consultadoria de Software Financeiro e Recursos Humanos para o Instituto Politécnico de Viseu 
para os anos de 2021, 2022 e 2023 com valor estimado de 197.356,53 € (cento e noventa e sete mil, 
trezentos e cinquenta e seis euros e cinquenta e três cêntimos) + IVA, sendo este o valor máximo que 
a instituição se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações que constituem o seu objeto, 
que envolve despesa nos anos de 2021, 2022 e 2023, de acordo com a seguinte repartição:

2021 o valor de 65.785,51 € (sessenta e cinco mil setecentos e oitenta e cinco euros e cin-
quenta e um cêntimos) + IVA;

2022 o valor de 65.785,51 € (sessenta e cinco mil setecentos e oitenta e cinco euros e cin-
quenta e um cêntimos) + IVA;

2023 o valor de 65.785,51 € (sessenta e cinco mil setecentos e oitenta e cinco euros e cin-
quenta e um cêntimos) + IVA.

2 — Os encargos financeiros resultantes da execução do contrato serão satisfeitos por conta 
da verba inscrita no orçamento para 2021 e a inscrever nos orçamentos subsequentes.

3 — As importâncias fixadas para os anos de 2021, 2022 e 2023 poderão ser acrescidas dos 
saldos apurados nos anos que antecedem ou vice -versa.

4 — Este despacho produz efeitos à data de assinatura do Senhor Presidente do Instituto 
Politécnico de Viseu.

28 de outubro de 2020. — O Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, João Luís Monney 
de Sá Paiva.

313683755 
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 ÁGUAS DO NORTE, S. A.

Regulamento n.º 998/2020

Sumário: Regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água para Consumo Público e Sane-
amento de Águas Residuais do Sistema de Águas da Região do Noroeste (município 
de Amarante).

Regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água para Consumo Público e Saneamento
de Águas Residuais do Sistema de Águas da Região do Noroeste (município de Amarante)

Faz -se público, nos termos e em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 62.º do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, que a Comissão da Parceria entre o Estado Português e os Municípios 
de Amarante, Arouca, Baião, Celorico de Basto, Cinfães, Fafe, Santo Tirso e Trofa, na sua reunião 
realizada em 26 de junho de 2019, aprovou o Regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água 
para Consumo Público e de Saneamento de Águas Residuais do Sistema de Águas da Região do 
Noroeste, cujo texto se publica em anexo, o qual entrará em vigor 15 dias após a publicação na 
2.ª série do Diário da República, podendo ser consultado no sítio da entidade gestora Águas do 
Norte, S. A. em www.adnorte.pt.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto nos artigos 62.º e 77.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, aplicáveis às parcerias entre o Estado e as autarquias locais 
previstas no Decreto -Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, com respeito pelas exigências constantes da 
Lei n.º 23/96, de 26 de julho e, ainda, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 
de agosto, e do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, do Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de 
junho, do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto e o Regulamento n.º 594/2018, de 4 
de setembro, todos na redação em vigor.

Artigo 2.º

Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras a que obedece a prestação dos serviços de 
abastecimento público de água e de saneamento de águas residuais urbanas aos utilizadores finais 
no município de Amarante, que integra o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

Artigo 3.º

Âmbito

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do município de Amarante, relativamente 
às atividades de conceção, projeto, construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de 
abastecimento de água e de saneamento de águas residuais urbanas.

Artigo 4.º

Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso no presente Regulamento, são aplicáveis as disposições 
legais em vigor respeitantes aos sistemas públicos e prediais de distribuição de água e de sane-
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amento de águas residuais urbanas, nomeadamente os seguintes diplomas legais, na redação 
em vigor:

a) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respetivos capítulos VII e VIII, 
referentes, respetivamente, às relações com os utilizadores e ao regime sancionatório, este último 
complementado pelo regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro;

b) O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, no que respeita às regras de licenciamento 
urbanístico aplicáveis aos projetos e obras de redes públicas e prediais de distribuição de água e 
de drenagem de águas residuais;

c) O Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, e a Portaria n.º 1532/2008, de 29 de de-
zembro, em especial no que respeita aos projetos, à instalação e à localização dos dispositivos 
destinados à utilização de água para combate aos incêndios em edifícios;

d) O Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, no que respeita à qualidade da água destinada 
ao consumo humano fornecida pelas redes de distribuição pública de água aos utilizadores;

e) O Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de junho, no que respeita aos sistemas de drenagem pú-
blica de águas residuais que descarreguem nos meios aquáticos e à descarga de águas residuais 
industriais em sistemas de drenagem;

f) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, a Lei n.º 24/96, de 31 de julho, o Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de 
julho, e o Despacho n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro, no que respeita às regras de pres-
tação de serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores e dos consumidores;

g) O Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em particular no que respeita à con-
ceção e ao dimensionamento dos sistemas públicos de abastecimento de água e aos sistemas de 
distribuição predial e ainda dos sistemas públicos e prediais de drenagem de águas residuais e 
pluviais, bem como à apresentação dos projetos, execução e fiscalização das respetivas obras, e 
ainda à exploração dos sistemas públicos e prediais;

h) O Regulamento n.º 594/2018, de 4 de setembro, no que respeita à relação comercial dos 
serviços de águas e resíduos.

2 — A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser feitos de acordo com o 
estabelecido nas Normas Europeias aplicáveis, desde que não contrariem o estipulado na legis-
lação portuguesa.

Artigo 5.º

Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema

1 — O Município de Amarante é a Entidade Titular que, nos termos da lei, tem por atribuição 
assegurar a provisão do serviço de água e de saneamento de águas residuais urbanas no respetivo 
território.

2 — Na área do município integrada no Sistema de Águas da Região do Noroeste, a Entidade 
Gestora responsável pela conceção, projeto, construção e exploração do sistema público de abaste-
cimento de água e do sistema público de saneamento de águas residuais é a Águas do Norte, S. A., 
constituída pelo Decreto -Lei n.º 93/2015, de 29 de maio, com a redação conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 16/2017, de 1 de fevereiro.

Artigo 6.º

Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:

a) “Acessórios”: peças ou elementos que efetuam as transições nas tubagens, como curvas, 
reduções, uniões, etc.

b) “Água destinada ao consumo humano”:

i) Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a ser bebida, a cozinhar, 
à preparação de alimentos, à higiene pessoal ou a outros fins domésticos, independentemente da 
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sua origem e de ser fornecida a partir de uma rede de distribuição, de um camião ou navio -cisterna, 
em garrafas ou outros recipientes, com ou sem fins comerciais;

ii) Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para fabrico, transformação, 
conservação ou comercialização de produtos ou substâncias destinados ao consumo humano, 
assim como a utilizada na limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em con-
tacto com os alimentos, exceto quando a utilização dessa água não afeta a salubridade do género 
alimentício na sua forma acabada;

c) “Água para consumo público”: água para consumo humano, bem como a destinada a outras 
finalidades, designadamente para o processo industrial, rega de espaços públicos ou privativos, 
lavagem de arrumamentos e outros espaços, que não tenha de cumprir os parâmetros e valores 
estabelecidos no Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto;

d) “Águas pluviais”: águas resultantes do escoamento de precipitação atmosférica, originadas 
quer em áreas urbanas quer em áreas industriais. Consideram -se equiparadas a águas pluviais as 
provenientes de regas de jardim e espaços verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pátios e 
parques de estacionamento, normalmente recolhidas por sarjetas, sumidouros e ralos, desde que 
não contenham cargas poluentes suscetíveis de as qualificar como águas residuais domésticas 
ou águas residuais industriais;

e) “Águas residuais domésticas”: águas residuais de instalações residenciais e serviços, es-
sencialmente provenientes do metabolismo humano e de atividades domésticas;

f) “Águas residuais industriais”: as que sejam suscetíveis de descarga em coletores munici-
pais e que resultem especificamente das atividades industriais abrangidas pelo SIR — Sistema 
da Indústria Responsável, ou do exercício de qualquer atividade da Classificação das Atividades 
Económicas Portuguesas por Ramos de Atividade (CAE);

g) “Águas residuais urbanas”: águas residuais domésticas ou a mistura destas com águas re-
siduais industriais e/ou águas pluviais quando estas tenham de ser drenadas na rede de coletores 
unitários;

h) “Avaria”: evento detetado em qualquer componente do sistema que necessite de medidas 
de reparação/renovação, incluindo causado por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiências na construção ou 
relacionados com a operação;

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa ou internamente;
iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, incluindo danos provocados 

por terceiros;
iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo gelo, por períodos de seca, 

por tráfego pesado, por sismos, por inundações ou outros.

i) “Boca -de -incêndio”: equipamento para fornecimento de água para combate a incêndio, de 
instalação não saliente, que pode ser instalado na parede ou no passeio;

j) “Câmara de ramal de ligação”: dispositivo através do qual se estabelece a ligação entre o 
sistema predial e o respetivo ramal, devendo localizar -se junto ao limite da propriedade e em zo-
nas de fácil acesso e cabendo a responsabilidade pela respetiva manutenção à entidade gestora 
quando localizada na via pública ou aos utilizadores nas situações em que a câmara de ramal ainda 
se situa no interior da propriedade privada;

k) “Canalização”: tubagem, destinada a assegurar a condução das águas para o abastecimento 
público;

l) “Caudal”: volume, expresso em m3, de água ou de águas residuais numa dada secção num 
determinado período de tempo;

m) “Classe metrológica”: define os intervalos de caudal onde determinado contador deve fun-
cionar em condições normais de utilização, isto é, em regime permanente e em regime intermitente, 
sem exceder os erros máximos admissíveis;

n) “Coletor”: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar a condução das águas re-
siduais domésticas, industriais e/ou pluviais;
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o) “Comissão de Parceria”: Representante dos outorgantes da parceria pública entre o Estado 
e o conjunto dos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste, com poderes 
de fiscalização, direção, autorização, aprovação e suspensão dos atos da Entidade Gestora;

p) “Consumidor”: O mesmo que utilizador final;
q) “Contador”: instrumento concebido para medir, totalizar e indicar o volume, nas condições 

da medição, da água que passa através do transdutor de medição;
r) “Contador diferencial”: contador cujo consumo que lhe está especificamente associado é 

também medido por contador colocado a montante;
s) “Contador totalizador”: contador que, para além de medir o consumo que lhe está especifi-

camente associado, mede consumos dos contadores diferenciais instalados a jusante;
t) “Contrato”: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, sin-

gular ou coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço 
pela primeira à segunda nos termos e condições do presente Regulamento, também designado 
por contrato de fornecimento ou contrato de recolha;

u) “Diâmetro nominal”: designação numérica do diâmetro de um componente que corresponde 
ao número inteiro que se aproxima da dimensão real em milímetros;

v) “Efluente”: o mesmo que “águas residuais urbanas”;
w) “Estrutura tarifária”: conjunto de regras de cálculo expressas em termos genéricos, aplicáveis 

a um conjunto de valores unitários e outros parâmetros;
x) “Fossa sética”: tanque de decantação destinado a criar condições adequadas à decantação 

de sólidos suspensos, à deposição de lamas e ao desenvolvimento de condições anaeróbicas para 
a decomposição de matéria orgânica;

y) “Hidrantes”: conjunto das bocas -de -incêndio e dos marcos de água;
z) “Inspeção” ou “vistoria”: atividade conduzida por funcionários da Entidade Gestora ou por 

esta acreditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações decorrentes do 
presente Regulamento, designadamente visando comprovar se os sistemas prediais estão em 
condições de utilização para poderem ser ligados às redes públicas, sendo, em regra, elaborado 
um relatório escrito da mesma, ficando os resultados registados de forma a permitir à Entidade 
Gestora avaliar a operacionalidade das infraestruturas e informar os utilizadores de eventuais me-
didas corretivas a serem implementadas;

aa) “Instrumento de medição”: contador ou medidor de caudal;
bb) “Lamas”: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos diversos tipos de água 

por processos naturais ou artificiais;
cc) “Local de consumo”: ponto da rede predial, através do qual o imóvel é ou pode ser servido 

nos termos do contrato, do Regulamento e da legislação em vigor;
dd) “Marco de água”: equipamento de combate a incêndio instalado no pavimento e/ou de 

forma saliente relativamente ao nível do pavimento;
ee) “Medidor de caudal”: dispositivo que tem por finalidade a determinação do volume de 

água residual produzido podendo, conforme os modelos, fazer a leitura do caudal instantâneo e 
do volume produzido, ou apenas deste, e ainda registar esses volumes;

ff) “Pressão de serviço”: pressão disponível nas redes de água, em condições normais de 
funcionamento;

gg) “Pré -tratamento das águas residuais”: processo, a cargo do utilizador, destinado à redução 
da carga poluente, à redução ou eliminação de certos poluentes específicos, ou à regularização 
de caudais, de forma a tornar essas águas residuais aptas a ser rejeitadas no sistema público de 
saneamento de águas residuais

hh) “Ramal de ligação de água”: troço de canalização, incluindo eventuais acessórios, des-
tinado ao serviço de abastecimento de um prédio, compreendido entre os limites da propriedade 
do mesmo e a conduta da rede pública em que estiver inserido, ou entre a rede pública e qualquer 
dispositivo de corte geral do prédio instalado na via pública;

ii) “Ramal de ligação de águas residuais”: troço de canalização, incluindo eventuais acessórios, 
que tem por finalidade assegurar a recolha e condução das águas residuais domésticas e industriais 
desde o limite da propriedade até ao coletor da rede de drenagem;
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jj) “Reabilitação”: trabalhos associados a qualquer intervenção física que prolongue a vida de 
um sistema existente e/ou melhore o seu desempenho estrutural, hidráulico e/ou de qualidade da 
água, envolvendo uma alteração da sua condição ou especificação técnica; a reabilitação estru-
tural inclui a substituição e a renovação; a reabilitação hidráulica inclui a substituição, o reforço e, 
eventualmente, a renovação; a reabilitação para efeitos da melhoria da qualidade da água inclui a 
substituição e a renovação;

kk) “Renovação”: qualquer intervenção física que prolongue a vida do sistema ou que melhore 
o seu desempenho, no seu todo ou em parte, mantendo a capacidade e a função inicial, e que 
pode incluir a reparação;

ll) “Reparação”: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas;
mm) “Reservatório predial”: unidade de reserva que faz parte constituinte da rede predial e 

tem como finalidade o armazenamento de água à pressão atmosférica para alimentação da rede 
predial a que está associado;

nn) “Serviços ou “Serviços de águas”: exploração e gestão do sistema público de abastecimento 
de água e, ou de recolha, transporte e tratamento de águas residuais domésticas ou a mistura 
destas com águas residuais industriais e /ou águas pluviais, no Município que integra o Sistema 
de Águas da Região do Noroeste;

oo) “Serviços auxiliares”: serviços prestados pela Entidade Gestora, de carácter conexo com o 
abastecimento de água ou de saneamento de águas residuais, mas que, pela sua natureza, nomea-
damente pelo facto de serem prestados pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou 
de resultarem de incumprimento contratual por parte do utilizador, são objeto de faturação específica;

pp) “Sistema de distribuição predial” ou “rede predial”: canalizações, órgãos e equipamentos 
prediais que prolongam o ramal de ligação até aos dispositivos de utilização do prédio;

qq) “Sistema de drenagem predial” ou “rede predial”: conjunto constituído por instalações e 
equipamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais 
até à rede pública;

rr) “Sistema público de abastecimento de água” ou “rede pública”: sistema de canalizações, 
órgãos e equipamentos, destinado à distribuição de água para consumo humano, instalado, em 
regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do in-
teresse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, captações, 
estações elevatórias, reservatórios, condutas adutoras e estações de tratamento;

ss) “Sistema público de saneamento de águas residuais” ou “rede pública”: sistema de canali-
zações, órgãos e equipamentos, destinado à recolha, transporte e destino final adequado das águas 
residuais urbanas, em condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, 
em regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do 
interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, emissários, 
estações elevatórias, estações de tratamento, redes e demais infraestruturas;

tt) “Sistema separativo”: sistema constituído por duas redes de coletores, uma destinada às 
águas residuais urbanas e outra à drenagem de águas pluviais ou similares e respetivas instalações 
elevatórias e de tratamento e dispositivos de descarga final;

uu) “Substituição”: substituição de uma instalação existente por uma nova quando a que existe 
já não é utilizada para o seu objetivo inicial;

vv) “Tarifário”: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que permitem 
determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à Entidade Gestora em contrapartida do serviço;

ww) “Titular do contrato”: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que celebra 
com a Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de fornecimento de água e/ou de 
recolha de águas residuais, também designado na legislação aplicável por utilizador ou utente;

xx) Utilizador final: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, a quem seja assegurado 
de forma continuada o serviço de abastecimento de água e/ou de saneamento de águas residuais 
e que não tenha como objeto da sua atividade a prestação desse mesmo serviço a terceiros, po-
dendo ser classificado como:

i) “Utilizador doméstico”: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios;
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ii) “Utilizador não doméstico”: aquele que não esteja abrangido pela subalínea anterior, in-
cluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos setores 
empresariais do Estado e das autarquias;

yy) “Válvula de corte ao prédio”: válvula de seccionamento, destinada a seccionar a montante 
o ramal de ligação do prédio, sendo exclusivamente manobrável por pessoal da Entidade Gestora.

Artigo 7.º

Simbologia e Unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indicada nos anexos I, II, III, 
VIII, e XIII do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem observar a legislação 
portuguesa.

Artigo 8.º

Regulamentação Técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a construção e a exploração 
do sistema público, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, são as aprovadas 
nos termos da legislação em vigor.

Artigo 9.º

Princípios de gestão

1 — A prestação dos serviços de abastecimento público de água e de saneamento de águas 
residuais (doravante designados apenas por “serviços de águas”) obedecem aos seguintes prin-
cípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade de acesso;
b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção dos interesses dos uti-

lizadores;
c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos recursos afetos, 

respondendo à evolução das exigências técnicas e às melhores técnicas ambientais disponíveis;
f) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
g) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto ordenamento do 

território e do desenvolvimento regional.

2 — A prestação do serviço de águas obedece, ainda, ao princípio do utilizador pagador.
3 — A prestação do serviço de saneamento de águas residuais obedece, ainda, aos princípio 

do poluidor -pagador.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres

Artigo 10.º

Deveres da Entidade Gestora

Compete à Entidade Gestora, designadamente:

a) Fornecer água destinada ao consumo público com a qualidade necessária definida na 
legislação em vigor;
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b) Recolher e transportar a destino adequado as águas residuais produzidas pelos utilizadores, 
assim como os efluentes ou as lamas provenientes da limpeza das fossas séticas existentes na 
sua área de intervenção;

c) Tratar e controlar a qualidade das águas residuais, nos termos da legislação em vigor, 
quando aplicável;

d) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade do serviço, salvo casos excecionais 
expressamente previstos no presente Regulamento e na legislação em vigor;

e) Definir para a recolha de águas residuais urbanas os parâmetros de poluição suportáveis 
pelo sistema público de saneamento de águas residuais e fiscalizar o seu cumprimento;

f) Assumir a responsabilidade da conceção, projeto, construção e exploração do sistema pú-
blico de distribuição de água e do sistema público de saneamento de águas residuais, bem como 
mantê -los em bom estado de funcionamento e conservação;

g) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários à boa gestão 
dos sistemas;

h) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas ao sistema público de 
abastecimento de água e ao sistema público de saneamento de águas residuais, bem como elaborar 
e cumprir um plano anual de manutenção preventiva para as redes públicas de abastecimento de 
água e de saneamento de águas residuais;

i) Submeter os componentes dos sistemas públicos, antes de entrarem em serviço, a ensaios 
que assegurem o seu bom funcionamento;

j) Tomar as medidas adequadas para evitar danos nos sistemas de distribuição predial, resultan-
tes de pressão de serviço excessiva, variação brusca de pressão ou de incrustações nas redes;

k) Tomar medidas adequadas para evitar danos nos sistemas de drenagem predial, resultantes 
de roturas ou de obstruções nas redes e outros acessórios;

l) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais de ligação;
m) Fornecer, instalar e manter os contadores, as válvulas a montante e a jusante e os filtros 

de proteção aos mesmos, bem como os medidores de caudal, e respetivos acessórios, quando 
aplicável;

n) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente quando daí resulte um 
aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental;

o) Promover a atualização e, quando aplicável, a revisão, do tarifário e assegurar a sua divul-
gação junto dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento e no sítio na Internet da 
Entidade Gestora e da Entidade Titular;

p) Proceder em tempo útil à emissão e ao envio das faturas correspondentes aos serviços 
prestados e à respetiva cobrança;

q) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores cumprir as suas obriga-
ções com o menor incómodo possível;

r) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a resolução dos seus 
problemas relacionados com os serviços de águas;

s) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos utilizadores e garantir a 
sua resposta no prazo legal;

t) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
u) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.

Artigo 11.º

Deveres dos utilizadores

Compete aos utilizadores, designadamente:

a) Cumprir o presente Regulamento;
b) Fornecer informação à Entidade Gestora sobre os sistemas privativos de abastecimento 

e/ou saneamento;
c) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos sistemas públicos de abas-

tecimento de água e de saneamento de águas residuais;
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d) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar a sua conservação e 
manutenção;

e) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários e os dispositivos de 
utilização;

f) Avisar a Entidade Gestora de eventuais anomalias nos sistemas e nos contadores e/ou 
medidores de caudal;

g) Não alterar o ramal de ligação de água ou de águas residuais;
h) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia autorização da Entidade Gestora 

quando tal seja exigível nos termos da legislação em vigor e do presente Regulamento, ou se pre-
veja que cause impacto nas condições de serviço em vigor;

i) Não proceder à execução de ligações aos sistemas públicos sem autorização da Entidade 
Gestora;

j) Permitir o acesso aos sistemas prediais por pessoal credenciado da Entidade Gestora, ou 
por empresa prestadora de serviço à Entidade Gestora, devidamente identificada como tal tendo em 
vista a realização de trabalhos no contador e/ou ações de verificação, fiscalização ou inspeção;

k) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, do presente 
Regulamento e dos contratos estabelecidos com a Entidade Gestora.

Artigo 12.º

Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de intervenção da Entidade 
Gestora tem direito à prestação dos serviços de águas, sempre que os mesmos estejam disponíveis.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços de abastecimento público de água 
e de saneamento de águas residuais através de redes fixas, consideram -se disponíveis desde que 
o sistema infraestrutural da Entidade Gestora esteja localizado a uma distância igual ou inferior a 
20 (vinte) metros do limite da propriedade.

3 — Quando o sistema público de saneamento de águas residuais esteja localizado a uma 
distância superior à referida no número anterior e não seja solicitado o prolongamento do ramal, 
o Utilizador tem o direito de solicitar à Entidade Gestora a recolha e o transporte de efluentes 
provenientes da limpeza das fossas séticas, que a Entidade Gestora assegura, através de meios 
próprios e/ou de terceiros.

Artigo 13.º

Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pela Entidade 
Gestora das condições em que o serviço é prestado, em especial no que respeita à qualidade da 
água fornecida e aos tarifários aplicáveis.

2 — Para efeitos de projeto da rede predial, a Entidade Gestora deve fornecer toda a informa-
ção relevante, designadamente a existência ou não de redes públicas e, no caso do abastecimento 
de água, as pressões máxima e mínima na rede pública de água e, quando existentes ou função de 
elementos fornecidos pelo interessado, a localização e o diâmetro nominal do ramal e da válula de 
seccionamento do ramal de ligação, esta, regra geral, junto ao limite da propriedade, nos termos da 
legislação em vigor e, no caso do saneamento de águas residuais urbanas, a localização e a profundi-
dade da soleira da câmara de ramal de ligação de águas residuais, nos termos da legislação em vigor.

3 — A Entidade Gestora deve publicitar trimestralmente, por meio de editais afixados nos 
lugares próprios ou na imprensa regional, os resultados analíticos obtidos pela implementação do 
programa de controlo da qualidade da água, nos termos exigidos pela legislação em vigor.

4 — A Entidade Gestora deve dispor de um sítio na Internet no qual é disponibilizada a infor-
mação essencial sobre a sua atividade, designadamente:

a) Identificação, atribuições e âmbito de atuação;
b) Estatutos e contrato relativo à gestão do sistema e suas alterações, quando aplicável;
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c) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de contas;
d) Regulamentos de serviço;
e) Regulamento de Relações Comerciais dos Serviços de Águas e Resíduos — ERSAR — Re-

gulamento n.º 594/2018, de 4 de setembro
f) Tarifários;
g) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores;
h) Resultados do controlo da qualidade da água;
i) Avaliação da qualidade do serviço prestado aos utilizadores, devendo conter, no mínimo, a 

informação da ficha correspondente à última avaliação realizada e divulgada pela ERSAR;
j) Informações sobre interrupções do serviço;
k) Contactos gerais e horários de atendimento;
l) Meios para a comunicação de leitura;
m) Mecanismos de resolução alternativa de litígios.

5 — O presente Regulamento está disponível no sítio da Internet da Entidade Gestora e nos 
serviços de atendimento.

Artigo 14.º

Atendimento ao público

1 — A Entidade Gestora dispõe de, pelo menos, um local de atendimento ao público no Município.
2 — O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis de acordo com o horário publicitado 

no sítio da Internet e nos serviços da entidade gestora, tendo uma duração mínima de 7 (sete) 
horas diárias.

3 — No caso de existência de mais de um posto de atendimento no Município, o horário de 
atendimento será definido pela Entidade Gestora de acordo com as contingências de serviço.

4 — A Entidade Gestora deve dispor ainda de um serviço de atendimento telefónico e via 
internet, através dos quais os utilizadores a podem contactar diretamente e de um serviço de as-
sistência permanente, que funciona de forma ininterrupta todos os dias do ano.

CAPÍTULO III

Sistema público de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais

SECÇÃO I

Condições de prestação dos serviços de águas

Artigo 15.º

Obrigatoriedade de ligação às redes públicas

1 — Sempre que o serviço público de abastecimento de água e/ou de saneamento de águas 
residuais se considere disponível, nos termos do n.º 2 do Artigo 12.º, os proprietários dos prédios 
existentes ou a construir são obrigados a:

a) Instalar a rede de distribuição predial e/ou a rede de drenagem predial, ficando sob sua 
responsabilidade todas as despesas a esta inerentes;

b) Solicitar a ligação à rede de distribuição pública de água e/ou à rede pública de sanea-
mento.

2 — A obrigatoriedade de ligação à rede pública abrange todas as edificações, qualquer que 
seja a sua utilização, sem prejuízo do disposto no Artigo 16.º

3 — Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante autorização dos proprietários, 
podem requerer a ligação dos prédios, por eles habitados, à rede pública.
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4 — As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento das disposições dos nú-
meros anteriores são efetuadas pela Entidade Gestora nos termos da lei, sendo -lhes fixado, para 
o efeito, um prazo nunca inferior a 30 (trinta) dias.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à rede pública, os pro-
prietários, usufrutuários, comodatários e arrendatários dos prédios que disponham de captações 
particulares de água para consumo humano e/ou de sistemas próprios de tratamento de águas 
residuais (fossas séticas), devem cessar a sua utilização no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo de prazo diferente fixado em legislação ou licença específica.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, as fossas séticas devem ser desconectadas, total-
mente esvaziadas, desinfetadas e aterradas, cabendo essa responsabilidade aos proprietários dos prédios.

7 — O ramal de ligação entra em serviço logo que sejam desativadas as eventuais ligações 
da rede predial às captações particulares.

8 — A Entidade Gestora deve comunicar à autoridade ambiental competente as áreas servidas 
pela respetiva rede pública na sequência da sua entrada em funcionamento.

Artigo 16.º

Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação às redes públicas os edifícios que disponham 
de sistemas próprios de abastecimento de água para consumo humano e/ou de saneamento de-
vidamente licenciados, nos termos da legislação aplicável, designadamente unidades industriais.

2 — As situações previstas no número anterior devem ser comunicadas pelos interessados 
à Entidade Gestora.

3 — Podem estar isentos da obrigatoriedade de ligação aos sistemas públicos:

a) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto de vista técnico ou económico 
para o utilizador e que disponham de soluções privativas que assegurem adequadas condições de 
salvaguarda da saúde pública e proteção ambiental;

b) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os torne inabitáveis e es-
tejam de facto permanente e totalmente desabitados;

c) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.

4 — A isenção é requerida pelo interessado, devidamente instruída com os documentos com-
provativos da situação dos prédios a isentar, bem como acesso ao mesmo para verificação das 
condições existentes e consultar as entidades competentes que sejam relevantes para a apreciação 
do pedido.

Artigo 17.º

Prioridades de fornecimento

A Entidade Gestora, face às disponibilidades de cada momento, procede ao fornecimento de 
água atendendo preferencialmente às exigências destinadas ao consumo humano das instalações 
médico/hospitalares e instalações no âmbito da proteção civil na área da sua intervenção.

Artigo 18.º

Exclusão da responsabilidade

A Entidade Gestora não é responsável por danos que possam sofrer os utilizadores, decorrentes 
de avarias e perturbações ocorridas nas redes públicas de distribuição de água e de saneamento 
que ocasionem interrupções no serviço, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução de obras previamente programadas pela Entidade Gestora, desde que os utili-

zadores tenham sido avisados com uma antecedência mínima de 48 horas;
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c) Atos dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim como por defeitos ou 
avarias nas instalações prediais.

Artigo 19.º

Lançamentos e acessos interditos

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o lançamento, diretamente 
ou por intermédio de canalizações prediais, na rede pública de drenagem de águas residuais, 
qualquer que seja o seu tipo, de quaisquer matérias, substâncias ou efluentes que danifiquem ou 
obstruam a rede pública de drenagem e/ou os processos de tratamento das águas residuais e os 
ecossistemas dos meios recetores, nomeadamente:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias microbiológicas, químicas, tóxicas e/ou radioativas, em concentrações consi-

deradas inaceitáveis pelas entidades competentes e efluentes que, pela sua natureza química 
ou microbiológica, constituam um elevado risco para a saúde pública ou para a conservação 
das redes;

c) Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento ou qualquer outro produto 
resultante da execução de obras;

d) Lamas extraídas de fossas séticas e gorduras ou óleos de câmaras retentoras ou disposi-
tivos similares, que resultem de operações de manutenção;

e) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam obstruir e/ou danificar as 
canalizações e seus acessórios ou causar danos nas instalações de tratamento e que prejudiquem 
ou destruam o processo de tratamento final.

2 — Só a Entidade Gestora pode aceder à rede pública de drenagem, sendo proibido a pes-
soas estranhas a esta proceder:

a) À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede;
b) Ao tamponamento de ramais e coletores;
c) À extração dos efluentes.

Artigo 20.º

Descargas de águas residuais industriais

1 — Os utilizadores que procedam a descargas de águas residuais industriais no sistema 
público devem respeitar os parâmetros de descarga definidos na legislação em vigor e os valores 
definidos nos Regulamentos de Exploração em vigor em cada uma das Entidades Gestoras rece-
toras do efluente para efeitos de tratamento.

2 — Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas necessárias, desig-
nadamente a construção de bacias de retenção ou reservatórios de emergência, para que não 
ocorram descargas acidentais que possam infringir os condicionamentos a que se refere o número 
anterior.

3 — No contrato de recolha são definidas as condições em que os utilizadores devem proceder 
ao controlo das descargas, por forma a evidenciar o cumprimento do disposto no n.º 1, bem como 
o procedimento de autocontrolo a efetuar pelo utilizador e as sanções contratuais aplicáveis ao 
incumprimento dos deveres das partes.

4 — Sempre que entenda necessário, a Entidade Gestora pode proceder, direta ou indireta-
mente, à colheita de amostras para análise e aferição dos resultados obtidos pelo utilizador.

5 — A Entidade Gestora pode exigir o pré -tratamento das águas residuais industriais pelos 
respetivos utilizadores, por forma a cumprirem os parâmetros de descarga referidos no n.º 1.
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Artigo 21.º

Interrupção ou restrição nos serviços por razões de exploração

1 — A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água e ou a recolha de águas 
residuais nos seguintes casos:

a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou previsão da sua ocorrência iminente;
b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de ligação, quando não seja 

possível recorrer a ligações temporárias;
c) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição dos sistemas públicos ou dos sistemas 

prediais, sempre que exijam essa suspensão;
d) Casos fortuitos ou de força maior;
e) Determinação por parte da autoridade de saúde e/ou da autoridade competente.

2 — A Entidade Gestora comunica aos utilizadores, com a antecedência mínima de 48 horas, 
qualquer interrupção programada no serviço de abastecimento de água e/ou no serviço de sane-
amento de águas residuais, através do respetivo sítio da internet e por comunicação individual ou 
afixação de editais/avisos, ou a difusão de anúncios nos meios de comunicação social, devendo 
os utilizadores, no caso das águas residuais urbanas abster -se de utilizar.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na prestação do serviço, a Enti-
dade Gestora deve informar os utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrupção, 
e, no caso de interrupções cuja duração se preveja superior a 4 (quatro) horas, disponibiliza essa 
informação no respetivo sítio da Internet e através de meios de comunicação social, adotando, no 
caso de utilizadores especiais, tais como hospitais, medidas específicas no sentido de mitigar o 
impacto da interrupção.

4 — Nas situações em que a interrupção do abastecimento de água se mantenha por mais de 
24 horas, a Entidade Gestora deve providenciar uma alternativa de água para consumo humano...

5 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na recolha de águas residuais 
urbanas aos utilizadores, a entidade gestora informa os utilizadores afetados quando haja risco de 
insalubridade pública.

6 — No casos descritos no número anterior, e tratando -se de utilizadores especiais, tais como 
hospitais, a entidade gestora adota medidas específicas no sentido de mitigar o impacto dessa 
interrupção.

7 — Em qualquer caso, a Entidade Gestora deve mobilizar todos os meios adequados à 
reposição do serviço no menor período de tempo possível e a tomar as medidas que estiverem 
ao seu alcance para minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos 
serviços.

Artigo 22.º

Interrupção dos serviços por facto imputável ao utilizador

1 — A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água e a recolha de águas 
residuais urbanas, por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de fornecimento de água e não apresente 
evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção ou, tendo sido rea-
lizada inspeção e determinada a necessidade de realização de reparações em auto de vistoria, 
aquelas não sejam efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja perigo 
de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a suspensão;

c) Quando o utilizador não tenha assegurado as condições necessárias na rede predial para 
que a Entidade Gestora proceda à substituição do contador;

d) Quando for recusada a entrada no local de consumo para leitura, verificação, substituição 
ou levantamento do contador;
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e) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue qualquer meio fraudulento para 
consumir água;

f) Quando o sistema de distribuição predial tiver sido modificado e altere as condições de 
fornecimento;

g) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público;
h) Mora do utilizador no pagamento do serviço prestado;
i) Em outros casos previstos na lei.

2 — A Entidade Gestora pode interromper a recolha de águas residuais por motivos imputáveis 
ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de águas residuais e não 
apresente evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a 
interrupção do serviço de abastecimento de água;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção ou, tendo sido reali-
zada inspeção e determinada a necessidade de realização de reparações registadas em auto de 
vistoria, aquelas não sejam efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a suspensão;

c) Quando o medidor, quando aplicável, for encontrado viciado;
d) Quando foram detetadas ligações indevidas ao sistema predial de recolha de águas residuais 

domésticas, nomeadamente pluviais;
e) Quando foram detetadas descargas com características de qualidade em violação dos 

parâmetros legais e regulamentares aplicáveis;
f) Quando forem detetadas descargas que excedam os valores de caudal instantâneo e/ou 

volume diário definidos pela entidade gestora, em autorização específica, ou valores apresentados 
em projeto aprovado, que coloquem em causa o correto funcionamento dos sistema público;

g) Mora do utilizador no pagamento do serviço prestado, quando não seja possível a interrup-
ção do serviço de abastecimento de água;

h) Em outros casos previstos na lei.

3 — A interrupção do serviço, com fundamento em causas imputáveis ao utilizador, não priva 
a Entidade Gestora de recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício 
dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e, ainda, de impor as 
coimas que se mostrem aplicáveis.

4 — Nos casos previstos nas alíneas e) e g) do n.º 1, a interrupção pode ser feita imediata-
mente, devendo, no entanto, ser depositado no local do consumo documento justificativo da razão 
daquela interrupção de fornecimento.

5 — Nas situações previstas nas alíneas a), c), d), e f) do n.os 1 e alíneas indicadas no n.º 2, 
a interrupção do serviço só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com a ante-
cedência mínima de 10 (dez) dias relativamente à data que venha a ter lugar, devendo ser tidos 
em conta os impactos previsíveis na saúde pública e na proteção ambiental no caso do serviço de 
saneamento.

6 — A interrupção da recolha de águas residuais com os fundamentos previstos nas líneas c) 
e f) do n.º 1 apenas pode ocorrer uma vez decorrido prazo razoável definido pela entidade gestora 
para a regularização da situação, nunca inferior ao previsto no número anterior.

7 — A interrupção do serviço com base na alínea b) dos n.os 1 e 2 está sujeita ao procedimento 
previsto no artigo 89.º

8 — A interrupção do abastecimento com base na alínea c) do n.º 1 está ainda sujeita ao 
previsto no artigo 53.º

9 — A interrupção do serviço com base na alínea h) do n.º 1 e g) do n.º 2 só pode ocorrer 
após a notificação ao utilizador, por escrito, enviado por correio registado ou meio equivalente, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias relativamente à data que venha a ter lugar.

10 — Na notificação referida no ponto anterior devem constar a identificação da(s) fatura(s) 
e respetivo valor cujo atraso no pagamento justifica a interrupção do fornecimento ou recolha, os 
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meios ao dispor do utilizador para evitar a interrupção e para retoma do mesmo, incluindo a tarifa 
aplicável ao restabelecimento.

11 — Nos casos previstos nas alíneas e) e g) do n.º 1, a interrupção pode ser efetuada logo 
que aquelas situações sejam detetadas.

12 — A interrupção da recolha de águas residuais com os fundamentos previstos nas alíneas a) 
e h) do n.º 2 apenas pode ocorrer quando não seja possível a interrupção do serviço de abasteci-
mento de água ou esta não seja eficaz para impedir a utilização do serviço de drenagem de águas 
residuais.

13 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não podem ser realizadas interrupções 
do serviço em datas que não permitam, por motivo imputável à Entidade Gestora, que o utilizador 
regularize a situação no dia imediatamente seguinte, quando o restabelecimento dependa dessa 
regularização.

14 — O serviço não pode ser interrompido por falta de pagamento dos valores em dívida quando 
seja invocada a prescrição ou a caducidade, nos termos e pelos meios previstos na lei.

Artigo 23.º

Restabelecimento dos serviços

1 — O restabelecimento do serviço interrompido por motivo imputável ao utilizador depende 
da correção da situação que lhe deu origem e do pagamento das tarifas de suspensão do serviço 
e de reinício da ligação do serviço, bem como de eventuais coimas e indemnizações devidas.

2 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende da prévia liquidação de 
todos os montantes em dívida, ou da subscrição de um acordo de pagamento, incluindo o paga-
mento das tarifas de suspensão do serviço e de reinício da ligação do serviço.

3 — O restabelecimento do fornecimento e/ou da recolha é efetuado, sempre que possível, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a regularização da situação que originou a 
interrupção.

4 — O restabelecimento do fornecimento e/ou da recolha pode ser realizado em prazo superior 
ao referido no número anterior quando, justificadamente, careça da realização pela entidade gestora 
de trabalhos técnicos não possíveis de realizar no prazo, devendo, nestes casos o utilizador ser 
previamente informado das especificidades dos trabalhos a realizar e a duração previsível.

SECÇÃO II

Qualidade da água

Artigo 24.º

Qualidade da água

1 — Cabe à Entidade Gestora garantir:

a) Que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as características que a de-
finem como água salubre, limpa e desejavelmente equilibrada, nos termos fixados na legislação 
em vigor;

b) A monitorização periódica da qualidade da água no sistema de abastecimento, através de 
um plano de controlo operacional, além da verificação da conformidade, efetuada através do cum-
primento do programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade competente;

c) A divulgação periódica, no mínimo trimestral, dos resultados obtidos da verificação da 
qualidade da água obtidos na implementação do programa de controlo da qualidade da água 
aprovado pela autoridade competente, nos termos fixados na legislação em vigor, devendo constar 
por parâmetro:

i) O número de análises previstas no PCQA;
ii) A percentagem de análises realizadas;
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iii) O valor paramétrico;
iv) Os valores máximo e mínimo obtidos;
v) A percentagem de análises que cumprem a legislação;
vi) A informação complementar relativa às causas dos incumprimentos e às medidas corretivas 

implementadas;

d) A disponibilização da informação relativa a cada zona de abastecimento, de acordo com os 
n.º 5 e 6 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, quando solicitada;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente, incluindo eventuais ações de comunicação ao utilizador, nos termos fixados 
na legislação em vigor;

f) Que o tipo de materiais especificados nos projetos das redes de distribuição pública, para as 
tubagens e os acessórios em contacto com a água para consumo humano, tendo em conta a legislação 
em vigor, não provocam alterações que impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana.

2 — O utilizador do serviço de fornecimento de água deve garantir:

a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, nos termos regulamen-
tares em vigor;

b) As condições de bom funcionamento, de manutenção e de higienização dos dispositivos 
de utilização na rede predial, nomeadamente, tubagens, torneiras e reservatórios, devendo estes 
últimos ser sujeitos a pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;

c) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de qualquer outro dispositivo 
alimentado por uma origem de água de captações particulares ou outra rede de água de qualidade 
inferior instalada no edifício, devendo eventuais sistemas de suprimento de reservatórios de água 
não potável ser concebidos e executados por forma a prevenir a contaminação da rede predial 
alimentada pela rede pública;

d) O acesso da Entidade Gestora às suas instalações para a realização de colheitas de amostras 
de água a analisar, bem como, para a inspeção das condições da rede predial no que diz respeito 
à ligação à rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização das canalizações;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente.

SECÇÃO III

Uso eficiente da água

Artigo 25.º

Objetivos e medidas gerais

A Entidade Gestora deve promover o uso eficiente da água de modo a minimizar os riscos de 
escassez hídrica e a melhorar as condições ambientais nos meios hídricos, com especial cuidado 
nos períodos de seca, designadamente através de:

a) Ações de sensibilização e informação;
b) Iniciativas de formação, apoio técnico e divulgação de documentação técnica.

Artigo 26.º

Rede pública de distribuição de água

Ao nível da rede pública de distribuição de água, a Entidade Gestora deve promover medidas 
do uso eficiente da água, designadamente:

a) Otimização de procedimentos e oportunidades para o uso eficiente da água;
b) Redução de perdas nas redes públicas de distribuição de água;
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c) Otimização das pressões nas redes públicas de distribuição de água;
d) Utilização de um sistema tarifário adequado, que incentive um uso eficiente da água.

Artigo 27.º

Rede de distribuição predial

Ao nível da rede de distribuição predial de água, os proprietários e os utilizadores devem 
promover medidas do uso eficiente da água, designadamente:

a) Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água;
b) Redução dos consumos através da adoção de dispositivos eficientes;
c) Isolamento térmico das redes de distribuição de água quente;
d) Reutilização ou uso de água de qualidade inferior, quando adequado, sem riscos para a 

saúde pública.

Artigo 28.º

Usos em instalações residenciais e coletivas

Ao nível dos usos em instalações residenciais e coletivas, os proprietários e os utilizadores 
devem promover medidas do uso eficiente da água, designadamente:

a) Uso adequado da água;
b) Generalização do uso de dispositivos e equipamentos eficientes;
c) Atuação na redução de perdas e desperdícios.

SECÇÃO IV

Sistema público de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais

Artigo 29.º

Instalação e conservação

1 — Compete à Entidade Gestora a instalação, a conservação, a reabilitação e a reparação dos 
sistemas públicos, assim como a sua substituição e renovação, na área do Município de Amarante 
integrado no Sistema de Águas da Região do Noroeste.

2 — A instalação dos sistemas públicos no âmbito de novos loteamentos pode ficar a cargo 
do respetivo promotor, nos termos previstos no regime jurídico da urbanização e da edificação, 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, devendo a respetiva conceção e dimensionamento, 
assim como a apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras cumprir integral-
mente o estipulado na legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto, bem como as normas municipais aplicáveis e outras orientações da 
Entidade Gestora.

3 — Quando as reparações dos sistemas públicos resultem de danos causados por terceiros 
à Entidade Gestora, os respetivos encargos são da responsabilidade dos mesmos.

Artigo 30.º

Modelos de sistemas

1 — O sistema público de drenagem deve ser tendencialmente do tipo separativo, constituído 
por duas redes de coletores distintas, uma destinada às águas residuais domésticas e industriais 
e outra à drenagem de águas pluviais.

2 — O sistema público de drenagem de águas residuais não inclui linhas de água ou valas, 
nem a drenagem das vias de comunicação.
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SECÇÃO V

Redes pluviais

Artigo 31.º

Exploração e gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviais

1 — Compete ao Município de Amarante a instalação, a conservação, a reabilitação e a repa-
ração do sistema de águas pluviais, assim como a sua substituição e renovação.

2 — Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas pluviais, a ligação à rede 
pública é feita diretamente para a caixa de visita de ramal, situada no passeio, ou, caso não 
exista rede pública de águas pluviais, para a valeta do arruamento ou outra solução tida como 
mais adequada.

SECÇÃO VI

Ramais de ligação

Artigo 32.º

Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligação

1 — A instalação dos ramais de ligação de água e/ou de águas residuais, que fazem parte 
integrante da rede pública, é da responsabilidade da Entidade Gestora, a quem incumbe, de igual 
modo, a respetiva conservação, renovação e substituição, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes e de acordo com o estabelecido no Regulamento Tarifário.

2 — A realização de verificações ou ensaios prévios à entrada em funcionamento dos ramais 
de ligação está sujeita ao disposto na legislação relativa ao licenciamento urbanístico e à conceção 
e dimensionamento dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água e de saneamento 
de águas residuais

3 — A instalação de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-
liação da viabilidade técnica e económica pela entidade gestora.

4 — Se da avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação, instalados pela 
Entidade Gestora, apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à 
distância referida no número anterior.

5 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de prestação do serviço de 
abastecimento, por exigência do utilizador;

b) Construção para o mesmo prédio de ramais adicionais aos definidos pela Entidade Gestora, 
nos termos do previsto no artigo 34.º

6 — A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 (vinte) metros pode também 
ser executada pelos proprietários dos prédios a servir, mediante autorização da Entidade Gestora, 
nos termos por si definidos e sob sua fiscalização.

7 — No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais pode ficar a cargo do respetivo 
promotor, nos termos previstos no regime jurídico da urbanização e da edificação.

8 — Só há lugar à aplicação de tarifas pela construção ou alteração de ramais nos casos 
previstos no Artigo 71.º do presente Regulamento.

9 — Quando as reparações na rede pública ou nos ramais de ligação resultem de danos cau-
sados por terceiros, os respetivos encargos são suportados por estes.
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Artigo 33.º

Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente abastecido por um único ramal de ligação, podendo, em casos 
especiais, a definir pela Entidade Gestora, o abastecimento ser feito por mais do que um ramal de 
ligação.

Artigo 34.º

Válvula de corte para suspensão do abastecimento

1 — Cada ramal de ligação, ou sua ramificação, deve ter, na via pública ou em zona confinante 
ao prédio, uma válvula de corte, de modelo apropriado, que permita a suspensão do abastecimento 
de água.

2 — As válvulas de corte só podem ser manobradas por pessoal da Entidade Gestora e/ou 
da Proteção Civil.

Artigo 35.º

Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as respetivas redes de distribuição 
e de drenagem prediais tenham sido verificadas e ensaiadas, nos termos da legislação em vigor, 
exceto nas situações referidas no Artigo 56.º do presente Regulamento.

SECÇÃO VII

Sistemas de distribuição e drenagem prediais

Artigo 36.º

Caracterização da rede predial

1 — As redes prediais de distribuição de água têm como limite 0,30 metros do limite exterior 
da propriedade e prolongam -se até aos dispositivos de utilização, nos termos indicados no Anexo I 
ao presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — Excetuam -se do número anterior o contador de água, as válvulas a montante e a jusante 
e o filtro de proteção do contador, cuja responsabilidade de colocação e manutenção é da Entidade 
Gestora

3 — As redes prediais de drenagem de águas residuais têm início no limite exterior da pro-
priedade e prolongam -se até aos dispositivos de utilização. Sendo que, para o efeito, por questões 
de boa execução dos trabalhos, o proprietário deixa uma ponto de tubo com 0,30 metros após o 
limite exterior da propriedade para efeitos de ligação ao ramal, nos termos indicados no Anexo II 
ao presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

4 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em boas condições de 
funcionamento e salubridade é da responsabilidade do proprietário.

5 — A responsabilidade dos proprietários pela conservação e manutenção das redes prediais 
inclui a deteção e reparação de roturas ou de anomalias nos dispositivos de utilização.

6 — O proprietário e/ou utilizador deve ainda garantir:

a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, nos termos regulamen-
tares em vigor;

b) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de qualquer outra rede/dis-
positivo alimentados por uma origem distinta instalada no edifício, devendo eventuais sistemas de 
suprimento de reservatórios de água não potável ser concebidos e executados por forma a prevenir 
a contaminação da rede predial alimentada pela rede publica;
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c) As condições de bom funcionamento, de manutenção de e higienização dos dispositivos 
de utilização na rede predial, nomeadamente, tubagens, torneiras e reservatórios, devendo estes 
últimos ser sujeitos a pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;

d) O acesso da Entidade Gestora às suas instalações para a realização de colheitas de amostras 
de água a analisar, bem como, para a inspeção das condições da rede predial no que diz respeito 
à ligação à rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização das instalações 
prediais, nos termos previsto no artigo 39.º

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente.

7 — A Entidade Gestora pode autorizar a instalação de reservatórios prediais quando o sistema 
público não oferecer garantias necessárias ao bom funcionamento do sistema predial em termos 
de caudal e pressão.

8 — A Entidade Gestora deve definir os aspetos construtivos, de dimensionamento e de lo-
calização dos reservatórios prediais, de forma a assegurar adequadas condições de salubridade, 
nos termos da legislação aplicável.

Artigo 37.º

Separação dos sistemas

1 — Os sistemas prediais de distribuição de água devem ser independentes de qualquer outra 
forma de distribuição de água com origem diversa, designadamente furos ou poços que, quando 
existam, devem ser devidamente licenciados nos termos da legislação em vigor.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o dever previsto no n.º 5 do artigo 15.º
3 — É obrigatória a separação dos sistemas prediais de drenagem de águas residuais domés-

ticas dos sistemas de águas pluviais.

Artigo 38.º

Projeto da rede de distribuição e de drenagem prediais

1 — É da responsabilidade do autor dos projetos das redes de distribuição de água e de dre-
nagem de águas residuais prediais a recolha de elementos de base para a elaboração dos projetos, 
devendo a Entidade Gestora fornecer toda a informação relevante, designadamente a existência 
ou não de redes públicas, as pressões máxima e mínima na rede pública de água, a localização 
da válvula de corte, regra geral, junto ao limite da propriedade, e a localização e a profundidade da 
soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos da legislação em vigor.

2 — Os projetos das redes prediais estão sujeitos a consulta da Entidade Gestora, para efeitos 
de parecer ou aprovação, nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
apenas nas situações em que o mesmo não se faça acompanhar por um termo de responsabili-
dade subscrito por um técnico autor do projeto legalmente habilitado que ateste o cumprimento 
das normas legais e regulamentares aplicáveis, que ateste o cumprimento das normas legais e 
regulamentares aplicáveis, nos termos do modelo aprovado no Anexo III da Portaria n.º 113/2015, 
de 22 de abril, tendo em conta o disposto no número seguinte.

3 — O termo de responsabilidade deve certificar, designadamente:

a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
b) Articulação com a Entidade Gestora em particular no que respeita à interface de ligação do 

sistema público e predial tendo em vista a sua viabilidade;
c) Que o tipo de material utilizado na rede predial não provoca alterações da qualidade da 

água que impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana, nos termos da legislação 
em vigor.
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4 — As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente causem impacto nas 
condições de fornecimento ou de recolha em vigor devem ser sujeitas a prévia concordância da 
Entidade Gestora, aplicando -se ainda o disposto nos n.os 2 a 3 do presente artigo.

Artigo 39.º

Execução, inspeção, ensaios das obras das redes prediais

1 — A execução das redes de distribuição de águas e de drenagem de águas residuais prediais 
é da responsabilidade dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no artigo anterior.

2 — A realização de vistoria pela Entidade Gestora, destinada a atestar a conformidade da 
execução dos projetos de redes prediais com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão 
da licença de utilização do imóvel, pode ser dispensada mediante a emissão de termo de respon-
sabilidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, de acordo com o respetivo regime 
legal, que ateste essa conformidade.

3 — O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior certifica o cumprimento 
do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 3 do Artigo 38.º e deve ser redigido em conformidade com a 
minuta constante do Anexo IV ao presente regulamento e que dele faz parte integrante.

4 — Sempre que julgue conveniente, a Entidade Gestora procede a ações de inspeção nas 
obras dos sistemas prediais, que podem incidir sobre o comportamento hidráulico do sistema, as 
caixas dos contadores para garantia do cumprimento do disposto no n.º 1 do Artigo 49.º e a ligação 
do sistema predial ao sistema público.

5 — O técnico responsável pela obra deve informar, com 3 (três) dias de antecedência, a 
Entidade Gestora da data de realização dos ensaios de eficiência e das operações de desinfeção 
previstas na legislação em vigor, para que aquela os possa acompanhar.

6 — A Entidade Gestora notifica a câmara municipal, responsável pelo licenciamento urba-
nístico, e o técnico responsável pela obra acerca das eventuais desconformidades que verificar 
nas obras executadas, para que a entidade licenciadora possa exigir a sua correção num prazo a 
fixar pela mesma.

Artigo 40.º

Rotura ou anomalia nos sistemas prediais

1 — Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água ou qualquer anomalia em qualquer 
ponto da rede predial ou nos dispositivos de utilização, deve ser comunicada à Entidade Gestora 
e promovida a reparação pelos responsáveis pela sua conservação.

2 — Os utilizadores são responsáveis por todo o consumo de água nas redes de distribuição 
predial e seus dispositivos de utilização.

3 — No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não recolhida pela rede 
de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de saneamento, quando 
indexados ao consumo de água.

SECÇÃO VIII

Serviço de incêndios

Artigo 41.º

Hidrantes

1 — Na rede pública de água são previstos hidrantes de modo a garantir uma cobertura efetiva, 
de acordo com as necessidades, do serviço de incêndios.

2 — A responsabilidade pela manutenção dos ramais de ligação dos hidrantes, ainda que 
instalados nas fachadas dos edifícios, é da Entidade Gestora.
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3 — As bocas de incêndio instaladas nas fachadas dos edifícios devem ser progressivamente 
substituídas por marcos de água instalados na via pública e ligados diretamente à rede pública.

Artigo 42.º

Manobras de válvulas de corte e outros dispositivos

As válvulas de corte e dispositivos de tomada de água para serviço de incêndios só podem 
ser manobradas por pessoal da Entidade Gestora, dos bombeiros ou da Proteção Civil.

Artigo 43.º

Redes de incêndios particulares

1 — Nas instalações existentes no interior dos prédios destinadas exclusivamente ao serviço 
de proteção contra incêndios, a água consumida é objeto de medição ou estimativa para efeitos de 
avaliação do balanço hídrico dos sistemas, não sendo cobradas quaisquer tarifas.

2 — O fornecimento de água para as instalações previstas no número anterior, a partir de um 
ramal de ligação de água, exclusivo ou não, para o efeito, é comandado por uma válvula de corte 
selada e localizada, de acordo com as instruções da Entidade Gestora.

Artigo 44.º

Utilização dos dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial

1 — Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial só 
podem ser utilizados em caso de incêndio, devendo a Entidade Gestora ser notificada do facto 
pelos utilizadores finais nas 48 horas seguintes ao sinistro.

2 — Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no número anterior, a faturação da água 
consumida é imputada ao contrato estabelecido para os usos do condomínio, sendo -lhe aplicada 
a tarifa de não -doméstico.

SECÇÃO IX

Instrumentos de medição

Artigo 45.º

Medição por contadores

1 — Deve existir um contador destinado à medição do consumo de água em cada local de 
consumo, incluindo as partes comuns dos condomínios quando nelas existam dispositivos de uti-
lização, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do Artigo 48.º

2 — A água fornecida através de fontanários ligados à rede pública de abastecimento de água 
é igualmente objeto de medição.

3 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos 
que não deem origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento. Aos 
consumos do segundo contador são aplicadas as tarifas variáveis de abastecimento prevista para 
utilizadores não -domésticos.

4 — Os contadores são propriedade da Entidade Gestora, que é responsável pela respetiva 
instalação, manutenção e substituição.

5 — Os custos com a instalação, a manutenção e a substituição dos contadores não são objeto 
de faturação autónoma aos utilizadores.
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Artigo 46.º

Verificação metrológica, manutenção e substituição dos instrumentos de medição

1 — A Entidade Gestora procede à verificação periódica dos contadores nos termos da legis-
lação em vigor.

2 — A Entidade Gestora procede, sempre que o julgar conveniente, à verificação extraordinária 
dos contadores.

3 — O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do contador em instalações de ensaio 
devidamente credenciadas, tendo direito a receber cópia do respetivo boletim de ensaio, mediante 
pagamento de uma tarifa, a qual deve ser devolvida caso se venha a comprovar que existe efeti-
vamente funcionamento irregular do contador, desde que não seja imputável ao utilizador.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade gestora procede ao levantamento 
do contador, substituindo -o por outro com o mesmo calibre, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a 
contar da solicitação do utilizador.

5 — Após receção do relatório de verificação extraordinária do contador, efetuada nos termos 
2.º e 3.º do presente artigo, a entidade gestora remete o mesmo ao utilizador no prazo máximo de 
5 (cinco) dias.

6 — As regras relativas à verificação periódica e extraordinária dos medidores de caudal, bem 
como à respetiva manutenção e substituição são definidas no contrato de recolha com o utilizador 
não doméstico.

7 — A Entidade Gestora procede à substituição dos instrumentos de medição no termo de vida 
útil destes ou sempre que tenha conhecimento de qualquer anomalia, por razões de exploração e 
controlo metrológico.

8 — No caso de ser necessária a substituição de instrumentos de medição por motivos de 
anomalia, exploração e controlo metrológico, a Entidade Gestora deve avisar o utilizador da data 
e do período previsível para a deslocação, com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias e um 
intervalo que não ultrapasse as duas horas, assim como da cominação da suspensão do serviço 
no caso de não ser possível a substituição na data indicada ou de o utilizador não indicar uma data 
alternativa para o efeito, a ser acordada com a entidade gestora para o efeito.

9 — Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador um documento onde constem 
as leituras dos valores registados pelo instrumento de medição substituído e pelo instrumento de 
medição que, a partir desse momento, passa a registar o consumo de água ou o volume de águas 
residuais recolhido.

10 — A Entidade Gestora é responsável por todos os custos incorridos com verificação, subs-
tituição ou reparação dos contadores por anomalia não imputável ao utilizador.

11 — A deteção da anomalia no volume de água medido por um contador dá origem à correção 
a faturação emitida, quer do serviço de abastecimento de água quer dos demais serviços cujas 
tarifas estejam indexadas ao volume de água consumida.

12 — A correção a faturação a que se refere o número anterior tem por base a percentagem 
de erro apurada na verificação periódica ou extraordinária do contador e afeta apenas os meses 
em que os consumos se afastem mais de 25 % do valor médio relativo:

a) Ao período de seis meses anteriores à substituição do contador;
b) Ao período de funcionamento, se este for inferior a seis meses.

13 — No caso de comprovada paragem do contador, a faturação é corrigida com base no 
consumo médio apurado entre as duas leituras à substituição do contador.

14 — No caso de a paragem do contador ser detetado no momento da rescisão do contrato, 
a correção da faturação é feita com base

Artigo 47.º

Medidores de caudal

1 — A pedido do utilizador não doméstico ou por iniciativa da Entidade Gestora pode ser ins-
talado um medidor de caudal, desde que a opção se revele técnica e economicamente viável.
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2 — Os medidores de caudal são fornecidos e instalados pela Entidade Gestora, a expensas 
do utilizador não doméstico, previamente aprovadas por este.

3 — A instalação dos medidores pode ser efetuada pelo utilizador não doméstico desde que 
devidamente autorizada e fiscalizada pela Entidade Gestora.

4 — Os medidores de caudal são instalados em recintos vedados e de fácil acesso, ficando 
os proprietários responsáveis pela sua proteção e respetiva segurança.

5 — Quando o utilizador não disponha do serviço de abastecimento de água para consumo 
humano ou o nível de utilização do serviço indicie a utilização de captações privativas, a Entidade 
Gestora pode instalar um contador nas referidas origens.

6 — Quando não exista medidor de caudal e não seja possível aplicar o disposto no número 
anterior, o volume de águas residuais recolhidas é estimado e faturado nos termos previstos no 
n.º 2 do Artigo 55.º

Artigo 48.º

Tipo de contadores e medidores de caudal

1 — Os contadores a empregar na medição da água fornecida a cada prédio ou fração devem 
observar o regime fixado no Decreto -Lei n.º 45/2017, de 27 de abril, e subsequentes alterações ao 
mesmo, e obedecer às respetivas especificações regulamentares.

2 — O diâmetro nominal e/ou a classe metrológica dos contadores devem ser fixados pela 
Entidade Gestora, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de distribuição predial;
b) A pressão de serviço máxima admissível;
c) A perda de carga.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, para utilizadores não -domésticos po-
dem ser fixados pela Entidade Gestora diâmetros nominais de contadores tendo por base o perfil 
de consumo do utilizador.

4 — Em prédios em regime de propriedade horizontal devem ser instalados instrumentos de 
medição em número e com o diâmetro estritamente necessários aos consumos nas partes comuns 
ou, em alternativa e por opção da Entidade Gestora, nomeadamente quando existir reservatório 
predial, podem ser instalados contadores totalizadores, sendo nesse caso aplicável o disposto no 
n.º 3 do Artigo 68.º

5 — Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem a verificação metrológica 
prevista na legislação em vigor.

6 — A Entidade Gestora define a localização e o tipo de medidor de caudal, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;
b) As características físicas e químicas das águas residuais.

7 — Os contadores e os medidores de caudal podem ter associados equipamentos e/ou 
sistemas tecnológicos que permitam à Entidade Gestora a medição dos níveis de utilização por 
telecontagem.

Artigo 49.º

Localização e instalação das caixas dos contadores

1 — As caixas dos contadores obedecem às dimensões e especificações definidas pela 
Entidade Gestora e são obrigatoriamente instaladas em locais de fácil acesso ao pessoal da Enti-
dade Gestora, nos termos indicados no Anexo I do presente Regulamento, de modo a permitir um 
trabalho regular de substituição ou reparação no local e que a sua visita e leitura se possam fazer 
em boas condições.
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2 — Nos edifícios confinantes com a via ou espaço públicos, as caixas dos contadores devem localizar-
-se no seu interior, na zona de entrada ou em zonas comuns, consoante haja um ou mais utilizadores.

3 — Nos edifícios com logradouros privados, as caixas dos contadores devem localizar -se 
no logradouro, junto à zona de entrada contígua com a via pública e com possibilidade de leitura 
pelo exterior.

4 — Não pode ser imposta pela Entidade Gestora aos utilizadores a contratação dos seus 
serviços para a construção e a instalação de caixas ou nichos destinados à colocação de instru-
mentos de medição, sem prejuízo da possibilidade de a Entidade Gestora fixar um prazo para a 
execução de tais obras.

SECÇÃO X

Fossas séticas

Artigo 50.º

Conceção, dimensionamento e construção de fossas séticas

1 — As fossas séticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, dimensionados e 
construídos de acordo com critérios adequados, tendo em conta o número de habitantes a servir, 
e respeitando nomeadamente os seguintes aspetos:

a) Podem ser construídas no local ou prefabricadas, com elevada integridade estrutural e 
completa estanquidade de modo a garantirem a proteção da saúde pública e ambiental;

b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturbações no compartimento de 
saída resultantes da libertação de gases e de turbulência provocada pelos caudais afluentes (a 
separação entre compartimentos é normalmente realizada através de parede provida de aberturas 
laterais interrompida na parte superior para facilitar a ventilação);

c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para inspeção e limpeza;
d) Devem ser equipadas com defletores à entrada, para limitar a turbulência causada pelo 

caudal de entrada e não perturbar a sedimentação das lamas, bem como à saída, para reduzir a 
possibilidade de ressuspensão de sólidos e evitar a saída de materiais flutuantes.

2 — O efluente líquido à saída das fossas séticas deve ser sujeito a um tratamento complemen-
tar adequadamente dimensionado e a seleção da solução a adotar deve ser precedida da análise 
das características do solo, através de ensaios de percolação, para avaliar a sua capacidade de 
infiltração, bem como da análise das condições de topografia do terreno de implantação.

3 — Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar -se uma das 
seguintes soluções: poço de infiltração, trincheira de infiltração ou leito de infiltração.

4 — No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar -se uma 
das seguintes soluções: aterro filtrante, trincheira filtrante, filtro de areia, plataforma de evapotrans-
piração ou lagoa de macrófitas.

5 — A implementação de fossas séticas depende da não disponibilidade do sistema público, 
conforme disposto no n.º 2 do artigo 13.º

6 — O utilizador deve requerer à autoridade ambiental competente a licença para a descarga 
de águas residuais, nos termos da legislação aplicável para a utilização do domínio hídrico.

7 — A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras devem cumprir o esti-
pulado na legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro.

Artigo 51.º

Manutenção, recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas

1 — A responsabilidade pela manutenção das fossas séticas é dos seus utilizadores, de acordo 
com procedimentos adequados, tendo nomeadamente em conta a necessidade de recolha periódica 
e de destino final dos efluentes produzidos.
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2 — Os efluentes provenientes de fossas séticas devem ser removidos sempre que o seu nível 
distar menos de 30 cm da parte inferior do septo junto da saída da fossa.

3 — A titularidade dos serviços de recolha e transporte de efluentes provenientes de fossas 
séticas é municipal, cabendo à Entidade Gestora assegurar a prestação de serviços em causa.

4 — A Entidade Gestora pode assegurar a prestação deste serviço através da combinação 
que considere adequada de meios humanos e técnicos próprios e/ou subcontratados.

5 — O serviço de limpeza é executado no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após a sua 
solicitação pelo utilizador.

6 — É interdito o lançamento de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas direta-
mente no meio ambiente e nas redes de drenagem pública de águas residuais.

7 — Os efluentes recolhidos devem ser entregues para tratamento numa estação de tratamento 
de águas residuais equipada para o efeito.

Artigo 52.º

Responsabilidade pelos instrumentos de medição

1 — Os instrumentos de medição ficam à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o qual 
deve comunicar à Entidade Gestora todas as anomalias que verificar, nomeadamente, não forneci-
mento de água, fornecimento ou recolha sem contagem, contagem deficiente, rotura e deficiências 
na selagem, entre outros.

2 — Com exceção do desgaste resultante da normal utilização, o utilizador responde por todos 
os danos, deterioração ou perda do contador, salvo se provocados por causa que lhe não seja 
imputável e desde que dê conhecimento imediato à Entidade Gestora.

3 — Para além da responsabilidade criminal que daí resultar, o utilizador responde ainda 
pelos prejuízos causados em consequência do emprego de qualquer meio capaz de interferir com 
o funcionamento ou marcação do contador, salvo se provar que aqueles prejuízos não lhe são 
imputáveis.

4 — Salvo disposição contrária dos contratos de recolha, o utilizador não doméstico é respon-
sável por todos os danos, deterioração ou perda do medidor de caudal.

Artigo 53.º

Leituras

1 — A Entidade Gestora procede à leitura real dos instrumentos de medição, por intermédio 
de agentes devidamente credenciados, com a frequência mínima de duas vezes por ano e com 
um distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de 6 (seis) meses, exceto quando a 
entidade gestora utilize sistemas tecnológicos que assegurem os mesmos efeitos.

2 — O utilizador deve facultar o acesso da Entidade Gestora ao instrumento de medição, com 
a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se encontre localizado no interior do prédio 
servido.

3 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por duas vezes impossível o 
acesso ao instrumento de medição por parte da Entidade Gestora, esta deve avisar o utilizador, 
com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias, através de carta registada ou meio equivalente, da 
data e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer para 
o efeito, assim como da advertência da suspensão do abastecimento no caso de não ser possível 
a leitura na data indicada ou de o utilizador não indicar uma data alternativa no prazo previsto no 
aviso, não inferior a 5 (cinco) dias.

4 — Quando, na situação prevista no número anterior, o utilizador não tenha contratado o 
serviço de abastecimento de água, a Entidade Gestora pode aplicar -lhe uma sanção pecuniária 
diária até que seja possível a leitura, no valor fixado no respetivo contrato de recolha.

5 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores a sua página de Internet e um número 
telefónico para a comunicação de leituras, as quais são consideradas para efeitos de faturação 
sempre que realizadas nas datas para o efeito indicadas nas faturas anteriores.
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Artigo 54.º

Avaliação dos consumos e volumes recolhidos

1 — Nos períodos em que não haja leitura ou no caso de avaria, dano, deterioração ou de-
saparecimento do instrumento de medição, o consumo de água e/ou o volume de águas residuais 
recolhidos são estimados:

a) Em função do consumo e ou volume médio apurado entre as duas últimas leituras reais 
efetuadas pela Entidade Gestora;

b) Em função do consumo médio do período homólogo do ano anterior quando o histórico de 
consumos revele a existência de sazonalidade;

c) Em função do consumo e ou volume médio de utilizadores com características similares no 
âmbito do território municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente 
à instalação do instrumento de medição.

2 — Para efeitos do cálculo do consumo médio referido na alínea a) do número anterior, a 
entidade gestora deve apurar os metros cúbicos consumidos entre as duas últimas leituras que 
efetuou e dividir pelo número de dias decorridos entre as mesmas, multiplicando o consumo diário 
assim obtido pelos dias que pretende faturar a estimativa

3 — Nos casos em que não se proceda à medição dos volumes de águas residuais recolhidas, 
estes são calculados da seguinte forma:

a) Pelo produto de um coeficiente de recolha equivalente a 0,9 (zero virgula nove) do valor de 
água consumida, quando esteja em causa um utilizador do serviço de abastecimento de água;

b) Em função do consumo médio dos utilizadores com características similares no âmbito do 
território municipal verificado no ano anterior.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do Artigo 45.º, o regime referido na alínea b) do número 
anterior aplica -se também, por determinação da Entidade Gestora, quando o nível de utilização do 
serviço de abastecimento de água indicie a utilização de captações privativas.

5 — Na situação prevista no disposto no número anterior, o utilizador tem o direito de requerer 
uma vistoria ao local de consumo.

6 — Quando seja aplicada a indexação ao consumo de água, não é considerado o volume de 
água consumido pelo utilizador quando:

a) O utilizador comprove ter -se verificado uma rotura no sistema de distribuição predial e que 
a água proveniente desta não foi drenada ara o sistema público de drenagem;

b) O utilizador não contrate o serviço de abastecimento de água ou comprovadamente produza 
águas residuais a partir de origens próprias;

c) A indexação ao consumo de água não se mostre adequada a atividades específicas que os 
utilizadores não -domésticos prosseguem.

7 — Nas situações previstas na alínea a) do número anterior, a tarifa variável do serviço de 
saneamento de águas residuais urbanas é aplicada ao consumo médio apurado nos termos do 
Artigo 55.º

8 — Nas situações previstas na alínea b) do n.º 6, a tarifa variável do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas é aplicada ao volume médio de água abastecida aos utilizadores com 
características similares, nomeadamente atendendo à dimensão do agregado familiar, no âmbito 
do território abrangido pela entidade gestora, verificado no ano anterior, ou natureza económica 
desenvolvida pelo utilizador não -doméstico.

9 — Nas situações previstas na alínea c) do n.º 6, a tarifa variável do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas é reajustada tendo em conta o perfil do utilizador não -doméstico e 
mediante justificação perante a ERSAR.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 241

Diário da República, 2.ª série PARTE G

CAPÍTULO IV

Contratos com os utilizadores

Artigo 55.º

Contrato de fornecimento e de recolha

1 — A prestação do serviço de abastecimento de água é titulada por contrato de fornecimento 
entre a Entidade Gestora e os utilizadores que disponham de título válido para a ocupação do 
imóvel.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6, a prestação do serviço de recolha de águas residuais 
é titulada por contrato de recolha entre a Entidade Gestora e os utilizadores que disponham de 
título válido para a ocupação do imóvel.

3 — Quando o serviço de saneamento de águas residuais seja disponibilizado simultaneamente 
com o serviço de abastecimento de água o contrato é único e engloba os dois serviços.

4 — Os contratos são elaborados em impresso de modelo próprio da Entidade Gestora e instruí-
dos em conformidade com as disposições legais em vigor à data da sua celebração, no que respeita, 
nomeadamente, aos direitos dos utilizadores e à previsão de cláusulas gerais contratuais.

5 — No momento da celebração dos contratos são entregues ao utilizador as respetivas có-
pias.

6 — Nas situações que não se encontrem previstas no n.º 3, o serviço de saneamento de 
águas residuais considera -se contratado desde que haja efetiva utilização do serviço e a Entidade 
Gestora remeta por escrito ao utilizador as condições contratuais aplicáveis.

7 — Os proprietários dos prédios ligados à rede pública, sempre que o contrato não esteja em 
seu nome, devem solicitar aos respetivos ocupantes que permitam o acesso da Entidade Gestora 
para a retirada dos instrumentos de medição, caso ainda não o tenham facultado e a Entidade 
Gestora tenha denunciado o contrato nos termos previstos no Artigo 61.º

8 — Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de abastecimento de água e/ou 
de recolha de águas residuais, o novo utilizador, que disponha de título válido para o ocupação do 
imóvel, deve solicitar a celebração de contrato antes que se registem novos consumos, sob pena 
da interrupção de fornecimento de água, salvo se o titular do contrato autorizar expressamente tal 
situação.

9 — Se o último titular ativo do contrato e o requerente de novo contrato coincidirem na mesma 
pessoa, aplica -se o regime da suspensão e reinício do contrato a pedido do utilizador previsto no 
Artigo 59.º

a) Não pode ser recusada a celebração de contrato com base na existência de dívidas 
emergentes de Contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente ocupado o mesmo 
imóvel, salvo quando seja manifesto que a alteração do titular do contrato visa evitar o pagamento 
do débito.

10 — Pode ser recusada a celebração de contrato de fornecimento e de recolha quando não 
se encontre regularizado o pagamento de dívidas provenientes de anteriores contratos entre a 
mesma entidade gestora e o mesmo utilizador, salvo se as dívidas se encontrarem prescritas e 
se for invocada a respetiva prescrição ou se tiverem sido contestados junto doas tribunais ou de 
entidades com competência para a resolução extrajudicial de conflitos.

Artigo 56.º

Contratos especiais

1 — São objeto de contratos especiais os serviços de fornecimento de água ou de recolha de 
águas residuais que, devido ao seu elevado impacto nas redes, devam ter um tratamento especí-
fico, designadamente, hospitais, escolas, quartéis, complexos industriais e comerciais e grandes 
conjuntos imobiliários.
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2 — Quando as águas residuais não domésticas a recolher possuam características agressivas 
ou perturbadoras dos sistemas públicos, os contratos de recolha devem incluir a exigência de pré-
-tratamento dos efluentes antes da sua ligação ao sistema público, de forma a garantir o respeito 
pelas condições de descarga, nos termos previstos no Artigo 20.º

3 — Podem ainda ser definidas condições especiais para o fornecimento de água ou a recolha 
de efluentes, temporários ou sazonais, nas seguintes situações:

a) Obras e estaleiro de obras;
b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, nomeadamente comunidades 

nómadas, e atividades com caráter temporário, tais como feiras, festivais e exposições.

4 — A Entidade Gestora pode admitir a contratação dos serviços em situações especiais, de 
forma transitória, nos seguintes casos:

a) Existência de litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, desde que, por 
fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos necessários à celebração do 
contrato.

5 — Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o interesse da gene-
ralidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da exploração dos sistemas públicos, a nível de 
qualidade e quantidade.

Artigo 57.º

Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada indicada no contrato para efeito de re-
ceção de toda a correspondência relativa à prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser comunicada pelo utilizador à 
Entidade Gestora, produzindo efeitos no prazo de 15 (quinze) dias após aquela comunicação.

3 — Não constitui fundamento para a repetição de quaisquer notificações ou diligências da 
Entidade Gestora a alteração do domicílio convencionado que não tenha sido comunicada nos 
termos descritos no número anterior.

Artigo 58.º

Vigência dos contratos

1 — O contrato de abastecimento de água produz os seus efeitos a partir da data do início 
de fornecimento, o qual deve ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 
apresentação do pedido de celebração do contrato, com ressalva das situações de força maior e 
desde que asseguradas as condições físicas para efetivação da ligação.

2 — O disposto no número anterior aplica -se quando o contrato de recolha é simultaneamente 
celebrado com o contrato de fornecimento.

3 — Nos contratos de recolha autónomos considera -se que o contrato produz os seus efeitos:

a) Se o serviço for prestado por redes fixas, a partir data da ligação do ramal à rede predial, 
salvo se o imóvel se encontrar comprovadamente desocupado;

b) Se o serviço for prestado por meios móveis, a partir da data da outorga do contrato.

4 — A cessação do contrato ocorre por denúncia, nos termos do Artigo 61.º, ou por caducidade, 
nos termos do Artigo 62.º

5 — Os contratos referidos na alínea a) do n.º 3 do Artigo 56.º são celebrados com o emprei-
teiro ou com o dono da obra a título precário e caducam com a verificação do termo do prazo, ou 
suas prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou autorização.
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Artigo 59.º

Suspensão e reinício do contrato

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis, a suspensão do contrato mediante prova de desocupação temporária do imóvel.

2 — Quando o utilizador disponha simultaneamente dos serviços de águas e de recolha de 
águas residuais, o contrato de recolha suspende -se quando seja solicitada a suspensão do abas-
tecimento e é retomado na mesma data que este.

3 — Nas situações não abrangidas pelo número anterior o contrato de recolha de águas resi-
duais pode ser suspenso mediante prova de desocupação temporária do imóvel.

4 — A suspensão do contrato prevista nos números anteriores depende do pagamento da 
respetiva tarifa de serviços auxiliares, nos termos do artigo 65.º, e implica o acerto da faturação 
emitida até à data da suspensão.

5 — A suspensão do contrato determina a suspensão pela Entidade Gestora da faturação 
e cobrança das tarifas mensais associadas à normal prestação dos serviços a partir da data da 
suspensão.

6 — Nos casos de reinício da ligação solicitada pelo utilizador, o serviço ou os serviços são 
retomados no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da apresentação do pedido, sendo a tarifa 
de serviços auxiliares aplicável de reinício da ligação do serviço incluída na primeira fatura sub-
sequente.

Artigo 60.º

Transmissão da posição contratual

1 — O utilizador pode solicitar a transmissão d sua posição contratual para um terceiro que 
prove ter convivido com o utilizador no local de consumo.

2 — A transmissão da posição contratual pressupõe ainda um pedido escrito, e o acordo ou 
aceitação por parte do transmitente ou transmissário, salvo situações de sucessão por morte.

3 — Caso se verifique a transmissão da posição contratual nos termos previstos no número 
anterior, o novo titular assume todos os direitos e obrigações do anterior titular, designadamente a 
responsabilidade por consumos já registados, bem como o direito a quaisquer créditos existentes.

Artigo 61.º

Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar, a todo o tempo, os contratos que tenham celebrado 
por motivo de desocupação do local de consumo, desde que o comuniquem por escrito à Entidade 
Gestora e facultem nova morada para o envio da última fatura.

2 — Nos 15 (quinze) dias subsequentes à comunicação referenciada no número anterior, os 
utilizadores devem facultar à Entidade Gestora o acesso ao instrumento de medição instalado para 
leitura, produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data.

3 — Não sendo possível a leitura mencionada no prazo referido no número anterior por motivo 
imputável ao utilizador, este continua responsável pelos encargos entretanto decorrentes.

4 — A Entidade Gestora pode denunciar o contrato caso, na sequência da interrupção do 
serviço por mora no pagamento, o utilizador não proceda ao pagamento em dívida no prazo de 
dois meses.

Artigo 62.º

Caducidade

1 — Nos contratos celebrados a termo, a caducidade opera no termo do prazo respetivo.
2 — Os contratos referidos no n.º 3 do Artigo 56.º podem não caducar no termo do respetivo 

prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm os pressupostos que levaram à sua celebração.
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3 — Os contratos caducam ainda por morte do titular, salvo nos casos de transmissão por via 
sucessória quando demonstrada a vivência em economia comum nos termos do artigo 62.º, ou, 
no caso do titular ser uma pessoa coletiva, aquando da sua extinção.

4 — A caducidade do contrato tem como consequência a retirada imediata dos respetivos instru-
mentos de medição e o corte dos serviços.

Artigo 63.º

Caução

1 — A Entidade Gestora pode exigir a prestação de uma caução para garantia do pagamento 
dos serviços nas seguintes situações:

a) No momento da celebração do contrato, desde que o utilizador não seja considerado como 
consumidor doméstico na aceção da alínea p) do Artigo 6.º;

b) No momento do restabelecimento do serviço, na sequência de interrupção decorrente de 
mora no pagamento e, no caso de consumidores, desde que estes não optem pelo débito direto 
como forma de pagamento dos serviços.

2 — A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinheiro, cheque ou 
através de garantia bancária ou seguro -caução, e o seu valor é calculado da seguinte forma:

a) Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o consumo médio mensal 
dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo Despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 22 de fevereiro de 2000;

b) Para os restantes utilizadores, o valor é fixado no respetivo contrato de acordo com o prin-
cípio da proporcionalidade.

3 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias designa-
ções e sejam titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso doméstico se tratasse.

4 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

CAPÍTULO V

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 64.º

Incidência

1 — Estão sujeitos ao pagamento de tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água e ao 
serviço de saneamento de águas residuais todos os utilizadores finais que disponham de contrato, 
sendo as tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os utilizadores são classificados 
como domésticos ou não domésticos.

Artigo 65.º

Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de 
faturação e expressa em euros por cada trinta dias;
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b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água fornecido 
durante o período objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com es-
calões de consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água por cada trinta dias.

2 — Pela prestação do serviço de saneamento de águas residuais são faturadas aos utiliza-
dores:

a) A tarifa fixa de saneamento de águas residuais, devida em função do intervalo temporal 
objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de saneamento de águas residuais, devida em função do volume de águas 
residuais produzido durante o período objeto de faturação, de acordo com a metodologia definida 
no n.º 2 do Artigo 55.º

3 — Quando exista medidor de caudal, a tarifa prevista na alínea b) do número anterior é cal-
culada em função do volume de águas residuais recolhidas durante o período objeto de faturação.

4 — As tarifas previstas nos números anteriores englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação dos sistemas públicos 
aos sistemas prediais, com a ressalva prevista no artigo 71.º;

b) Abastecimento de água e/ou saneamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato;
d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da Entidade Gestora;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
g) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo 

se por motivo imputável ao utilizador;
h) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua reparação, salvo se por 

motivo imputável ao utilizador.

5 — No caso do serviço de limpeza de fossas séticas, a aplicação mensal das tarifas fixas e 
variável previstas no n.º 2 constitui a contrapartida pela realização de um número máximo anual 
de limpezas definido no contrato de recolha de acordo com a periodicidade estabelecida, sendo 
cada serviço adicional faturado autonomamente.

6 — Para além das tarifas dos serviços águas referidas no n.º 1 e de outras previstas no pre-
sente Regulamento, são cobradas pela Entidade Gestora tarifas como contrapartida dos seguintes 
serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento;
b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de saneamento;
c) Análise dos projetos dos sistemas públicos de abastecimento integrados em operações de 

loteamento;
d) Análise dos projetos dos sistemas públicos de saneamento integrados em operações de 

loteamento;
e) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no artigo 71.º;
f) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores;
g) Suspensão da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
h) Reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
i) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
k) Leitura extraordinária de contadores efetuadas fora do período compreendido entre as 

9h00 m e as 18h00 m dos dias úteis;
l) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
m) Instalação de medidor de caudal, quando haja lugar à mesma nos termos previstos no 

artigo 49.º e sua substituição;
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n) Verificação extraordinária de contador ou medidor de caudal a pedido do utilizador, salvo 
quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;

o) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros, 
obras e zonas de concentração populacional temporária;

p) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para saneamento de águas resi-
duais de estaleiros, obras e zonas de concentração populacional temporária;

q) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas de localização;
r) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas de localização;
s) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado por interrupções de forne-

cimento, designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;
t) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparação no sistema predial ou 

domiciliário de abastecimento e de saneamento e instalação de medidor de caudal para utilizadores 
não domésticos.

7 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento 
do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não 
há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea g) do número anterior.

Artigo 66.º

Tarifa fixa do serviço de abastecimento

A tarifa fixa do serviço de abastecimento aplicável aos utilizadores finais domésticos e não-
-domésticos, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, é diferenciada de forma progressiva em 
função do diâmetro nominal do contador instalado, expresso em milímetros, conforme definido no 
documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” em vigor 
em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte inte-
grante.

Artigo 67.º

Tarifa fixa do serviço de saneamento

Aos utilizadores do serviço de saneamento de águas residuais através de redes fixas aplica -se 
uma tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, diferenciada em função da tipologia dos 
utilizadores, conforme definido no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a 
Praticar no Sistema” em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

Artigo 68.º

Tarifa variável do serviço de abastecimento

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores finais domésticos é calculada em 
função dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias, definidos 
no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” em vigor 
em cada período e que constitui o Anexo V, do presente Regulamento e que dele faz parte inte-
grante.

2 — O valor final da componente variável do serviço devido pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores finais não domésticos, 
é calculada conforme definido no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a 
Praticar no Sistema” em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.
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5 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores finais não domésticos 
que sejam instituições sem fins lucrativos de reconhecida utilidade pública, é calculada conforme 
definido no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” 
em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte 
integrante.

6 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas sanitárias em sistemas 
prediais, através de energias renováveis, que não seja objeto de medição individual a cada fração, 
é globalmente faturado ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço prevista 
para os utilizadores domésticos.

Artigo 69.º

Tarifa variável do serviço de saneamento

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função 
dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias, conforme definido 
no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” em vigor 
em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte inte-
grante.

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores não 
domésticos é expressa em euros por m3 podendo, ainda, ser definido um valor adicional, expresso 
em euros por m3, aplicável por tipos de atividades industriais que produzam águas residuais com 
características que impliquem gastos de tratamento substancialmente distintos dos que decorrem 
do tratamento de águas residuais de origem doméstica.

4 — Quando não exista medição através de medidor de caudal, o volume de águas residuais 
recolhidas corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente de recolha de referência de 
âmbito nacional, igual a 90 % (noventa por cento) do volume de água consumido, excetuando -se 
os usos que não originem águas residuais, medidos nos contadores de água instalados especifi-
camente para esse fim.

5 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número anterior e sempre que o 
utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente produza águas residuais 
urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado em função do 
consumo médio dos utilizadores com características similares, no âmbito do território municipal, 
verificado no ano anterior, ou de acordo com outra metodologia de cálculo definida no contrato 
de recolha.

6 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de 
saneamento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 4 ao:

a) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Entidade 
Gestora;

b) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território mu-
nicipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do 
contador.

7 — O coeficiente de recolha previsto no n.º 4 pode não ser aplicado nas situações em que haja 
comprovadamente consumo de água de origens próprias e não seja adequado o método previsto 
no n.º 5, devendo a metodologia de cálculo ser definida no contrato de recolha.
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Artigo 70.º

Tarifário pelo serviço de recolha e transporte de efluentes provenientes da limpeza de fossas séticas

Pela recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da limpeza de fossas séticas 
são devidas tarifas fixas e variáveis relativas a serviços móveis calculadas nos termos definidos 
no documento de “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a praticar no Sistema” em vigor 
em cada momento, que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte inte-
grante.

Artigo 71.º

Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-
liação da viabilidade técnica e económica pela Entidade Gestora.

2 — Se da avaliação referida no número anterior resultar que existe viabilidade, os ramais de 
ligação instalados pela Entidade Gestora apenas são cobrados aos utilizadores quanto à exten-
são que excede a distância referida no número anterior, com base no orçamento realizado ou, em 
situações específicas, de acordo com o tarifário em vigor no Município.

3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por modificação das condições de prestação do serviço de 
abastecimento ou saneamento, por solicitação do utilizador;

b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

Artigo 72.º

Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Enquanto os utilizadores finais estiverem ligados ao serviço de abastecimento de água 
podem requerer a instalação de um segundo contador para usos que não geram águas residuais 
recolhidas pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas 
as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não domésticos.

3 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, a tarifa fixa é determi-
nada em função do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatórios do quadrado 
dos diâmetros nominais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento 
de águas residuais e resíduos urbanos, quando exista tal indexação.

Artigo 73.º

Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas no que respeita ao serviço de fornecimento de água des-
tinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios deve ser objeto de 
medição, ou, não sendo possível, de estimativa, para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos 
sistemas de abastecimento.

3 — A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios é objeto de aplicação 
da tarifa variável aplicável aos utilizadores não domésticos, nas situações em que não exista a 
comunicação prevista no n.º 2 do Artigo 44.º
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Artigo 74.º

Serviços Auxiliares

1 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores finais serviços auxiliares, objeto de tarifa 
específica, desde que sejam relacionados com as atividades que lhe são legalmente atribuídas e 
resultem de solicitação do utilizador ou de terceiro devidamente habilitado, ou de incumprimento 
contratual.

2 — Aquando da solicitação dos serviços auxiliares o utilizador deve ser devidamente infor-
mado acerca da respetiva tarifa.

3 — Não se incluem no n.º 1 anterior, as intervenções de reparação ou manutenção nas redes 
prediais, que são da responsabilidade dos respetivos proprietários.

4 — São serviços auxiliares, designadamente, o restabelecimento dos serviço de água, a 
leitura extraordinária de consumo de água, a verificação extraordinária do contador, a realização 
e vistorias ou ensaios de sistemas prediais quando solicitados pelo utilizador, a realização urgente 
do serviço de limpeza de fossas.

5 — A prestação de serviços para a construção e a instalação de caixas ou nichos destinados 
à colocação de instrumentos de medição não constitui um serviço auxiliar e a Entidade Gestora 
não pode impor o recurso aos seus serviços.

Artigo 75.º

Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais sempre que respeitem 
as disposições definidas no “Regulamento de Aplicação de Tarifários Especiais no Sistema”, que 
constitui o Anexo VI do presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — As condições de acesso ao tarifários especiais são as definidas no “Regulamento de 
Aplicação de Tarifários Especiais no Sistema”, que constitui o Anexo VI do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

Artigo 76.º

Aprovação dos tarifários

1 — Os tarifários dos serviços de águas são aprovados pela Comissão de Parceria do Sistema 
de Águas da Região do Noroeste.

2 — Os tarifários produzem efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 (quinze) dias depois 
da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura 
subsequente.

3 — Os tarifários são publicados nos locais de afixação habitualmente utilizados pelo município, 
nos serviços de atendimento da Entidade Gestora e ainda no respetivo sítio na internet.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 77.º

Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral, mediante consentimento 
expresso do utilizador.

2 — As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 
podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos previstos no 
Artigo 53.º e no Artigo 54.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.
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3 — A faturação dos serviços de fornecimento e de recolha tem por base a informação 
sobre os dados de fornecimento e de recolha, os quais são obtidos através de leitura real dos 
instrumentos de medição, nos termos do artigo 53.º, ou por estimativa de consumos, nos ter-
mos do artigo 54.º

4 — Sempre que o período de consumo a que respeita a fatura seja diferente dos 30 dias que 
está na base da definição das tarifas, a tarifa de disponibilidade e, se for o caso, os limites dos 
escalões de consumo da tarifa variável são ajustados proporcionalmente ao período a faturar, nos 
termos dos números que se seguem.

5 — O ajustamento da tarifa de disponibilidade é feito multiplicando o número de dias objeto 
de faturação pelo valor diário da tarifa de disponibilidade, obtido dividindo o valor da tarifa pelos 
30 dias para os quais foi definida.

6 — O ajustamento dos limites dos escalões da tarifa variável é feito multiplicando o número 
de dias objeto de faturação pelo volume diário atribuível a cada escalão de consumo, obtido divi-
dindo volume máximo imputável a cada escalão pelos 30 dias para os quais estes limites estão 
definidos.

7 — As faturas cujo período de faturação abranja dois tarifários distintos, devem evidenciar 
os dias faturados com base num e noutro(s) tarifário(s), os consumos associados, bem como as 
correspondentes tarifas e valores faturados.

Artigo 78.º

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa aos serviços de águas emitida pela Entidade Gestora 
deve ser efetuada no prazo, na forma e nos locais nela indicados.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência 
de envio das faturas, o prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar 
da data da sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 
da fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço 
de gestão de resíduos urbanos face ao serviço de abastecimento público de água.

4 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas 
fixas e variáveis associadas aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas 
residuais e dos valores referentes às respetivas taxa de recursos hídricos, que sejam incluídas na 
mesma fatura.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo de água 
suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura, incluindo as tarifas relativas ao serviço de 
saneamento no caso de o consumo de água ser utilizado como indicador do volume de águas re-
siduais produzidas, caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após ter sido 
informado da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da fatura, 
permite a cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor.

7 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 (quinze) dias, para além da data limite de 
pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de proceder à suspensão do serviço do forneci-
mento de água desde que o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.

8 — Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, nos termos do número 
anterior, em consequência da falta de pagamento de um serviço funcionalmente dissociável do 
abastecimento de água, quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.

9 — O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio registado ou outro meio 
equivalente, sendo o custo do registo imputado ao utilizador em mora.
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Artigo 79.º

Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento da tarifa pelo serviço prestado prescreve no prazo de seis meses 
após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro de cobrança, tiver sido paga importância inferior à 
que corresponde ao consumo efetuado, o direito da Entidade Gestora ao recebimento da diferença 
caduca dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr 
enquanto a Entidade Gestora não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao 
utilizador, a partir da data marcada para a terceira deslocação para leitura constante da notificação 
a que se refere o artigo 53.º

4 — A celebração de acordo de pagamento de dívidas vencidas interrompe a prescrição e 
impede a contagem da caducidade, nos termos gerais do direito civil.

Artigo 80.º

Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feito aos 

cêntimos de euro.

Artigo 81.º

Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de abastecimento de água são efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao 
período em que esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de água 
medido.

c) Procedimento fraudulento;
d) Correção de erros de faturação ou leituras;
e) Em caso de comprovada rotura na rede predial.

2 — Os acertos de faturação do serviço de recolha de águas residuais são efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a um acerto da faturação do serviço de abaste-
cimento de água, nos casos em que não haja medição direta do volume de águas residuais 
recolhidas;

b) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao 
período em que esta não se processou;

c) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de efluentes 
medido.

d) Procedimento fraudulento;
e) Correção de erros de faturação ou leituras;
f) Em caso de comprovada rotura na rede predial.

3 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o utilizador pode receber 
esse valor autonomamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a receção de comunicação 
da Entidade Gestora ou supletivamente através de compensação feita pela Entidade Gestora nos 
períodos de faturação subsequentes, caso a primeira opção não seja utilizada.
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Artigo 82.º

Restituição da caução

1 — Findo o contrato, a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos da legislação 
vigente, deduzida dos montantes eventualmente em dívida.

2 — Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 
do artigo anterior, opte posteriormente pelo débito direto como forma de pagamento, tem direito à 
imediata restituição da caução prestada.

3 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com base 
no índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

CAPÍTULO VI

Penalidades

Artigo 83.º

Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto, punível com coima de 1.500,00 EUR a 3.740,00 EUR, no caso de pessoas singu-
lares, e de 7.500,00 EUR a 44.890,00 EUR, no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes 
atos ou omissões por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos sistemas públicos, nos 
termos do disposto no Artigo 15.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes sem a prévia 
autorização da Entidade Gestora;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas públicos.

2 — Constitui contraordenação ambiental muito grave, nos termos do n.º 3 do artigo 81.º do 
Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio:

a) O lançamento, o depósito ou, por qualquer outra forma direta ou indireta, a introdução nas 
águas superficiais, subterrâneas ou nos terrenos englobados nos recursos hídricos de qualquer 
substância ou produto sólido, líquido ou gasoso potencialmente poluente;

b) A obstrução ao exercício de inspeção, a fiscalização ou o exercício das suas competências, 
designadamente a recusa de acesso da entidade ao local;

c) A rejeição de águas residuais industriais, diretamente ou indiretamente, para o sistema de 
disposição de águas residuais urbanas, sem a autorização prevista no artigo 54.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio;

d) A rejeição de águas degradadas diretamente para o sistema de disposição de águas resi-
duais, para a água ou para o solo, sem qualquer tipo de mecanismos que assegurem a depuração 
destas.

Artigo 84.º

Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a título de negligência, 
sendo nesse caso reduzidas para metade os limites mínimos e máximos das coimas previstas no 
artigo anterior.
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Artigo 85.º

Processamento das contraordenações e aplicação das coimas

1 — A fiscalização, a instauração e a instrução os processos das contraordenações previstas 
no n.º 1 do Artigo 85.º competem à Entidade Gestora, cabendo à Entidade Titular a aplicação das 
respetivas coimas.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gravidade da contraordenação, 
o grau de culpa do agente e a sua situação económica e patrimonial, considerando essencialmente 
os seguintes fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente e o património público 
ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contraordenação, devendo, 
sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas atende -se ainda ao tempo durante o qual se manteve a situação 
de infração, se for continuada.

4 — A fiscalização, a instauração, a instrução e a aplicação das coimas devidas pela infração 
do disposto no n.º 2 do artigo 81.º regem -se pelo regime previsto no Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de maio, e na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto.

Artigo 86.º

Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas é repartido em partes iguais entre a Entidade Titular e a En-
tidade Gestora, salvo na situação prevista no n.º 4 do artigo anterior, em que se aplica o regime 
previsto no Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, e na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto.

CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 87.º

Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, perante a Entidade 
Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham 
lesado os seus direitos ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de reclamações onde os 
utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações, a Entidade Gestora disponibiliza mecanismos alter-
nativos para a apresentação de reclamações que não impliquem a deslocação do utilizador às 
instalações da mesma, designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 22 (vinte e dois) dias úteis, 
notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação prevista no n.º 5 do Artigo 78.º 
do presente Regulamento.

Artigo 88.º

Resolução alternativa de litígios

1 — Os litígios de consumo estão sujeitos a arbitragem necessária quando, por opção expressa 
dos utilizadores que sejam pessoas singulares sejam submetidos à apreciação do tribunal arbitral 
dos centros de arbitragem de conflitos de consumo legalmente autorizados.
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2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os utilizadores podem submeter a questão 
objeto de litígio à arbitragem do Centro Nacional de Informação e Arbitragem de Conflitos de Con-
sumo.

3 — Os utilizadores podem ainda recorrer aos serviços de conciliação e mediação das enti-
dades de resolução alternativa de litígios.

4 — Quando as partes, em caso de litígio resultante dos presentes serviços, optem por recorrer 
a mecanismos de resolução extrajudicial de conflitos, suspendem-se, no seu decurso, os casos 
previstos nos n.os 1 e 4 do artigo 10.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, na redação em vigor.

Artigo 89.º

Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadores

1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da Entidade Gestora sempre 
que haja reclamações de utilizadores, perigos de contaminação ou poluição ou suspeita de fraude 
ou de consumos não medidos.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufrutuário, comodatário e/ou 
arrendatário deve permitir o livre acesso à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada 
ou outro meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e intervalo horário, 
com amplitude máxima de duas horas, previsto para a inspeção e da cominação da interrupção do 
serviço no caso de não ser possível a realização da inspeção na data indicada ou utilizador não 
indicar data alternativa.

3 — O respetivo auto de vistoria é comunicado aos responsáveis pelas anomalias ou irregu-
laridades, fixando o prazo para a sua correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a Entidade Gestora pode 
determinar a suspensão do fornecimento de água.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 90.º

Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regulamento é aplicável o 
disposto na legislação em vigor.

Artigo 91.º

Prazos

Os prazos que não se encontram indicados como dias úteis, deverão sempre ser considerados 
como dias corridos.

Artigo 92.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 (quinze) dias após a sua publicação no Diário da 
República.

Artigo 93.º

Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente revogado o Código Re-
gulamentar do Município de Amarante, cuja ultima alteração foi publicada no Diário da República 
n.º 105, de 30 de maio de 2012.
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ANEXO I

Condições técnicas para a caixa de contador e ligação de ramal de abastecimento de água 

1 — Esquema de instalação de contador doméstico

  
 Para Contadores DN15 o espaço para instalação de contador (A) deve ser de 25 cm.

2 — Caixa de contador

Dimensões da Caixa 60 x 40 x 20
Caixa plástica, com fechadura triangular
A tubagem deve entrar lateralmente na caixa de contador,
A tubagem deve estar centrada em profundidade e a cerca de 10 cm da base. 
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 3 — Condições gerais

Para efeitos de ligação da rede predial ao ramal de ligação, o proprietário deverá deixar uma 
ponta de tubo, com cerca de 0,30 metros após o limite exterior da propriedade

A caixa deve ser instalada no limite da propriedade, em muro ou na fachada do edifício;
A caixa deve ser executada em plástico, alvenaria, betão ou qualquer outro material que ga-

ranta a sua estabilidade e durabilidade;
Devem ser garantidas as condições de segurança, para os trabalhos de instalação, manu-

tenção e leitura;
Para as situações em que a mesma caixa albergue mais do que um contador, deverá ser 

deixado um espaço vertical mínimo de 30 cm entre contadores;
O ponto de ligação ao ramal (2) deve ser deixado a cerca de 50cm de profundidade, devida-

mente isolado. O joelho de latão indicado deverá ser de 1polegada;
O “roço” das tubagens de ligação ao contador (3) contendo a respetiva tubagem, deve ser 

deixado aberto, até à execução do ramal;
O passador de selar (4) deverá ser do tipo macho esférico de passagem total, sem manípulo, 

com furo na quadra e veio ou com quadra com duplo furo e ranhura superior;
O cliente pode colocar filtro, devendo ser colocado após o passador de segurança com reten-

ção (6). Neste caso as dimensões da caixa poderão ter de ser ampliadas;
O cliente pode optar por colocar passador de segurança com retenção (acessório único) ou 

passador de segurança e válvula de retenção (acessórios separados), neste caso as dimensões 
da caixa poderão ter de ser ampliadas;

A Águas do Norte recomenda a instalação de válvula redutora de pressão (7). A mesma de-
verá ser instalada a jusante do contador e possuir manómetro. Caso se revele necessário, devido 
a condições de exploração da rede, a mesma poderá ser obrigatória;
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ANEXO II

Condições técnicas para a ligação do ramal de saneamento de águas residuais 

 ANEXO III

Termo de responsabilidade do autor do projeto

(Projeto de execução)

(Artigo 38.º do presente Regulamento e artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro)

(Nome e habilitação do autor do projecto)..., residente em …, telefone n.º …, portador do BI 
n.º …, emitido em …, pelo Arquivo de Identificação de …, contribuinte n.º …, inscrito na (indicar 
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associação pública de natureza profissional, quando for o caso) …, sob o n.º …, declara, para 
efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, que o 
projecto de … (identificação de qual o tipo de operação urbanística, projecto de arquitectura ou 
de especialidade em questão), de que é autor, relativo à obra de … (Identificação da natureza da 
operação urbanística a realizar), localizada em … (localização da obra (rua, número de polícia e 
freguesia), cujo … (indicar se se trata de licenciamento ou autorização) foi requerido por.... (indi-
cação do nome/designação e morada do requerente), observa:

a) As normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente … (descriminar desig-
nadamente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, os instrumentos de gestão 
territorial, o alvará de loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar 
fundamentadamente as razões da não observância de normas técnicas e regulamentares nos casos 
previstos no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro);

b) A recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projecto nomeadamente … (ex: 
pressão estática disponível na rede pública ao nível do arruamento, etc.), junto da Entidade Gestora 
do sistema público;

C) A manutenção do nível de protecção da saúde humana com o material adotado na rede 
predial.

(Local), … de … de …

…

(Assinatura reconhecida)

ANEXO IV

Minuta do termo de responsabilidade

(Artigo 39.º do presente Regulamento)

(Nome)..., (categoria profissional) …, residente em …, n.º …, (andar) …, (localidade) …, (código 
postal), …, inscrito no (organismo sindical ou ordem) …, e na (nome da entidade titular do sistema 
público de água) sob o n.º …, declara, sob compromisso de honra, ser o técnico responsável pela 
obra, comprovando estarem os sistemas prediais em conformidade com o projecto, normas técni-
cas gerais específicas de construção, bem como as disposições regulamentares aplicáveis e em 
condições de serem ligados à rede pública.

(Local), … de … de …

…

(Assinatura reconhecida)

ANEXO V

Estrutura tarifária e de faturação dos serviços a praticar no sistema

1 — Introdução
Os serviços de águas são essenciais ao bem -estar geral dos cidadãos, à saúde pública, 

às atividades económicas e à proteção do ambiente. Por esse facto, os cidadãos têm direito ao 
acesso tendencialmente universal e à continuidade e à qualidade desses serviços, num quadro de 
eficiência e equidade de preços.

Significa isto que, dispondo de serviços com a qualidade adequada, o utilizador final deve 
tendencialmente pagar o preço justo por estes serviços, ou seja, sem incluir ineficiência e desper-
dícios, repercutindo -se de forma equitativa por todos os utilizadores.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 259

Diário da República, 2.ª série PARTE G

A prestação destes serviços requer elevados gastos de investimento na construção e renovação 
de infraestruturas e equipamentos, bem como significativos gastos de exploração. Complemen-
tarmente, e embora o património atual de infraestruturas em Portugal seja já muito importante, há 
ainda necessidade de ampliar o grau de cobertura da população com estes serviços, em particular 
na região onde nos inserimos, e de renovar continuamente o património, evitando o esgotamento 
da sua vida útil.

2 — Recuperação de gastos em cenário de eficiência e melhoria contínua
De entre os vários princípios que devem nortear a provisão dos serviços de águas, destacam -se:

Princípio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifários dos serviços de águas 
devem permitir a recuperação tendencial dos custos económicos e financeiros decorrentes da sua 
provisão, em condições de assegurar a qualidade do serviço prestado e a sustentabilidade das 
entidades gestoras, operando num cenário de eficiência de forma a não penalizar indevidamente 
os utilizadores com custos resultantes de uma ineficiente gestão dos sistemas;

Princípio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do qual os tarifários devem 
assegurar uma correta proteção do utilizador final, evitando possíveis abusos de posição dominante 
por parte da entidade gestora, por um lado, no que se refere à continuidade, qualidade e custo 
para o utilizador final dos serviços prestados e, por outro, no que respeita aos mecanismos de sua 
supervisão e controlo, que se revelam essenciais em situações de monopólio;

Princípio da acessibilidade económica, nos termos do qual os tarifários devem atender à capa-
cidade financeira dos utilizadores finais, na medida necessária a garantir o acesso tendencialmente 
universal aos serviços de águas;

Princípio da utilização sustentável dos recursos hídricos, nos termos do qual os tarifários dos 
serviços de águas devem contribuir para a gestão sustentável dos recursos hídricos através da 
interiorização tendencial dos custos e benefícios que estão associados à sua utilização, penalizando 
os desperdícios e os consumos mais elevados.

Importa ainda atender que o facto de serem serviços de interesse geral introduz na sua con-
figuração não apenas o objetivo de universalidade tendencial de acesso em termos físicos, como 
igualmente uma preocupação de salvaguarda de acessibilidade económica por parte dos utilizadores 
finais domésticos com menores recursos financeiros, justificando a mitigação de práticas de subsi-
diação cruzada entre estes serviços e outras atividades desenvolvidas pela entidade gestora.

O princípio da recuperação dos gastos pode ser conseguido por uma de três vias, isoladamente 
ou em combinação:

a) Exclusivamente pela cobrança de tarifas (T1), que é a opção preconizada pela Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro (Lei da Água), que transpõe a Diretiva Quadro da Água (princípio do utilizador-
-pagador) e pela Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das Finanças Locais, promovendo a equidade 
e a sensibilização para uma melhor utilização dos serviços;

b) Pelo recurso complementar a subsídios à exploração da autarquia (T2), sendo que esta 
opção deve ser utilizada apenas quando necessário para reduzir gastos ao utilizador final, numa 
perspetiva de tornar os serviços economicamente acessíveis, uma vez que não promove a sensi-
bilização do mesmo para uma boa utilização dos serviços e não repercute de forma equitativa os 
gastos pelos utilizadores;

c) Pode também ser conseguida pelo recurso a transferências (T3), designadamente subsídios 
ao investimento, que é uma opção a utilizar sempre que possível, pois permite reduzir gastos ao 
utilizador final (por exemplo, através do recurso a fundos comunitários).

A redução de T1 à custa de T2 e T3 deve ser uma decisão das entidades titulares dos serviços 
e com competência para a aprovação dos respetivos tarifários, tendo em conta a necessidade de 
moderação tarifária.

Uma vez que existe um hiato com relevância entre a situação atual e o referencial objetivo, 
designadamente porque estão em causa alterações substantivas das estruturas tarifárias aplicadas, 
justifica -se a utilização de um período de adaptação de 4 a 5 anos, em linha com o recomendado 
pela ERSAR, que refere expressamente que esse período “não ultrapasse os cinco anos”.
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3 — Proveitos tarifários
A Águas do Norte, SA (adiante designada por AdNorte) na gestão e exploração do Sistema de 

Águas da Região do Noroeste (adiante designado por Sistema) utilizará um modelo de simulação 
de proveitos tarifários com base em mapa de quantidades, tendo por base o histórico disponível 
nos Municípios, o qual permite efetuar projeções futuras e identificar os ajustamentos necessários 
pelas diferenças entre o previsto e o real.

Esses mapas incluem dados com relativo detalhe (número de clientes por tipo, distribuição 
de volumes faturados por escalão e/ou de utilizadores finais por intervalo de consumo, número de 
serviços auxiliares prestados por tipo, etc.) e permite simular os proveitos que seriam gerados por 
tarifários construídos de acordo com as opções tomadas pela entidade com competência para a 
aprovação dos tarifários atendendo às recomendações da ERSAR sobre esta matéria.

A Recomendação ERSAR n.º 01/2009, de 28 de Agosto (“Recomendação Tarifária”), preco-
niza em primeiro plano a utilização de “tarifários bipartidos” para os serviços de águas prestados 
a utilizadores finais, i.e. com uma componente fixa (aplicada em função do intervalo de tempo de 
prestação do serviço) e uma componente variável (aplicada em função do nível de utilização do 
serviço durante esse período):

a) Com efeito, não deve ser utilizada apenas uma tarifa fixa, pois não faz refletir no utilizador 
final o volume de água consumido, encoraja o desperdício e emite um sinal errado do ponto de 
vista ambiental;

b) Também não se recomenda que seja utilizada apenas uma tarifa variável, pois não repercute 
de forma equitativa os gastos por todos os utilizadores finais domésticos, beneficiando utilizadores 
com mais de uma habitação em detrimento de utilizadores com habitação única;

c) Efetivamente, a inexistência de uma componente fixa nos tarifários iria penalizar sobretudo 
as populações mais desfavorecidas que, indiretamente, teriam que suportar os investimentos reali-
zados para proporcionar água a proprietários de segundas residências, a turistas e a veraneantes, 
em suma, àqueles que exigem desfrutar do serviço, embora possam não o utilizar com regularidade, 
sendo que em Portugal esta questão é especialmente relevante, na medida em que entre 25 e 30 % 
(vinte e cinco e trinta por cento) das famílias dispõem de segunda habitação;

d) Note -se ainda que, como é evidente, a supressão da componente fixa (equivalente em 
média a cerca de 25 a 30 % (vinte e cinco a trinta por cento) das receitas tarifárias atualmente ge-
radas pelas entidades gestoras) conduziria inevitavelmente ao aumento da parcela variável, para 
reequilibrar financeiramente a prestação dos serviços.

Nesse sentido, a AdNorte, em linha com a Recomendação da ERSAR, adota na gestão e 
exploração do Sistema uma estrutura tarifária que combina uma tarifa fixa com uma tarifa variável, 
procurando encontrar a solução mais justa e de maior acessibilidade para os utilizadores finais.

De igual modo, os tarifários praticados pela AdNorte (alinhada com a Recomendação ERSAR 
n.º 01/2009, de 28 de agosto) têm em conta a aplicação aos serviços de águas (abastecimento e 
saneamento) prestados a utilizadores finais domésticos de tarifas variáveis estruturadas de forma 
crescente de acordo com escalões de consumo.

O tarifário incorpora igualmente mecanismos de moderação e progressividade tarifária, em 
particular pela possibilidade da subsidiação à exploração através dos orçamentos dos Municípios 
que integram o Sistema.

Para além do mecanismo de progressividade de escalões de consumos domésticos e de um 
tratamento distinto entre utilizadores domésticos e não -domésticos, o tarifário da AdNorte contempla, 
por razões de ordem social, preocupações com os tarifários sociais, com o objetivo de assegurar 
a acessibilidade económica a estes serviços por parte dos utilizadores finais domésticos de menor 
rendimento.

Nesse sentido, é disponibilizado um tarifário social aos utilizadores de menores rendimentos, 
bem como um tarifário familiar específico dirigido às famílias numerosas, independentemente do 
seu nível de rendimento.

Prevê -se ainda a aplicação de uma tarifa especial, aplicável exclusivamente aos utilizadores 
finais não -domésticos que sejam reconhecidamente entidades de declarada utilidade pública, e de 
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uma tarifa para autarquias aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios que integram o 
Sistema, desde que sob sua gestão direta.

4 — Estrutura tarifária dos serviços — abastecimento de água
4.1 — Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água todos os utiliza-
dores finais que disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da 
respetiva vigência.

2 — Os utilizadores finais que disponham de acesso à rede pública de abastecimento de água 
têm a obrigação legal de efetuar a ligação.

3 — Não sendo cumprida a obrigação de ligação, a AdNorte obriga -se a reagir pelos meios 
adequados, nomeadamente através da instauração de processos de contraordenação e seus 
efeitos, de modo a garantir o cumprimento do imperativo legal aplicável.

4 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e das tarifas variáveis, os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não domésticos.

4.2 — Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de 
faturação e expressa em euros por cada 30 (trinta) dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água apurado 
entre duas leituras reais, distribuída por escalões de consumo por cada 30 (trinta) dias, e expresso 
em euros por cada metro cúbico (adiante também designado por m3).

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao 
sistema predial, com base no disposto no ponto 4.9 deste documento;

b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento de água, com 
exceção de loteamentos;

c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, a realizar previamente, 
no caso de ligação à rede pública de abastecimento de água;

d) Fornecimento de água;
e) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
f) Disponibilização e instalação de contador individual;
g) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da AdNorte;
h) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
i) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo 

se por motivo imputável ao utilizador.

3 — Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água referidas no n.º 1, poderão 
ser cobradas pela AdNorte tarifas de serviços auxiliares como contrapartida da prestação dos 
seguintes serviços:

a) Análise de projetos de redes de abastecimento de água de loteamentos;
b) Execução de ramais de ligação, com base no disposto no ponto 4.9 deste documento;
c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, nos casos em que não 

seja efetuada a ligação à rede pública de abastecimento de água;
d) Realização de vistorias e inspeções e ensaios aos sistemas prediais de abastecimento de 

água a pedido dos utilizadores;
e) Emissão do aviso de corte por incumprimento do utilizador;
f) Suspensão da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
g) Reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
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h) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
i) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Leitura extraordinária de contadores a pedido do utilizador;
k) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a 

respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
l) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros e 

obras e zonas de concentração populacional temporária;
m) Fornecimento de água em autotanques de estaleiros e obras, habitações com ocupação 

temporária e zonas de concentração populacional temporária, salvo quando justificado por interrup-
ções de fornecimento, designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;

n) Informação sobre o sistema público de abastecimento de água em plantas de localização;
o) Instalação do segundo contador e/ou ramal a pedido do utilizador, mediante orçamento;
p) Mudança de local de contador quando o contador se encontra no interior e a alteração o 

mantém no interior da propriedade ou já no limite da propriedade, mediante orçamento;
q) Outros serviços a pedido do utilizador, mediante orçamento.

4 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão (corte) do serviço por incumpri-
mento do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores em dívida antes da deslocação ao 
local, não há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea f) do número anterior.

4.3 — Tarifa fixa

1 — A tarifa fixa aplicável aos utilizadores finais domésticos, expressa em euros por cada 
30 (trinta) dias, é diferenciada de forma progressiva em função do diâmetro nominal, expresso em 
milímetros (adiante também designado por mm) do contador instalado, com base nos seguintes 
níveis e intervalos:

1.º Nível: até 25 mm;
2.º Nível: superior a 25 mm e até 30 mm;
3.º Nível: superior a 30 mm e até 50 mm;
4.º Nível: superior a 50 mm e até 100 mm;
5.º Nível: superior a 100 mm e até 300 mm;
6.º Nível: superior a 300 mm.

2 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo 
os mesmos medidos por um contador totalizador, é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo 
valor é determinado em função do calibre do contador diferencial que seria necessário para medir 
aqueles consumos no âmbito dos clientes não -domésticos.

3 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização nas partes comuns 
associados aos contadores totalizadores.

4 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não -domésticos é diferenciada de forma pro-
gressiva em função do diâmetro nominal (expresso em mm) do contador instalado, com base nos 
seguintes níveis e intervalos:

1.º Nível: até 20 mm;
2.º Nível: superior a 20 mm e até 30 mm;
3.º Nível: superior a 30 mm e até 50 mm;
4.º Nível: superior a 50 mm e até 100 mm;
5.º Nível: superior a 100 mm e até 300 mm;
6.º Nível: superior a 300 mm.

5 — A tarifa fixa do serviço de abastecimento aplicável aos utilizadores não -domésticos é 
igualmente aplicável às instalações e equipamentos municipais sob sua gestão direta.
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6 — A tarifa fixa por dia, para utilizadores domésticos e não -domésticos, é determinada pela 
divisão entre a tarifa fixa, referida respetivamente nos n.os 1 e 4, em vigor e 30 (trinta) dias, arre-
dondada a 4 (quatro) casas decimais.

7 — A recusa de ligação ao Sistema por parte dos utilizadores constitui contraordenação, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

8 — Aos utilizadores domésticos ou não domésticos que, dispondo de acesso à rede pública 
de abastecimento de água, não tenham cumprida a obrigação de ligação do sistema predial ao 
sistema público, quando tal resulte do disposto no artigo 69.º Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, a AdNorte obriga -se à instrução adequada do competente processo contraordenacional, 
que pode cominar na aplicação de uma coima regulamentada pelo artigo 72.º daquele diploma, 
aplicada pela câmara municipal da área onde tenha sido cometida a infração, conforme disposto 
no contrato de gestão.

4.4 — Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função 
dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias sem casas decimais, 
nos termos seguintes:

1.º Escalão: até 5 m3 (1 a 5 000 litros);
2.º Escalão: 5 m3 a 15 m3 (5 001 a 15 000 litros);
3.º Escalão: 15 m3 a 25 m3 (15 001 a 25 000 litros);
4.º Escalão: superior a 25 m3 (>= 25 001 litros).

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores não -domésticos é 
de valor igual ao 3.º escalão da tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos, em 
vigor em cada momento no Município do local de consumo, salvo enquanto vigorar o período de 
convergência tarifária.

5 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas sanitárias em sistemas 
prediais, através de energias renováveis, que não seja objeto de medição individual a cada fração, 
é globalmente faturado ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço prevista 
para os utilizadores domésticos, em vigor em cada momento no Município ou no Sistema.

4.5 — Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos 
que não deem origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, a tarifa fixa é determinada 
em função do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatório dos quadrados dos 
diâmetros nominais dos contadores instalados.

3 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas 
as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não -domésticos.

4 — O consumo do segundo contador de água ou de contadores totalizadores que não gerem 
águas residuais não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento de águas residuais e 
resíduos sólidos, quando exista tal indexação.

5 — A instalação de um segundo contador é devida pelo utilizador final, mediante orça-
mento.
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4.6 — Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas e tarifas variáveis no que respeita ao serviço de forneci-
mento de água destinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios deve ser objeto de 
medição, ou, não sendo possível, de prévia estimativa, para efeitos de avaliação do balanço hídrico 
dos sistemas de abastecimento.

3 — Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial só 
podem ser utilizados em caso de incêndio, devendo a AdNorte ser disso avisada pelos utilizadores 
finais nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao sinistro, com informação da respetiva leitura.

4 — Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no n.º 3, ou se demonstre o uso da água 
para fim diverso do combate a incêndio, a faturação da água consumida é associada ao contrato 
estabelecido, sendo aplicável a tarifa variável em vigor para os utilizadores não -domésticos.

5 — É da competência da Entidade gestora a análise e decisão de colocação de contadores 
para o efeito.

4.7 — Consumo de água excessivo provocado por roturas
A responsabilidade dos proprietários pela conservação e manutenção das redes prediais in-

clui a deteção e reparação de roturas ou de anomalias nos dispositivos de utilização, assim como 
o pagamento da água perdida ou consumida devido a estas avarias, sem prejuízo das possíveis 
correções da faturação.

1 — Acertos de faturação
Nos casos de acertos por comprovada rotura na rede predial, conforme n.º 3 do presente 

procedimento, há lugar à correção da faturação emitida nos seguintes termos:

a) Ao consumo médio apurado nos termos do ponto 2, aplicam -se as tarifas dos respetivos 
escalões tarifários.

b) Ao volume remanescente, que se presume imputável à rotura, a tarifa do 3.º escalão que 
permite a recuperação de custos;

c) O volume de água perdida e não recolhida pelo sistema público de drenagem de águas 
residuais não é considerado para efeitos de faturação dos serviços de saneamento e de gestão de 
resíduos urbanos, quando indexados ao consumo de água.

2 — Cálculo do consumo médio
Para efeitos do cálculo do consumo médio referido na alínea a) do número anterior, a entidade 

gestora deve apurar os metros cúbicos consumidos entre as duas últimas leituras que efetuou e 
dividir pelo número de dias decorridos entre as mesmas, multiplicando o consumo diário assim 
obtido pelos dias que pretende faturar por estimativa

Na eventualidade de não existirem duas leituras atuais efetuadas pela entidade gestora, que 
o possam servir para este efeito ou, o utilizador, for um utilizador sazonal, deverá o cálculo ser:

a) Em função do consumo médio do período homólogo do ano anterior quando o histórico de 
consumos revele a existência de sazonalidade;

b) Em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do 
território municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à ins-
talação do contador.

3 — Comprovar rotura
Para efeitos de reanálise da faturação por motivo de rotura, o utilizador deverá:

a) Sendo utilizador de água de entidade gestora diferente da AdNorte, deverá remeter ofício 
comprovativo da existência da rotura, assim como os consumos considerados para o efeito por 
essa entidade gestora;
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b) Sendo utilizador em ambas as componentes da AdNorte, logo que a rotura ocorra deverá dar 
conhecimento à AdNorte, solicitando uma vistoria para confirmação de rotura, sendo que à -posteriori 
deverá reportar a resolução da mesma que não deverá exceder o prazo de uma semana, a não 
ser em situações excecionais e devidamente justificadas.

4 — Não resposta à carta da anomalia

1 — Sempre que a AdNorte comunica um consumo elevado deverá o cliente efetuar a verifi-
cação da rede predial e informar a conformidade ou não da mesma. Caso, não responda no prazo 
de 10 (dez) dias, a AdNorte tem o direito de faturar a totalidade do consumo não havendo lugar a 
acerto na faturação à -posteriori.

2 — Caso o cliente não responda à solicitação da AdNorte e os consumos continuem elevados, 
deverá a AdNorte proceder à emissão de uma Ordem de Serviço para verificação e informação 
pessoal ao cliente.

i) Não sendo possível, deverá proceder -se ao envio da notificação do corte, para não continuar 
o desperdício da água, dando novo prazo para contacto com a AdNorte;

ii) Na eventualidade de não surtir efeito o corte deverá ocorrer.

4.8 — Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de Tarifários especiais nas seguintes 
situações:

i) Tarifário social — Aplicável aos utilizadores domésticos com baixos rendimentos e em risco 
de pobreza ou exclusão social e a pessoas coletivas de declarada utilidade pública, como, por 
exemplo, instituições particulares de solidariedade social e organizações não -governamentais sem 
fins lucrativos;

ii) Tarifário familiar — Aplicável aos utilizadores domésticos cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse 4 (quatro) elementos;

iii) Tarifário para autarquias — Aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios, desde 
que sob sua gestão direta.

2 — Os Tarifários sociais, familiar e para autarquias são aplicados aos utilizadores de abas-
tecimento de água nos termos previstos nas disposições definidas no Regulamento de Aplicação 
de Tarifários Especiais em vigor no Sistema.

4.9 — Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação até 20 (vinte) metros é gratuita.
2 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-

liação da viabilidade técnica e económica por parte dos serviços da AdNorte.
3 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação instalados pela 

AdNorte apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância 
referida no n.º 1 anterior, de acordo com o valor previsto no Tarifário em vigor no Sistema ou pre-
ferencialmente com base no orçamento realizado.

4 — Sem embargo do disposto nos números anteriores, o custo de execução do ramal, também 
designado por tarifa de ramal, é devida pelo utilizador final, mediante orçamento, nos seguintes casos:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de prestação do serviço de 
abastecimento, por solicitação do utilizador;

b) Alteração de ramais de ligação por alteração da localização do ponto de prestação do serviço 
de abastecimento, por solicitação do utilizador;

c) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.
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5 — Estrutura tarifária dos serviços — águas residuais
5.1 — Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas residuais todos os utiliza-
dores que disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da respetiva 
vigência e ainda os utilizadores que tenham celebrado contrato de serviço de abastecimento de 
água e tenham ligação efetiva à rede de saneamento de águas residuais, mesmo sem contrato 
estabelecido, uma vez que estes serviços são serviços indissociáveis.

2 — Os utilizadores finais que disponham de acesso à rede pública de drenagem de águas 
residuais têm a obrigação legal de efetuar a ligação.

3 — Não sendo cumprida a obrigação de ligação referida no número anterior, a AdNorte 
obriga -se a reagir pelos meios adequados, nomeadamente através da instauração de processos 
de contraordenação e seus efeitos, de modo a garantir o cumprimento do imperativo legal aplicável.

4 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e das tarifas variáveis, os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não -domésticos.

5 — O consumo de um segundo contador de água ou de contadores totalizadores de água, 
que não gerem águas residuais, não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento de 
águas residuais.

5.2 — Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do intervalo temporal objeto 
de faturação e expressa em euros por cada 30 (trinta) dias;

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função do volume de água re-
sidual recolhido ou estimado durante o período objeto de faturação, e expressa euros por m3 de 
água por cada 30 (trinta) dias.

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao 
sistema predial, com as ressalvas previstas no ponto 5.8 deste documento;

b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de saneamento de águas residu-
ais, com exceção de loteamentos;

c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, a realizar previamente, 
no caso de ligação à rede pública de saneamento de águas residuais;

d) Recolha e encaminhamento de águas residuais através de rede fixa;
e) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do medidor de caudal, quando 

existente;
g) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua reparação, salvo se por 

motivo imputável ao utilizador.

3 — Para os utilizadores que não disponham de ligação à rede fixa é aplicado o enquadramento 
descrito em 5.5 deste documento.

4 — Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no n.º 1, poderão ser co-
bradas pela AdNorte tarifas de serviços auxiliares como contrapartida pela prestação dos seguintes 
serviços:

a) Análise de projetos de redes de águas residuais de loteamentos;
b) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no ponto 5.8 deste documento;
c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, nos casos em que não 

seja efetuada a ligação à rede pública de saneamento de águas residuais;
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d) Realização de vistorias, inspeções aos e ensaios aos sistemas prediais de saneamento de 
águas residuais a pedido dos utilizadores;

e) Emissão do aviso prévio de suspensão do serviço (corte) por incumprimento do utilizador;
f) Suspensão da ligação por incumprimento do utilizador;
g) Reinício da ligação por incumprimento do utilizador;
h) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
i) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Verificação extraordinária de medidos de caudal a pedido do utilizador, quando existente, 

salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
k) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para recolha de águas residuais 

provenientes de estaleiros e obras e zonas de concentração populacional temporária;
l) Limpeza de fossas séticas, recolha e transporte dos efluentes provenientes da sua limpeza, 

provenientes de estaleiros e obras, habitações com ocupação temporária e zonas de concentração 
populacional temporária;

m) Informação sobre o sistema público de saneamento de águas residuais em plantas de 
localização;

n) Instalação de segundo ramal a pedido do utilizador;
o) Outros serviços a pedido do utilizador, mediante orçamento.

5 — Nos casos em que haja emissão do aviso corte do serviço por incumprimento do utilizador 
e o utilizador proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há 
lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea d) do número anterior.

5.3 — Tarifa fixa

1 — Aos utilizadores do serviço prestado através de rede fixa de saneamento aplica -se uma 
tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, diferenciada em função da tipologia dos 
utilizadores, mas independente de características físicas da ligação.

2 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores finais domésticos é 
idêntica para todos os utilizadores e independente das características físicas da ligação.

3 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores finais não -domésticos, 
é idêntica para todos os utilizadores e independente das características físicas da ligação.

4 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores não -domésticos é 
igualmente aplicável às instalações e equipamentos municipais sob sua gestão direta.

5 — A tarifa fixa por dia, para utilizadores domésticos e não -domésticos, é determinada pela 
divisão entre a tarifa fixa referida no n.º 1 em vigor e 30 (trinta) dias, arredondado a 4 (quatro) 
casas decimais.

6 — A recusa de ligação ao Sistema por parte dos utilizadores constitui contraordenação, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

7 — Aos utilizadores domésticos ou não domésticos que, dispondo de acesso à rede pública 
de recolha de águas residuais, não tenham contrato celebrado por motivos a si imputáveis, ou não 
tenham cumprida a obrigação de ligação do sistema predial ao sistema público, quando tal resulte 
do disposto no artigo 69.º Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a AdNorte obriga -se à ins-
trução adequada do competente processo contraordenacional, que pode cominar na aplicação de 
uma coima regulamentada pelo artigo 72.º daquele diploma.

8 — Não é devida tarifa fixa pela instalação de um segundo contador de água ou de contadores 
totalizadores que não gerem águas residuais.

5.4 — Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas aplicável aos utilizadores do-
mésticos será igual à tarifa variável média do serviço de abastecimento devida pelo utilizador final, 
salvo durante o período de convergência, para o qual estão definidas tarifas variáveis específicas 
para aplicação ao volume de águas residuais gerado em cada escalão de consumo de água.
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2 — O valor da tarifa variável média do serviço de abastecimento é o que resulta da divisão 
entre o somatório dos valores da componente variável do serviço de água faturado em cada es-
calão e o somatório dos volumes de água faturados em cada escalão, apurado em cada fatura, 
corrigidos de eventuais acertos.

3 — O volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores domésticos, quando não exista 
medição através de medidor de caudal, corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente 
de recolha de referência de âmbito do Sistema, igual a 90 % (noventa por cento), ao somatório 
dos volumes de água faturados em cada escalão, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais 
acertos.

4 — O coeficiente de recolha previsto no número anterior não é aplicado nas situações em 
que não haja consumo da rede pública ou haja comprovadamente consumo de água de origens 
próprias.

5 — Sempre que o utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente 
produza águas residuais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é 
estimado em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito 
do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior ou de acordo 
com outra metodologia de cálculo, sendo a forma de estimativa do consumo ou a metodologia de 
cálculo transposta para o respetivo contrato de recolha.

6 — Até à existência de histórico fiável neste domínio, num prazo máximo de três anos, o 
consumo médio de utilizadores domésticos com características similares no âmbito do território 
do Sistema de Águas da Região do Noroeste, previsto no n.º 5 e na alínea a) do n.º 7, é definido 
como sendo de 10 (dez) m3 por cada 30 (trinta) dias.

7 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de sane-
amento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 3 a uma das seguintes situações:

a) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território do Sis-
tema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior e previsto no n.º 6, na ausência 
de qualquer leitura subsequente à instalação do contador;

b) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas.

8 — As disposições constantes dos números 1 a 3 anteriores não são aplicáveis para as si-
tuações em que existam contadores de água instalados especificamente para esse fim e que não 
geram águas residuais.

9 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores 
não -domésticos é única e expressa em euros por m3 e é igual à tarifa variável média do serviço de 
abastecimento devida pelo utilizador final.

10 — O valor da tarifa variável média do serviço de abastecimento é o que resulta da divisão, 
entre o somatório dos valores da componente variável do serviço de água faturado e o somatório 
dos volumes de água faturados, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais acertos.

11 — O volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores não -domésticos, quando não 
exista medição através de medidor de caudal, corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente 
de recolha de referência de âmbito do Sistema, igual a 90 % (noventa por cento), ao somatório dos 
volumes de água faturados, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais acertos.

12 — O coeficiente de recolha previsto no número anterior não é aplicado nas situações em 
que não haja consumo da rede pública ou haja comprovadamente consumo de água de origens 
próprias.

13 — Sempre que o utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovada-
mente produza águas residuais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo 
é estimado em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito 
do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior ou de acordo 
com outra metodologia de cálculo, sendo a forma de estimativa do consumo ou a metodologia de 
cálculo transposta para o respetivo contrato de recolha.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 269

Diário da República, 2.ª série PARTE G

14 — Até à existência de histórico fiável neste domínio, num prazo máximo de três anos, e 
dada a inexistência de histórico fiável neste domínio, o intervalo de consumo médio de utilizadores 
com características similares no âmbito do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste, 
previsto no número anterior, é definido como sendo de 15 (quinze) a 80 (oitenta) m3 por cada 
30 (trinta) dias.

15 — Pode ainda ser definido um valor adicional, expresso em euros por m3, aplicável por tipos 
de atividades industriais que produzam águas residuais com características que impliquem gastos 
de tratamento substancialmente distintos dos que decorrem do tratamento de águas residuais de 
origem doméstica.

16 — A possibilidade descrita no número anterior deve vigorar, somente durante o período de 
tempo considerado necessário para que o utilizador não -doméstico assegure a conformidade do 
efluente com os valores de referência definidos pela AdNorte, desde que salvaguardadas as boas 
condições de funcionamento da rede e haja garantias da inexistência de danos na rede a curto e a 
médio prazo ou que não sejam notificados pela Entidade Gestora para o cumprimento dos valores 
limite de emissão estipulados.

17 — A tarifa variável do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores não -domésticos, 
cuja metodologia se encontra disposta nos n.os 9 a 14, e a metodologia estabelecida para a deter-
minação do volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores não -domésticos, são igualmente 
aplicáveis às instalações e equipamentos municipais ou sob sua gestão direta.

5.5 — Tarifário pelo serviço de recolha de saneamento através de meios móveis

1 — Nos locais em que a AdNorte não disponha de rede fixa para recolha de saneamento de 
águas residuais, os utilizadores domésticos e não -domésticos podem contratar o serviço de limpeza 
de fossas séticas, particulares ou coletivas, que inclui a recolha, o transporte e o encaminhamento 
para destino final adequado dos efluentes

2 — Na situação referida no número anterior, a AdNorte efetuará, sempre que possível, a 
medição dos volumes de águas residuais entregues, estimando sempre que tal medição não seja 
exequível.

3 — O serviço de saneamento através de meios móveis, que inclui a recolha, transporte e 
destino final de efluentes provenientes de fossas séticas, está disponível para utilizadores de água 
que não possuam acesso à rede fixa de saneamento de águas residuais da AdNorte.

4 — Sempre que o acesso à rede fixa se verifique, é obrigação do utilizador realizar o contrato 
para ligação à rede fixa da AdNorte, sem prejuízo do serviço por meios móveis poder ser disponi-
bilizado durante o período necessário à concretização da ligação por parte da AdNorte.

5 — A contratação dos serviços por meios móveis obriga à celebração de uma relação contra-
tual similar à descrita de 5.1. a 5.4., com a diferença de o serviço de recolha ser efetuado através 
de veículo móvel da AdNorte, ou ao seu serviço, em substituição da descarga na rede fixa.

6 — Ao utilizador que aderir à prestação do serviço de saneamento através de meios móveis, 
é devida a tarifa variável constante do Tarifário da AdNorte por m3 recolhido, observando a meto-
dologia de cálculo definida para a tarifa variável de saneamento de águas residuais em 5.4.

7 — As quantidades recolhidas referidas no número anterior são apuradas do seguinte modo:

a) Com consumo da rede pública — Aplicação do coeficiente de afluência de 90 % (noventa 
por cento) ao consumo de água mensal médio do utilizador;

b) Sem consumo da rede pública ou com consumo de água de origens próprias — Estimativa 
de consumo de saneamento prevista para o utilizador.

8 — Para além da aplicação da tarifa variável, acrescerá a tarifa fixa, respeitante ao custo 
por km percorrido, entre o local da recolha e o local da descarga, quando a distância for superior a 
4 km e o volume recolhido não exceda os 8 m3 anual. Caso exceda os 8 m3 por ano, à tarifa variável 
acresce o custo do transporte definido para o ano em vigor.

9 — Os utilizadores do serviço de saneamento através de meios móveis poderão solicitar a 
realização do serviço de recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da limpeza 
de fossas séticas, através da rede de lojas, do centro de contacto telefónico da AdNorte ou outros 
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canais colocados à disposição do utilizador, sendo a prestação dos serviços realizada num prazo 
não superior a 3 (três) dias.

10 — A realização de um serviço de recolha, transporte e destino final de efluentes provenien-
tes da limpeza de fossas séticas no âmbito da prestação de serviços de saneamento através de 
meios móveis poderá ser solicitada pelo utilizador, após realização do respetivo contrato, sendo 
a sua realização confirmada previamente com o utilizador, num prazo nunca inferior a 24 (vinte e 
quatro) horas da data de realização.

5.6 — Tarifário pelo serviço avulso de recolha de saneamento através de meios móveis

1 — O serviço avulso de recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da 
limpeza de fossas séticas de estaleiros e obras, habitações com ocupação temporária e zonas 
de concentração populacional temporária, consubstancia um serviço auxiliar e apenas pode ser 
desenvolvido pela AdNorte.

2 — Ao serviço avulso referido no número anterior, é aplicável uma tarifa fixa por cada serviço 
realizado e uma tarifa variável por cada m3 de efluente recolhido, nos termos constante do Tarifário 
da AdNorte.

3 — A solicitação do serviço avulso pode ser efetuado nas lojas, centro de contacto telefónico 
da AdNorte ou outros canais colocados à disposição do utilizador, sendo a prestação dos serviços 
realizada num prazo não superior a 5 (cinco) dias, com confirmação prévia do agendamento com 
o utilizador, num prazo nunca inferior a 24 (vinte e quatro) horas.

4 — As regras e tarifas definidas para o serviço avulso de recolha, transporte e destino final 
de efluentes provenientes da limpeza de fossas séticas aplicam -se, também, aos utilizadores que 
abrangidos pelo serviço de saneamento através de meios móveis excedam o número de serviços 
ou volumes associados ao respetivo perfil de utilizador, nos termos referidos em 5.5.

5.7 — Tarifários especiais

1 — Os utilizadores, no serviço de águas residuais, podem beneficiar da aplicação de Tarifários 
especiais nas seguintes situações:

i) Tarifário social — Aplicável aos utilizadores domésticos com baixos rendimentos e em risco 
de pobreza ou exclusão social e a pessoas coletivas de declarada utilidade pública, como, por 
exemplo, instituições particulares de solidariedade social, organizações não -governamentais sem 
fins lucrativos;

ii) Tarifário familiar — Aplicável aos utilizadores domésticos cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse 4 (quatro) elementos;

iii) Tarifário para autarquias — Aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios, desde 
que sob sua gestão direta.

2 — Os tarifários sociais, familiar e para autarquias são aplicados aos utilizadores de sanea-
mento de águas residuais nos termos previstos nas disposições definidas no Regulamento de 
Aplicação de Tarifários Especiais em vigor no Sistema.

5.8 — Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação até 20 (vinte) metros é gratuita.
2 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-

liação técnica e económica pela AdNorte.
3 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação instalados pela 

AdNorte apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância 
referida no n.º 1, de acordo com o valor previsto no Tarifário em vigor no Sistema ou com base no 
orçamento realizado.
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4 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada, aos utilizadores finais, mediante orçamento, 
nos seguintes casos:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de recolha de águas residuais, 
por solicitação do utilizador;

b) Alteração de ramais de ligação por alteração da localização do ponto de prestação do serviço 
de recolha, por solicitação do utilizador;

c) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

6 — Faturação dos serviços — abastecimento de água e águas residuais
6.1 — Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A fatura dos serviços prestados pode ser remetida ao utilizador por correio normal, por 
correio eletrónico ou entregue em mão própria.

2 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde que corresponda a 
uma opção do utilizador por ser por este considerada mais favorável e conveniente.

3 — Sendo a periodicidade das faturas bimestral o utilizador pode ainda optar por:

a) Faturação bimestral com 2 (dois) pagamentos mensais de igual valor, espaçados no prazo 
limite de pagamento de, pelo menos, 30 (trinta) dias entre si;

b) Faturação bimestral com um único pagamento,

4 — No caso previsto na alínea a) do número anterior é ainda opção do utilizador o seu pa-
gamento num único ato, até à data limite do primeiro pagamento devido.

5 — O serviço de saneamento pode ser faturado conjuntamente com o serviço de abasteci-
mento e, nessa situação, obedece à mesma periodicidade.

6 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 
podendo ser baseadas em leituras ou em estimativas de consumo, bem como os impostos e as 
taxas legalmente exigíveis, em particular o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) e a Taxa de 
Recursos Hídricos (TRH), às taxas legais em vigor.

7 — A faturação dos serviços obedecerá igualmente às disposições constantes da Lei 
n.º 12/2014, de 6 de março, com efeitos a 1 de março de 2015.

6.2 — Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa ao serviço de abastecimento de água e ou de águas 
residuais emitida pela AdNorte deve ser efetuado no prazo, na forma e nos locais indicados na 
respetiva fatura.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência 
de envio das faturas, o prazo para pagamento da fatura é de 22 (vinte e dois) dias a contar da data 
da sua emissão, prevendo -se 2 (dois) dias para expedição e entrega ao utilizador.

3 — No caso do envio de fatura por correio eletrónico, e sem prejuízo do disposto na Lei dos 
Serviços Públicos Essenciais, o prazo para pagamento da fatura é de 22 (vinte e dois) dias a contar 
do dia imediatamente seguinte à data do seu envio.

4 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial da 
fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de 
gestão de resíduos sólidos face ao serviço de abastecimento público de água e ou de águas residuais.

5 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas 
fixas e as tarifas variáveis associadas aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de 
águas residuais e dos valores referentes à respetiva TRH, que sejam incluídas na mesma fatura.

6 — A apresentação de reclamação escrita, alegando erros de medição do consumo de 
água, não suspende o prazo de pagamento dos montantes relativos à prestação do serviço de 
abastecimento de água incluída na respetiva fatura, exceto se o utilizador solicitar a verificação 
extraordinária do contador.
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7 — A apresentação de reclamação escrita para a situação prevista na parte final do número 
anterior, suspende igualmente o prazo de pagamento dos montantes relativo à prestação do serviço 
de recolha de águas residuais incluídas na respetiva fatura, no caso de este ser utilizado como 
indicador do volume de águas residuais produzidas.

8 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite indicada na fatura, obriga 
à cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor.

9 — Os custos da AdNorte com a cobrança judicial ou extrajudicial da dívida, exigidos a título 
indemnizatório, são da responsabilidade do utilizador.

10 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 (quinze) dias, para além da data limite de 
pagamento, confere à AdNorte o direito de proceder à suspensão (corte) do serviço do fornecimento 
de água e ou de recolha de águas residuais desde que o utilizador seja notificado com uma ante-
cedência mínima de 10 (dez) dias úteis relativamente à data em que mesma venha a ocorrer.

11 — O aviso prévio de suspensão (corte) do serviço é enviado por correio registado ou outro 
meio equivalente ou entregue em mão própria com assinatura em registo adequado, sendo o gasto 
imputado ao utilizador em mora, com base no Tarifário em vigor no Sistema.

12 — Não pode haver suspensão (corte) do serviço de abastecimento de água e ou de águas 
residuais, nos termos do número anterior, em consequência da falta de pagamento de um serviço 
funcionalmente dissociável do abastecimento de água e ou de águas residuais, nos termos do 
disposto no n.º 4.

6.3 — Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de 6 (seis) meses após 
a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo erro da AdNorte, tiver sido paga importância inferior à 
que corresponde ao consumo efetuado, o direito ao recebimento da diferença caduca dentro de 6 
(seis) meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr 
enquanto a AdNorte não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao utilizador.

4 — No caso do indicador do volume de águas residuais produzidas tiver como base o consumo 
de água, o prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação não começa a correr 
enquanto não se concretizar o disposto na parte final do número anterior.

6.4 — Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas fixas por cada 30 (trinta) dias são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais e 
as tarifas variáveis por cada m3 são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais.

2 — Apenas o valor final da fatura, incluindo nomeadamente IVA e TRH, é objeto de arredon-
damento, feito aos cêntimos de euro, em respeito pelas exigências do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 
26 de março.

6.5 — Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de abastecimento de água são efetuados:

a) Quando se proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao período em que 
esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de água 
medido.

2 — Os acertos de faturação previstos no número anterior aplicam -se ao serviço de recolha 
de águas residuais no caso do indicador do volume de águas residuais produzidas ter como base 
o consumo de água.

3 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, e tendo o utilizador liquidado 
o documento que originou o crédito, o utilizador pode receber esse valor autonomamente no prazo 
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de 10 (dez) dias úteis após a receção de comunicação da AdNorte ou, caso essa opção não seja 
utilizada, a AdNorte procederá à respetiva compensação nos períodos de faturação subsequentes.

7 — Aprovação dos tarifários dos serviços

1 — O Tarifário do serviço de abastecimento de água, do serviço de águas residuais e da 
prestação de serviços auxiliares deve ser aprovado pela Comissão da Parceria do Sistema até 
30 (trinta) dias antes do termo do ano civil anterior àquele a que respeite ou do período anual 
aprovado, com exceção do primeiro ano em que deverá ser aprovado até 15 (quinze) dias antes 
da sua aplicação.

2 — A AdNorte submeterá, para efeitos de recolha de parecer, à apreciação da Entidade Regu-
ladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), a proposta de tarifário para cada subperíodo 
tarifário, bem como de todas as atualizações do tarifário, com exceção do ano anterior ao de início 
de um subperíodo tarifário em que é apresentada a proposta de trajetória tarifária para o quinquénio 
seguinte, devendo esse parecer, se emitido, ser remetido juntamente com a proposta de Tarifário 
à comissão da Parceria.

3 — O Tarifário produz efeitos 15 (quinze) dias depois da sua publicitação nos locais de aten-
dimento da AdNorte e no respetivo sítio na internet.

4 — Sem prejuízo do referido no número anterior, o Tarifário pode ainda ser publicitado nos 
locais de estilo habitualmente utilizados em cada Município que a AdNorte entender como conve-
nientes.

5 — Durante o período de convergência pode ser aplicado um Tarifário por Município, que pode 
ser distinto entre os Municípios que integram o Sistema ou um Tarifário do Sistema, de aplicação 
universal no território abrangido pela Parceria.

8 — Casos omissos
Os casos omissos ou contraditórios serão submetidos à apreciação e decisão da Comissão 

de Parceria, sob proposta da AdNorte.

ANEXO VI

Regulamento de aplicação de tarifários especiais a praticar no sistema

1 — Introdução
O presente Regulamento estabelece as regras a observar na aplicação de Tarifas Especiais 

do serviço de distribuição de água para consumo público e de saneamento de águas residuais 
prestados aos utilizadores finais na área de influência da Águas do Norte, S. A. (adiante designada 
de AdNorte).

O Tarifário aplicado no Sistema de Águas da Região do Noroeste obedece aos princípios 
estabelecidos pela Lei e pela Recomendação da Entidade Reguladora nos seguintes termos:

a) Princípio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifários dos serviços de águas 
devem permitir a recuperação tendencial dos custos económicos e financeiros decorrentes da sua 
provisão, em condições de assegurar a qualidade do serviço prestado e a sustentabilidade das 
entidades gestoras, operando num cenário de eficiência de forma a não penalizar indevidamente 
os utilizadores com custos resultantes de uma ineficiente gestão dos sistemas;

b) Princípio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do qual os tarifários devem 
assegurar uma correta proteção do utilizador final, evitando possíveis abusos de posição dominante 
por parte da entidade gestora, por um lado, no que se refere à continuidade, qualidade e custo 
para o utilizador final dos serviços prestados e, por outro, no que respeita aos mecanismos de sua 
supervisão e controlo, que se revelam essenciais em situações de monopólio;

c) Princípio da acessibilidade económica, nos termos do qual os tarifários devem atender à 
capacidade financeira dos utilizadores finais, na medida necessária a garantir o acesso tendencial-
mente universal aos serviços de águas;
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d) Princípio da utilização sustentável dos recursos hídricos, nos termos do qual os tarifários 
dos serviços de águas devem contribuir para a gestão sustentável dos recursos hídricos através da 
interiorização tendencial dos custos e benefícios que estão associados à sua utilização, penalizando 
os desperdícios e os consumos mais elevados.

O Tarifário incorpora igualmente mecanismos de moderação e progressividade tarifária, em 
particular pela possibilidade da subsidiação à exploração através dos orçamentos dos Municípios que 
integram o Sistema e de eventuais fundos de equilíbrio tarifário que venham a ser desenvolvidos.

O mecanismo de progressividade de escalões de consumos domésticos obedece, na ínte-
gra, às disposições constantes da Recomendação da Entidade Reguladora, nomeadamente pela 
aplicação da diferenciação das tarifas, destacando -se, por razões de ordem social, o tratamento 
distinto entre utilizadores domésticos e não -domésticos.

O Tarifário do Sistema, revelando preocupações de ordem social, estabelece:

Tarifário social para utilizadores domésticos, com o objetivo de assegurar a acessibilidade 
económica a estes serviços por parte dos utilizadores de menor rendimento;

Tarifário social para utilizadores não -domésticos, aplicável exclusivamente aos utilizadores 
finais não -domésticos que sejam reconhecidamente entidades de declarada utilidade pública, 
legalmente constituídas.

Tarifário familiar, especificamente dirigido às famílias numerosas, independentemente do seu 
nível de rendimento.

O Tarifário do Sistema estabelece, ainda, uma tarifa para autarquias, aplicável a instalações e 
equipamentos dos Municípios que integram o Sistema, desde que sob sua gestão direta.

2 — Glossário
Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:

a) Agregado familiar: para além do cliente, integram o agregado familiar os residentes com 
domicílio fiscal na habitação servida e que com ele vivam em economia comum, em particular:

i) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de 6 (seis) meses,
ii) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até ao 3.º grau,
iii) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral,
iv) Adotantes, tutores e pessoas a quem o cliente esteja confiado por decisão judicial ou ad-

ministrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito,
v) Adotados e tutelados pelo cliente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e crian-

ças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente 
competentes para o efeito ao cliente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar;

b) Cliente: o utilizador final doméstico a quem, por meio de contrato, lhe é prestado o serviço 
de distribuição de água para consumo público e/ou saneamento de águas residuais;

c) Comissão de parceria: entidade que é titular dos poderes de fiscalização, direção, auto-
rização, aprovação e suspensão dos atos da Entidade Gestora delegados pelos outorgantes da 
Parceria, podendo emitir diretrizes e instruções vinculativas nos termos definidos no Contrato de 
Parceria e no Contrato de Gestão;

d) Consumidor: utilizador do serviço a quem é assegurado o abastecimento de água para 
consumo humano e ou o saneamento de águas residuais urbanas para uso não profissional;

e) Contrato: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, singular 
ou coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço pela 
primeira à segunda nos termos e condições do presente Regulamento, também designado por 
contrato de fornecimento ou contrato de recolha;

f) Entidade gestora: a entidade a quem compete a responsabilidade pela exploração e gestão 
do sistema de águas em relação direta com os utilizadores finais ou com outras entidades gestoras;

g) Entidade titular: a entidade que, nos termos da lei, tenham por atribuição assegurar a pro-
visão dos serviços de águas, de forma direta ou indireta;
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h) Estrutura tarifária: o conjunto de tarifas aplicáveis por força da prestação do serviço de 
águas e respetivas regras de aplicação;

i) Família numerosa: o agregado familiar constituído por 5 (cinco) ou mais pessoas;
j) Local de Consumo: ponto da rede predial, através do qual o imóvel é ou pode ser servido 

nos termos do contrato, do Regulamento e da legislação em vigor;
k) Número de adultos equivalentes (NAE): determinado com base na escala de equivalência 

modificada da OCDE, que permite ter em conta as diferenças na dimensão e composição dos agre-
gados, atribuindo o peso de 1,0 (um) ao primeiro adulto de um agregado familiar, 0,5 (zero vírgula 
cinco) aos restantes adultos e 0,3 (zero vírgula três) a cada criança com idade inferior a 14 (catorze) 
anos, dentro de cada agregado, considerando -se, para este efeito, como adulto qualquer pessoa 
com idade igual ou superior a 15 (quinze) anos;

l) População em risco de pobreza ou exclusão social: indivíduos em risco de pobreza ou 
vivendo em agregados com rendimentos per capita muito reduzidos ou em situação de privação 
material severa:

m) Serviços de águas: abastecimento de água para consumo público e ou saneamento de 
águas residuais urbanas;

n) Serviços auxiliares: serviços prestados pela Entidade Gestora, de caráter conexo com os 
serviços de águas, mas que, pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados 
pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incumprimento con-
tratual por parte do utilizador, são objeto de faturação específica;

o) Sistema de águas: os conjuntos funcionalmente interligados de infraestruturas, equipamen-
tos, meios logísticos e humanos e relações jurídicas destinados à prestação dos serviços de águas;

p) Sistema de distribuição predial ou rede predial: canalizações, órgãos e equipamentos pre-
diais que prolongam o ramal de ligação até aos dispositivos de utilização do prédio;

q) Sistema de drenagem predial ou rede predial: conjunto constituído por instalações e equi-
pamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais até à 
rede pública;

r) Sistema público de abastecimento de água ou rede pública: sistema de canalizações, órgãos 
e equipamentos, destinado à distribuição de água para consumo humano, instalado, em regra, 
na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do interesse 
público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, captações, estações 
elevatórias, reservatórios, condutas adutoras e estações de tratamento;

s) Sistema público de saneamento de águas residuais ou rede pública: sistema de canaliza-
ções, órgãos e equipamentos, destinado à recolha, transporte e destino final adequado das águas 
residuais urbanas, em condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, 
em regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do 
interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, emissários, 
estações elevatórias, estações de tratamento, redes e demais infraestruturas;

t) Tarifário: o conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que permi-
tem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à entidade gestora em contrapartida 
dos serviços;

u) Tarifa fixa: o valor aplicado em função de cada intervalo temporal durante o qual o serviço 
se encontra disponibilizado ao utilizador final, visando remunerar a entidade gestora por custos 
fixos incorridos na construção, conservação e manutenção dos sistemas necessários à prestação 
do serviço;

v) Tarifa variável: o valor ou conjunto de valores unitários aplicável em função do nível de 
utilização do serviço, em cada intervalo temporal, visando remunerar a entidade gestora pelo re-
manescente dos custos incorridos com a prestação do serviço;

w) Titular do contrato: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que celebra 
com a Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de fornecimento de água e ou 
de recolha de águas residuais urbanas, também designado na legislação aplicável por utilizador 
ou utente;
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x) Utilizador final — as pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, a quem sejam 
assegurados de forma continuada serviços de águas e que não tenham como objeto da sua ativi-
dade a prestação desses mesmos serviços a terceiros, podendo ser classificado como:

i) Utilizador doméstico: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios,

ii) Utilizador não -doméstico: aquele que não esteja abrangido pela subalínea anterior, incluindo 
o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos setores empre-
sariais do Estado e das autarquias.

3 — Tarifa social — utilizadores domésticos
A Tarifa Social para os utilizadores domésticos foi criada com o objetivo de apoiar os utiliza-

dores finais domésticos com baixos rendimentos e em risco de pobreza ou exclusão social, pro-
movendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de água e/ ou de saneamento de 
águas residuais aos utilizadores residentes nos Municípios que integram o Sistema de Águas da 
Região do Noroeste, cumprindo os princípios estabelecidos no Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de 
dezembro.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas e/ou saneamento concretiza -se atra-
vés de uma percentagem de bonificação definida por cada um dos Municípios de residência do 
beneficiário ou de isenção de tarifas.

Assim sendo, após o Município rececionar a informação relativa à elegibilidade dos potenciais 
beneficiários deverá decidir a atribuição da tarifa social, após deliberação da assembleia municipal 
e informar a entidade gestora para que seja aplicada em conformidade.

3.1 — Regime de Elegibilidade
São elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas singulares com, contrato de forneci-

mento de serviços de águas e que encontram em situação de carência económica. Para este efeito, 
encontram -se em situação de carência económica as pessoas beneficiárias, nomeadamente de:

a) Complemento solidário para Idosos;
b) Rendimento Social de Inserção;
c) Subsídio Social de Desemprego;
d) Abono de Família;
e) Pensão Social de Invalidez;
f) Pensão Social de Velhice;
g) São ainda considerado em situação de carência económica os clientes finais, cujo agre-

gado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior a € 5 808, acrescido de 50 % por cada 
elemento do agregado familiar que não aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10, ainda 
que não beneficiem de qualquer prestação social;

h) Os Municípios podem estabelecer, mediante deliberação a assembleia municipal outros 
critérios de referência, desde que não sejam restritivos em relação aos referidos nos pontos an-
teriores.

Para efeitos de preparação da proposta de adesão, a AdNorte presta informação do universo 
de clientes finais, através do envio do n.º de identificação fiscal dos titulares dos contratos e do 
código do local de consumo, ao Município territorialmente competente, no prazo de 30 dias após 
a solicitação.

Com base nessa informação, a câmara municipal pode solicitar à DGAL informação estatística 
preliminar sobre o potencial universo de beneficiários.

A atribuição a tarifa social ao cliente final do fornecimento dos serviços de águas é automática, 
não carecendo de pedido ou requerimento dos interessados.

Os clientes finais de fornecimento dos serviços de águas a quem não seja aplicada automa-
ticamente a tarifa social podem apresentar requerimento para a respetiva atribuição ao Município, 
podendo anexar os documentos comprovativos da sua elegibilidade, que será decidido segundo o 
procedimento previsto no Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.
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Compete ao Município promover a instrução e decidir a atribuição da tarifa social após deli-
beração da assembleia municipal.

3.2 — Fixação e Aplicação da Tarifa Social
3.2.1 — A tarifa social é calculada mediante a aplicação de um desconto e/ou de isenção de 

tarifas.
3.2.2 — O desconto incide sobre o preço a pagar por metro cúbico de água fornecida, bem 

como sobre o metro cúbico de águas recolhidas, ainda que calculado sobre o consumo de água, 
não incidindo sobre outros elementos ou componentes da fatura.

3.2.3 — A isenção incide sobre tarifas de valor fico aplicáveis.
3.2.4 — A determinação do desconto e/ou da isenção de tarifas é realizada por deliberação da 

assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal em cada município integrado no Sistema 
de Águas da Região do Noroeste.

3.2.5 — Até que ocorra a adesão à tarifa social, nos termos previstos no número anterior e no 
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro, vigora o tarifário existente.

A aplicação da tarifa social é da responsabilidade da AdNorte, prestando o município, para 
este efeito, toda a informação necessária.

3.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa social
Os clientes finais a quem não foi aplicada automaticamente a tarifa social e que pretendem 

auferir da mesma, deverão instruir o processo conforme indicado e entregar em uma das lojas de 
atendimento ao público pertencentes à AdNorte, que após verificação da correta instrução do pro-
cedimento remeterão aos serviços técnicos da Divisão de Ação Social da Câmara Municipal onde 
reside o cliente, para decisão.

Para aceder à Tarifa Social o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.AdNorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Cidadão do cliente ou, na sua ausência, cópia do Bilhete de Identidade 
e Cartão de Contribuinte;

c) Cópia do Cartão de Cidadão de cada membro do agregado familiar ou, na sua ausência, 
e para cada membro do agregado familiar, cópia do Bilhete de Identidade, Cartão de Contribuinte 
ou Cédula/ Certidão de Nascimento;

d) Declaração da Segurança Social comprovativa do benefício de, pelo menos, uma das se-
guintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos,
ii) Rendimento Social de Inserção,
iii) Subsídio Social de Desemprego,
iv) Abono de Família,
v) Pensão Social de Invalidez;

e) Documentos comprovativos de rendimentos de igual valor às prestações sociais referidas 
no ponto 3.1.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Social pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até 30 de setembro do ano imediatamente seguinte.

3.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa social
O processo relativo à Tarifa Social poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao 

cliente da AdNorte.
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3.5 — Cessação da atribuição da tarifa social
A atribuição da Tarifa Social cessa nas seguintes condições:

a) Após a comunicação dos valores pela AdNorte, o Município entrega, no prazo de 30 (trinta) 
dias, as quantias respeitantes ao desconto ou isenção da tarifa correspondente;

b) A não entrega dos valores referidos no ponto anterior, no prazo de 60 (sessenta) dias, tem 
efeito suspensivo da aplicação da tarifa social pela entidade gestora.

3.6 — Manutenção da tarifa social
Para a manutenção da tarifa social:

a) O Município verifica a 30 de setembro de cada ano a manutenção dos pressupostos da 
atribuição da tarifa social, solicitando para o efeito à DGAL a atualização da informação sobre os 
clientes finais do fornecimento dos serviços de águas;

b) Compete ao Município informar a AdNorte sobre a cessação de aplicação da tarifa social 
aos clientes finais que deixarem de reunir os pressupostos legais, com efeitos a partir da faturação 
do mês seguinte à prestação da informação.

3.7 — Efeito cumulativo da tarifa social com a tarifa familiar
Podem ser acumulados os efeitos da Tarifa Social com a Tarifa Familiar, sempre que o número 

de elementos que constitui o agregado familiar for igual ou superior a 5 (cinco) elementos, aplicando-
-se ao cliente o regime mais favorável.

3.8 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa social
Compete ao Município de residência do beneficiário, na qualidade de Entidade Titular, o pa-

gamento da bonificação definida para cada um dos clientes, sendo esta definida pelo respetivo 
Município de acordo com o nível de carência de cada cliente.

No final de cada mês é emitido e enviado ao Município um ficheiro com as bonificações emi-
tidas nesse mesmo mês, para análise e pagamento com referência ao cliente, à fatura, ao valor 
total da fatura e ao valor da bonificação.

4 — Tarifa familiar — utilizadores domésticos
A Tarifa Familiar foi criada com o objetivo de garantir a igualdade tarifária das famílias nume-

rosas, especialmente pelo facto de serem mais pessoas a consumir água e/ ou a produzir águas 
residuais no mesmo local, promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de 
água e ou de saneamento de águas residuais aos utilizadores finais domésticos, residentes nos 
Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas concretiza -se através da ampliação 
dos limites dos escalões do Tarifário em vigor, em função do número de elementos que constitui o 
agregado familiar, sem qualquer limite.

O acesso à Tarifa Familiar não está dependente dos rendimentos do agregado familiar e é 
aplicável quando solicitada pelo utilizador final doméstico interessado, nos casos em que a com-
posição do respetivo agregado familiar seja igual ou superior a 5 (cinco) pessoas.

A aplicação da Tarifa Familiar é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 
domicílio fiscal do cliente.

4.1 — Regime
Em termos de Tarifa Variável, aos 5 (cinco) metros cúbicos que constitui o intervalo do 1.º escalão 

acresce o consumo obtido pelo produto do Número de elementos do agregado familiar superior a 
4 (quatro) elementos por um consumo mensal de 3 (três) metros cúbicos, com base na seguinte 
expressão:

Con Eq
1.ºEs

 = 5 + (NAF
4El

 × 3)

em que:

Con Eq
1.ºEs 

— Consumo Equivalente no 1.º escalão, em metros cúbicos por cada 30 (trinta) 
dias, a faturar com base no tarifário em vigor,

NAF
4El 

— Número de elementos do agregado familiar superior a 4 (quatro).
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O resultado da expressão indicada deverá ser arredondado para o valor inteiro imediatamente 
seguinte.

Os consumos serão faturados nos respetivos escalões por cada 30 (trinta) dias, com base no 
disposto no Quadro seguinte.

QUADRO 1

Escalões de Consumo equivalente aplicável à Tarifa Familiar 

Escalão Limite Inferior (superior a) Limite Superior (igual ou inferior a)

1.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Con Eq
1.ºEs

2.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1.ºEs

Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3

3.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3 Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3 + 10 m3

4.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3 + 10 m3 –

 A aplicação da Tarifa Familiar é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 
domicílio fiscal do cliente e é feita pelo período máximo de 12 (doze) meses, podendo ser reno-
vada anualmente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da 
AdNorte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sobre a data limite para o efeito, desde que 
se mantenham as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa Familiar aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas residuais, 
seja o serviço prestado com base em rede fixa ou móvel.

4.2 — Requisitos de acesso à tarifa familiar
O cliente candidato a beneficiário do Tarifário Familiar deverá, obrigatoriamente, cumprir os 

seguintes requisitos:

a) Ter residência permanente no local indicado na fatura dos serviços de águas;
b) Estar recenseado num dos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do 

Noroeste;
c) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no local da 

residência;
d) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e ser necessariamente um dos contri-

buintes identificados na Declaração de IRS do ano anterior;
e) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de 

leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
f) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços prestados 

pela AdNorte no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo e em parceria com os serviços técnicos da Divisão de Ação 
Social da Câmara Municipal, promover ações de verificação do cumprimento dos requisitos de 
acesso dos beneficiários da Tarifa Familiar.

4.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa familiar
O processo deverá ser instruído pela AdNorte, cabendo a análise das questões sociais e de 

verificação das condições de acesso aos serviços técnicos da Divisão de Ação Social da Câmara 
Municipal onde reside o cliente.

Para aceder à Tarifa Familiar o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.AdNorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Cidadão do cliente ou, na sua ausência, cópia do Bilhete de Identidade 
e Cartão de Contribuinte;
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c) Cópia do Cartão de Cidadão de cada membro do agregado familiar ou, na sua ausência, e 
para cada membro do agregado familiar, cópia do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte 
ou Cédula/Certidão de Nascimento;

d) Declaração de situação regularizada perante as Finanças e ser necessariamente um dos 
contribuintes identificados na Declaração de IRS do ano anterior;

e) Cópia da Declaração de IRS do ano anterior que demonstre a composição do agregado 
familiar ou, na sua ausência:

i) Certidão emitida pelos Serviços de Finanças do Município de residência que comprove que 
o cliente e o agregado familiar, estão dispensados de apresentar a declaração de IRS;

ii) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa das prestações auferidas por todos 
os membros do agregado familiar.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Familiar pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

4.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa familiar
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento a cliente da AdNorte.
4.5 — Cessação da atribuição da tarifa familiar
A atribuição da Tarifa Familiar cessa nas seguintes condições:

a) O cliente não efetuou o pedido de renovação;
b) O cliente deixou de ter residência permanente no local indicado na fatura dos serviços de 

águas ou deixou de estar recenseado num dos Municípios que integram o Sistema de Águas da 
Região do Noroeste;

c) O agregado familiar deixou de reunir as condições necessárias para beneficiar da Tarifa 
Familiar;

d) O cliente comprovadamente prestou falsas declarações;
e) O cliente deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no 

local da sua residência ou de, pelo menos, um deles;
f) O cliente apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento ou 

falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados;
g) O cliente esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

4.6 — Efeito cumulativo da tarifa familiar com a tarifa social
Podem ser acumulados os efeitos da Tarifa Familiar com a Tarifa Social.
4.7 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa familiar
A diferença entre o valor decorrente do Tarifário base em vigor e o valor decorrente da aplica-

ção do Tarifário Familiar, para utilizadores domésticos, está incorporado no Estudo de Viabilidade 
Económica e Financeira do Sistema.

5 — Tarifa social — utilizadores não -domésticos
A Tarifa Social para utilizadores não -domésticos foi criada com o objetivo de apoiar pessoas 

coletivas de declarada utilidade pública, como, por exemplo, instituições particulares de solidarie-
dade social, organizações não -governamentais sem fins lucrativos ou outras entidades de declarada 
utilidade pública, promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de água e/ ou 
de saneamento de águas residuais a esses utilizadores não -domésticos, com sede ou delegação 
nos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

Na estrutura tarifária do Sistema de Águas da Região do Noroeste existe já uma tarifa definida 
para as instituições particulares de solidariedade social, pelo que, sendo aprovada a aplicação 
do regime bonificado para os utilizadores não -domésticos, o tarifário a aplicar será o de não-
-doméstico.

5.1 — Regime
A aplicação da Tarifa Social é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 

domicílio fiscal do cliente e é feita pelo período máximo de 12 (doze) meses, podendo ser reno-
vada anualmente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da 
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AdNorte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre a data limite para o efeito, desde que 
se mantenham as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa Social da Água aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas resi-
duais.

Não podem aceder à Tarifa Social os consumos que resultem de atividades comerciais, como por 
exemplo da área da cafetaria e restauração, mesmo que desenvolvidas por essas Instituições.

Para esse efeito, essas Instituições deverão ter rede própria para essas atividades comer-
ciais, com contrato e contador exclusivo, não podendo beneficiar da Tarifa Social enquanto essa 
segregação não for concretizada.

O acesso à Tarifa Social, embora não condicionado pelos rendimentos da Instituição, está 
dependente da situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social.

5.2 — Requisitos de acesso à tarifa social
O cliente candidato a beneficiar da Tarifa Social deverá, obrigatoriamente, cumprir os seguintes 

requisitos:

a) Ter sede ou delegação permanente no local indicado na fatura dos serviços de águas;
b) Estar reconhecida oficialmente como entidade de utilidade pública;
c) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no local de 

consumo;
d) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social;
e) Ter autonomizado locais de consumo associados à prestação de atividades comerciais 

(não elegíveis);
f) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de leitura) 

para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
g) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços pres-

tados no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo e em parceria com os serviços técnicos da Divisão de Ação 
Social da Câmara Municipal, promover ações de verificação do cumprimento dos requisitos de 
acesso dos beneficiários da Tarifa Social.

5.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa social
O processo deverá ser instruído pela AdNorte perante solicitação do cliente, cabendo a análise 

das questões sociais e de verificação das condições de acesso aos serviços técnicos da Divisão 
de Ação Social da Câmara Municipal onde reside.

Para aceder à Tarifa Social, o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.adnorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Contribuinte;
c) Cópia dos Estatutos registados na Conservatória respetiva;
d) Cópia do reconhecimento oficial de Instituição sem Fins Lucrativos e/ou de Declaração 

emitida pelo Município onde se encontra localizada a sede ou delegação, reconhecendo a sua 
qualidade de instituição com interesse público;

e) Certidão/ Declaração emitida pelos Serviços de Finanças do Município do local de consumo 
comprovativa de ter a sua situação regularizada;

f) Certidão/ Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de ter a sua situação 
regularizada.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Social pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

5.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa social
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao cliente da AdNorte.
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5.5 — Cessação da atribuição da tarifa social
A atribuição da Tarifa Social cessa nas seguintes condições:

a) O cliente não efetuou o pedido de renovação;
b) O cliente deixou de ter sede ou delegação permanente no local indicado na fatura dos 

serviços de águas;
c) O cliente deixou de estar reconhecido oficialmente como entidade de utilidade pública;
d) O cliente deixou de ter a sua situação regularizada perante as Finanças e/ ou a Segurança 

Social;
e) O cliente passou a desenvolver atividades comerciais na sua sede ou delegação sem que 

tenha criado rede específica para a prestação dessas atividades e/ou não tenha comunicado esse 
facto à AdNorte;

f) O cliente comprovadamente prestou falsas declarações;
g) O cliente deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte nas 

suas instalações ou de, pelo menos, uma delas;
h) O cliente apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento 

ou falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados em pelo 
menos um dos locais de consumo associados;

i) O cliente esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

5.6 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa social
Compete ao Município de residência da Entidade beneficiária, na qualidade de Entidade Titular, 

o pagamento da bonificação definida para cada um dos clientes, sendo esta definida pelo respetivo 
Município de acordo com o nível de carência de cada cliente.

No final de cada mês é emitido e enviado ao Município um ficheiro com as bonificações emi-
tidas nesse mesmo mês, para análise e pagamento com referência ao cliente, à fatura, ao valor 
total da fatura e ao valor da bonificação.

6 — Tarifa para as autarquias
A Tarifa para as Autarquias é aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios que 

integram o Sistema, desde que sob sua gestão direta, promovendo uma redução nos valores da 
fatura de abastecimento de água e/ ou de saneamento de águas residuais a esses utilizadores 
não -domésticos.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas concretiza -se com:

a) A aplicação da tarifa fixa dos serviços de águas aplicável aos utilizadores não-
-domésticos;

i) Nos locais públicos em que não há produção de águas residuais (rega de jardins, abasteci-
mento de fontanários…) não é aplicada qualquer tarifa fixa e

b) A aplicação ao consumo total do utilizador corresponde a tarifa variável definida para as 
Autarquias e IPSS;

Não podem aceder às Tarifas para as Autarquias os consumos de instalações e de equipamen-
tos que resultem de atividades comerciais, como por exemplo da área da cafetaria e restauração, 
mesmo que desenvolvidas pelo Município.

Para esse efeito, as instalações e os equipamentos deverão ter rede própria para essas ati-
vidades comerciais, com contrato e contador exclusivo, não podendo beneficiar da Tarifa para as 
Autarquias enquanto essa segregação não for concretizada.

6.1 — Regime
A aplicação da Tarifa para as Autarquias é válida para os locais de consumo indicados pelo 

Município, e é feita pelo período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser renovada anu-
almente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da AdNorte com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre a data limite para o efeito, desde que se mantenham 
as condições que determinaram a sua anterior atribuição.
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A Tarifa para as Autarquias aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas 
residuais.

6.2 — Requisitos de acesso à tarifa para as autarquias
Os equipamentos ou instalações que possam beneficiar do Tarifário para as Autarquias deverá, 

obrigatoriamente, cumprir os seguintes requisitos:

a) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela no local de con-
sumo;

b) Ter autonomizado locais de consumo associados à prestação de atividades comerciais 
(não elegíveis);

c) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social;
d) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de 

leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
e) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços pres-

tados no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo promover ações de verificação do cumprimento dos requi-
sitos de acesso dos beneficiários da Tarifa para as Autarquias.

6.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa para as autarquias
Para aceder à Tarifa para as Autarquias, o Município deverá instruir um processo que contem-

ple os seguintes documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.adnorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Contribuinte;
c) Certidão/Declaração emitida pelos Serviços de Finanças do Município local de consumo 

comprovativa de ter a sua situação regularizada;
d) Certidão/Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de ter a sua situação 

regularizada.

A instrução do processo de acesso à Tarifa para as Autarquias pode ser feita a todo o tempo, 
vigorando até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

6.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa para as autarquias
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao cliente da AdNorte.
6.5 — Cessação da atribuição da tarifa para as autarquias
A atribuição da Tarifa para as Autarquias cessa nas seguintes condições:

a) O Município deixou de ter a sua situação regularizada perante as Finanças e/ ou a Segu-
rança Social;

b) O Município passou a desenvolver atividades comerciais no equipamento ou na instalação 
sem que tenha criado rede específica para a prestação dessas atividades e/ou não tenha comu-
nicado esse facto à AdNorte;

c) O Município deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte 
na instalação ou equipamento ou de, pelo menos, uma delas;

d) O Município apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento 
ou falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados em pelo 
menos um dos locais de consumo associados;

e) O Município esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

6.6 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa para as autarquias
A diferença entre o valor decorrente do Tarifário base em vigor e o valor decorrente da apli-

cação do Tarifário para as Autarquias, está incorporado no Estudo de Viabilidade Económica e 
Financeira do Sistema.
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7 — Aprovação das tarifas especiais
As Tarifas Especiais do Sistema de Águas da Região do Noroeste são aprovadas pela Co-

missão da Parceria sobre proposta do Conselho de Administração da AdNorte e ouvida a Entidade 
Reguladora de Águas e Resíduos.

8 — Casos omissos
Os casos omissos ou contraditórios serão submetidos à apreciação e decisão da Comissão 

de Parceria, sob proposta do Conselho de Administração da AdNorte.

10 de julho de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho de Administração, Fernanda da Con-
ceição de Abreu Lacerda.

313389652 
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 ÁGUAS DO NORTE, S. A.

Regulamento n.º 999/2020

Sumário: Regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água para Consumo Público e Sanea-
mento de Águas Residuais do Sistema de Águas da Região do Noroeste (município de 
Arouca).

Regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água para Consumo Público e Saneamento
de Águas Residuais do Sistema de Águas da Região do Noroeste (município de Arouca)

Faz -se público, nos termos e em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 62.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que a Comissão da Parceria entre o Estado Português e os 
Municípios de Amarante, Arouca, Baião, Celorico de Basto, Cinfães, Fafe, Santo Tirso e Trofa, na 
sua reunião realizada em 26 de junho de 2019, aprovou o Regulamento dos Serviços de Abas-
tecimento de Água para Consumo Público e de Saneamento de Águas Residuais do Sistema de 
Águas da Região do Noroeste, cujo texto se publica em anexo, o qual entrará em vigor 15 dias 
após a publicação na 2.ª série do Diário da República, podendo ser consultado no sítio da entidade 
gestora Águas do Norte, S. A., em www.adnorte.pt.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto nos artigos 62.º e 77.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, aplicáveis às parcerias entre o Estado e as autarquias locais 
previstas no Decreto -Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, com respeito pelas exigências constantes 
da Lei n.º 23/96, de 26 de julho e, ainda, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 306/2007, de 
27 de agosto, e do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, do Decreto -Lei n.º 152/97, de 
19 de  junho, do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto e o Regulamento n.º 594/2018, 
de 4 de  setembro, todos na redação em vigor.

Artigo 2.º

Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras a que obedece a prestação dos serviços de 
abastecimento público de água e de saneamento de águas residuais urbanas aos utilizadores finais 
no município de Arouca, que integra o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

Artigo 3.º

Âmbito

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do município de Arouca, relativamente 
às atividades de conceção, projeto, construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de 
abastecimento de água e de saneamento de águas residuais urbanas.
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Artigo 4.º

Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso no presente Regulamento, são aplicáveis as disposições 
legais em vigor respeitantes aos sistemas públicos e prediais de distribuição de água e de 
saneamento de águas residuais urbanas, nomeadamente os seguintes diplomas legais, na 
redação em vigor:

a) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respetivos capítulos VII 
e VIII, referentes, respetivamente, às relações com os utilizadores e ao regime sancionatório, este 
último complementado pelo regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro;

b) O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, no que respeita às regras de licenciamento 
urbanístico aplicáveis aos projetos e obras de redes públicas e prediais de distribuição de água e 
de drenagem de águas residuais;

c) O Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, e a Portaria n.º 1532/2008, de 29 de 
 dezembro, em especial no que respeita aos projetos, à instalação e à localização dos dispositivos 
destinados à utilização de água para combate aos incêndios em edifícios;

d) O Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, no que respeita à qualidade da água destinada 
ao consumo humano fornecida pelas redes de distribuição pública de água aos utilizadores;

e) O Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de junho, no que respeita aos sistemas de drenagem 
 pública de águas residuais que descarreguem nos meios aquáticos e à descarga de águas residuais 
 industriais em sistemas de drenagem;

f) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, a Lei n.º 24/96, de 31 de julho, o Decreto -Lei n.º 195/99, 
de 8 de julho, e o Despacho n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro, no que respeita às re-
gras de prestação de serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores e dos 
 consumidores;

g) O Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em particular no que respeita à 
 conceção e ao dimensionamento dos sistemas públicos de abastecimento de água e aos sistemas 
de distribuição predial e ainda dos sistemas públicos e prediais de drenagem de águas residuais 
e pluviais, bem como à apresentação dos projetos, execução e fiscalização das respetivas obras, 
e ainda à exploração dos sistemas públicos e prediais;

h) O Regulamento n.º 594/2018, de 4 de setembro, no que respeita à relação comercial dos 
serviços de águas e resíduos.

2 — A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser feitos de acordo com o 
estabelecido nas Normas Europeias aplicáveis, desde que não contrariem o estipulado na legis-
lação portuguesa.

Artigo 5.º

Entidade titular e entidade gestora do sistema

1 — O Município de Arouca é a Entidade Titular que, nos termos da lei, tem por atribuição 
 assegurar a provisão do serviço de água e de saneamento de águas residuais urbanas no respetivo 
território.

2 — Na área do município integrada no Sistema de Águas da Região do Noroeste, a Enti-
dade Gestora responsável pela conceção, projeto, construção e exploração do sistema público 
de abastecimento de água e do sistema público de saneamento de águas residuais é a Águas do 
Norte, S. A., constituída pelo Decreto -Lei n.º 93/2015, de 29 de maio, com a redação conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 16/2017, de 1 de fevereiro.
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Artigo 6.º

Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:

a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas tubagens, como curvas, 
reduções, uniões, etc.;

b) «Água destinada ao consumo humano»:

i) Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a ser bebida, a cozinhar, 
à preparação de alimentos, à higiene pessoal ou a outros fins domésticos, independentemente da 
sua origem e de ser fornecida a partir de uma rede de distribuição, de um camião ou navio -cisterna, 
em garrafas ou outros recipientes, com ou sem fins comerciais;

ii) Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para fabrico, transformação, 
conservação ou comercialização de produtos ou substâncias destinados ao consumo humano, 
assim como a utilizada na limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em con-
tacto com os alimentos, exceto quando a utilização dessa água não afeta a salubridade do género 
alimentício na sua forma acabada;

c) «Água para consumo público»: água para consumo humano, bem como a destinada a outras 
finalidades, designadamente para o processo industrial, rega de espaços públicos ou privativos, 
lavagem de arruamentos e outros espaços, que não tenha de cumprir os parâmetros e valores 
estabelecidos no Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto;

d) «Águas pluviais»: águas resultantes do escoamento de precipitação atmosférica, originadas 
quer em áreas urbanas quer em áreas industriais. Consideram -se equiparadas a águas pluviais as 
provenientes de regas de jardim e espaços verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pátios e 
parques de estacionamento, normalmente recolhidas por sarjetas, sumidouros e ralos, desde que 
não contenham cargas poluentes suscetíveis de as qualificar como águas residuais domésticas 
ou águas residuais industriais;

e) «Águas residuais domésticas»: águas residuais de instalações residenciais e serviços, 
essencialmente provenientes do metabolismo humano e de atividades domésticas;

f) «Águas residuais industriais»: as que sejam suscetíveis de descarga em coletores muni-
cipais e que resultem especificamente das atividades industriais abrangidas pelo SIR — Sistema 
da Indústria Responsável, ou do exercício de qualquer atividade da Classificação das Atividades 
Económicas Portuguesas por Ramos de Atividade (CAE);

g) «Águas residuais urbanas»: águas residuais domésticas ou a mistura destas com águas 
residuais industriais e/ou águas pluviais quando estas tenham de ser drenadas na rede de coletores 
unitários;

h) «Avaria»: evento detetado em qualquer componente do sistema que necessite de medidas 
de reparação/renovação, incluindo causado por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiências na construção ou 
relacionados com a operação;

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa ou internamente;
iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, incluindo danos provocados 

por terceiros;
iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo gelo, por períodos de seca, 

por tráfego pesado, por sismos, por inundações ou outros;

i) «Boca -de -incêndio»: equipamento para fornecimento de água para combate a incêndio, de 
instalação não saliente, que pode ser instalado na parede ou no passeio;

j) «Câmara de ramal de ligação»: dispositivo através do qual se estabelece a ligação entre 
o sistema predial e o respetivo ramal, devendo localizar -se junto ao limite da propriedade e em 
 zonas de fácil acesso e cabendo a responsabilidade pela respetiva manutenção à entidade gestora 
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quando localizada na via pública ou aos utilizadores nas situações em que a câmara de ramal ainda 
se situa no interior da propriedade privada;

k) «Canalização»: tubagem, destinada a assegurar a condução das águas para o abasteci-
mento público;

l) «Caudal»: volume, expresso em m3, de água ou de águas residuais numa dada secção num 
determinado período de tempo;

m) «Classe metrológica»: define os intervalos de caudal onde determinado contador deve 
funcionar em condições normais de utilização, isto é, em regime permanente e em regime intermi-
tente, sem exceder os erros máximos admissíveis;

n) «Coletor»: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar a condução das águas 
residuais domésticas, industriais e/ou pluviais;

o) «Comissão de Parceria»: Representante dos outorgantes da parceria pública entre o Estado 
e o conjunto dos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste, com poderes 
de fiscalização, direção, autorização, aprovação e suspensão dos atos da Entidade Gestora;

p) «Consumidor»: O mesmo que utilizador final;
q) «Contador»: instrumento concebido para medir, totalizar e indicar o volume, nas condições 

da medição, da água que passa através do transdutor de medição;
r) «Contador diferencial»: contador cujo consumo que lhe está especificamente associado é 

também medido por contador colocado a montante;
s) «Contador totalizador»: contador que, para além de medir o consumo que lhe está especi-

ficamente associado, mede consumos dos contadores diferenciais instalados a jusante;
t) «Contrato»: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, sin-

gular ou coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço 
pela primeira à segunda nos termos e condições do presente Regulamento, também designado 
por contrato de fornecimento ou contrato de recolha;

u) «Diâmetro nominal»: designação numérica do diâmetro de um componente que corresponde 
ao número inteiro que se aproxima da dimensão real em milímetros;

v) «Efluente»: o mesmo que «águas residuais urbanas»;
w) «Estrutura tarifária»: conjunto de regras de cálculo expressas em termos genéricos, apli-

cáveis a um conjunto de valores unitários e outros parâmetros;
x) «Fossa sética»: tanque de decantação destinado a criar condições adequadas à decantação 

de sólidos suspensos, à deposição de lamas e ao desenvolvimento de condições anaeróbicas para 
a decomposição de matéria orgânica;

y) «Hidrantes»: conjunto das bocas -de -incêndio e dos marcos de água;
z) «Inspeção» ou «vistoria»: atividade conduzida por funcionários da Entidade Gestora ou 

por esta acreditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações decorrentes 
do presente Regulamento, designadamente visando comprovar se os sistemas prediais estão em 
condições de utilização para poderem ser ligados às redes públicas, sendo, em regra, elaborado 
um relatório escrito da mesma, ficando os resultados registados de forma a permitir à Entidade 
Gestora avaliar a operacionalidade das infraestruturas e informar os utilizadores de eventuais 
 medidas corretivas a serem implementadas;

aa) «Instrumento de medição»: contador ou medidor de caudal;
bb) «Lamas»: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos diversos tipos de água 

por processos naturais ou artificiais;
cc) «Local de consumo»: ponto da rede predial, através do qual o imóvel é ou pode ser servido 

nos termos do contrato, do Regulamento e da legislação em vigor;
dd) «Marco de água»: equipamento de combate a incêndio instalado no pavimento e/ou de 

forma saliente relativamente ao nível do pavimento;
ee) «Medidor de caudal»: dispositivo que tem por finalidade a determinação do volume de 

água residual produzido podendo, conforme os modelos, fazer a leitura do caudal instantâneo e 
do volume produzido, ou apenas deste, e ainda registar esses volumes;

ff) «Pressão de serviço»: pressão disponível nas redes de água, em condições normais de 
funcionamento;
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gg) «Pré -tratamento das águas residuais»: processo, a cargo do utilizador, destinado à redução 
da carga poluente, à redução ou eliminação de certos poluentes específicos, ou à regularização 
de caudais, de forma a tornar essas águas residuais aptas a ser rejeitadas no sistema público de 
saneamento de águas residuais;

hh) «Ramal de ligação de água»: troço de canalização, incluindo eventuais acessórios,  destinado 
ao serviço de abastecimento de um prédio, compreendido entre os limites da propriedade do mesmo 
e a conduta da rede pública em que estiver inserido, ou entre a rede pública e qualquer dispositivo 
de corte geral do prédio instalado na via pública;

ii) «Ramal de ligação de águas residuais»: troço de canalização, incluindo eventuais aces-
sórios, que tem por finalidade assegurar a recolha e condução das águas residuais domésticas e 
industriais desde o limite da propriedade até ao coletor da rede de drenagem;

jj) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física que prolongue a vida 
de um sistema existente e/ou melhore o seu desempenho estrutural, hidráulico e/ou de qualidade 
da água, envolvendo uma alteração da sua condição ou especificação técnica; a reabilitação 
 estrutural inclui a substituição e a renovação; a reabilitação hidráulica inclui a substituição, o reforço 
e, eventualmente, a renovação; a reabilitação para efeitos da melhoria da qualidade da água inclui 
a substituição e a renovação;

kk) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida do sistema ou que  melhore 
o seu desempenho, no seu todo ou em parte, mantendo a capacidade e a função inicial, e que 
pode incluir a reparação;

ll) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas;
mm) «Reservatório predial»: unidade de reserva que faz parte constituinte da rede predial e 

tem como finalidade o armazenamento de água à pressão atmosférica para alimentação da rede 
predial a que está associado;

nn) «Serviços» ou «Serviços de águas»: exploração e gestão do sistema público de abas-
tecimento de água e, ou de recolha, transporte e tratamento de águas residuais domésticas ou 
a mistura destas com águas residuais industriais e/ou águas pluviais, no Município que integra o 
Sistema de Águas da Região do Noroeste;

oo) «Serviços auxiliares»: serviços prestados pela Entidade Gestora, de carácter conexo 
com o abastecimento de água ou de saneamento de águas residuais, mas que, pela sua natu-
reza, nomeadamente pelo facto de serem prestados pontualmente por solicitação do utilizador ou 
de terceiro, ou de resultarem de incumprimento contratual por parte do utilizador, são objeto de 
 faturação específica;

pp) «Sistema de distribuição predial» ou «rede predial»: canalizações, órgãos e equipamentos 
prediais que prolongam o ramal de ligação até aos dispositivos de utilização do prédio;

qq) «Sistema de drenagem predial» ou «rede predial»: conjunto constituído por instalações 
e equipamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais 
até à rede pública;

rr) «Sistema público de abastecimento de água» ou «rede pública»: sistema de canalizações, 
órgãos e equipamentos, destinado à distribuição de água para consumo humano, instalado, em 
 regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do  interesse 
público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, captações, estações 
elevatórias, reservatórios, condutas adutoras e estações de tratamento;

ss) «Sistema público de saneamento de águas residuais» ou «rede pública»: sistema de 
canalizações, órgãos e equipamentos, destinado à recolha, transporte e destino final adequado 
das águas residuais urbanas, em condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, 
instalado, em regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação 
seja do interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, 
emissários, estações elevatórias, estações de tratamento, redes e demais infraestruturas;

tt) «Sistema separativo»: sistema constituído por duas redes de coletores, uma destinada às 
águas residuais urbanas e outra à drenagem de águas pluviais ou similares e respetivas instalações 
elevatórias e de tratamento e dispositivos de descarga final;

uu) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma nova quando a que existe 
já não é utilizada para o seu objetivo inicial;
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vv) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que 
permitem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à Entidade Gestora em contra-
partida do serviço;

ww) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que cele-
bra com a Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de fornecimento de água e/ou 
de recolha de águas residuais, também designado na legislação aplicável por utilizador ou utente;

xx) «Utilizador final»: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, a quem seja assegurado 
de forma continuada o serviço de abastecimento de água e/ou de saneamento de águas  residuais 
e que não tenha como objeto da sua atividade a prestação desse mesmo serviço a terceiros, 
 podendo ser classificado como: 

i) «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios;

ii) «Utilizador não doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela subalínea anterior,  incluindo 
o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos sectores em-
presariais do Estado e das autarquias;

yy) «Válvula de corte ao prédio»: válvula de seccionamento, destinada a seccionar a montante 
o ramal de ligação do prédio, sendo exclusivamente manobrável por pessoal da Entidade Gestora.

Artigo 7.º

Simbologia e unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indicada nos anexos I, II, III, 
VIII, e XIII do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem observar a legislação 
portuguesa.

Artigo 8.º

Regulamentação técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a construção e a exploração 
do sistema público, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, são as aprovadas 
nos termos da legislação em vigor.

Artigo 9.º

Princípios de gestão

1 — A prestação dos serviços de abastecimento público de água e de saneamento de águas re-
siduais (doravante designados apenas por «serviços de águas») obedecem aos seguintes princípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade de acesso;
b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção dos interesses dos uti-

lizadores;
c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos recursos afetos, 

respondendo à evolução das exigências técnicas e às melhores técnicas ambientais disponíveis;
f) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
g) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto ordenamento do 

território e do desenvolvimento regional.

2 — A prestação do serviço de águas obedece, ainda, ao princípio do utilizador pagador.
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3 — A prestação do serviço de saneamento de águas residuais obedece, ainda, aos princípio 
do poluidor -pagador.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres

Artigo 10.º

Deveres da entidade gestora

Compete à Entidade Gestora, designadamente:

a) Fornecer água destinada ao consumo público com a qualidade necessária definida na 
legislação em vigor;

b) Recolher e transportar a destino adequado as águas residuais produzidas pelos utilizadores, 
assim como os efluentes ou as lamas provenientes da limpeza das fossas sépticas existentes na 
sua área de intervenção;

c) Tratar e controlar a qualidade das águas residuais, nos termos da legislação em vigor, 
quando aplicável;

d) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade do serviço, salvo casos excecionais 
expressamente previstos no presente Regulamento e na legislação em vigor;

e) Definir para a recolha de águas residuais urbanas os parâmetros de poluição suportáveis 
pelo sistema público de saneamento de águas residuais e fiscalizar o seu cumprimento;

f) Assumir a responsabilidade da conceção, projeto, construção e exploração do sistema  público 
de distribuição de água e do sistema público de saneamento de águas residuais, bem como mantê-
-los em bom estado de funcionamento e conservação;

g) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários à boa gestão 
dos sistemas;

h) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas ao sistema público de 
abastecimento de água e ao sistema público de saneamento de águas residuais, bem como elaborar 
e cumprir um plano anual de manutenção preventiva para as redes públicas de abastecimento de 
água e de saneamento de águas residuais;

i) Submeter os componentes dos sistemas públicos, antes de entrarem em serviço, a ensaios 
que assegurem o seu bom funcionamento;

j) Tomar as medidas adequadas para evitar danos nos sistemas de distribuição predial, resul-
tantes de pressão de serviço excessiva, variação brusca de pressão ou de incrustações nas redes;

k) Tomar medidas adequadas para evitar danos nos sistemas de drenagem predial, resultantes 
de roturas ou de obstruções nas redes e outros acessórios;

l) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais de ligação;
m) Fornecer, instalar e manter os contadores, as válvulas a montante e a jusante e os filtros 

de proteção aos mesmos, bem como os medidores de caudal, e respetivos acessórios, quando 
aplicável;

n) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente quando daí resulte um 
aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental;

o) Promover a atualização e, quando aplicável, a revisão, do tarifário e assegurar a sua divul-
gação junto dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento e no sítio na Internet da 
Entidade Gestora e da Entidade Titular;

p) Proceder em tempo útil à emissão e ao envio das faturas correspondentes aos serviços 
prestados e à respetiva cobrança;

q) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores cumprir as suas obriga-
ções com o menor incómodo possível;

r) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a resolução dos seus 
problemas relacionados com os serviços de águas;
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s) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos utilizadores e garantir a 
sua resposta no prazo legal;

t) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
u) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.

Artigo 11.º

Deveres dos utilizadores

Compete aos utilizadores, designadamente:

a) Cumprir o presente Regulamento;
b) Fornecer informação à Entidade Gestora sobre os sistemas privativos de abastecimento 

e/ou saneamento;
c) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos sistemas públicos de abas-

tecimento de água e de saneamento de águas residuais;
d) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar a sua conservação e 

manutenção;
e) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários e os dispositivos de 

utilização;
f) Avisar a Entidade Gestora de eventuais anomalias nos sistemas e nos contadores e/ou 

medidores de caudal;
g) Não alterar o ramal de ligação de água ou de águas residuais;
h) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia autorização da Entidade Gestora 

quando tal seja exigível nos termos da legislação em vigor e do presente Regulamento, ou se 
 preveja que cause impacto nas condições de serviço em vigor;

i) Não proceder à execução de ligações aos sistemas públicos sem autorização da Entidade 
Gestora;

j) Permitir o acesso aos sistemas prediais por pessoal credenciado da Entidade Gestora, 
ou por empresa prestadora de serviço à Entidade Gestora, devidamente identificada como tal 
tendo em vista a realização de trabalhos no contador e/ou ações de verificação, fiscalização 
ou inspeção;

k) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, do presente 
Regulamento e dos contratos estabelecidos com a Entidade Gestora.

Artigo 12.º

Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de intervenção da Entidade 
Gestora tem direito à prestação dos serviços de águas, sempre que os mesmos estejam disponíveis.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços de abastecimento público de água 
e de saneamento de águas residuais através de redes fixas, consideram -se disponíveis desde que 
o sistema infraestrutural da Entidade Gestora esteja localizado a uma distância igual ou inferior a 
20 (vinte) metros do limite da propriedade.

3 — Quando o sistema público de saneamento de águas residuais esteja localizado a uma 
distância superior à referida no número anterior e não seja solicitado o prolongamento do ramal, 
o Utilizador tem o direito de solicitar à Entidade Gestora a recolha e o transporte de efluentes pro-
venientes da limpeza das fossas sépticas, que a Entidade Gestora assegura, através de meios 
próprios e/ou de terceiros.
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Artigo 13.º

Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pela Entidade 
Gestora das condições em que o serviço é prestado, em especial no que respeita à qualidade da 
água fornecida e aos tarifários aplicáveis.

2 — Para efeitos de projeto da rede predial, a Entidade Gestora deve fornecer toda a informação 
relevante, designadamente a existência ou não de redes públicas e, no caso do abastecimento de 
água, as pressões máxima e mínima na rede pública de água e, quando existentes ou função de 
elementos fornecidos pelo interessado, a localização e o diâmetro nominal do ramal e da válvula 
de seccionamento do ramal de ligação, esta, regra geral, junto ao limite da propriedade, nos ter-
mos da legislação em vigor e, no caso do saneamento de águas residuais urbanas, a localização 
e a profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação de águas residuais, nos termos da 
legislação em vigor.

3 — A Entidade Gestora deve publicitar trimestralmente, por meio de editais afixados nos 
lugares próprios ou na imprensa regional, os resultados analíticos obtidos pela implemen-
tação do programa de controlo da qualidade da água, nos termos exigidos pela legislação 
em vigor.

4 — A Entidade Gestora deve dispor de um sítio na Internet no qual é disponibilizada a infor-
mação essencial sobre a sua atividade, designadamente:

a) Identificação, atribuições e âmbito de atuação;
b) Estatutos e contrato relativo à gestão do sistema e suas alterações, quando aplicável;
c) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de contas;
d) Regulamentos de serviço;
e) Regulamento de Relações Comerciais dos Serviços de Águas e Resíduos — ERSAR — 

 Regulamento n.º 594/2018, de 4 de setembro;
f) Tarifários;
g) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores;
h) Resultados do controlo da qualidade da água;
i) Avaliação da qualidade do serviço prestado aos utilizadores, devendo conter, no mínimo, a 

informação da ficha correspondente à última avaliação realizada e divulgada pela ERSAR;
j) Informações sobre interrupções do serviço;
k) Contactos gerais e horários de atendimento;
l) Meios para a comunicação de leitura;
m) Mecanismos de resolução alternativa de litígios.

5 — O presente Regulamento está disponível no sítio da Internet da Entidade Gestora e nos 
serviços de atendimento.

Artigo 14.º

Atendimento ao público

1 — A Entidade Gestora dispõe de, pelo menos, um local de atendimento ao público no 
 Município.

2 — O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis de acordo com o horário publicitado no 
sítio da Internet e nos serviços da entidade gestora, tendo uma duração mínima de 7 (sete) horas 
diárias.

3 — No caso de existência de mais de um posto de atendimento no Município, o horário de 
atendimento será definido pela Entidade Gestora de acordo com as contingências de serviço.

4 — A Entidade Gestora deve dispor ainda de um serviço de atendimento telefónico e via 
 internet, através dos quais os utilizadores a podem contactar diretamente e de um serviço de 
 assistência permanente, que funciona de forma ininterrupta todos os dias do ano.
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CAPÍTULO III

Sistema público de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais

SECÇÃO I

Condições de prestação dos serviços de águas

Artigo 15.º

Obrigatoriedade de ligação às redes públicas

1 — Sempre que o serviço público de abastecimento de água e/ou de saneamento de águas 
residuais se considere disponível, nos termos do n.º 2 do artigo 12.º, os proprietários dos prédios 
existentes ou a construir são obrigados a:

a) Instalar a rede de distribuição predial e/ou a rede de drenagem predial, ficando sob sua 
responsabilidade todas as despesas a esta inerentes;

b) Solicitar a ligação à rede de distribuição pública de água e/ou à rede pública de saneamento.

2 — A obrigatoriedade de ligação à rede pública abrange todas as edificações, qualquer que 
seja a sua utilização, sem prejuízo do disposto no artigo 16.º

3 — Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante autorização dos proprietários, 
podem requerer a ligação dos prédios, por eles habitados, à rede pública.

4 — As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento das disposições dos 
 números anteriores são efetuadas pela Entidade Gestora nos termos da lei, sendo -lhes fixado, 
para o efeito, um prazo nunca inferior a 30 (trinta) dias.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à rede pública, os pro-
prietários, usufrutuários, comodatários e arrendatários dos prédios que disponham de captações 
particulares de água para consumo humano e/ou de sistemas próprios de tratamento de águas 
residuais (fossas sépticas), devem cessar a sua utilização no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo de prazo diferente fixado em legislação ou licença específica.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, as fossas sépticas devem ser desconectadas, 
totalmente esvaziadas, desinfetadas e aterradas, cabendo essa responsabilidade aos proprietários 
dos prédios.

7 — O ramal de ligação entra em serviço logo que sejam desativadas as eventuais ligações 
da rede predial às captações particulares.

8 — A Entidade Gestora deve comunicar à autoridade ambiental competente as áreas servidas 
pela respetiva rede pública na sequência da sua entrada em funcionamento.

Artigo 16.º

Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação às redes públicas os edifícios que dispo-
nham de sistemas próprios de abastecimento de água para consumo humano e/ou de saneamento 
 devidamente licenciados, nos termos da legislação aplicável, designadamente unidades industriais.

2 — As situações previstas no número anterior devem ser comunicadas pelos interessados 
à Entidade Gestora.

3 — Podem estar isentos da obrigatoriedade de ligação aos sistemas públicos:

a) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto de vista técnico ou económico 
para o utilizador e que disponham de soluções privativas que assegurem adequadas condições de 
salvaguarda da saúde pública e proteção ambiental;

b) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os torne inabitáveis e  estejam 
de facto permanente e totalmente desabitados;

c) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.
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4 — A isenção é requerida pelo interessado, devidamente instruída com os documentos com-
provativos da situação dos prédios a isentar, bem como acesso ao mesmo para verificação das 
condições existentes e consultar as entidades competentes que sejam relevantes para a apreciação 
do pedido.

Artigo 17.º

Prioridades de fornecimento

A Entidade Gestora, face às disponibilidades de cada momento, procede ao fornecimento de 
água atendendo preferencialmente às exigências destinadas ao consumo humano das instalações 
médico/hospitalares e instalações no âmbito da proteção civil na área da sua intervenção.

Artigo 18.º

Exclusão da responsabilidade

A Entidade Gestora não é responsável por danos que possam sofrer os utilizadores, decorrentes 
de avarias e perturbações ocorridas nas redes públicas de distribuição de água e de saneamento 
que ocasionem interrupções no serviço, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução de obras previamente programadas pela Entidade Gestora, desde que os utili-

zadores tenham sido avisados com uma antecedência mínima de 48 horas;
c) Atos dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim como por defeitos ou 

avarias nas instalações prediais.

Artigo 19.º

Lançamentos e acessos interditos

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o lançamento, diretamente 
ou por intermédio de canalizações prediais, na rede pública de drenagem de águas residuais, 
qualquer que seja o seu tipo, de quaisquer matérias, substâncias ou efluentes que danifiquem ou 
obstruam a rede pública de drenagem e/ou os processos de tratamento das águas residuais e os 
ecossistemas dos meios recetores, nomeadamente:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias microbiológicas, químicas, tóxicas e/ou radioativas, em concentrações consideradas 

inaceitáveis pelas entidades competentes e efluentes que, pela sua natureza química ou microbio-
lógica, constituam um elevado risco para a saúde pública ou para a conservação das redes;

c) Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento ou qualquer outro produto 
resultante da execução de obras;

d) Lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de câmaras retentoras ou dispo-
sitivos similares, que resultem de operações de manutenção;

e) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam obstruir e/ou danificar as 
canalizações e seus acessórios ou causar danos nas instalações de tratamento e que prejudiquem 
ou destruam o processo de tratamento final.

2 — Só a Entidade Gestora pode aceder à rede pública de drenagem, sendo proibido a  pessoas 
estranhas a esta proceder:

a) À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede;
b) Ao tamponamento de ramais e coletores;
c) À extração dos efluentes.
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Artigo 20.º

Descargas de águas residuais industriais

1 — Os utilizadores que procedam a descargas de águas residuais industriais no sistema 
público devem respeitar os parâmetros de descarga definidos na legislação em vigor e os valores 
definidos nos Regulamentos de Exploração em vigor em cada uma das Entidades Gestoras  recetoras 
do efluente para efeitos de tratamento.

2 — Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas necessárias, desig-
nadamente a construção de bacias de retenção ou reservatórios de emergência, para que não 
ocorram descargas acidentais que possam infringir os condicionamentos a que se refere o número 
anterior.

3 — No contrato de recolha são definidas as condições em que os utilizadores devem proceder 
ao controlo das descargas, por forma a evidenciar o cumprimento do disposto no n.º 1, bem como 
o procedimento de autocontrolo a efetuar pelo utilizador e as sanções contratuais aplicáveis ao 
incumprimento dos deveres das partes.

4 — Sempre que entenda necessário, a Entidade Gestora pode proceder, direta ou indireta-
mente, à colheita de amostras para análise e aferição dos resultados obtidos pelo utilizador.

5 — A Entidade Gestora pode exigir o pré -tratamento das águas residuais industriais pelos 
respetivos utilizadores, por forma a cumprirem os parâmetros de descarga referidos no n.º 1.

Artigo 21.º

Interrupção ou restrição nos serviços por razões de exploração

1 — A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água e ou a recolha de águas 
residuais nos seguintes casos:

a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou previsão da sua ocorrência iminente;
b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de ligação, quando não seja 

possível recorrer a ligações temporárias;
c) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição dos sistemas públicos ou dos sistemas 

prediais, sempre que exijam essa suspensão;
d) Casos fortuitos ou de força maior;
e) Determinação por parte da autoridade de saúde e/ou da autoridade competente.

2 — A Entidade Gestora comunica aos utilizadores, com a antecedência mínima de 48 horas, 
qualquer interrupção programada no serviço de abastecimento de água e/ou no serviço de sanea-
mento de águas residuais, através do respetivo sítio da internet e por comunicação individual ou 
afixação de editais/avisos, ou a difusão de anúncios nos meios de comunicação social, devendo 
os utilizadores, no caso das águas residuais urbanas abster -se de utilizar.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na prestação do serviço, a Enti-
dade Gestora deve informar os utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrupção, 
e, no caso de interrupções cuja duração se preveja superior a 4 (quatro) horas, disponibiliza essa 
informação no respetivo sítio da Internet e através de meios de comunicação social, adotando, no 
caso de utilizadores especiais, tais como hospitais, medidas específicas no sentido de mitigar o 
impacto da interrupção.

4 — Nas situações em que a interrupção do abastecimento de água se mantenha por mais de 
24 horas, a Entidade Gestora deve providenciar uma alternativa de água para consumo humano.

5 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na recolha de águas residuais 
urbanas aos utilizadores, a entidade gestora informa os utilizadores afetados quando haja risco de 
insalubridade pública.

6 — No casos descritos no número anterior, e tratando -se de utilizadores especiais, tais como 
hospitais, a entidade gestora adota medidas específicas no sentido de mitigar o impacto dessa 
interrupção.
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7 — Em qualquer caso, a Entidade Gestora deve mobilizar todos os meios adequados à 
reposição do serviço no menor período de tempo possível e a tomar as medidas que estiverem 
ao seu alcance para minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos 
serviços.

Artigo 22.º

Interrupção dos serviços por facto imputável ao utilizador

1 — A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água e a recolha de águas 
residuais urbanas, por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de fornecimento de água e não apresente 
evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção ou, tendo sido rea-
lizada inspeção e determinada a necessidade de realização de reparações em auto de vistoria, 
aquelas não sejam efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja perigo 
de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a suspensão;

c) Quando o utilizador não tenha assegurado as condições necessárias na rede predial para 
que a Entidade Gestora proceda à substituição do contador;

d) Quando for recusada a entrada no local de consumo para leitura, verificação, substituição 
ou levantamento do contador;

e) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue qualquer meio fraudulento para 
consumir água;

f) Quando o sistema de distribuição predial tiver sido modificado e altere as condições de 
fornecimento;

g) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público;
h) Mora do utilizador no pagamento do serviço prestado;
i) Em outros casos previstos na lei.

2 — A Entidade Gestora pode interromper a recolha de águas residuais por motivos imputáveis 
ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de águas residuais e não 
apresente evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a 
interrupção do serviço de abastecimento de água;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção ou, tendo sido reali-
zada inspeção e determinada a necessidade de realização de reparações registadas em auto de 
vistoria, aquelas não sejam efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a suspensão;

c) Quando o medidor, quando aplicável, for encontrado viciado;
d) Quando foram detetadas ligações indevidas ao sistema predial de recolha de águas residuais 

domésticas, nomeadamente pluviais;
e) Quando foram detetadas descargas com características de qualidade em violação dos 

parâmetros legais e regulamentares aplicáveis;
f) Quando forem detetadas descargas que excedam os valores de caudal instantâneo e/ou 

volume diário definidos pela entidade gestora, em autorização específica, ou valores apresentados 
em projeto aprovado, que coloquem em causa o correto funcionamento dos sistema público;

g) Mora do utilizador no pagamento do serviço prestado, quando não seja possível a interrup-
ção do serviço de abastecimento de água;

h) Em outros casos previstos na lei.

3 — A interrupção do serviço, com fundamento em causas imputáveis ao utilizador, não priva 
a Entidade Gestora de recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício 
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dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e, ainda, de impor as 
coimas que se mostrem aplicáveis.

4 — Nos casos previstos nas alíneas e) e g) do n.º 1, a interrupção pode ser feita imediata-
mente, devendo, no entanto, ser depositado no local do consumo documento justificativo da razão 
daquela interrupção de fornecimento.

5 — Nas situações previstas nas alíneas a), c), d), e f) do n.º 1 e alíneas indicadas no n.º 2, 
a interrupção do serviço só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com a ante-
cedência mínima de 10 (dez) dias relativamente à data que venha a ter lugar, devendo ser tidos 
em conta os impactos previsíveis na saúde pública e na proteção ambiental no caso do serviço de 
saneamento.

6 — A interrupção da recolha de águas residuais com os fundamentos previstos nas alíneas c) 
e f) do n.º 1 apenas pode ocorrer uma vez decorrido prazo razoável definido pela entidade gestora 
para a regularização da situação, nunca inferior ao previsto no número anterior.

7 — A interrupção do serviço com base na alínea b) dos n.os 1 e 2 está sujeita ao procedimento 
previsto no artigo 89.º

8 — A interrupção do abastecimento com base na alínea c) do n.º 1 está ainda sujeita ao 
previsto no artigo 53.º

9 — A interrupção do serviço com base na alínea h) do n.º 1 e g) do n.º 2 só pode ocorrer 
após a notificação ao utilizador, por escrito, enviado por correio registado ou meio equivalente, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias relativamente à data que venha a ter lugar.

10 — Na notificação referida no ponto anterior devem constar a identificação da(s) fatura(s) 
e respetivo valor cujo atraso no pagamento justifica a interrupção do fornecimento ou recolha, os 
meios ao dispor do utilizador para evitar a interrupção e para retoma do mesmo, incluindo a tarifa 
aplicável ao restabelecimento.

11 — Nos casos previstos nas alíneas e) e g) do n.º 1, a interrupção pode ser efetuada logo 
que aquelas situações sejam detetadas.

12 — A interrupção da recolha de águas residuais com os fundamentos previstos nas alíneas a) 
e h) do n.º 2 apenas pode ocorrer quando não seja possível a interrupção do serviço de abasteci-
mento de água ou esta não seja eficaz para impedir a utilização do serviço de drenagem de águas 
residuais.

13 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não podem ser realizadas interrupções 
do serviço em datas que não permitam, por motivo imputável à Entidade Gestora, que o utilizador 
regularize a situação no dia imediatamente seguinte, quando o restabelecimento dependa dessa 
regularização.

14 — O serviço não pode ser interrompido por falta de pagamento dos valores em dívida quando 
seja invocada a prescrição ou a caducidade, nos termos e pelos meios previstos na lei.

Artigo 23.º

Restabelecimento dos serviços

1 — O restabelecimento do serviço interrompido por motivo imputável ao utilizador depende 
da correção da situação que lhe deu origem e do pagamento das tarifas de suspensão do serviço 
e de reinício da ligação do serviço, bem como de eventuais coimas e indemnizações devidas.

2 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende da prévia liquidação de 
todos os montantes em dívida, ou da subscrição de um acordo de pagamento, incluindo o paga-
mento das tarifas de suspensão do serviço e de reinício da ligação do serviço.

3 — O restabelecimento do fornecimento e/ou da recolha é efetuado, sempre que possível, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a regularização da situação que originou a 
interrupção.

4 — O restabelecimento do fornecimento e/ou da recolha pode ser realizado em prazo superior 
ao referido no número anterior quando, justificadamente, careça da realização pela entidade gestora 
de trabalhos técnicos não possíveis de realizar no prazo, devendo, nestes casos o utilizador ser 
previamente informado das especificidades dos trabalhos a realizar e a duração previsível.
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SECÇÃO II

Qualidade da água

Artigo 24.º

Qualidade da água

1 — Cabe à Entidade Gestora garantir:

a) Que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as características que a 
 definem como água salubre, limpa e desejavelmente equilibrada, nos termos fixados na legislação 
em vigor;

b) A monitorização periódica da qualidade da água no sistema de abastecimento, através de 
um plano de controlo operacional, além da verificação da conformidade, efetuada através do cum-
primento do programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade competente;

c) A divulgação periódica, no mínimo trimestral, dos resultados obtidos da verificação da 
qualidade da água obtidos na implementação do programa de controlo da qualidade da água 
aprovado pela autoridade competente, nos termos fixados na legislação em vigor, devendo constar 
por parâmetro:

i) O número de análises previstas no PCQA;
ii) A percentagem de análises realizadas;
iii) O valor paramétrico;
iv) Os valores máximo e mínimo obtidos;
v) A percentagem de análises que cumprem a legislação;
vi) A informação complementar relativa às causas dos incumprimentos e às medidas corretivas 

implementadas;

d) A disponibilização da informação relativa a cada zona de abastecimento, de acordo com os 
n.os 5 e 6 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, quando solicitada;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente, incluindo eventuais ações de comunicação ao utilizador, nos termos fixados 
na legislação em vigor;

f) Que o tipo de materiais especificados nos projetos das redes de distribuição pública, para 
as tubagens e os acessórios em contacto com a água para consumo humano, tendo em conta a 
legislação em vigor, não provocam alterações que impliquem a redução do nível de proteção da 
saúde humana.

2 — O utilizador do serviço de fornecimento de água deve garantir:

a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, nos termos regulamen-
tares em vigor;

b) As condições de bom funcionamento, de manutenção e de higienização dos dispositivos 
de utilização na rede predial, nomeadamente, tubagens, torneiras e reservatórios, devendo estes 
últimos ser sujeitos a pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;

c) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de qualquer outro dispositivo 
alimentado por uma origem de água de captações particulares ou outra rede de água de qualidade 
inferior instalada no edifício, devendo eventuais sistemas de suprimento de reservatórios de água 
não potável ser concebidos e executados por forma a prevenir a contaminação da rede predial 
alimentada pela rede pública;

d) O acesso da Entidade Gestora às suas instalações para a realização de colheitas de amostras 
de água a analisar, bem como, para a inspeção das condições da rede predial no que diz respeito 
à ligação à rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização das canalizações;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 300

Diário da República, 2.ª série PARTE G

SECÇÃO III

Uso eficiente da água

Artigo 25.º

Objetivos e medidas gerais

A Entidade Gestora deve promover o uso eficiente da água de modo a minimizar os riscos de 
escassez hídrica e a melhorar as condições ambientais nos meios hídricos, com especial cuidado 
nos períodos de seca, designadamente através de:

a) Ações de sensibilização e informação;
b) Iniciativas de formação, apoio técnico e divulgação de documentação técnica.

Artigo 26.º

Rede pública de distribuição de água

Ao nível da rede pública de distribuição de água, a Entidade Gestora deve promover medidas 
do uso eficiente da água, designadamente:

a) Otimização de procedimentos e oportunidades para o uso eficiente da água;
b) Redução de perdas nas redes públicas de distribuição de água;
c) Otimização das pressões nas redes públicas de distribuição de água;
d) Utilização de um sistema tarifário adequado, que incentive um uso eficiente da água.

Artigo 27.º

Rede de distribuição predial

Ao nível da rede de distribuição predial de água, os proprietários e os utilizadores devem 
promover medidas do uso eficiente da água, designadamente:

a) Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água;
b) Redução dos consumos através da adoção de dispositivos eficientes;
c) Isolamento térmico das redes de distribuição de água quente;
d) Reutilização ou uso de água de qualidade inferior, quando adequado, sem riscos para a 

saúde pública.
Artigo 28.º

Usos em instalações residenciais e coletivas

Ao nível dos usos em instalações residenciais e coletivas, os proprietários e os utilizadores 
devem promover medidas do uso eficiente da água, designadamente:

a) Uso adequado da água;
b) Generalização do uso de dispositivos e equipamentos eficientes;
c) Atuação na redução de perdas e desperdícios.

SECÇÃO IV

Sistema público de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais

Artigo 29.º

Instalação e conservação

1 — Compete à Entidade Gestora a instalação, a conservação, a reabilitação e a reparação 
dos sistemas públicos, assim como a sua substituição e renovação, na área do Município de Arouca 
integrado no Sistema de Águas da Região do Noroeste.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 301

Diário da República, 2.ª série PARTE G

2 — A instalação dos sistemas públicos no âmbito de novos loteamentos pode ficar a cargo do 
respetivo promotor, nos termos previstos no regime jurídico da urbanização e da edificação, Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, devendo a respetiva conceção e dimensionamento, assim como 
a apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras cumprir integralmente o estipulado 
na legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de 
agosto, bem como as normas municipais aplicáveis e outras orientações da Entidade Gestora.

3 — Quando as reparações dos sistemas públicos resultem de danos causados por terceiros 
à Entidade Gestora, os respetivos encargos são da responsabilidade dos mesmos.

Artigo 30.º

Modelos de sistemas

1 — O sistema público de drenagem deve ser tendencialmente do tipo separativo, constituído 
por duas redes de coletores distintas, uma destinada às águas residuais domésticas e industriais 
e outra à drenagem de águas pluviais.

2 — O sistema público de drenagem de águas residuais não inclui linhas de água ou valas, 
nem a drenagem das vias de comunicação.

SECÇÃO V

Redes pluviais

Artigo 31.º

Exploração e gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviais

1 — Compete ao Município de Arouca a instalação, a conservação, a reabilitação e a reparação 
do sistema de águas pluviais, assim como a sua substituição e renovação.

2 — Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas pluviais, a ligação à rede pública 
é feita diretamente para a caixa de visita de ramal, situada no passeio, ou, caso não exista rede 
pública de águas pluviais, para a valeta do arruamento ou outra solução tida como mais adequada.

SECÇÃO VI

Ramais de ligação

Artigo 32.º

Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligação

1 — A instalação dos ramais de ligação de água e/ou de águas residuais, que fazem parte 
integrante da rede pública, é da responsabilidade da Entidade Gestora, a quem incumbe, de igual 
modo, a respetiva conservação, renovação e substituição, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes e de acordo com o estabelecido no Regulamento Tarifário.

2 — A realização de verificações ou ensaios prévios à entrada em funcionamento dos ramais 
de ligação está sujeita ao disposto na legislação relativa ao licenciamento urbanístico e à conceção 
e dimensionamento dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água e de saneamento 
de águas residuais

3 — A instalação de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-
liação da viabilidade técnica e económica pela entidade gestora.

4 — Se da avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação, instalados pela 
Entidade Gestora, apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à 
distância referida no número anterior.
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5 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de prestação do serviço de 
abastecimento, por exigência do utilizador;

b) Construção para o mesmo prédio de ramais adicionais aos definidos pela Entidade Gestora, 
nos termos do previsto no artigo 34.º

6 — A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 (vinte) metros pode também 
ser executada pelos proprietários dos prédios a servir, mediante autorização da Entidade Gestora, 
nos termos por si definidos e sob sua fiscalização.

7 — No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais pode ficar a cargo do respetivo 
promotor, nos termos previstos no regime jurídico da urbanização e da edificação.

8 — Só há lugar à aplicação de tarifas pela construção ou alteração de ramais nos casos 
previstos no artigo 71.º do presente Regulamento.

9 — Quando as reparações na rede pública ou nos ramais de ligação resultem de danos 
 causados por terceiros, os respetivos encargos são suportados por estes.

Artigo 33.º

Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente abastecido por um único ramal de ligação, podendo, em casos 
especiais, a definir pela Entidade Gestora, o abastecimento ser feito por mais do que um ramal de 
ligação.

Artigo 34.º

Válvula de corte para suspensão do abastecimento

1 — Cada ramal de ligação, ou sua ramificação, deve ter, na via pública ou em zona confinante 
ao prédio, uma válvula de corte, de modelo apropriado, que permita a suspensão do abastecimento 
de água.

2 — As válvulas de corte só podem ser manobradas por pessoal da Entidade Gestora e/ou 
da Proteção Civil.

Artigo 35.º

Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as respetivas redes de distribuição 
e de drenagem prediais tenham sido verificadas e ensaiadas, nos termos da legislação em vigor, 
exceto nas situações referidas no artigo 56.º do presente Regulamento.

SECÇÃO VII

Sistemas de distribuição e drenagem prediais

Artigo 36.º

Caracterização da rede predial

1 — As redes prediais de distribuição de água têm como limite 0,30 metros do limite exterior 
da propriedade e prolongam -se até aos dispositivos de utilização, nos termos indicados no Anexo I 
ao presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — Excetuam -se do número anterior o contador de água, as válvulas a montante e a jusante 
e o filtro de proteção do contador, cuja responsabilidade de colocação e manutenção é da Entidade 
Gestora.
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3 — As redes prediais de drenagem de águas residuais têm início no limite exterior da pro-
priedade e prolongam -se até aos dispositivos de utilização. Sendo que, para o efeito, por questões 
de boa execução dos trabalhos, o proprietário deixa uma ponta de tubo com 0,30 metros após o 
limite exterior da propriedade para efeitos de ligação ao ramal, nos termos indicados no Anexo II 
ao presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

4 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em boas condições de 
funcionamento e salubridade é da responsabilidade do proprietário.

5 — A responsabilidade dos proprietários pela conservação e manutenção das redes prediais 
inclui a deteção e reparação de roturas ou de anomalias nos dispositivos de utilização.

6 — O proprietário e/ou utilizador deve ainda garantir:

a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, nos termos regulamen-
tares em vigor;

b) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de qualquer outra rede/dis-
positivo alimentados por uma origem distinta instalada no edifício, devendo eventuais sistemas de 
suprimento de reservatórios de água não potável ser concebidos e executados por forma a prevenir 
a contaminação da rede predial alimentada pela rede publica;

c) As condições de bom funcionamento, de manutenção de e higienização dos dispositivos 
de utilização na rede predial, nomeadamente, tubagens, torneiras e reservatórios, devendo estes 
últimos ser sujeitos a pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;

d) O acesso da Entidade Gestora às suas instalações para a realização de colheitas de amostras 
de água a analisar, bem como, para a inspeção das condições da rede predial no que diz respeito 
à ligação à rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização das instalações 
prediais, nos termos previsto no artigo 39.º;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente.

7 — A Entidade Gestora pode autorizar a instalação de reservatórios prediais quando o sistema 
público não oferecer garantias necessárias ao bom funcionamento do sistema predial em termos 
de caudal e pressão.

8 — A Entidade Gestora deve definir os aspetos construtivos, de dimensionamento e de 
 localização dos reservatórios prediais, de forma a assegurar adequadas condições de salubridade, 
nos termos da legislação aplicável.

Artigo 37.º

Separação dos sistemas

1 — Os sistemas prediais de distribuição de água devem ser independentes de qualquer outra 
forma de distribuição de água com origem diversa, designadamente furos ou poços que, quando 
existam, devem ser devidamente licenciados nos termos da legislação em vigor.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o dever previsto no n.º 5 do artigo 15.º
3 — É obrigatória a separação dos sistemas prediais de drenagem de águas residuais domés-

ticas dos sistemas de águas pluviais.

Artigo 38.º

Projeto da rede de distribuição e de drenagem prediais

1 — É da responsabilidade do autor dos projetos das redes de distribuição de água e de 
 drenagem de águas residuais prediais a recolha de elementos de base para a elaboração dos proje-
tos, devendo a Entidade Gestora fornecer toda a informação relevante, designadamente a existência 
ou não de redes públicas, as pressões máxima e mínima na rede pública de água, a localização 
da válvula de corte, regra geral, junto ao limite da propriedade, e a localização e a  profundidade da 
soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos da legislação em vigor.
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2 — Os projetos das redes prediais estão sujeitos a consulta da Entidade Gestora, para efeitos 
de parecer ou aprovação, nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
apenas nas situações em que o mesmo não se faça acompanhar por um termo de responsabili-
dade subscrito por um técnico autor do projeto legalmente habilitado que ateste o cumprimento 
das normas legais e regulamentares aplicáveis, que ateste o cumprimento das normas legais e 
regulamentares aplicáveis, nos termos do modelo aprovado no Anexo III da Portaria n.º 113/2015, 
de 22 de abril, tendo em conta o disposto no número seguinte.

3 — O termo de responsabilidade deve certificar, designadamente:

a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
b) Articulação com a Entidade Gestora em particular no que respeita à interface de ligação do 

sistema público e predial tendo em vista a sua viabilidade;
c) Que o tipo de material utilizado na rede predial não provoca alterações da qualidade da 

água que impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana, nos termos da legislação 
em vigor.

4 — As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente causem impacto nas 
condições de fornecimento ou de recolha em vigor devem ser sujeitas a prévia concordância da 
Entidade Gestora, aplicando -se ainda o disposto nos n.os 2 a 3 do presente artigo.

Artigo 39.º

Execução, inspeção, ensaios das obras das redes prediais

1 — A execução das redes de distribuição de águas e de drenagem de águas residuais prediais 
é da responsabilidade dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no artigo anterior.

2 — A realização de vistoria pela Entidade Gestora, destinada a atestar a conformidade da 
execução dos projetos de redes prediais com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão 
da licença de utilização do imóvel, pode ser dispensada mediante a emissão de termo de respon-
sabilidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, de acordo com o respetivo regime 
legal, que ateste essa conformidade.

3 — O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior certifica o cumprimento 
do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 38.º e deve ser redigido em conformidade com a 
minuta constante do Anexo IV ao presente regulamento e que dele faz parte integrante.

4 — Sempre que julgue conveniente, a Entidade Gestora procede a ações de inspeção nas 
obras dos sistemas prediais, que podem incidir sobre o comportamento hidráulico do sistema, as 
caixas dos contadores para garantia do cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 49.º e a ligação 
do sistema predial ao sistema público.

5 — O técnico responsável pela obra deve informar, com 3 (três) dias de antecedência, a 
Entidade Gestora da data de realização dos ensaios de eficiência e das operações de desinfeção 
previstas na legislação em vigor, para que aquela os possa acompanhar.

6 — A Entidade Gestora notifica a câmara municipal, responsável pelo licenciamento urba-
nístico, e o técnico responsável pela obra acerca das eventuais desconformidades que verificar 
nas obras executadas, para que a entidade licenciadora possa exigir a sua correção num prazo a 
fixar pela mesma.

Artigo 40.º

Rotura ou anomalia nos sistemas prediais

1 — Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água ou qualquer anomalia em qualquer 
ponto da rede predial ou nos dispositivos de utilização, deve ser comunicada à Entidade Gestora 
e promovida a reparação pelos responsáveis pela sua conservação.

2 — Os utilizadores são responsáveis por todo o consumo de água nas redes de distribuição 
predial e seus dispositivos de utilização.
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3 — No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não recolhida pela rede 
de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de saneamento, quando 
indexados ao consumo de água.

SECÇÃO VIII

Serviço de incêndios

Artigo 41.º

Hidrantes

1 — Na rede pública de água são previstos hidrantes de modo a garantir uma cobertura efetiva, 
de acordo com as necessidades, do serviço de incêndios.

2 — A responsabilidade pela manutenção dos ramais de ligação dos hidrantes, ainda que 
instalados nas fachadas dos edifícios, é da Entidade Gestora.

3 — As bocas de incêndio instaladas nas fachadas dos edifícios devem ser progressivamente 
substituídas por marcos de água instalados na via pública e ligados diretamente à rede pública.

Artigo 42.º

Manobras de válvulas de corte e outros dispositivos

As válvulas de corte e dispositivos de tomada de água para serviço de incêndios só podem 
ser manobradas por pessoal da Entidade Gestora, dos bombeiros ou da Proteção Civil.

Artigo 43.º

Redes de incêndios particulares

1 — Nas instalações existentes no interior dos prédios destinadas exclusivamente ao serviço 
de proteção contra incêndios, a água consumida é objeto de medição ou estimativa para efeitos de 
avaliação do balanço hídrico dos sistemas, não sendo cobradas quaisquer tarifas.

2 — O fornecimento de água para as instalações previstas no número anterior, a partir de um 
ramal de ligação de água, exclusivo ou não, para o efeito, é comandado por uma válvula de corte 
selada e localizada, de acordo com as instruções da Entidade Gestora.

Artigo 44.º

Utilização dos dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial

1 — Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial só 
podem ser utilizados em caso de incêndio, devendo a Entidade Gestora ser notificada do facto 
pelos utilizadores finais nas 48 horas seguintes ao sinistro.

2 — Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no número anterior, a faturação da água 
consumida é imputada ao contrato estabelecido para os usos do condomínio, sendo -lhe aplicada 
a tarifa de não -doméstico.

SECÇÃO IX

Instrumentos de medição

Artigo 45.º

Medição por contadores

1 — Deve existir um contador destinado à medição do consumo de água em cada local de 
consumo, incluindo as partes comuns dos condomínios quando nelas existam dispositivos de 
 utilização, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 48.º
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2 — A água fornecida através de fontanários ligados à rede pública de abastecimento de água 
é igualmente objeto de medição.

3 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos 
que não deem origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento. Aos con-
sumos do segundo contador são aplicadas as tarifas variáveis de abastecimento previstas para 
utilizadores não -domésticos.

4 — Os contadores são propriedade da Entidade Gestora, que é responsável pela respetiva 
instalação, manutenção e substituição.

5 — Os custos com a instalação, a manutenção e a substituição dos contadores não são objeto 
de faturação autónoma aos utilizadores.

Artigo 46.º

Verificação metrológica, manutenção e substituição dos instrumentos de medição

1 — A Entidade Gestora procede à verificação periódica dos contadores nos termos da legis-
lação em vigor.

2 — A Entidade Gestora procede, sempre que o julgar conveniente, à verificação extraordinária 
dos contadores.

3 — O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do contador em instalações de 
ensaio devidamente credenciadas, tendo direito a receber cópia do respetivo boletim de ensaio, 
mediante pagamento de uma tarifa, a qual deve ser devolvida caso se venha a comprovar que 
existe efetivamente funcionamento irregular do contador, desde que não seja imputável ao 
utilizador.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade gestora procede ao levantamento 
do contador, substituindo -o por outro com o mesmo calibre, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a 
contar da solicitação do utilizador.

5 — Após receção do relatório de verificação extraordinária do contador, efetuada nos termos 
do 2.º e 3.º do presente artigo, a entidade gestora remete o mesmo ao utilizador no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias.

6 — As regras relativas à verificação periódica e extraordinária dos medidores de caudal, bem 
como à respetiva manutenção e substituição são definidas no contrato de recolha com o utilizador 
não doméstico.

7 — A Entidade Gestora procede à substituição dos instrumentos de medição no termo de vida 
útil destes ou sempre que tenha conhecimento de qualquer anomalia, por razões de exploração e 
controlo metrológico.

8 — No caso de ser necessária a substituição de instrumentos de medição por motivos de 
anomalia, exploração e controlo metrológico, a Entidade Gestora deve avisar o utilizador da data 
e do período previsível para a deslocação, com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias e um 
intervalo que não ultrapasse as duas horas, assim como da cominação da suspensão do serviço 
no caso de não ser possível a substituição na data indicada ou de o utilizador não indicar uma data 
alternativa para o efeito, a ser acordada com a entidade gestora para o efeito.

9 — Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador um documento onde constem 
as leituras dos valores registados pelo instrumento de medição substituído e pelo instrumento de 
medição que, a partir desse momento, passa a registar o consumo de água ou o volume de águas 
residuais recolhido.

10 — A Entidade Gestora é responsável por todos os custos incorridos com verificação, subs-
tituição ou reparação dos contadores por anomalia não imputável ao utilizador.

11 — A deteção da anomalia no volume de água medido por um contador dá origem à correção 
a faturação emitida, quer do serviço de abastecimento de água quer dos demais serviços cujas 
tarifas estejam indexadas ao volume de água consumida.
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12 — A correção a faturação a que se refere o número anterior tem por base a percentagem 
de erro apurada na verificação periódica ou extraordinária do contador e afeta apenas os meses 
em que os consumos se afastem mais de 25 % do valor médio relativo:

a) Ao período de seis meses anteriores à substituição do contador;
b) Ao período de funcionamento, se este for inferior a seis meses.

13 — No caso de comprovada paragem do contador, a faturação é corrigida com base no 
consumo médio apurado entre as duas leituras à substituição do contador.

14 — No caso de a paragem do contador ser detetado no momento da rescisão do contrato, 
a correção da faturação é feita com base.

Artigo 47.º

Medidores de caudal

1 — A pedido do utilizador não doméstico ou por iniciativa da Entidade Gestora pode ser 
instalado um medidor de caudal, desde que a opção se revele técnica e economicamente viável.

2 — Os medidores de caudal são fornecidos e instalados pela Entidade Gestora, a expensas 
do utilizador não doméstico, previamente aprovadas por este.

3 — A instalação dos medidores pode ser efetuada pelo utilizador não doméstico desde que 
devidamente autorizada e fiscalizada pela Entidade Gestora.

4 — Os medidores de caudal são instalados em recintos vedados e de fácil acesso, ficando 
os proprietários responsáveis pela sua proteção e respetiva segurança.

5 — Quando o utilizador não disponha do serviço de abastecimento de água para consumo 
humano ou o nível de utilização do serviço indicie a utilização de captações privativas, a Entidade 
Gestora pode instalar um contador nas referidas origens.

6 — Quando não exista medidor de caudal e não seja possível aplicar o disposto no número 
anterior, o volume de águas residuais recolhidas é estimado e faturado nos termos previstos no 
n.º 2 do artigo 55.º

Artigo 48.º

Tipo de contadores e medidores de caudal

1 — Os contadores a empregar na medição da água fornecida a cada prédio ou fração devem 
observar o regime fixado no Decreto -Lei n.º 45/2017, de 27 de abril, e subsequentes alterações ao 
mesmo, e obedecer às respetivas especificações regulamentares.

2 — O diâmetro nominal e/ou a classe metrológica dos contadores devem ser fixados pela 
Entidade Gestora, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de distribuição predial;
b) A pressão de serviço máxima admissível;
c) A perda de carga.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, para utilizadores não -domésticos 
 podem ser fixados pela Entidade Gestora diâmetros nominais de contadores tendo por base o 
perfil de consumo do utilizador.

4 — Em prédios em regime de propriedade horizontal devem ser instalados instrumentos de 
medição em número e com o diâmetro estritamente necessários aos consumos nas partes comuns 
ou, em alternativa e por opção da Entidade Gestora, nomeadamente quando existir reservatório 
predial, podem ser instalados contadores totalizadores, sendo nesse caso aplicável o disposto no 
n.º 3 do artigo 68.º

5 — Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem a verificação metrológica 
prevista na legislação em vigor.
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6 — A Entidade Gestora define a localização e o tipo de medidor de caudal, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;
b) As características físicas e químicas das águas residuais.

7 — Os contadores e os medidores de caudal podem ter associados equipamentos e/ou 
sistemas tecnológicos que permitam à Entidade Gestora a medição dos níveis de utilização por 
telecontagem.

Artigo 49.º

Localização e instalação das caixas dos contadores

1 — As caixas dos contadores obedecem às dimensões e especificações definidas pela 
Entidade Gestora e são obrigatoriamente instaladas em locais de fácil acesso ao pessoal da Enti-
dade Gestora, nos termos indicados no Anexo I do presente Regulamento, de modo a permitir um 
trabalho regular de substituição ou reparação no local e que a sua visita e leitura se possam fazer 
em boas condições.

2 — Nos edifícios confinantes com a via ou espaço públicos, as caixas dos contadores devem 
localizar -se no seu interior, na zona de entrada ou em zonas comuns, consoante haja um ou mais 
utilizadores.

3 — Nos edifícios com logradouros privados, as caixas dos contadores devem localizar -se 
no logradouro, junto à zona de entrada contígua com a via pública e com possibilidade de leitura 
pelo exterior.

4 — Não pode ser imposta pela Entidade Gestora aos utilizadores a contratação dos seus 
serviços para a construção e a instalação de caixas ou nichos destinados à colocação de instru-
mentos de medição, sem prejuízo da possibilidade de a Entidade Gestora fixar um prazo para a 
execução de tais obras.

SECÇÃO X

Fossas sépticas

Artigo 50.º

Conceção, dimensionamento e construção de fossas sépticas

1 — As fossas sépticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, dimensionados e 
construídos de acordo com critérios adequados, tendo em conta o número de habitantes a servir, 
e respeitando nomeadamente os seguintes aspetos:

a) Podem ser construídas no local ou prefabricadas, com elevada integridade estrutural e 
completa estanquidade de modo a garantirem a proteção da saúde pública e ambiental;

b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturbações no compartimento de 
saída resultantes da libertação de gases e de turbulência provocada pelos caudais afluentes (a 
separação entre compartimentos é normalmente realizada através de parede provida de aberturas 
laterais interrompida na parte superior para facilitar a ventilação);

c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para inspeção e limpeza;
d) Devem ser equipadas com defletores à entrada, para limitar a turbulência causada pelo 

caudal de entrada e não perturbar a sedimentação das lamas, bem como à saída, para reduzir a 
possibilidade de ressuspensão de sólidos e evitar a saída de materiais flutuantes.

2 — O efluente líquido à saída das fossas sépticas deve ser sujeito a um tratamento com-
plementar adequadamente dimensionado e a seleção da solução a adotar deve ser precedida da 
análise das características do solo, através de ensaios de percolação, para avaliar a sua capacidade 
de infiltração, bem como da análise das condições de topografia do terreno de implantação.
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3 — Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar -se uma das 
seguintes soluções: poço de infiltração, trincheira de infiltração ou leito de infiltração.

4 — No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar -se uma 
das seguintes soluções: aterro filtrante, trincheira filtrante, filtro de areia, plataforma de evapotrans-
piração ou lagoa de macrófitas.

5 — A implementação de fossas sépticas depende da não disponibilidade do sistema público, 
conforme disposto no n.º 2 do artigo 13.º

6 — O utilizador deve requerer à autoridade ambiental competente a licença para a descarga 
de águas residuais, nos termos da legislação aplicável para a utilização do domínio hídrico.

7 — A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras devem cumprir o esti-
pulado na legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro.

Artigo 51.º

Manutenção, recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes de limpeza de fossas sépticas

1 — A responsabilidade pela manutenção das fossas sépticas é dos seus utilizadores, de 
acordo com procedimentos adequados, tendo nomeadamente em conta a necessidade de recolha 
periódica e de destino final dos efluentes produzidos.

2 — Os efluentes provenientes de fossas sépticas devem ser removidos sempre que o seu 
nível distar menos de 30 cm da parte inferior do septo junto da saída da fossa.

3 — A titularidade dos serviços de recolha e transporte de efluentes provenientes de 
fossas sépticas é municipal, cabendo à Entidade Gestora assegurar a prestação de serviços 
em causa.

4 — A Entidade Gestora pode assegurar a prestação deste serviço através da combinação 
que considere adequada de meios humanos e técnicos próprios e/ou subcontratados.

5 — O serviço de limpeza é executado no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após a sua 
solicitação pelo utilizador.

6 — É interdito o lançamento de efluentes provenientes de limpeza de fossas sépticas direta-
mente no meio ambiente e nas redes de drenagem pública de águas residuais.

7 — Os efluentes recolhidos devem ser entregues para tratamento numa estação de tratamento 
de águas residuais equipada para o efeito.

Artigo 52.º

Responsabilidade pelos instrumentos de medição

1 — Os instrumentos de medição ficam à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o qual 
deve comunicar à Entidade Gestora todas as anomalias que verificar, nomeadamente, não forneci-
mento de água, fornecimento ou recolha sem contagem, contagem deficiente, rotura e deficiências 
na selagem, entre outros.

2 — Com exceção do desgaste resultante da normal utilização, o utilizador responde por todos 
os danos, deterioração ou perda do contador, salvo se provocados por causa que lhe não seja 
imputável e desde que dê conhecimento imediato à Entidade Gestora.

3 — Para além da responsabilidade criminal que daí resultar, o utilizador responde ainda 
pelos prejuízos causados em consequência do emprego de qualquer meio capaz de interferir com 
o funcionamento ou marcação do contador, salvo se provar que aqueles prejuízos não lhe são 
imputáveis.

4 — Salvo disposição contrária dos contratos de recolha, o utilizador não doméstico é respon-
sável por todos os danos, deterioração ou perda do medidor de caudal.
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Artigo 53.º

Leituras

1 — A Entidade Gestora procede à leitura real dos instrumentos de medição, por intermédio 
de agentes devidamente credenciados, com a frequência mínima de duas vezes por ano e com 
um distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de 6 (seis) meses, exceto quando a 
entidade gestora utilize sistemas tecnológicos que assegurem os mesmos efeitos.

2 — O utilizador deve facultar o acesso da Entidade Gestora ao instrumento de medição, com 
a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se encontre localizado no interior do prédio 
servido.

3 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por duas vezes impossível o 
acesso ao instrumento de medição por parte da Entidade Gestora, esta deve avisar o utilizador, 
com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias, através de carta registada ou meio equivalente, da 
data e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer para 
o efeito, assim como da advertência da suspensão do abastecimento no caso de não ser possível 
a leitura na data indicada ou de o utilizador não indicar uma data alternativa no prazo previsto no 
aviso, não inferior a 5 (cinco) dias.

4 — Quando, na situação prevista no número anterior, o utilizador não tenha contratado o 
serviço de abastecimento de água, a Entidade Gestora pode aplicar -lhe uma sanção pecuniária 
diária até que seja possível a leitura, no valor fixado no respetivo contrato de recolha.

5 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores a sua página de Internet e um número 
telefónico para a comunicação de leituras, as quais são consideradas para efeitos de faturação 
sempre que realizadas nas datas para o efeito indicadas nas faturas anteriores.

Artigo 54.º

Avaliação dos consumos e volumes recolhidos

1 — Nos períodos em que não haja leitura ou no caso de avaria, dano, deterioração ou 
 desaparecimento do instrumento de medição, o consumo de água e/ou o volume de águas residuais 
recolhidos são estimados:

a) Em função do consumo e ou volume médio apurado entre as duas últimas leituras reais 
efetuadas pela Entidade Gestora;

b) Em função do consumo médio do período homólogo do ano anterior quando o histórico de 
consumos revele a existência de sazonalidade;

c) Em função do consumo e ou volume médio de utilizadores com características similares no 
âmbito do território municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente 
à instalação do instrumento de medição.

2 — Para efeitos do cálculo do consumo médio referido na alínea a) do número anterior, a 
entidade gestora deve apurar os metros cúbicos consumidos entre as duas últimas leituras que 
efetuou e dividir pelo número de dias decorridos entre as mesmas, multiplicando o consumo diário 
assim obtido pelos dias que pretende faturar a estimativa.

3 — Nos casos em que não se proceda à medição dos volumes de águas residuais recolhidas, 
estes são calculados da seguinte forma:

a) Pelo produto de um coeficiente de recolha equivalente a 0,9 (zero virgula nove) do valor 
de água consumida, quando esteja em causa um utilizador do serviço de abastecimento de água;

b) Em função do consumo médio dos utilizadores com características similares no âmbito do 
território municipal verificado no ano anterior.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 45.º, o regime referido na alínea b) do número 
anterior aplica -se também, por determinação da Entidade Gestora, quando o nível de utilização do 
serviço de abastecimento de água indicie a utilização de captações privativas.
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5 — Na situação prevista no disposto no número anterior, o utilizador tem o direito de requerer 
uma vistoria ao local de consumo.

6 — Quando seja aplicada a indexação ao consumo de água, não é considerado o volume de 
água consumido pelo utilizador quando:

a) O utilizador comprove ter -se verificado uma rotura no sistema de distribuição predial e que 
a água proveniente desta não foi drenada ara o sistema público de drenagem;

b) O utilizador não contrate o serviço de abastecimento de água ou comprovadamente produza 
águas residuais a partir de origens próprias;

c) A indexação ao consumo de água não se mostre adequada a atividades específicas que os 
utilizadores não -domésticos prosseguem.

7 — Nas situações previstas na alínea a) do número anterior, a tarifa variável do serviço de 
saneamento de águas residuais urbanas é aplicada ao consumo médio apurado nos termos do 
artigo 55.º

8 — Nas situações previstas na alínea b) do n.º 6, a tarifa variável do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas é aplicada ao volume médio de água abastecida aos utilizadores com 
características similares, nomeadamente atendendo à dimensão do agregado familiar, no âmbito 
do território abrangido pela entidade gestora, verificado no ano anterior, ou natureza económica 
desenvolvida pelo utilizador não -doméstico.

9 — Nas situações previstas na alínea c) do n.º 6, a tarifa variável do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas é reajustada tendo em conta o perfil do utilizador não -doméstico e 
mediante justificação perante a ERSAR.

CAPÍTULO IV

Contratos com os utilizadores

Artigo 55.º

Contrato de fornecimento e de recolha

1 — A prestação do serviço de abastecimento de água é titulada por contrato de fornecimento 
entre a Entidade Gestora e os utilizadores que disponham de título válido para a ocupação do 
imóvel.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6, a prestação do serviço de recolha de águas residuais 
é titulada por contrato de recolha entre a Entidade Gestora e os utilizadores que disponham de 
título válido para a ocupação do imóvel.

3 — Quando o serviço de saneamento de águas residuais seja disponibilizado simultaneamente 
com o serviço de abastecimento de água o contrato é único e engloba os dois serviços.

4 — Os contratos são elaborados em impresso de modelo próprio da Entidade Gestora e instruí-
dos em conformidade com as disposições legais em vigor à data da sua celebração, no que respeita, 
nomeadamente, aos direitos dos utilizadores e à previsão de cláusulas gerais contratuais.

5 — No momento da celebração dos contratos são entregues ao utilizador as respetivas cópias.
6 — Nas situações que não se encontrem previstas no n.º 3, o serviço de saneamento de 

águas residuais considera -se contratado desde que haja efetiva utilização do serviço e a Entidade 
Gestora remeta por escrito ao utilizador as condições contratuais aplicáveis.

7 — Os proprietários dos prédios ligados à rede pública, sempre que o contrato não esteja em 
seu nome, devem solicitar aos respetivos ocupantes que permitam o acesso da Entidade Gestora 
para a retirada dos instrumentos de medição, caso ainda não o tenham facultado e a Entidade 
Gestora tenha denunciado o contrato nos termos previstos no artigo 61.º

8 — Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de abastecimento de água e/ou 
de recolha de águas residuais, o novo utilizador, que disponha de título válido para o ocupação do 
imóvel, deve solicitar a celebração de contrato antes que se registem novos consumos, sob pena 
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da interrupção de fornecimento de água, salvo se o titular do contrato autorizar expressamente tal 
situação.

9 — Se o último titular ativo do contrato e o requerente de novo contrato coincidirem na mesma 
pessoa, aplica -se o regime da suspensão e reinício do contrato a pedido do utilizador previsto no 
artigo 59.º

a) Não pode ser recusada a celebração de contrato com base na existência de dívidas 
emergentes de Contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente ocupado o mesmo 
imóvel, salvo quando seja manifesto que a alteração do titular do contrato visa evitar o pagamento 
do débito.

10 — Pode ser recusada a celebração de contrato de fornecimento e de recolha quando não 
se encontre regularizado o pagamento de dívidas provenientes de anteriores contratos entre a 
mesma entidade gestora e o mesmo utilizador, salvo se as dívidas se encontrarem prescritas e 
se for invocada a respetiva prescrição ou se tiverem sido contestados junto doas tribunais ou de 
entidades com competência para a resolução extrajudicial de conflitos.

Artigo 56.º

Contratos especiais

1 — São objeto de contratos especiais os serviços de fornecimento de água ou de recolha de 
águas residuais que, devido ao seu elevado impacto nas redes, devam ter um tratamento especí-
fico, designadamente, hospitais, escolas, quartéis, complexos industriais e comerciais e grandes 
conjuntos imobiliários.

2 — Quando as águas residuais não domésticas a recolher possuam características agressivas 
ou perturbadoras dos sistemas públicos, os contratos de recolha devem incluir a exigência de pré-
-tratamento dos efluentes antes da sua ligação ao sistema público, de forma a garantir o respeito 
pelas condições de descarga, nos termos previstos no artigo 20.º

3 — Podem ainda ser definidas condições especiais para o fornecimento de água ou a recolha 
de efluentes, temporários ou sazonais, nas seguintes situações:

a) Obras e estaleiro de obras;
b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, nomeadamente comunidades 

nómadas, e atividades com carácter temporário, tais como feiras, festivais e exposições.

4 — A Entidade Gestora pode admitir a contratação dos serviços em situações especiais, de 
forma transitória, nos seguintes casos:

a) Existência de litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, desde que, por 
fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos necessários à celebração do 
contrato.

5 — Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o interesse da gene-
ralidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da exploração dos sistemas públicos, a nível de 
qualidade e quantidade.

Artigo 57.º

Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada indicada no contrato para efeito de 
 receção de toda a correspondência relativa à prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser comunicada pelo utilizador 
à Entidade Gestora, produzindo efeitos no prazo de 15 (quinze) dias após aquela comunicação.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 313

Diário da República, 2.ª série PARTE G

3 — Não constitui fundamento para a repetição de quaisquer notificações ou diligências da 
Entidade Gestora a alteração do domicílio convencionado que não tenha sido comunicada nos 
termos descritos no número anterior.

Artigo 58.º

Vigência dos contratos

1 — O contrato de abastecimento de água produz os seus efeitos a partir da data do início 
de fornecimento, o qual deve ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 
apresentação do pedido de celebração do contrato, com ressalva das situações de força maior e 
desde que asseguradas as condições físicas para efetivação da ligação.

2 — O disposto no número anterior aplica -se quando o contrato de recolha é simultaneamente 
celebrado com o contrato de fornecimento.

3 — Nos contratos de recolha autónomos considera -se que o contrato produz os seus efeitos:

a) Se o serviço for prestado por redes fixas, a partir data da ligação do ramal à rede predial, 
salvo se o imóvel se encontrar comprovadamente desocupado;

b) Se o serviço for prestado por meios móveis, a partir da data da outorga do contrato.

4 — A cessação do contrato ocorre por denúncia, nos termos do artigo 61.º, ou por caducidade, 
nos termos do artigo 62.º

5 — Os contratos referidos na alínea a) do n.º 3 do artigo 56.º são celebrados com o emprei-
teiro ou com o dono da obra a título precário e caducam com a verificação do termo do prazo, ou 
suas prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou autorização.

Artigo 59.º

Suspensão e reinício do contrato

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias 
úteis, a suspensão do contrato mediante prova de desocupação temporária do imóvel.

2 — Quando o utilizador disponha simultaneamente dos serviços de águas e de recolha de 
águas residuais, o contrato de recolha suspende -se quando seja solicitada a suspensão do abas-
tecimento e é retomado na mesma data que este.

3 — Nas situações não abrangidas pelo número anterior o contrato de recolha de águas 
 residuais pode ser suspenso mediante prova de desocupação temporária do imóvel.

4 — A suspensão do contrato prevista nos números anteriores depende do pagamento da 
respetiva tarifa de serviços auxiliares, nos termos do artigo 65.º, e implica o acerto da faturação 
emitida até à data da suspensão.

5 — A suspensão do contrato determina a suspensão pela Entidade Gestora da faturação 
e cobrança das tarifas mensais associadas à normal prestação dos serviços a partir da data da 
suspensão.

6 — Nos casos de reinício da ligação solicitada pelo utilizador, o serviço ou os serviços são 
retomados no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da apresentação do pedido, sendo a 
tarifa de serviços auxiliares aplicável de reinício da ligação do serviço incluída na primeira fatura 
 subsequente.

Artigo 60.º

Transmissão da posição contratual

1 — O utilizador pode solicitar a transmissão da sua posição contratual para um terceiro que 
prove ter convivido com o utilizador no local de consumo.

2 — A transmissão da posição contratual pressupõe ainda um pedido escrito, e o acordo ou 
aceitação por parte do transmitente ou transmissário, salvo situações de sucessão por morte.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 314

Diário da República, 2.ª série PARTE G

3 — Caso se verifique a transmissão da posição contratual nos termos previstos no número 
anterior, o novo titular assume todos os direitos e obrigações do anterior titular, designadamente a 
responsabilidade por consumos já registados, bem como o direito a quaisquer créditos existentes.

Artigo 61.º

Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar, a todo o tempo, os contratos que tenham celebrado 
por motivo de desocupação do local de consumo, desde que o comuniquem por escrito à Entidade 
Gestora e facultem nova morada para o envio da última fatura.

2 — Nos 15 (quinze) dias subsequentes à comunicação referenciada no número anterior, os 
utilizadores devem facultar à Entidade Gestora o acesso ao instrumento de medição instalado para 
leitura, produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data.

3 — Não sendo possível a leitura mencionada no prazo referido no número anterior por motivo 
imputável ao utilizador, este continua responsável pelos encargos entretanto decorrentes.

4 — A Entidade Gestora pode denunciar o contrato caso, na sequência da interrupção do 
serviço por mora no pagamento, o utilizador não proceda ao pagamento em dívida no prazo de 
dois meses.

Artigo 62.º

Caducidade

1 — Nos contratos celebrados a termo, a caducidade opera no termo do prazo respetivo.
2 — Os contratos referidos no n.º 3 do artigo 56.º podem não caducar no termo do respetivo 

prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm os pressupostos que levaram à sua celebração.
3 — Os contratos caducam ainda por morte do titular, salvo nos casos de transmissão por via 

sucessória quando demonstrada a vivência em economia comum nos termos do artigo 62.º, ou, 
no caso do titular ser uma pessoa coletiva, aquando da sua extinção.

4 — A caducidade do contrato tem como consequência a retirada imediata dos respetivos 
instrumentos de medição e o corte dos serviços.

Artigo 63.º

Caução

1 — A Entidade Gestora pode exigir a prestação de uma caução para garantia do pagamento 
dos serviços nas seguintes situações:

a) No momento da celebração do contrato, desde que o utilizador não seja considerado como 
consumidor doméstico na aceção da alínea p) do artigo 6.º;

b) No momento do restabelecimento do serviço, na sequência de interrupção decorrente de 
mora no pagamento e, no caso de consumidores, desde que estes não optem pelo débito direto 
como forma de pagamento dos serviços.

2 — A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinheiro, cheque ou 
através de garantia bancária ou seguro -caução, e o seu valor é calculado da seguinte forma:

a) Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o consumo médio mensal 
dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo Despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 22 de fevereiro de 2000;

b) Para os restantes utilizadores, o valor é fixado no respetivo contrato de acordo com o prin-
cípio da proporcionalidade.
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3 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias desig-
nações e sejam titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso doméstico 
se tratasse.

4 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

CAPÍTULO V

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 64.º

Incidência

1 — Estão sujeitos ao pagamento de tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água e ao 
serviço de saneamento de águas residuais todos os utilizadores finais que disponham de contrato, 
sendo as tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os utilizadores são classificados 
como domésticos ou não domésticos.

Artigo 65.º

Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de 
faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água fornecido 
durante o período objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com es-
calões de consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água por cada trinta dias.

2 — Pela prestação do serviço de saneamento de águas residuais são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de saneamento de águas residuais, devida em função do intervalo temporal 
objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de saneamento de águas residuais, devida em função do volume de águas 
residuais produzido durante o período objeto de faturação, de acordo com a metodologia definida 
no n.º 2 do artigo 55.º

3 — Quando exista medidor de caudal, a tarifa prevista na alínea b) do número anterior é cal-
culada em função do volume de águas residuais recolhidas durante o período objeto de faturação.

4 — As tarifas previstas nos números anteriores englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação dos sistemas públicos 
aos sistemas prediais, com a ressalva prevista no artigo 71.º;

b) Abastecimento de água e/ou saneamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato;
d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da Entidade Gestora;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
g) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo 

se por motivo imputável ao utilizador;
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h) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua reparação, salvo se por 
motivo imputável ao utilizador.

5 — No caso do serviço de limpeza de fossas séticas, a aplicação mensal das tarifas fixas e 
variável previstas no n.º 2 constitui a contrapartida pela realização de um número máximo anual 
de limpezas definido no contrato de recolha de acordo com a periodicidade estabelecida, sendo 
cada serviço adicional faturado autonomamente.

6 — Para além das tarifas dos serviços águas referidas no n.º 1 e de outras previstas no pre-
sente Regulamento, são cobradas pela Entidade Gestora tarifas como contrapartida dos seguintes 
serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento;
b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de saneamento;
c) Análise dos projetos dos sistemas públicos de abastecimento integrados em operações de 

loteamento;
d) Análise dos projetos dos sistemas públicos de saneamento integrados em operações de 

loteamento;
e) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no artigo 71.º;
f) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores;
g) Suspensão da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
h) Reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
i) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
k) Leitura extraordinária de contadores efetuada fora do período compreendido entre as 9h00m 

e as 18h00m dos dias úteis;
l) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
m) Instalação de medidor de caudal, quando haja lugar à mesma nos termos previstos no 

artigo 49.º e sua substituição;
n) Verificação extraordinária de contador ou medidor de caudal a pedido do utilizador, salvo 

quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
o) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros, 

obras e zonas de concentração populacional temporária;
p) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para saneamento de águas resi-

duais de estaleiros, obras e zonas de concentração populacional temporária;
q) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas de localização;
r) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas de localização;
s) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado por interrupções de forne-

cimento, designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;
t) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparação no sistema predial ou 

domiciliário de abastecimento e de saneamento e instalação de medidor de caudal para utilizadores 
não domésticos.

7 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento 
do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não 
há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea g) do número anterior.

Artigo 66.º

Tarifa fixa do serviço de abastecimento

A tarifa fixa do serviço de abastecimento aplicável aos utilizadores finais domésticos e não-
-domésticos, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, é diferenciada de forma progressiva em 
função do diâmetro nominal do contador instalado, expresso em milímetros, conforme definido no 
documento da «Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema» em vigor 
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em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte inte-
grante.

Artigo 67.º

Tarifa fixa do serviço de saneamento

Aos utilizadores do serviço de saneamento de águas residuais através de redes fixas aplica -se 
uma tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, diferenciada em função da tipologia dos 
utilizadores, conforme definido no documento da «Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a 
Praticar no Sistema» em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

Artigo 68.º

Tarifa variável do serviço de abastecimento

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores finais domésticos é calculada em 
função dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias, definidos 
no documento da «Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema» em 
vigor em cada período e que constitui o Anexo V, do presente Regulamento e que dele faz parte 
integrante.

2 — O valor final da componente variável do serviço devido pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores finais não domésticos, 
é calculada conforme definido no documento da «Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a 
Praticar no Sistema» em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

5 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores finais não domésticos 
que sejam instituições sem fins lucrativos de reconhecida utilidade pública, é calculada conforme 
definido no documento da «Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema» 
em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte 
integrante.

6 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas sanitárias em sistemas 
prediais, através de energias renováveis, que não seja objeto de medição individual a cada fração, 
é globalmente faturado ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço prevista 
para os utilizadores domésticos.

Artigo 69.º

Tarifa variável do serviço de saneamento

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função 
dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias, conforme definido 
no documento da «Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema» em 
vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte 
integrante.

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores não 
domésticos é expressa em euros por m3 podendo, ainda, ser definido um valor adicional, expresso 
em euros por m3, aplicável por tipos de atividades industriais que produzam águas residuais com 
características que impliquem gastos de tratamento substancialmente distintos dos que decorrem 
do tratamento de águas residuais de origem doméstica.
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4 — Quando não exista medição através de medidor de caudal, o volume de águas residuais 
recolhidas corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente de recolha de referência de 
âmbito nacional, igual a 90 % (noventa por cento) do volume de água consumido, excetuando -se 
os usos que não originem águas residuais, medidos nos contadores de água instalados especifi-
camente para esse fim.

5 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número anterior e sempre que o uti-
lizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente produza águas residuais 
urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado em função do consumo 
médio dos utilizadores com características similares, no âmbito do território municipal, verificado 
no ano anterior, ou de acordo com outra metodologia de cálculo definida no contrato de recolha.

6 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de 
saneamento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 4 ao:

a) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Entidade 
Gestora;

b) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território municipal 
verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

7 — O coeficiente de recolha previsto no n.º 4 pode não ser aplicado nas situações em que haja 
comprovadamente consumo de água de origens próprias e não seja adequado o método previsto 
no n.º 5, devendo a metodologia de cálculo ser definida no contrato de recolha.

Artigo 70.º

Tarifário pelo serviço de recolha e transporte de efluentes provenientes da limpeza de fossas sépticas

Pela recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da limpeza de fossas sépticas 
são devidas tarifas fixas e variáveis relativas a serviços móveis calculadas nos termos definidos 
no documento de «Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a praticar no Sistema» em 
vigor em cada momento, que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte 
integrante.

Artigo 71.º

Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-
liação da viabilidade técnica e económica pela Entidade Gestora.

2 — Se da avaliação referida no número anterior resultar que existe viabilidade, os ramais de 
ligação instalados pela Entidade Gestora apenas são cobrados aos utilizadores quanto à exten-
são que excede a distância referida no número anterior, com base no orçamento realizado ou, em 
situações específicas, de acordo com o tarifário em vigor no Município.

3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por modificação das condições de prestação do serviço de 
abastecimento ou saneamento, por solicitação do utilizador;

b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

Artigo 72.º

Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Enquanto os utilizadores finais estiverem ligados ao serviço de abastecimento de água 
podem requerer a instalação de um segundo contador para usos que não geram águas residuais 
recolhidas pelo sistema público de saneamento.
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2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas 
as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não domésticos.

3 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, a tarifa fixa é determi-
nada em função do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatórios do quadrado 
dos diâmetros nominais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento 
de águas residuais e resíduos urbanos, quando exista tal indexação.

Artigo 73.º

Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas no que respeita ao serviço de fornecimento de água 
 destinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios deve ser objeto de 
medição, ou, não sendo possível, de estimativa, para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos 
sistemas de abastecimento.

3 — A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios é objeto de aplicação 
da tarifa variável aplicável aos utilizadores não domésticos, nas situações em que não exista a 
comunicação prevista no n.º 2 do artigo 44.º

Artigo 74.º

Serviços Auxiliares

1 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores finais serviços auxiliares, objeto de tarifa 
específica, desde que sejam relacionados com as atividades que lhe são legalmente atribuídas e 
resultem de solicitação do utilizador ou de terceiro devidamente habilitado, ou de incumprimento 
contratual.

2 — Aquando da solicitação dos serviços auxiliares o utilizador deve ser devidamente infor-
mado acerca da respetiva tarifa.

3 — Não se incluem no n.º 1 anterior, as intervenções de reparação ou manutenção nas redes 
prediais, que são da responsabilidade dos respetivos proprietários.

4 — São serviços auxiliares, designadamente, o restabelecimento do serviço de água, a 
 leitura extraordinária de consumo de água, a verificação extraordinária do contador, a realização 
e vistorias ou ensaios de sistemas prediais quando solicitados pelo utilizador, a realização urgente 
do serviço de limpeza de fossas.

5 — A prestação de serviços para a construção e a instalação de caixas ou nichos destinados 
à colocação de instrumentos de medição não constitui um serviço auxiliar e a Entidade Gestora 
não pode impor o recurso aos seus serviços.

Artigo 75.º

Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais sempre que respeitem 
as disposições definidas no «Regulamento de Aplicação de Tarifários Especiais no Sistema», que 
constitui o Anexo VI do presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — As condições de acesso ao tarifários especiais são as definidas no «Regulamento de 
Aplicação de Tarifários Especiais no Sistema», que constitui o Anexo VI do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.
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Artigo 76.º

Aprovação dos tarifários

1 — Os tarifários dos serviços de águas são aprovados pela Comissão de Parceria do Sistema 
de Águas da Região do Noroeste.

2 — Os tarifários produzem efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 (quinze) dias depois 
da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura 
subsequente.

3 — Os tarifários são publicados nos locais de afixação habitualmente utilizados pelo município, 
nos serviços de atendimento da Entidade Gestora e ainda no respetivo sítio na internet.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 77.º

Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral, mediante consentimento 
expresso do utilizador.

2 — As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 
podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos previstos no 
artigo 53.º e no artigo 54.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.

3 — A faturação dos serviços de fornecimento e de recolha tem por base a informação sobre os 
dados de fornecimento e de recolha, os quais são obtidos através de leitura real dos instrumentos 
de medição, nos termos do artigo 53.º, ou por estimativa de consumos, nos termos do artigo 54.º

4 — Sempre que o período de consumo a que respeita a fatura seja diferente dos 30 dias que 
está na base da definição das tarifas, a tarifa de disponibilidade e, se for o caso, os limites dos 
escalões de consumo da tarifa variável são ajustados proporcionalmente ao período a faturar, nos 
termos dos números que se seguem.

5 — O ajustamento da tarifa de disponibilidade é feito multiplicando o número de dias objeto 
de faturação pelo valor diário da tarifa de disponibilidade, obtido dividindo o valor da tarifa pelos 
30 dias para os quais foi definida.

6 — O ajustamento dos limites dos escalões da tarifa variável é feito multiplicando o número 
de dias objeto de faturação pelo volume diário atribuível a cada escalão de consumo, obtido divi-
dindo volume máximo imputável a cada escalão pelos 30 dias para os quais estes limites estão 
definidos.

7 — As faturas cujo período de faturação abranja dois tarifários distintos, devem evidenciar 
os dias faturados com base num e noutro(s) tarifário(s), os consumos associados, bem como as 
correspondentes tarifas e valores faturados.

Artigo 78.º

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa aos serviços de águas emitida pela Entidade Gestora 
deve ser efetuada no prazo, na forma e nos locais nela indicados.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência 
de envio das faturas, o prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar 
da data da sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 
da fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço 
de gestão de resíduos urbanos face ao serviço de abastecimento público de água.
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4 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas 
fixas e variáveis associadas aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas 
residuais e dos valores referentes às respetivas taxa de recursos hídricos, que sejam incluídas na 
mesma fatura.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo de água 
suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura, incluindo as tarifas relativas ao serviço de 
saneamento no caso de o consumo de água ser utilizado como indicador do volume de águas 
 residuais produzidas, caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após ter 
sido informado da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da fatura, 
permite a cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor.

7 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 (quinze) dias, para além da data limite de 
pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de proceder à suspensão do serviço do fornecimento 
de água desde que o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 20 (vinte) dias 
úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.

8 — Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, nos termos do número 
anterior, em consequência da falta de pagamento de um serviço funcionalmente dissociável do 
abastecimento de água, quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.

9 — O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio registado ou outro meio 
equivalente, sendo o custo do registo imputado ao utilizador em mora.

Artigo 79.º

Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento da tarifa pelo serviço prestado prescreve no prazo de seis meses 
após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro de cobrança, tiver sido paga importância inferior à 
que corresponde ao consumo efetuado, o direito da Entidade Gestora ao recebimento da diferença 
caduca dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr 
enquanto a Entidade Gestora não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao 
utilizador, a partir da data marcada para a terceira deslocação para leitura constante da notificação 
a que se refere o artigo 53.º

4 — A celebração de acordo de pagamento de dívidas vencidas interrompe a prescrição e 
impede a contagem da caducidade, nos termos gerais do direito civil.

Artigo 80.º

Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feito aos 

cêntimos de euro.

Artigo 81.º

Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de abastecimento de água são efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao 
período em que esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de água 
medido;

c) Procedimento fraudulento;
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d) Correção de erros de faturação ou leituras;
e) Em caso de comprovada rotura na rede predial.

2 — Os acertos de faturação do serviço de recolha de águas residuais são efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a um acerto da faturação do serviço de abastecimento 
de água, nos casos em que não haja medição direta do volume de águas residuais recolhidas;

b) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao 
período em que esta não se processou;

c) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de efluentes 
medido.

d) Procedimento fraudulento;
e) Correção de erros de faturação ou leituras;
f) Em caso de comprovada rotura na rede predial.

3 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o utilizador pode receber 
esse valor autonomamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a receção de comunicação 
da Entidade Gestora ou supletivamente através de compensação feita pela Entidade Gestora nos 
períodos de faturação subsequentes, caso a primeira opção não seja utilizada.

Artigo 82.º

Restituição da caução

1 — Findo o contrato, a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos da legislação 
vigente, deduzida dos montantes eventualmente em dívida.

2 — Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 
do artigo anterior, opte posteriormente pelo débito direto como forma de pagamento, tem direito à 
imediata restituição da caução prestada.

3 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com base 
no índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

CAPÍTULO VI

Penalidades

Artigo 83.º

Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto, punível com coima de 1.500,00 EUR a 3.740,00 EUR, no caso de pessoas singu-
lares, e de 7.500,00 EUR a 44.890,00 EUR, no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes 
atos ou omissões por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos sistemas públicos, nos 
termos do disposto no artigo 15.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes sem a prévia 
autorização da Entidade Gestora;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas públicos.
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2 — Constitui contraordenação ambiental muito grave, nos termos do n.º 3 do artigo 81.º do 
Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio:

a) O lançamento, o depósito ou, por qualquer outra forma direta ou indireta, a introdução nas 
águas superficiais, subterrâneas ou nos terrenos englobados nos recursos hídricos de qualquer 
substância ou produto sólido, líquido ou gasoso potencialmente poluente;

b) A obstrução ao exercício de inspeção, a fiscalização ou o exercício das suas competências, 
designadamente a recusa de acesso da entidade ao local;

c) A rejeição de águas residuais industriais, diretamente ou indiretamente, para o sistema de 
disposição de águas residuais urbanas, sem a autorização prevista no artigo 54.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio;

d) A rejeição de águas degradadas diretamente para o sistema de disposição de águas resi-
duais, para a água ou para o solo, sem qualquer tipo de mecanismos que assegurem a depuração 
destas.

Artigo 84.º

Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a título de negligência, 
sendo nesse caso reduzidas para metade os limites mínimos e máximos das coimas previstas no 
artigo anterior.

Artigo 85.º

Processamento das contraordenações e aplicação das coimas

1 — A fiscalização, a instauração e a instrução os processos das contraordenações previstas 
no n.º 1 do artigo 85.º competem à Entidade Gestora, cabendo à Entidade Titular a aplicação das 
respetivas coimas.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gravidade da contraordenação, 
o grau de culpa do agente e a sua situação económica e patrimonial, considerando essencialmente 
os seguintes fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente e o património público 
ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contraordenação, devendo, 
sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas atende -se ainda ao tempo durante o qual se manteve a situação 
de infração, se for continuada.

4 — A fiscalização, a instauração, a instrução e a aplicação das coimas devidas pela infração 
do disposto no n.º 2 do artigo 81.º regem -se pelo regime previsto no Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de maio, e na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto.

Artigo 86.º

Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas é repartido em partes iguais entre a Entidade Titular e a 
 Entidade Gestora, salvo na situação prevista no n.º 4 do artigo anterior, em que se aplica o regime 
previsto no Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, e na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto.
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CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 87.º

Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, perante a Entidade 
Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham 
lesado os seus direitos ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de reclamações onde os 
utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações, a Entidade Gestora disponibiliza mecanismos alter-
nativos para a apresentação de reclamações que não impliquem a deslocação do utilizador às 
instalações da mesma, designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 22 (vinte e dois) dias úteis, 
notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação prevista no n.º 5 do artigo 78.º 
do presente Regulamento.

Artigo 88.º

Resolução alternativa de litígios

1 — Os litígios de consumo estão sujeitos a arbitragem necessária quando, por opção expressa 
dos utilizadores que sejam pessoas singulares sejam submetidos à apreciação do tribunal arbitral 
dos centros de arbitragem de conflitos de consumo legalmente autorizados;

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os utilizadores podem submeter a ques-
tão objeto de litígio à arbitragem do Centro Nacional de Informação e Arbitragem de Conflitos de 
 Consumo.

3 — Os utilizadores podem ainda recorrer aos serviços de conciliação e mediação das enti-
dades de resolução alternativa de litígios.

4 — Quando as partes, em caso de litígio resultante dos presentes serviços, optem por recorrer 
a mecanismos de resolução extrajudicial de conflitos, suspendem -se, no seu decurso, os casos 
previstos nos n.os 1 e 4 do artigo 10.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, na redação em vigor.

Artigo 89.º

Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadores

1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da Entidade Gestora sempre 
que haja reclamações de utilizadores, perigos de contaminação ou poluição ou suspeita de fraude 
ou de consumos não medidos.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufrutuário, comodatário e/ou 
arrendatário deve permitir o livre acesso à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada 
ou outro meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e intervalo horário, 
com amplitude máxima de duas horas, previsto para a inspeção e da cominação da interrupção do 
serviço no caso de não ser possível a realização da inspeção na data indicada ou utilizador não 
indicar data alternativa.

3 — O respetivo auto de vistoria é comunicado aos responsáveis pelas anomalias ou irregu-
laridades, fixando o prazo para a sua correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a Entidade Gestora pode 
determinar a suspensão do fornecimento de água.
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CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 90.º

Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regulamento é aplicável o 
disposto na legislação em vigor.

Artigo 91.º

Prazos

Os prazos que não se encontram indicados como dias úteis, deverão sempre ser considerados 
como dias corridos.

Artigo 92.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 (quinze) dias após a sua publicação no Diário da 
República.

Artigo 93.º

Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente revogado o Regulamento 
do Serviço de Abastecimento de Água e o Regulamento Municipal de Águas Residuais do Município 
de Arouca, publicado no Diário da República.
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ANEXO I

Condições técnicas para a caixa de contador e ligação de ramal de abastecimento de água

1 — Esquema de instalação de contador doméstico: 

  
 Para Contadores DN15 o espaço para instalação de contador (A) deve ser de 25 cm.

2 — Caixa de contador:

Dimensões da Caixa 60 × 40 × 20;
Caixa plástica, com fechadura triangular;
A tubagem deve entrar lateralmente na caixa de contador;
A tubagem deve estar centrada em profundidade e a cerca de 10 cm da base. 
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 3 — Condições gerais:

Para efeitos de ligação da rede predial ao ramal de ligação, o proprietário deverá deixar uma 
ponta de tubo, com cerca de 0,30 metros após o limite exterior da propriedade;

A caixa deve ser instalada no limite da propriedade, em muro ou na fachada do edifício;
A caixa deve ser executada em plástico, alvenaria, betão ou qualquer outro material que  garanta 

a sua estabilidade e durabilidade;
Devem ser garantidas as condições de segurança, para os trabalhos de instalação, manu-

tenção e leitura;
Para as situações em que a mesma caixa albergue mais do que um contador, deverá ser 

deixado um espaço vertical mínimo de 30 cm entre contadores;
O ponto de ligação ao ramal (2) deve ser deixado a cerca de 50 cm de profundidade, devida-

mente isolado. O joelho de latão indicado deverá ser de 1 polegada;
O «roço» das tubagens de ligação ao contador (3) contendo a respetiva tubagem, deve ser 

deixado aberto, até à execução do ramal;
O passador de selar (4) deverá ser do tipo macho esférico de passagem total, sem manípulo, 

com furo na quadra e veio ou com quadra com duplo furo e ranhura superior;
O cliente pode colocar filtro, devendo ser colocado após o passador de segurança com reten-

ção (6). Neste caso as dimensões da caixa poderão ter de ser ampliadas;
O cliente pode optar por colocar passador de segurança com retenção (acessório único) ou 

passador de segurança e válvula de retenção (acessórios separados), neste caso as dimensões 
da caixa poderão ter de ser ampliadas;

A Águas do Norte recomenda a instalação de válvula redutora de pressão (7). A mesma de-
verá ser instalada a jusante do contador e possuir manómetro. Caso se revele necessário, devido 
a condições de exploração da rede, a mesma poderá ser obrigatória.
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ANEXO II

Condições técnicas para a ligação do ramal de saneamento de águas residuais 

  

  

 ANEXO III

Termo de responsabilidade do autor do projeto

(Projeto de execução)

(artigo 38.º do presente Regulamento e artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro)

(Nome e habilitação do autor do projeto) …, residente em …, telefone n.º …, portador do BI 
n.º …, emitido em …, pelo Arquivo de Identificação de …, contribuinte n.º …, inscrito na (indicar 
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associação pública de natureza profissional, quando for o caso) …, sob o n.º …, declara, para efeitos 
do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, que o projeto de … 
(identificação de qual o tipo de operação urbanística, projeto de arquitetura ou de especialidade em 
questão), de que é autor, relativo à obra de … (Identificação da natureza da operação urbanística a 
realizar), localizada em … (localização da obra (rua, número de polícia e freguesia), cujo … (indicar 
se se trata de licenciamento ou autorização) foi requerido por … (indicação do nome/designação 
e morada do requerente), observa:

a) As normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente … (discriminar designada-
mente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, os instrumentos de gestão territorial, 
o alvará de loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar fundamenta-
damente as razões da não observância de normas técnicas e regulamentares nos casos previstos 
no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro);

b) A recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto nomeadamente … (ex: 
pressão estática disponível na rede pública ao nível do arruamento, etc.), junto da Entidade Gestora 
do sistema público;

C) A manutenção do nível de proteção da saúde humana com o material adotado na rede 
predial.

(Local), … de … de …

…

(Assinatura reconhecida)

ANEXO IV

Minuta do termo de responsabilidade

(artigo 39.º do presente Regulamento)

(Nome) …, (categoria profissional) …, residente em …, n.º …, (andar) …, (localidade) …, 
(código postal), …, inscrito no (organismo sindical ou ordem) …, e na (nome da entidade titular do 
sistema público de água) sob o n.º …, declara, sob compromisso de honra, ser o técnico responsá-
vel pela obra, comprovando estarem os sistemas prediais em conformidade com o projeto, normas 
técnicas gerais específicas de construção, bem como as disposições regulamentares aplicáveis e 
em condições de serem ligados à rede pública.

(Local), … de … de …

…

(Assinatura reconhecida)

ANEXO V

Estrutura tarifária e de faturação dos serviços a praticar no sistema

1 — Introdução
Os serviços de águas são essenciais ao bem -estar geral dos cidadãos, à saúde pública, 

às atividades económicas e à proteção do ambiente. Por esse facto, os cidadãos têm direito ao 
acesso tendencialmente universal e à continuidade e à qualidade desses serviços, num quadro de 
eficiência e equidade de preços.

Significa isto que, dispondo de serviços com a qualidade adequada, o utilizador final deve 
tendencialmente pagar o preço justo por estes serviços, ou seja, sem incluir ineficiência e desper-
dícios, repercutindo -se de forma equitativa por todos os utilizadores.
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A prestação destes serviços requer elevados gastos de investimento na construção e renovação 
de infraestruturas e equipamentos, bem como significativos gastos de exploração. Complemen-
tarmente, e embora o património atual de infraestruturas em Portugal seja já muito importante, há 
ainda necessidade de ampliar o grau de cobertura da população com estes serviços, em particular 
na região onde nos inserimos, e de renovar continuamente o património, evitando o esgotamento 
da sua vida útil.

2 — Recuperação de gastos em cenário de eficiência e melhoria contínua
De entre os vários princípios que devem nortear a provisão dos serviços de águas, destacam-

-se:

Princípio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifários dos serviços de águas 
devem permitir a recuperação tendencial dos custos económicos e financeiros decorrentes da sua 
provisão, em condições de assegurar a qualidade do serviço prestado e a sustentabilidade das 
entidades gestoras, operando num cenário de eficiência de forma a não penalizar indevidamente 
os utilizadores com custos resultantes de uma ineficiente gestão dos sistemas;

Princípio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do qual os tarifários devem 
assegurar uma correta proteção do utilizador final, evitando possíveis abusos de posição dominante 
por parte da entidade gestora, por um lado, no que se refere à continuidade, qualidade e custo 
para o utilizador final dos serviços prestados e, por outro, no que respeita aos mecanismos de sua 
supervisão e controlo, que se revelam essenciais em situações de monopólio;

Princípio da acessibilidade económica, nos termos do qual os tarifários devem atender à capa-
cidade financeira dos utilizadores finais, na medida necessária a garantir o acesso tendencialmente 
universal aos serviços de águas;

Princípio da utilização sustentável dos recursos hídricos, nos termos do qual os tarifários dos 
serviços de águas devem contribuir para a gestão sustentável dos recursos hídricos através da 
interiorização tendencial dos custos e benefícios que estão associados à sua utilização, penalizando 
os desperdícios e os consumos mais elevados.

Importa ainda atender que o facto de serem serviços de interesse geral introduz na sua con-
figuração não apenas o objetivo de universalidade tendencial de acesso em termos físicos, como 
igualmente uma preocupação de salvaguarda de acessibilidade económica por parte dos utilizadores 
finais domésticos com menores recursos financeiros, justificando a mitigação de práticas de subsi-
diação cruzada entre estes serviços e outras atividades desenvolvidas pela entidade gestora.

O princípio da recuperação dos gastos pode ser conseguido por uma de três vias, isoladamente 
ou em combinação:

a) Exclusivamente pela cobrança de tarifas (T1), que é a opção preconizada pela Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro (Lei da Água), que transpõe a Diretiva Quadro da Água (princípio do utilizador-
-pagador) e pela Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das Finanças Locais, promovendo a equidade 
e a sensibilização para uma melhor utilização dos serviços;

b) Pelo recurso complementar a subsídios à exploração da autarquia (T2), sendo que esta 
opção deve ser utilizada apenas quando necessário para reduzir gastos ao utilizador final, numa 
perspetiva de tornar os serviços economicamente acessíveis, uma vez que não promove a sensi-
bilização do mesmo para uma boa utilização dos serviços e não repercute de forma equitativa os 
gastos pelos utilizadores;

c) Pode também ser conseguida pelo recurso a transferências (T3), designadamente subsídios 
ao investimento, que é uma opção a utilizar sempre que possível, pois permite reduzir gastos ao 
utilizador final (por exemplo, através do recurso a fundos comunitários).

A redução de T1 à custa de T2 e T3 deve ser uma decisão das entidades titulares dos serviços 
e com competência para a aprovação dos respetivos tarifários, tendo em conta a necessidade de 
moderação tarifária.

Uma vez que existe um hiato com relevância entre a situação atual e o referencial objetivo, 
designadamente porque estão em causa alterações substantivas das estruturas tarifárias aplicadas, 
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justifica -se a utilização de um período de adaptação de 4 a 5 anos, em linha com o recomendado 
pela ERSAR, que refere expressamente que esse período «não ultrapasse os cinco anos».

3 — Proveitos tarifários

A Águas do Norte, S. A. (adiante designada por AdNorte) na gestão e exploração do Sistema 
de Águas da Região do Noroeste (adiante designado por Sistema) utilizará um modelo de simulação 
de proveitos tarifários com base em mapa de quantidades, tendo por base o histórico disponível 
nos Municípios, o qual permite efetuar projeções futuras e identificar os ajustamentos necessários 
pelas diferenças entre o previsto e o real.

Esses mapas incluem dados com relativo detalhe (número de clientes por tipo, distribuição 
de volumes faturados por escalão e/ou de utilizadores finais por intervalo de consumo, número de 
serviços auxiliares prestados por tipo, etc.) e permite simular os proveitos que seriam gerados por 
tarifários construídos de acordo com as opções tomadas pela entidade com competência para a 
aprovação dos tarifários atendendo às recomendações da ERSAR sobre esta matéria.

A Recomendação ERSAR n.º 01/2009, de 28 de agosto («Recomendação Tarifária»), preco-
niza em primeiro plano a utilização de «tarifários bipartidos» para os serviços de águas prestados 
a utilizadores finais, i.e. com uma componente fixa (aplicada em função do intervalo de tempo de 
prestação do serviço) e uma componente variável (aplicada em função do nível de utilização do 
serviço durante esse período):

a) Com efeito, não deve ser utilizada apenas uma tarifa fixa, pois não faz refletir no utilizador 
final o volume de água consumido, encoraja o desperdício e emite um sinal errado do ponto de 
vista ambiental;

b) Também não se recomenda que seja utilizada apenas uma tarifa variável, pois não repercute 
de forma equitativa os gastos por todos os utilizadores finais domésticos, beneficiando utilizadores 
com mais de uma habitação em detrimento de utilizadores com habitação única;

c) Efetivamente, a inexistência de uma componente fixa nos tarifários iria penalizar sobretudo 
as populações mais desfavorecidas que, indiretamente, teriam que suportar os investimentos reali-
zados para proporcionar água a proprietários de segundas residências, a turistas e a veraneantes, 
em suma, àqueles que exigem desfrutar do serviço, embora possam não o utilizar com regularidade, 
sendo que em Portugal esta questão é especialmente relevante, na medida em que entre 25 e 30 % 
(vinte e cinco e trinta por cento) das famílias dispõem de segunda habitação;

d) Note -se ainda que, como é evidente, a supressão da componente fixa (equivalente em 
média a cerca de 25 a 30 % (vinte e cinco a trinta por cento) das receitas tarifárias atualmente 
 geradas pelas entidades gestoras) conduziria inevitavelmente ao aumento da parcela variável, para 
reequilibrar financeiramente a prestação dos serviços.

Nesse sentido, a AdNorte, em linha com a Recomendação da ERSAR, adota na gestão e 
exploração do Sistema uma estrutura tarifária que combina uma tarifa fixa com uma tarifa variável, 
procurando encontrar a solução mais justa e de maior acessibilidade para os utilizadores finais.

De igual modo, os tarifários praticados pela AdNorte (alinhada com a Recomendação ERSAR 
n.º 01/2009, de 28 de agosto) têm em conta a aplicação aos serviços de águas (abastecimento e 
saneamento) prestados a utilizadores finais domésticos de tarifas variáveis estruturadas de forma 
crescente de acordo com escalões de consumo.

O tarifário incorpora igualmente mecanismos de moderação e progressividade tarifária, em 
particular pela possibilidade da subsidiação à exploração através dos orçamentos dos Municípios 
que integram o Sistema.

Para além do mecanismo de progressividade de escalões de consumos domésticos e de um 
tratamento distinto entre utilizadores domésticos e não -domésticos, o tarifário da AdNorte contempla, 
por razões de ordem social, preocupações com os tarifários sociais, com o objetivo de assegurar 
a acessibilidade económica a estes serviços por parte dos utilizadores finais domésticos de menor 
rendimento.

Nesse sentido, é disponibilizado um tarifário social aos utilizadores de menores rendimentos, 
bem como um tarifário familiar específico dirigido às famílias numerosas, independentemente do 
seu nível de rendimento.
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Prevê -se ainda a aplicação de uma tarifa especial, aplicável exclusivamente aos utilizadores 
finais não -domésticos que sejam reconhecidamente entidades de declarada utilidade pública, e de 
uma tarifa para autarquias aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios que integram o 
Sistema, desde que sob sua gestão direta.

4 — Estrutura tarifária dos serviços — abastecimento de água
4.1 — Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água todos os utiliza-
dores finais que disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da 
respetiva vigência.

2 — Os utilizadores finais que disponham de acesso à rede pública de abastecimento de água 
têm a obrigação legal de efetuar a ligação.

3 — Não sendo cumprida a obrigação de ligação, a AdNorte obriga -se a reagir pelos meios 
adequados, nomeadamente através da instauração de processos de contraordenação e seus 
efeitos, de modo a garantir o cumprimento do imperativo legal aplicável.

4 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e das tarifas variáveis, os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não domésticos.

4.2 — Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de 
faturação e expressa em euros por cada 30 (trinta) dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água apurado 
entre duas leituras reais, distribuída por escalões de consumo por cada 30 (trinta) dias, e expresso 
em euros por cada metro cúbico (adiante também designado por m3).

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao 
sistema predial, com base no disposto no ponto 4.9 deste documento;

b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento de água, com 
exceção de loteamentos;

c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, a realizar previamente, 
no caso de ligação à rede pública de abastecimento de água;

d) Fornecimento de água;
e) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
f) Disponibilização e instalação de contador individual;
g) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da AdNorte;
h) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
i) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo 

se por motivo imputável ao utilizador.

3 — Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água referidas no n.º 1, poderão 
ser cobradas pela AdNorte tarifas de serviços auxiliares como contrapartida da prestação dos 
seguintes serviços:

a) Análise de projetos de redes de abastecimento de água de loteamentos;
b) Execução de ramais de ligação, com base no disposto no ponto 4.9 deste documento;
c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, nos casos em que não 

seja efetuada a ligação à rede pública de abastecimento de água;
d) Realização de vistorias e inspeções e ensaios aos sistemas prediais de abastecimento de 

água a pedido dos utilizadores;
e) Emissão do aviso de corte por incumprimento do utilizador;
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f) Suspensão da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
g) Reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
h) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
i) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Leitura extraordinária de contadores a pedido do utilizador;
k) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a 

respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
l) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros e 

obras e zonas de concentração populacional temporária;
m) Fornecimento de água em autotanques de estaleiros e obras, habitações com ocupação 

temporária e zonas de concentração populacional temporária, salvo quando justificado por inter-
rupções de fornecimento, designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;

n) Informação sobre o sistema público de abastecimento de água em plantas de localização;
o) Instalação do segundo contador e/ou ramal a pedido do utilizador, mediante orçamento;
p) Mudança de local de contador quando o contador se encontra no interior e a alteração o 

mantém no interior da propriedade ou já no limite da propriedade, mediante orçamento;
q) Outros serviços a pedido do utilizador, mediante orçamento.

4 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão (corte) do serviço por incumpri-
mento do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores em dívida antes da deslocação ao 
local, não há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea f) do número anterior.

4.3 — Tarifa fixa

1 — A tarifa fixa aplicável aos utilizadores finais domésticos, expressa em euros por cada 
30 (trinta) dias, é diferenciada de forma progressiva em função do diâmetro nominal, expresso em 
milímetros (adiante também designado por mm) do contador instalado, com base nos seguintes 
níveis e intervalos:

1.º Nível: até 25 mm;
2.º Nível: superior a 25 mm e até 30 mm;
3.º Nível: superior a 30 mm e até 50 mm;
4.º Nível: superior a 50 mm e até 100 mm;
5.º Nível: superior a 100 mm e até 300 mm;
6.º Nível: superior a 300 mm.

2 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo 
os mesmos medidos por um contador totalizador, é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo 
valor é determinado em função do calibre do contador diferencial que seria necessário para medir 
aqueles consumos no âmbito dos clientes não -domésticos.

3 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização nas partes comuns 
associados aos contadores totalizadores.

4 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não -domésticos é diferenciada de forma pro-
gressiva em função do diâmetro nominal (expresso em mm) do contador instalado, com base nos 
seguintes níveis e intervalos:

1.º Nível: até 20 mm;
2.º Nível: superior a 20 mm e até 30 mm;
3.º Nível: superior a 30 mm e até 50 mm;
4.º Nível: superior a 50 mm e até 100 mm;
5.º Nível: superior a 100 mm e até 300 mm;
6.º Nível: superior a 300 mm.

5 — A tarifa fixa do serviço de abastecimento aplicável aos utilizadores não -domésticos é 
igualmente aplicável às instalações e equipamentos municipais sob sua gestão direta.
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6 — A tarifa fixa por dia, para utilizadores domésticos e não -domésticos, é determinada 
pela divisão entre a tarifa fixa, referida respetivamente nos n.os 1 e 4, em vigor e 30 (trinta) dias, 
 arredondada a 4 (quatro) casas decimais.

7 — A recusa de ligação ao Sistema por parte dos utilizadores constitui contraordenação, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

8 — Aos utilizadores domésticos ou não domésticos que, dispondo de acesso à rede pública 
de abastecimento de água, não tenham cumprida a obrigação de ligação do sistema predial ao 
sistema público, quando tal resulte do disposto no artigo 69.º Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, a AdNorte obriga -se à instrução adequada do competente processo contraordenacional, 
que pode cominar na aplicação de uma coima regulamentada pelo artigo 72.º daquele diploma, 
aplicada pela câmara municipal da área onde tenha sido cometida a infração, conforme disposto 
no contrato de gestão.

4.4 — Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função 
dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias sem casas decimais, 
nos termos seguintes:

1.º Escalão: até 5 m3 (1 a 5 000 litros);
2.º Escalão: 5 m3 a 15 m3 (5 001 a 15 000 litros);
3.º Escalão: 15 m3 a 25 m3 (15 001 a 25 000 litros);
4.º Escalão: superior a 25 m3 (≥ 25 001 litros).

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores não -domésticos é 
de valor igual ao 3.º escalão da tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos, em 
vigor em cada momento no Município do local de consumo, salvo enquanto vigorar o período de 
convergência tarifária.

5 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas sanitárias em sistemas 
prediais, através de energias renováveis, que não seja objeto de medição individual a cada fração, 
é globalmente faturado ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço prevista 
para os utilizadores domésticos, em vigor em cada momento no Município ou no Sistema.

4.5 — Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos 
que não deem origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, a tarifa fixa é determinada 
em função do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatório dos quadrados dos 
diâmetros nominais dos contadores instalados.

3 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas 
as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não -domésticos.

4 — O consumo do segundo contador de água ou de contadores totalizadores que não gerem 
águas residuais não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento de águas residuais e 
resíduos sólidos, quando exista tal indexação.

5 — A instalação de um segundo contador é devida pelo utilizador final, mediante orçamento.

4.6 — Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas e tarifas variáveis no que respeita ao serviço de forneci-
mento de água destinada ao combate direto a incêndios.
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2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios deve ser objeto de 
medição, ou, não sendo possível, de prévia estimativa, para efeitos de avaliação do balanço hídrico 
dos sistemas de abastecimento.

3 — Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial só 
podem ser utilizados em caso de incêndio, devendo a AdNorte ser disso avisada pelos utilizadores 
finais nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao sinistro, com informação da respetiva leitura.

4 — Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no n.º 3, ou se demonstre o uso da água 
para fim diverso do combate a incêndio, a faturação da água consumida é associada ao contrato 
estabelecido, sendo aplicável a tarifa variável em vigor para os utilizadores não -domésticos.

5 — É da competência da Entidade gestora a análise e decisão de colocação de contadores 
para o efeito.

4.7 — Consumo de água excessivo provocado por roturas

A responsabilidade dos proprietários pela conservação e manutenção das redes prediais in-
clui a deteção e reparação de roturas ou de anomalias nos dispositivos de utilização, assim como 
o pagamento da água perdida ou consumida devido a estas avarias, sem prejuízo das possíveis 
correções da faturação.

1 — Acertos de faturação:
Nos casos de acertos por comprovada rotura na rede predial, conforme n.º 3 do presente 

procedimento, há lugar à correção da faturação emitida nos seguintes termos:

a) Ao consumo médio apurado nos termos do ponto 2, aplicam -se as tarifas dos respetivos 
escalões tarifários;

b) Ao volume remanescente, que se presume imputável à rotura, a tarifa do 3.º escalão que 
permite a recuperação de custos;

c) O volume de água perdida e não recolhida pelo sistema público de drenagem de águas 
residuais não é considerado para efeitos de faturação dos serviços de saneamento e de gestão de 
resíduos urbanos, quando indexados ao consumo de água.

2 — Cálculo do consumo médio:
Para efeitos do cálculo do consumo médio referido na alínea a) do número anterior, a entidade 

gestora deve apurar os metros cúbicos consumidos entre as duas últimas leituras que efetuou e 
dividir pelo número de dias decorridos entre as mesmas, multiplicando o consumo diário assim 
obtido pelos dias que pretende faturar por estimativa.

Na eventualidade de não existirem duas leituras atuais efetuadas pela entidade gestora, que 
o possam servir para este efeito ou, o utilizador, for um utilizador sazonal, deverá o cálculo ser:

a) Em função do consumo médio do período homólogo do ano anterior quando o histórico de 
consumos revele a existência de sazonalidade;

b) Em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do 
território municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à ins-
talação do contador.

3 — Comprovar rotura:
Para efeitos de reanálise da faturação por motivo de rotura, o utilizador deverá:

a) Sendo utilizador de água de entidade gestora diferente da AdNorte, deverá remeter ofício 
comprovativo da existência da rotura, assim como os consumos considerados para o efeito por 
essa entidade gestora;

b) Sendo utilizador em ambas as componentes da AdNorte, logo que a rotura ocorra deverá 
dar conhecimento à AdNorte, solicitando uma vistoria para confirmação de rotura, sendo que a 
posteriori deverá reportar a resolução da mesma que não deverá exceder o prazo de uma semana, 
a não ser em situações excecionais e devidamente justificadas.
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4 — Não resposta à carta da anomalia:

1 — Sempre que a AdNorte comunica um consumo elevado deverá o cliente efetuar a verifi-
cação da rede predial e informar a conformidade ou não da mesma. Caso, não responda no prazo 
de 10 (dez) dias, a AdNorte tem o direito de faturar a totalidade do consumo não havendo lugar a 
acerto na faturação a posteriori.

2 — Caso o cliente não responda à solicitação da AdNorte e os consumos continuem elevados, 
deverá a AdNorte proceder à emissão de uma Ordem de Serviço para verificação e informação 
pessoal ao cliente.

i) Não sendo possível, deverá proceder -se ao envio da notificação do corte, para não continuar 
o desperdício da água, dando novo prazo para contacto com a AdNorte;

ii) Na eventualidade de não surtir efeito o corte deverá ocorrer.

4.8 — Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de Tarifários especiais nas seguintes 
situações:

i) Tarifário social — Aplicável aos utilizadores domésticos com baixos rendimentos e em risco 
de pobreza ou exclusão social e a pessoas coletivas de declarada utilidade pública, como, por 
exemplo, instituições particulares de solidariedade social e organizações não -governamentais sem 
fins lucrativos;

ii) Tarifário familiar — Aplicável aos utilizadores domésticos cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse 4 (quatro) elementos;

iii) Tarifário para autarquias — Aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios, desde 
que sob sua gestão direta.

2 — Os Tarifários sociais, familiar e para autarquias são aplicados aos utilizadores de abas-
tecimento de água nos termos previstos nas disposições definidas no Regulamento de Aplicação 
de Tarifários Especiais em vigor no Sistema.

4.9 — Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação até 20 (vinte) metros é gratuita.
2 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-

liação da viabilidade técnica e económica por parte dos serviços da AdNorte.
3 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação instalados pela 

AdNorte apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância 
referida no n.º 1 anterior, de acordo com o valor previsto no Tarifário em vigor no Sistema ou pre-
ferencialmente com base no orçamento realizado.

4 — Sem embargo do disposto nos números anteriores, o custo de execução do ramal, também 
designado por tarifa de ramal, é devida pelo utilizador final, mediante orçamento, nos seguintes 
casos:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de prestação do serviço de 
abastecimento, por solicitação do utilizador;

b) Alteração de ramais de ligação por alteração da localização do ponto de prestação do serviço 
de abastecimento, por solicitação do utilizador;

c) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

5 — Estrutura tarifária dos serviços — águas residuais
5.1 — Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas residuais todos os utiliza-
dores que disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da respetiva 
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vigência e ainda os utilizadores que tenham celebrado contrato de serviço de abastecimento de 
água e tenham ligação efetiva à rede de saneamento de águas residuais, mesmo sem contrato 
estabelecido, uma vez que estes serviços são serviços indissociáveis.

2 — Os utilizadores finais que disponham de acesso à rede pública de drenagem de águas 
residuais têm a obrigação legal de efetuar a ligação.

3 — Não sendo cumprida a obrigação de ligação referida no número anterior, a AdNorte 
obriga -se a reagir pelos meios adequados, nomeadamente através da instauração de processos 
de contraordenação e seus efeitos, de modo a garantir o cumprimento do imperativo legal aplicável.

4 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e das tarifas variáveis, os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não -domésticos.

5 — O consumo de um segundo contador de água ou de contadores totalizadores de água, 
que não gerem águas residuais, não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento de 
águas residuais.

5.2 — Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do intervalo temporal objeto 
de faturação e expressa em euros por cada 30 (trinta) dias;

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função do volume de água  residual 
recolhido ou estimado durante o período objeto de faturação, e expressa euros por m3 de água por 
cada 30 (trinta) dias.

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao 
sistema predial, com as ressalvas previstas no ponto 5.8 deste documento;

b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de saneamento de águas  residuais, 
com exceção de loteamentos;

c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, a realizar previamente, 
no caso de ligação à rede pública de saneamento de águas residuais;

d) Recolha e encaminhamento de águas residuais através de rede fixa;
e) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do medidor de caudal, quando 

existente;
g) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua reparação, salvo se por 

motivo imputável ao utilizador.

3 — Para os utilizadores que não disponham de ligação à rede fixa é aplicado o enquadramento 
descrito em 5.5 deste documento.

4 — Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no n.º 1, poderão ser co-
bradas pela AdNorte tarifas de serviços auxiliares como contrapartida pela prestação dos seguintes 
serviços:

a) Análise de projetos de redes de águas residuais de loteamentos;
b) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no ponto 5.8 deste documento;
c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, nos casos em que não 

seja efetuada a ligação à rede pública de saneamento de águas residuais;
d) Realização de vistorias, inspeções aos e ensaios aos sistemas prediais de saneamento de 

águas residuais a pedido dos utilizadores;
e) Emissão do aviso prévio de suspensão do serviço (corte) por incumprimento do utilizador;
f) Suspensão da ligação por incumprimento do utilizador;
g) Reinício da ligação por incumprimento do utilizador;
h) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
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i) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Verificação extraordinária de medidos de caudal a pedido do utilizador, quando existente, 

salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
k) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para recolha de águas residuais 

provenientes de estaleiros e obras e zonas de concentração populacional temporária;
l) Limpeza de fossas séticas, recolha e transporte dos efluentes provenientes da sua limpeza, 

provenientes de estaleiros e obras, habitações com ocupação temporária e zonas de concentração 
populacional temporária;

m) Informação sobre o sistema público de saneamento de águas residuais em plantas de 
localização;

n) Instalação de segundo ramal a pedido do utilizador;
o) Outros serviços a pedido do utilizador, mediante orçamento.

5 — Nos casos em que haja emissão do aviso corte do serviço por incumprimento do utilizador 
e o utilizador proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há 
lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea d) do número anterior.

5.3 — Tarifa fixa

1 — Aos utilizadores do serviço prestado através de rede fixa de saneamento aplica -se uma 
tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, diferenciada em função da tipologia dos 
utilizadores, mas independente de características físicas da ligação.

2 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores finais domésticos é 
idêntica para todos os utilizadores e independente das características físicas da ligação.

3 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores finais não -domésticos, 
é idêntica para todos os utilizadores e independente das características físicas da ligação.

4 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores não -domésticos é 
igualmente aplicável às instalações e equipamentos municipais sob sua gestão direta.

5 — A tarifa fixa por dia, para utilizadores domésticos e não -domésticos, é determinada pela 
divisão entre a tarifa fixa referida no n.º 1 em vigor e 30 (trinta) dias, arredondado a 4 (quatro) 
casas decimais.

6 — A recusa de ligação ao Sistema por parte dos utilizadores constitui contraordenação, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

7 — Aos utilizadores domésticos ou não domésticos que, dispondo de acesso à rede pública 
de recolha de águas residuais, não tenham contrato celebrado por motivos a si imputáveis, ou não 
tenham cumprida a obrigação de ligação do sistema predial ao sistema público, quando tal resulte 
do disposto no artigo 69.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a AdNorte obriga -se à 
instrução adequada do competente processo contraordenacional, que pode cominar na aplicação 
de uma coima regulamentada pelo artigo 72.º daquele diploma.

8 — Não é devida tarifa fixa pela instalação de um segundo contador de água ou de contadores 
totalizadores que não gerem águas residuais.

5.4 — Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas aplicável aos utilizadores do-
mésticos será igual à tarifa variável média do serviço de abastecimento devida pelo utilizador final, 
salvo durante o período de convergência, para o qual estão definidas tarifas variáveis específicas 
para aplicação ao volume de águas residuais gerado em cada escalão de consumo de água.

2 — O valor da tarifa variável média do serviço de abastecimento é o que resulta da divisão 
entre o somatório dos valores da componente variável do serviço de água faturado em cada es-
calão e o somatório dos volumes de água faturados em cada escalão, apurado em cada fatura, 
corrigidos de eventuais acertos.

3 — O volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores domésticos, quando não exista 
medição através de medidor de caudal, corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente 
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de recolha de referência de âmbito do Sistema, igual a 90 % (noventa por cento), ao somatório 
dos volumes de água faturados em cada escalão, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais 
acertos.

4 — O coeficiente de recolha previsto no número anterior não é aplicado nas situações em 
que não haja consumo da rede pública ou haja comprovadamente consumo de água de origens 
próprias.

5 — Sempre que o utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente 
produza águas residuais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é 
estimado em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito 
do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior ou de acordo 
com outra metodologia de cálculo, sendo a forma de estimativa do consumo ou a metodologia de 
cálculo transposta para o respetivo contrato de recolha.

6 — Até à existência de histórico fiável neste domínio, num prazo máximo de três anos, o 
consumo médio de utilizadores domésticos com características similares no âmbito do território 
do Sistema de Águas da Região do Noroeste, previsto no n.º 5 e na alínea a) do n.º 7, é definido 
como sendo de 10 (dez) m3 por cada 30 (trinta) dias.

7 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de 
sanea mento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 3 a uma das seguintes situações:

a) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território do Sis-
tema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior e previsto no n.º 6, na ausência 
de qualquer leitura subsequente à instalação do contador;

b) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas.

8 — As disposições constantes dos n.os 1 a 3 anteriores não são aplicáveis para as situações 
em que existam contadores de água instalados especificamente para esse fim e que não geram 
águas residuais.

9 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores 
não -domésticos é única e expressa em euros por m3 e é igual à tarifa variável média do serviço de 
abastecimento devida pelo utilizador final.

10 — O valor da tarifa variável média do serviço de abastecimento é o que resulta da divisão, 
entre o somatório dos valores da componente variável do serviço de água faturado e o somatório 
dos volumes de água faturados, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais acertos.

11 — O volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores não -domésticos, quando não 
exista medição através de medidor de caudal, corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente 
de recolha de referência de âmbito do Sistema, igual a 90 % (noventa por cento), ao somatório dos 
volumes de água faturados, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais acertos.

12 — O coeficiente de recolha previsto no número anterior não é aplicado nas situações em 
que não haja consumo da rede pública ou haja comprovadamente consumo de água de origens 
próprias.

13 — Sempre que o utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovada-
mente produza águas residuais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo 
é estimado em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito 
do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior ou de acordo 
com outra metodologia de cálculo, sendo a forma de estimativa do consumo ou a metodologia de 
cálculo transposta para o respetivo contrato de recolha.

14 — Até à existência de histórico fiável neste domínio, num prazo máximo de três anos, e 
dada a inexistência de histórico fiável neste domínio, o intervalo de consumo médio de utilizadores 
com características similares no âmbito do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste, 
previsto no número anterior, é definido como sendo de 15 (quinze) a 80 (oitenta) m3 por cada 
30 (trinta) dias.
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15 — Pode ainda ser definido um valor adicional, expresso em euros por m3, aplicável por tipos 
de atividades industriais que produzam águas residuais com características que impliquem gastos 
de tratamento substancialmente distintos dos que decorrem do tratamento de águas residuais de 
origem doméstica.

16 — A possibilidade descrita no número anterior deve vigorar, somente durante o período de 
tempo considerado necessário para que o utilizador não -doméstico assegure a conformidade do 
efluente com os valores de referência definidos pela AdNorte, desde que salvaguardadas as boas 
condições de funcionamento da rede e haja garantias da inexistência de danos na rede a curto e a 
médio prazo ou que não sejam notificados pela Entidade Gestora para o cumprimento dos valores 
limite de emissão estipulados.

17 — A tarifa variável do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores não -domésticos, 
cuja metodologia se encontra disposta nos n.os 9 a 14, e a metodologia estabelecida para a deter-
minação do volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores não -domésticos, são igualmente 
aplicáveis às instalações e equipamentos municipais ou sob sua gestão direta.

5.5 — Tarifário pelo serviço de recolha de saneamento através de meios móveis

1 — Nos locais em que a AdNorte não disponha de rede fixa para recolha de saneamento de 
águas residuais, os utilizadores domésticos e não -domésticos podem contratar o serviço de limpeza 
de fossas séticas, particulares ou coletivas, que inclui a recolha, o transporte e o encaminhamento 
para destino final adequado dos efluentes

2 — Na situação referida no número anterior, a AdNorte efetuará, sempre que possível, a 
medição dos volumes de águas residuais entregues, estimando sempre que tal medição não seja 
exequível.

3 — O serviço de saneamento através de meios móveis, que inclui a recolha, transporte e 
destino final de efluentes provenientes de fossas séticas, está disponível para utilizadores de água 
que não possuam acesso à rede fixa de saneamento de águas residuais da AdNorte.

4 — Sempre que o acesso à rede fixa se verifique, é obrigação do utilizador realizar o contrato 
para ligação à rede fixa da AdNorte, sem prejuízo do serviço por meios móveis poder ser disponi-
bilizado durante o período necessário à concretização da ligação por parte da AdNorte.

5 — A contratação dos serviços por meios móveis obriga à celebração de uma relação contra-
tual similar à descrita de 5.1. a 5.4., com a diferença de o serviço de recolha ser efetuado através 
de veículo móvel da AdNorte, ou ao seu serviço, em substituição da descarga na rede fixa.

6 — Ao utilizador que aderir à prestação do serviço de saneamento através de meios móveis, 
é devida a tarifa variável constante do Tarifário da AdNorte por m3 recolhido, observando a meto-
dologia de cálculo definida para a tarifa variável de saneamento de águas residuais em 5.4.

7 — As quantidades recolhidas referidas no número anterior são apuradas do seguinte modo:

a) Com consumo da rede pública — Aplicação do coeficiente de afluência de 90 % (noventa 
por cento) ao consumo de água mensal médio do utilizador;

b) Sem consumo da rede pública ou com consumo de água de origens próprias — Estimativa 
de consumo de saneamento prevista para o utilizador.

8 — Para além da aplicação da tarifa variável, acrescerá a tarifa fixa, respeitante ao custo 
por km percorrido, entre o local da recolha e o local da descarga, quando a distância for superior a 
4 km e o volume recolhido não exceda os 8 m3 anual. Caso exceda os 8 m3 por ano, à tarifa variável 
acresce o custo do transporte definido para o ano em vigor.

9 — Os utilizadores do serviço de saneamento através de meios móveis poderão solicitar a 
realização do serviço de recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da limpeza 
de fossas sépticas, através da rede de lojas, do centro de contacto telefónico da AdNorte ou outros 
canais colocados à disposição do utilizador, sendo a prestação dos serviços realizada num prazo 
não superior a 3 (três) dias.

10 — A realização de um serviço de recolha, transporte e destino final de efluentes provenien-
tes da limpeza de fossas sépticas no âmbito da prestação de serviços de saneamento através de 
meios móveis poderá ser solicitada pelo utilizador, após realização do respetivo contrato, sendo 
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a sua realização confirmada previamente com o utilizador, num prazo nunca inferior a 24 (vinte e 
quatro) horas da data de realização.

5.6 — Tarifário pelo serviço avulso de recolha de saneamento através de meios móveis

1 — O serviço avulso de recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da 
limpeza de fossas sépticas de estaleiros e obras, habitações com ocupação temporária e zonas 
de concentração populacional temporária, consubstancia um serviço auxiliar e apenas pode ser 
desenvolvido pela AdNorte.

2 — Ao serviço avulso referido no número anterior, é aplicável uma tarifa fixa por cada serviço 
realizado e uma tarifa variável por cada m3 de efluente recolhido, nos termos constante do Tarifário 
da AdNorte.

3 — A solicitação do serviço avulso pode ser efetuada nas lojas, centro de contacto telefónico 
da AdNorte ou outros canais colocados à disposição do utilizador, sendo a prestação dos serviços 
realizada num prazo não superior a 5 (cinco) dias, com confirmação prévia do agendamento com 
o utilizador, num prazo nunca inferior a 24 (vinte e quatro) horas.

4 — As regras e tarifas definidas para o serviço avulso de recolha, transporte e destino final 
de efluentes provenientes da limpeza de fossas sépticas aplicam -se, também, aos utilizadores que 
abrangidos pelo serviço de saneamento através de meios móveis excedam o número de serviços 
ou volumes associados ao respetivo perfil de utilizador, nos termos referidos em 5.5.

5.7 — Tarifários especiais

1 — Os utilizadores, no serviço de águas residuais, podem beneficiar da aplicação de Tarifários 
especiais nas seguintes situações:

i) Tarifário social — Aplicável aos utilizadores domésticos com baixos rendimentos e em risco 
de pobreza ou exclusão social e a pessoas coletivas de declarada utilidade pública, como, por 
exemplo, instituições particulares de solidariedade social, organizações não -governamentais sem 
fins lucrativos;

ii) Tarifário familiar — Aplicável aos utilizadores domésticos cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse 4 (quatro) elementos;

iii) Tarifário para autarquias — Aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios, desde 
que sob sua gestão direta.

2 — Os tarifários sociais, familiar e para autarquias são aplicados aos utilizadores de sanea-
mento de águas residuais nos termos previstos nas disposições definidas no Regulamento de 
Aplicação de Tarifários Especiais em vigor no Sistema.

5.8 — Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação até 20 (vinte) metros é gratuita.
2 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-

liação técnica e económica pela AdNorte.
3 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação instalados pela 

AdNorte apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância 
referida no n.º 1, de acordo com o valor previsto no Tarifário em vigor no Sistema ou com base no 
orçamento realizado.

4 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada, aos utilizadores finais, mediante orçamento, 
nos seguintes casos:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de recolha de águas residuais, 
por solicitação do utilizador;
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b) Alteração de ramais de ligação por alteração da localização do ponto de prestação do serviço 
de recolha, por solicitação do utilizador;

c) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

6 — Faturação dos serviços — abastecimento de água e águas residuais
6.1 — Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A fatura dos serviços prestados pode ser remetida ao utilizador por correio normal, por 
correio eletrónico ou entregue em mão própria.

2 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde que corresponda a 
uma opção do utilizador por ser por este considerada mais favorável e conveniente.

3 — Sendo a periodicidade das faturas bimestral o utilizador pode ainda optar por:

a) Faturação bimestral com 2 (dois) pagamentos mensais de igual valor, espaçados no prazo 
limite de pagamento de, pelo menos, 30 (trinta) dias entre si;

b) Faturação bimestral com um único pagamento.

4 — No caso previsto na alínea a) do número anterior é ainda opção do utilizador o seu pa-
gamento num único ato, até à data limite do primeiro pagamento devido.

5 — O serviço de saneamento pode ser faturado conjuntamente com o serviço de abasteci-
mento e, nessa situação, obedece à mesma periodicidade.

16— As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 
podendo ser baseadas em leituras ou em estimativas de consumo, bem como os impostos e as 
taxas legalmente exigíveis, em particular o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) e a Taxa de 
Recursos Hídricos (TRH), às taxas legais em vigor.

7 — A faturação dos serviços obedecerá igualmente às disposições constantes da Lei 
n.º 12/2014, de 6 de março, com efeitos a 1 de março de 2015.

6.2 — Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa ao serviço de abastecimento de água e ou de águas 
residuais emitida pela AdNorte deve ser efetuado no prazo, na forma e nos locais indicados na 
respetiva fatura.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência 
de envio das faturas, o prazo para pagamento da fatura é de 22 (vinte e dois) dias a contar da data 
da sua emissão, prevendo -se 2 (dois) dias para expedição e entrega ao utilizador.

3 — No caso do envio de fatura por correio eletrónico, e sem prejuízo do disposto na Lei dos 
Serviços Públicos Essenciais, o prazo para pagamento da fatura é de 22 (vinte e dois) dias a contar 
do dia imediatamente seguinte à data do seu envio.

4 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 
da fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço 
de gestão de resíduos sólidos face ao serviço de abastecimento público de água e ou de águas 
residuais.

5 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas 
fixas e as tarifas variáveis associadas aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de 
águas residuais e dos valores referentes à respetiva TRH, que sejam incluídas na mesma fatura.

6 — A apresentação de reclamação escrita, alegando erros de medição do consumo de 
água, não suspende o prazo de pagamento dos montantes relativos à prestação do serviço de 
abastecimento de água incluída na respetiva fatura, exceto se o utilizador solicitar a verificação 
extraordinária do contador.

7 — A apresentação de reclamação escrita para a situação prevista na parte final do número 
anterior, suspende igualmente o prazo de pagamento dos montantes relativo à prestação do serviço 
de recolha de águas residuais incluídas na respetiva fatura, no caso de este ser utilizado como 
indicador do volume de águas residuais produzidas.
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8 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite indicada na fatura, obriga 
à cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor.

9 — Os custos da AdNorte com a cobrança judicial ou extrajudicial da dívida, exigidos a título 
indemnizatório, são da responsabilidade do utilizador.

10 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 (quinze) dias, para além da data li-
mite de pagamento, confere à AdNorte o direito de proceder à suspensão (corte) do serviço do 
fornecimento de água e ou de recolha de águas residuais desde que o utilizador seja notificado 
com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis relativamente à data em que mesma 
venha a ocorrer.

11 — O aviso prévio de suspensão (corte) do serviço é enviado por correio registado ou outro 
meio equivalente ou entregue em mão própria com assinatura em registo adequado, sendo o gasto 
imputado ao utilizador em mora, com base no Tarifário em vigor no Sistema.

12 — Não pode haver suspensão (corte) do serviço de abastecimento de água e ou de águas 
residuais, nos termos do número anterior, em consequência da falta de pagamento de um serviço 
funcionalmente dissociável do abastecimento de água e ou de águas residuais, nos termos do 
disposto no n.º 4.

6.3 — Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de 6 (seis) meses após 
a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo erro da AdNorte, tiver sido paga importância inferior 
à que corresponde ao consumo efetuado, o direito ao recebimento da diferença caduca dentro de 
6 (seis) meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr 
enquanto a AdNorte não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao utilizador.

4 — No caso do indicador do volume de águas residuais produzidas tiver como base o consumo 
de água, o prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação não começa a correr 
enquanto não se concretizar o disposto na parte final do número anterior.

6.4 — Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas fixas por cada 30 (trinta) dias são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais e 
as tarifas variáveis por cada m3 são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais.

2 — Apenas o valor final da fatura, incluindo nomeadamente IVA e TRH, é objeto de arredon-
damento, feito aos cêntimos de euro, em respeito pelas exigências do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 
26 de março.

6.5 — Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de abastecimento de água são efetuados:

a) Quando se proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao período em que 
esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de água 
medido.

2 — Os acertos de faturação previstos no número anterior aplicam -se ao serviço de recolha 
de águas residuais no caso do indicador do volume de águas residuais produzidas ter como base 
o consumo de água.

3 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, e tendo o utilizador liquidado 
o documento que originou o crédito, o utilizador pode receber esse valor autonomamente no prazo 
de 10 (dez) dias úteis após a receção de comunicação da AdNorte ou, caso essa opção não seja 
utilizada, a AdNorte procederá à respetiva compensação nos períodos de faturação subsequentes.
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7 — Aprovação dos tarifários dos serviços

1 — O Tarifário do serviço de abastecimento de água, do serviço de águas residuais e da 
prestação de serviços auxiliares deve ser aprovado pela Comissão da Parceria do Sistema até 
30 (trinta) dias antes do termo do ano civil anterior àquele a que respeite ou do período anual 
aprovado, com exceção do primeiro ano em que deverá ser aprovado até 15 (quinze) dias antes 
da sua aplicação.

2 — A AdNorte submeterá, para efeitos de recolha de parecer, à apreciação da Entidade Regu-
ladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), a proposta de tarifário para cada subperíodo 
tarifário, bem como de todas as atualizações do tarifário, com exceção do ano anterior ao de início 
de um subperíodo tarifário em que é apresentada a proposta de trajetória tarifária para o quinquénio 
seguinte, devendo esse parecer, se emitido, ser remetido juntamente com a proposta de Tarifário 
à comissão da Parceria.

3 — O Tarifário produz efeitos 15 (quinze) dias depois da sua publicitação nos locais de aten-
dimento da AdNorte e no respetivo sítio na internet.

4 — Sem prejuízo do referido no número anterior, o Tarifário pode ainda ser publicitado nos 
locais de estilo habitualmente utilizados em cada Município que a AdNorte entender como conve-
nientes.

5 — Durante o período de convergência pode ser aplicado um Tarifário por Município, que pode 
ser distinto entre os Municípios que integram o Sistema ou um Tarifário do Sistema, de aplicação 
universal no território abrangido pela Parceria.

8 — Casos omissos

Os casos omissos ou contraditórios serão submetidos à apreciação e decisão da Comissão 
de Parceria, sob proposta da AdNorte.

ANEXO VI

Regulamento de aplicação de tarifários especiais a praticar no sistema

1 — Introdução:
O presente Regulamento estabelece as regras a observar na aplicação de Tarifas Especiais 

do serviço de distribuição de água para consumo público e de saneamento de águas residuais 
prestados aos utilizadores finais na área de influência da Águas do Norte, S. A. (adiante designada 
de AdNorte).

O Tarifário aplicado no Sistema de Águas da Região do Noroeste obedece aos princípios 
estabelecidos pela Lei e pela Recomendação da Entidade Reguladora nos seguintes termos:

a) Princípio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifários dos serviços de águas 
devem permitir a recuperação tendencial dos custos económicos e financeiros decorrentes da sua 
provisão, em condições de assegurar a qualidade do serviço prestado e a sustentabilidade das 
entidades gestoras, operando num cenário de eficiência de forma a não penalizar indevidamente 
os utilizadores com custos resultantes de uma ineficiente gestão dos sistemas;

b) Princípio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do qual os tarifários devem 
assegurar uma correta proteção do utilizador final, evitando possíveis abusos de posição dominante 
por parte da entidade gestora, por um lado, no que se refere à continuidade, qualidade e custo 
para o utilizador final dos serviços prestados e, por outro, no que respeita aos mecanismos de sua 
supervisão e controlo, que se revelam essenciais em situações de monopólio;

c) Princípio da acessibilidade económica, nos termos do qual os tarifários devem atender à 
capacidade financeira dos utilizadores finais, na medida necessária a garantir o acesso tendencial-
mente universal aos serviços de águas;

d) Princípio da utilização sustentável dos recursos hídricos, nos termos do qual os tarifários 
dos serviços de águas devem contribuir para a gestão sustentável dos recursos hídricos através da 
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interiorização tendencial dos custos e benefícios que estão associados à sua utilização, penalizando 
os desperdícios e os consumos mais elevados.

O Tarifário incorpora igualmente mecanismos de moderação e progressividade tarifária, em 
particular pela possibilidade da subsidiação à exploração através dos orçamentos dos Municípios 
que integram o Sistema e de eventuais fundos de equilíbrio tarifário que venham a ser desenvolvidos.

O mecanismo de progressividade de escalões de consumos domésticos obedece, na ínte-
gra, às disposições constantes da Recomendação da Entidade Reguladora, nomeadamente pela 
aplicação da diferenciação das tarifas, destacando -se, por razões de ordem social, o tratamento 
distinto entre utilizadores domésticos e não -domésticos.

O Tarifário do Sistema, revelando preocupações de ordem social, estabelece:

Tarifário social para utilizadores domésticos, com o objetivo de assegurar a acessibilidade 
económica a estes serviços por parte dos utilizadores de menor rendimento;

Tarifário social para utilizadores não -domésticos, aplicável exclusivamente aos utilizadores 
finais não -domésticos que sejam reconhecidamente entidades de declarada utilidade pública, 
legalmente constituídas;

Tarifário familiar, especificamente dirigido às famílias numerosas, independentemente do seu 
nível de rendimento.

O Tarifário do Sistema estabelece, ainda, uma tarifa para autarquias, aplicável a instalações e 
equipamentos dos Municípios que integram o Sistema, desde que sob sua gestão direta.

2 — Glossário:
Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:

a) Agregado familiar: para além do cliente, integram o agregado familiar os residentes com 
domicílio fiscal na habitação servida e que com ele vivam em economia comum, em particular:

i) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de 6 (seis) meses;
ii) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até ao 3.º grau;
iii) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral;
iv) Adotantes, tutores e pessoas a quem o cliente esteja confiado por decisão judicial ou 

 administrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito;
v) Adotados e tutelados pelo cliente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e crian-

ças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente 
competentes para o efeito ao cliente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar;

b) Cliente: o utilizador final doméstico a quem, por meio de contrato, lhe é prestado o serviço 
de distribuição de água para consumo público e/ou saneamento de águas residuais;

c) Comissão de parceria: entidade que é titular dos poderes de fiscalização, direção, auto-
rização, aprovação e suspensão dos atos da Entidade Gestora delegados pelos outorgantes da 
Parceria, podendo emitir diretrizes e instruções vinculativas nos termos definidos no Contrato de 
Parceria e no Contrato de Gestão;

d) Consumidor: utilizador do serviço a quem é assegurado o abastecimento de água para 
consumo humano e ou o saneamento de águas residuais urbanas para uso não profissional;

e) Contrato: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, singular 
ou coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço pela 
primeira à segunda nos termos e condições do presente Regulamento, também designado por 
contrato de fornecimento ou contrato de recolha;

f) Entidade gestora: a entidade a quem compete a responsabilidade pela exploração e gestão 
do sistema de águas em relação direta com os utilizadores finais ou com outras entidades gestoras;

g) Entidade titular: a entidade que, nos termos da lei, tenham por atribuição assegurar a pro-
visão dos serviços de águas, de forma direta ou indireta;

h) Estrutura tarifária: o conjunto de tarifas aplicáveis por força da prestação do serviço de 
águas e respetivas regras de aplicação;

i) Família numerosa: o agregado familiar constituído por 5 (cinco) ou mais pessoas;
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j) Local de Consumo: ponto da rede predial, através do qual o imóvel é ou pode ser servido 
nos termos do contrato, do Regulamento e da legislação em vigor;

k) Número de adultos equivalentes (NAE): determinado com base na escala de equivalência 
modificada da OCDE, que permite ter em conta as diferenças na dimensão e composição dos 
agregados, atribuindo o peso de 1,0 (um) ao primeiro adulto de um agregado familiar, 0,5 (zero 
vírgula cinco) aos restantes adultos e 0,3 (zero vírgula três) a cada criança com idade inferior a 
14 (catorze) anos, dentro de cada agregado, considerando -se, para este efeito, como adulto qual-
quer pessoa com idade igual ou superior a 15 (quinze) anos;

l) População em risco de pobreza ou exclusão social: indivíduos em risco de pobreza ou 
vivendo em agregados com rendimentos per capita muito reduzidos ou em situação de privação 
material severa;

m) Serviços de águas: abastecimento de água para consumo público e ou saneamento de 
águas residuais urbanas;

n) Serviços auxiliares: serviços prestados pela Entidade Gestora, de carácter conexo com os 
serviços de águas, mas que, pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados 
pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incumprimento con-
tratual por parte do utilizador, são objeto de faturação específica;

o) Sistema de águas: os conjuntos funcionalmente interligados de infraestruturas, equipa-
mentos, meios logísticos e humanos e relações jurídicas destinados à prestação dos serviços 
de águas;

p) Sistema de distribuição predial ou rede predial: canalizações, órgãos e equipamentos pre-
diais que prolongam o ramal de ligação até aos dispositivos de utilização do prédio;

q) Sistema de drenagem predial ou rede predial: conjunto constituído por instalações e equi-
pamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais até à 
rede pública;

r) Sistema público de abastecimento de água ou rede pública: sistema de canalizações, órgãos 
e equipamentos, destinado à distribuição de água para consumo humano, instalado, em regra, 
na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do interesse 
público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, captações, estações 
elevatórias, reservatórios, condutas adutoras e estações de tratamento;

s) Sistema público de saneamento de águas residuais ou rede pública: sistema de canaliza-
ções, órgãos e equipamentos, destinado à recolha, transporte e destino final adequado das águas 
residuais urbanas, em condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, 
em regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do 
interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, emissários, 
estações elevatórias, estações de tratamento, redes e demais infraestruturas;

t) Tarifário: o conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que permi-
tem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à entidade gestora em contrapartida 
dos serviços;

u) Tarifa fixa: o valor aplicado em função de cada intervalo temporal durante o qual o serviço 
se encontra disponibilizado ao utilizador final, visando remunerar a entidade gestora por custos 
fixos incorridos na construção, conservação e manutenção dos sistemas necessários à prestação 
do serviço;

v) Tarifa variável: o valor ou conjunto de valores unitários aplicável em função do nível de 
utilização do serviço, em cada intervalo temporal, visando remunerar a entidade gestora pelo 
 remanescente dos custos incorridos com a prestação do serviço;

w) Titular do contrato: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que celebra 
com a Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de fornecimento de água e ou 
de recolha de águas residuais urbanas, também designado na legislação aplicável por utilizador 
ou utente;

x) Utilizador final — as pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, a quem sejam 
assegurados de forma continuada serviços de águas e que não tenham como objeto da sua ativi-
dade a prestação desses mesmos serviços a terceiros, podendo ser classificado como:

i) Utilizador doméstico: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios;
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ii) Utilizador não -doméstico: aquele que não esteja abrangido pela subalínea anterior, incluindo 
o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos sectores em-
presariais do Estado e das autarquias.

3 — Tarifa social — utilizadores domésticos:
A Tarifa Social para os utilizadores domésticos foi criada com o objetivo de apoiar os utiliza-

dores finais domésticos com baixos rendimentos e em risco de pobreza ou exclusão social, pro-
movendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de água e/ ou de saneamento de 
águas residuais aos utilizadores residentes nos Municípios que integram o Sistema de Águas da 
Região do Noroeste, cumprindo os princípios estabelecidos no Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de 
dezembro.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas e/ou saneamento concretiza -se atra-
vés de uma percentagem de bonificação definida por cada um dos Municípios de residência do 
beneficiário ou de isenção de tarifas.

Assim sendo, após o Município rececionar a informação relativa à elegibilidade dos potenciais 
beneficiários deverá decidir a atribuição da tarifa social, após deliberação da assembleia municipal 
e informar a entidade gestora para que seja aplicada em conformidade.

3.1 — Regime de Elegibilidade:
São elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas singulares com, contrato de for-

necimento de serviços de águas e que encontram em situação de carência económica. Para 
este efeito, encontram -se em situação de carência económica as pessoas beneficiárias, nome-
adamente de:

a) Complemento solidário para Idosos;
b) Rendimento Social de Inserção;
c) Subsídio Social de Desemprego;
d) Abono de Família;
e) Pensão Social de Invalidez;
f) Pensão Social de Velhice;
g) São ainda considerados em situação de carência económica os clientes finais, cujo agre-

gado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior a € 5 808, acrescido de 50 % por cada 
elemento do agregado familiar que não aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10, ainda 
que não beneficiem de qualquer prestação social;

h) Os Municípios podem estabelecer, mediante deliberação a assembleia municipal outros 
critérios de referência, desde que não sejam restritivos em relação aos referidos nos pontos 
 anteriores.

Para efeitos de preparação da proposta de adesão, a AdNorte presta informação do universo 
de clientes finais, através do envio do n.º de identificação fiscal dos titulares dos contratos e do 
código do local de consumo, ao Município territorialmente competente, no prazo de 30 dias após 
a solicitação.

Com base nessa informação, a câmara municipal pode solicitar à DGAL informação estatística 
preliminar sobre o potencial universo de beneficiários.

A atribuição a tarifa social ao cliente final do fornecimento dos serviços de águas é automática, 
não carecendo de pedido ou requerimento dos interessados.

Os clientes finais de fornecimento dos serviços de águas a quem não seja aplicada automa-
ticamente a tarifa social podem apresentar requerimento para a respetiva atribuição ao Município, 
podendo anexar os documentos comprovativos da sua elegibilidade, que será decidido segundo o 
procedimento previsto no Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

Compete ao Município promover a instrução e decidir a atribuição da tarifa social após deli-
beração da assembleia municipal.
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3.2 — Fixação e Aplicação da Tarifa Social:
3.2.1 — A tarifa social é calculada mediante a aplicação de um desconto e/ou de isenção de 

tarifas.
3.2.2 — O desconto incide sobre o preço a pagar por metro cúbico de água fornecida, bem 

como sobre o metro cúbico de águas recolhidas, ainda que calculado sobre o consumo de água, 
não incidindo sobre outros elementos ou componentes da fatura.

3.2.3 — A isenção incide sobre tarifas de valor fixo aplicáveis.
3.2.4 — A determinação do desconto e/ou da isenção de tarifas é realizada por deliberação da 

assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal em cada município integrado no Sistema 
de Águas da Região do Noroeste.

3.2.5 — Até que ocorra a adesão à tarifa social, nos termos previstos no número anterior e no 
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro, vigora o tarifário existente.

A aplicação da tarifa social é da responsabilidade da AdNorte, prestando o município, para 
este efeito, toda a informação necessária.

3.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa social:
Os clientes finais a quem não foi aplicada automaticamente a tarifa social e que pretendem 

auferir da mesma, deverão instruir o processo conforme indicado e entregar em uma das lojas de 
atendimento ao público pertencentes à AdNorte, que após verificação da correta instrução do pro-
cedimento remeterão aos serviços técnicos da Divisão de Ação Social da Câmara Municipal onde 
reside o cliente, para decisão.

Para aceder à Tarifa Social o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.AdNorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Cidadão do cliente ou, na sua ausência, cópia do Bilhete de Identidade 
e Cartão de Contribuinte;

c) Cópia do Cartão de Cidadão de cada membro do agregado familiar ou, na sua ausência, 
e para cada membro do agregado familiar, cópia do Bilhete de Identidade, Cartão de Contribuinte 
ou Cédula/ Certidão de Nascimento;

d) Declaração da Segurança Social comprovativa do benefício de, pelo menos, uma das se-
guintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos;
ii) Rendimento Social de Inserção;
iii) Subsídio Social de Desemprego;
iv) Abono de Família;
v) Pensão Social de Invalidez;

e) Documentos comprovativos de rendimentos de igual valor às prestações sociais referidas 
no ponto 3.1.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Social pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até 30 de setembro do ano imediatamente seguinte.

3.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa social:
O processo relativo à Tarifa Social poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao 

cliente da AdNorte.
3.5 — Cessação da atribuição da tarifa social:
A atribuição da Tarifa Social cessa nas seguintes condições:

a) Após a comunicação dos valores pela AdNorte, o Município entrega, no prazo de 30 (trinta) 
dias, as quantias respeitantes ao desconto ou isenção da tarifa correspondente;

b) A não entrega dos valores referidos no ponto anterior, no prazo de 60 (sessenta) dias, tem 
efeito suspensivo da aplicação da tarifa social pela entidade gestora.
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3.6 — Manutenção da tarifa social:
Para a manutenção da tarifa social:

a) O Município verifica a 30 de setembro de cada ano a manutenção dos pressupostos da 
atribuição da tarifa social, solicitando para o efeito à DGAL a atualização da informação sobre os 
clientes finais do fornecimento dos serviços de águas;

b) Compete ao Município informar a AdNorte sobre a cessação de aplicação da tarifa social 
aos clientes finais que deixarem de reunir os pressupostos legais, com efeitos a partir da faturação 
do mês seguinte à prestação da informação.

3.7 — Efeito cumulativo da tarifa social com a tarifa familiar:
Podem ser acumulados os efeitos da Tarifa Social com a Tarifa Familiar, sempre que o número 

de elementos que constitui o agregado familiar for igual ou superior a 5 (cinco) elementos, aplicando-
-se ao cliente o regime mais favorável.

3.8 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa social:
Compete ao Município de residência do beneficiário, na qualidade de Entidade Titular, o pa-

gamento da bonificação definida para cada um dos clientes, sendo esta definida pelo respetivo 
Município de acordo com o nível de carência de cada cliente.

No final de cada mês é emitido e enviado ao Município um ficheiro com as bonificações emi-
tidas nesse mesmo mês, para análise e pagamento com referência ao cliente, à fatura, ao valor 
total da fatura e ao valor da bonificação.

4 — Tarifa familiar — utilizadores domésticos:
A Tarifa Familiar foi criada com o objetivo de garantir a igualdade tarifária das famílias nume-

rosas, especialmente pelo facto de serem mais pessoas a consumir água e/ ou a produzir águas 
residuais no mesmo local, promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de 
água e ou de saneamento de águas residuais aos utilizadores finais domésticos, residentes nos 
Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas concretiza -se através da ampliação 
dos limites dos escalões do Tarifário em vigor, em função do número de elementos que constitui o 
agregado familiar, sem qualquer limite.

O acesso à Tarifa Familiar não está dependente dos rendimentos do agregado familiar e é 
aplicável quando solicitada pelo utilizador final doméstico interessado, nos casos em que a com-
posição do respetivo agregado familiar seja igual ou superior a 5 (cinco) pessoas.

A aplicação da Tarifa Familiar é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 
domicílio fiscal do cliente.

4.1 — Regime:
Em termos de Tarifa Variável, aos 5 (cinco) metros cúbicos que constitui o intervalo do 1.º escalão 

acresce o consumo obtido pelo produto do Número de elementos do agregado familiar superior a 
4 (quatro) elementos por um consumo mensal de 3 (três) metros cúbicos, com base na seguinte 
expressão:

Con Eq
1
.
ºEs

 = 5 + (NAF
4El

 × 3)

em que:

Con Eq
1
.
ºEs

 — Consumo Equivalente no 1.º escalão, em metros cúbicos por cada 30 (trinta) 
dias, a faturar com base no tarifário em vigor,

NAF
4El

 — Número de elementos do agregado familiar superior a 4 (quatro).

O resultado da expressão indicada deverá ser arredondado para o valor inteiro imediatamente 
seguinte.

Os consumos serão faturados nos respetivos escalões por cada 30 (trinta) dias, com base no 
disposto no Quadro seguinte.
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Escalão Limite Inferior
(superior a)

Limite Superior
(igual ou inferior a)

1.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Con Eq
1
.
ºEs

2.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1
.
ºEs

Con Eq
1
.
ºEs

 + 10 m3

3.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1
.
ºEs

 + 10 m3 Con Eq
1
.
ºEs

 + 10 m3 + 10 m3

4.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1
.
ºEs

 + 10 m3 + 10 m3 –

QUADRO 1

Escalões de Consumo equivalente aplicável à Tarifa Familiar 

 A aplicação da Tarifa Familiar é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 
domicílio fiscal do cliente e é feita pelo período máximo de 12 (doze) meses, podendo ser reno-
vada anualmente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da 
AdNorte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sobre a data limite para o efeito, desde que 
se mantenham as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa Familiar aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas residuais, 
seja o serviço prestado com base em rede fixa ou móvel.

4.2 — Requisitos de acesso à tarifa familiar:
O cliente candidato a beneficiário do Tarifário Familiar deverá, obrigatoriamente, cumprir os 

seguintes requisitos:

a) Ter residência permanente no local indicado na fatura dos serviços de águas;
b) Estar recenseado num dos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do 

Noroeste;
c) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no local da 

residência;
d) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e ser necessariamente um dos contri-

buintes identificados na Declaração de IRS do ano anterior;
e) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de 

leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
f) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços prestados 

pela AdNorte no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo e em parceria com os serviços técnicos da Divisão de Ação 
Social da Câmara Municipal, promover ações de verificação do cumprimento dos requisitos de 
acesso dos beneficiários da Tarifa Familiar.

4.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa familiar:
O processo deverá ser instruído pela AdNorte, cabendo a análise das questões sociais e de 

verificação das condições de acesso aos serviços técnicos da Divisão de Ação Social da Câmara 
Municipal onde reside o cliente.

Para aceder à Tarifa Familiar o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.AdNorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Cidadão do cliente ou, na sua ausência, cópia do Bilhete de Identidade 
e Cartão de Contribuinte;

c) Cópia do Cartão de Cidadão de cada membro do agregado familiar ou, na sua ausência, e 
para cada membro do agregado familiar, cópia do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte 
ou Cédula/Certidão de Nascimento;

d) Declaração de situação regularizada perante as Finanças e ser necessariamente um dos 
contribuintes identificados na Declaração de IRS do ano anterior;
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e) Cópia da Declaração de IRS do ano anterior que demonstre a composição do agregado 
familiar ou, na sua ausência:

i) Certidão emitida pelos Serviços de Finanças do Município de residência que comprove que 
o cliente e o agregado familiar, estão dispensados de apresentar a declaração de IRS;

ii) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa das prestações auferidas por todos 
os membros do agregado familiar.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Familiar pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

4.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa familiar:
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento a cliente da AdNorte.
4.5 — Cessação da atribuição da tarifa familiar:
A atribuição da Tarifa Familiar cessa nas seguintes condições:

a) O cliente não efetuou o pedido de renovação;
b) O cliente deixou de ter residência permanente no local indicado na fatura dos serviços de 

águas ou deixou de estar recenseado num dos Municípios que integram o Sistema de Águas da 
Região do Noroeste;

c) O agregado familiar deixou de reunir as condições necessárias para beneficiar da Tarifa 
Familiar;

d) O cliente comprovadamente prestou falsas declarações;
e) O cliente deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no 

local da sua residência ou de, pelo menos, um deles;
f) O cliente apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento ou 

falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados;
g) O cliente esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

4.6 — Efeito cumulativo da tarifa familiar com a tarifa social:
Podem ser acumulados os efeitos da Tarifa Familiar com a Tarifa Social.
4.7 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa familiar:
A diferença entre o valor decorrente do Tarifário base em vigor e o valor decorrente da aplica-

ção do Tarifário Familiar, para utilizadores domésticos, está incorporado no Estudo de Viabilidade 
Económica e Financeira do Sistema.

5 — Tarifa social — utilizadores não -domésticos:
A Tarifa Social para utilizadores não -domésticos foi criada com o objetivo de apoiar pessoas 

coletivas de declarada utilidade pública, como, por exemplo, instituições particulares de solidarie-
dade social, organizações não -governamentais sem fins lucrativos ou outras entidades de declarada 
utilidade pública, promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de água e/ou 
de saneamento de águas residuais a esses utilizadores não -domésticos, com sede ou delegação 
nos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

Na estrutura tarifária do Sistema de Águas da Região do Noroeste existe já uma tarifa definida 
para as instituições particulares de solidariedade social, pelo que, sendo aprovada a aplicação 
do regime bonificado para os utilizadores não -domésticos, o tarifário a aplicar será o de não-
-doméstico.

5.1 — Regime:
A aplicação da Tarifa Social é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 

domicílio fiscal do cliente e é feita pelo período máximo de 12 (doze) meses, podendo ser reno-
vada anualmente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da 
AdNorte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre a data limite para o efeito, desde que 
se mantenham as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa Social da Água aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas residuais.
Não podem aceder à Tarifa Social os consumos que resultem de atividades comerciais, como 

por exemplo da área da cafetaria e restauração, mesmo que desenvolvidas por essas Instituições.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 352

Diário da República, 2.ª série PARTE G

Para esse efeito, essas Instituições deverão ter rede própria para essas atividades comer-
ciais, com contrato e contador exclusivo, não podendo beneficiar da Tarifa Social enquanto essa 
segregação não for concretizada.

O acesso à Tarifa Social, embora não condicionado pelos rendimentos da Instituição, está 
dependente da situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social.

5.2 — Requisitos de acesso à tarifa social:
O cliente candidato a beneficiar da Tarifa Social deverá, obrigatoriamente, cumprir os seguintes 

requisitos:

a) Ter sede ou delegação permanente no local indicado na fatura dos serviços de águas;
b) Estar reconhecida oficialmente como entidade de utilidade pública;
c) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no local de 

consumo;
d) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social;
e) Ter autonomizado locais de consumo associados à prestação de atividades comerciais 

(não elegíveis);
f) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de leitura) 

para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
g) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços pres-

tados no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo e em parceria com os serviços técnicos da Divisão de Ação 
Social da Câmara Municipal, promover ações de verificação do cumprimento dos requisitos de 
acesso dos beneficiários da Tarifa Social.

5.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa social:
O processo deverá ser instruído pela AdNorte perante solicitação do cliente, cabendo a análise 

das questões sociais e de verificação das condições de acesso aos serviços técnicos da Divisão 
de Ação Social da Câmara Municipal onde reside.

Para aceder à Tarifa Social, o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.adnorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Contribuinte;
c) Cópia dos Estatutos registados na Conservatória respetiva;
d) Cópia do reconhecimento oficial de Instituição sem Fins Lucrativos e/ou de Declaração 

emitida pelo Município onde se encontra localizada a sede ou delegação, reconhecendo a sua 
qualidade de instituição com interesse público;

e) Certidão/Declaração emitida pelos Serviços de Finanças do Município do local de consumo 
comprovativa de ter a sua situação regularizada;

f) Certidão/Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de ter a sua situação 
regularizada.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Social pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

5.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa social:
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao cliente da AdNorte.
5.5 — Cessação da atribuição da tarifa social:
A atribuição da Tarifa Social cessa nas seguintes condições:

a) O cliente não efetuou o pedido de renovação;
b) O cliente deixou de ter sede ou delegação permanente no local indicado na fatura dos 

serviços de águas;
c) O cliente deixou de estar reconhecido oficialmente como entidade de utilidade pública;
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d) O cliente deixou de ter a sua situação regularizada perante as Finanças e/ou a Segurança 
Social;

e) O cliente passou a desenvolver atividades comerciais na sua sede ou delegação sem que 
tenha criado rede específica para a prestação dessas atividades e/ou não tenha comunicado esse 
facto à AdNorte;

f) O cliente comprovadamente prestou falsas declarações;
g) O cliente deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte nas 

suas instalações ou de, pelo menos, uma delas;
h) O cliente apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento 

ou falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados em pelo 
menos um dos locais de consumo associados;

i) O cliente esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

5.6 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa social:
Compete ao Município de residência da Entidade beneficiária, na qualidade de Entidade Titular, 

o pagamento da bonificação definida para cada um dos clientes, sendo esta definida pelo respetivo 
Município de acordo com o nível de carência de cada cliente.

No final de cada mês é emitido e enviado ao Município um ficheiro com as bonificações emi-
tidas nesse mesmo mês, para análise e pagamento com referência ao cliente, à fatura, ao valor 
total da fatura e ao valor da bonificação.

6 — Tarifa para as autarquias:
A Tarifa para as Autarquias é aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios que inte-

gram o Sistema, desde que sob sua gestão direta, promovendo uma redução nos valores da fatura de 
abastecimento de água e/ou de saneamento de águas residuais a esses utilizadores não -domésticos.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas concretiza -se com:

a) A aplicação da tarifa fixa dos serviços de águas aplicável aos utilizadores não -domésticos;

a) Nos locais públicos em que não há produção de águas residuais (rega de jardins, abaste-
cimento de fontanários…) não é aplicada qualquer tarifa fixa; e

b) A aplicação ao consumo total do utilizador corresponde a tarifa variável definida para as 
Autarquias e IPSS.

Não podem aceder às Tarifas para as Autarquias os consumos de instalações e de equipamen-
tos que resultem de atividades comerciais, como por exemplo da área da cafetaria e restauração, 
mesmo que desenvolvidas pelo Município.

Para esse efeito, as instalações e os equipamentos deverão ter rede própria para essas ati-
vidades comerciais, com contrato e contador exclusivo, não podendo beneficiar da Tarifa para as 
Autarquias enquanto essa segregação não for concretizada.

6.1 — Regime:
A aplicação da Tarifa para as Autarquias é válida para os locais de consumo indicados pelo 

Município, e é feita pelo período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser renovada anu-
almente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da AdNorte com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre a data limite para o efeito, desde que se mantenham 
as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa para as Autarquias aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas 
residuais.

6.2 — Requisitos de acesso à tarifa para as autarquias:
Os equipamentos ou instalações que possam beneficiar do Tarifário para as Autarquias deverá, 

obrigatoriamente, cumprir os seguintes requisitos:

a) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela no local de consumo;
b) Ter autonomizado locais de consumo associados à prestação de atividades comerciais 

(não elegíveis);
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c) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social;
d) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de 

leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
e) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços pres-

tados no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo promover ações de verificação do cumprimento dos requi-
sitos de acesso dos beneficiários da Tarifa para as Autarquias.

6.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa para as autarquias:
Para aceder à Tarifa para as Autarquias, o Município deverá instruir um processo que contem-

ple os seguintes documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.adnorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Contribuinte;
c) Certidão/Declaração emitida pelos Serviços de Finanças do Município local de consumo 

comprovativa de ter a sua situação regularizada;
d) Certidão/Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de ter a sua situação 

regularizada.

A instrução do processo de acesso à Tarifa para as Autarquias pode ser feita a todo o tempo, 
vigorando até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

6.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa para as autarquias:
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao cliente da AdNorte.
6.5 — Cessação da atribuição da tarifa para as autarquias:
A atribuição da Tarifa para as Autarquias cessa nas seguintes condições:

a) O Município deixou de ter a sua situação regularizada perante as Finanças e/ou a Segu-
rança Social;

b) O Município passou a desenvolver atividades comerciais no equipamento ou na instalação 
sem que tenha criado rede específica para a prestação dessas atividades e/ou não tenha comu-
nicado esse facto à AdNorte;

c) O Município deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte 
na instalação ou equipamento ou de, pelo menos, uma delas;

d) O Município apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento 
ou falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados em pelo 
menos um dos locais de consumo associados;

e) O Município esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

6.6 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa para as autarquias:
A diferença entre o valor decorrente do Tarifário base em vigor e o valor decorrente da apli-

cação do Tarifário para as Autarquias, está incorporado no Estudo de Viabilidade Económica e 
Financeira do Sistema.

7 — Aprovação das tarifas especiais:
As Tarifas Especiais do Sistema de Águas da Região do Noroeste são aprovadas pela Co-

missão da Parceria sobre proposta do Conselho de Administração da AdNorte e ouvida a Entidade 
Reguladora de Águas e Resíduos.

8 — Casos omissos:
Os casos omissos ou contraditórios serão submetidos à apreciação e decisão da Comissão 

de Parceria, sob proposta do Conselho de Administração da AdNorte.

10 de julho de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho de Administração, Fernanda da 
 Conceição de Abreu Lacerda.

313389766 
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 ÁGUAS DO NORTE, S. A.

Regulamento n.º 1000/2020

Sumário: Regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água para Consumo Público e de 
Saneamento de Águas Residuais do Sistema de Águas da Região do Noroeste (muni-
cípio de Baião).

Regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água para Consumo Público e Saneamento
de Águas Residuais do Sistema de Águas da Região do Noroeste (município de Baião)

Faz -se público, nos termos e em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 62.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que a Comissão da Parceria entre o Estado Português e os 
Municípios de Amarante, Arouca, Baião, Celorico de Basto, Cinfães, Fafe, Santo Tirso e Trofa, na 
sua reunião realizada em 26 de junho de 2019, aprovou o Regulamento dos Serviços de Abas-
tecimento de Água para Consumo Público e de Saneamento de Águas Residuais do Sistema de 
Águas da Região do Noroeste, cujo texto se publica em anexo, o qual entrará em vigor 15 dias 
após a publicação na 2.ª série do Diário da República, podendo ser consultado no sítio da entidade 
gestora Águas do Norte, S. A. em www.adnorte.pt.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto nos artigos 62.º e 77.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, aplicáveis às parcerias entre o Estado e as autarquias locais 
previstas no Decreto -Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, com respeito pelas exigências constantes da 
Lei n.º 23/96, de 26 de julho e, ainda, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 
de agosto, e do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, do Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de 
junho, do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto e o Regulamento n.º 594/2018, de 4 
de setembro, todos na redação em vigor.

Artigo 2.º

Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras a que obedece a prestação dos serviços de 
abastecimento público de água e de saneamento de águas residuais urbanas aos utilizadores finais 
no município de Baião, que integra o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

Artigo 3.º

Âmbito

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do município de Baião, relativamente às 
atividades de conceção, projeto, construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de 
abastecimento de água e de saneamento de águas residuais urbanas.
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Artigo 4.º

Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso no presente Regulamento, são aplicáveis as disposições 
legais em vigor respeitantes aos sistemas públicos e prediais de distribuição de água e de 
saneamento de águas residuais urbanas, nomeadamente os seguintes diplomas legais, na 
redação em vigor:

a) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respetivos capítulos VII 
e VIII, referentes, respetivamente, às relações com os utilizadores e ao regime sancionatório, este 
último complementado pelo regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro;

b) O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, no que respeita às regras de licenciamento 
urbanístico aplicáveis aos projetos e obras de redes públicas e prediais de distribuição de água e 
de drenagem de águas residuais;

c) O Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, e a Portaria n.º 1532/2008, de 29 de de-
zembro, em especial no que respeita aos projetos, à instalação e à localização dos dispositivos 
destinados à utilização de água para combate aos incêndios em edifícios;

d) O Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, no que respeita à qualidade da água destinada 
ao consumo humano fornecida pelas redes de distribuição pública de água aos utilizadores;

e) O Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de junho, no que respeita aos sistemas de drenagem pú-
blica de águas residuais que descarreguem nos meios aquáticos e à descarga de águas residuais 
industriais em sistemas de drenagem;

f) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, a Lei n.º 24/96, de 31 de julho, o Decreto -Lei n.º 195/99, de 
8 de julho, e o Despacho n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro, no que respeita às regras 
de prestação de serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores e dos con-
sumidores;

g) O Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em particular no que respeita à con-
ceção e ao dimensionamento dos sistemas públicos de abastecimento de água e aos sistemas de 
distribuição predial e ainda dos sistemas públicos e prediais de drenagem de águas residuais e 
pluviais, bem como à apresentação dos projetos, execução e fiscalização das respetivas obras, e 
ainda à exploração dos sistemas públicos e prediais;

h) O Regulamento n.º 594/2018, de 4 de setembro, no que respeita à relação comercial dos 
serviços de águas e resíduos.

2 — A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser feitos de acordo com o 
estabelecido nas Normas Europeias aplicáveis, desde que não contrariem o estipulado na legis-
lação portuguesa.

Artigo 5.º

Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema

1 — O Município de Baião é a Entidade Titular que, nos termos da lei, tem por atribuição as-
segurar a provisão do serviço de água e de saneamento de águas residuais urbanas no respetivo 
território.

2 — Na área do município integrada no Sistema de Águas da Região do Noroeste, a Enti-
dade Gestora responsável pela conceção, projeto, construção e exploração do sistema público 
de abastecimento de água e do sistema público de saneamento de águas residuais é a Águas do 
Norte, S. A., constituída pelo Decreto -Lei n.º 93/2015, de 29 de maio, com a redação conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 16/2017, de 1 de fevereiro.
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Artigo 6.º

Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:

a) “Acessórios”: peças ou elementos que efetuam as transições nas tubagens, como curvas, 
reduções, uniões, etc.

b) “Água destinada ao consumo humano”:

i) Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a ser bebida, a cozinhar, 
à preparação de alimentos, à higiene pessoal ou a outros fins domésticos, independentemente da 
sua origem e de ser fornecida a partir de uma rede de distribuição, de um camião ou navio -cisterna, 
em garrafas ou outros recipientes, com ou sem fins comerciais;

ii) Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para fabrico, transformação, 
conservação ou comercialização de produtos ou substâncias destinados ao consumo humano, 
assim como a utilizada na limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em con-
tacto com os alimentos, exceto quando a utilização dessa água não afeta a salubridade do género 
alimentício na sua forma acabada;

c) “Água para consumo público”: água para consumo humano, bem como a destinada a outras 
finalidades, designadamente para o processo industrial, rega de espaços públicos ou privativos, 
lavagem de arrumamentos e outros espaços, que não tenha de cumprir os parâmetros e valores 
estabelecidos no Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto;

d) “Águas pluviais”: águas resultantes do escoamento de precipitação atmosférica, originadas 
quer em áreas urbanas quer em áreas industriais. Consideram -se equiparadas a águas pluviais as 
provenientes de regas de jardim e espaços verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pátios e 
parques de estacionamento, normalmente recolhidas por sarjetas, sumidouros e ralos, desde que 
não contenham cargas poluentes suscetíveis de as qualificar como águas residuais domésticas 
ou águas residuais industriais;

e) “Águas residuais domésticas”: águas residuais de instalações residenciais e serviços, es-
sencialmente provenientes do metabolismo humano e de atividades domésticas;

f) “Águas residuais industriais”: as que sejam suscetíveis de descarga em coletores munici-
pais e que resultem especificamente das atividades industriais abrangidas pelo SIR — Sistema 
da Indústria Responsável, ou do exercício de qualquer atividade da Classificação das Atividades 
Económicas Portuguesas por Ramos de Atividade (CAE);

g) “Águas residuais urbanas”: águas residuais domésticas ou a mistura destas com águas re-
siduais industriais e/ou águas pluviais quando estas tenham de ser drenadas na rede de coletores 
unitários;

h) “Avaria”: evento detetado em qualquer componente do sistema que necessite de medidas 
de reparação/renovação, incluindo causado por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiências na construção ou 
relacionados com a operação;

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa ou internamente;
iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, incluindo danos provocados 

por terceiros;
iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo gelo, por períodos de seca, 

por tráfego pesado, por sismos, por inundações ou outros.

i) “Boca -de -incêndio”: equipamento para fornecimento de água para combate a incêndio, de 
instalação não saliente, que pode ser instalado na parede ou no passeio;

j) “Câmara de ramal de ligação”: dispositivo através do qual se estabelece a ligação entre o 
sistema predial e o respetivo ramal, devendo localizar -se junto ao limite da propriedade e em zo-
nas de fácil acesso e cabendo a responsabilidade pela respetiva manutenção à entidade gestora 
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quando localizada na via pública ou aos utilizadores nas situações em que a câmara de ramal ainda 
se situa no interior da propriedade privada;

k) “Canalização”: tubagem, destinada a assegurar a condução das águas para o abastecimento 
público;

l) “Caudal”: volume, expresso em m3, de água ou de águas residuais numa dada secção num 
determinado período de tempo;

m) “Classe metrológica”: define os intervalos de caudal onde determinado contador deve fun-
cionar em condições normais de utilização, isto é, em regime permanente e em regime intermitente, 
sem exceder os erros máximos admissíveis;

n) “Coletor”: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar a condução das águas re-
siduais domésticas, industriais e/ou pluviais;

o) “Comissão de Parceria”: Representante dos outorgantes da parceria pública entre o Estado 
e o conjunto dos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste, com poderes 
de fiscalização, direção, autorização, aprovação e suspensão dos atos da Entidade Gestora;

p) “Consumidor”: O mesmo que utilizador final;
q) “Contador”: instrumento concebido para medir, totalizar e indicar o volume, nas condições 

da medição, da água que passa através do transdutor de medição;
r) “Contador diferencial”: contador cujo consumo que lhe está especificamente associado é 

também medido por contador colocado a montante;
s) “Contador totalizador”: contador que, para além de medir o consumo que lhe está especifi-

camente associado, mede consumos dos contadores diferenciais instalados a jusante;
t) “Contrato”: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, sin-

gular ou coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço 
pela primeira à segunda nos termos e condições do presente Regulamento, também designado 
por contrato de fornecimento ou contrato de recolha;

u) “Diâmetro nominal”: designação numérica do diâmetro de um componente que corresponde 
ao número inteiro que se aproxima da dimensão real em milímetros;

v) “Efluente”: o mesmo que “águas residuais urbanas”;
w) “Estrutura tarifária”: conjunto de regras de cálculo expressas em termos genéricos, aplicáveis 

a um conjunto de valores unitários e outros parâmetros;
x) “Fossa sética”: tanque de decantação destinado a criar condições adequadas à decantação 

de sólidos suspensos, à deposição de lamas e ao desenvolvimento de condições anaeróbicas para 
a decomposição de matéria orgânica;

y) “Hidrantes”: conjunto das bocas -de -incêndio e dos marcos de água;
z) “Inspeção” ou “vistoria”: atividade conduzida por funcionários da Entidade Gestora ou por 

esta acreditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações decorrentes do 
presente Regulamento, designadamente visando comprovar se os sistemas prediais estão em 
condições de utilização para poderem ser ligados às redes públicas, sendo, em regra, elaborado 
um relatório escrito da mesma, ficando os resultados registados de forma a permitir à Entidade 
Gestora avaliar a operacionalidade das infraestruturas e informar os utilizadores de eventuais me-
didas corretivas a serem implementadas;

aa) “Instrumento de medição”: contador ou medidor de caudal;
bb) “Lamas”: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos diversos tipos de água 

por processos naturais ou artificiais;
cc) “Local de consumo”: ponto da rede predial, através do qual o imóvel é ou pode ser servido 

nos termos do contrato, do Regulamento e da legislação em vigor;
dd) “Marco de água”: equipamento de combate a incêndio instalado no pavimento e/ou de 

forma saliente relativamente ao nível do pavimento;
ee) “Medidor de caudal”: dispositivo que tem por finalidade a determinação do volume de 

água residual produzido podendo, conforme os modelos, fazer a leitura do caudal instantâneo e 
do volume produzido, ou apenas deste, e ainda registar esses volumes;

ff) “Pressão de serviço”: pressão disponível nas redes de água, em condições normais de 
funcionamento;



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 359

Diário da República, 2.ª série PARTE G

gg) “Pré -tratamento das águas residuais”: processo, a cargo do utilizador, destinado à redução 
da carga poluente, à redução ou eliminação de certos poluentes específicos, ou à regularização 
de caudais, de forma a tornar essas águas residuais aptas a ser rejeitadas no sistema público de 
saneamento de águas residuais

hh) “Ramal de ligação de água”: troço de canalização, incluindo eventuais acessórios, des-
tinado ao serviço de abastecimento de um prédio, compreendido entre os limites da propriedade 
do mesmo e a conduta da rede pública em que estiver inserido, ou entre a rede pública e qualquer 
dispositivo de corte geral do prédio instalado na via pública;

ii) “Ramal de ligação de águas residuais”: troço de canalização, incluindo eventuais acessórios, 
que tem por finalidade assegurar a recolha e condução das águas residuais domésticas e industriais 
desde o limite da propriedade até ao coletor da rede de drenagem;

jj) “Reabilitação”: trabalhos associados a qualquer intervenção física que prolongue a vida de 
um sistema existente e/ou melhore o seu desempenho estrutural, hidráulico e/ou de qualidade da 
água, envolvendo uma alteração da sua condição ou especificação técnica; a reabilitação estru-
tural inclui a substituição e a renovação; a reabilitação hidráulica inclui a substituição, o reforço e, 
eventualmente, a renovação; a reabilitação para efeitos da melhoria da qualidade da água inclui a 
substituição e a renovação;

kk) “Renovação”: qualquer intervenção física que prolongue a vida do sistema ou que melhore 
o seu desempenho, no seu todo ou em parte, mantendo a capacidade e a função inicial, e que 
pode incluir a reparação;

ll) “Reparação”: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas;
mm) “Reservatório predial”: unidade de reserva que faz parte constituinte da rede predial e 

tem como finalidade o armazenamento de água à pressão atmosférica para alimentação da rede 
predial a que está associado;

nn) “Serviços ou “Serviços de águas”: exploração e gestão do sistema público de abastecimento 
de água e, ou de recolha, transporte e tratamento de águas residuais domésticas ou a mistura 
destas com águas residuais industriais e /ou águas pluviais, no Município que integra o Sistema 
de Águas da Região do Noroeste;

oo) “Serviços auxiliares”: serviços prestados pela Entidade Gestora, de caráter conexo com 
o abastecimento de água ou de saneamento de águas residuais, mas que, pela sua natureza, 
nomeadamente pelo facto de serem prestados pontualmente por solicitação do utilizador ou de 
terceiro, ou de resultarem de incumprimento contratual por parte do utilizador, são objeto de fatu-
ração específica;

pp) “Sistema de distribuição predial” ou “rede predial”: canalizações, órgãos e equipamentos 
prediais que prolongam o ramal de ligação até aos dispositivos de utilização do prédio;

qq) “Sistema de drenagem predial” ou “rede predial”: conjunto constituído por instalações e 
equipamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais 
até à rede pública;

rr) “Sistema público de abastecimento de água” ou “rede pública”: sistema de canalizações, 
órgãos e equipamentos, destinado à distribuição de água para consumo humano, instalado, em 
regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do in-
teresse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, captações, 
estações elevatórias, reservatórios, condutas adutoras e estações de tratamento;

ss) “Sistema público de saneamento de águas residuais” ou “rede pública”: sistema de canali-
zações, órgãos e equipamentos, destinado à recolha, transporte e destino final adequado das águas 
residuais urbanas, em condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, 
em regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do 
interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, emissários, 
estações elevatórias, estações de tratamento, redes e demais infraestruturas;

tt) “Sistema separativo”: sistema constituído por duas redes de coletores, uma destinada às 
águas residuais urbanas e outra à drenagem de águas pluviais ou similares e respetivas instalações 
elevatórias e de tratamento e dispositivos de descarga final;

uu) “Substituição”: substituição de uma instalação existente por uma nova quando a que existe 
já não é utilizada para o seu objetivo inicial;
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vv) “Tarifário”: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que permi-
tem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à Entidade Gestora em contrapartida 
do serviço;

ww) “Titular do contrato”: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que celebra 
com a Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de fornecimento de água e/ou de 
recolha de águas residuais, também designado na legislação aplicável por utilizador ou utente;

xx) Utilizador final: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, a quem seja assegurado 
de forma continuada o serviço de abastecimento de água e/ou de saneamento de águas residu-
ais e que não tenha como objeto da sua atividade a prestação desse mesmo serviço a terceiros, 
podendo ser classificado como:

i) “Utilizador doméstico”: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios;

ii) “Utilizador não doméstico”: aquele que não esteja abrangido pela subalínea anterior, in-
cluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos setores 
empresariais do Estado e das autarquias;

yy) “Válvula de corte ao prédio”: válvula de seccionamento, destinada a seccionar a montante o 
ramal de ligação do prédio, sendo exclusivamente manobrável por pessoal da Entidade Gestora.

Artigo 7.º

Simbologia e Unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indicada nos anexos I, II, III, 
VIII, e XIII do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem observar a legislação 
portuguesa.

Artigo 8.º

Regulamentação Técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a construção e a exploração 
do sistema público, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, são as aprovadas 
nos termos da legislação em vigor.

Artigo 9.º

Princípios de gestão

1 — A prestação dos serviços de abastecimento público de água e de saneamento de águas 
residuais (doravante designados apenas por “serviços de águas”) obedecem aos seguintes prin-
cípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade de acesso;
b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção dos interesses dos uti-

lizadores;
c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos recursos afetos, 

respondendo à evolução das exigências técnicas e às melhores técnicas ambientais disponíveis;
f) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
g) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto ordenamento do 

território e do desenvolvimento regional.
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2 — A prestação do serviço de águas obedece, ainda, ao princípio do utilizador pagador.
3 — A prestação do serviço de saneamento de águas residuais obedece, ainda, aos princípio 

do poluidor -pagador.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres

Artigo 10.º

Deveres da Entidade Gestora

Compete à Entidade Gestora, designadamente:
a) Fornecer água destinada ao consumo público com a qualidade necessária definida na 

legislação em vigor;
b) Recolher e transportar a destino adequado as águas residuais produzidas pelos utilizadores, 

assim como os efluentes ou as lamas provenientes da limpeza das fossas sépticas existentes na 
sua área de intervenção;

c) Tratar e controlar a qualidade das águas residuais, nos termos da legislação em vigor, 
quando aplicável;

d) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade do serviço, salvo casos excecionais 
expressamente previstos no presente Regulamento e na legislação em vigor;

e) Definir para a recolha de águas residuais urbanas os parâmetros de poluição suportáveis 
pelo sistema público de saneamento de águas residuais e fiscalizar o seu cumprimento;

f) Assumir a responsabilidade da conceção, projeto, construção e exploração do sistema pú-
blico de distribuição de água e do sistema público de saneamento de águas residuais, bem como 
mantê -los em bom estado de funcionamento e conservação;

g) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários à boa gestão 
dos sistemas;

h) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas ao sistema público de 
abastecimento de água e ao sistema público de saneamento de águas residuais, bem como elaborar 
e cumprir um plano anual de manutenção preventiva para as redes públicas de abastecimento de 
água e de saneamento de águas residuais;

i) Submeter os componentes dos sistemas públicos, antes de entrarem em serviço, a ensaios 
que assegurem o seu bom funcionamento;

j) Tomar as medidas adequadas para evitar danos nos sistemas de distribuição predial, resultan-
tes de pressão de serviço excessiva, variação brusca de pressão ou de incrustações nas redes;

k) Tomar medidas adequadas para evitar danos nos sistemas de drenagem predial, resultantes 
de roturas ou de obstruções nas redes e outros acessórios;

l) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais de ligação;
m) Fornecer, instalar e manter os contadores, as válvulas a montante e a jusante e os filtros 

de proteção aos mesmos, bem como os medidores de caudal, e respetivos acessórios, quando 
aplicável;

n) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente quando daí resulte um 
aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental;

o) Promover a atualização e, quando aplicável, a revisão, do tarifário e assegurar a sua divul-
gação junto dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento e no sítio na Internet da 
Entidade Gestora e da Entidade Titular;

p) Proceder em tempo útil à emissão e ao envio das faturas correspondentes aos serviços 
prestados e à respetiva cobrança;

q) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores cumprir as suas obriga-
ções com o menor incómodo possível;

r) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a resolução dos seus 
problemas relacionados com os serviços de águas;
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s) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos utilizadores e garantir a 
sua resposta no prazo legal;

t) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
u) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.

Artigo 11.º

Deveres dos utilizadores

Compete aos utilizadores, designadamente:

a) Cumprir o presente Regulamento;
b) Fornecer informação à Entidade Gestora sobre os sistemas privativos de abastecimento 

e/ou saneamento;
c) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos sistemas públicos de abas-

tecimento de água e de saneamento de águas residuais;
d) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar a sua conservação e 

manutenção;
e) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários e os dispositivos de 

utilização;
f) Avisar a Entidade Gestora de eventuais anomalias nos sistemas e nos contadores e/ou 

medidores de caudal;
g) Não alterar o ramal de ligação de água ou de águas residuais;
h) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia autorização da Entidade Gestora 

quando tal seja exigível nos termos da legislação em vigor e do presente Regulamento, ou se pre-
veja que cause impacto nas condições de serviço em vigor;

i) Não proceder à execução de ligações aos sistemas públicos sem autorização da Entidade 
Gestora;

j) Permitir o acesso aos sistemas prediais por pessoal credenciado da Entidade Gestora, 
ou por empresa prestadora de serviço à Entidade Gestora, devidamente identificada como tal 
tendo em vista a realização de trabalhos no contador e/ou ações de verificação, fiscalização 
ou inspeção;

k) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, do presente 
Regulamento e dos contratos estabelecidos com a Entidade Gestora.

Artigo 12.º

Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de intervenção da Entidade 
Gestora tem direito à prestação dos serviços de águas, sempre que os mesmos estejam disponí-
veis.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços de abastecimento público de água 
e de saneamento de águas residuais através de redes fixas, consideram -se disponíveis desde que 
o sistema infraestrutural da Entidade Gestora esteja localizado a uma distância igual ou inferior a 
20 (vinte) metros do limite da propriedade.

3 — Quando o sistema público de saneamento de águas residuais esteja localizado a uma 
distância superior à referida no número anterior e não seja solicitado o prolongamento do ramal, 
o Utilizador tem o direito de solicitar à Entidade Gestora a recolha e o transporte de efluentes 
provenientes da limpeza das fossas séticas, que a Entidade Gestora assegura, através de meios 
próprios e/ou de terceiros.
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Artigo 13.º

Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pela Entidade 
Gestora das condições em que o serviço é prestado, em especial no que respeita à qualidade da 
água fornecida e aos tarifários aplicáveis.

2 — Para efeitos de projeto da rede predial, a Entidade Gestora deve fornecer toda a informação 
relevante, designadamente a existência ou não de redes públicas e, no caso do abastecimento de 
água, as pressões máxima e mínima na rede pública de água e, quando existentes ou função de 
elementos fornecidos pelo interessado, a localização e o diâmetro nominal do ramal e da válvula 
de seccionamento do ramal de ligação, esta, regra geral, junto ao limite da propriedade, nos ter-
mos da legislação em vigor e, no caso do saneamento de águas residuais urbanas, a localização 
e a profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação de águas residuais, nos termos da 
legislação em vigor.

3 — A Entidade Gestora deve publicitar trimestralmente, por meio de editais afixados nos 
lugares próprios ou na imprensa regional, os resultados analíticos obtidos pela implementação do 
programa de controlo da qualidade da água, nos termos exigidos pela legislação em vigor.

4 — A Entidade Gestora deve dispor de um sítio na Internet no qual é disponibilizada a infor-
mação essencial sobre a sua atividade, designadamente:

a) Identificação, atribuições e âmbito de atuação;
b) Estatutos e contrato relativo à gestão do sistema e suas alterações, quando aplicável;
c) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de contas;
d) Regulamentos de serviço;
e) Regulamento de Relações Comerciais dos Serviços de Águas e Resíduos — ERSAR — Re-

gulamento n.º 594/2018, de 4 de setembro;
f) Tarifários;
g) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores;
h) Resultados do controlo da qualidade da água;
i) Avaliação da qualidade do serviço prestado aos utilizadores, devendo conter, no mínimo, a 

informação da ficha correspondente à última avaliação realizada e divulgada pela ERSAR;
j) Informações sobre interrupções do serviço;
k) Contactos gerais e horários de atendimento;
l) Meios para a comunicação de leitura;
m) Mecanismos de resolução alternativa de litígios.

5 — O presente Regulamento está disponível no sítio da Internet da Entidade Gestora e nos 
serviços de atendimento.

Artigo 14.º

Atendimento ao público

1 — A Entidade Gestora dispõe de, pelo menos, um local de atendimento ao público no Mu-
nicípio.

2 — O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis de acordo com o horário publicitado 
no sítio da Internet e nos serviços da entidade gestora, tendo uma duração mínima de 7 (sete) 
horas diárias.

3 — No caso de existência de mais de um posto de atendimento no Município, o horário de 
atendimento será definido pela Entidade Gestora de acordo com as contingências de serviço.

4 — A Entidade Gestora deve dispor ainda de um serviço de atendimento telefónico e via 
internet, através dos quais os utilizadores a podem contactar diretamente e de um serviço de as-
sistência permanente, que funciona de forma ininterrupta todos os dias do ano.
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CAPÍTULO III

Sistema público de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais

SECÇÃO I

Condições de prestação dos serviços de águas

Artigo 15.º

Obrigatoriedade de ligação às redes públicas

1 — Sempre que o serviço público de abastecimento de água e/ou de saneamento de águas 
residuais se considere disponível, nos termos do n.º 2 do Artigo 12.º, os proprietários dos prédios 
existentes ou a construir são obrigados a:

a) Instalar a rede de distribuição predial e/ou a rede de drenagem predial, ficando sob sua 
responsabilidade todas as despesas a esta inerentes;

b) Solicitar a ligação à rede de distribuição pública de água e/ou à rede pública de sanea-
mento.

2 — A obrigatoriedade de ligação à rede pública abrange todas as edificações, qualquer que 
seja a sua utilização, sem prejuízo do disposto no Artigo 16.º

3 — Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante autorização dos proprietários, 
podem requerer a ligação dos prédios, por eles habitados, à rede pública.

4 — As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento das disposições dos nú-
meros anteriores são efetuadas pela Entidade Gestora nos termos da lei, sendo -lhes fixado, para 
o efeito, um prazo nunca inferior a 30 (trinta) dias.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à rede pública, os pro-
prietários, usufrutuários, comodatários e arrendatários dos prédios que disponham de captações 
particulares de água para consumo humano e/ou de sistemas próprios de tratamento de águas 
residuais (fossas séticas), devem cessar a sua utilização no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo de prazo diferente fixado em legislação ou licença específica.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, as fossas séticas devem ser desconectadas, 
totalmente esvaziadas, desinfetadas e aterradas, cabendo essa responsabilidade aos proprietários 
dos prédios.

7 — O ramal de ligação entra em serviço logo que sejam desativadas as eventuais ligações 
da rede predial às captações particulares.

8 — A Entidade Gestora deve comunicar à autoridade ambiental competente as áreas servidas 
pela respetiva rede pública na sequência da sua entrada em funcionamento.

Artigo 16.º

Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação às redes públicas os edifícios que dis-
ponham de sistemas próprios de abastecimento de água para consumo humano e/ou de 
saneamento devidamente licenciados, nos termos da legislação aplicável, designadamente 
unidades industriais.

2 — As situações previstas no número anterior devem ser comunicadas pelos interessados 
à Entidade Gestora.

3 — Podem estar isentos da obrigatoriedade de ligação aos sistemas públicos:

a) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto de vista técnico ou económico 
para o utilizador e que disponham de soluções privativas que assegurem adequadas condições de 
salvaguarda da saúde pública e proteção ambiental;
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b) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os torne inabitáveis e es-
tejam de facto permanente e totalmente desabitados;

c) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.

4 — A isenção é requerida pelo interessado, devidamente instruída com os documentos com-
provativos da situação dos prédios a isentar, bem como acesso ao mesmo para verificação das 
condições existentes e consultar as entidades competentes que sejam relevantes para a apreciação 
do pedido.

Artigo 17.º

Prioridades de fornecimento

A Entidade Gestora, face às disponibilidades de cada momento, procede ao fornecimento de 
água atendendo preferencialmente às exigências destinadas ao consumo humano das instalações 
médico/hospitalares e instalações no âmbito da proteção civil na área da sua intervenção.

Artigo 18.º

Exclusão da responsabilidade

A Entidade Gestora não é responsável por danos que possam sofrer os utilizadores, decorrentes 
de avarias e perturbações ocorridas nas redes públicas de distribuição de água e de saneamento 
que ocasionem interrupções no serviço, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução de obras previamente programadas pela Entidade Gestora, desde que os utili-

zadores tenham sido avisados com uma antecedência mínima de 48 horas;
c) Atos dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim como por defeitos ou 

avarias nas instalações prediais.

Artigo 19.º

Lançamentos e acessos interditos

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o lançamento, diretamente 
ou por intermédio de canalizações prediais, na rede pública de drenagem de águas residuais, 
qualquer que seja o seu tipo, de quaisquer matérias, substâncias ou efluentes que danifiquem ou 
obstruam a rede pública de drenagem e/ou os processos de tratamento das águas residuais e os 
ecossistemas dos meios recetores, nomeadamente:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias microbiológicas, químicas, tóxicas e/ou radioativas, em concentrações consideradas 

inaceitáveis pelas entidades competentes e efluentes que, pela sua natureza química ou microbio-
lógica, constituam um elevado risco para a saúde pública ou para a conservação das redes;

c) Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento ou qualquer outro produto 
resultante da execução de obras;

d) Lamas extraídas de fossas séticas e gorduras ou óleos de câmaras retentoras ou disposi-
tivos similares, que resultem de operações de manutenção;

e) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam obstruir e/ou danificar as 
canalizações e seus acessórios ou causar danos nas instalações de tratamento e que prejudiquem 
ou destruam o processo de tratamento final.
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2 — Só a Entidade Gestora pode aceder à rede pública de drenagem, sendo proibido a pes-
soas estranhas a esta proceder:

a) À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede;
b) Ao tamponamento de ramais e coletores;
c) À extração dos efluentes.

Artigo 20.º

Descargas de águas residuais industriais

1 — Os utilizadores que procedam a descargas de águas residuais industriais no sistema 
público devem respeitar os parâmetros de descarga definidos na legislação em vigor e os valores 
definidos nos Regulamentos de Exploração em vigor em cada uma das Entidades Gestoras rece-
toras do efluente para efeitos de tratamento.

2 — Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas necessárias, desig-
nadamente a construção de bacias de retenção ou reservatórios de emergência, para que não 
ocorram descargas acidentais que possam infringir os condicionamentos a que se refere o número 
anterior.

3 — No contrato de recolha são definidas as condições em que os utilizadores devem proceder 
ao controlo das descargas, por forma a evidenciar o cumprimento do disposto no n.º 1, bem como 
o procedimento de autocontrolo a efetuar pelo utilizador e as sanções contratuais aplicáveis ao 
incumprimento dos deveres das partes.

4 — Sempre que entenda necessário, a Entidade Gestora pode proceder, direta ou indireta-
mente, à colheita de amostras para análise e aferição dos resultados obtidos pelo utilizador.

5 — A Entidade Gestora pode exigir o pré -tratamento das águas residuais industriais pelos 
respetivos utilizadores, por forma a cumprirem os parâmetros de descarga referidos no n.º 1.

Artigo 21.º

Interrupção ou restrição nos serviços por razões de exploração

1 — A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água e ou a recolha de águas 
residuais nos seguintes casos:

a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou previsão da sua ocorrência iminente;
b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de ligação, quando não seja 

possível recorrer a ligações temporárias;
c) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição dos sistemas públicos ou dos sistemas 

prediais, sempre que exijam essa suspensão;
d) Casos fortuitos ou de força maior;
e) Determinação por parte da autoridade de saúde e/ou da autoridade competente.

2 — A Entidade Gestora comunica aos utilizadores, com a antecedência mínima de 48 horas, 
qualquer interrupção programada no serviço de abastecimento de água e/ou no serviço de sane-
amento de águas residuais, através do respetivo sítio da internet e por comunicação individual ou 
afixação de editais/avisos, ou a difusão de anúncios nos meios de comunicação social, devendo 
os utilizadores, no caso das águas residuais urbanas abster -se de utilizar.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na prestação do serviço, a Enti-
dade Gestora deve informar os utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrupção, 
e, no caso de interrupções cuja duração se preveja superior a 4 (quatro) horas, disponibiliza essa 
informação no respetivo sítio da Internet e através de meios de comunicação social, adotando, no 
caso de utilizadores especiais, tais como hospitais, medidas específicas no sentido de mitigar o 
impacto da interrupção.

4 — Nas situações em que a interrupção do abastecimento de água se mantenha por mais de 
24 horas, a Entidade Gestora deve providenciar uma alternativa de água para consumo humano...



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 367

Diário da República, 2.ª série PARTE G

5 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na recolha de águas residuais 
urbanas aos utilizadores, a entidade gestora informa os utilizadores afetados quando haja risco de 
insalubridade pública.

6 — No casos descritos no número anterior, e tratando -se de utilizadores especiais, tais como 
hospitais, a entidade gestora adota medidas específicas no sentido de mitigar o impacto dessa 
interrupção.

7 — Em qualquer caso, a Entidade Gestora deve mobilizar todos os meios adequados à 
reposição do serviço no menor período de tempo possível e a tomar as medidas que estiverem 
ao seu alcance para minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos 
serviços.

Artigo 22.º

Interrupção dos serviços por facto imputável ao utilizador

1 — A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água e a recolha de águas 
residuais urbanas, por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de fornecimento de água e não apresente 
evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção ou, tendo sido rea-
lizada inspeção e determinada a necessidade de realização de reparações em auto de vistoria, 
aquelas não sejam efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja perigo 
de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a suspensão;

c) Quando o utilizador não tenha assegurado as condições necessárias na rede predial para 
que a Entidade Gestora proceda à substituição do contador;

d) Quando for recusada a entrada no local de consumo para leitura, verificação, substituição 
ou levantamento do contador;

e) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue qualquer meio fraudulento para 
consumir água;

f) Quando o sistema de distribuição predial tiver sido modificado e altere as condições de 
fornecimento;

g) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público;
h) Mora do utilizador no pagamento do serviço prestado;
i) Em outros casos previstos na lei.

2 — A Entidade Gestora pode interromper a recolha de águas residuais por motivos imputáveis 
ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de águas residuais e não 
apresente evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a 
interrupção do serviço de abastecimento de água;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção ou, tendo sido reali-
zada inspeção e determinada a necessidade de realização de reparações registadas em auto de 
vistoria, aquelas não sejam efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a suspensão;

c) Quando o medidor, quando aplicável, for encontrado viciado;
d) Quando foram detetadas ligações indevidas ao sistema predial de recolha de águas residuais 

domésticas, nomeadamente pluviais;
e) Quando foram detetadas descargas com características de qualidade em violação dos 

parâmetros legais e regulamentares aplicáveis;
f) Quando forem detetadas descargas que excedam os valores de caudal instantâneo e/ou 

volume diário definidos pela entidade gestora, em autorização específica, ou valores apresentados 
em projeto aprovado, que coloquem em causa o correto funcionamento dos sistema público;



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 368

Diário da República, 2.ª série PARTE G

g) Mora do utilizador no pagamento do serviço prestado, quando não seja possível a interrup-
ção do serviço de abastecimento de água;

h) Em outros casos previstos na lei.

3 — A interrupção do serviço, com fundamento em causas imputáveis ao utilizador, não priva 
a Entidade Gestora de recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício 
dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e, ainda, de impor as 
coimas que se mostrem aplicáveis.

4 — Nos casos previstos nas alíneas e) e g) do n.º 1, a interrupção pode ser feita imediata-
mente, devendo, no entanto, ser depositado no local do consumo documento justificativo da razão 
daquela interrupção de fornecimento.

5 — Nas situações previstas nas alíneas a), c), d), e f) do n.os 1 e alíneas indicadas no n.º 2, 
a interrupção do serviço só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com a ante-
cedência mínima de 10 (dez) dias relativamente à data que venha a ter lugar, devendo ser tidos 
em conta os impactos previsíveis na saúde pública e na proteção ambiental no caso do serviço de 
saneamento.

6 — A interrupção da recolha de águas residuais com os fundamentos previstos nas alíneas c) 
e f) do n.º 1 apenas pode ocorrer uma vez decorrido prazo razoável definido pela entidade gestora 
para a regularização da situação, nunca inferior ao previsto no número anterior.

7 — A interrupção do serviço com base na alínea b) dos n.os 1 e 2 está sujeita ao procedimento 
previsto no artigo 89.º

8 — A interrupção do abastecimento com base na alínea c) do n.º 1 está ainda sujeita ao 
previsto no artigo 53.º

9 — A interrupção do serviço com base na alínea h) do n.º 1 e g) do n.º 2 só pode ocorrer 
após a notificação ao utilizador, por escrito, enviado por correio registado ou meio equivalente, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias relativamente à data que venha a ter lugar.

10 — Na notificação referida no ponto anterior devem constar a identificação da(s) fatura(s) 
e respetivo valor cujo atraso no pagamento justifica a interrupção do fornecimento ou recolha, os 
meios ao dispor do utilizador para evitar a interrupção e para retoma do mesmo, incluindo a tarifa 
aplicável ao restabelecimento.

11 — Nos casos previstos nas alíneas e) e g) do n.º 1, a interrupção pode ser efetuada logo 
que aquelas situações sejam detetadas.

12 — A interrupção da recolha de águas residuais com os fundamentos previstos nas alíneas a) 
e h) do n.º 2 apenas pode ocorrer quando não seja possível a interrupção do serviço de abasteci-
mento de água ou esta não seja eficaz para impedir a utilização do serviço de drenagem de águas 
residuais.

13 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não podem ser realizadas interrupções 
do serviço em datas que não permitam, por motivo imputável à Entidade Gestora, que o utilizador 
regularize a situação no dia imediatamente seguinte, quando o restabelecimento dependa dessa 
regularização.

14 — O serviço não pode ser interrompido por falta de pagamento dos valores em dívida quando 
seja invocada a prescrição ou a caducidade, nos termos e pelos meios previstos na lei.

Artigo 23.º

Restabelecimento dos serviços

1 — O restabelecimento do serviço interrompido por motivo imputável ao utilizador de-
pende da correção da situação que lhe deu origem e do pagamento das tarifas de suspensão 
do serviço e de reinício da ligação do serviço, bem como de eventuais coimas e indemniza-
ções devidas.

2 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende da prévia liquidação de 
todos os montantes em dívida, ou da subscrição de um acordo de pagamento, incluindo o paga-
mento das tarifas de suspensão do serviço e de reinício da ligação do serviço.
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3 — O restabelecimento do fornecimento e/ou da recolha é efetuado, sempre que possível, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a regularização da situação que originou a 
interrupção.

4 — O restabelecimento do fornecimento e/ou da recolha pode ser realizado em prazo 
superior ao referido no número anterior quando, justificadamente, careça da realização pela 
entidade gestora de trabalhos técnicos não possíveis de realizar no prazo, devendo, nestes 
casos o utilizador ser previamente informado das especificidades dos trabalhos a realizar e a 
duração previsível.

SECÇÃO II

Qualidade da água

Artigo 24.º

Qualidade da água

1 — Cabe à Entidade Gestora garantir:

a) Que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as características que a de-
finem como água salubre, limpa e desejavelmente equilibrada, nos termos fixados na legislação 
em vigor;

b) A monitorização periódica da qualidade da água no sistema de abastecimento, através de 
um plano de controlo operacional, além da verificação da conformidade, efetuada através do cum-
primento do programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade competente;

c) A divulgação periódica, no mínimo trimestral, dos resultados obtidos da verificação da 
qualidade da água obtidos na implementação do programa de controlo da qualidade da água 
aprovado pela autoridade competente, nos termos fixados na legislação em vigor, devendo constar 
por parâmetro:

i) O número de análises previstas no PCQA;
ii) A percentagem de análises realizadas;
iii) O valor paramétrico;
iv) Os valores máximo e mínimo obtidos;
v) A percentagem de análises que cumprem a legislação;
vi) A informação complementar relativa às causas dos incumprimentos e às medidas corretivas 

implementadas;

d) A disponibilização da informação relativa a cada zona de abastecimento, de acordo com os 
n.º 5 e 6 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, quando solicitada;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente, incluindo eventuais ações de comunicação ao utilizador, nos termos fixados 
na legislação em vigor;

f) Que o tipo de materiais especificados nos projetos das redes de distribuição pública, para as tu-
bagens e os acessórios em contacto com a água para consumo humano, tendo em conta a legislação 
em vigor, não provocam alterações que impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana.

2 — O utilizador do serviço de fornecimento de água deve garantir:

a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, nos termos regulamen-
tares em vigor;

b) As condições de bom funcionamento, de manutenção e de higienização dos dispositivos 
de utilização na rede predial, nomeadamente, tubagens, torneiras e reservatórios, devendo estes 
últimos ser sujeitos a pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;

c) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de qualquer outro dispositivo 
alimentado por uma origem de água de captações particulares ou outra rede de água de qualidade 



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 370

Diário da República, 2.ª série PARTE G

inferior instalada no edifício, devendo eventuais sistemas de suprimento de reservatórios de água 
não potável ser concebidos e executados por forma a prevenir a contaminação da rede predial 
alimentada pela rede pública;

d) O acesso da Entidade Gestora às suas instalações para a realização de colheitas de amostras 
de água a analisar, bem como, para a inspeção das condições da rede predial no que diz respeito 
à ligação à rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização das canalizações;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente.

SECÇÃO III

Uso eficiente da água

Artigo 25.º

Objetivos e medidas gerais

A Entidade Gestora deve promover o uso eficiente da água de modo a minimizar os riscos de 
escassez hídrica e a melhorar as condições ambientais nos meios hídricos, com especial cuidado 
nos períodos de seca, designadamente através de:

a) Ações de sensibilização e informação;
b) Iniciativas de formação, apoio técnico e divulgação de documentação técnica.

Artigo 26.º

Rede pública de distribuição de água

Ao nível da rede pública de distribuição de água, a Entidade Gestora deve promover medidas 
do uso eficiente da água, designadamente:

a) Otimização de procedimentos e oportunidades para o uso eficiente da água;
b) Redução de perdas nas redes públicas de distribuição de água;
c) Otimização das pressões nas redes públicas de distribuição de água;
d) Utilização de um sistema tarifário adequado, que incentive um uso eficiente da água.

Artigo 27.º

Rede de distribuição predial

Ao nível da rede de distribuição predial de água, os proprietários e os utilizadores devem 
promover medidas do uso eficiente da água, designadamente:

a) Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água;
b) Redução dos consumos através da adoção de dispositivos eficientes;
c) Isolamento térmico das redes de distribuição de água quente;
d) Reutilização ou uso de água de qualidade inferior, quando adequado, sem riscos para a 

saúde pública.

Artigo 28.º

Usos em instalações residenciais e coletivas

Ao nível dos usos em instalações residenciais e coletivas, os proprietários e os utilizadores 
devem promover medidas do uso eficiente da água, designadamente:

a) Uso adequado da água;
b) Generalização do uso de dispositivos e equipamentos eficientes;
c) Atuação na redução de perdas e desperdícios.
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SECÇÃO IV

Sistema público de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais

Artigo 29.º

Instalação e conservação

1 — Compete à Entidade Gestora a instalação, a conservação, a reabilitação e a reparação 
dos sistemas públicos, assim como a sua substituição e renovação, na área do Município de Baião 
integrado no Sistema de Águas da Região do Noroeste.

2 — A instalação dos sistemas públicos no âmbito de novos loteamentos pode ficar a cargo 
do respetivo promotor, nos termos previstos no regime jurídico da urbanização e da edificação, 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, devendo a respetiva conceção e dimensionamento, 
assim como a apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras cumprir integral-
mente o estipulado na legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto, bem como as normas municipais aplicáveis e outras orientações da 
Entidade Gestora.

3 — Quando as reparações dos sistemas públicos resultem de danos causados por terceiros 
à Entidade Gestora, os respetivos encargos são da responsabilidade dos mesmos.

Artigo 30.º

Modelos de sistemas

1 — O sistema público de drenagem deve ser tendencialmente do tipo separativo, constituído 
por duas redes de coletores distintas, uma destinada às águas residuais domésticas e industriais 
e outra à drenagem de águas pluviais.

2 — O sistema público de drenagem de águas residuais não inclui linhas de água ou valas, 
nem a drenagem das vias de comunicação.

SECÇÃO V

Redes pluviais

Artigo 31.º

Exploração e gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviais

1 — Compete ao Município de Baião a instalação, a conservação, a reabilitação e a reparação 
do sistema de águas pluviais, assim como a sua substituição e renovação.

2 — Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas pluviais, a ligação à rede pública 
é feita diretamente para a caixa de visita de ramal, situada no passeio, ou, caso não exista rede 
pública de águas pluviais, para a valeta do arruamento ou outra solução tida como mais adequada.

SECÇÃO VI

Ramais de ligação

Artigo 32.º

Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligação

1 — A instalação dos ramais de ligação de água e/ou de águas residuais, que fazem parte 
integrante da rede pública, é da responsabilidade da Entidade Gestora, a quem incumbe, de igual 
modo, a respetiva conservação, renovação e substituição, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes e de acordo com o estabelecido no Regulamento Tarifário.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 372

Diário da República, 2.ª série PARTE G

2 — A realização de verificações ou ensaios prévios à entrada em funcionamento dos ramais 
de ligação está sujeita ao disposto na legislação relativa ao licenciamento urbanístico e à conceção 
e dimensionamento dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água e de saneamento 
de águas residuais

3 — A instalação de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-
liação da viabilidade técnica e económica pela entidade gestora.

4 — Se da avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação, instalados pela 
Entidade Gestora, apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à 
distância referida no número anterior.

5 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de prestação do serviço de 
abastecimento, por exigência do utilizador;

b) Construção para o mesmo prédio de ramais adicionais aos definidos pela Entidade Gestora, 
nos termos do previsto no artigo 34.º

6 — A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 (vinte) metros pode também 
ser executada pelos proprietários dos prédios a servir, mediante autorização da Entidade Gestora, 
nos termos por si definidos e sob sua fiscalização.

7 — No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais pode ficar a cargo do respetivo 
promotor, nos termos previstos no regime jurídico da urbanização e da edificação.

8 — Só há lugar à aplicação de tarifas pela construção ou alteração de ramais nos casos 
previstos no Artigo 71.º do presente Regulamento.

9 — Quando as reparações na rede pública ou nos ramais de ligação resultem de danos cau-
sados por terceiros, os respetivos encargos são suportados por estes.

Artigo 33.º

Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente abastecido por um único ramal de ligação, podendo, em casos 
especiais, a definir pela Entidade Gestora, o abastecimento ser feito por mais do que um ramal de 
ligação.

Artigo 34.º

Válvula de corte para suspensão do abastecimento

1 — Cada ramal de ligação, ou sua ramificação, deve ter, na via pública ou em zona confinante 
ao prédio, uma válvula de corte, de modelo apropriado, que permita a suspensão do abastecimento 
de água.

2 — As válvulas de corte só podem ser manobradas por pessoal da Entidade Gestora e/ou 
da Proteção Civil.

Artigo 35.º

Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as respetivas redes de distribuição 
e de drenagem prediais tenham sido verificadas e ensaiadas, nos termos da legislação em vigor, 
exceto nas situações referidas no Artigo 56.º do presente Regulamento.
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SECÇÃO VII

Sistemas de distribuição e drenagem prediais

Artigo 36.º

Caracterização da rede predial

1 — As redes prediais de distribuição de água têm como limite 0,30 metros do limite exterior 
da propriedade e prolongam -se até aos dispositivos de utilização, nos termos indicados no Anexo 
I ao presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — Excetuam -se do número anterior o contador de água, as válvulas a montante e a jusante 
e o filtro de proteção do contador, cuja responsabilidade de colocação e manutenção é da Entidade 
Gestora

3 — As redes prediais de drenagem de águas residuais têm início no limite exterior da pro-
priedade e prolongam -se até aos dispositivos de utilização. Sendo que, para o efeito, por questões 
de boa execução dos trabalhos, o proprietário deixa uma ponto de tubo com 0,30 metros após o 
limite exterior da propriedade para efeitos de ligação ao ramal, nos termos indicados no Anexo II 
ao presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

4 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em boas condições de 
funcionamento e salubridade é da responsabilidade do proprietário.

5 — A responsabilidade dos proprietários pela conservação e manutenção das redes prediais 
inclui a deteção e reparação de roturas ou de anomalias nos dispositivos de utilização.

6 — O proprietário e/ou utilizador deve ainda garantir:

a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, nos termos regulamen-
tares em vigor;

b) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de qualquer outra rede/dis-
positivo alimentados por uma origem distinta instalada no edifício, devendo eventuais sistemas de 
suprimento de reservatórios de água não potável ser concebidos e executados por forma a prevenir 
a contaminação da rede predial alimentada pela rede publica;

c) As condições de bom funcionamento, de manutenção de e higienização dos dispositivos 
de utilização na rede predial, nomeadamente, tubagens, torneiras e reservatórios, devendo estes 
últimos ser sujeitos a pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;

d) O acesso da Entidade Gestora às suas instalações para a realização de colheitas de amostras 
de água a analisar, bem como, para a inspeção das condições da rede predial no que diz respeito 
à ligação à rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização das instalações 
prediais, nos termos previsto no artigo 39.º

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente.

7 — A Entidade Gestora pode autorizar a instalação de reservatórios prediais quando o sistema 
público não oferecer garantias necessárias ao bom funcionamento do sistema predial em termos 
de caudal e pressão.

8 — A Entidade Gestora deve definir os aspetos construtivos, de dimensionamento e de lo-
calização dos reservatórios prediais, de forma a assegurar adequadas condições de salubridade, 
nos termos da legislação aplicável.

Artigo 37.º

Separação dos sistemas

1 — Os sistemas prediais de distribuição de água devem ser independentes de qualquer outra 
forma de distribuição de água com origem diversa, designadamente furos ou poços que, quando 
existam, devem ser devidamente licenciados nos termos da legislação em vigor.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o dever previsto no n.º 5 do artigo 15.º
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3 — É obrigatória a separação dos sistemas prediais de drenagem de águas residuais domés-
ticas dos sistemas de águas pluviais.

Artigo 38.º

Projeto da rede de distribuição e de drenagem prediais

1 — É da responsabilidade do autor dos projetos das redes de distribuição de água e de dre-
nagem de águas residuais prediais a recolha de elementos de base para a elaboração dos projetos, 
devendo a Entidade Gestora fornecer toda a informação relevante, designadamente a existência 
ou não de redes públicas, as pressões máxima e mínima na rede pública de água, a localização 
da válvula de corte, regra geral, junto ao limite da propriedade, e a localização e a profundidade da 
soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos da legislação em vigor.

2 — Os projetos das redes prediais estão sujeitos a consulta da Entidade Gestora, para efeitos 
de parecer ou aprovação, nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
apenas nas situações em que o mesmo não se faça acompanhar por um termo de responsabili-
dade subscrito por um técnico autor do projeto legalmente habilitado que ateste o cumprimento 
das normas legais e regulamentares aplicáveis, que ateste o cumprimento das normas legais e 
regulamentares aplicáveis, nos termos do modelo aprovado no Anexo III da Portaria n.º 113/2015, 
de 22 de abril, tendo em conta o disposto no número seguinte.

3 — O termo de responsabilidade deve certificar, designadamente:

a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
b) Articulação com a Entidade Gestora em particular no que respeita à interface de ligação do 

sistema público e predial tendo em vista a sua viabilidade;
c) Que o tipo de material utilizado na rede predial não provoca alterações da qualidade da 

água que impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana, nos termos da legislação 
em vigor.

4 — As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente causem impacto nas 
condições de fornecimento ou de recolha em vigor devem ser sujeitas a prévia concordância da 
Entidade Gestora, aplicando -se ainda o disposto nos n.os 2 a 3 do presente artigo.

Artigo 39.º

Execução, inspeção, ensaios das obras das redes prediais

1 — A execução das redes de distribuição de águas e de drenagem de águas residuais prediais 
é da responsabilidade dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no artigo anterior.

2 — A realização de vistoria pela Entidade Gestora, destinada a atestar a conformidade da 
execução dos projetos de redes prediais com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão 
da licença de utilização do imóvel, pode ser dispensada mediante a emissão de termo de respon-
sabilidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, de acordo com o respetivo regime 
legal, que ateste essa conformidade.

3 — O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior certifica o cumprimento 
do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 3 do Artigo 38.º e deve ser redigido em conformidade com a 
minuta constante do Anexo IV ao presente regulamento e que dele faz parte integrante.

4 — Sempre que julgue conveniente, a Entidade Gestora procede a ações de inspeção nas 
obras dos sistemas prediais, que podem incidir sobre o comportamento hidráulico do sistema, as 
caixas dos contadores para garantia do cumprimento do disposto no n.º 1 do Artigo 49.º e a ligação 
do sistema predial ao sistema público.

5 — O técnico responsável pela obra deve informar, com 3 (três) dias de antecedência, a 
Entidade Gestora da data de realização dos ensaios de eficiência e das operações de desinfeção 
previstas na legislação em vigor, para que aquela os possa acompanhar.
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6 — A Entidade Gestora notifica a câmara municipal, responsável pelo licenciamento urba-
nístico, e o técnico responsável pela obra acerca das eventuais desconformidades que verificar 
nas obras executadas, para que a entidade licenciadora possa exigir a sua correção num prazo a 
fixar pela mesma.

Artigo 40.º

Rotura ou anomalia nos sistemas prediais

1 — Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água ou qualquer anomalia em qualquer 
ponto da rede predial ou nos dispositivos de utilização, deve ser comunicada à Entidade Gestora 
e promovida a reparação pelos responsáveis pela sua conservação.

2 — Os utilizadores são responsáveis por todo o consumo de água nas redes de distribuição 
predial e seus dispositivos de utilização.

3 — No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não recolhida pela rede 
de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de saneamento, quando 
indexados ao consumo de água.

SECÇÃO VIII

Serviço de incêndios

Artigo 41.º

Hidrantes

1 — Na rede pública de água são previstos hidrantes de modo a garantir uma cobertura efetiva, 
de acordo com as necessidades, do serviço de incêndios.

2 — A responsabilidade pela manutenção dos ramais de ligação dos hidrantes, ainda que 
instalados nas fachadas dos edifícios, é da Entidade Gestora.

3 — As bocas de incêndio instaladas nas fachadas dos edifícios devem ser progressivamente 
substituídas por marcos de água instalados na via pública e ligados diretamente à rede pública.

Artigo 42.º

Manobras de válvulas de corte e outros dispositivos

As válvulas de corte e dispositivos de tomada de água para serviço de incêndios só podem 
ser manobradas por pessoal da Entidade Gestora, dos bombeiros ou da Proteção Civil.

Artigo 43.º

Redes de incêndios particulares

1 — Nas instalações existentes no interior dos prédios destinadas exclusivamente ao serviço 
de proteção contra incêndios, a água consumida é objeto de medição ou estimativa para efeitos de 
avaliação do balanço hídrico dos sistemas, não sendo cobradas quaisquer tarifas.

2 — O fornecimento de água para as instalações previstas no número anterior, a partir de um 
ramal de ligação de água, exclusivo ou não, para o efeito, é comandado por uma válvula de corte 
selada e localizada, de acordo com as instruções da Entidade Gestora.

Artigo 44.º

Utilização dos dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial

1 — Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial só 
podem ser utilizados em caso de incêndio, devendo a Entidade Gestora ser notificada do facto 
pelos utilizadores finais nas 48 horas seguintes ao sinistro.
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2 — Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no número anterior, a faturação da água 
consumida é imputada ao contrato estabelecido para os usos do condomínio, sendo -lhe aplicada 
a tarifa de não -doméstico.

SECÇÃO IX

Instrumentos de medição

Artigo 45.º

Medição por contadores

1 — Deve existir um contador destinado à medição do consumo de água em cada local de 
consumo, incluindo as partes comuns dos condomínios quando nelas existam dispositivos de uti-
lização, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do Artigo 48.º

2 — A água fornecida através de fontanários ligados à rede pública de abastecimento de água 
é igualmente objeto de medição.

3 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos 
que não deem origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento. Aos 
consumos do segundo contador são aplicadas as tarifas variáveis de abastecimento prevista para 
utilizadores não -domésticos.

4 — Os contadores são propriedade da Entidade Gestora, que é responsável pela respetiva 
instalação, manutenção e substituição.

5 — Os custos com a instalação, a manutenção e a substituição dos contadores não são objeto 
de faturação autónoma aos utilizadores.

Artigo 46.º

Verificação metrológica, manutenção e substituição dos instrumentos de medição

1 — A Entidade Gestora procede à verificação periódica dos contadores nos termos da legis-
lação em vigor.

2 — A Entidade Gestora procede, sempre que o julgar conveniente, à verificação extraordinária 
dos contadores.

3 — O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do contador em instalações de ensaio 
devidamente credenciadas, tendo direito a receber cópia do respetivo boletim de ensaio, mediante 
pagamento de uma tarifa, a qual deve ser devolvida caso se venha a comprovar que existe efeti-
vamente funcionamento irregular do contador, desde que não seja imputável ao utilizador.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade gestora procede ao levantamento 
do contador, substituindo -o por outro com o mesmo calibre, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a 
contar da solicitação do utilizador.

5 — Após receção do relatório de verificação extraordinária do contador, efetuada nos termos 
2.º e 3.º do presente artigo, a entidade gestora remete o mesmo ao utilizador no prazo máximo de 
5 (cinco) dias.

6 — As regras relativas à verificação periódica e extraordinária dos medidores de caudal, bem 
como à respetiva manutenção e substituição são definidas no contrato de recolha com o utilizador 
não doméstico.

7 — A Entidade Gestora procede à substituição dos instrumentos de medição no termo de vida 
útil destes ou sempre que tenha conhecimento de qualquer anomalia, por razões de exploração e 
controlo metrológico.

8 — No caso de ser necessária a substituição de instrumentos de medição por motivos de 
anomalia, exploração e controlo metrológico, a Entidade Gestora deve avisar o utilizador da data 
e do período previsível para a deslocação, com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias e um 
intervalo que não ultrapasse as duas horas, assim como da cominação da suspensão do serviço 
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no caso de não ser possível a substituição na data indicada ou de o utilizador não indicar uma data 
alternativa para o efeito, a ser acordada com a entidade gestora para o efeito.

9 — Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador um documento onde constem 
as leituras dos valores registados pelo instrumento de medição substituído e pelo instrumento de 
medição que, a partir desse momento, passa a registar o consumo de água ou o volume de águas 
residuais recolhido.

10 — A Entidade Gestora é responsável por todos os custos incorridos com verificação, subs-
tituição ou reparação dos contadores por anomalia não imputável ao utilizador.

11 — A deteção da anomalia no volume de água medido por um contador dá origem à correção 
a faturação emitida, quer do serviço de abastecimento de água quer dos demais serviços cujas 
tarifas estejam indexadas ao volume de água consumida.

12 — A correção a faturação a que se refere o número anterior tem por base a percentagem 
de erro apurada na verificação periódica ou extraordinária do contador e afeta apenas os meses 
em que os consumos se afastem mais de 25 % do valor médio relativo:

a) Ao período de seis meses anteriores à substituição do contador;
b) Ao período de funcionamento, se este for inferior a seis meses.

13 — No caso de comprovada paragem do contador, a faturação é corrigida com base no 
consumo médio apurado entre as duas leituras à substituição do contador.

14 — No caso de a paragem do contador ser detetado no momento da rescisão do contrato, 
a correção da faturação é feita com base

Artigo 47.º

Medidores de caudal

1 — A pedido do utilizador não doméstico ou por iniciativa da Entidade Gestora pode ser ins-
talado um medidor de caudal, desde que a opção se revele técnica e economicamente viável.

2 — Os medidores de caudal são fornecidos e instalados pela Entidade Gestora, a expensas 
do utilizador não doméstico, previamente aprovadas por este.

3 — A instalação dos medidores pode ser efetuada pelo utilizador não doméstico desde que 
devidamente autorizada e fiscalizada pela Entidade Gestora.

4 — Os medidores de caudal são instalados em recintos vedados e de fácil acesso, ficando 
os proprietários responsáveis pela sua proteção e respetiva segurança.

5 — Quando o utilizador não disponha do serviço de abastecimento de água para consumo 
humano ou o nível de utilização do serviço indicie a utilização de captações privativas, a Entidade 
Gestora pode instalar um contador nas referidas origens.

6 — Quando não exista medidor de caudal e não seja possível aplicar o disposto no número 
anterior, o volume de águas residuais recolhidas é estimado e faturado nos termos previstos no 
n.º 2 do Artigo 55.º

Artigo 48.º

Tipo de contadores e medidores de caudal

1 — Os contadores a empregar na medição da água fornecida a cada prédio ou fração devem 
observar o regime fixado no Decreto -Lei n.º 45/2017, de 27 de abril, e subsequentes alterações ao 
mesmo, e obedecer às respetivas especificações regulamentares.

2 — O diâmetro nominal e/ou a classe metrológica dos contadores devem ser fixados pela 
Entidade Gestora, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de distribuição predial;
b) A pressão de serviço máxima admissível;
c) A perda de carga.
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3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, para utilizadores não -domésticos po-
dem ser fixados pela Entidade Gestora diâmetros nominais de contadores tendo por base o perfil 
de consumo do utilizador.

4 — Em prédios em regime de propriedade horizontal devem ser instalados instrumentos de 
medição em número e com o diâmetro estritamente necessários aos consumos nas partes comuns 
ou, em alternativa e por opção da Entidade Gestora, nomeadamente quando existir reservatório 
predial, podem ser instalados contadores totalizadores, sendo nesse caso aplicável o disposto no 
n.º 3 do Artigo 68.º

5 — Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem a verificação metrológica 
prevista na legislação em vigor.

6 — A Entidade Gestora define a localização e o tipo de medidor de caudal, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;
b) As características físicas e químicas das águas residuais.

7 — Os contadores e os medidores de caudal podem ter associados equipamentos e/ou 
sistemas tecnológicos que permitam à Entidade Gestora a medição dos níveis de utilização por 
telecontagem.

Artigo 49.º

Localização e instalação das caixas dos contadores

1 — As caixas dos contadores obedecem às dimensões e especificações definidas pela 
Entidade Gestora e são obrigatoriamente instaladas em locais de fácil acesso ao pessoal da Enti-
dade Gestora, nos termos indicados no Anexo I do presente Regulamento, de modo a permitir um 
trabalho regular de substituição ou reparação no local e que a sua visita e leitura se possam fazer 
em boas condições.

2 — Nos edifícios confinantes com a via ou espaço públicos, as caixas dos contadores devem 
localizar -se no seu interior, na zona de entrada ou em zonas comuns, consoante haja um ou mais 
utilizadores.

3 — Nos edifícios com logradouros privados, as caixas dos contadores devem localizar -se 
no logradouro, junto à zona de entrada contígua com a via pública e com possibilidade de leitura 
pelo exterior.

4 — Não pode ser imposta pela Entidade Gestora aos utilizadores a contratação dos seus 
serviços para a construção e a instalação de caixas ou nichos destinados à colocação de instru-
mentos de medição, sem prejuízo da possibilidade de a Entidade Gestora fixar um prazo para a 
execução de tais obras.

SECÇÃO X

Fossas séticas

Artigo 50.º

Conceção, dimensionamento e construção de fossas séticas

1 — As fossas séticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, dimensionados e 
construídos de acordo com critérios adequados, tendo em conta o número de habitantes a servir, 
e respeitando nomeadamente os seguintes aspetos:

a) Podem ser construídas no local ou prefabricadas, com elevada integridade estrutural e 
completa estanquidade de modo a garantirem a proteção da saúde pública e ambiental;

b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturbações no compartimento de 
saída resultantes da libertação de gases e de turbulência provocada pelos caudais afluentes (a 
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separação entre compartimentos é normalmente realizada através de parede provida de aberturas 
laterais interrompida na parte superior para facilitar a ventilação);

c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para inspeção e limpeza;
d) Devem ser equipadas com defletores à entrada, para limitar a turbulência causada pelo 

caudal de entrada e não perturbar a sedimentação das lamas, bem como à saída, para reduzir a 
possibilidade de ressuspensão de sólidos e evitar a saída de materiais flutuantes.

2 — O efluente líquido à saída das fossas séticas deve ser sujeito a um tratamento complemen-
tar adequadamente dimensionado e a seleção da solução a adotar deve ser precedida da análise 
das características do solo, através de ensaios de percolação, para avaliar a sua capacidade de 
infiltração, bem como da análise das condições de topografia do terreno de implantação.

3 — Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar -se uma das 
seguintes soluções: poço de infiltração, trincheira de infiltração ou leito de infiltração.

4 — No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar -se uma 
das seguintes soluções: aterro filtrante, trincheira filtrante, filtro de areia, plataforma de evapotrans-
piração ou lagoa de macrófitas.

5 — A implementação de fossas séticas depende da não disponibilidade do sistema público, 
conforme disposto no n.º 2 do artigo 13.º

6 — O utilizador deve requerer à autoridade ambiental competente a licença para a descarga 
de águas residuais, nos termos da legislação aplicável para a utilização do domínio hídrico.

7 — A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras devem cumprir o esti-
pulado na legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro.

Artigo 51.º

Manutenção, recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas

1 — A responsabilidade pela manutenção das fossas séticas é dos seus utilizadores, de acordo 
com procedimentos adequados, tendo nomeadamente em conta a necessidade de recolha periódica 
e de destino final dos efluentes produzidos.

2 — Os efluentes provenientes de fossas séticas devem ser removidos sempre que o seu nível 
distar menos de 30 cm da parte inferior do septo junto da saída da fossa.

3 — A titularidade dos serviços de recolha e transporte de efluentes provenientes de fossas 
séticas é municipal, cabendo à Entidade Gestora assegurar a prestação de serviços em causa.

4 — A Entidade Gestora pode assegurar a prestação deste serviço através da combinação 
que considere adequada de meios humanos e técnicos próprios e/ou subcontratados.

5 — O serviço de limpeza é executado no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após a sua 
solicitação pelo utilizador.

6 — É interdito o lançamento de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas direta-
mente no meio ambiente e nas redes de drenagem pública de águas residuais.

7 — Os efluentes recolhidos devem ser entregues para tratamento numa estação de tratamento 
de águas residuais equipada para o efeito.

Artigo 52.º

Responsabilidade pelos instrumentos de medição

1 — Os instrumentos de medição ficam à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o qual 
deve comunicar à Entidade Gestora todas as anomalias que verificar, nomeadamente, não forneci-
mento de água, fornecimento ou recolha sem contagem, contagem deficiente, rotura e deficiências 
na selagem, entre outros.

2 — Com exceção do desgaste resultante da normal utilização, o utilizador responde por todos 
os danos, deterioração ou perda do contador, salvo se provocados por causa que lhe não seja 
imputável e desde que dê conhecimento imediato à Entidade Gestora.
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3 — Para além da responsabilidade criminal que daí resultar, o utilizador responde ainda pelos 
prejuízos causados em consequência do emprego de qualquer meio capaz de interferir com o funcio-
namento ou marcação do contador, salvo se provar que aqueles prejuízos não lhe são imputáveis.

4 — Salvo disposição contrária dos contratos de recolha, o utilizador não doméstico é respon-
sável por todos os danos, deterioração ou perda do medidor de caudal.

Artigo 53.º

Leituras

1 — A Entidade Gestora procede à leitura real dos instrumentos de medição, por intermédio 
de agentes devidamente credenciados, com a frequência mínima de duas vezes por ano e com 
um distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de 6 (seis) meses, exceto quando a 
entidade gestora utilize sistemas tecnológicos que assegurem os mesmos efeitos.

2 — O utilizador deve facultar o acesso da Entidade Gestora ao instrumento de medição, com 
a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se encontre localizado no interior do prédio 
servido.

3 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por duas vezes impossível o 
acesso ao instrumento de medição por parte da Entidade Gestora, esta deve avisar o utilizador, 
com uma antecedência mínima de 10 (dez) dias, através de carta registada ou meio equivalente, da 
data e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer para 
o efeito, assim como da advertência da suspensão do abastecimento no caso de não ser possível 
a leitura na data indicada ou de o utilizador não indicar uma data alternativa no prazo previsto no 
aviso, não inferior a 5 (cinco) dias.

4 — Quando, na situação prevista no número anterior, o utilizador não tenha contratado o 
serviço de abastecimento de água, a Entidade Gestora pode aplicar -lhe uma sanção pecuniária 
diária até que seja possível a leitura, no valor fixado no respetivo contrato de recolha.

5 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores a sua página de Internet e um número 
telefónico para a comunicação de leituras, as quais são consideradas para efeitos de faturação 
sempre que realizadas nas datas para o efeito indicadas nas faturas anteriores.

Artigo 54.º

Avaliação dos consumos e volumes recolhidos

1 — Nos períodos em que não haja leitura ou no caso de avaria, dano, deterioração ou de-
saparecimento do instrumento de medição, o consumo de água e/ou o volume de águas residuais 
recolhidos são estimados:

a) Em função do consumo e ou volume médio apurado entre as duas últimas leituras reais 
efetuadas pela Entidade Gestora;

b) Em função do consumo médio do período homólogo do ano anterior quando o histórico de 
consumos revele a existência de sazonalidade;

c) Em função do consumo e ou volume médio de utilizadores com características similares no 
âmbito do território municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente 
à instalação do instrumento de medição.

2 — Para efeitos do cálculo do consumo médio referido na alínea a) do número anterior, a 
entidade gestora deve apurar os metros cúbicos consumidos entre as duas últimas leituras que 
efetuou e dividir pelo número de dias decorridos entre as mesmas, multiplicando o consumo diário 
assim obtido pelos dias que pretende faturar a estimativa

3 — Nos casos em que não se proceda à medição dos volumes de águas residuais recolhidas, 
estes são calculados da seguinte forma:

a) Pelo produto de um coeficiente de recolha equivalente a 0,9 (zero virgula nove) do valor de 
água consumida, quando esteja em causa um utilizador do serviço de abastecimento de água;
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b) Em função do consumo médio dos utilizadores com características similares no âmbito do 
território municipal verificado no ano anterior.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do Artigo 45.º, o regime referido na alínea b) do número 
anterior aplica -se também, por determinação da Entidade Gestora, quando o nível de utilização do 
serviço de abastecimento de água indicie a utilização de captações privativas.

5 — Na situação prevista no disposto no número anterior, o utilizador tem o direito de requerer 
uma vistoria ao local de consumo.

6 — Quando seja aplicada a indexação ao consumo de água, não é considerado o volume de 
água consumido pelo utilizador quando:

a) O utilizador comprove ter -se verificado uma rotura no sistema de distribuição predial e que 
a água proveniente desta não foi drenada ara o sistema público de drenagem;

b) O utilizador não contrate o serviço de abastecimento de água ou comprovadamente produza 
águas residuais a partir de origens próprias;

c) A indexação ao consumo de água não se mostre adequada a atividades específicas que os 
utilizadores não -domésticos prosseguem.

7 — Nas situações previstas na alínea a) do número anterior, a tarifa variável do serviço de 
saneamento de águas residuais urbanas é aplicada ao consumo médio apurado nos termos do 
Artigo 55.º

8 — Nas situações previstas na alínea b) do n.º 6, a tarifa variável do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas é aplicada ao volume médio de água abastecida aos utilizadores com 
características similares, nomeadamente atendendo à dimensão do agregado familiar, no âmbito 
do território abrangido pela entidade gestora, verificado no ano anterior, ou natureza económica 
desenvolvida pelo utilizador não -doméstico.

9 — Nas situações previstas na alínea c) do n.º 6, a tarifa variável do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas é reajustada tendo em conta o perfil do utilizador não -doméstico e 
mediante justificação perante a ERSAR.

CAPÍTULO IV

Contratos com os utilizadores

Artigo 55.º

Contrato de fornecimento e de recolha

1 — A prestação do serviço de abastecimento de água é titulada por contrato de fornecimento 
entre a Entidade Gestora e os utilizadores que disponham de título válido para a ocupação do 
imóvel.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6, a prestação do serviço de recolha de águas residuais 
é titulada por contrato de recolha entre a Entidade Gestora e os utilizadores que disponham de 
título válido para a ocupação do imóvel.

3 — Quando o serviço de saneamento de águas residuais seja disponibilizado simultaneamente 
com o serviço de abastecimento de água o contrato é único e engloba os dois serviços.

4 — Os contratos são elaborados em impresso de modelo próprio da Entidade Gestora e instruí-
dos em conformidade com as disposições legais em vigor à data da sua celebração, no que respeita, 
nomeadamente, aos direitos dos utilizadores e à previsão de cláusulas gerais contratuais.

5 — No momento da celebração dos contratos são entregues ao utilizador as respetivas cópias.
6 — Nas situações que não se encontrem previstas no n.º 3, o serviço de saneamento de 

águas residuais considera -se contratado desde que haja efetiva utilização do serviço e a Entidade 
Gestora remeta por escrito ao utilizador as condições contratuais aplicáveis.

7 — Os proprietários dos prédios ligados à rede pública, sempre que o contrato não esteja em 
seu nome, devem solicitar aos respetivos ocupantes que permitam o acesso da Entidade Gestora 
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para a retirada dos instrumentos de medição, caso ainda não o tenham facultado e a Entidade 
Gestora tenha denunciado o contrato nos termos previstos no Artigo 61.º

8 — Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de abastecimento de água e/ou 
de recolha de águas residuais, o novo utilizador, que disponha de título válido para o ocupação do 
imóvel, deve solicitar a celebração de contrato antes que se registem novos consumos, sob pena 
da interrupção de fornecimento de água, salvo se o titular do contrato autorizar expressamente tal 
situação.

9 — Se o último titular ativo do contrato e o requerente de novo contrato coincidirem na mesma 
pessoa, aplica -se o regime da suspensão e reinício do contrato a pedido do utilizador previsto no 
Artigo 59.º

a) Não pode ser recusada a celebração de contrato com base na existência de dívidas 
emergentes de Contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente ocupado o mesmo 
imóvel, salvo quando seja manifesto que a alteração do titular do contrato visa evitar o pagamento 
do débito.

10 — Pode ser recusada a celebração de contrato de fornecimento e de recolha quando não 
se encontre regularizado o pagamento de dívidas provenientes de anteriores contratos entre a 
mesma entidade gestora e o mesmo utilizador, salvo se as dívidas se encontrarem prescritas e 
se for invocada a respetiva prescrição ou se tiverem sido contestados junto doas tribunais ou de 
entidades com competência para a resolução extrajudicial de conflitos.

Artigo 56.º

Contratos especiais

1 — São objeto de contratos especiais os serviços de fornecimento de água ou de recolha de 
águas residuais que, devido ao seu elevado impacto nas redes, devam ter um tratamento especí-
fico, designadamente, hospitais, escolas, quartéis, complexos industriais e comerciais e grandes 
conjuntos imobiliários.

2 — Quando as águas residuais não domésticas a recolher possuam características agressivas 
ou perturbadoras dos sistemas públicos, os contratos de recolha devem incluir a exigência de pré-
-tratamento dos efluentes antes da sua ligação ao sistema público, de forma a garantir o respeito 
pelas condições de descarga, nos termos previstos no Artigo 20.º

3 — Podem ainda ser definidas condições especiais para o fornecimento de água ou a recolha 
de efluentes, temporários ou sazonais, nas seguintes situações:

a) Obras e estaleiro de obras;
b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, nomeadamente comunidades 

nómadas, e atividades com caráter temporário, tais como feiras, festivais e exposições.

4 — A Entidade Gestora pode admitir a contratação dos serviços em situações especiais, de 
forma transitória, nos seguintes casos:

a) Existência de litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, desde que, por 
fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos necessários à celebração do 
contrato.

5 — Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o interesse da gene-
ralidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da exploração dos sistemas públicos, a nível de 
qualidade e quantidade.
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Artigo 57.º

Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada indicada no contrato para efeito de re-
ceção de toda a correspondência relativa à prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser comunicada pelo utilizador à 
Entidade Gestora, produzindo efeitos no prazo de 15 (quinze) dias após aquela comunicação.

3 — Não constitui fundamento para a repetição de quaisquer notificações ou diligências da 
Entidade Gestora a alteração do domicílio convencionado que não tenha sido comunicada nos 
termos descritos no número anterior.

Artigo 58.º

Vigência dos contratos

1 — O contrato de abastecimento de água produz os seus efeitos a partir da data do início 
de fornecimento, o qual deve ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 
apresentação do pedido de celebração do contrato, com ressalva das situações de força maior e 
desde que asseguradas as condições físicas para efetivação da ligação.

2 — O disposto no número anterior aplica -se quando o contrato de recolha é simultaneamente 
celebrado com o contrato de fornecimento.

3 — Nos contratos de recolha autónomos considera -se que o contrato produz os seus efeitos:

a) Se o serviço for prestado por redes fixas, a partir data da ligação do ramal à rede predial, 
salvo se o imóvel se encontrar comprovadamente desocupado;

b) Se o serviço for prestado por meios móveis, a partir da data da outorga do contrato.

4 — A cessação do contrato ocorre por denúncia, nos termos do Artigo 61.º, ou por caducidade, 
nos termos do Artigo 62.º

5 — Os contratos referidos na alínea a) do n.º 3 do Artigo 56.º são celebrados com o emprei-
teiro ou com o dono da obra a título precário e caducam com a verificação do termo do prazo, ou 
suas prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou autorização.

Artigo 59.º

Suspensão e reinício do contrato

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis, a suspensão do contrato mediante prova de desocupação temporária do imóvel.

2 — Quando o utilizador disponha simultaneamente dos serviços de águas e de recolha de 
águas residuais, o contrato de recolha suspende -se quando seja solicitada a suspensão do abas-
tecimento e é retomado na mesma data que este.

3 — Nas situações não abrangidas pelo número anterior o contrato de recolha de águas resi-
duais pode ser suspenso mediante prova de desocupação temporária do imóvel.

4 — A suspensão do contrato prevista nos números anteriores depende do pagamento da 
respetiva tarifa de serviços auxiliares, nos termos do Artigo 65.º, e implica o acerto da faturação 
emitida até à data da suspensão.

5 — A suspensão do contrato determina a suspensão pela Entidade Gestora da faturação 
e cobrança das tarifas mensais associadas à normal prestação dos serviços a partir da data da 
suspensão.

6 — Nos casos de reinício da ligação solicitada pelo utilizador, o serviço ou os serviços são 
retomados no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da apresentação do pedido, sendo a tarifa 
de serviços auxiliares aplicável de reinício da ligação do serviço incluída na primeira fatura sub-
sequente.
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Artigo 60.º

Transmissão da posição contratual

1 — O utilizador pode solicitar a transmissão d sua posição contratual para um terceiro que 
prove ter convivido com o utilizador no local de consumo.

2 — A transmissão da posição contratual pressupõe ainda um pedido escrito, e o acordo ou 
aceitação por parte do transmitente ou transmissário, salvo situações de sucessão por morte.

3 — Caso se verifique a transmissão da posição contratual nos termos previstos no número 
anterior, o novo titular assume todos os direitos e obrigações do anterior titular, designadamente a 
responsabilidade por consumos já registados, bem como o direito a quaisquer créditos existentes.

Artigo 61.º

Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar, a todo o tempo, os contratos que tenham celebrado 
por motivo de desocupação do local de consumo, desde que o comuniquem por escrito à Entidade 
Gestora e facultem nova morada para o envio da última fatura.

2 — Nos 15 (quinze) dias subsequentes à comunicação referenciada no número anterior, os 
utilizadores devem facultar à Entidade Gestora o acesso ao instrumento de medição instalado para 
leitura, produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data.

3 — Não sendo possível a leitura mencionada no prazo referido no número anterior por motivo 
imputável ao utilizador, este continua responsável pelos encargos entretanto decorrentes.

4 — A Entidade Gestora pode denunciar o contrato caso, na sequência da interrupção do 
serviço por mora no pagamento, o utilizador não proceda ao pagamento em dívida no prazo de 
dois meses.

Artigo 62.º

Caducidade

1 — Nos contratos celebrados a termo, a caducidade opera no termo do prazo respetivo.
2 — Os contratos referidos no n.º 3 do Artigo 56.º podem não caducar no termo do respetivo 

prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm os pressupostos que levaram à sua celebração.
3 — Os contratos caducam ainda por morte do titular, salvo nos casos de transmissão por via 

sucessória quando demonstrada a vivência em economia comum nos termos do artigo 62.º, ou, 
no caso do titular ser uma pessoa coletiva, aquando da sua extinção.

4 — A caducidade do contrato tem como consequência a retirada imediata dos respetivos instru-
mentos de medição e o corte dos serviços.

Artigo 63.º

Caução

1 — A Entidade Gestora pode exigir a prestação de uma caução para garantia do pagamento 
dos serviços nas seguintes situações:

a) No momento da celebração do contrato, desde que o utilizador não seja considerado como 
consumidor doméstico na aceção da alínea p) do Artigo 6.º;

b) No momento do restabelecimento do serviço, na sequência de interrupção decorrente de 
mora no pagamento e, no caso de consumidores, desde que estes não optem pelo débito direto 
como forma de pagamento dos serviços.

2 — A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinheiro, cheque ou 
através de garantia bancária ou seguro -caução, e o seu valor é calculado da seguinte forma:

a) Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o consumo médio mensal 
dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo Despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 22 de fevereiro de 2000;
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b) Para os restantes utilizadores, o valor é fixado no respetivo contrato de acordo com o prin-
cípio da proporcionalidade.

3 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias desig-
nações e sejam titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso doméstico 
se tratasse.

4 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

CAPÍTULO V

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 64.º

Incidência

1 — Estão sujeitos ao pagamento de tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água e ao 
serviço de saneamento de águas residuais todos os utilizadores finais que disponham de contrato, 
sendo as tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os utilizadores são classificados 
como domésticos ou não domésticos.

Artigo 65.º

Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de 
faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água forne-
cido durante o período objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progressiva de acordo 
com escalões de consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água por cada 
trinta dias.

2 — Pela prestação do serviço de saneamento de águas residuais são faturadas aos utiliza-
dores:

a) A tarifa fixa de saneamento de águas residuais, devida em função do intervalo temporal 
objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de saneamento de águas residuais, devida em função do volume de águas 
residuais produzido durante o período objeto de faturação, de acordo com a metodologia definida 
no n.º 2 do Artigo 55.º

3 — Quando exista medidor de caudal, a tarifa prevista na alínea b) do número anterior é calcu-
lada em função do volume de águas residuais recolhidas durante o período objeto de faturação.

4 — As tarifas previstas nos números anteriores englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação dos sistemas públicos 
aos sistemas prediais, com a ressalva prevista no Artigo 71.º

b) Abastecimento de água e/ou saneamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato;
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d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da Entidade Gestora;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
g) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo 

se por motivo imputável ao utilizador;
h) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua reparação, salvo se por 

motivo imputável ao utilizador.

5 — No caso do serviço de limpeza de fossas séticas, a aplicação mensal das tarifas fixas e 
variável previstas no n.º 2 constitui a contrapartida pela realização de um número máximo anual 
de limpezas definido no contrato de recolha de acordo com a periodicidade estabelecida, sendo 
cada serviço adicional faturado autonomamente.

6 — Para além das tarifas dos serviços águas referidas no n.º 1 e de outras previstas no pre-
sente Regulamento, são cobradas pela Entidade Gestora tarifas como contrapartida dos seguintes 
serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento;
b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de saneamento;
c) Análise dos projetos dos sistemas públicos de abastecimento integrados em operações de 

loteamento;
d) Análise dos projetos dos sistemas públicos de saneamento integrados em operações de 

loteamento;
e) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no Artigo 71.º;
f) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores;
g) Suspensão da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
h) Reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
i) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
k) Leitura extraordinária de contadores efetuadas fora do período compreendido entre as 

9h00 m e as 18h00 m dos dias úteis;
l) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
m) Instalação de medidor de caudal, quando haja lugar à mesma nos termos previstos no 

artigo 49.º e sua substituição;
n) Verificação extraordinária de contador ou medidor de caudal a pedido do utilizador, salvo 

quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
o) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros, 

obras e zonas de concentração populacional temporária;
p) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para saneamento de águas resi-

duais de estaleiros, obras e zonas de concentração populacional temporária;
q) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas de localização;
r) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas de localização;
s) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado por interrupções de forne-

cimento, designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;
t) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparação no sistema predial ou 

domiciliário de abastecimento e de saneamento e instalação de medidor de caudal para utilizadores 
não domésticos.

7 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento 
do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não 
há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea y) g) do número anterior.
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Artigo 66.º

Tarifa fixa do serviço de abastecimento

A tarifa fixa do serviço de abastecimento aplicável aos utilizadores finais domésticos e não-
-domésticos, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, é diferenciada de forma progressiva em 
função do diâmetro nominal do contador instalado, expresso em milímetros, conforme definido no 
documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” em vigor 
em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte inte-
grante.

Artigo 67.º

Tarifa fixa do serviço de saneamento

Aos utilizadores do serviço de saneamento de águas residuais através de redes fixas aplica -se 
uma tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, diferenciada em função da tipologia dos 
utilizadores, conforme definido no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a 
Praticar no Sistema” em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

Artigo 68.º

Tarifa variável do serviço de abastecimento

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores finais domésticos é calculada em 
função dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias, definidos 
no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” em vigor 
em cada período e que constitui o Anexo V, do presente Regulamento e que dele faz parte inte-
grante.

2 — O valor final da componente variável do serviço devido pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores finais não domésticos, 
é calculada conforme definido no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a 
Praticar no Sistema” em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

5 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores finais não domésticos 
que sejam instituições sem fins lucrativos de reconhecida utilidade pública, é calculada conforme 
definido no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” 
em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte 
integrante.

6 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas sanitárias em sistemas 
prediais, através de energias renováveis, que não seja objeto de medição individual a cada fração, 
é globalmente faturado ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço prevista 
para os utilizadores domésticos.

Artigo 69.º

Tarifa variável do serviço de saneamento

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função 
dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias, conforme definido 
no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” em vigor 
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em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte inte-
grante.

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores não 
domésticos é expressa em euros por m3 podendo, ainda, ser definido um valor adicional, expresso 
em euros por m3, aplicável por tipos de atividades industriais que produzam águas residuais com 
características que impliquem gastos de tratamento substancialmente distintos dos que decorrem 
do tratamento de águas residuais de origem doméstica.

4 — Quando não exista medição através de medidor de caudal, o volume de águas residuais 
recolhidas corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente de recolha de referência de 
âmbito nacional, igual a 90 % (noventa por cento) do volume de água consumido, excetuando -se 
os usos que não originem águas residuais, medidos nos contadores de água instalados especifi-
camente para esse fim.

5 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número anterior e sempre que o 
utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente produza águas residu-
ais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado em função do 
consumo médio dos utilizadores com características similares, no âmbito do território municipal, 
verificado no ano anterior, ou de acordo com outra metodologia de cálculo definida no contrato de 
recolha.

6 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de 
saneamento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 4 ao:

a) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Entidade 
Gestora;

b) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território municipal 
verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

7 — O coeficiente de recolha previsto no n.º 4 pode não ser aplicado nas situações em que haja 
comprovadamente consumo de água de origens próprias e não seja adequado o método previsto 
no n.º 5, devendo a metodologia de cálculo ser definida no contrato de recolha.

Artigo 70.º

Tarifário pelo serviço de recolha e transporte de efluentes provenientes da limpeza de fossas séticas

Pela recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da limpeza de fossas séticas 
são devidas tarifas fixas e variáveis relativas a serviços móveis calculadas nos termos definidos 
no documento de “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a praticar no Sistema” em vigor 
em cada momento, que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte inte-
grante.

Artigo 71.º

Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-
liação da viabilidade técnica e económica pela Entidade Gestora.

2 — Se da avaliação referida no número anterior resultar que existe viabilidade, os ramais de 
ligação instalados pela Entidade Gestora apenas são cobrados aos utilizadores quanto à exten-
são que excede a distância referida no número anterior, com base no orçamento realizado ou, em 
situações específicas, de acordo com o tarifário em vigor no Município.
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3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por modificação das condições de prestação do serviço de 
abastecimento ou saneamento, por solicitação do utilizador;

b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

Artigo 72.º

Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Enquanto os utilizadores finais estiverem ligados ao serviço de abastecimento de água 
podem requerer a instalação de um segundo contador para usos que não geram águas residuais 
recolhidas pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas 
as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não domésticos.

3 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, a tarifa fixa é determi-
nada em função do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatórios do quadrado 
dos diâmetros nominais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento 
de águas residuais e resíduos urbanos, quando exista tal indexação.

Artigo 73.º

Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas no que respeita ao serviço de fornecimento de água des-
tinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios deve ser objeto de 
medição, ou, não sendo possível, de estimativa, para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos 
sistemas de abastecimento.

3 — A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios é objeto de aplicação 
da tarifa variável aplicável aos utilizadores não domésticos, nas situações em que não exista a 
comunicação prevista no n.º 2 do Artigo 44.º

Artigo 74.º

Serviços Auxiliares

1 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores finais serviços auxiliares, objeto de tarifa 
específica, desde que sejam relacionados com as atividades que lhe são legalmente atribuídas e 
resultem de solicitação do utilizador ou de terceiro devidamente habilitado, ou de incumprimento 
contratual.

2 — Aquando da solicitação dos serviços auxiliares o utilizador deve ser devidamente infor-
mado acerca da respetiva tarifa.

3 — Não se incluem no n.º 1 anterior, as intervenções de reparação ou manutenção nas redes 
prediais, que são da responsabilidade dos respetivos proprietários.

4 — São serviços auxiliares, designadamente, o restabelecimento dos serviço de água, a 
leitura extraordinária de consumo de água, a verificação extraordinária do contador, a realização 
e vistorias ou ensaios de sistemas prediais quando solicitados pelo utilizador, a realização urgente 
do serviço de limpeza de fossas.

5 — A prestação de serviços para a construção e a instalação de caixas ou nichos destinados 
à colocação de instrumentos de medição não constitui um serviço auxiliar e a Entidade Gestora 
não pode impor o recurso aos seus serviços.
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Artigo 75.º

Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais sempre que respeitem 
as disposições definidas no “Regulamento de Aplicação de Tarifários Especiais no Sistema”, que 
constitui o Anexo VI do presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — As condições de acesso ao tarifários especiais são as definidas no “Regulamento de 
Aplicação de Tarifários Especiais no Sistema”, que constitui o Anexo VI do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

Artigo 76.º

Aprovação dos tarifários

1 — Os tarifários dos serviços de águas são aprovados pela Comissão de Parceria do Sistema 
de Águas da Região do Noroeste.

2 — Os tarifários produzem efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 (quinze) dias depois 
da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura 
subsequente.

3 — Os tarifários são publicados nos locais de afixação habitualmente utilizados pelo município, 
nos serviços de atendimento da Entidade Gestora e ainda no respetivo sítio na internet.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 77.º

Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral, mediante consentimento 
expresso do utilizador.

2 — As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 
podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos previstos no 
Artigo 53.º e no Artigo 54.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.

3 — A faturação dos serviços de fornecimento e de recolha tem por base a informação sobre os 
dados de fornecimento e de recolha, os quais são obtidos através de leitura real dos instrumentos 
de medição, nos termos do artigo 53.º, ou por estimativa de consumos, nos termos do artigo 54.º

4 — Sempre que o período de consumo a que respeita a fatura seja diferente dos 30 dias que 
está na base da definição das tarifas, a tarifa de disponibilidade e, se for o caso, os limites dos 
escalões de consumo da tarifa variável são ajustados proporcionalmente ao período a faturar, nos 
termos dos números que se seguem.

5 — O ajustamento da tarifa de disponibilidade é feito multiplicando o número de dias objeto 
de faturação pelo valor diário da tarifa de disponibilidade, obtido dividindo o valor da tarifa pelos 
30 dias para os quais foi definida.

6 — O ajustamento dos limites dos escalões da tarifa variável é feito multiplicando o número 
de dias objeto de faturação pelo volume diário atribuível a cada escalão de consumo, obtido divi-
dindo volume máximo imputável a cada escalão pelos 30 dias para os quais estes limites estão 
definidos.

7 — As faturas cujo período de faturação abranja dois tarifários distintos, devem evidenciar 
os dias faturados com base num e noutro(s) tarifário(s), os consumos associados, bem como as 
correspondentes tarifas e valores faturados.
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Artigo 78.º

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa aos serviços de águas emitida pela Entidade Gestora 
deve ser efetuada no prazo, na forma e nos locais nela indicados.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência 
de envio das faturas, o prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar 
da data da sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 
da fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço 
de gestão de resíduos urbanos face ao serviço de abastecimento público de água.

4 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas 
fixas e variáveis associadas aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas 
residuais e dos valores referentes às respetivas taxa de recursos hídricos, que sejam incluídas na 
mesma fatura.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo de água 
suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura, incluindo as tarifas relativas ao serviço de 
saneamento no caso de o consumo de água ser utilizado como indicador do volume de águas re-
siduais produzidas, caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após ter sido 
informado da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da fatura, 
permite a cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor.

7 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 (quinze) dias, para além da data limite de 
pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de proceder à suspensão do serviço do forneci-
mento de água desde que o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.

8 — Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, nos termos do número 
anterior, em consequência da falta de pagamento de um serviço funcionalmente dissociável do 
abastecimento de água, quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.

9 — O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio registado ou outro meio 
equivalente, sendo o custo do registo imputado ao utilizador em mora.

Artigo 79.º

Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento da tarifa pelo serviço prestado prescreve no prazo de seis meses 
após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro de cobrança, tiver sido paga importância inferior à 
que corresponde ao consumo efetuado, o direito da Entidade Gestora ao recebimento da diferença 
caduca dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr 
enquanto a Entidade Gestora não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao 
utilizador, a partir da data marcada para a terceira deslocação para leitura constante da notificação 
a que se refere o artigo 53.º

4 — A celebração de acordo de pagamento de dívidas vencidas interrompe a prescrição e 
impede a contagem da caducidade, nos termos gerais do direito civil.

Artigo 80.º

Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feito aos 

cêntimos de euro.
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Artigo 81.º

Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de abastecimento de água são efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao 
período em que esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de água 
medido.

c) Procedimento fraudulento;
d) Correção de erros de faturação ou leituras;
e) Em caso de comprovada rotura na rede predial.

2 — Os acertos de faturação do serviço de recolha de águas residuais são efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a um acerto da faturação do serviço de abastecimento 
de água, nos casos em que não haja medição direta do volume de águas residuais recolhidas;

b) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao 
período em que esta não se processou;

c) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de efluentes 
medido.

d) Procedimento fraudulento;
e) Correção de erros de faturação ou leituras;
f) Em caso de comprovada rotura na rede predial.

3 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o utilizador pode receber 
esse valor autonomamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a receção de comunicação 
da Entidade Gestora ou supletivamente através de compensação feita pela Entidade Gestora nos 
períodos de faturação subsequentes, caso a primeira opção não seja utilizada.

Artigo 82.º

Restituição da caução

1 — Findo o contrato, a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos da legislação 
vigente, deduzida dos montantes eventualmente em dívida.

2 — Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 
do artigo anterior, opte posteriormente pelo débito direto como forma de pagamento, tem direito à 
imediata restituição da caução prestada.

3 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com base 
no índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

CAPÍTULO VI

Penalidades

Artigo 83.º

Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto, punível com coima de 1.500,00 EUR a 3.740,00 EUR, no caso de pessoas singu-
lares, e de 7.500,00 EUR a 44.890,00 EUR, no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes 
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atos ou omissões por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos sistemas públicos, nos 
termos do disposto no Artigo 15.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes sem a prévia 
autorização da Entidade Gestora;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas públicos.

2 — Constitui contraordenação ambiental muito grave, nos termos do n.º 3 do artigo 81.º do 
Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio:

a) O lançamento, o depósito ou, por qualquer outra forma direta ou indireta, a introdução nas 
águas superficiais, subterrâneas ou nos terrenos englobados nos recursos hídricos de qualquer 
substância ou produto sólido, líquido ou gasoso potencialmente poluente;

b) A obstrução ao exercício de inspeção, a fiscalização ou o exercício das suas competências, 
designadamente a recusa de acesso da entidade ao local;

c) A rejeição de águas residuais industriais, diretamente ou indiretamente, para o sistema de 
disposição de águas residuais urbanas, sem a autorização prevista no artigo 54.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio;

d) A rejeição de águas degradadas diretamente para o sistema de disposição de águas resi-
duais, para a água ou para o solo, sem qualquer tipo de mecanismos que assegurem a depuração 
destas.

Artigo 84.º

Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a título de negligência, 
sendo nesse caso reduzidas para metade os limites mínimos e máximos das coimas previstas no 
artigo anterior.

Artigo 85.º

Processamento das contraordenações e aplicação das coimas

1 — A fiscalização, a instauração e a instrução os processos das contraordenações previstas 
no n.º 1 do Artigo 85.º competem à Entidade Gestora, cabendo à Entidade Titular a aplicação das 
respetivas coimas.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gravidade da contraordenação, 
o grau de culpa do agente e a sua situação económica e patrimonial, considerando essencialmente 
os seguintes fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente e o património público 
ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contraordenação, devendo, 
sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas atende -se ainda ao tempo durante o qual se manteve a situação 
de infração, se for continuada.

4 — A fiscalização, a instauração, a instrução e a aplicação das coimas devidas pela infração 
do disposto no n.º 2 do artigo 81.º regem -se pelo regime previsto no Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de maio, e na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto.
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Artigo 86.º

Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas é repartido em partes iguais entre a Entidade Titular e 
a Entidade Gestora, salvo na situação prevista no n.º 4 do artigo anterior, em que se aplica 
o regime previsto no Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, e na Lei n.º 50/2006, de 29 
de agosto.

CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 87.º

Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, perante a Entidade 
Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham 
lesado os seus direitos ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de reclamações onde os 
utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações, a Entidade Gestora disponibiliza mecanismos alter-
nativos para a apresentação de reclamações que não impliquem a deslocação do utilizador às 
instalações da mesma, designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 22 (vinte e dois) dias úteis, 
notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação prevista no n.º 5 do Artigo 78.º 
do presente Regulamento.

Artigo 88.º

Resolução alternativa de litígios

1 — Os litígios de consumo estão sujeitos a arbitragem necessária quando, por opção expressa 
dos utilizadores que sejam pessoas singulares sejam submetidos à apreciação do tribunal arbitral 
dos centros de arbitragem de conflitos de consumo legalmente autorizados;

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os utilizadores podem submeter a questão 
objeto de litígio à arbitragem do Centro Nacional de Informação e Arbitragem de Conflitos de Con-
sumo;

3 — Os utilizadores podem ainda recorrer aos serviços de conciliação e mediação das enti-
dades de resolução alternativa de litígios;

4 — Quando as partes, em caso de litígio resultante dos presentes serviços, optem por recorrer 
a mecanismos de resolução extrajudicial de conflitos, suspendem  -se, no seu decurso, os casos 
previstos nos n.os 1 e 4 do artigo 10.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, na redação em vigor.

Artigo 89.º

Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadores

1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da Entidade Gestora sempre 
que haja reclamações de utilizadores, perigos de contaminação ou poluição ou suspeita de fraude 
ou de consumos não medidos.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufrutuário, comodatário e/ou 
arrendatário deve permitir o livre acesso à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada 
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ou outro meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e intervalo horário, 
com amplitude máxima de duas horas, previsto para a inspeção e da cominação da interrupção do 
serviço no caso de não ser possível a realização da inspeção na data indicada ou utilizador não 
indicar data alternativa.

3 — O respetivo auto de vistoria é comunicado aos responsáveis pelas anomalias ou irregu-
laridades, fixando o prazo para a sua correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a Entidade Gestora pode 
determinar a suspensão do fornecimento de água.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 90.º

Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regulamento é aplicável o 
disposto na legislação em vigor.

Artigo 91.º

Prazos

Os prazos que não se encontram indicados como dias úteis, deverão sempre ser considerados 
como dias corridos.

Artigo 92.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 (quinze) dias após a sua publicação no Diário da 
República.

Artigo 93.º

Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente revogado o Projeto de 
Regulamento de Abastecimento de Água e do Projeto de Regulamento Municipal do Sistema de 
Drenagem Pública de Águas Residuais do Município de Baião, publicados no Diário da República 
n.º 98/2012, Série II de 21 de maio de 2012 e n.º 268/1996, Série II de 19 de novembro, respeti-
vamente.
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ANEXO I

Condições técnicas para a caixa de contador e ligação de ramal de abastecimento de água

1 — Esquema de instalação de contador doméstico 

  
 Para Contadores DN15 o espaço para instalação de contador (A) deve ser de 25 cm.

2 — Caixa de contador

Dimensões da Caixa 60 x 40 x 20
Caixa plástica, com fechadura triangular
A tubagem deve entrar lateralmente na caixa de contador,
A tubagem deve estar centrada em profundidade e a cerca de 10 cm da base. 
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 3 — Condições gerais

Para efeitos de ligação da rede predial ao ramal de ligação, o proprietário deverá deixar uma 
ponta de tubo, com cerca de 0,30 metros após o limite exterior da propriedade

A caixa deve ser instalada no limite da propriedade, em muro ou na fachada do edifício;
A caixa deve ser executada em plástico, alvenaria, betão ou qualquer outro material que ga-

ranta a sua estabilidade e durabilidade;
Devem ser garantidas as condições de segurança, para os trabalhos de instalação, manu-

tenção e leitura;
Para as situações em que a mesma caixa albergue mais do que um contador, deverá ser 

deixado um espaço vertical mínimo de 30 cm entre contadores;
O ponto de ligação ao ramal (2) deve ser deixado a cerca de 50cm de profundidade, devida-

mente isolado. O joelho de latão indicado deverá ser de 1polegada;
O “roço” das tubagens de ligação ao contador (3) contendo a respetiva tubagem, deve ser 

deixado aberto, até à execução do ramal;
O passador de selar (4) deverá ser do tipo macho esférico de passagem total, sem manípulo, 

com furo na quadra e veio ou com quadra com duplo furo e ranhura superior;
O cliente pode colocar filtro, devendo ser colocado após o passador de segurança com reten-

ção (6). Neste caso as dimensões da caixa poderão ter de ser ampliadas;
O cliente pode optar por colocar passador de segurança com retenção (acessório único) ou 

passador de segurança e válvula de retenção (acessórios separados), neste caso as dimensões 
da caixa poderão ter de ser ampliadas;

A Águas do Norte recomenda a instalação de válvula redutora de pressão (7). A mesma de-
verá ser instalada a jusante do contador e possuir manómetro. Caso se revele necessário, devido 
a condições de exploração da rede, a mesma poderá ser obrigatória;



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 398

Diário da República, 2.ª série PARTE G

ANEXO II

Condições técnicas para a ligação do ramal de saneamento de águas residuais 

  

 ANEXO III

Termo de responsabilidade do autor do projeto

(Projeto de execução)

(Artigo 38.º do presente Regulamento e artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro)

(Nome e habilitação do autor do projecto) …, residente em....., telefone n.º …., portador do BI 
n.º …., emitido em …, pelo Arquivo de Identificação de …, contribuinte n.º …, inscrito na (indicar 
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associação pública de natureza profissional, quando for o caso) …, sob o n.º …, declara, para 
efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, que o 
projecto de … (identificação de qual o tipo de operação urbanística, projecto de arquitectura ou 
de especialidade em questão), de que é autor, relativo à obra de … (Identificação da natureza da 
operação urbanística a realizar), localizada em … (localização da obra (rua, número de polícia e 
freguesia), cujo … (indicar se se trata de licenciamento ou autorização) foi requerido por … (indi-
cação do nome/designação e morada do requerente), observa:

a) As normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente … (descriminar desig-
nadamente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, os instrumentos de gestão 
territorial, o alvará de loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar 
fundamentadamente as razões da não observância de normas técnicas e regulamentares nos casos 
previstos no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro);

b) A recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projecto nomeadamente …(ex: 
pressão estática disponível na rede pública ao nível do arruamento, etc.), junto da Entidade Gestora 
do sistema público;

C) A manutenção do nível de protecção da saúde humana com o material adotado na rede 
predial.

(Local), … de … de …

…

(Assinatura reconhecida)

ANEXO IV

Minuta do termo de responsabilidade

(Artigo 39.º do presente Regulamento)

(Nome) …, (categoria profissional) …, residente em …, n.º …, (andar) …, (localidade) …, 
(código postal), …, inscrito no (organismo sindical ou ordem)..., e na (nome da entidade titular do 
sistema público de água) sob o n.º …, declara, sob compromisso de honra, ser o técnico responsável 
pela obra, comprovando estarem os sistemas prediais em conformidade com o projecto, normas 
técnicas gerais específicas de construção, bem como as disposições regulamentares aplicáveis e 
em condições de serem ligados à rede pública.

(Local), … de … de …

…

(Assinatura reconhecida)

ANEXO V

Estrutura tarifária e de faturação dos serviços a praticar no sistema

1 — Introdução
Os serviços de águas são essenciais ao bem -estar geral dos cidadãos, à saúde pública, 

às atividades económicas e à proteção do ambiente. Por esse facto, os cidadãos têm direito ao 
acesso tendencialmente universal e à continuidade e à qualidade desses serviços, num quadro de 
eficiência e equidade de preços.

Significa isto que, dispondo de serviços com a qualidade adequada, o utilizador final deve 
tendencialmente pagar o preço justo por estes serviços, ou seja, sem incluir ineficiência e desper-
dícios, repercutindo -se de forma equitativa por todos os utilizadores.
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A prestação destes serviços requer elevados gastos de investimento na construção e renovação 
de infraestruturas e equipamentos, bem como significativos gastos de exploração. Complemen-
tarmente, e embora o património atual de infraestruturas em Portugal seja já muito importante, há 
ainda necessidade de ampliar o grau de cobertura da população com estes serviços, em particular 
na região onde nos inserimos, e de renovar continuamente o património, evitando o esgotamento 
da sua vida útil.

2 — recuperação de gastos em cenário de eficiência e melhoria contínua
De entre os vários princípios que devem nortear a provisão dos serviços de águas, destacam -se:

Princípio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifários dos serviços de águas 
devem permitir a recuperação tendencial dos custos económicos e financeiros decorrentes da sua 
provisão, em condições de assegurar a qualidade do serviço prestado e a sustentabilidade das 
entidades gestoras, operando num cenário de eficiência de forma a não penalizar indevidamente 
os utilizadores com custos resultantes de uma ineficiente gestão dos sistemas;

Princípio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do qual os tarifários devem 
assegurar uma correta proteção do utilizador final, evitando possíveis abusos de posição dominante 
por parte da entidade gestora, por um lado, no que se refere à continuidade, qualidade e custo 
para o utilizador final dos serviços prestados e, por outro, no que respeita aos mecanismos de sua 
supervisão e controlo, que se revelam essenciais em situações de monopólio;

Princípio da acessibilidade económica, nos termos do qual os tarifários devem atender à capa-
cidade financeira dos utilizadores finais, na medida necessária a garantir o acesso tendencialmente 
universal aos serviços de águas;

Princípio da utilização sustentável dos recursos hídricos, nos termos do qual os tarifários dos 
serviços de águas devem contribuir para a gestão sustentável dos recursos hídricos através da 
interiorização tendencial dos custos e benefícios que estão associados à sua utilização, penalizando 
os desperdícios e os consumos mais elevados.

Importa ainda atender que o facto de serem serviços de interesse geral introduz na sua con-
figuração não apenas o objetivo de universalidade tendencial de acesso em termos físicos, como 
igualmente uma preocupação de salvaguarda de acessibilidade económica por parte dos utilizadores 
finais domésticos com menores recursos financeiros, justificando a mitigação de práticas de subsi-
diação cruzada entre estes serviços e outras atividades desenvolvidas pela entidade gestora.

O princípio da recuperação dos gastos pode ser conseguido por uma de três vias, isoladamente 
ou em combinação:

a) Exclusivamente pela cobrança de tarifas (T1), que é a opção preconizada pela Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro (Lei da Água), que transpõe a Diretiva Quadro da Água (princípio do utilizador-
-pagador) e pela Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das Finanças Locais, promovendo a equidade 
e a sensibilização para uma melhor utilização dos serviços;

b) Pelo recurso complementar a subsídios à exploração da autarquia (T2), sendo que esta 
opção deve ser utilizada apenas quando necessário para reduzir gastos ao utilizador final, numa 
perspetiva de tornar os serviços economicamente acessíveis, uma vez que não promove a sensi-
bilização do mesmo para uma boa utilização dos serviços e não repercute de forma equitativa os 
gastos pelos utilizadores;

c) Pode também ser conseguida pelo recurso a transferências (T3), designadamente subsídios 
ao investimento, que é uma opção a utilizar sempre que possível, pois permite reduzir gastos ao 
utilizador final (por exemplo, através do recurso a fundos comunitários).

A redução de T1 à custa de T2 e T3 deve ser uma decisão das entidades titulares dos serviços 
e com competência para a aprovação dos respetivos tarifários, tendo em conta a necessidade de 
moderação tarifária.

Uma vez que existe um hiato com relevância entre a situação atual e o referencial objetivo, 
designadamente porque estão em causa alterações substantivas das estruturas tarifárias aplicadas, 
justifica -se a utilização de um período de adaptação de 4 a 5 anos, em linha com o recomendado 
pela ERSAR, que refere expressamente que esse período “não ultrapasse os cinco anos”.
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3 — Proveitos tarifários
A Águas do Norte, SA (adiante designada por AdNorte) na gestão e exploração do Sistema de 

Águas da Região do Noroeste (adiante designado por Sistema) utilizará um modelo de simulação 
de proveitos tarifários com base em mapa de quantidades, tendo por base o histórico disponível 
nos Municípios, o qual permite efetuar projeções futuras e identificar os ajustamentos necessários 
pelas diferenças entre o previsto e o real.

Esses mapas incluem dados com relativo detalhe (número de clientes por tipo, distribuição 
de volumes faturados por escalão e/ou de utilizadores finais por intervalo de consumo, número de 
serviços auxiliares prestados por tipo, etc.) e permite simular os proveitos que seriam gerados por 
tarifários construídos de acordo com as opções tomadas pela entidade com competência para a 
aprovação dos tarifários atendendo às recomendações da ERSAR sobre esta matéria.

A Recomendação ERSAR n.º 01/2009, de 28 de Agosto (“Recomendação Tarifária”), preco-
niza em primeiro plano a utilização de “tarifários bipartidos” para os serviços de águas prestados 
a utilizadores finais, i.e. com uma componente fixa (aplicada em função do intervalo de tempo de 
prestação do serviço) e uma componente variável (aplicada em função do nível de utilização do 
serviço durante esse período):

a) Com efeito, não deve ser utilizada apenas uma tarifa fixa, pois não faz refletir no utilizador 
final o volume de água consumido, encoraja o desperdício e emite um sinal errado do ponto de 
vista ambiental;

b) Também não se recomenda que seja utilizada apenas uma tarifa variável, pois não repercute 
de forma equitativa os gastos por todos os utilizadores finais domésticos, beneficiando utilizadores 
com mais de uma habitação em detrimento de utilizadores com habitação única;

c) Efetivamente, a inexistência de uma componente fixa nos tarifários iria penalizar sobretudo 
as populações mais desfavorecidas que, indiretamente, teriam que suportar os investimentos reali-
zados para proporcionar água a proprietários de segundas residências, a turistas e a veraneantes, 
em suma, àqueles que exigem desfrutar do serviço, embora possam não o utilizar com regularidade, 
sendo que em Portugal esta questão é especialmente relevante, na medida em que entre 25 e 30 % 
(vinte e cinco e trinta por cento) das famílias dispõem de segunda habitação;

d) Note -se ainda que, como é evidente, a supressão da componente fixa (equivalente em 
média a cerca de 25 a 30 % (vinte e cinco a trinta por cento) das receitas tarifárias atualmente ge-
radas pelas entidades gestoras) conduziria inevitavelmente ao aumento da parcela variável, para 
reequilibrar financeiramente a prestação dos serviços.

Nesse sentido, a AdNorte, em linha com a Recomendação da ERSAR, adota na gestão e 
exploração do Sistema uma estrutura tarifária que combina uma tarifa fixa com uma tarifa variável, 
procurando encontrar a solução mais justa e de maior acessibilidade para os utilizadores finais.

De igual modo, os tarifários praticados pela AdNorte (alinhada com a Recomendação ERSAR 
n.º 01/2009, de 28 de agosto) têm em conta a aplicação aos serviços de águas (abastecimento e 
saneamento) prestados a utilizadores finais domésticos de tarifas variáveis estruturadas de forma 
crescente de acordo com escalões de consumo.

O tarifário incorpora igualmente mecanismos de moderação e progressividade tarifária, em 
particular pela possibilidade da subsidiação à exploração através dos orçamentos dos Municípios 
que integram o Sistema.

Para além do mecanismo de progressividade de escalões de consumos domésticos e de um 
tratamento distinto entre utilizadores domésticos e não -domésticos, o tarifário da AdNorte contempla, 
por razões de ordem social, preocupações com os tarifários sociais, com o objetivo de assegurar 
a acessibilidade económica a estes serviços por parte dos utilizadores finais domésticos de menor 
rendimento.

Nesse sentido, é disponibilizado um tarifário social aos utilizadores de menores rendimentos, 
bem como um tarifário familiar específico dirigido às famílias numerosas, independentemente do 
seu nível de rendimento.

Prevê -se ainda a aplicação de uma tarifa especial, aplicável exclusivamente aos utilizadores 
finais não -domésticos que sejam reconhecidamente entidades de declarada utilidade pública, e de 
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uma tarifa para autarquias aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios que integram o 
Sistema, desde que sob sua gestão direta.

4 — Estrutura tarifária dos serviços — abastecimento de água
4.1 — Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água todos os utiliza-
dores finais que disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da 
respetiva vigência.

2 — Os utilizadores finais que disponham de acesso à rede pública de abastecimento de água 
têm a obrigação legal de efetuar a ligação.

3 — Não sendo cumprida a obrigação de ligação, a AdNorte obriga -se a reagir pelos meios 
adequados, nomeadamente através da instauração de processos de contraordenação e seus 
efeitos, de modo a garantir o cumprimento do imperativo legal aplicável.

4 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e das tarifas variáveis, os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não domésticos.

4.2 — Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de 
faturação e expressa em euros por cada 30 (trinta) dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água apurado 
entre duas leituras reais, distribuída por escalões de consumo por cada 30 (trinta) dias, e expresso 
em euros por cada metro cúbico (adiante também designado por m3).

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao 
sistema predial, com base no disposto no ponto 4.9 deste documento;

b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento de água, com 
exceção de loteamentos;

c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, a realizar previamente, 
no caso de ligação à rede pública de abastecimento de água;

d) Fornecimento de água;
e) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
f) Disponibilização e instalação de contador individual;
g) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da AdNorte;
h) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
i) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo 

se por motivo imputável ao utilizador.

3 — Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água referidas no n.º 1, poderão 
ser cobradas pela AdNorte tarifas de serviços auxiliares como contrapartida da prestação dos 
seguintes serviços:

a) Análise de projetos de redes de abastecimento de água de loteamentos;
b) Execução de ramais de ligação, com base no disposto no ponto 4.9 deste documento;
c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, nos casos em que não 

seja efetuada a ligação à rede pública de abastecimento de água;
d) Realização de vistorias e inspeções e ensaios aos sistemas prediais de abastecimento de 

água a pedido dos utilizadores;
e) Emissão do aviso de corte por incumprimento do utilizador;
f) Suspensão da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
g) Reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
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h) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
i) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Leitura extraordinária de contadores a pedido do utilizador;
k) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a 

respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
l) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros e 

obras e zonas de concentração populacional temporária;
m) Fornecimento de água em autotanques de estaleiros e obras, habitações com ocupação 

temporária e zonas de concentração populacional temporária, salvo quando justificado por interrup-
ções de fornecimento, designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;

n) Informação sobre o sistema público de abastecimento de água em plantas de localiza-
ção;

o) Instalação do segundo contador e/ou ramal a pedido do utilizador, mediante orçamento;
p) Mudança de local de contador quando o contador se encontra no interior e a alteração o 

mantém no interior da propriedade ou já no limite da propriedade, mediante orçamento;
q) Outros serviços a pedido do utilizador, mediante orçamento.

4 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão (corte) do serviço por incumpri-
mento do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores em dívida antes da deslocação ao 
local, não há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea f) do número anterior.

4.3 — Tarifa fixa

1 — A tarifa fixa aplicável aos utilizadores finais domésticos, expressa em euros por cada 30 
(trinta) dias, é diferenciada de forma progressiva em função do diâmetro nominal, expresso em 
milímetros (adiante também designado por mm) do contador instalado, com base nos seguintes 
níveis e intervalos:

1.º Nível: até 25 mm;
2.º Nível: superior a 25 mm e até 30 mm;
3.º Nível: superior a 30 mm e até 50 mm;
4.º Nível: superior a 50 mm e até 100 mm;
5.º Nível: superior a 100 mm e até 300 mm;
6.º Nível: superior a 300 mm.

2 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo 
os mesmos medidos por um contador totalizador, é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo 
valor é determinado em função do calibre do contador diferencial que seria necessário para medir 
aqueles consumos no âmbito dos clientes não -domésticos.

3 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização nas partes comuns 
associados aos contadores totalizadores.

4 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não -domésticos é diferenciada de forma pro-
gressiva em função do diâmetro nominal (expresso em mm) do contador instalado, com base nos 
seguintes níveis e intervalos:

1.º Nível: até 20 mm;
2.º Nível: superior a 20 mm e até 30 mm;
3.º Nível: superior a 30 mm e até 50 mm;
4.º Nível: superior a 50 mm e até 100 mm;
5.º Nível: superior a 100 mm e até 300 mm;
6.º Nível: superior a 300 mm.

5 — A tarifa fixa do serviço de abastecimento aplicável aos utilizadores não -domésticos é 
igualmente aplicável às instalações e equipamentos municipais sob sua gestão direta.
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6 — A tarifa fixa por dia, para utilizadores domésticos e não -domésticos, é determinada pela 
divisão entre a tarifa fixa, referida respetivamente nos n.os 1 e 4, em vigor e 30 (trinta) dias, arre-
dondada a 4 (quatro) casas decimais.

7 — A recusa de ligação ao Sistema por parte dos utilizadores constitui contraordenação, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

8 — Aos utilizadores domésticos ou não domésticos que, dispondo de acesso à rede pública 
de abastecimento de água, não tenham cumprida a obrigação de ligação do sistema predial ao 
sistema público, quando tal resulte do disposto no artigo 69.º Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, a AdNorte obriga -se à instrução adequada do competente processo contraordenacional, 
que pode cominar na aplicação de uma coima regulamentada pelo artigo 72.º daquele diploma, 
aplicada pela câmara municipal da área onde tenha sido cometida a infração, conforme disposto 
no contrato de gestão.

4.4 — Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função 
dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias sem casas decimais, 
nos termos seguintes:

1.º Escalão: até 5 m3 (1 a 5 000 litros);
2.º Escalão: 5 m3 a 15 m3 (5 001 a 15 000 litros);
3.º Escalão: 15 m3 a 25 m3 (15 001 a 25 000 litros);
4.º Escalão: superior a 25 m3 (>= 25 001 litros).

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores não -domésticos é 
de valor igual ao 3.º escalão da tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos, em 
vigor em cada momento no Município do local de consumo, salvo enquanto vigorar o período de 
convergência tarifária.

5 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas sanitárias em sistemas 
prediais, através de energias renováveis, que não seja objeto de medição individual a cada fração, 
é globalmente faturado ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço prevista 
para os utilizadores domésticos, em vigor em cada momento no Município ou no Sistema.

4.5 — Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos 
que não deem origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, a tarifa fixa é determinada 
em função do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatório dos quadrados dos 
diâmetros nominais dos contadores instalados.

3 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas 
as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não -domésticos.

4 — O consumo do segundo contador de água ou de contadores totalizadores que não gerem 
águas residuais não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento de águas residuais e 
resíduos sólidos, quando exista tal indexação.

5 — A instalação de um segundo contador é devida pelo utilizador final, mediante orçamento.

4.6 — Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas e tarifas variáveis no que respeita ao serviço de forneci-
mento de água destinada ao combate direto a incêndios.
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2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios deve ser objeto de 
medição, ou, não sendo possível, de prévia estimativa, para efeitos de avaliação do balanço hídrico 
dos sistemas de abastecimento.

3 — Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial só 
podem ser utilizados em caso de incêndio, devendo a AdNorte ser disso avisada pelos utilizadores 
finais nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao sinistro, com informação da respetiva leitura.

4 — Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no n.º 3, ou se demonstre o uso da água 
para fim diverso do combate a incêndio, a faturação da água consumida é associada ao contrato 
estabelecido, sendo aplicável a tarifa variável em vigor para os utilizadores não -domésticos.

5 — É da competência da Entidade gestora a análise e decisão de colocação de contadores 
para o efeito.

4.7 — Consumo de água excessivo provocado por roturas
A responsabilidade dos proprietários pela conservação e manutenção das redes prediais in-

clui a deteção e reparação de roturas ou de anomalias nos dispositivos de utilização, assim como 
o pagamento da água perdida ou consumida devido a estas avarias, sem prejuízo das possíveis 
correções da faturação.

1 — Acertos de faturação
Nos casos de acertos por comprovada rotura na rede predial, conforme n.º 3 do presente 

procedimento, há lugar à correção da faturação emitida nos seguintes termos:

a) Ao consumo médio apurado nos termos do ponto 2, aplicam -se as tarifas dos respetivos 
escalões tarifários.

b) Ao volume remanescente, que se presume imputável à rotura, a tarifa do 3.º escalão que 
permite a recuperação de custos;

c) O volume de água perdida e não recolhida pelo sistema público de drenagem de águas 
residuais não é considerado para efeitos de faturação dos serviços de saneamento e de gestão de 
resíduos urbanos, quando indexados ao consumo de água.

2 — Cálculo do consumo médio
Para efeitos do cálculo do consumo médio referido na alínea a) do número anterior, a entidade 

gestora deve apurar os metros cúbicos consumidos entre as duas últimas leituras que efetuou e 
dividir pelo número de dias decorridos entre as mesmas, multiplicando o consumo diário assim 
obtido pelos dias que pretende faturar por estimativa

Na eventualidade de não existirem duas leituras atuais efetuadas pela entidade gestora, que 
o possam servir para este efeito ou, o utilizador, for um utilizador sazonal, deverá o cálculo ser:

a) Em função do consumo médio do período homólogo do ano anterior quando o histórico de 
consumos revele a existência de sazonalidade;

b) Em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do 
território municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à ins-
talação do contador.

3 — Comprovar rotura
Para efeitos de reanálise da faturação por motivo de rotura, o utilizador deverá:

a) Sendo utilizador de água de entidade gestora diferente da AdNorte, deverá remeter ofício 
comprovativo da existência da rotura, assim como os consumos considerados para o efeito por 
essa entidade gestora;

b) Sendo utilizador em ambas as componentes da AdNorte, logo que a rotura ocorra deverá dar 
conhecimento à AdNorte, solicitando uma vistoria para confirmação de rotura, sendo que à -posteriori 
deverá reportar a resolução da mesma que não deverá exceder o prazo de uma semana, a não 
ser em situações excecionais e devidamente justificadas.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 406

Diário da República, 2.ª série PARTE G

4 — Não resposta à carta da anomalia

1 — Sempre que a AdNorte comunica um consumo elevado deverá o cliente efetuar a verifi-
cação da rede predial e informar a conformidade ou não da mesma. Caso, não responda no prazo 
de 10 (dez) dias, a AdNorte tem o direito de faturar a totalidade do consumo não havendo lugar a 
acerto na faturação à -posteriori.

2 — Caso o cliente não responda à solicitação da AdNorte e os consumos continuem elevados, 
deverá a AdNorte proceder à emissão de uma Ordem de Serviço para verificação e informação 
pessoal ao cliente.

i) Não sendo possível, deverá proceder -se ao envio da notificação do corte, para não continuar 
o desperdício da água, dando novo prazo para contacto com a AdNorte;

ii) Na eventualidade de não surtir efeito o corte deverá ocorrer.

4.8 — Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de Tarifários especiais nas seguintes 
situações:

i) Tarifário social — Aplicável aos utilizadores domésticos com baixos rendimentos e em risco 
de pobreza ou exclusão social e a pessoas coletivas de declarada utilidade pública, como, por 
exemplo, instituições particulares de solidariedade social e organizações não -governamentais sem 
fins lucrativos;

ii) Tarifário familiar — Aplicável aos utilizadores domésticos cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse 4 (quatro) elementos;

iii) Tarifário para autarquias — Aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios, desde 
que sob sua gestão direta.

2 — Os Tarifários sociais, familiar e para autarquias são aplicados aos utilizadores de abas-
tecimento de água nos termos previstos nas disposições definidas no Regulamento de Aplicação 
de Tarifários Especiais em vigor no Sistema.

4.9 — Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação até 20 (vinte) metros é gratuita.
2 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-

liação da viabilidade técnica e económica por parte dos serviços da AdNorte.
3 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação instalados pela 

AdNorte apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância 
referida no n.º 1 anterior, de acordo com o valor previsto no Tarifário em vigor no Sistema ou pre-
ferencialmente com base no orçamento realizado.

4 — Sem embargo do disposto nos números anteriores, o custo de execução do ramal, também 
designado por tarifa de ramal, é devida pelo utilizador final, mediante orçamento, nos seguintes 
casos:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de prestação do serviço de 
abastecimento, por solicitação do utilizador;

b) Alteração de ramais de ligação por alteração da localização do ponto de prestação do serviço 
de abastecimento, por solicitação do utilizador;

c) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

5 — Estrutura tarifária dos serviços — águas residuais
5.1 — Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas residuais todos os utiliza-
dores que disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da respetiva 
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vigência e ainda os utilizadores que tenham celebrado contrato de serviço de abastecimento de 
água e tenham ligação efetiva à rede de saneamento de águas residuais, mesmo sem contrato 
estabelecido, uma vez que estes serviços são serviços indissociáveis.

2 — Os utilizadores finais que disponham de acesso à rede pública de drenagem de águas 
residuais têm a obrigação legal de efetuar a ligação.

3 — Não sendo cumprida a obrigação de ligação referida no número anterior, a AdNorte 
obriga -se a reagir pelos meios adequados, nomeadamente através da instauração de processos de 
contraordenação e seus efeitos, de modo a garantir o cumprimento do imperativo legal aplicável.

4 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e das tarifas variáveis, os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não -domésticos.

5 — O consumo de um segundo contador de água ou de contadores totalizadores de água, 
que não gerem águas residuais, não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento de 
águas residuais.

5.2 — Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do intervalo temporal objeto 
de faturação e expressa em euros por cada 30 (trinta) dias;

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função do volume de água re-
sidual recolhido ou estimado durante o período objeto de faturação, e expressa euros por m3 de 
água por cada 30 (trinta) dias.

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao 
sistema predial, com as ressalvas previstas no ponto 5.8 deste documento;

b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de saneamento de águas residu-
ais, com exceção de loteamentos;

c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, a realizar previamente, 
no caso de ligação à rede pública de saneamento de águas residuais;

d) Recolha e encaminhamento de águas residuais através de rede fixa;
e) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do medidor de caudal, quando 

existente;
g) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua reparação, salvo se por 

motivo imputável ao utilizador.

3 — Para os utilizadores que não disponham de ligação à rede fixa é aplicado o enquadramento 
descrito em 5.5 deste documento.

4 — Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no n.º 1, poderão ser co-
bradas pela AdNorte tarifas de serviços auxiliares como contrapartida pela prestação dos seguintes 
serviços:

a) Análise de projetos de redes de águas residuais de loteamentos;
b) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no ponto 5.8 deste documento;
c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, nos casos em que não 

seja efetuada a ligação à rede pública de saneamento de águas residuais;
d) Realização de vistorias, inspeções aos e ensaios aos sistemas prediais de saneamento de 

águas residuais a pedido dos utilizadores;
e) Emissão do aviso prévio de suspensão do serviço (corte) por incumprimento do utilizador;
f) Suspensão da ligação por incumprimento do utilizador;
g) Reinício da ligação por incumprimento do utilizador;
h) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
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i) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Verificação extraordinária de medidos de caudal a pedido do utilizador, quando existente, 

salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
k) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para recolha de águas residuais 

provenientes de estaleiros e obras e zonas de concentração populacional temporária;
l) Limpeza de fossas séticas, recolha e transporte dos efluentes provenientes da sua limpeza, 

provenientes de estaleiros e obras, habitações com ocupação temporária e zonas de concentração 
populacional temporária;

m) Informação sobre o sistema público de saneamento de águas residuais em plantas de 
localização;

n) Instalação de segundo ramal a pedido do utilizador;
o) Outros serviços a pedido do utilizador, mediante orçamento.

5 — Nos casos em que haja emissão do aviso corte do serviço por incumprimento do utilizador 
e o utilizador proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há 
lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea d) do número anterior.

5.3 — Tarifa fixa

1 — Aos utilizadores do serviço prestado através de rede fixa de saneamento aplica -se uma 
tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, diferenciada em função da tipologia dos 
utilizadores, mas independente de características físicas da ligação.

2 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores finais domésticos é 
idêntica para todos os utilizadores e independente das características físicas da ligação.

3 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores finais não -domésticos, 
é idêntica para todos os utilizadores e independente das características físicas da ligação.

4 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores não -domésticos é 
igualmente aplicável às instalações e equipamentos municipais sob sua gestão direta.

5 — A tarifa fixa por dia, para utilizadores domésticos e não -domésticos, é determinada pela 
divisão entre a tarifa fixa referida no n.º 1 em vigor e 30 (trinta) dias, arredondado a 4 (quatro) 
casas decimais.

6 — A recusa de ligação ao Sistema por parte dos utilizadores constitui contraordenação, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

7 — Aos utilizadores domésticos ou não domésticos que, dispondo de acesso à rede pública 
de recolha de águas residuais, não tenham contrato celebrado por motivos a si imputáveis, ou não 
tenham cumprida a obrigação de ligação do sistema predial ao sistema público, quando tal resulte 
do disposto no artigo 69.º Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a AdNorte obriga -se à ins-
trução adequada do competente processo contraordenacional, que pode cominar na aplicação de 
uma coima regulamentada pelo artigo 72.º daquele diploma.

8 — Não é devida tarifa fixa pela instalação de um segundo contador de água ou de contadores 
totalizadores que não gerem águas residuais.

5.4 — Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas aplicável aos utilizadores do-
mésticos será igual à tarifa variável média do serviço de abastecimento devida pelo utilizador final, 
salvo durante o período de convergência, para o qual estão definidas tarifas variáveis específicas 
para aplicação ao volume de águas residuais gerado em cada escalão de consumo de água.

2 — O valor da tarifa variável média do serviço de abastecimento é o que resulta da divisão 
entre o somatório dos valores da componente variável do serviço de água faturado em cada es-
calão e o somatório dos volumes de água faturados em cada escalão, apurado em cada fatura, 
corrigidos de eventuais acertos.

3 — O volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores domésticos, quando não exista 
medição através de medidor de caudal, corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente 
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de recolha de referência de âmbito do Sistema, igual a 90 % (noventa por cento), ao somatório 
dos volumes de água faturados em cada escalão, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais 
acertos.

4 — O coeficiente de recolha previsto no número anterior não é aplicado nas situações em 
que não haja consumo da rede pública ou haja comprovadamente consumo de água de origens 
próprias.

5 — Sempre que o utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente 
produza águas residuais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é 
estimado em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito 
do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior ou de acordo 
com outra metodologia de cálculo, sendo a forma de estimativa do consumo ou a metodologia de 
cálculo transposta para o respetivo contrato de recolha.

6 — Até à existência de histórico fiável neste domínio, num prazo máximo de três anos, o 
consumo médio de utilizadores domésticos com características similares no âmbito do território 
do Sistema de Águas da Região do Noroeste, previsto no n.º 5 e na alínea a) do n.º 7, é definido 
como sendo de 10 (dez) m3 por cada 30 (trinta) dias.

7 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de sane-
amento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 3 a uma das seguintes situações:

a) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território do Sis-
tema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior e previsto no n.º 6, na ausência 
de qualquer leitura subsequente à instalação do contador;

b) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas.

8 — As disposições constantes dos números 1 a 3 anteriores não são aplicáveis para as si-
tuações em que existam contadores de água instalados especificamente para esse fim e que não 
geram águas residuais.

9 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores 
não -domésticos é única e expressa em euros por m3 e é igual à tarifa variável média do serviço de 
abastecimento devida pelo utilizador final.

10 — O valor da tarifa variável média do serviço de abastecimento é o que resulta da divisão, 
entre o somatório dos valores da componente variável do serviço de água faturado e o somatório 
dos volumes de água faturados, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais acertos.

11 — O volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores não -domésticos, quando não 
exista medição através de medidor de caudal, corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente 
de recolha de referência de âmbito do Sistema, igual a 90 % (noventa por cento), ao somatório dos 
volumes de água faturados, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais acertos.

12 — O coeficiente de recolha previsto no número anterior não é aplicado nas situações em 
que não haja consumo da rede pública ou haja comprovadamente consumo de água de origens 
próprias.

13 — Sempre que o utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovada-
mente produza águas residuais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo 
é estimado em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito 
do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior ou de acordo 
com outra metodologia de cálculo, sendo a forma de estimativa do consumo ou a metodologia de 
cálculo transposta para o respetivo contrato de recolha.

14 — Até à existência de histórico fiável neste domínio, num prazo máximo de três anos, e 
dada a inexistência de histórico fiável neste domínio, o intervalo de consumo médio de utilizadores 
com características similares no âmbito do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste, 
previsto no número anterior, é definido como sendo de 15 (quinze) a 80 (oitenta) m3 por cada 30 
(trinta) dias.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 410

Diário da República, 2.ª série PARTE G

15 — Pode ainda ser definido um valor adicional, expresso em euros por m3, aplicável por tipos 
de atividades industriais que produzam águas residuais com características que impliquem gastos 
de tratamento substancialmente distintos dos que decorrem do tratamento de águas residuais de 
origem doméstica.

16 — A possibilidade descrita no número anterior deve vigorar, somente durante o período de 
tempo considerado necessário para que o utilizador não -doméstico assegure a conformidade do 
efluente com os valores de referência definidos pela AdNorte, desde que salvaguardadas as boas 
condições de funcionamento da rede e haja garantias da inexistência de danos na rede a curto e a 
médio prazo ou que não sejam notificados pela Entidade Gestora para o cumprimento dos valores 
limite de emissão estipulados.

17 — A tarifa variável do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores não -domésticos, 
cuja metodologia se encontra disposta nos n.os 9 a 14, e a metodologia estabelecida para a deter-
minação do volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores não -domésticos, são igualmente 
aplicáveis às instalações e equipamentos municipais ou sob sua gestão direta.

5.5 — Tarifário pelo serviço de recolha de saneamento através de meios móveis

1 — Nos locais em que a AdNorte não disponha de rede fixa para recolha de saneamento de 
águas residuais, os utilizadores domésticos e não -domésticos podem contratar o serviço de limpeza 
de fossas séticas, particulares ou coletivas, que inclui a recolha, o transporte e o encaminhamento 
para destino final adequado dos efluentes

2 — Na situação referida no número anterior, a AdNorte efetuará, sempre que possível, a 
medição dos volumes de águas residuais entregues, estimando sempre que tal medição não seja 
exequível.

3 — O serviço de saneamento através de meios móveis, que inclui a recolha, transporte e 
destino final de efluentes provenientes de fossas séticas, está disponível para utilizadores de água 
que não possuam acesso à rede fixa de saneamento de águas residuais da AdNorte.

4 — Sempre que o acesso à rede fixa se verifique, é obrigação do utilizador realizar o contrato 
para ligação à rede fixa da AdNorte, sem prejuízo do serviço por meios móveis poder ser disponi-
bilizado durante o período necessário à concretização da ligação por parte da AdNorte.

5 — A contratação dos serviços por meios móveis obriga à celebração de uma relação contra-
tual similar à descrita de 5.1. a 5.4., com a diferença de o serviço de recolha ser efetuado através 
de veículo móvel da AdNorte, ou ao seu serviço, em substituição da descarga na rede fixa.

6 — Ao utilizador que aderir à prestação do serviço de saneamento através de meios móveis, 
é devida a tarifa variável constante do Tarifário da AdNorte por m3 recolhido, observando a meto-
dologia de cálculo definida para a tarifa variável de saneamento de águas residuais em 5.4.

7 — As quantidades recolhidas referidas no número anterior são apuradas do seguinte 
modo:

a) Com consumo da rede pública — Aplicação do coeficiente de afluência de 90 % (noventa 
por cento) ao consumo de água mensal médio do utilizador;

b) Sem consumo da rede pública ou com consumo de água de origens próprias — Estimativa 
de consumo de saneamento prevista para o utilizador.

8 — Para além da aplicação da tarifa variável, acrescerá a tarifa fixa, respeitante ao custo por 
km percorrido, entre o local da recolha e o local da descarga, quando a distância for superior a 4 
km e o volume recolhido não exceda os 8 m3 anual. Caso exceda os 8 m3 por ano, à tarifa variável 
acresce o custo do transporte definido para o ano em vigor.

9 — Os utilizadores do serviço de saneamento através de meios móveis poderão solicitar a 
realização do serviço de recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da limpeza 
de fossas sépticas, através da rede de lojas, do centro de contacto telefónico da AdNorte ou outros 
canais colocados à disposição do utilizador, sendo a prestação dos serviços realizada num prazo 
não superior a 3 (três) dias.

10 — A realização de um serviço de recolha, transporte e destino final de efluentes provenien-
tes da limpeza de fossas sépticas no âmbito da prestação de serviços de saneamento através de 



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 411

Diário da República, 2.ª série PARTE G

meios móveis poderá ser solicitada pelo utilizador, após realização do respetivo contrato, sendo 
a sua realização confirmada previamente com o utilizador, num prazo nunca inferior a 24 (vinte e 
quatro) horas da data de realização.

5.6 — Tarifário pelo serviço avulso de recolha de saneamento através de meios móveis

1 — O serviço avulso de recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da 
limpeza de fossas sépticas de estaleiros e obras, habitações com ocupação temporária e zonas 
de concentração populacional temporária, consubstancia um serviço auxiliar e apenas pode ser 
desenvolvido pela AdNorte.

2 — Ao serviço avulso referido no número anterior, é aplicável uma tarifa fixa por cada serviço 
realizado e uma tarifa variável por cada m3 de efluente recolhido, nos termos constante do Tarifário 
da AdNorte.

3 — A solicitação do serviço avulso pode ser efetuado nas lojas, centro de contacto telefónico 
da AdNorte ou outros canais colocados à disposição do utilizador, sendo a prestação dos serviços 
realizada num prazo não superior a 5 (cinco) dias, com confirmação prévia do agendamento com 
o utilizador, num prazo nunca inferior a 24 (vinte e quatro) horas.

4 — As regras e tarifas definidas para o serviço avulso de recolha, transporte e destino final 
de efluentes provenientes da limpeza de fossas sépticas aplicam -se, também, aos utilizadores que 
abrangidos pelo serviço de saneamento através de meios móveis excedam o número de serviços 
ou volumes associados ao respetivo perfil de utilizador, nos termos referidos em 5.5.

5.7 — Tarifários especiais

1 — Os utilizadores, no serviço de águas residuais, podem beneficiar da aplicação de Tarifários 
especiais nas seguintes situações:

i) Tarifário social — Aplicável aos utilizadores domésticos com baixos rendimentos e em risco 
de pobreza ou exclusão social e a pessoas coletivas de declarada utilidade pública, como, por 
exemplo, instituições particulares de solidariedade social, organizações não -governamentais sem 
fins lucrativos;

ii) Tarifário familiar — Aplicável aos utilizadores domésticos cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse 4 (quatro) elementos;

iii) Tarifário para autarquias — Aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios, desde 
que sob sua gestão direta.

2 — Os tarifários sociais, familiar e para autarquias são aplicados aos utilizadores de sane-
amento de águas residuais nos termos previstos nas disposições definidas no Regulamento de 
Aplicação de Tarifários Especiais em vigor no Sistema.

5.8 — Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação até 20 (vinte) metros é gratuita.
2 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-

liação técnica e económica pela AdNorte.
3 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação instalados pela 

AdNorte apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância 
referida no n.º 1, de acordo com o valor previsto no Tarifário em vigor no Sistema ou com base no 
orçamento realizado.

4 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada, aos utilizadores finais, mediante orçamento, 
nos seguintes casos:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de recolha de águas residuais, 
por solicitação do utilizador;
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b) Alteração de ramais de ligação por alteração da localização do ponto de prestação do serviço 
de recolha, por solicitação do utilizador;

c) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

6 — Faturação dos serviços — abastecimento de água e águas residuais
6.1 — Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A fatura dos serviços prestados pode ser remetida ao utilizador por correio normal, por 
correio eletrónico ou entregue em mão própria.

2 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde que corresponda a 
uma opção do utilizador por ser por este considerada mais favorável e conveniente.

3 — Sendo a periodicidade das faturas bimestral o utilizador pode ainda optar por:

a) Faturação bimestral com 2 (dois) pagamentos mensais de igual valor, espaçados no prazo 
limite de pagamento de, pelo menos, 30 (trinta) dias entre si;

b) Faturação bimestral com um único pagamento,

4 — No caso previsto na alínea a) do número anterior é ainda opção do utilizador o seu pa-
gamento num único ato, até à data limite do primeiro pagamento devido.

5 — O serviço de saneamento pode ser faturado conjuntamente com o serviço de abasteci-
mento e, nessa situação, obedece à mesma periodicidade.

6 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 
podendo ser baseadas em leituras ou em estimativas de consumo, bem como os impostos e as 
taxas legalmente exigíveis, em particular o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) e a Taxa de 
Recursos Hídricos (TRH), às taxas legais em vigor.

7 — A faturação dos serviços obedecerá igualmente às disposições constantes da Lei 
n.º 12/2014, de 6 de março, com efeitos a 1 de março de 2015.

6.2 — Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa ao serviço de abastecimento de água e ou de águas 
residuais emitida pela AdNorte deve ser efetuado no prazo, na forma e nos locais indicados na 
respetiva fatura.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência 
de envio das faturas, o prazo para pagamento da fatura é de 22 (vinte e dois) dias a contar da data 
da sua emissão, prevendo -se 2 (dois) dias para expedição e entrega ao utilizador.

3 — No caso do envio de fatura por correio eletrónico, e sem prejuízo do disposto na Lei dos 
Serviços Públicos Essenciais, o prazo para pagamento da fatura é de 22 (vinte e dois) dias a contar 
do dia imediatamente seguinte à data do seu envio.

4 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 
da fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço 
de gestão de resíduos sólidos face ao serviço de abastecimento público de água e ou de águas 
residuais.

5 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas 
fixas e as tarifas variáveis associadas aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de 
águas residuais e dos valores referentes à respetiva TRH, que sejam incluídas na mesma fatura.

6 — A apresentação de reclamação escrita, alegando erros de medição do consumo de 
água, não suspende o prazo de pagamento dos montantes relativos à prestação do serviço de 
abastecimento de água incluída na respetiva fatura, exceto se o utilizador solicitar a verificação 
extraordinária do contador.

7 — A apresentação de reclamação escrita para a situação prevista na parte final do número 
anterior, suspende igualmente o prazo de pagamento dos montantes relativo à prestação do serviço 
de recolha de águas residuais incluídas na respetiva fatura, no caso de este ser utilizado como 
indicador do volume de águas residuais produzidas.
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8 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite indicada na fatura, obriga 
à cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor.

9 — Os custos da AdNorte com a cobrança judicial ou extrajudicial da dívida, exigidos a título 
indemnizatório, são da responsabilidade do utilizador.

10 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 (quinze) dias, para além da data limite 
de pagamento, confere à AdNorte o direito de proceder à suspensão (corte) do serviço do forneci-
mento de água e ou de recolha de águas residuais desde que o utilizador seja notificado com uma 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis relativamente à data em que mesma venha a ocorrer.

11 — O aviso prévio de suspensão (corte) do serviço é enviado por correio registado ou outro 
meio equivalente ou entregue em mão própria com assinatura em registo adequado, sendo o gasto 
imputado ao utilizador em mora, com base no Tarifário em vigor no Sistema.

12 — Não pode haver suspensão (corte) do serviço de abastecimento de água e ou de águas 
residuais, nos termos do número anterior, em consequência da falta de pagamento de um serviço 
funcionalmente dissociável do abastecimento de água e ou de águas residuais, nos termos do 
disposto no n.º 4.

6.3 — Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de 6 (seis) meses após 
a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo erro da AdNorte, tiver sido paga importância inferior à 
que corresponde ao consumo efetuado, o direito ao recebimento da diferença caduca dentro de 6 
(seis) meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr 
enquanto a AdNorte não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao utilizador.

4 — No caso do indicador do volume de águas residuais produzidas tiver como base o consumo 
de água, o prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação não começa a correr 
enquanto não se concretizar o disposto na parte final do número anterior.

6.4 — Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas fixas por cada 30 (trinta) dias são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais e 
as tarifas variáveis por cada m3 são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais.

2 — Apenas o valor final da fatura, incluindo nomeadamente IVA e TRH, é objeto de arredon-
damento, feito aos cêntimos de euro, em respeito pelas exigências do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 
26 de março.

6.5 — Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de abastecimento de água são efetuados:

a) Quando se proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao período em que 
esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de água 
medido.

2 — Os acertos de faturação previstos no número anterior aplicam -se ao serviço de recolha 
de águas residuais no caso do indicador do volume de águas residuais produzidas ter como base 
o consumo de água.

3 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, e tendo o utilizador 
liquidado o documento que originou o crédito, o utilizador pode receber esse valor autonoma-
mente no prazo de 10 (dez) dias úteis após a receção de comunicação da AdNorte ou, caso 
essa opção não seja utilizada, a AdNorte procederá à respetiva compensação nos períodos 
de faturação subsequentes.
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7 — Aprovação dos tarifários dos serviços

1 — O Tarifário do serviço de abastecimento de água, do serviço de águas residuais e da 
prestação de serviços auxiliares deve ser aprovado pela Comissão da Parceria do Sistema até 30 
(trinta) dias antes do termo do ano civil anterior àquele a que respeite ou do período anual apro-
vado, com exceção do primeiro ano em que deverá ser aprovado até 15 (quinze) dias antes da 
sua aplicação.

2 — A AdNorte submeterá, para efeitos de recolha de parecer, à apreciação da Entidade Regu-
ladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), a proposta de tarifário para cada subperíodo 
tarifário, bem como de todas as atualizações do tarifário, com exceção do ano anterior ao de início 
de um subperíodo tarifário em que é apresentada a proposta de trajetória tarifária para o quinquénio 
seguinte, devendo esse parecer, se emitido, ser remetido juntamente com a proposta de Tarifário 
à comissão da Parceria.

3 — O Tarifário produz efeitos 15 (quinze) dias depois da sua publicitação nos locais de aten-
dimento da AdNorte e no respetivo sítio na internet.

4 — Sem prejuízo do referido no número anterior, o Tarifário pode ainda ser publicitado nos 
locais de estilo habitualmente utilizados em cada Município que a AdNorte entender como conve-
nientes.

5 — Durante o período de convergência pode ser aplicado um Tarifário por Município, que pode 
ser distinto entre os Municípios que integram o Sistema ou um Tarifário do Sistema, de aplicação 
universal no território abrangido pela Parceria.

8 — Casos omissos

Os casos omissos ou contraditórios serão submetidos à apreciação e decisão da Comissão 
de Parceria, sob proposta da AdNorte.

ANEXO VI

Regulamento de aplicação de tarifários especiais a praticar no sistema

1 — Introdução
O presente Regulamento estabelece as regras a observar na aplicação de Tarifas Especiais 

do serviço de distribuição de água para consumo público e de saneamento de águas residuais 
prestados aos utilizadores finais na área de influência da Águas do Norte, S. A. (adiante designada 
de AdNorte).

O Tarifário aplicado no Sistema de Águas da Região do Noroeste obedece aos princípios 
estabelecidos pela Lei e pela Recomendação da Entidade Reguladora nos seguintes termos:

a) Princípio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifários dos serviços de águas 
devem permitir a recuperação tendencial dos custos económicos e financeiros decorrentes da sua 
provisão, em condições de assegurar a qualidade do serviço prestado e a sustentabilidade das 
entidades gestoras, operando num cenário de eficiência de forma a não penalizar indevidamente 
os utilizadores com custos resultantes de uma ineficiente gestão dos sistemas;

b) Princípio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do qual os tarifários devem 
assegurar uma correta proteção do utilizador final, evitando possíveis abusos de posição dominante 
por parte da entidade gestora, por um lado, no que se refere à continuidade, qualidade e custo 
para o utilizador final dos serviços prestados e, por outro, no que respeita aos mecanismos de sua 
supervisão e controlo, que se revelam essenciais em situações de monopólio;

c) Princípio da acessibilidade económica, nos termos do qual os tarifários devem atender à 
capacidade financeira dos utilizadores finais, na medida necessária a garantir o acesso tendencial-
mente universal aos serviços de águas;

d) Princípio da utilização sustentável dos recursos hídricos, nos termos do qual os tarifários 
dos serviços de águas devem contribuir para a gestão sustentável dos recursos hídricos através da 
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interiorização tendencial dos custos e benefícios que estão associados à sua utilização, penalizando 
os desperdícios e os consumos mais elevados.

O Tarifário incorpora igualmente mecanismos de moderação e progressividade tarifária, em 
particular pela possibilidade da subsidiação à exploração através dos orçamentos dos Municípios que 
integram o Sistema e de eventuais fundos de equilíbrio tarifário que venham a ser desenvolvidos.

O mecanismo de progressividade de escalões de consumos domésticos obedece, na ínte-
gra, às disposições constantes da Recomendação da Entidade Reguladora, nomeadamente pela 
aplicação da diferenciação das tarifas, destacando -se, por razões de ordem social, o tratamento 
distinto entre utilizadores domésticos e não -domésticos.

O Tarifário do Sistema, revelando preocupações de ordem social, estabelece:

Tarifário social para utilizadores domésticos, com o objetivo de assegurar a acessibilidade 
económica a estes serviços por parte dos utilizadores de menor rendimento;

Tarifário social para utilizadores não -domésticos, aplicável exclusivamente aos utilizadores 
finais não -domésticos que sejam reconhecidamente entidades de declarada utilidade pública, 
legalmente constituídas.

Tarifário familiar, especificamente dirigido às famílias numerosas, independentemente do seu 
nível de rendimento.

O Tarifário do Sistema estabelece, ainda, uma tarifa para autarquias, aplicável a instalações e 
equipamentos dos Municípios que integram o Sistema, desde que sob sua gestão direta.

2 — Glossário
Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:

a) Agregado familiar: para além do cliente, integram o agregado familiar os residentes com 
domicílio fiscal na habitação servida e que com ele vivam em economia comum, em particular:

i) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de 6 (seis) meses,
ii) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até ao 3.º grau,
iii) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral,
iv) Adotantes, tutores e pessoas a quem o cliente esteja confiado por decisão judicial ou ad-

ministrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito,
v) Adotados e tutelados pelo cliente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e crian-

ças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente 
competentes para o efeito ao cliente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar;

b) Cliente: o utilizador final doméstico a quem, por meio de contrato, lhe é prestado o serviço 
de distribuição de água para consumo público e/ou saneamento de águas residuais;

c) Comissão de parceria: entidade que é titular dos poderes de fiscalização, direção, auto-
rização, aprovação e suspensão dos atos da Entidade Gestora delegados pelos outorgantes da 
Parceria, podendo emitir diretrizes e instruções vinculativas nos termos definidos no Contrato de 
Parceria e no Contrato de Gestão;

d) Consumidor: utilizador do serviço a quem é assegurado o abastecimento de água para 
consumo humano e ou o saneamento de águas residuais urbanas para uso não profissional;

e) Contrato: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, singular 
ou coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço pela 
primeira à segunda nos termos e condições do presente Regulamento, também designado por 
contrato de fornecimento ou contrato de recolha;

f) Entidade gestora: a entidade a quem compete a responsabilidade pela exploração e gestão do 
sistema de águas em relação direta com os utilizadores finais ou com outras entidades gestoras;

g) Entidade titular: a entidade que, nos termos da lei, tenham por atribuição assegurar a pro-
visão dos serviços de águas, de forma direta ou indireta;

h) Estrutura tarifária: o conjunto de tarifas aplicáveis por força da prestação do serviço de 
águas e respetivas regras de aplicação;
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i) Família numerosa: o agregado familiar constituído por 5 (cinco) ou mais pessoas;
j) Local de Consumo: ponto da rede predial, através do qual o imóvel é ou pode ser servido 

nos termos do contrato, do Regulamento e da legislação em vigor;
k) Número de adultos equivalentes (NAE): determinado com base na escala de equivalência 

modificada da OCDE, que permite ter em conta as diferenças na dimensão e composição dos 
agregados, atribuindo o peso de 1,0 (um) ao primeiro adulto de um agregado familiar, 0,5 (zero 
vírgula cinco) aos restantes adultos e 0,3 (zero vírgula três) a cada criança com idade inferior a 14 
(catorze) anos, dentro de cada agregado, considerando -se, para este efeito, como adulto qualquer 
pessoa com idade igual ou superior a 15 (quinze) anos;

l) População em risco de pobreza ou exclusão social: indivíduos em risco de pobreza ou 
vivendo em agregados com rendimentos per capita muito reduzidos ou em situação de privação 
material severa:

m) Serviços de águas: abastecimento de água para consumo público e ou saneamento de 
águas residuais urbanas;

n) Serviços auxiliares: serviços prestados pela Entidade Gestora, de caráter conexo com os 
serviços de águas, mas que, pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados 
pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incumprimento con-
tratual por parte do utilizador, são objeto de faturação específica;

o) Sistema de águas: os conjuntos funcionalmente interligados de infraestruturas, equipa-
mentos, meios logísticos e humanos e relações jurídicas destinados à prestação dos serviços 
de águas;

p) Sistema de distribuição predial ou rede predial: canalizações, órgãos e equipamentos pre-
diais que prolongam o ramal de ligação até aos dispositivos de utilização do prédio;

q) Sistema de drenagem predial ou rede predial: conjunto constituído por instalações e equi-
pamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais até à 
rede pública;

r) Sistema público de abastecimento de água ou rede pública: sistema de canalizações, órgãos 
e equipamentos, destinado à distribuição de água para consumo humano, instalado, em regra, 
na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do interesse 
público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, captações, estações 
elevatórias, reservatórios, condutas adutoras e estações de tratamento;

s) Sistema público de saneamento de águas residuais ou rede pública: sistema de canaliza-
ções, órgãos e equipamentos, destinado à recolha, transporte e destino final adequado das águas 
residuais urbanas, em condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, 
em regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do 
interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, emissários, 
estações elevatórias, estações de tratamento, redes e demais infraestruturas;

t) Tarifário: o conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que permi-
tem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à entidade gestora em contrapartida 
dos serviços;

u) Tarifa fixa: o valor aplicado em função de cada intervalo temporal durante o qual o serviço 
se encontra disponibilizado ao utilizador final, visando remunerar a entidade gestora por custos 
fixos incorridos na construção, conservação e manutenção dos sistemas necessários à prestação 
do serviço;

v) Tarifa variável: o valor ou conjunto de valores unitários aplicável em função do nível de 
utilização do serviço, em cada intervalo temporal, visando remunerar a entidade gestora pelo re-
manescente dos custos incorridos com a prestação do serviço;

w) Titular do contrato: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que celebra 
com a Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de fornecimento de água e ou 
de recolha de águas residuais urbanas, também designado na legislação aplicável por utilizador 
ou utente;

x) Utilizador final — as pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, a quem 
sejam assegurados de forma continuada serviços de águas e que não tenham como objeto 
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da sua atividade a prestação desses mesmos serviços a terceiros, podendo ser classificado 
como:

i) Utilizador doméstico: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios,

ii) Utilizador não -doméstico: aquele que não esteja abrangido pela subalínea anterior, incluindo 
o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos sectores em-
presariais do Estado e das autarquias.

3 — Tarifa social — utilizadores domésticos
A Tarifa Social para os utilizadores domésticos foi criada com o objetivo de apoiar os utili-

zadores finais domésticos com baixos rendimentos e em risco de pobreza ou exclusão social, 
promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de água e/ ou de saneamento 
de águas residuais aos utilizadores residentes nos Municípios que integram o Sistema de Águas 
da Região do Noroeste, cumprindo os princípios estabelecidos no Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 
de dezembro.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas e/ou saneamento concretiza -se atra-
vés de uma percentagem de bonificação definida por cada um dos Municípios de residência do 
beneficiário ou de isenção de tarifas.

Assim sendo, após o Município rececionar a informação relativa à elegibilidade dos potenciais 
beneficiários deverá decidir a atribuição da tarifa social, após deliberação da assembleia municipal 
e informar a entidade gestora para que seja aplicada em conformidade.

3.1 — Regime de Elegibilidade
São elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas singulares com, contrato de forneci-

mento de serviços de águas e que encontram em situação de carência económica. Para este efeito, 
encontram -se em situação de carência económica as pessoas beneficiárias, nomeadamente de:

a) Complemento solidário para Idosos;
b) Rendimento Social de Inserção;
c) Subsídio Social de Desemprego;
d) Abono de Família;
e) Pensão Social de Invalidez;
f) Pensão Social de Velhice;
g) São ainda considerado em situação de carência económica os clientes finais, cujo agre-

gado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior a € 5 808, acrescido de 50 % por cada 
elemento do agregado familiar que não aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10, ainda 
que não beneficiem de qualquer prestação social;

h) Os Municípios podem estabelecer, mediante deliberação a assembleia municipal outros 
critérios de referência, desde que não sejam restritivos em relação aos referidos nos pontos an-
teriores.

Para efeitos de preparação da proposta de adesão, a AdNorte presta informação do universo 
de clientes finais, através do envio do n.º de identificação fiscal dos titulares dos contratos e do 
código do local de consumo, ao Município territorialmente competente, no prazo de 30 dias após 
a solicitação.

Com base nessa informação, a câmara municipal pode solicitar à DGAL informação estatística 
preliminar sobre o potencial universo de beneficiários.

A atribuição a tarifa social ao cliente final do fornecimento dos serviços de águas é automática, 
não carecendo de pedido ou requerimento dos interessados.

Os clientes finais de fornecimento dos serviços de águas a quem não seja aplicada automa-
ticamente a tarifa social podem apresentar requerimento para a respetiva atribuição ao Município, 
podendo anexar os documentos comprovativos da sua elegibilidade, que será decidido segundo o 
procedimento previsto no Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

Compete ao Município promover a instrução e decidir a atribuição da tarifa social após deli-
beração da assembleia municipal.
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3.2 — Fixação e Aplicação da Tarifa Social
3.2.1 — A tarifa social é calculada mediante a aplicação de um desconto e/ou de isenção de 

tarifas.
3.2.2 — O desconto incide sobre o preço a pagar por metro cúbico de água fornecida, bem 

como sobre o metro cúbico de águas recolhidas, ainda que calculado sobre o consumo de água, 
não incidindo sobre outros elementos ou componentes da fatura.

3.2.3 — A isenção incide sobre tarifas de valor fico aplicáveis.
3.2.4 — A determinação do desconto e/ou da isenção de tarifas é realizada por deliberação da 

assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal em cada município integrado no Sistema 
de Águas da Região do Noroeste.

3.2.5 — Até que ocorra a adesão à tarifa social, nos termos previstos no número anterior e no 
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro, vigora o tarifário existente.

A aplicação da tarifa social é da responsabilidade da AdNorte, prestando o município, para 
este efeito, toda a informação necessária.

3.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa social
Os clientes finais a quem não foi aplicada automaticamente a tarifa social e que pretendem 

auferir da mesma, deverão instruir o processo conforme indicado e entregar em uma das lojas de 
atendimento ao público pertencentes à AdNorte, que após verificação da correta instrução do pro-
cedimento remeterão aos serviços técnicos da Divisão de Ação Social da Câmara Municipal onde 
reside o cliente, para decisão.

Para aceder à Tarifa Social o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.AdNorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Cidadão do cliente ou, na sua ausência, cópia do Bilhete de Identidade 
e Cartão de Contribuinte;

c) Cópia do Cartão de Cidadão de cada membro do agregado familiar ou, na sua ausência, 
e para cada membro do agregado familiar, cópia do Bilhete de Identidade, Cartão de Contribuinte 
ou Cédula/ Certidão de Nascimento;

d) Declaração da Segurança Social comprovativa do benefício de, pelo menos, uma das se-
guintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos,
ii) Rendimento Social de Inserção,
iii) Subsídio Social de Desemprego,
iv) Abono de Família,
v) Pensão Social de Invalidez;

e) Documentos comprovativos de rendimentos de igual valor às prestações sociais referidas 
no ponto 3.1.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Social pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até 30 de setembro do ano imediatamente seguinte.

3.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa social
O processo relativo à Tarifa Social poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao 

cliente da AdNorte.
3.5 — Cessação da atribuição da tarifa social
A atribuição da Tarifa Social cessa nas seguintes condições:

a) Após a comunicação dos valores pela AdNorte, o Município entrega, no prazo de 30 (trinta) 
dias, as quantias respeitantes ao desconto ou isenção da tarifa correspondente;

b) A não entrega dos valores referidos no ponto anterior, no prazo de 60 (sessenta) dias, tem 
efeito suspensivo da aplicação da tarifa social pela entidade gestora.
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3.6 — Manutenção da tarifa social
Para a manutenção da tarifa social:

a) O Município verifica a 30 de setembro de cada ano a manutenção dos pressupostos da 
atribuição da tarifa social, solicitando para o efeito à DGAL a atualização da informação sobre os 
clientes finais do fornecimento dos serviços de águas;

b) Compete ao Município informar a AdNorte sobre a cessação de aplicação da tarifa social 
aos clientes finais que deixarem de reunir os pressupostos legais, com efeitos a partir da faturação 
do mês seguinte à prestação da informação.

3.7 — Efeito cumulativo da tarifa social com a tarifa familiar
Podem ser acumulados os efeitos da Tarifa Social com a Tarifa Familiar, sempre que o número 

de elementos que constitui o agregado familiar for igual ou superior a 5 (cinco) elementos, aplicando-
-se ao cliente o regime mais favorável.

3.8 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa social
Compete ao Município de residência do beneficiário, na qualidade de Entidade Titular, o pa-

gamento da bonificação definida para cada um dos clientes, sendo esta definida pelo respetivo 
Município de acordo com o nível de carência de cada cliente.

No final de cada mês é emitido e enviado ao Município um ficheiro com as bonificações emi-
tidas nesse mesmo mês, para análise e pagamento com referência ao cliente, à fatura, ao valor 
total da fatura e ao valor da bonificação.

4 — Tarifa familiar — utilizadores domésticos
A Tarifa Familiar foi criada com o objetivo de garantir a igualdade tarifária das famílias nume-

rosas, especialmente pelo facto de serem mais pessoas a consumir água e/ ou a produzir águas 
residuais no mesmo local, promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de 
água e ou de saneamento de águas residuais aos utilizadores finais domésticos, residentes nos 
Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas concretiza -se através da ampliação 
dos limites dos escalões do Tarifário em vigor, em função do número de elementos que constitui o 
agregado familiar, sem qualquer limite.

O acesso à Tarifa Familiar não está dependente dos rendimentos do agregado familiar e é 
aplicável quando solicitada pelo utilizador final doméstico interessado, nos casos em que a com-
posição do respetivo agregado familiar seja igual ou superior a 5 (cinco) pessoas.

A aplicação da Tarifa Familiar é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 
domicílio fiscal do cliente.

4.1 — Regime
Em termos de Tarifa Variável, aos 5 (cinco) metros cúbicos que constitui o intervalo do 1.º escalão 

acresce o consumo obtido pelo produto do Número de elementos do agregado familiar superior a 
4 (quatro) elementos por um consumo mensal de 3 (três) metros cúbicos, com base na seguinte 
expressão:

Con Eq
1.ºEs

 = 5 + (NAF
4El

 × 3)

em que:

Con Eq
1.ºEs

 — Consumo Equivalente no 1.º escalão, em metros cúbicos por cada 30 (trinta) 
dias, a faturar com base no tarifário em vigor,

NAF
4El 

—
 
Número de elementos do agregado familiar superior a 4 (quatro).

O resultado da expressão indicada deverá ser arredondado para o valor inteiro imediatamente 
seguinte.

Os consumos serão faturados nos respetivos escalões por cada 30 (trinta) dias, com base no 
disposto no Quadro seguinte.
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QUADRO 1

Escalões de Consumo equivalente aplicável à Tarifa Familiar 

Escalão Limite Inferior (superior a) Limite Superior (igual ou inferior a)

1.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Con Eq
1.ºEs

2.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1.ºEs

Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3

3.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3 Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3 + 10 m3

4.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3 + 10 m3 _

 A aplicação da Tarifa Familiar é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 
domicílio fiscal do cliente e é feita pelo período máximo de 12 (doze) meses, podendo ser reno-
vada anualmente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da 
AdNorte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sobre a data limite para o efeito, desde que 
se mantenham as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa Familiar aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas residuais, 
seja o serviço prestado com base em rede fixa ou móvel.

4.2 — Requisitos de acesso à tarifa familiar
O cliente candidato a beneficiário do Tarifário Familiar deverá, obrigatoriamente, cumprir os 

seguintes requisitos:

a) Ter residência permanente no local indicado na fatura dos serviços de águas;
b) Estar recenseado num dos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do 

Noroeste;
c) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no local da 

residência;
d) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e ser necessariamente um dos contri-

buintes identificados na Declaração de IRS do ano anterior;
e) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de 

leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
f) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços prestados 

pela AdNorte no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo e em parceria com os serviços técnicos da Divisão de Ação 
Social da Câmara Municipal, promover ações de verificação do cumprimento dos requisitos de 
acesso dos beneficiários da Tarifa Familiar.

4.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa familiar
O processo deverá ser instruído pela AdNorte, cabendo a análise das questões sociais e de 

verificação das condições de acesso aos serviços técnicos da Divisão de Ação Social da Câmara 
Municipal onde reside o cliente.

Para aceder à Tarifa Familiar o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.AdNorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Cidadão do cliente ou, na sua ausência, cópia do Bilhete de Identidade 
e Cartão de Contribuinte;

c) Cópia do Cartão de Cidadão de cada membro do agregado familiar ou, na sua ausência, e 
para cada membro do agregado familiar, cópia do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte 
ou Cédula/Certidão de Nascimento;

d) Declaração de situação regularizada perante as Finanças e ser necessariamente um dos 
contribuintes identificados na Declaração de IRS do ano anterior;
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e) Cópia da Declaração de IRS do ano anterior que demonstre a composição do agregado 
familiar ou, na sua ausência:

i) Certidão emitida pelos Serviços de Finanças do Município de residência que comprove que 
o cliente e o agregado familiar, estão dispensados de apresentar a declaração de IRS;

ii) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa das prestações auferidas por todos 
os membros do agregado familiar.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Familiar pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

4.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa familiar
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento a cliente da AdNorte.
4.5 — Cessação da atribuição da tarifa familiar
A atribuição da Tarifa Familiar cessa nas seguintes condições:

a) O cliente não efetuou o pedido de renovação;
b) O cliente deixou de ter residência permanente no local indicado na fatura dos serviços de 

águas ou deixou de estar recenseado num dos Municípios que integram o Sistema de Águas da 
Região do Noroeste;

c) O agregado familiar deixou de reunir as condições necessárias para beneficiar da Tarifa 
Familiar;

d) O cliente comprovadamente prestou falsas declarações;
e) O cliente deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no 

local da sua residência ou de, pelo menos, um deles;
f) O cliente apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento ou 

falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados;
g) O cliente esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

4.6 — Efeito cumulativo da tarifa familiar com a tarifa social
Podem ser acumulados os efeitos da Tarifa Familiar com a Tarifa Social.
4.7 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa familiar
A diferença entre o valor decorrente do Tarifário base em vigor e o valor decorrente da aplica-

ção do Tarifário Familiar, para utilizadores domésticos, está incorporado no Estudo de Viabilidade 
Económica e Financeira do Sistema.

5 — Tarifa social — utilizadores não -domésticos
A Tarifa Social para utilizadores não -domésticos foi criada com o objetivo de apoiar pessoas 

coletivas de declarada utilidade pública, como, por exemplo, instituições particulares de solidarie-
dade social, organizações não -governamentais sem fins lucrativos ou outras entidades de declarada 
utilidade pública, promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de água e/ ou 
de saneamento de águas residuais a esses utilizadores não -domésticos, com sede ou delegação 
nos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

Na estrutura tarifária do Sistema de Águas da Região do Noroeste existe já uma tarifa definida 
para as instituições particulares de solidariedade social, pelo que, sendo aprovada a aplicação 
do regime bonificado para os utilizadores não -domésticos, o tarifário a aplicar será o de não-
-doméstico.

5.1 — Regime
A aplicação da Tarifa Social é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 

domicílio fiscal do cliente e é feita pelo período máximo de 12 (doze) meses, podendo ser reno-
vada anualmente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da 
AdNorte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre a data limite para o efeito, desde que 
se mantenham as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa Social da Água aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas resi-
duais.

Não podem aceder à Tarifa Social os consumos que resultem de atividades comerciais, como por 
exemplo da área da cafetaria e restauração, mesmo que desenvolvidas por essas Instituições.
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Para esse efeito, essas Instituições deverão ter rede própria para essas atividades comer-
ciais, com contrato e contador exclusivo, não podendo beneficiar da Tarifa Social enquanto essa 
segregação não for concretizada.

O acesso à Tarifa Social, embora não condicionado pelos rendimentos da Instituição, está 
dependente da situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social.

5.2 — Requisitos de acesso à tarifa social
O cliente candidato a beneficiar da Tarifa Social deverá, obrigatoriamente, cumprir os seguintes 

requisitos:

a) Ter sede ou delegação permanente no local indicado na fatura dos serviços de águas;
b) Estar reconhecida oficialmente como entidade de utilidade pública;
c) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no local de 

consumo;
d) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social;
e) Ter autonomizado locais de consumo associados à prestação de atividades comerciais 

(não elegíveis);
f) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de leitura) 

para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
g) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços pres-

tados no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo e em parceria com os serviços técnicos da Divisão de Ação 
Social da Câmara Municipal, promover ações de verificação do cumprimento dos requisitos de 
acesso dos beneficiários da Tarifa Social.

5.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa social
O processo deverá ser instruído pela AdNorte perante solicitação do cliente, cabendo a análise 

das questões sociais e de verificação das condições de acesso aos serviços técnicos da Divisão 
de Ação Social da Câmara Municipal onde reside.

Para aceder à Tarifa Social, o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.adnorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Contribuinte;
c) Cópia dos Estatutos registados na Conservatória respetiva;
d) Cópia do reconhecimento oficial de Instituição sem Fins Lucrativos e/ou de Declaração 

emitida pelo Município onde se encontra localizada a sede ou delegação, reconhecendo a sua 
qualidade de instituição com interesse público;

e) Certidão/ Declaração emitida pelos Serviços de Finanças do Município do local de consumo 
comprovativa de ter a sua situação regularizada;

f) Certidão/ Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de ter a sua situação 
regularizada.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Social pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

5.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa social
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao cliente da AdNorte.
5.5 — Cessação da atribuição da tarifa social
A atribuição da Tarifa Social cessa nas seguintes condições:

a) O cliente não efetuou o pedido de renovação;
b) O cliente deixou de ter sede ou delegação permanente no local indicado na fatura dos 

serviços de águas;
c) O cliente deixou de estar reconhecido oficialmente como entidade de utilidade pública;
d) O cliente deixou de ter a sua situação regularizada perante as Finanças e/ ou a Segurança Social;
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e) O cliente passou a desenvolver atividades comerciais na sua sede ou delegação sem que 
tenha criado rede específica para a prestação dessas atividades e/ou não tenha comunicado esse 
facto à AdNorte;

f) O cliente comprovadamente prestou falsas declarações;
g) O cliente deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte nas 

suas instalações ou de, pelo menos, uma delas;
h) O cliente apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento 

ou falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados em pelo 
menos um dos locais de consumo associados;

i) O cliente esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

5.6 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa social
Compete ao Município de residência da Entidade beneficiária, na qualidade de Entidade Titular, 

o pagamento da bonificação definida para cada um dos clientes, sendo esta definida pelo respetivo 
Município de acordo com o nível de carência de cada cliente.

No final de cada mês é emitido e enviado ao Município um ficheiro com as bonificações emi-
tidas nesse mesmo mês, para análise e pagamento com referência ao cliente, à fatura, ao valor 
total da fatura e ao valor da bonificação.

6 — Tarifa para as autarquias
A Tarifa para as Autarquias é aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios que 

integram o Sistema, desde que sob sua gestão direta, promovendo uma redução nos valores da 
fatura de abastecimento de água e/ ou de saneamento de águas residuais a esses utilizadores 
não -domésticos.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas concretiza -se com:

a) A aplicação da tarifa fixa dos serviços de águas aplicável aos utilizadores não -domésticos;
a) Nos locais públicos em que não há produção de águas residuais (rega de jardins, abaste-

cimento de fontanários…) não é aplicada qualquer tarifa fixa e
b) A aplicação ao consumo total do utilizador corresponde a tarifa variável definida para as 

Autarquias e IPSS;

Não podem aceder às Tarifas para as Autarquias os consumos de instalações e de equipamen-
tos que resultem de atividades comerciais, como por exemplo da área da cafetaria e restauração, 
mesmo que desenvolvidas pelo Município.

Para esse efeito, as instalações e os equipamentos deverão ter rede própria para essas ati-
vidades comerciais, com contrato e contador exclusivo, não podendo beneficiar da Tarifa para as 
Autarquias enquanto essa segregação não for concretizada.

6.1 — Regime
A aplicação da Tarifa para as Autarquias é válida para os locais de consumo indicados pelo 

Município, e é feita pelo período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser renovada anu-
almente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da AdNorte com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre a data limite para o efeito, desde que se mantenham 
as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa para as Autarquias aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas 
residuais.

6.2 — Requisitos de acesso à tarifa para as autarquias
Os equipamentos ou instalações que possam beneficiar do Tarifário para as Autarquias deverá, 

obrigatoriamente, cumprir os seguintes requisitos:

a) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela no local de consumo;
b) Ter autonomizado locais de consumo associados à prestação de atividades comerciais 

(não elegíveis);
c) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social;
d) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de 

leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
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e) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços pres-
tados no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo promover ações de verificação do cumprimento dos requi-
sitos de acesso dos beneficiários da Tarifa para as Autarquias.

6.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa para as autarquias
Para aceder à Tarifa para as Autarquias, o Município deverá instruir um processo que contem-

ple os seguintes documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.adnorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Contribuinte;
c) Certidão/Declaração emitida pelos Serviços de Finanças do Município local de consumo 

comprovativa de ter a sua situação regularizada;
d) Certidão/Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de ter a sua situação 

regularizada.
A instrução do processo de acesso à Tarifa para as Autarquias pode ser feita a todo o tempo, 

vigorando até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

6.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa para as autarquias
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao cliente da AdNorte.
6.5 — Cessação da atribuição da tarifa para as autarquias
A atribuição da Tarifa para as Autarquias cessa nas seguintes condições:

a) O Município deixou de ter a sua situação regularizada perante as Finanças e/ ou a Segu-
rança Social;

b) O Município passou a desenvolver atividades comerciais no equipamento ou na instalação 
sem que tenha criado rede específica para a prestação dessas atividades e/ou não tenha comu-
nicado esse facto à AdNorte;

c) O Município deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte 
na instalação ou equipamento ou de, pelo menos, uma delas;

d) O Município apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento 
ou falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados em pelo 
menos um dos locais de consumo associados;

e) O Município esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

6.6 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa para as autarquias
A diferença entre o valor decorrente do Tarifário base em vigor e o valor decorrente da apli-

cação do Tarifário para as Autarquias, está incorporado no Estudo de Viabilidade Económica e 
Financeira do Sistema.

7 — Aprovação das tarifas especiais
As Tarifas Especiais do Sistema de Águas da Região do Noroeste são aprovadas pela Co-

missão da Parceria sobre proposta do Conselho de Administração da AdNorte e ouvida a Entidade 
Reguladora de Águas e Resíduos.

8 — Casos omissos
Os casos omissos ou contraditórios serão submetidos à apreciação e decisão da Comissão 

de Parceria, sob proposta do Conselho de Administração da AdNorte.

10 de julho de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho de Administração, Fernanda da Con-
ceição de Abreu Lacerda.

313389822 
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 ÁGUAS DO NORTE, S. A.

Regulamento n.º 1001/2020

Sumário: Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais do Sistema de Águas da 
Região do Noroeste (município da Trofa).

Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais do Sistema
de Águas da Região do Noroeste (município da Trofa)

Faz -se público, nos termos e em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 62.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que a Comissão da Parceria entre o Estado Português e 
os Municípios de Amarante, Arouca, Baião, Celorico de Basto, Cinfães, Fafe, Santo Tirso e 
Trofa, na sua reunião realizada em 26 de junho de 2019, aprovou o Regulamento do Serviço 
de Saneamento de Águas Residuais do Sistema de Águas da Região do Noroeste, cujo texto 
se publica em anexo, o qual entrará em vigor 15 dias após a publicação na 2.ª série do Diário 
da República, podendo ser consultado no sítio da entidade gestora Águas do Norte, S. A. em 
www.adnorte.pt.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto nos artigos 62.º e 77.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, aplicáveis às parcerias entre o Estado e as autarquias locais 
previstas no Decreto -Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, com respeito pelas exigências constantes da 
Lei n.º 23/96, de 26 de julho e, ainda, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 
de agosto, e do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, do Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de 
junho, e do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto e o Regulamento n.º 594/2018, de 4 
de setembro, todos na redação em vigor.

Artigo 2.º

Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras a que obedece a prestação dos serviços de 
saneamento de águas residuais urbanas aos utilizadores finais no município de Trofa, que integra 
o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

Artigo 3.º

Âmbito

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do município de Trofa, relativamente às 
atividades de conceção, projeto, construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de sa-
neamento de águas residuais urbanas.
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Artigo 4.º

Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicáveis as disposições legais em 
vigor respeitantes aos sistemas públicos e prediais de saneamento de águas residuais urbanas, 
nomeadamente os seguintes diplomas legais, na redação em vigor:

a) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respetivos capítulos VII 
e VII, referentes, respetivamente, às relações com os utilizadores e ao regime sancionatório, este 
último complementado pelo regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro;

b) O Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em particular no que respeita à con-
ceção e ao dimensionamento dos sistemas públicos e prediais de drenagem de águas residuais e 
pluviais, bem como à apresentação dos projetos, execução e fiscalização das respetivas obras, e 
ainda à exploração dos sistemas públicos e prediais;

c) O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, no que respeita às regras de licenciamento 
urbanístico aplicáveis aos projetos e obras de redes públicas e prediais de drenagem de águas 
residuais;

d) O Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de junho, no que respeita aos sistemas de drenagem pú-
blica de águas residuais que descarreguem nos meios aquáticos e à descarga de águas residuais 
industriais em sistemas de drenagem;

e) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, a Lei n.º 24/96, de 31 de julho, o Decreto -Lei n.º 195/99, de 
8 de julho, e o Despacho n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro, no que respeita às regras 
de prestação de serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores e dos con-
sumidores;

f) O Regulamento n.º 594/2018, de 4 de setembro, no que respeita à relação comercial dos 
serviços de águas e resíduos.

2 — A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser feitos de acordo com o 
estabelecido nas Normas Europeias aplicáveis, desde que não contrariem o estipulado na legis-
lação portuguesa.

Artigo 5.º

Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema

1 — O Município de Trofa é a Entidade Titular que, nos termos da lei, tem por atribuição asse-
gurar a provisão do serviço de saneamento de águas residuais urbanas no respetivo território.

2 — Na área do município integrada no Sistema de Águas da Região do Noroeste, a Enti-
dade Gestora responsável pela conceção, projeto, construção e exploração do sistema público de 
saneamento de águas residuais urbanas é a Águas do Norte, S. A., constituída pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2015, de 29 de maio, com a redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 16/2017, de 1 de feve-
reiro.

Artigo 6.º

Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:

a) “Acessórios”: peças ou elementos que efetuam as transições nas tubagens, como curvas, 
reduções, uniões, etc.

b) “Águas pluviais”: águas resultantes do escoamento de precipitação atmosférica, originadas 
quer em áreas urbanas quer em áreas industriais. Consideram -se equiparadas a águas pluviais as 
provenientes de regas de jardim e espaços verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pátios e 



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 427

Diário da República, 2.ª série PARTE G

parques de estacionamento, normalmente recolhidas por sarjetas, sumidouros e ralos, desde que 
não contenham cargas poluentes suscetíveis de as qualificar como águas residuais domésticas 
ou águas residuais industriais;

c) “Águas residuais domésticas”: águas residuais de instalações residenciais e serviços, es-
sencialmente provenientes do metabolismo humano e de atividades domésticas;

d) “Águas residuais industriais”: as que sejam suscetíveis de descarga em coletores muni-
cipais e que resultem especificamente das atividades industriais abrangidas pelo SIR — Sistema 
da Indústria Responsável, ou do exercício de qualquer atividade da Classificação das Atividades 
Económicas Portuguesas por Ramos de Atividade (CAE);

e) “Águas residuais urbanas”: águas residuais domésticas ou a mistura destas com águas re-
siduais industriais e/ou águas pluviais quando estas tenham de ser drenadas na rede de coletores 
unitários;

f) “Avaria”: evento detetado em qualquer componente do sistema que necessite de medidas 
de reparação/renovação, incluindo causado por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiências na construção ou 
relacionados com a operação;

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa ou internamente;
iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, incluindo danos provocados 

por terceiros;
iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo gelo, por períodos de seca, 

por tráfego pesado, por sismos, por inundações ou outros.

g) “Câmara de ramal de ligação”: dispositivo através do qual se estabelece a ligação entre o 
sistema predial e o respetivo ramal, devendo localizar -se junto ao limite da propriedade e em zo-
nas de fácil acesso e cabendo a responsabilidade pela respetiva manutenção à entidade gestora 
quando localizada na via pública ou aos utilizadores nas situações em que a câmara de ramal ainda 
se situa no interior da propriedade privada;

h) “Caudal”: volume, expresso em m3, de águas residuais numa dada secção num determinado 
período de tempo;

i) “Classe metrológica”: define os intervalos de caudal onde determinado contador deve funcio-
nar em condições normais de utilização, isto é, em regime permanente e em regime intermitente, 
sem exceder os erros máximos admissíveis;

j) “Coletor”: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar a condução das águas resi-
duais domésticas, industriais e/ou pluviais;

k) “Comissão de Parceria”: Representante dos outorgantes da parceria pública entre o 
Estado e o conjunto dos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste, 
com poderes de fiscalização, direção, autorização, aprovação e suspensão dos atos da Enti-
dade Gestora;

l) “Consumidor”: O mesmo que utilizador final;
m) “Contrato”: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, sin-

gular ou coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço 
pela primeira à segunda nos termos e condições do presente Regulamento, também designado 
por contrato de recolha;

n) “Diâmetro nominal”: designação numérica do diâmetro de um componente que corresponde 
ao número inteiro que se aproxima da dimensão real em milímetros;

o) “Efluente”: o mesmo que “águas residuais urbanas”;
p) “Estrutura tarifária”: conjunto de regras de cálculo expressas em termos genéricos, aplicáveis 

a um conjunto de valores unitários e outros parâmetros;
q) “Fossa sética”: tanque de decantação destinado a criar condições adequadas à decantação 

de sólidos suspensos, à deposição de lamas e ao desenvolvimento de condições anaeróbicas para 
a decomposição de matéria orgânica;

r) “Inspeção” ou “vistoria”: atividade conduzida por funcionários da Entidade Gestora ou por 
esta acreditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações decorrentes do 
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presente Regulamento, designadamente visando comprovar se os sistemas prediais estão em 
condições de utilização para poderem ser ligados às redes públicas, sendo, em regra, elaborado 
um relatório escrito da mesma, ficando os resultados registados de forma a permitir à Entidade 
Gestora avaliar a operacionalidade das infraestruturas e informar os utilizadores de eventuais me-
didas corretivas a serem implementadas;

s) “Instrumento de medição”: contador ou medidor de caudal;
t) “Lamas”: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos diversos tipos de água por 

processos naturais ou artificiais;
u) “Local de consumo”: ponto da rede predial, através do qual o imóvel é ou pode ser servido 

nos termos do contrato, do Regulamento e da legislação em vigor;
v) “Medidor de caudal”: dispositivo que tem por finalidade a determinação do volume de água 

residual produzido podendo, conforme os modelos, fazer a leitura do caudal instantâneo e do vo-
lume produzido, ou apenas deste, e ainda registar esses volumes;

w) “Pré -tratamento das águas residuais”: processo, a cargo do utilizador, destinado à redução 
da carga poluente, à redução ou eliminação de certos poluentes específicos, ou à regularização 
de caudais, de forma a tornar essas águas residuais aptas a ser rejeitadas no sistema público de 
saneamento de águas residuais;

x) “Ramal de ligação de águas residuais”: troço de canalização, incluindo eventuais acessórios, 
que tem por finalidade assegurar a recolha e condução das águas residuais domésticas e industriais 
desde o limite da propriedade até ao coletor da rede de drenagem;

y) “Reabilitação”: trabalhos associados a qualquer intervenção física que prolongue a vida de 
um sistema existente e/ou melhore o seu desempenho estrutural e/ou hidráulico, envolvendo uma 
alteração da sua condição ou especificação técnica; a reabilitação estrutural inclui a substituição 
e a renovação; a reabilitação hidráulica inclui a substituição, o reforço e, eventualmente, a reno-
vação;

z) “Renovação”: qualquer intervenção física que prolongue a vida do sistema ou que melhore 
o seu desempenho, no seu todo ou em parte, mantendo a capacidade e a função inicial, e que 
pode incluir a reparação;

aa) “Reparação”: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas;
bb) “Serviço”: exploração e gestão do sistema público de recolha, transporte e tratamento de 

águas residuais domésticas ou a mistura destas com águas residuais industriais e/ou águas pluviais, 
no Município que integra o Sistema de Águas da Região do Noroeste;

cc) “Serviços auxiliares”: serviços prestados pela Entidade Gestora, de carácter conexo 
com o serviço de saneamento de águas residuais, mas que, pela sua natureza, nomeadamente 
pelo facto de serem prestados pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou 
de resultarem de incumprimento contratual por parte do utilizador, são objeto de faturação 
específica;

dd) “Sistema de drenagem predial” ou “rede predial”: conjunto constituído por instalações e 
equipamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais 
até à rede pública;

ee) “Sistema público de saneamento de águas residuais” ou “rede pública”: sistema de 
canalizações, órgãos e equipamentos, destinado à recolha, transporte e destino final ade-
quado das águas residuais urbanas, em condições que permitam garantir a qualidade do meio 
recetor, instalado, em regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, 
cuja ocupação seja do interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, 
quando aplicável, emissários, estações elevatórias, estações de tratamento, redes e demais 
infraestruturas;

ff) “Sistema separativo”: sistema constituído por duas redes de coletores, uma destinada às 
águas residuais urbanas e outra à drenagem de águas pluviais ou similares e respetivas instalações 
elevatórias e de tratamento e dispositivos de descarga final;

gg) “Substituição”: substituição de uma instalação existente por uma nova quando a que existe 
já não é utilizada para o seu objetivo inicial;
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hh) “Tarifário”: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que permi-
tem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à Entidade Gestora em contrapartida 
do serviço;

ii) “Titular do contrato”: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que celebra 
com a Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de recolha de águas residuais, 
também designado na legislação aplicável por utilizador ou utente;

jj) “Utilizador final”: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, a quem seja asse-
gurado de forma continuada o serviço de saneamento de águas residuais e que não tenha 
como objeto da sua atividade a prestação desse mesmo serviço a terceiros, podendo ser 
classificado como:

i) “Utilizador doméstico”: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios;

ii) “Utilizador não doméstico”: aquele que não esteja abrangido pela subalínea anterior, in-
cluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos setores 
empresariais do Estado e das autarquias.

Artigo 7.º

Simbologia e Unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indicada nos anexos I, II,III, 
VIII, e XIII do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem observar a legislação 
portuguesa.

Artigo 8.º

Regulamentação Técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a construção e a exploração 
do sistema público, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, são as aprovadas 
nos termos da legislação em vigor.

Artigo 9.º

Princípios de gestão

1 — A prestação dos serviços de saneamento de águas residuais urbanas (doravante desig-
nados apenas por “serviços de águas”) obedecem aos seguintes princípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade de acesso;
b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção dos interesses dos uti-

lizadores;
c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos recursos afetos, 

respondendo à evolução das exigências técnicas e às melhores técnicas ambientais disponíveis;
f) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
g) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto ordenamento do 

território e do desenvolvimento regional;
h) Princípio do poluidor -pagador.
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CAPÍTULO II

Direitos e deveres

Artigo 10.º

Deveres da Entidade Gestora

Compete à Entidade Gestora, designadamente:

a) Recolher e transportar a destino adequado as águas residuais produzidas pelos utilizadores, 
assim como os efluentes ou as lamas provenientes da limpeza das fossas séticas existentes na 
sua área de intervenção;

b) Tratar e controlar a qualidade das águas residuais, nos termos da legislação em vigor, 
quando aplicável;

c) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade do serviço, salvo casos excecionais 
expressamente previstos no presente Regulamento e na legislação em vigor;

d) Definir para a recolha de águas residuais urbanas os parâmetros de poluição suportáveis 
pelo sistema público de saneamento de águas residuais e fiscalizar o seu cumprimento;

e) Assumir a responsabilidade da conceção, projeto, construção e exploração do sistema pú-
blico de saneamento de águas residuais, bem como mantê -lo em bom estado de funcionamento 
e conservação;

f) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários à boa gestão 
dos sistemas;

g) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas ao sistema público 
de saneamento de águas residuais, bem como elaborar e cumprir um plano anual de manutenção 
preventiva para as redes públicas de saneamento de águas residuais;

h) Submeter os componentes do sistema público, antes de entrar em serviço, a ensaios que 
assegurem o seu bom funcionamento;

i) Tomar as medidas adequadas para evitar danos nos sistemas de drenagem predial, resul-
tantes de roturas ou de obstruções nas redes e outros acessórios;

j) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais de ligação;
k) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente quando daí resulte um 

aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental;
l) Promover a atualização e, quando aplicável, a revisão, do tarifário e assegurar a sua divul-

gação junto dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento e no sítio na Internet da 
Entidade Gestora e da Entidade Titular;

m) Proceder em tempo útil à emissão e ao envio das faturas correspondentes aos serviços 
prestados e à respetiva cobrança;

n) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores cumprir as suas obriga-
ções com o menor incómodo possível;

o) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a resolução dos seus 
problemas relacionados com o serviço público de saneamento de águas residuais;

p) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos utilizadores e garantir a 
sua resposta no prazo legal;

q) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
r) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.

Artigo 11.º

Deveres dos utilizadores

Compete aos utilizadores, designadamente:

a) Cumprir o presente Regulamento;
b) Fornecer à Entidade Gestora informação sobre o sistema privativo de saneamento;
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c) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos sistemas públicos de sane-
amento de águas residuais;

d) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar a sua conservação e 
manutenção;

e) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários e os dispositivos de 
utilização;

f) Avisar a Entidade Gestora de eventuais anomalias nos sistemas e nos medidores de caudal;
g) Não alterar o ramal de ligação;
h) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia autorização da Entidade Gestora 

quando tal seja exigível nos termos da legislação em vigor e do presente Regulamento, ou se pre-
veja que cause impacto nas condições de serviço em vigor;

i) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem autorização da Entidade 
Gestora;

j) Permitir o acesso ao sistema predial por pessoal credenciado da Entidade Gestora ou por 
empresa prestadora de serviço à Entidade Gestora, devidamente identificada como tal, tendo em 
vista a realização de ações de verificação, fiscalização;

k) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, do presente 
Regulamento e dos contratos estabelecidos com a Entidade Gestora.

Artigo 12.º

Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de intervenção da Entidade 
Gestora tem direito à prestação do serviço de saneamento de águas residuais, através de redes 
fixas, sempre que o mesmo esteja disponível.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o serviço de saneamento de águas resi-
duais através de redes fixas, consideram -se disponíveis desde que o sistema infraestrutural da 
Entidade Gestora esteja localizado a uma distância igual ou inferior a 20 (vinte) metros do limite 
da propriedade.

3 — Quando o sistema público de saneamento de águas residuais esteja localizado a uma 
distância superior à referida no número anterior e não seja solicitado o prolongamento do ramal, 
o Utilizador tem o direito de solicitar à Entidade Gestora a recolha e o transporte de efluentes 
provenientes da limpeza das fossas séticas, que a Entidade Gestora assegura, através de meios 
próprios e ou de terceiros.

Artigo 13.º

Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pela Entidade 
Gestora das condições em que o serviço é prestado, em especial no que respeita aos tarifários 
aplicáveis.

2 — A Entidade Gestora deve dispor de um sítio na Internet no qual é disponibilizada a infor-
mação essencial sobre a sua atividade, designadamente:

a) Identificação da Entidade Gestora, suas atribuições e âmbito de atuação;
b) Estatutos e contrato relativo à gestão do sistema e suas alterações;
c) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de contas;
d) Regulamentos de serviço;
e) Tarifários;
f) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores;
g) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
h) Informações sobre interrupções do serviço;
i) Contactos e horários de atendimento.
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Artigo 14.º

Atendimento ao público

1 — A Entidade Gestora dispõe de, pelo menos, um local de atendimento ao público no Mu-
nicípio.

2 — O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis de acordo com o horário publicitado 
no sítio da Internet e nos serviços da entidade gestora, tendo uma duração mínima de 7 (sete) 
horas diárias.

3 — No caso de existência de mais de um posto de atendimento no Municípios, o horário 
de atendimento será definido pela Entidade Gestora de acordo com as contingências de serviço.

4 — A Entidade Gestora deve dispor ainda de um serviço de atendimento telefónico e via 
internet, através dos quais os utilizadores a podem contactar diretamente e de um serviço de as-
sistência permanente, que funciona de forma ininterrupta todos os dias do ano.

CAPÍTULO III

Sistema público de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais

SECÇÃO I

Condições de prestação dos serviços de águas

Artigo 15.º

Obrigatoriedade de ligação às redes públicas

1 — Sempre que o serviço público de saneamento de águas residuais se considere disponí-
vel, nos termos do n.º 2 do Artigo 12.º, os proprietários dos prédios existentes ou a construir são 
obrigados a:

a) Instalar, a rede de drenagem predial, ficando sob sua responsabilidade todas as despesas 
a esta inerentes;

b) Solicitar a ligação à rede pública de saneamento.

2 — A obrigatoriedade de ligação à rede pública abrange todas as edificações, qualquer que 
seja a sua utilização, sem prejuízo do disposto no Artigo 16.º

3 — Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante autorização dos proprietários, 
podem requerer a ligação dos prédios à rede pública.

4 — As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento das disposições dos nú-
meros anteriores são efetuadas pela Entidade Gestora nos termos da lei, sendo -lhes fixado, para 
o efeito, um prazo nunca inferior a 30 (trinta)dias.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à rede pública, os proprie-
tários dos prédios que disponham de sistemas próprios de tratamento de águas residuais (fossas 
séticas), devem cessar a sua utilização no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de prazo 
diferente fixado em legislação ou licença específica.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, as fossas séticas devem ser desconectadas, 
totalmente esvaziadas, desinfetadas e aterradas, cabendo essa responsabilidade aos proprietários 
dos prédios.

7 — A Entidade Gestora deve comunicar à autoridade ambiental competente as áreas servidas 
pela respetiva rede pública na sequência da sua entrada em funcionamento.
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Artigo 16.º

Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação às redes públicas de saneamento os edifí-
cios que disponham de sistemas próprios de saneamento devidamente licenciados, nos termos da 
legislação aplicável, designadamente unidades industriais.

2 — As situações previstas no número anterior devem ser comunicadas pelos interessados 
à Entidade Gestora.

3 — Podem estar isentos da obrigatoriedade de ligação aos sistemas públicos:

a) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto de vista técnico ou económico 
para o utilizador e que disponham de soluções privativas que assegurem adequadas condições de 
salvaguarda da saúde pública e proteção ambiental;

b) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os torne inabitáveis e es-
tejam de facto permanente e totalmente desabitados;

c) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.

4 — A isenção é requerida pelo interessado, devidamente instruída com os documentos com-
provativos da situação dos prédios.

Artigo 17.º

Exclusão da responsabilidade

A Entidade Gestora não é responsável por danos que possam sofrer os utilizadores, decorrentes 
de avarias e perturbações ocorridas na rede pública de saneamento, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução, de obras previamente programadas pela Entidade Gestora, desde que os utili-

zadores tenham sido avisados com uma antecedência mínima de 48 horas;
c) Atos dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim como por defeitos ou 

avarias nas instalações prediais.

Artigo 18.º

Lançamentos e acessos interditos

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o lançamento, diretamente 
ou por intermédio de canalizações prediais, na rede pública de drenagem de águas residuais, 
qualquer que seja o seu tipo, de quaisquer matérias, substâncias ou efluentes que danifiquem ou 
obstruam a rede pública de drenagem e/ou os processos de tratamento das águas residuais e os 
ecossistemas dos meios recetores, nomeadamente:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias microbiológicas, químicas, tóxicas e/ou radioativas, em concentrações consideradas 

inaceitáveis pelas entidades competentes e efluentes que, pela sua natureza química ou microbio-
lógica, constituam um elevado risco para a saúde pública ou para a conservação das redes;

c) Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento ou qualquer outro produto 
resultante da execução de obras;

d) Lamas extraídas de fossas séticas e gorduras ou óleos de câmaras retentoras ou disposi-
tivos similares, que resultem de operações de manutenção;

e) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam obstruir e ou danificar as 
canalizações e seus acessórios ou causar danos nas instalações de tratamento e que prejudiquem 
ou destruam o processo de tratamento final.
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2 — Só a Entidade Gestora pode aceder à rede pública de drenagem, sendo proibido a pes-
soas estranhas a esta proceder:

a) À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede;
b) Ao tamponamento de ramais e coletores;
c) À extração dos efluentes.

Artigo 19.º

Descargas de águas residuais industriais

1 — Os utilizadores que procedam a descargas de águas residuais industriais no sistema 
público devem respeitar os parâmetros de descarga definidos na legislação em vigor e os valores 
definidos nos Regulamentos de Exploração em vigor em cada uma das Entidades Gestoras rece-
toras do efluente para efeitos de tratamento.

2 — Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas necessárias, desig-
nadamente a construção de bacias de retenção ou reservatórios de emergência, para que não 
ocorram descargas acidentais que possam infringir os condicionamentos a que se refere o número 
anterior.

3 — No contrato de recolha são definidas as condições em que os utilizadores devem proceder 
ao controlo das descargas, por forma a evidenciar o cumprimento do disposto no n.º 1, bem como 
o procedimento de autocontrolo a efetuar pelo utilizador e as sanções contratuais aplicáveis ao 
incumprimento dos deveres das partes.

4 — Sempre que entenda necessário, a Entidade Gestora pode proceder, direta ou indireta-
mente, à colheita de amostras para análise e aferição dos resultados obtidos pelo utilizador.

5 — A Entidade Gestora pode exigir o pré -tratamento das águas residuais industriais pelos 
respetivos utilizadores, por forma a cumprirem os parâmetros de descarga referidos no n.º 1.

Artigo 20.º

Interrupção ou restrição nos serviços por razões de exploração

1 — A Entidade Gestora pode interromper a recolha de águas residuais nos seguintes casos:

a) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de ligação, quando não seja 
possível recorrer a ligações temporárias;

b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição dos sistemas públicos ou dos sistemas 
prediais, sempre que exijam essa suspensão;

c) Casos fortuitos ou de força maior;
d) Determinação por parte da autoridade de saúde e/ou da autoridade competente.

2 — A Entidade Gestora deve comunicar aos utilizadores, com a antecedência mínima de 
48 horas, qualquer interrupção programada no serviço de saneamento de águas residuais.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na prestação do serviço, a Entidade 
Gestora deve informar os utilizadores que o solicitem, da duração estimada da interrupção, sem 
prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo sítio da Internet e da utilização de meios 
de comunicação social, adotando, no caso de utilizadores especiais, tais como hospitais, medidas 
específicas no sentido de mitigar o impacto da interrupção.

4 — Em qualquer caso, a Entidade Gestora deve mobilizar todos os meios adequados à 
reposição do serviço no menor período de tempo possível e a tomar as medidas que estiverem 
ao seu alcance para minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos 
serviços.
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Artigo 21.º

Interrupção da recolha de águas residuais por facto imputável ao utilizador

1 — A Entidade Gestora pode interromper a recolha de águas residuais por motivos imputáveis 
ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de águas residuais e não 
apresente evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a 
interrupção do serviço de abastecimento de água;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção ou, tendo sido reali-
zada inspeção e determinada a necessidade de realização de reparações registadas em auto de 
vistoria, aquelas não sejam efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a suspensão;

c) Quando o medidor, quando aplicável, for encontrado viciado;
d) Quando foram detetadas ligações clandestinas ao sistema público, uma vez decorrido o 

prazo definido pela Entidade Gestora para regularização da situação;
e) Quando foram detetadas ligações indevidas ao sistema predial de recolha de águas resi-

duais domésticas, nomeadamente pluviais, uma vez decorrido prazo razoável definido pela Entidade 
Gestora prazo razoável para regularização da situação;

f) Quando foram detetadas descargas com características de qualidade em violação dos 
parâmetros legais e regulamentares aplicáveis, uma vez decorrido prazo razoável definido pela 
Entidade Gestora prazo razoável para regularização da situação;

g) Mora do utilizador no pagamento do serviço prestado, quando não seja possível a interrup-
ção do serviço de abastecimento de água;

h) Em outros casos previstos na lei.

2 — A interrupção do serviço, com fundamento em causas imputáveis ao utilizador, não priva 
a Entidade Gestora de recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício 
dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e, ainda, de impor as 
coimas que ao caso couberem.

3 — Nas situações previstas nas alíneas do n.º 1, a interrupção do serviço só pode ocorrer 
após a notificação ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias relativa-
mente à data que venha a ter lugar, devendo ser tidos em conta os impactos previsíveis na saúde 
pública e na proteção ambiental.

4 — A interrupção da recolha de águas residuais com os fundamentos previstos nas alíneas c) 
e f) do n.º 1 apenas pode ocorrer uma vez decorrido prazo razoável definido pela entidade gestora 
para a regularização da situação, nunca inferior ao previsto no número anterior.

5 — A interrupção do serviço com base na alínea b) do n.º 1 está sujeita ao procedimento 
previsto no artigo 68.º

6 — A interrupção do serviço com base na alínea g) do n.º 1só pode ocorrer após a notificação 
ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias relativamente à data que 
venha a ter lugar.

7 — Na notificação referida no ponto anterior devem constar a identificação da(s) fatura(s) e 
respetivo valor cujo atraso no pagamento justifica a interrupção do fornecimento ou recolha, os 
meios ao dispor do utilizador para evitar a interrupção e para retoma do mesmo, incluindo a tarifa 
aplicável ao restabelecimento.

8 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, não podem ser realizadas interrupções do serviço em 
datas que não permitam, por motivo imputável à Entidade Gestora, que o utilizador regularize a si-
tuação no dia imediatamente seguinte, quando o restabelecimento dependa dessa regularização.

9 — O serviço não pode ser interrompido por falta de pagamento dos valores em dívida quando 
seja invocada a prescrição ou a caducidade, nos termos e pelos meios previstos na lei.
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Artigo 22.º

Restabelecimento dos serviços

1 — O restabelecimento do serviço interrompido por motivo imputável ao utilizador de-
pende da correção da situação que lhe deu origem e do pagamento das tarifas de suspensão 
do serviço e de reinício da ligação do serviço, bem como de eventuais coimas e indemniza-
ções devidas.

2 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende da prévia liquidação de 
todos os montantes em dívida, ou da subscrição de um acordo de pagamento, incluindo o paga-
mento das tarifas de suspensão do serviço e de reinício da ligação do serviço.

3 — O restabelecimento da recolha é efetuado, sempre que possível, no prazo máximo de 24 
(vinte quatro) horas após a regularização da situação que originou a interrupção.

4 — O restabelecimento do fornecimento e/ou da recolha pode ser realizado em prazo 
superior ao referido no número anterior quando, justificadamente, careça da realização pela 
entidade gestora de trabalhos técnicos não possíveis de realizar no prazo, devendo, nestes 
casos o utilizador ser previamente informado das especificidades dos trabalhos a realizar e a 
duração previsível.

SECÇÃO II

Sistema público de saneamento de águas residuais

Artigo 23.º

Instalação e conservação

1 — Compete à Entidade Gestora a instalação, a conservação, a reabilitação e a repa-
ração do sistema público de saneamento de águas residuais, assim como a sua substituição 
e renovação, na área do Município de Trofa, integrado no Sistema de Águas da Região do 
Noroeste.

2 — A instalação do sistema público de saneamento de águas residuais, no âmbito de novos 
loteamentos pode ficar a cargo do respetivo promotor, nos termos previstos no regime jurídico da 
urbanização e da edificação, Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, devendo a respetiva con-
ceção e dimensionamento, assim como a apresentação dos projetos e a execução das respetivas 
obras cumprir integralmente o estipulado na legislação em vigor, designadamente o disposto no 
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, bem como as normas municipais aplicáveis e 
outras orientações da Entidade Gestora.

3 — Quando a reparação do sistema público resulte de danos causados por terceiros à Enti-
dade Gestora, os respetivos encargos são da responsabilidade dos mesmos.

Artigo 24.º

Modelos de sistemas

1 — O sistema público de drenagem deve ser tendencialmente do tipo separativo, constituído 
por duas redes de coletores distintas, uma destinada às águas residuais domésticas e industriais 
e outra à drenagem de águas pluviais.

2 — O sistema público de drenagem de águas residuais não inclui linhas de água ou valas, 
nem a drenagem das vias de comunicação.
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SECÇÃO III

Redes pluviais

Artigo 25.º

Exploração e gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviais

1 — Compete ao Município da Trofa a instalação, a conservação, a reabilitação e a reparação 
do sistema de águas pluviais, assim como a sua substituição e renovação.

2 — Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas pluviais, a ligação à rede pública 
é feita diretamente para a caixa de visita de ramal, situada no passeio, ou, caso não exista rede pú-
blica de águas pluviais, para a valeta do arruamento ou outra solução tida como mais adequada.

SECÇÃO IV

Ramais de ligação

Artigo 26.º

Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligação

1 — A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade da Entidade Gestora, a quem 
incumbe, de igual modo, a respetiva conservação, renovação e substituição, sem prejuízo do dis-
posto nos números seguintes e de acordo com o estabelecido no Regulamento Tarifário.

2 — A instalação de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-
liação da viabilidade técnica e económica pela entidade gestora.

3 — Se da avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação, instalados pela 
Entidade Gestora, apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à 
distância referida no número anterior.

4 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de prestação do serviço de 
saneamento, por exigência do utilizador;

b) Construção para o mesmo prédio de ramais adicionais aos definidos pela Entidade Gestora, 
nos termos do previsto no artigo 34.º

5 — A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 (vinte) metros pode também 
ser executada pelos proprietários dos prédios a servir, mediante autorização da Entidade Gestora, 
nos termos por si definidos e sob sua fiscalização.

6 — No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais pode ficar a cargo respetivo 
promotor, nos termos previstos no regime jurídico da urbanização e da edificação.

7 — Só há lugar à aplicação de tarifas pela construção ou alteração de ramais nos casos 
previstos no Artigo 55.º do presente Regulamento.

8 — Quando as reparações na rede pública ou nos ramais de ligação resultem de danos cau-
sados por terceiros, os respetivos encargos são suportados por estes.

Artigo 27.º

Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente abastecido por um único ramal de ligação, podendo, em casos 
especiais, a definir pela Entidade Gestora, o abastecimento ser feito por mais do que um ramal de 
ligação.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 438

Diário da República, 2.ª série PARTE G

Artigo 28.º

Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que a rede de drenagem prediais tenham 
sido verificadas e ensaiadas, nos termos da legislação em vigor, exceto nas situações referidas no 
Artigo 42.º do presente Regulamento.

SECÇÃO V

Sistemas de drenagem predial

Artigo 29.º

Caracterização da rede predial

1 — As redes prediais de drenagem de águas residuais têm início no limite exterior da pro-
priedade e prolongam -se até aos dispositivos de utilização, nos termos indicados no Anexo I ao 
presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — Para o efeito, por questões de boa execução dos trabalhos, o proprietário deixa uma ponto 
de tubo com 0,30 metros após o limite exterior da propriedade para efeitos de ligação ao ramal, 
conforme Anexo I ao presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

3 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em boas condições de 
funcionamento e salubridade é da responsabilidade do proprietário.

4 — A responsabilidade dos proprietários pela conservação e manutenção das redes prediais 
inclui a deteção e reparação de roturas ou de anomalias nos dispositivos de utilização.

Artigo 30.º

Separação dos sistemas

É obrigatória a separação dos sistemas prediais de drenagem de águas residuais domésticas 
dos sistemas de águas pluviais.

Artigo 31.º

Projeto da rede de drenagem predial

1 — É da responsabilidade do autor do projeto das redes de drenagem de águas residuais 
prediais a recolha de elementos de base para a elaboração dos projetos, devendo a Entidade Ges-
tora fornecer toda a informação relevante, designadamente a existência ou não de redes públicas, 
a localização e a profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos da legislação 
em vigor.

2 — Os projetos das redes prediais estão sujeitos a consulta da Entidade Gestora, para efeitos 
de parecer ou aprovação, nos termos do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
apenas nas situações em que o mesmo não se faça acompanhar por um termo de responsabilidade 
subscrito por um técnico autor do projeto legalmente habilitado que ateste o cumprimento das nor-
mas legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do modelo aprovado no Anexo III da Portaria 
n.º 113/2015, de 22 de abril, tendo em conta o disposto no número seguinte.

3 — O termo de responsabilidade, deve certificar, designadamente:

a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
b) Articulação com a Entidade Gestora em particular no que respeita à interface de ligação do 

sistema público e predial tendo em vista a sua viabilidade.
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4 — As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente causem impacto nas 
condições de recolha em vigor devem ser sujeitas a prévia concordância da Entidade Gestora, 
aplicando -se ainda o disposto nos n.os 2 a 3 do presente artigo.

Artigo 32.º

Execução, inspeção, ensaios das obras das redes prediais

1 — A execução das redes de drenagem de águas residuais prediais é da responsabilidade 
dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no artigo anterior.

2 — A realização de vistoria pela Entidade Gestora, destinada a atestar a conformidade da 
execução dos projetos de redes prediais com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão 
da licença de utilização do imóvel, pode ser dispensada mediante a emissão de termo de respon-
sabilidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, de acordo com o respetivo regime 
legal, que ateste essa conformidade.

3 — O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior certifica o cumprimento 
do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 4 do Artigo 31.º deve ser redigido em conformidade com a 
minuta constante do Anexo II ao presente regulamento e que dele faz parte integrante.

4 — Sempre que julgue conveniente, a Entidade Gestora procede a ações de inspeção nas 
obras dos sistemas prediais, que podem incidir sobre o comportamento hidráulico do sistema e a 
ligação do sistema predial ao sistema público.

5 — O técnico responsável pela obra deve informar, com 3 (três) dias de antecedência, a 
Entidade Gestora da data de realização dos ensaios de eficiência e das operações de desinfeção 
previstas na legislação em vigor, para que aquela os possa acompanhar.

6 — A Entidade Gestora notifica a câmara municipal e o técnico responsável pelo licenciamento 
urbanístico, acerca das eventuais desconformidades que verificar nas obras executadas, para que 
a entidade licenciadora possa exigir a sua correção num prazo a fixar pela mesma.

Artigo 33.º

Rotura ou anomalia nos sistemas prediais

1 — Logo que seja detetada uma rotura ou qualquer anomalia em qualquer ponto da rede 
predial ou nos dispositivos de utilização, deve ser comunicada à Entidade Gestora e promovida a 
reparação pelos responsáveis pela sua conservação.

2 — Os utilizadores são responsáveis por todo o consumo de água nas redes de distribuição 
predial e seus dispositivos de utilização.

3 — No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não recolhida pela rede de 
saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de saneamento, quando inde-
xados ao consumo de água, de acordo com as normas estabelecidas no documento “Regulamento 
de Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a praticar no Sistema”.

SECÇÃO VI

Fossas séticas

Artigo 34.º

Conceção, dimensionamento e construção de fossas séticas

1 — As fossas séticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, dimensionados e 
construídos de acordo com critérios adequados, tendo em conta o número de habitantes a servir, 
e respeitando nomeadamente os seguintes aspetos:

a) Podem ser construídas no local ou prefabricadas, com elevada integridade estrutural e 
completa estanquidade de modo a garantirem a proteção da saúde pública e ambiental;
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b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturbações no compartimento de 
saída resultantes da libertação de gases e de turbulência provocada pelos caudais afluentes (a 
separação entre compartimentos é normalmente realizada através de parede provida de aberturas 
laterais interrompida na parte superior para facilitar a ventilação);

c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para inspeção e limpeza;
d) Devem ser equipadas com defletores à entrada, para limitar a turbulência causada pelo 

caudal de entrada e não perturbar a sedimentação das lamas, bem como à saída, para reduzir a 
possibilidade de ressuspensão de sólidos e evitar a saída de materiais flutuantes.

2 — O efluente líquido à saída das fossas séticas deve ser sujeito a um tratamento com-
plementar adequadamente dimensionado e a seleção da solução a adotar deve ser precedida 
da análise das características do solo, através de ensaios de percolação, para avaliar a sua 
capacidade de infiltração, bem como da análise das condições de topografia do terreno de 
implantação.

3 — Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar -se uma das 
seguintes soluções: poço de infiltração, trincheira de infiltração ou leito de infiltração.

4 — No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar -se uma 
das seguintes soluções: aterro filtrante, trincheira filtrante, filtro de areia, plataforma de evapotrans-
piração ou lagoa de macrófitas.

5 — A implementação de fossas séticas depende da não disponibilidade do sistema público, 
conforme disposto no n.º 1 do artigo 16.º

6 — O utilizador deve requerer à autoridade ambiental competente a licença para a descarga 
de águas residuais, nos termos da legislação aplicável para a utilização do domínio hídrico.

7 — A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras devem cumprir o esti-
pulado na legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro.

Artigo 35.º

Manutenção, recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas

1 — A responsabilidade pela manutenção das fossas séticas é dos seus utilizadores, de acordo 
com procedimentos adequados, tendo nomeadamente em conta a necessidade de recolha periódica 
e de destino final dos efluentes produzidos.

2 — Os efluentes provenientes de fossas séticas devem ser removidos sempre que o seu nível 
distar menos de 30 cm da parte inferior do septo junto da saída da fossa.

3 — A titularidade dos serviços de recolha e transporte de efluentes provenientes de 
fossas séticas é municipal, cabendo à Entidade Gestora assegurar a prestação de serviços 
em causa.

4 — A Entidade Gestora pode assegurar a prestação deste serviço através da combinação 
que considere adequada de meios humanos e técnicos próprios e/ou subcontratados.

5 — O serviço de limpeza é executado no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após a sua 
solicitação pelo utilizador.

6 — É interdito o lançamento de efluentes provenientes de limpeza de fossas sépticas direta-
mente no meio ambiente e nas redes de drenagem pública de águas residuais.

7 — Os efluentes recolhidos devem ser entregues para tratamento numa estação de tratamento 
de águas residuais equipada para o efeito.
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SECÇÃO VII

Instrumentos de medição

Artigo 36.º

Medidores de caudal

1 — A pedido do utilizador não doméstico ou por iniciativa da Entidade Gestora pode ser ins-
talado um medidor de caudal, desde que isso se revele técnica e economicamente viável.

2 — Os medidores de caudal são fornecidos e instalados pela Entidade Gestora, a expensas 
do utilizador não doméstico, previamente aprovadas por este..

3 — A instalação dos medidores pode ser efetuada pelo utilizador não doméstico desde que 
devidamente autorizada e fiscalizada pela Entidade Gestora.

4 — Os medidores de caudal são instalados em recintos vedados e de fácil acesso, ficando 
os proprietários responsáveis pela sua proteção e respetiva segurança.

5 — Quando o utilizador não disponha do serviço de abastecimento de água para consumo 
humano ou o nível de utilização do serviço indicie a utilização de captações privativas, a Entidade 
Gestora pode instalar um contador nas referidas origens.

6 — Quando não exista medidor de caudal e não seja possível aplicar o disposto no número 
anterior, o volume de águas residuais recolhidas é estimado e faturado nos termos previstos no 
n.º 2 do Artigo 40.º

Artigo 37.º

Tipo de medidores de caudal

1 — A Entidade Gestora define a localização e o tipo de medidor de caudal, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;
b) As características físicas e químicas das águas residuais.

2 — Os medidores de caudal podem ter associados equipamentos e/ou sistemas tecnológicos 
que permitam à Entidade Gestora a medição dos níveis de utilização por telecontagem.

Artigo 38.º

Manutenção e verificação

1 — As regras relativas à verificação periódica e extraordinária dos medidores de caudal, bem 
como à respetiva manutenção e substituição são definidas no contrato de recolha com o utilizador 
não doméstico.

2 — O medidor fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o qual deve comunicar à 
Entidade Gestora todas as anomalias que verificar no respetivo funcionamento, nomeadamente 
recolha sem contagem, contagem deficiente, deficiências na selagem, entre outros.

3 — No caso de ser necessária a substituição de instrumentos de medição por motivos de 
anomalia, exploração e controlo metrológico, a Entidade Gestora deve avisar o utilizador da data 
e do período previsível para a deslocação.

4 — Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador um documento onde constem 
as leituras dos valores registados pelo instrumento de medição substituído e pelo instrumento de 
medição que, a partir desse momento, passa a registar o volume de águas residuais recolhido.

5 — Salvo disposição contrária dos contratos de recolha, o utilizador não doméstico é respon-
sável por todos os danos, deterioração ou perda do medidor de caudal.
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Artigo 39.º

Leituras

1 — As leituras dos instrumentos de medição são efetuadas com uma frequência mínima de 
duas vezes por ano e com um distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de 6 (seis) 
meses.

2 — O utilizador deve facultar o acesso da Entidade Gestora ao instrumento de medição, com 
a periodicidade a que se refere o n.º 1, quando este se encontre localizado no interior do prédio 
servido.

3 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por duas vezes impossível o 
acesso ao instrumento de medição por parte da Entidade Gestora, esta avisa o utilizador, com uma 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, através de carta registada ou meio equivalente, da data 
e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer para o 
efeito, assim como da advertência da suspensão do abastecimento no caso de não ser possível 
a leitura na data indicada ou de o utilizador não indicar uma data alternativa no prazo previsto no 
aviso, não inferior a 5 (cinco) dias.

4 — Quando, na situação prevista no número anterior, o utilizador não tenha contratado o 
serviço de abastecimento de água, a Entidade Gestora pode aplicar -lhe uma sanção pecuniária 
diária até que seja possível a leitura, no valor fixado no respetivo contrato de recolha.

5 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores a sua página de Internet e um número 
telefónico para a comunicação de leituras, as quais são consideradas para efeitos de faturação 
sempre que realizadas nas datas para o efeito indicadas nas faturas anteriores.

Artigo 40.º

Avaliação dos volumes recolhidos

1 — Nos locais em que exista medidor de caudal e nos períodos em que não haja leitura ou 
no caso de avaria, dano, deterioração ou desaparecimento do instrumento de medição, o volume 
de águas residuais recolhidos é estimado:

a) Em função do volume médio de águas residuais recolhido, apurado entre as duas últimas 
leituras reais efetuadas pela Entidade Gestora;

b) Em função do consumo médio do período homólogo do ano anterior quando o histórico de 
consumos revele a existência de sazonalidade;

c) Em função do volume médio de águas residuais recolhido de utilizadores com característi-
cas similares no âmbito do território municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer 
leitura subsequente à instalação do instrumento de medição.

2 — Nos casos em que não esteja instalado medidor de caudal, por razões técnicas e ou 
económicas, os volumes de águas residuais recolhidas são calculados da seguinte forma:

a) Pelo produto de um coeficiente de recolha equivalente a 0,9 (zero virgula nove) do valor de 
água consumida, quando esteja em causa um utilizador do serviço de abastecimento de água;

b) Em função do consumo médio dos utilizadores com características similares no âmbito do 
território municipal verificado no ano anterior;

3 — O regime referido na alínea b) do número anterior aplica -se também, por determinação 
da Entidade Gestora, quando o nível de utilização do serviço de abastecimento de água indicie a 
utilização de captações privativas.

4 — Na situação prevista no disposto no número anterior, o utilizador tem o direito de requerer 
uma vistoria ao local de consumo.
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5 — Quando seja aplicada a indexação ao consumo de água, não é considerado o volume de 
água consumido pelo utilizador quando:

a) O utilizador comprove ter -se verificado uma rotura no sistema de distribuição predial e que 
a água proveniente desta não foi drenada ara o sistema público de drenagem;

b) O utilizador não contrate o serviço de abastecimento de água ou comprovadamente produza 
águas residuais a partir de origens próprias;

c) A indexação ao consumo de água não se mostre adequada a atividades específicas que os 
utilizadores não -domésticos prosseguem.

6 — Nas situações previstas na alínea a) do número anterior, a tarifa variável do serviço de 
saneamento de águas residuais urbanas é aplicada ao consumo médio apurado nos termos do 
Artigo 55.º

7 — Nas situações previstas na alínea b) do n.º 6, a tarifa variável do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas é aplicada ao volume médio de água abastecida aos utilizadores com 
características similares, nomeadamente atendendo à dimensão do agregado familiar, no âmbito 
do território abrangido pela entidade gestora, verificado no ano anterior, ou natureza económica 
desenvolvida pelo utilizador não -doméstico.

8 — Nas situações previstas na alínea c) do n.º 6, a tarifa variável do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas é reajustada tendo em conta o perfil do utilizador não -doméstico e 
mediante justificação perante a ERSAR.

CAPÍTULO IV

Contratos com os utilizadores

Artigo 41.º

Contrato de recolha

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5, a prestação do serviço de recolha de águas residuais 
é titulada por de contrato de recolha entre a Entidade Gestora e os utilizadores que disponham de 
título válido para a ocupação do imóvel.

2 — Quando o serviço de saneamento de águas residuais seja disponibilizado simultaneamente 
com o serviço de abastecimento de água o contrato é único e engloba os dois serviços.

3 — O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio da Entidade Gestora e instruído 
em conformidade com as disposições legais em vigor à data da sua celebração, no que respeita, 
nomeadamente, aos direitos dos utilizadores e à inscrição de cláusulas gerais contratuais.

4 — No momento da celebração do contrato é entregue ao utilizador a respetiva cópia.
5 — Nas situações não previstas no n.º 2, o serviço de saneamento de águas residuais 

considera -se contratado desde que haja efetiva utilização do serviço e a Entidade Gestora remeta 
por escrito ao utilizador as condições contratuais aplicáveis.

6 — Os proprietários dos prédios ligados à rede pública, sempre que o contrato não esteja em 
seu nome, devem solicitar aos respetivos ocupantes que permitam o acesso da Entidade Gestora 
para a retirada dos instrumentos de medição, caso ainda não o tenham facultado e a Entidade 
Gestora tenha denunciado o contrato nos termos previstos no Artigo 46.º

7 — Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de recolha de águas residuais, 
o novo utilizador, que disponha de título válido para o ocupação do imóvel, deve solicitar a cele-
bração de contrato antes que se registem novos consumos, salvo se o titular do contrato autorizar 
expressamente tal situação.

8 — Se o último titular ativo do contrato e o requerente de novo contrato coincidirem na mesma pes-
soa, aplica -se o regime da suspensão e reinício do contrato a pedido do utilizador previsto no Artigo 45.º
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9 — Não pode ser recusada a celebração de contrato de recolha com base na existência de 
dívidas emergentes de:

a) Contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente ocupado o mesmo imóvel, 
salvo quando seja manifesto que a alteração do titular do contrato visa o não pagamento do débito;

b) Contrato com o mesmo utilizador referente a imóvel distinto.

10 — Pode ser recusada a celebração de contrato de fornecimento e de recolha quando não 
se encontre regularizado o pagamento de dívidas provenientes de anteriores contratos entre a 
mesma entidade gestora e o mesmo utilizador, salvo se as dívidas se encontrarem prescritas e 
se for invocada a respetiva prescrição ou se tiverem sido contestados junto doas tribunais ou de 
entidades com competência para a resolução extrajudicial de conflitos.

Artigo 42.º

Contratos especiais

1 — São objeto de contratos especiais os serviços de recolha de águas residuais que, devido 
ao seu elevado impacto nas redes, devam ter um tratamento específico, designadamente, hospitais, 
escolas, quartéis, complexos industriais e comerciais e grandes conjuntos imobiliários.

2 — Quando as águas residuais não domésticas a recolher possuam características agressivas 
ou perturbadoras dos sistemas públicos, os contratos de recolha devem incluir a exigência de pré-
-tratamento dos efluentes antes da sua ligação ao sistema público, de forma a garantir o respeito 
pelas condições de descarga, nos termos previstos no Artigo 20.º

3 — Podem ainda ser definidas condições especiais para as recolhas de efluentes, temporários 
ou sazonais, nas seguintes situações:

a) Obras e estaleiro de obras;
b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, nomeadamente comunidades 

nómadas, e atividades com caráter temporário, tais como feiras, festivais e exposições.

4 — A Entidade Gestora pode admitir a contratação dos serviços em situações especiais, de 
forma transitória, nos seguintes casos:

a) Existência de litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, desde que, por 
fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos necessários à celebração do 
contrato.

5 — Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o interesse da gene-
ralidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da exploração dos sistemas públicos, a nível de 
qualidade e quantidade.

Artigo 43.º

Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada indicada no contrato para efeito de re-
ceção de toda a correspondência relativa à prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser comunicada pelo utilizador 
à Entidade Gestora, produzindo efeitos no prazo de 15 (quinze) dias após aquela comunicação.

3 — Não constitui fundamento para a repetição de quaisquer notificações ou diligências da 
Entidade Gestora a alteração do domicílio convencionado que não tenha sido comunicada nos 
termos descritos no número anterior.
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Artigo 44.º

Vigência dos contratos

1 — O contrato de recolha de águas residuais, quando celebrado em conjunto com o contrato 
de fornecimento de água produz os seus efeitos a partir da data do início de abastecimento, o qual 
deve ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da apresentação do pedido de 
celebração do contrato, com ressalva das situações de força maior.

2 — Nos contratos de recolha autónomos considera -se que o contrato produz os seus efeitos:

a) Se o serviço for prestado por redes fixas, a partir data da conclusão do ramal, salvo se o 
imóvel se encontrar comprovadamente desocupado;

b) Se o serviço for prestado por meios móveis, a partir da data da outorga do contrato.

3 — A cessação do contrato de recolha de águas residuais ocorre por denúncia, nos termos 
do Artigo 46.º, ou caducidade, nos termos do Artigo 47.º

4 — Os contratos referidos na alínea a) n.º 3 do Artigo 42.º são celebrados com o construtor 
ou com o dono da obra a título precário e caducam com a verificação do termo do prazo, ou suas 
prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou autorização.

Artigo 45.º

Suspensão e reinício do contrato

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis, a suspensão do contrato mediante prova de desocupação temporária do imóvel.

2 — Quando o utilizador disponha simultaneamente dos serviços de águas e de recolha de 
águas residuais, o contrato de recolha suspende -se quando seja solicitada a suspensão do abas-
tecimento e é retomado na mesma data que este.

3 — Nas situações não abrangidas pelo número anterior o contrato de recolha de águas resi-
duais pode ser suspenso mediante prova de desocupação temporária do imóvel.

4 — A suspensão do contrato prevista nos números anteriores depende do pagamento da 
respetiva tarifa, nos termos da alínea g) do n.º 4 do Artigo 51.º, e implica o acerto da faturação 
emitida até à data da suspensão.

5 — A suspensão do contrato determina a cessação pela Entidade Gestora da faturação e 
cobrança das tarifas mensais associadas à normal prestação dos serviços a partir da data da 
suspensão.

6 — Nos casos de reinício da ligação solicitada pelo utilizador, o serviço é retomado no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias contados da apresentação do pedido, sendo a tarifa aplicável de reinício 
da ligação do serviço, incluída na primeira fatura subsequente.

Artigo 46.º

Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos que tenham celebrado por 
motivo de desocupação do local de consumo, desde que o comuniquem por escrito à Entidade 
Gestora e facultem nova morada para o envio da última fatura.

2 — Nos 15 (quinze) dias subsequentes à comunicação referenciada no número anterior, os 
utilizadores devem facultar à Entidade Gestora o acesso ao instrumento de medição instalado para 
leitura, produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data.

3 — Não sendo possível a leitura mencionada no prazo referido no número anterior por motivo 
imputável ao utilizador, este continua responsável pelos encargos entretanto decorrentes.

4 — A Entidade Gestora pode denunciar o contrato caso, na sequência da interrupção do 
serviço por mora no pagamento, o utilizador não proceda ao pagamento em dívida no prazo de 
dois meses.
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Artigo 47.º

Caducidade

1 — Nos contratos celebrados a termo, a caducidade opera no termo do prazo respetivo.
2 — Os contratos referidos no n.º 3 do Artigo 42.º podem não caducar no termo do respetivo 

prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm os pressupostos que levaram à sua celebração.
3 — Os contratos caducam ainda por morte do titular, salvo nos casos de transmissão por via 

sucessória quando demonstrada a vivência em economia comum ou, no caso do titular ser uma 
pessoa coletiva, aquando da sua extinção.

4 — A caducidade do contrato tem como consequência a retirada imediata dos respetivos 
instrumentos de medição e o corte dos serviços.

Artigo 48.º

Caução

1 — A Entidade Gestora pode exigir a prestação de uma caução para garantia do pagamento 
dos serviços nas seguintes situações:

a) No momento da celebração do contrato, desde que o utilizador não seja considerado como 
consumidor na aceção da alínea l) do Artigo 6.º;

b) No momento do restabelecimento do serviço, na sequência de interrupção decorrente de 
mora no pagamento e, no caso de consumidores, desde que estes não optem pela transferência 
bancária como forma de pagamento dos serviços.

2 — A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinheiro, cheque ou 
transferência eletrónica ou através de garantia bancária ou seguro -caução, e o seu valor é calcu-
lado da seguinte forma:

a) Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o consumo médio mensal 
dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo Despacho n.º 4186/2000, publicado no Diária da 
República, 2.ª série, de 22 de fevereiro de 2000;

b) Para os restantes utilizadores, o valor é fixado no respetivo contrato de acordo com o prin-
cípio da proporcionalidade

3 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias desig-
nações e sejam titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso doméstico 
se tratasse.

4 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

Artigo 49.º

Restituição da caução

1 — Findo o contrato, a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos da legislação 
vigente, deduzida dos montantes eventualmente em dívida.

2 — Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 
do artigo anterior, opte posteriormente pela transferência bancária como forma de pagamento, tem 
direito à imediata restituição da caução prestada.

3 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com base 
no índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.
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CAPÍTULO V

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 50.º

Incidência

1 — Estão sujeitos ao pagamento das tarifas relativas ao serviço de saneamento de águas 
residuais todos os utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir 
da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os utilizadores são classificados 
como domésticos ou não domésticos.

Artigo 51.º

Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de saneamento de águas residuais são faturadas aos utiliza-
dores:

a) A tarifa fixa de saneamento de águas residuais, devida em função do intervalo temporal 
objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de saneamento de águas residuais, devida em função do volume de águas 
residuais produzido durante o período objeto de faturação, de acordo com a metodologia definida 
no n.º 2 do Artigo 41.º

2 — Quando exista medidor de caudal, a tarifa prevista na alínea b) do número anterior é cal-
culada em função do volume de águas residuais recolhidas durante o período objeto de faturação.

3 — As tarifas previstas nos números anteriores englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação dos sistemas públicos 
aos sistemas prediais, com a ressalva prevista no Artigo 55.º;

b) Saneamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato de recolha;
d) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua reparação, salvo se por 

motivo imputável ao utilizador.

4 — No caso do serviço de limpeza de fossas séticas, a aplicação mensal das tarifas fixas e 
variável previstas no n.º 1 constitui a contrapartida pela realização de um número máximo anual 
de limpezas definido no contrato de recolha de acordo com a periodicidade estabelecida, sendo 
cada serviço adicional faturado autonomamente.

5 — Para além das tarifas dos serviços de recolha de águas residuais referidas no n.º 1 e 
de outras previstas no presente Regulamento, são cobradas pela Entidade Gestora tarifas como 
contrapartida dos seguintes serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de saneamento;
b) Análise dos projetos dos sistemas públicos de saneamento integrados em operações de 

loteamento;
c) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no Artigo 55.º;
d) Realização de vistorias ou ensaios dos sistemas prediais e domiciliários de saneamento a 

pedido dos utilizadores;
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e) Suspensão da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
f) Reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
g) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
h) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
i) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
j) Instalação de medidor de caudal, quando haja lugar à mesma nos termos previstos no ar-

tigo 37.º e sua substituição;
k) Verificação extraordinária de medidor de caudal a pedido do utilizador, salvo quando se 

comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
l) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para saneamento de águas residuais 

de estaleiros e obras e zonas de concentração populacional temporária;
m) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas de localização;
n) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparação no sistema predial ou 

domiciliário de saneamento e instalação de medidor de caudal para utilizadores não domésticos.

6 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento 
do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não 
há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea e) do número anterior.

Artigo 52.º

Tarifa fixa do serviço de saneamento

Aos utilizadores do serviço de saneamento de águas residuais através de redes fixas aplica -se 
uma tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, diferenciada em função da tipologia dos 
utilizadores, conforme definido no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a 
Praticar no Sistema” em vigor em cada período e que constitui o Anexo IV do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

Artigo 53.º

Tarifa variável do serviço de saneamento

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função 
dos escalões de consumo, expressos em m3 de águas residuais recolhidas por cada 30 (trinta) 
dias, definidos no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no 
Sistema” em vigor em cada período e que constitui o Anexo IV, do presente Regulamento e que 
dele faz parte integrante.

2 — O valor final da componente variável do serviço devido pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores não 
domésticos é expressa em euros por m3 podendo, ainda, ser definido um valor adicional, expresso 
em euros por m3, aplicável por tipos de atividades industriais que produzam águas residuais com 
características que impliquem gastos de tratamento substancialmente distintos dos que decorrem 
do tratamento de águas residuais de origem doméstica.

4 — Quando não exista medição através de medidor de caudal, o volume de águas residuais 
recolhidas corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente de recolha de referência de 
âmbito nacional, igual a 90 % (noventa por cento) do volume de água consumido, excetuando -se 
os usos que não originem águas residuais, medidos nos contadores de água instalados especifi-
camente para esse fim.

5 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número anterior e sempre que o 
utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente produza águas resi-
duais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado em função do 
consumo médio dos utilizadores com características similares, no âmbito do território municipal, 



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 449

Diário da República, 2.ª série PARTE G

verificado no ano anterior, ou de acordo com outra metodologia de cálculo definida no contrato de 
recolha.

6 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de 
saneamento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 4 ao:

a) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Entidade 
Gestora;

b) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território 
municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação 
do contador.

7 — O coeficiente de recolha previsto no n.º 4 pode não ser aplicado nas situações em que haja 
comprovadamente consumo de água de origens próprias e não seja adequado o método previsto 
no n.º 5, devendo a metodologia de cálculo ser definida no contrato de recolha.

Artigo 54.º

Tarifário pelo serviço de recolha e transporte de efluentes provenientes da limpeza de fossas séticas

Pela recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da limpeza de fossas séticas 
são devidas tarifas fixas e variáveis relativas a serviços móveis calculadas nos termos definidos 
no documento de “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a praticar no Sistema” em vigor 
em cada momento, que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte inte-
grante.

Artigo 55.º

Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma 
avaliação da viabilidade técnica e económica pela Entidade Gestora.

2 — Se daquela avaliação referida no número anterior resultar que existe viabilidade, os ra-
mais de ligação instalados pela Entidade Gestora apenas são cobrados aos utilizadores quanto à 
extensão à que excede a distância referida no número anterior, com base no orçamento realizado 
ou, em situações específicas, de acordo com o tarifário em vigor no Município.

3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por modificação das condições de prestação do serviço de 
saneamento, por solicitação do utilizador;

b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

Artigo 56.º

Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais sempre que respeitem 
as disposições definidas no “Regulamento de Aplicação de Tarifários Especiais no Sistema”, que 
constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — As condições de acesso ao tarifários especiais são as definidas no “Regulamento de 
Aplicação de Tarifários Especiais no Sistema”, que constitui o Anexo V do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.
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Artigo 57.º

Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de saneamento de águas residuais é aprovado pela Comissão de 
Parceria do Sistema de Águas da Região do Noroeste.

2 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 (quinze) dias depois 
da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura 
subsequente.

3 — O tarifário é publicado nos locais de afixação habitualmente utilizados pelo Município, nos 
serviços de atendimento da Entidade Gestora e ainda no respetivo sítio na internet.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 58.º

Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral, mediante consentimento 
expresso do utilizador.

2 — As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 
podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos previstos no 
Artigo 39.º e no Artigo 40.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.

Artigo 59.º

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa ao serviço de saneamento de águas residuais emitida pela 
Entidade Gestora deve ser efetuada no prazo, na forma e nos locais nela indicados.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência 
de envio das faturas, o prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 (vinte)dias a 
contar da data da sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 
da fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço 
de gestão de resíduos urbanos face ao serviço de saneamento de águas residuais.

4 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas 
fixas e variáveis associadas ao serviço de saneamento de águas residuais, que sejam incluídas 
na mesma fatura.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo de água 
suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura, incluindo as tarifas relativas ao serviço de 
saneamento no caso de o consumo de água ser utilizado como indicador do volume de águas re-
siduais produzidas, caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após ter sido 
informado da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da fatura, 
permite a cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor.

7 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 (quinze) dias, para além da data limite de 
pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de proceder à suspensão do serviço de sanea-
mento de águas residuais, quando não seja possível suspender o fornecimento de água e desde 
que o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis relativamente 
à data em que venha a ocorrer.

8 — Não pode haver suspensão do serviço de saneamento de águas residuais, nos termos do 
número anterior, em consequência da falta de pagamento de um serviço funcionalmente dissociável, 
quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.
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9 — O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio registado ou outro meio 
equivalente, sendo o custo do registo imputado ao utilizador em mora.

Artigo 60.º

Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento da tarifa pelo serviço prestado prescreve no prazo de seis meses 
após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro de cobrança, tiver sido paga importância inferior à 
que corresponde ao consumo efetuado, o direito da Entidade Gestora ao recebimento da diferença 
caduca dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr 
enquanto a Entidade Gestora não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao 
utilizador, sempre que aplicável.

4 — A celebração de acordo de pagamento de dívidas vencidas interrompe a prescrição e 
impede a contagem da caducidade, nos termos gerais do direito civil.

Artigo 61.º

Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feito aos 

cêntimos de euro.

Artigo 62.º

Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de recolha de águas residuais são efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a um acerto da faturação do serviço de abaste-
cimento de água, nos casos em que não haja medição direta do volume de águas residuais 
recolhidas;

b) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao 
período em que esta não se processou;

c) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de efluentes 
medido.

d) Procedimento fraudulento;
e) Correção de erros de faturação ou leituras;
f) Em caso de comprovada rotura na rede predial.

2 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o utilizador pode receber 
esse valor autonomamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a receção de comunicação 
da Entidade Gestora ou supletivamente através de compensação feita pela Entidade Gestora nos 
períodos de faturação subsequentes, caso a primeira opção não seja utilizada.
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CAPÍTULO VI

Penalidades

Artigo 63.º

Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 
20 de agosto, punível com coima de 1.500,00 EUR a 3.740,00 EUR, no caso de pessoas singula-
res, e de 7.500,00 EUR a 44.890,00 EUR, no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes 
atos ou omissões por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos sistemas públicos, nos 
termos do disposto no Artigo 15.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes sem a prévia 
autorização da Entidade Gestora;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas públicos.

2 — Constitui contraordenação ambiental muito grave, nos termos do n.º 3 do artigo 81.º do 
Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio:

3 — O lançamento, o depósito ou, por qualquer outra forma direta ou indireta, a introdução nas 
águas superficiais, subterrâneas ou nos terrenos englobados nos recursos hídricos de qualquer 
substância ou produto sólido, líquido ou gasoso potencialmente poluente;

4 — A obstrução ao exercício de inspeção, a fiscalização ou o exercício das suas competên-
cias, designadamente a recusa de acesso da entidade ao local;

5 — A rejeição de águas residuais industriais, diretamente ou indiretamente, para o sistema 
de disposição de águas residuais urbanas, sem a autorização prevista no artigo 54.º, n.º 1, do 
Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio;

6 — A rejeição de águas degradadas diretamente para o sistema de disposição de águas 
residuais, para a água ou para o solo, sem qualquer tipo de mecanismos que assegurem a depu-
ração destas.

Artigo 64.º

Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a título de negligência, 
sendo nesse caso reduzidas para metade os limites mínimos e máximos das coimas previstas no 
artigo anterior.

Artigo 65.º

Processamento das contraordenações e aplicação das coimas

1 — A fiscalização, a instauração e a instrução os processos de contraordenação previstas 
no n.º 1 do Artigo 63.º competem à Entidade Gestora, cabendo à Entidade Titular a aplicação das 
respetivas coimas.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gravidade da contraordenação, 
o grau de culpa do agente e a sua situação económica e patrimonial, considerando essencialmente 
os seguintes fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente e o património público 
ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contraordenação, devendo, 
sempre que possível, exceder esse benefício.
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3 — Na graduação das coimas atende -se ainda ao tempo durante o qual se manteve a situação 
de infração, se for continuada.

4 — A fiscalização, a instauração, a instrução e a aplicação das coimas devidas pela infração 
do disposto no n.º 2 do artigo 83.º regem -se pelo regime previsto no Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de maio, e na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto.

Artigo 66.º

Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas é repartido em partes iguais entre a Entidade Titular e 
a Entidade Gestora, salvo na situação prevista no n.º 4 do artigo anterior, em que se aplica 
o regime previsto no Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, e na Lei n.º 50/2006, de 29 
de agosto.

CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 67.º

Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, perante a Entidade 
Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham 
lesado os seus direitos ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de reclamações onde os 
utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações, a Entidade Gestora disponibiliza mecanismos alter-
nativos para a apresentação de reclamações que não impliquem a deslocação do utilizador às 
instalações da mesma, designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 22 (vinte e dois) dias úteis, 
notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação prevista no n.º 5 do Artigo 59.º 
do presente Regulamento.

Artigo 68.º

Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadores

1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da Entidade Gestora sempre que 
haja reclamações de utilizadores, perigos de contaminação ou poluição ou suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufrutuário, comodatário e/ou 
arrendatário deve permitir o livre acesso à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada 
ou outro meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e intervalo horário, 
com amplitude máxima de duas horas, previsto para a inspeção.

3 — O respetivo auto de vistoria é comunicado aos responsáveis pelas anomalias ou irregu-
laridades, fixando o prazo para a sua correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a Entidade Gestora pode 
determinar a suspensão do fornecimento de água.
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CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 69.º

Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regulamento é aplicável o 
disposto na legislação em vigor.

Artigo 70.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 (quinze) dias após a sua publicação no Diário da 
República.

Artigo 71.º

Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento ficam automaticamente revogadas as Normas 
Regulamentares para a utilização da rede de drenagem de esgotos do Município de Santo Tirso, 
aplicadas ao Município da Trofa, anteriormente aprovado.
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ANEXO I

Condições técnicas para a ligação do ramal de saneamento de águas residuais 

 ANEXO II

Termo de responsabilidade do autor do projeto

(Projeto de execução)

(Artigo 39.º do presente Regulamento e artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro)

(Nome e habilitação do autor do projecto)..., residente em....., telefone n.º …., portador do BI 
n.º …., emitido em …., pelo Arquivo de Identificação de …, contribuinte n.º ....., inscrito na (indicar 
associação pública de natureza profissional, quando for o caso)......, sob o n.º ....., declara, para 
efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, que o 
projeto de...... (identificação de qual o tipo de operação urbanística, projecto de arquitectura ou 
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de especialidade em questão), de que é autor, relativo à obra de..... (Identificação da natureza da 
operação urbanística a realizar), localizada em..... (localização da obra (rua, número de polícia e 
freguesia), cujo.... (indicar se se trata de licenciamento ou autorização) foi requerido por.... (indica-
ção do nome/designação e morada do requerente), observa:

a) As normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente.... (descriminar desig-
nadamente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, os instrumentos de gestão 
territorial, o alvará de loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar 
fundamentadamente as razões da não observância de normas técnicas e regulamentares nos casos 
previstos no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro);

b) A recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projecto nomeadamente …(ex: 
pressão estática disponível na rede pública ao nível do arruamento, etc.), junto da Entidade Gestora 
do sistema público;

c) A manutenção do nível de protecção da saúde humana com o material adotado na rede 
predial.

(Local),... de... de...

...

(Assinatura reconhecida)

ANEXO III

Minuta do termo de responsabilidade

(Artigo 40.º do presente Regulamento)

(Nome)..., (categoria profissional)..., residente em..., n.º ..., (andar)..., (localidade)..., (código 
postal),..., inscrito no (organismo sindical ou ordem)..., e na (nome da entidade titular do sistema 
público de água) sob o n.º ..., declara, sob compromisso de honra, ser o técnico responsável pela 
obra, comprovando estarem os sistemas prediais em conformidade com o projecto, normas técni-
cas gerais específicas de construção, bem como as disposições regulamentares aplicáveis e em 
condições de serem ligados à rede pública.

(Local),... de... de...

...

(Assinatura reconhecida)

ANEXO IV

Estrutura tarifária e de faturação dos serviços a praticar no sistema

1 — Introdução
Os serviços de águas são essenciais ao bem -estar geral dos cidadãos, à saúde pública, 

às atividades económicas e à proteção do ambiente. Por esse facto, os cidadãos têm direito ao 
acesso tendencialmente universal e à continuidade e à qualidade desses serviços, num quadro de 
eficiência e equidade de preços.

Significa isto que, dispondo de serviços com a qualidade adequada, o utilizador final deve 
tendencialmente pagar o preço justo por estes serviços, ou seja, sem incluir ineficiência e desper-
dícios, repercutindo -se de forma equitativa por todos os utilizadores.

A prestação destes serviços requer elevados gastos de investimento na construção e renovação 
de infraestruturas e equipamentos, bem como significativos gastos de exploração. Complemen-
tarmente, e embora o património atual de infraestruturas em Portugal seja já muito importante, há 
ainda necessidade de ampliar o grau de cobertura da população com estes serviços, em particular 
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na região onde nos inserimos, e de renovar continuamente o património, evitando o esgotamento 
da sua vida útil.

2 — recuperação de gastos em cenário de eficiência e melhoria contínua
De entre os vários princípios que devem nortear a provisão dos serviços de águas, destacam -se:

Princípio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifários dos serviços de águas 
devem permitir a recuperação tendencial dos custos económicos e financeiros decorrentes da sua 
provisão, em condições de assegurar a qualidade do serviço prestado e a sustentabilidade das 
entidades gestoras, operando num cenário de eficiência de forma a não penalizar indevidamente 
os utilizadores com custos resultantes de uma ineficiente gestão dos sistemas;

Princípio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do qual os tarifários devem 
assegurar uma correta proteção do utilizador final, evitando possíveis abusos de posição dominante 
por parte da entidade gestora, por um lado, no que se refere à continuidade, qualidade e custo 
para o utilizador final dos serviços prestados e, por outro, no que respeita aos mecanismos de sua 
supervisão e controlo, que se revelam essenciais em situações de monopólio;

Princípio da acessibilidade económica, nos termos do qual os tarifários devem atender à capa-
cidade financeira dos utilizadores finais, na medida necessária a garantir o acesso tendencialmente 
universal aos serviços de águas;

Princípio da utilização sustentável dos recursos hídricos, nos termos do qual os tarifários dos 
serviços de águas devem contribuir para a gestão sustentável dos recursos hídricos através da 
interiorização tendencial dos custos e benefícios que estão associados à sua utilização, penalizando 
os desperdícios e os consumos mais elevados.

Importa ainda atender que o facto de serem serviços de interesse geral introduz na sua con-
figuração não apenas o objetivo de universalidade tendencial de acesso em termos físicos, como 
igualmente uma preocupação de salvaguarda de acessibilidade económica por parte dos utiliza-
dores finais domésticos com menores recursos financeiros, justificando a mitigação de práticas de 
subsidiação cruzada entre estes serviços e outras atividades desenvolvidas pela entidade gestora.

O princípio da recuperação dos gastos pode ser conseguido por uma de três vias, isoladamente 
ou em combinação:

a) Exclusivamente pela cobrança de tarifas (T1), que é a opção preconizada pela Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro (Lei da Água), que transpõe a Diretiva Quadro da Água (princípio do utilizador-
-pagador) e pela Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das Finanças Locais, promovendo a equidade 
e a sensibilização para uma melhor utilização dos serviços;

b) Pelo recurso complementar a subsídios à exploração da autarquia (T2), sendo que esta 
opção deve ser utilizada apenas quando necessário para reduzir gastos ao utilizador final, numa 
perspetiva de tornar os serviços economicamente acessíveis, uma vez que não promove a sensi-
bilização do mesmo para uma boa utilização dos serviços e não repercute de forma equitativa os 
gastos pelos utilizadores;

c) Pode também ser conseguida pelo recurso a transferências (T3), designadamente subsídios 
ao investimento, que é uma opção a utilizar sempre que possível, pois permite reduzir gastos ao 
utilizador final (por exemplo, através do recurso a fundos comunitários).

A redução de T1 à custa de T2 e T3 deve ser uma decisão das entidades titulares dos serviços 
e com competência para a aprovação dos respetivos tarifários, tendo em conta a necessidade de 
moderação tarifária.

Uma vez que existe um hiato com relevância entre a situação atual e o referencial objetivo, 
designadamente porque estão em causa alterações substantivas das estruturas tarifárias aplicadas, 
justifica -se a utilização de um período de adaptação de 4 a 5 anos, em linha com o recomendado 
pela ERSAR, que refere expressamente que esse período “não ultrapasse os cinco anos”.
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3 — Proveitos tarifários
A Águas do Norte, SA (adiante designada por AdNorte) na gestão e exploração do Sistema de 

Águas da Região do Noroeste (adiante designado por Sistema) utilizará um modelo de simulação 
de proveitos tarifários com base em mapa de quantidades, tendo por base o histórico disponível 
nos Municípios, o qual permite efetuar projeções futuras e identificar os ajustamentos necessários 
pelas diferenças entre o previsto e o real.

Esses mapas incluem dados com relativo detalhe (número de clientes por tipo, distribuição 
de volumes faturados por escalão e/ou de utilizadores finais por intervalo de consumo, número de 
serviços auxiliares prestados por tipo, etc.) e permite simular os proveitos que seriam gerados por 
tarifários construídos de acordo com as opções tomadas pela entidade com competência para a 
aprovação dos tarifários atendendo às recomendações da ERSAR sobre esta matéria.

A Recomendação ERSAR n.º 01/2009, de 28 de Agosto (“Recomendação Tarifária”), preco-
niza em primeiro plano a utilização de “tarifários bipartidos” para os serviços de águas prestados 
a utilizadores finais, i.e. com uma componente fixa (aplicada em função do intervalo de tempo de 
prestação do serviço) e uma componente variável (aplicada em função do nível de utilização do 
serviço durante esse período):

a) Com efeito, não deve ser utilizada apenas uma tarifa fixa, pois não faz refletir no utilizador 
final o volume de água consumido, encoraja o desperdício e emite um sinal errado do ponto de 
vista ambiental;

b) Também não se recomenda que seja utilizada apenas uma tarifa variável, pois não repercute 
de forma equitativa os gastos por todos os utilizadores finais domésticos, beneficiando utilizadores 
com mais de uma habitação em detrimento de utilizadores com habitação única;

c) Efetivamente, a inexistência de uma componente fixa nos tarifários iria penalizar sobretudo 
as populações mais desfavorecidas que, indiretamente, teriam que suportar os investimentos reali-
zados para proporcionar água a proprietários de segundas residências, a turistas e a veraneantes, 
em suma, àqueles que exigem desfrutar do serviço, embora possam não o utilizar com regularidade, 
sendo que em Portugal esta questão é especialmente relevante, na medida em que entre 25 e 30 % 
(vinte e cinco e trinta por cento) das famílias dispõem de segunda habitação;

d) Note -se ainda que, como é evidente, a supressão da componente fixa (equivalente em 
média a cerca de 25 a 30 % (vinte e cinco a trinta por cento) das receitas tarifárias atualmente ge-
radas pelas entidades gestoras) conduziria inevitavelmente ao aumento da parcela variável, para 
reequilibrar financeiramente a prestação dos serviços.

Nesse sentido, a AdNorte, em linha com a Recomendação da ERSAR, adota na gestão e 
exploração do Sistema uma estrutura tarifária que combina uma tarifa fixa com uma tarifa variável, 
procurando encontrar a solução mais justa e de maior acessibilidade para os utilizadores finais.

De igual modo, os tarifários praticados pela AdNorte (alinhada com a Recomendação ERSAR 
n.º 01/2009, de 28 de agosto) têm em conta a aplicação aos serviços de águas (abastecimento e 
saneamento) prestados a utilizadores finais domésticos de tarifas variáveis estruturadas de forma 
crescente de acordo com escalões de consumo.

O tarifário incorpora igualmente mecanismos de moderação e progressividade tarifária, em 
particular pela possibilidade da subsidiação à exploração através dos orçamentos dos Municípios 
que integram o Sistema.

Para além do mecanismo de progressividade de escalões de consumos domésticos e de um 
tratamento distinto entre utilizadores domésticos e não -domésticos, o tarifário da AdNorte contempla, 
por razões de ordem social, preocupações com os tarifários sociais, com o objetivo de assegurar 
a acessibilidade económica a estes serviços por parte dos utilizadores finais domésticos de menor 
rendimento.

Nesse sentido, é disponibilizado um tarifário social aos utilizadores de menores rendimentos, 
bem como um tarifário familiar específico dirigido às famílias numerosas, independentemente do 
seu nível de rendimento.

Prevê -se ainda a aplicação de uma tarifa especial, aplicável exclusivamente aos utilizadores 
finais não -domésticos que sejam reconhecidamente entidades de declarada utilidade pública, e de 
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uma tarifa para autarquias aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios que integram o 
Sistema, desde que sob sua gestão direta.

4 — Estrutura tarifária dos serviços — abastecimento de água
4.1 — Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água todos os utiliza-
dores finais que disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da 
respetiva vigência.

2 — Os utilizadores finais que disponham de acesso à rede pública de abastecimento de água 
têm a obrigação legal de efetuar a ligação.

3 — Não sendo cumprida a obrigação de ligação, a AdNorte obriga -se a reagir pelos meios 
adequados, nomeadamente através da instauração de processos de contraordenação e seus 
efeitos, de modo a garantir o cumprimento do imperativo legal aplicável.

4 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e das tarifas variáveis, os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não domésticos.

4.2 — Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de 
faturação e expressa em euros por cada 30 (trinta) dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água apurado 
entre duas leituras reais, distribuída por escalões de consumo por cada 30 (trinta) dias, e expresso 
em euros por cada metro cúbico (adiante também designado por m3).

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao 
sistema predial, com base no disposto no ponto 4.9 deste documento;

b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento de água, com 
exceção de loteamentos;

c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, a realizar previamente, 
no caso de ligação à rede pública de abastecimento de água;

d) Fornecimento de água;
e) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
f) Disponibilização e instalação de contador individual;
g) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da AdNorte;
h) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
i) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo 

se por motivo imputável ao utilizador.

3 — Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água referidas no n.º 1, poderão 
ser cobradas pela AdNorte tarifas de serviços auxiliares como contrapartida da prestação dos 
seguintes serviços:

a) Análise de projetos de redes de abastecimento de água de loteamentos;
b) Execução de ramais de ligação, com base no disposto no ponto 4.9 deste documento;
c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, nos casos em que não 

seja efetuada a ligação à rede pública de abastecimento de água;
d) Realização de vistorias e inspeções e ensaios aos sistemas prediais de abastecimento de 

água a pedido dos utilizadores;
e) Emissão do aviso de corte por incumprimento do utilizador;
f) Suspensão da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 460

Diário da República, 2.ª série PARTE G

g) Reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
h) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
i) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Leitura extraordinária de contadores a pedido do utilizador;
k) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a 

respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
l) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros e 

obras e zonas de concentração populacional temporária;
m) Fornecimento de água em autotanques de estaleiros e obras, habitações com ocupação 

temporária e zonas de concentração populacional temporária, salvo quando justificado por interrup-
ções de fornecimento, designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;

n) Informação sobre o sistema público de abastecimento de água em plantas de localização;
o) Instalação do segundo contador e/ou ramal a pedido do utilizador, mediante orçamento;
p) Mudança de local de contador quando o contador se encontra no interior e a alteração o 

mantém no interior da propriedade ou já no limite da propriedade, mediante orçamento;
q) Outros serviços a pedido do utilizador, mediante orçamento.

4 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão (corte) do serviço por incumpri-
mento do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores em dívida antes da deslocação ao 
local, não há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea f) do número anterior.

4.3 — Tarifa fixa

1 — A tarifa fixa aplicável aos utilizadores finais domésticos, expressa em euros por cada 30 
(trinta) dias, é diferenciada de forma progressiva em função do diâmetro nominal, expresso em 
milímetros (adiante também designado por mm) do contador instalado, com base nos seguintes 
níveis e intervalos:

1.º Nível: até 25 mm;
2.º Nível: superior a 25 mm e até 30 mm;
3.º Nível: superior a 30 mm e até 50 mm;
4.º Nível: superior a 50 mm e até 100 mm;
5.º Nível: superior a 100 mm e até 300 mm;
6.º Nível: superior a 300 mm.

2 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo 
os mesmos medidos por um contador totalizador, é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo 
valor é determinado em função do calibre do contador diferencial que seria necessário para medir 
aqueles consumos no âmbito dos clientes não -domésticos.

3 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização nas partes comuns 
associados aos contadores totalizadores.

4 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não -domésticos é diferenciada de forma pro-
gressiva em função do diâmetro nominal (expresso em mm) do contador instalado, com base nos 
seguintes níveis e intervalos:

1.º Nível: até 20 mm;
2.º Nível: superior a 20 mm e até 30 mm;
3.º Nível: superior a 30 mm e até 50 mm;
4.º Nível: superior a 50 mm e até 100 mm;
5.º Nível: superior a 100 mm e até 300 mm;
6.º Nível: superior a 300 mm.

5 — A tarifa fixa do serviço de abastecimento aplicável aos utilizadores não -domésticos é 
igualmente aplicável às instalações e equipamentos municipais sob sua gestão direta.
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6 — A tarifa fixa por dia, para utilizadores domésticos e não -domésticos, é determinada pela 
divisão entre a tarifa fixa, referida respetivamente nos n.os 1 e 4, em vigor e 30 (trinta) dias, arre-
dondada a 4 (quatro) casas decimais.

7 — A recusa de ligação ao Sistema por parte dos utilizadores constitui contraordenação, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

8 — Aos utilizadores domésticos ou não domésticos que, dispondo de acesso à rede pública 
de abastecimento de água, não tenham cumprida a obrigação de ligação do sistema predial ao 
sistema público, quando tal resulte do disposto no artigo 69.º Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, a AdNorte obriga -se à instrução adequada do competente processo contraordenacional, 
que pode cominar na aplicação de uma coima regulamentada pelo artigo 72.º daquele diploma, 
aplicada pela câmara municipal da área onde tenha sido cometida a infração, conforme disposto 
no contrato de gestão.

4.4 — Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função 
dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias sem casas decimais, 
nos termos seguintes:

1.º Escalão: até 5 m3 (1 a 5 000 litros);
2.º Escalão: 5 m3 a 15 m3 (5 001 a 15 000 litros);
3.º Escalão: 15 m3 a 25 m3 (15 001 a 25 000 litros);
4.º Escalão: superior a 25 m3 (>= 25 001 litros).

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores não -domésticos é 
de valor igual ao 3.º escalão da tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos, em 
vigor em cada momento no Município do local de consumo, salvo enquanto vigorar o período de 
convergência tarifária.

5 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas sanitárias em sis-
temas prediais, através de energias renováveis, que não seja objeto de medição individual a 
cada fração, é globalmente faturado ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável 
do serviço prevista para os utilizadores domésticos, em vigor em cada momento no Município 
ou no Sistema.

4.5 — Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos 
que não deem origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, a tarifa fixa é determinada 
em função do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatório dos quadrados dos 
diâmetros nominais dos contadores instalados.

3 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas 
as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não -domésticos.

4 — O consumo do segundo contador de água ou de contadores totalizadores que não gerem 
águas residuais não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento de águas residuais e 
resíduos sólidos, quando exista tal indexação.

5 — A instalação de um segundo contador é devida pelo utilizador final, mediante orça-
mento.
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4.6 — Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas e tarifas variáveis no que respeita ao serviço de forneci-
mento de água destinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios deve ser objeto de 
medição, ou, não sendo possível, de prévia estimativa, para efeitos de avaliação do balanço hídrico 
dos sistemas de abastecimento.

3 — Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes de distribuição predial só 
podem ser utilizados em caso de incêndio, devendo a AdNorte ser disso avisada pelos utilizadores 
finais nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao sinistro, com informação da respetiva leitura.

4 — Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no n.º 3, ou se demonstre o uso da 
água para fim diverso do combate a incêndio, a faturação da água consumida é associada ao con-
trato estabelecido, sendo aplicável a tarifa variável em vigor para os utilizadores não -domésticos.

5 — É da competência da Entidade gestora a análise e decisão de colocação de contadores 
para o efeito.

4.7 — Consumo de água excessivo provocado por roturas
A responsabilidade dos proprietários pela conservação e manutenção das redes prediais in-

clui a deteção e reparação de roturas ou de anomalias nos dispositivos de utilização, assim como 
o pagamento da água perdida ou consumida devido a estas avarias, sem prejuízo das possíveis 
correções da faturação.

1 — Acertos de faturação
Nos casos de acertos por comprovada rotura na rede predial, conforme n.º 3 do presente 

procedimento, há lugar à correção da faturação emitida nos seguintes termos:

a) Ao consumo médio apurado nos termos do ponto 2, aplicam -se as tarifas dos respetivos 
escalões tarifários.

b) Ao volume remanescente, que se presume imputável à rotura, a tarifa do 3.º escalão que 
permite a recuperação de custos;

c) O volume de água perdida e não recolhida pelo sistema público de drenagem de águas 
residuais não é considerado para efeitos de faturação dos serviços de saneamento e de gestão de 
resíduos urbanos, quando indexados ao consumo de água.

2 — Cálculo do consumo médio
Para efeitos do cálculo do consumo médio referido na alínea a) do número anterior, a entidade 

gestora deve apurar os metros cúbicos consumidos entre as duas últimas leituras que efetuou e 
dividir pelo número de dias decorridos entre as mesmas, multiplicando o consumo diário assim 
obtido pelos dias que pretende faturar por estimativa

Na eventualidade de não existirem duas leituras atuais efetuadas pela entidade gestora, que 
o possam servir para este efeito ou, o utilizador, for um utilizador sazonal, deverá o cálculo ser:

a) Em função do consumo médio do período homólogo do ano anterior quando o histórico de 
consumos revele a existência de sazonalidade;

b) Em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do 
território municipal verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à ins-
talação do contador.

3 — Comprovar rotura
Para efeitos de reanálise da faturação por motivo de rotura, o utilizador deverá:

a) Sendo utilizador de água de entidade gestora diferente da AdNorte, deverá remeter ofício 
comprovativo da existência da rotura, assim como os consumos considerados para o efeito por 
essa entidade gestora;
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b) Sendo utilizador em ambas as componentes da AdNorte, logo que a rotura ocorra deverá dar 
conhecimento à AdNorte, solicitando uma vistoria para confirmação de rotura, sendo que à -posteriori 
deverá reportar a resolução da mesma que não deverá exceder o prazo de uma semana, a não 
ser em situações excecionais e devidamente justificadas.

4 — Não resposta à carta da anomalia

1 — Sempre que a AdNorte comunica um consumo elevado deverá o cliente efetuar a verifi-
cação da rede predial e informar a conformidade ou não da mesma. Caso, não responda no prazo 
de 10 (dez) dias, a AdNorte tem o direito de faturar a totalidade do consumo não havendo lugar a 
acerto na faturação à -posteriori.

2 — Caso o cliente não responda à solicitação da AdNorte e os consumos continuem elevados, 
deverá a AdNorte proceder à emissão de uma Ordem de Serviço para verificação e informação 
pessoal ao cliente.

i) Não sendo possível, deverá proceder -se ao envio da notificação do corte, para não continuar 
o desperdício da água, dando novo prazo para contacto com a AdNorte;

ii) Na eventualidade de não surtir efeito o corte deverá ocorrer.

4.8 — Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de Tarifários especiais nas seguintes 
situações:

i) Tarifário social — Aplicável aos utilizadores domésticos com baixos rendimentos e em risco 
de pobreza ou exclusão social e a pessoas coletivas de declarada utilidade pública, como, por 
exemplo, instituições particulares de solidariedade social e organizações não -governamentais sem 
fins lucrativos;

ii) Tarifário familiar — Aplicável aos utilizadores domésticos cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse 4 (quatro) elementos;

iii) Tarifário para autarquias — Aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios, desde 
que sob sua gestão direta.

2 — Os Tarifários sociais, familiar e para autarquias são aplicados aos utilizadores de abas-
tecimento de água nos termos previstos nas disposições definidas no Regulamento de Aplicação 
de Tarifários Especiais em vigor no Sistema.

4.9 — Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação até 20 (vinte) metros é gratuita.
2 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-

liação da viabilidade técnica e económica por parte dos serviços da AdNorte.
3 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação instalados pela 

AdNorte apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância 
referida no n.º 1 anterior, de acordo com o valor previsto no Tarifário em vigor no Sistema ou pre-
ferencialmente com base no orçamento realizado.

4 — Sem embargo do disposto nos números anteriores, o custo de execução do ramal, 
também designado por tarifa de ramal, é devida pelo utilizador final, mediante orçamento, nos 
seguintes casos:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de prestação do serviço de 
abastecimento, por solicitação do utilizador;

b) Alteração de ramais de ligação por alteração da localização do ponto de prestação do serviço 
de abastecimento, por solicitação do utilizador;

c) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.
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5 — Estrutura tarifária dos serviços — águas residuais

5.1 — Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas residuais todos os utiliza-
dores que disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da data do início da respetiva 
vigência e ainda os utilizadores que tenham celebrado contrato de serviço de abastecimento de 
água e tenham ligação efetiva à rede de saneamento de águas residuais, mesmo sem contrato 
estabelecido, uma vez que estes serviços são serviços indissociáveis.

2 — Os utilizadores finais que disponham de acesso à rede pública de drenagem de águas 
residuais têm a obrigação legal de efetuar a ligação.

3 — Não sendo cumprida a obrigação de ligação referida no número anterior, a AdNorte 
obriga -se a reagir pelos meios adequados, nomeadamente através da instauração de processos de 
contraordenação e seus efeitos, de modo a garantir o cumprimento do imperativo legal aplicável.

4 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e das tarifas variáveis, os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não -domésticos.

5 — O consumo de um segundo contador de água ou de contadores totalizadores de água, 
que não gerem águas residuais, não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento de 
águas residuais.

5.2 — Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do intervalo temporal objeto 
de faturação e expressa em euros por cada 30 (trinta) dias;

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função do volume de água re-
sidual recolhido ou estimado durante o período objeto de faturação, e expressa euros por m3 de 
água por cada 30 (trinta) dias.

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema público ao 
sistema predial, com as ressalvas previstas no ponto 5.8 deste documento;

b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de saneamento de águas residu-
ais, com exceção de loteamentos;

c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, a realizar previamente, 
no caso de ligação à rede pública de saneamento de águas residuais;

d) Recolha e encaminhamento de águas residuais através de rede fixa;
e) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do medidor de caudal, quando 

existente;
g) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua reparação, salvo se por 

motivo imputável ao utilizador.

3 — Para os utilizadores que não disponham de ligação à rede fixa é aplicado o enquadramento 
descrito em 5.5 deste documento.

4 — Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no n.º 1, poderão ser co-
bradas pela AdNorte tarifas de serviços auxiliares como contrapartida pela prestação dos seguintes 
serviços:

a) Análise de projetos de redes de águas residuais de loteamentos;
b) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no ponto 5.8 deste documento;
c) Realização de vistorias, inspeções e ensaios aos sistemas prediais, nos casos em que não 

seja efetuada a ligação à rede pública de saneamento de águas residuais;
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d) Realização de vistorias, inspeções aos e ensaios aos sistemas prediais de saneamento de 
águas residuais a pedido dos utilizadores;

e) Emissão do aviso prévio de suspensão do serviço (corte) por incumprimento do utilizador;
f) Suspensão da ligação por incumprimento do utilizador;
g) Reinício da ligação por incumprimento do utilizador;
h) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
i) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Verificação extraordinária de medidos de caudal a pedido do utilizador, quando existente, 

salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
k) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para recolha de águas residuais 

provenientes de estaleiros e obras e zonas de concentração populacional temporária;
l) Limpeza de fossas séticas, recolha e transporte dos efluentes provenientes da sua limpeza, 

provenientes de estaleiros e obras, habitações com ocupação temporária e zonas de concentração 
populacional temporária;

m) Informação sobre o sistema público de saneamento de águas residuais em plantas de 
localização;

n) Instalação de segundo ramal a pedido do utilizador;
o) Outros serviços a pedido do utilizador, mediante orçamento.

5 — Nos casos em que haja emissão do aviso corte do serviço por incumprimento do utilizador 
e o utilizador proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não há 
lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea d) do número anterior.

5.3 — Tarifa fixa

1 — Aos utilizadores do serviço prestado através de rede fixa de saneamento aplica -se uma 
tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, diferenciada em função da tipologia dos 
utilizadores, mas independente de características físicas da ligação.

2 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores finais domésticos é 
idêntica para todos os utilizadores e independente das características físicas da ligação.

3 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores finais não -domésticos, 
é idêntica para todos os utilizadores e independente das características físicas da ligação.

4 — A tarifa fixa do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores não -domésticos é 
igualmente aplicável às instalações e equipamentos municipais sob sua gestão direta.

5 — A tarifa fixa por dia, para utilizadores domésticos e não -domésticos, é determinada pela 
divisão entre a tarifa fixa referida no n.º 1 em vigor e 30 (trinta) dias, arredondado a 4 (quatro) 
casas decimais.

6 — A recusa de ligação ao Sistema por parte dos utilizadores constitui contraordenação, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

7 — Aos utilizadores domésticos ou não domésticos que, dispondo de acesso à rede pública 
de recolha de águas residuais, não tenham contrato celebrado por motivos a si imputáveis, ou não 
tenham cumprida a obrigação de ligação do sistema predial ao sistema público, quando tal resulte 
do disposto no artigo 69.º Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a AdNorte obriga -se à ins-
trução adequada do competente processo contraordenacional, que pode cominar na aplicação de 
uma coima regulamentada pelo artigo 72.º daquele diploma.

8 — Não é devida tarifa fixa pela instalação de um segundo contador de água ou de contadores 
totalizadores que não gerem águas residuais.

5.4 — Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas aplicável aos utilizadores do-
mésticos será igual à tarifa variável média do serviço de abastecimento devida pelo utilizador final, 
salvo durante o período de convergência, para o qual estão definidas tarifas variáveis específicas 
para aplicação ao volume de águas residuais gerado em cada escalão de consumo de água.
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2 — O valor da tarifa variável média do serviço de abastecimento é o que resulta da divisão 
entre o somatório dos valores da componente variável do serviço de água faturado em cada es-
calão e o somatório dos volumes de água faturados em cada escalão, apurado em cada fatura, 
corrigidos de eventuais acertos.

3 — O volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores domésticos, quando não exista 
medição através de medidor de caudal, corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente 
de recolha de referência de âmbito do Sistema, igual a 90 % (noventa por cento), ao somatório 
dos volumes de água faturados em cada escalão, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais 
acertos.

4 — O coeficiente de recolha previsto no número anterior não é aplicado nas situações em 
que não haja consumo da rede pública ou haja comprovadamente consumo de água de origens 
próprias.

5 — Sempre que o utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente 
produza águas residuais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é 
estimado em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito 
do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior ou de acordo 
com outra metodologia de cálculo, sendo a forma de estimativa do consumo ou a metodologia de 
cálculo transposta para o respetivo contrato de recolha.

6 — Até à existência de histórico fiável neste domínio, num prazo máximo de três anos, o 
consumo médio de utilizadores domésticos com características similares no âmbito do território 
do Sistema de Águas da Região do Noroeste, previsto no n.º 5 e na alínea a) do n.º 7, é definido 
como sendo de 10 (dez) m3 por cada 30 (trinta) dias.

7 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de sane-
amento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 3 a uma das seguintes situações:

a) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território do Sis-
tema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior e previsto no n.º 6, na ausência 
de qualquer leitura subsequente à instalação do contador;

b) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas.

8 — As disposições constantes dos números 1 a 3 anteriores não são aplicáveis para as si-
tuações em que existam contadores de água instalados especificamente para esse fim e que não 
geram águas residuais.

9 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores 
não -domésticos é única e expressa em euros por m3 e é igual à tarifa variável média do serviço de 
abastecimento devida pelo utilizador final.

10 — O valor da tarifa variável média do serviço de abastecimento é o que resulta da divisão, 
entre o somatório dos valores da componente variável do serviço de água faturado e o somatório 
dos volumes de água faturados, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais acertos.

11 — O volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores não -domésticos, quando não 
exista medição através de medidor de caudal, corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente 
de recolha de referência de âmbito do Sistema, igual a 90 % (noventa por cento), ao somatório dos 
volumes de água faturados, apurado em cada fatura, corrigidos de eventuais acertos.

12 — O coeficiente de recolha previsto no número anterior não é aplicado nas situações em 
que não haja consumo da rede pública ou haja comprovadamente consumo de água de origens 
próprias.

13 — Sempre que o utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovada-
mente produza águas residuais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo 
é estimado em função do consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito 
do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste verificado no ano anterior ou de acordo 
com outra metodologia de cálculo, sendo a forma de estimativa do consumo ou a metodologia de 
cálculo transposta para o respetivo contrato de recolha.
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14 — Até à existência de histórico fiável neste domínio, num prazo máximo de três anos, e 
dada a inexistência de histórico fiável neste domínio, o intervalo de consumo médio de utilizadores 
com características similares no âmbito do território do Sistema de Águas da Região do Noroeste, 
previsto no número anterior, é definido como sendo de 15 (quinze) a 80 (oitenta) m3 por cada 30 
(trinta) dias.

15 — Pode ainda ser definido um valor adicional, expresso em euros por m3, aplicável por tipos 
de atividades industriais que produzam águas residuais com características que impliquem gastos 
de tratamento substancialmente distintos dos que decorrem do tratamento de águas residuais de 
origem doméstica.

16 — A possibilidade descrita no número anterior deve vigorar, somente durante o período de 
tempo considerado necessário para que o utilizador não -doméstico assegure a conformidade do 
efluente com os valores de referência definidos pela AdNorte, desde que salvaguardadas as boas 
condições de funcionamento da rede e haja garantias da inexistência de danos na rede a curto e a 
médio prazo ou que não sejam notificados pela Entidade Gestora para o cumprimento dos valores 
limite de emissão estipulados.

17 — A tarifa variável do serviço de águas residuais aplicável aos utilizadores não -domésticos, 
cuja metodologia se encontra disposta nos n.os 9 a 14, e a metodologia estabelecida para a deter-
minação do volume de águas residuais recolhidas dos utilizadores não -domésticos, são igualmente 
aplicáveis às instalações e equipamentos municipais ou sob sua gestão direta.

5.5 — Tarifário pelo serviço de recolha de saneamento através de meios móveis

1 — Nos locais em que a AdNorte não disponha de rede fixa para recolha de saneamento de 
águas residuais, os utilizadores domésticos e não -domésticos podem contratar o serviço de limpeza 
de fossas séticas, particulares ou coletivas, que inclui a recolha, o transporte e o encaminhamento 
para destino final adequado dos efluentes

2 — Na situação referida no número anterior, a AdNorte efetuará, sempre que possível, a 
medição dos volumes de águas residuais entregues, estimando sempre que tal medição não seja 
exequível.

3 — O serviço de saneamento através de meios móveis, que inclui a recolha, transporte e 
destino final de efluentes provenientes de fossas séticas, está disponível para utilizadores de água 
que não possuam acesso à rede fixa de saneamento de águas residuais da AdNorte.

4 — Sempre que o acesso à rede fixa se verifique, é obrigação do utilizador realizar o contrato 
para ligação à rede fixa da AdNorte, sem prejuízo do serviço por meios móveis poder ser disponi-
bilizado durante o período necessário à concretização da ligação por parte da AdNorte.

5 — A contratação dos serviços por meios móveis obriga à celebração de uma relação contra-
tual similar à descrita de 5.1. a 5.4., com a diferença de o serviço de recolha ser efetuado através 
de veículo móvel da AdNorte, ou ao seu serviço, em substituição da descarga na rede fixa.

6 — Ao utilizador que aderir à prestação do serviço de saneamento através de meios móveis, 
é devida a tarifa variável constante do Tarifário da AdNorte por m3 recolhido, observando a meto-
dologia de cálculo definida para a tarifa variável de saneamento de águas residuais em 5.4.

7 — As quantidades recolhidas referidas no número anterior são apuradas do seguinte modo:

a) Com consumo da rede pública — Aplicação do coeficiente de afluência de 90 % (noventa 
por cento) ao consumo de água mensal médio do utilizador;

b) Sem consumo da rede pública ou com consumo de água de origens próprias — Estimativa 
de consumo de saneamento prevista para o utilizador.

8 — Para além da aplicação da tarifa variável, acrescerá a tarifa fixa, respeitante ao custo 
por km percorrido, entre o local da recolha e o local da descarga, quando a distância for superior a 
4 km e o volume recolhido não exceda os 8 m3 anual. Caso exceda os 8 m3 por ano, à tarifa variável 
acresce o custo do transporte definido para o ano em vigor.

9 — Os utilizadores do serviço de saneamento através de meios móveis poderão solicitar a 
realização do serviço de recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da limpeza 
de fossas sépticas, através da rede de lojas, do centro de contacto telefónico da AdNorte ou outros 
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canais colocados à disposição do utilizador, sendo a prestação dos serviços realizada num prazo 
não superior a 3 (três) dias.

10 — A realização de um serviço de recolha, transporte e destino final de efluentes provenien-
tes da limpeza de fossas sépticas no âmbito da prestação de serviços de saneamento através de 
meios móveis poderá ser solicitada pelo utilizador, após realização do respetivo contrato, sendo 
a sua realização confirmada previamente com o utilizador, num prazo nunca inferior a 24 (vinte e 
quatro) horas da data de realização.

5.6 — Tarifário pelo serviço avulso de recolha de saneamento através de meios móveis

1 — O serviço avulso de recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da 
limpeza de fossas sépticas de estaleiros e obras, habitações com ocupação temporária e zonas 
de concentração populacional temporária, consubstancia um serviço auxiliar e apenas pode ser 
desenvolvido pela AdNorte.

2 — Ao serviço avulso referido no número anterior, é aplicável uma tarifa fixa por cada serviço 
realizado e uma tarifa variável por cada m3 de efluente recolhido, nos termos constante do Tarifário 
da AdNorte.

3 — A solicitação do serviço avulso pode ser efetuado nas lojas, centro de contacto telefónico 
da AdNorte ou outros canais colocados à disposição do utilizador, sendo a prestação dos serviços 
realizada num prazo não superior a 5 (cinco) dias, com confirmação prévia do agendamento com 
o utilizador, num prazo nunca inferior a 24 (vinte e quatro) horas.

4 — As regras e tarifas definidas para o serviço avulso de recolha, transporte e destino final 
de efluentes provenientes da limpeza de fossas sépticas aplicam -se, também, aos utilizadores que 
abrangidos pelo serviço de saneamento através de meios móveis excedam o número de serviços 
ou volumes associados ao respetivo perfil de utilizador, nos termos referidos em 5.5.

5.7 — Tarifários especiais

1 — Os utilizadores, no serviço de águas residuais, podem beneficiar da aplicação de Tarifários 
especiais nas seguintes situações:

i) Tarifário social — Aplicável aos utilizadores domésticos com baixos rendimentos e em risco 
de pobreza ou exclusão social e a pessoas coletivas de declarada utilidade pública, como, por 
exemplo, instituições particulares de solidariedade social, organizações não -governamentais sem 
fins lucrativos;

ii) Tarifário familiar — Aplicável aos utilizadores domésticos cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse 4 (quatro) elementos;

iii) Tarifário para autarquias — Aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios, desde 
que sob sua gestão direta.

2 — Os tarifários sociais, familiar e para autarquias são aplicados aos utilizadores de sane-
amento de águas residuais nos termos previstos nas disposições definidas no Regulamento de 
Aplicação de Tarifários Especiais em vigor no Sistema.

5.8 — Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação até 20 (vinte) metros é gratuita.
2 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-

liação técnica e económica pela AdNorte.
3 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação instalados pela 

AdNorte apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância 
referida no n.º 1, de acordo com o valor previsto no Tarifário em vigor no Sistema ou com base no 
orçamento realizado.
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4 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada, aos utilizadores finais, mediante orçamento, 
nos seguintes casos:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de recolha de águas residuais, 
por solicitação do utilizador;

b) Alteração de ramais de ligação por alteração da localização do ponto de prestação do serviço 
de recolha, por solicitação do utilizador;

c) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

6 — Faturação dos serviços — abastecimento de água e águas residuais
6.1 — Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A fatura dos serviços prestados pode ser remetida ao utilizador por correio normal, por 
correio eletrónico ou entregue em mão própria.

2 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde que corresponda a 
uma opção do utilizador por ser por este considerada mais favorável e conveniente.

3 — Sendo a periodicidade das faturas bimestral o utilizador pode ainda optar por:

a) Faturação bimestral com 2 (dois) pagamentos mensais de igual valor, espaçados no prazo 
limite de pagamento de, pelo menos, 30 (trinta) dias entre si;

b) Faturação bimestral com um único pagamento,
4 — No caso previsto na alínea a) do número anterior é ainda opção do utilizador o seu pa-

gamento num único ato, até à data limite do primeiro pagamento devido.
5 — O serviço de saneamento pode ser faturado conjuntamente com o serviço de abasteci-

mento e, nessa situação, obedece à mesma periodicidade.
6 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 

podendo ser baseadas em leituras ou em estimativas de consumo, bem como os impostos e as 
taxas legalmente exigíveis, em particular o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) e a Taxa de 
Recursos Hídricos (TRH), às taxas legais em vigor.

7 — A faturação dos serviços obedecerá igualmente às disposições constantes da Lei 
n.º 12/2014, de 6 de março, com efeitos a 1 de março de 2015.

6.2 — Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa ao serviço de abastecimento de água e ou de águas 
residuais emitida pela AdNorte deve ser efetuado no prazo, na forma e nos locais indicados na 
respetiva fatura.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais quanto à antecedência 
de envio das faturas, o prazo para pagamento da fatura é de 22 (vinte e dois) dias a contar da data 
da sua emissão, prevendo -se 2 (dois) dias para expedição e entrega ao utilizador.

3 — No caso do envio de fatura por correio eletrónico, e sem prejuízo do disposto na Lei dos 
Serviços Públicos Essenciais, o prazo para pagamento da fatura é de 22 (vinte e dois) dias a contar 
do dia imediatamente seguinte à data do seu envio.

4 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 
da fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço 
de gestão de resíduos sólidos face ao serviço de abastecimento público de água e ou de águas 
residuais.

5 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam em causa as tarifas 
fixas e as tarifas variáveis associadas aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de 
águas residuais e dos valores referentes à respetiva TRH, que sejam incluídas na mesma fatura.

6 — A apresentação de reclamação escrita, alegando erros de medição do consumo de 
água, não suspende o prazo de pagamento dos montantes relativos à prestação do serviço de 
abastecimento de água incluída na respetiva fatura, exceto se o utilizador solicitar a verificação 
extraordinária do contador.
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7 — A apresentação de reclamação escrita para a situação prevista na parte final do número 
anterior, suspende igualmente o prazo de pagamento dos montantes relativo à prestação do serviço 
de recolha de águas residuais incluídas na respetiva fatura, no caso de este ser utilizado como 
indicador do volume de águas residuais produzidas.

8 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite indicada na fatura, obriga 
à cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor.

9 — Os custos da AdNorte com a cobrança judicial ou extrajudicial da dívida, exigidos a título 
indemnizatório, são da responsabilidade do utilizador.

10 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 (quinze) dias, para além da data limite de 
pagamento, confere à AdNorte o direito de proceder à suspensão (corte) do serviço do fornecimento 
de água e ou de recolha de águas residuais desde que o utilizador seja notificado com uma ante-
cedência mínima de 10 (dez) dias úteis relativamente à data em que mesma venha a ocorrer.

11 — O aviso prévio de suspensão (corte) do serviço é enviado por correio registado ou outro 
meio equivalente ou entregue em mão própria com assinatura em registo adequado, sendo o gasto 
imputado ao utilizador em mora, com base no Tarifário em vigor no Sistema.

12 — Não pode haver suspensão (corte) do serviço de abastecimento de água e ou de águas 
residuais, nos termos do número anterior, em consequência da falta de pagamento de um serviço 
funcionalmente dissociável do abastecimento de água e ou de águas residuais, nos termos do 
disposto no n.º 4.

6.3 — Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de 6 (seis) meses após 
a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo erro da AdNorte, tiver sido paga importância inferior à 
que corresponde ao consumo efetuado, o direito ao recebimento da diferença caduca dentro de 6 
(seis) meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr 
enquanto a AdNorte não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao utilizador.

4 — No caso do indicador do volume de águas residuais produzidas tiver como base o consumo 
de água, o prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação não começa a correr 
enquanto não se concretizar o disposto na parte final do número anterior.

6.4 — Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas fixas por cada 30 (trinta) dias são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais e 
as tarifas variáveis por cada m3 são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais.

2 — Apenas o valor final da fatura, incluindo nomeadamente IVA e TRH, é objeto de arredon-
damento, feito aos cêntimos de euro, em respeito pelas exigências do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 
26 de março.

6.5 — Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de abastecimento de água são efetuados:

a) Quando se proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao período em que 
esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de água 
medido.

2 — Os acertos de faturação previstos no número anterior aplicam -se ao serviço de recolha 
de águas residuais no caso do indicador do volume de águas residuais produzidas ter como base 
o consumo de água.

3 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, e tendo o utilizador liquidado 
o documento que originou o crédito, o utilizador pode receber esse valor autonomamente no prazo 
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de 10 (dez) dias úteis após a receção de comunicação da AdNorte ou, caso essa opção não seja 
utilizada, a AdNorte procederá à respetiva compensação nos períodos de faturação subsequentes.

7 — Aprovação dos tarifários dos serviços

1 — O Tarifário do serviço de abastecimento de água, do serviço de águas residuais e da 
prestação de serviços auxiliares deve ser aprovado pela Comissão da Parceria do Sistema até 30 
(trinta) dias antes do termo do ano civil anterior àquele a que respeite ou do período anual apro-
vado, com exceção do primeiro ano em que deverá ser aprovado até 15 (quinze) dias antes da 
sua aplicação.

2 — A AdNorte submeterá, para efeitos de recolha de parecer, à apreciação da Entidade Regu-
ladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), a proposta de tarifário para cada subperíodo 
tarifário, bem como de todas as atualizações do tarifário, com exceção do ano anterior ao de início 
de um subperíodo tarifário em que é apresentada a proposta de trajetória tarifária para o quinquénio 
seguinte, devendo esse parecer, se emitido, ser remetido juntamente com a proposta de Tarifário 
à comissão da Parceria.

3 — O Tarifário produz efeitos 15 (quinze) dias depois da sua publicitação nos locais de aten-
dimento da AdNorte e no respetivo sítio na internet.

4 — Sem prejuízo do referido no número anterior, o Tarifário pode ainda ser publicitado nos 
locais de estilo habitualmente utilizados em cada Município que a AdNorte entender como conve-
nientes.

5 — Durante o período de convergência pode ser aplicado um Tarifário por Município, que pode 
ser distinto entre os Municípios que integram o Sistema ou um Tarifário do Sistema, de aplicação 
universal no território abrangido pela Parceria.

8 — Casos omissos
Os casos omissos ou contraditórios serão submetidos à apreciação e decisão da Comissão 

de Parceria, sob proposta da AdNorte.

ANEXO V

Regulamento de aplicação de tarifários especiais a praticar no sistema

1 — Introdução
O presente Regulamento estabelece as regras a observar na aplicação de Tarifas Especiais 

do serviço de distribuição de água para consumo público e de saneamento de águas residuais 
prestados aos utilizadores finais na área de influência da Águas do Norte, S. A. (adiante designada 
de AdNorte).

O Tarifário aplicado no Sistema de Águas da Região do Noroeste obedece aos princípios 
estabelecidos pela Lei e pela Recomendação da Entidade Reguladora nos seguintes termos:

a) Princípio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifários dos serviços de águas 
devem permitir a recuperação tendencial dos custos económicos e financeiros decorrentes da sua 
provisão, em condições de assegurar a qualidade do serviço prestado e a sustentabilidade das 
entidades gestoras, operando num cenário de eficiência de forma a não penalizar indevidamente 
os utilizadores com custos resultantes de uma ineficiente gestão dos sistemas;

b) Princípio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do qual os tarifários devem 
assegurar uma correta proteção do utilizador final, evitando possíveis abusos de posição dominante 
por parte da entidade gestora, por um lado, no que se refere à continuidade, qualidade e custo 
para o utilizador final dos serviços prestados e, por outro, no que respeita aos mecanismos de sua 
supervisão e controlo, que se revelam essenciais em situações de monopólio;

c) Princípio da acessibilidade económica, nos termos do qual os tarifários devem atender à 
capacidade financeira dos utilizadores finais, na medida necessária a garantir o acesso tendencial-
mente universal aos serviços de águas;
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d) Princípio da utilização sustentável dos recursos hídricos, nos termos do qual os tarifários 
dos serviços de águas devem contribuir para a gestão sustentável dos recursos hídricos através da 
interiorização tendencial dos custos e benefícios que estão associados à sua utilização, penalizando 
os desperdícios e os consumos mais elevados.

O Tarifário incorpora igualmente mecanismos de moderação e progressividade tarifária, em 
particular pela possibilidade da subsidiação à exploração através dos orçamentos dos Municípios que 
integram o Sistema e de eventuais fundos de equilíbrio tarifário que venham a ser desenvolvidos.

O mecanismo de progressividade de escalões de consumos domésticos obedece, na ínte-
gra, às disposições constantes da Recomendação da Entidade Reguladora, nomeadamente pela 
aplicação da diferenciação das tarifas, destacando -se, por razões de ordem social, o tratamento 
distinto entre utilizadores domésticos e não -domésticos.

O Tarifário do Sistema, revelando preocupações de ordem social, estabelece:

Tarifário social para utilizadores domésticos, com o objetivo de assegurar a acessibilidade 
económica a estes serviços por parte dos utilizadores de menor rendimento;

Tarifário social para utilizadores não -domésticos, aplicável exclusivamente aos utilizadores 
finais não -domésticos que sejam reconhecidamente entidades de declarada utilidade pública, 
legalmente constituídas.

Tarifário familiar, especificamente dirigido às famílias numerosas, independentemente do seu 
nível de rendimento.

O Tarifário do Sistema estabelece, ainda, uma tarifa para autarquias, aplicável a instalações e 
equipamentos dos Municípios que integram o Sistema, desde que sob sua gestão direta.

2 — Glossário
Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:

a) Agregado familiar: para além do cliente, integram o agregado familiar os residentes com 
domicílio fiscal na habitação servida e que com ele vivam em economia comum, em particular:

i) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de 6 (seis) meses,
ii) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até ao 3.º grau,
iii) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral,
iv) Adotantes, tutores e pessoas a quem o cliente esteja confiado por decisão judicial ou ad-

ministrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito,
v) Adotados e tutelados pelo cliente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e crian-

ças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente 
competentes para o efeito ao cliente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar;

b) Cliente: o utilizador final doméstico a quem, por meio de contrato, lhe é prestado o serviço 
de distribuição de água para consumo público e/ou saneamento de águas residuais;

c) Comissão de parceria: entidade que é titular dos poderes de fiscalização, direção, auto-
rização, aprovação e suspensão dos atos da Entidade Gestora delegados pelos outorgantes da 
Parceria, podendo emitir diretrizes e instruções vinculativas nos termos definidos no Contrato de 
Parceria e no Contrato de Gestão;

d) Consumidor: utilizador do serviço a quem é assegurado o abastecimento de água para 
consumo humano e ou o saneamento de águas residuais urbanas para uso não profissional;

e) Contrato: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, singular 
ou coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço pela 
primeira à segunda nos termos e condições do presente Regulamento, também designado por 
contrato de fornecimento ou contrato de recolha;

f) Entidade gestora: a entidade a quem compete a responsabilidade pela exploração e gestão 
do sistema de águas em relação direta com os utilizadores finais ou com outras entidades gestoras;

g) Entidade titular: a entidade que, nos termos da lei, tenham por atribuição assegurar a pro-
visão dos serviços de águas, de forma direta ou indireta;
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h) Estrutura tarifária: o conjunto de tarifas aplicáveis por força da prestação do serviço de 
águas e respetivas regras de aplicação;

i) Família numerosa: o agregado familiar constituído por 5 (cinco) ou mais pessoas;
j) Local de Consumo: ponto da rede predial, através do qual o imóvel é ou pode ser servido 

nos termos do contrato, do Regulamento e da legislação em vigor;
k) Número de adultos equivalentes (NAE): determinado com base na escala de equivalência 

modificada da OCDE, que permite ter em conta as diferenças na dimensão e composição dos agre-
gados, atribuindo o peso de 1,0 (um) ao primeiro adulto de um agregado familiar, 0,5 (zero vírgula 
cinco) aos restantes adultos e 0,3 (zero vírgula três) a cada criança com idade inferior a 14 (catorze) 
anos, dentro de cada agregado, considerando -se, para este efeito, como adulto qualquer pessoa 
com idade igual ou superior a 15 (quinze) anos;

l) População em risco de pobreza ou exclusão social: indivíduos em risco de pobreza ou 
vivendo em agregados com rendimentos per capita muito reduzidos ou em situação de privação 
material severa:

m) Serviços de águas: abastecimento de água para consumo público e ou saneamento de 
águas residuais urbanas;

n) Serviços auxiliares: serviços prestados pela Entidade Gestora, de carácter conexo com os 
serviços de águas, mas que, pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados 
pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incumprimento con-
tratual por parte do utilizador, são objeto de faturação específica;

o) Sistema de águas: os conjuntos funcionalmente interligados de infraestruturas, equipamen-
tos, meios logísticos e humanos e relações jurídicas destinados à prestação dos serviços de águas;

p) Sistema de distribuição predial ou rede predial: canalizações, órgãos e equipamentos pre-
diais que prolongam o ramal de ligação até aos dispositivos de utilização do prédio;

q) Sistema de drenagem predial ou rede predial: conjunto constituído por instalações e equi-
pamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais até à 
rede pública;

r) Sistema público de abastecimento de água ou rede pública: sistema de canalizações, órgãos 
e equipamentos, destinado à distribuição de água para consumo humano, instalado, em regra, 
na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do interesse 
público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, captações, estações 
elevatórias, reservatórios, condutas adutoras e estações de tratamento;

s) Sistema público de saneamento de águas residuais ou rede pública: sistema de canaliza-
ções, órgãos e equipamentos, destinado à recolha, transporte e destino final adequado das águas 
residuais urbanas, em condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, 
em regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do 
interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, emissários, 
estações elevatórias, estações de tratamento, redes e demais infraestruturas;

t) Tarifário: o conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que permi-
tem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à entidade gestora em contrapartida 
dos serviços;

u) Tarifa fixa: o valor aplicado em função de cada intervalo temporal durante o qual o serviço 
se encontra disponibilizado ao utilizador final, visando remunerar a entidade gestora por custos 
fixos incorridos na construção, conservação e manutenção dos sistemas necessários à prestação 
do serviço;

v) Tarifa variável: o valor ou conjunto de valores unitários aplicável em função do nível de 
utilização do serviço, em cada intervalo temporal, visando remunerar a entidade gestora pelo re-
manescente dos custos incorridos com a prestação do serviço;

w) Titular do contrato: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que celebra 
com a Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de fornecimento de água e ou 
de recolha de águas residuais urbanas, também designado na legislação aplicável por utilizador 
ou utente;
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x) Utilizador final — as pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, a quem sejam 
assegurados de forma continuada serviços de águas e que não tenham como objeto da sua ativi-
dade a prestação desses mesmos serviços a terceiros, podendo ser classificado como:

i) Utilizador doméstico: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios,

ii) Utilizador não -doméstico: aquele que não esteja abrangido pela subalínea anterior, incluindo 
o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos setores empre-
sariais do Estado e das autarquias.

3 — Tarifa social — utilizadores domésticos
A Tarifa Social para os utilizadores domésticos foi criada com o objetivo de apoiar os utili-

zadores finais domésticos com baixos rendimentos e em risco de pobreza ou exclusão social, 
promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de água e/ ou de saneamento 
de águas residuais aos utilizadores residentes nos Municípios que integram o Sistema de Águas 
da Região do Noroeste, cumprindo os princípios estabelecidos no Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 
de dezembro.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas e/ou saneamento concretiza -se atra-
vés de uma percentagem de bonificação definida por cada um dos Municípios de residência do 
beneficiário ou de isenção de tarifas.

Assim sendo, após o Município rececionar a informação relativa à elegibilidade dos potenciais 
beneficiários deverá decidir a atribuição da tarifa social, após deliberação da assembleia municipal 
e informar a entidade gestora para que seja aplicada em conformidade.

3.1 — Regime de Elegibilidade
São elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas singulares com, contrato de forneci-

mento de serviços de águas e que encontram em situação de carência económica. Para este efeito, 
encontram -se em situação de carência económica as pessoas beneficiárias, nomeadamente de:

a) Complemento solidário para Idosos;
b) Rendimento Social de Inserção;
c) Subsídio Social de Desemprego;
d) Abono de Família;
e) Pensão Social de Invalidez;
f) Pensão Social de Velhice;
g) São ainda considerado em situação de carência económica os clientes finais, cujo agre-

gado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior a € 5 808, acrescido de 50 % por cada 
elemento do agregado familiar que não aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10, ainda 
que não beneficiem de qualquer prestação social;

h) Os Municípios podem estabelecer, mediante deliberação a assembleia municipal outros 
critérios de referência, desde que não sejam restritivos em relação aos referidos nos pontos an-
teriores.

Para efeitos de preparação da proposta de adesão, a AdNorte presta informação do universo 
de clientes finais, através do envio do n.º de identificação fiscal dos titulares dos contratos e do 
código do local de consumo, ao Município territorialmente competente, no prazo de 30 dias após 
a solicitação.

Com base nessa informação, a câmara municipal pode solicitar à DGAL informação estatística 
preliminar sobre o potencial universo de beneficiários.

A atribuição a tarifa social ao cliente final do fornecimento dos serviços de águas é automática, 
não carecendo de pedido ou requerimento dos interessados.

Os clientes finais de fornecimento dos serviços de águas a quem não seja aplicada automa-
ticamente a tarifa social podem apresentar requerimento para a respetiva atribuição ao Município, 
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podendo anexar os documentos comprovativos da sua elegibilidade, que será decidido segundo o 
procedimento previsto no Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

Compete ao Município promover a instrução e decidir a atribuição da tarifa social após deli-
beração da assembleia municipal.

3.2 — Fixação e Aplicação da Tarifa Social
3.2.1 — A tarifa social é calculada mediante a aplicação de um desconto e/ou de isenção de 

tarifas.
3.2.2 — O desconto incide sobre o preço a pagar por metro cúbico de água fornecida, bem 

como sobre o metro cúbico de águas recolhidas, ainda que calculado sobre o consumo de água, 
não incidindo sobre outros elementos ou componentes da fatura.

3.2.3 — A isenção incide sobre tarifas de valor fico aplicáveis.
3.2.4 — A determinação do desconto e/ou da isenção de tarifas é realizada por deliberação da 

assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal em cada município integrado no Sistema 
de Águas da Região do Noroeste.

3.2.5 — Até que ocorra a adesão à tarifa social, nos termos previstos no número anterior e no 
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro, vigora o tarifário existente.

A aplicação da tarifa social é da responsabilidade da AdNorte, prestando o município, para 
este efeito, toda a informação necessária.

3.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa social
Os clientes finais a quem não foi aplicada automaticamente a tarifa social e que pretendem 

auferir da mesma, deverão instruir o processo conforme indicado e entregar em uma das lojas de 
atendimento ao público pertencentes à AdNorte, que após verificação da correta instrução do pro-
cedimento remeterão aos serviços técnicos da Divisão de Ação Social da Câmara Municipal onde 
reside o cliente, para decisão.

Para aceder à Tarifa Social o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.AdNorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Cidadão do cliente ou, na sua ausência, cópia do Bilhete de Identidade 
e Cartão de Contribuinte;

c) Cópia do Cartão de Cidadão de cada membro do agregado familiar ou, na sua ausência, 
e para cada membro do agregado familiar, cópia do Bilhete de Identidade, Cartão de Contribuinte 
ou Cédula/ Certidão de Nascimento;

d) Declaração da Segurança Social comprovativa do benefício de, pelo menos, uma das se-
guintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos,
ii) Rendimento Social de Inserção,
iii) Subsídio Social de Desemprego,
iv) Abono de Família,
v) Pensão Social de Invalidez;

e) Documentos comprovativos de rendimentos de igual valor às prestações sociais referidas 
no ponto 3.1.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Social pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até 30 de setembro do ano imediatamente seguinte.

3.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa social
O processo relativo à Tarifa Social poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao 

cliente da AdNorte.
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3.5 — Cessação da atribuição da tarifa social
A atribuição da Tarifa Social cessa nas seguintes condições:

a) Após a comunicação dos valores pela AdNorte, o Município entrega, no prazo de 30 (trinta) 
dias, as quantias respeitantes ao desconto ou isenção da tarifa correspondente;

b) A não entrega dos valores referidos no ponto anterior, no prazo de 60 (sessenta) dias, tem 
efeito suspensivo da aplicação da tarifa social pela entidade gestora.

3.6 — Manutenção da tarifa social
Para a manutenção da tarifa social:

a) O Município verifica a 30 de setembro de cada ano a manutenção dos pressupostos da 
atribuição da tarifa social, solicitando para o efeito à DGAL a atualização da informação sobre os 
clientes finais do fornecimento dos serviços de águas;

b) Compete ao Município informar a AdNorte sobre a cessação de aplicação da tarifa social 
aos clientes finais que deixarem de reunir os pressupostos legais, com efeitos a partir da faturação 
do mês seguinte à prestação da informação.

3.7 — Efeito cumulativo da tarifa social com a tarifa familiar
Podem ser acumulados os efeitos da Tarifa Social com a Tarifa Familiar, sempre que o número 

de elementos que constitui o agregado familiar for igual ou superior a 5 (cinco) elementos, aplicando-
-se ao cliente o regime mais favorável.

3.8 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa social
Compete ao Município de residência do beneficiário, na qualidade de Entidade Titular, o pa-

gamento da bonificação definida para cada um dos clientes, sendo esta definida pelo respetivo 
Município de acordo com o nível de carência de cada cliente.

No final de cada mês é emitido e enviado ao Município um ficheiro com as bonificações emi-
tidas nesse mesmo mês, para análise e pagamento com referência ao cliente, à fatura, ao valor 
total da fatura e ao valor da bonificação.

4 — Tarifa familiar — utilizadores domésticos
A Tarifa Familiar foi criada com o objetivo de garantir a igualdade tarifária das famílias nume-

rosas, especialmente pelo facto de serem mais pessoas a consumir água e/ ou a produzir águas 
residuais no mesmo local, promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de 
água e ou de saneamento de águas residuais aos utilizadores finais domésticos, residentes nos 
Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas concretiza -se através da ampliação 
dos limites dos escalões do Tarifário em vigor, em função do número de elementos que constitui o 
agregado familiar, sem qualquer limite.

O acesso à Tarifa Familiar não está dependente dos rendimentos do agregado familiar e é 
aplicável quando solicitada pelo utilizador final doméstico interessado, nos casos em que a com-
posição do respetivo agregado familiar seja igual ou superior a 5 (cinco) pessoas.

A aplicação da Tarifa Familiar é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 
domicílio fiscal do cliente.

4.1 — Regime
Em termos de Tarifa Variável, aos 5 (cinco) metros cúbicos que constitui o intervalo do 1.º escalão 

acresce o consumo obtido pelo produto do Número de elementos do agregado familiar superior a 
4 (quatro) elementos por um consumo mensal de 3 (três) metros cúbicos, com base na seguinte 
expressão:

Con Eq
1.ºEs

 = 5 + (NAF
4El

 × 3)
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em que:

Con Eq
1.ºEs

 — Consumo Equivalente no 1.º escalão, em metros cúbicos por cada 30 (trinta) 
dias, a faturar com base no tarifário em vigor,

NAF
4El

 — Número de elementos do agregado familiar superior a 4 (quatro).

O resultado da expressão indicada deverá ser arredondado para o valor inteiro imediatamente 
seguinte.

Os consumos serão faturados nos respetivos escalões por cada 30 (trinta) dias, com base no 
disposto no Quadro seguinte.

QUADRO 1

Escalões de Consumo equivalente aplicável à Tarifa Familiar 

Escalão Limite Inferior
(superior a)

Limite Superior
(igual ou inferior a)

1.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _ Con Eq
1.ºEs

2.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1.ºEs

Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3

3.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3 Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3 + 10 m3

4.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1.ºEs

 + 10 m3 + 10 m3 _

 A aplicação da Tarifa Familiar é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 
domicílio fiscal do cliente e é feita pelo período máximo de 12 (doze) meses, podendo ser reno-
vada anualmente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da 
AdNorte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sobre a data limite para o efeito, desde que 
se mantenham as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa Familiar aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas residuais, 
seja o serviço prestado com base em rede fixa ou móvel.

4.2 — Requisitos de acesso à tarifa familiar
O cliente candidato a beneficiário do Tarifário Familiar deverá, obrigatoriamente, cumprir os 

seguintes requisitos:

a) Ter residência permanente no local indicado na fatura dos serviços de águas;
b) Estar recenseado num dos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do 

Noroeste;
c) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no local da 

residência;
d) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e ser necessariamente um dos contri-

buintes identificados na Declaração de IRS do ano anterior;
e) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de 

leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
f) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços prestados 

pela AdNorte no último ano.
A AdNorte poderá, a todo o tempo e em parceria com os serviços técnicos da Divisão de Ação 

Social da Câmara Municipal, promover ações de verificação do cumprimento dos requisitos de 
acesso dos beneficiários da Tarifa Familiar.

4.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa familiar
O processo deverá ser instruído pela AdNorte, cabendo a análise das questões sociais e de 

verificação das condições de acesso aos serviços técnicos da Divisão de Ação Social da Câmara 
Municipal onde reside o cliente.
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Para aceder à Tarifa Familiar o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.AdNorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Cidadão do cliente ou, na sua ausência, cópia do Bilhete de Identidade 
e Cartão de Contribuinte;

c) Cópia do Cartão de Cidadão de cada membro do agregado familiar ou, na sua ausência, e 
para cada membro do agregado familiar, cópia do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte 
ou Cédula/Certidão de Nascimento;

d) Declaração de situação regularizada perante as Finanças e ser necessariamente um dos 
contribuintes identificados na Declaração de IRS do ano anterior;

e) Cópia da Declaração de IRS do ano anterior que demonstre a composição do agregado 
familiar ou, na sua ausência:

i) Certidão emitida pelos Serviços de Finanças do Município de residência que comprove que 
o cliente e o agregado familiar, estão dispensados de apresentar a declaração de IRS;

ii) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa das prestações auferidas por todos 
os membros do agregado familiar.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Familiar pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

4.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa familiar
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento a cliente da AdNorte.
4.5 — Cessação da atribuição da tarifa familiar
A atribuição da Tarifa Familiar cessa nas seguintes condições:

a) O cliente não efetuou o pedido de renovação;
b) O cliente deixou de ter residência permanente no local indicado na fatura dos serviços de 

águas ou deixou de estar recenseado num dos Municípios que integram o Sistema de Águas da 
Região do Noroeste;

c) O agregado familiar deixou de reunir as condições necessárias para beneficiar da Tarifa 
Familiar;

d) O cliente comprovadamente prestou falsas declarações;
e) O cliente deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no 

local da sua residência ou de, pelo menos, um deles;
f) O cliente apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento ou 

falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados;
g) O cliente esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

4.6 — Efeito cumulativo da tarifa familiar com a tarifa social
Podem ser acumulados os efeitos da Tarifa Familiar com a Tarifa Social.
4.7 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa familiar
A diferença entre o valor decorrente do Tarifário base em vigor e o valor decorrente da aplica-

ção do Tarifário Familiar, para utilizadores domésticos, está incorporado no Estudo de Viabilidade 
Económica e Financeira do Sistema.

5 — Tarifa social — utilizadores não -domésticos
A Tarifa Social para utilizadores não -domésticos foi criada com o objetivo de apoiar pessoas 

coletivas de declarada utilidade pública, como, por exemplo, instituições particulares de solidarie-
dade social, organizações não -governamentais sem fins lucrativos ou outras entidades de declarada 
utilidade pública, promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de água e/ ou 
de saneamento de águas residuais a esses utilizadores não -domésticos, com sede ou delegação 
nos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste.
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Na estrutura tarifária do Sistema de Águas da Região do Noroeste existe já uma tarifa definida 
para as instituições particulares de solidariedade social, pelo que, sendo aprovada a aplicação 
do regime bonificado para os utilizadores não -domésticos, o tarifário a aplicar será o de não-
-doméstico.

5.1 — Regime
A aplicação da Tarifa Social é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 

domicílio fiscal do cliente e é feita pelo período máximo de 12 (doze) meses, podendo ser reno-
vada anualmente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da 
AdNorte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre a data limite para o efeito, desde que 
se mantenham as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa Social da Água aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas resi-
duais.

Não podem aceder à Tarifa Social os consumos que resultem de atividades comerciais, como por 
exemplo da área da cafetaria e restauração, mesmo que desenvolvidas por essas Instituições.

Para esse efeito, essas Instituições deverão ter rede própria para essas atividades comer-
ciais, com contrato e contador exclusivo, não podendo beneficiar da Tarifa Social enquanto essa 
segregação não for concretizada.

O acesso à Tarifa Social, embora não condicionado pelos rendimentos da Instituição, está 
dependente da situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social.

5.2 — Requisitos de acesso à tarifa social
O cliente candidato a beneficiar da Tarifa Social deverá, obrigatoriamente, cumprir os seguintes 

requisitos:

a) Ter sede ou delegação permanente no local indicado na fatura dos serviços de águas;
b) Estar reconhecida oficialmente como entidade de utilidade pública;
c) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no local de 

consumo;
d) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social;
e) Ter autonomizado locais de consumo associados à prestação de atividades comerciais 

(não elegíveis);
f) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de leitura) 

para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
g) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços pres-

tados no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo e em parceria com os serviços técnicos da Divisão de Ação 
Social da Câmara Municipal, promover ações de verificação do cumprimento dos requisitos de 
acesso dos beneficiários da Tarifa Social.

5.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa social
O processo deverá ser instruído pela AdNorte perante solicitação do cliente, cabendo a análise 

das questões sociais e de verificação das condições de acesso aos serviços técnicos da Divisão 
de Ação Social da Câmara Municipal onde reside.

Para aceder à Tarifa Social, o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.adnorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Contribuinte;
c) Cópia dos Estatutos registados na Conservatória respetiva;
d) Cópia do reconhecimento oficial de Instituição sem Fins Lucrativos e/ou de Declaração 

emitida pelo Município onde se encontra localizada a sede ou delegação, reconhecendo a sua 
qualidade de instituição com interesse público;

e) Certidão/ Declaração emitida pelos Serviços de Finanças do Município do local de consumo 
comprovativa de ter a sua situação regularizada;



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 480

Diário da República, 2.ª série PARTE G

f) Certidão/ Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de ter a sua situação 
regularizada.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Social pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

5.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa social
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao cliente da AdNorte.
5.5 — Cessação da atribuição da tarifa social
A atribuição da Tarifa Social cessa nas seguintes condições:

a) O cliente não efetuou o pedido de renovação;
b) O cliente deixou de ter sede ou delegação permanente no local indicado na fatura dos 

serviços de águas;
c) O cliente deixou de estar reconhecido oficialmente como entidade de utilidade pública;
d) O cliente deixou de ter a sua situação regularizada perante as Finanças e/ ou a Segurança 

Social;
e) O cliente passou a desenvolver atividades comerciais na sua sede ou delegação sem que 

tenha criado rede específica para a prestação dessas atividades e/ou não tenha comunicado esse 
facto à AdNorte;

f) O cliente comprovadamente prestou falsas declarações;
g) O cliente deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte nas 

suas instalações ou de, pelo menos, uma delas;
h) O cliente apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento 

ou falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados em pelo 
menos um dos locais de consumo associados;

i) O cliente esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

5.6 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa social
Compete ao Município de residência da Entidade beneficiária, na qualidade de Entidade Titular, 

o pagamento da bonificação definida para cada um dos clientes, sendo esta definida pelo respetivo 
Município de acordo com o nível de carência de cada cliente.

No final de cada mês é emitido e enviado ao Município um ficheiro com as bonificações emi-
tidas nesse mesmo mês, para análise e pagamento com referência ao cliente, à fatura, ao valor 
total da fatura e ao valor da bonificação.

6 — Tarifa para as autarquias
A Tarifa para as Autarquias é aplicável a instalações e equipamentos dos Municípios que 

integram o Sistema, desde que sob sua gestão direta, promovendo uma redução nos valores da 
fatura de abastecimento de água e/ ou de saneamento de águas residuais a esses utilizadores 
não -domésticos.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas concretiza -se com:

a) A aplicação da tarifa fixa dos serviços de águas aplicável aos utilizadores não -domésticos;
a) nos locais públicos em que não há produção de águas residuais (rega de jardins, abaste-

cimento de fontanários…) não é aplicada qualquer tarifa fixa e
b) A aplicação ao consumo total do utilizador corresponde a tarifa variável definida para as 

Autarquias e IPSS;

Não podem aceder às Tarifas para as Autarquias os consumos de instalações e de equipamen-
tos que resultem de atividades comerciais, como por exemplo da área da cafetaria e restauração, 
mesmo que desenvolvidas pelo Município.

Para esse efeito, as instalações e os equipamentos deverão ter rede própria para essas ati-
vidades comerciais, com contrato e contador exclusivo, não podendo beneficiar da Tarifa para as 
Autarquias enquanto essa segregação não for concretizada.
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6.1 — Regime
A aplicação da Tarifa para as Autarquias é válida para os locais de consumo indicados pelo 

Município, e é feita pelo período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser renovada anu-
almente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da AdNorte com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre a data limite para o efeito, desde que se mantenham 
as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa para as Autarquias aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas 
residuais.

6.2 — Requisitos de acesso à tarifa para as autarquias
Os equipamentos ou instalações que possam beneficiar do Tarifário para as Autarquias deverá, 

obrigatoriamente, cumprir os seguintes requisitos:

a) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela no local de con-
sumo;

b) Ter autonomizado locais de consumo associados à prestação de atividades comerciais 
(não elegíveis);

c) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e a Segurança Social;
d) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de 

leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
e) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços pres-

tados no último ano.
A AdNorte poderá, a todo o tempo promover ações de verificação do cumprimento dos requi-

sitos de acesso dos beneficiários da Tarifa para as Autarquias.

6.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa para as autarquias
Para aceder à Tarifa para as Autarquias, o Município deverá instruir um processo que contem-

ple os seguintes documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.adnorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Contribuinte;
c) Certidão/Declaração emitida pelos Serviços de Finanças do Município local de consumo 

comprovativa de ter a sua situação regularizada;
d) Certidão/Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de ter a sua situação 

regularizada.
A instrução do processo de acesso à Tarifa para as Autarquias pode ser feita a todo o tempo, 

vigorando até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

6.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa para as autarquias
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao cliente da AdNorte.
6.5 — Cessação da atribuição da tarifa para as autarquias
A atribuição da Tarifa para as Autarquias cessa nas seguintes condições:

a) O Município deixou de ter a sua situação regularizada perante as Finanças e/ ou a Segu-
rança Social;

b) O Município passou a desenvolver atividades comerciais no equipamento ou na instalação 
sem que tenha criado rede específica para a prestação dessas atividades e/ou não tenha comu-
nicado esse facto à AdNorte;

c) O Município deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte 
na instalação ou equipamento ou de, pelo menos, uma delas;

d) O Município apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento 
ou falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados em pelo 
menos um dos locais de consumo associados;

e) O Município esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.
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6.6 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa para as autarquias
A diferença entre o valor decorrente do Tarifário base em vigor e o valor decorrente da apli-

cação do Tarifário para as Autarquias, está incorporado no Estudo de Viabilidade Económica e 
Financeira do Sistema.

7 — Aprovação das tarifas especiais
As Tarifas Especiais do Sistema de Águas da Região do Noroeste são aprovadas pela Co-

missão da Parceria sobre proposta do Conselho de Administração da AdNorte e ouvida a Entidade 
Reguladora de Águas e Resíduos.

8 — Casos omissos
Os casos omissos ou contraditórios serão submetidos à apreciação e decisão da Comissão 

de Parceria, sob proposta do Conselho de Administração da AdNorte.

10 de julho de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho de Administração, Fernanda da Con-
ceição de Abreu Lacerda.

313390031 
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 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 11181/2020

Sumário: Acumulação de funções de João Carlos Torgal Batista.

Por despacho da Senhora Presidente do Conselho de Administração de 26/10/2020:

João Carlos Torgal Batista, Técnico Superior de Diagnóstico e Terapêutica, de Terapia da 
Fala, em regime de contrato de trabalho em funções públicas no Centro Hospitalar do Baixo 
Vouga, E. P. E., autorizada a acumulação de funções públicas equiparada à categoria de Assistente 
Convidado, na Escola Superior de Saúde da Universidade de Aveiro, nos termos da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho. (Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com o 
disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.)

30/10/2020. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, Aida Maria 
Marques Teixeira Valente Monteiro.

313691588 
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 INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S. A.

Despacho n.º 11182/2020

Sumário: Deliberação do conselho de administração executivo da Infraestruturas de Portugal, S. A., 
relativa à contratação da empreitada «EN10-6, km 004+040, passagem hidráulica. 
Substituição» — compromisso plurianual — Despacho n.º 8998-B/2020, de 18 de 
setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 18 de setembro de 
2020 — delegação de competências.

Em cumprimento do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 
de junho, na sua atual redação, conjugados com o n.º 12 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, e nos termos do n.º 1 do Despacho n.º 8998 -B/2020, de 18 de setembro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 18 de setembro e, considerando:

a) A missão da Infraestruturas de Portugal, S. A., e a necessidade da contratação da Emprei-
tada “EN10 -6, km 004+040, Passagem Hidráulica. Substituição”;

b) Que o objeto a contratar se enquadra em atividades de manutenção e conservação no 
âmbito das infraestruturas rodoviárias/ferroviárias;

c) Que o encargo associado a esta contratação tem um prazo de execução até 12 meses a 
executar entre 2020 e 2021.

1 — O Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de Portugal, S. A., deliberou 
em reunião de CAE de 29 -10 -2020, proceder ao lançamento do procedimento pré -contratual neces-
sário à contratação da Empreitada “EN10 -6, km 004+040, Passagem Hidráulica. Substituição”, pelo 
valor de 149.999,00 € e autorizou a assunção do respetivo compromisso plurianual, que envolve 
despesa em anos económicos diferentes, de acordo com a seguinte repartição:

a) Ano de 2021 — 149.999,00 €.

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do saldo apurado no 
ano anterior.

3 — A Infraestruturas de Portugal, S. A. não tem quaisquer pagamentos em atraso e os en-
cargos inerentes à celebração do contrato envolvem apenas receitas próprias.

29 de outubro de 2020. — O Conselho de Administração Executivo: José Serrano Gordo, 
vice-presidente — Vanda Nogueira, administradora.

313699704 
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 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE MATOSINHOS, E. P. E.

Aviso n.º 18356/2020

Sumário: Lista de transição dos profissionais integrados na carreira de técnico de diagnóstico e 
terapêutica para a carreira de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica.

Lista de transição dos profissionais integrados na carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica 
para a carreira de técnico superior das áreas de diagnóstico e terapêutica

Para efeitos do disposto no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 111/2017, de 31 de agosto, em con-
jugação com o artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 25/2019, de 11 de fevereiro, torna -se público que se 
encontra afixada no placard do Serviço de Gestão de Recursos Humanos e disponível no sítio da 
internet da Instituição a lista nominativa de transição dos técnicos superiores das áreas de diag-
nóstico e terapêutica do mapa de pessoal desta Unidade Local de Saúde, E. P. E.

30 de outubro de 2020. — O Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos e 
Gestão Documental, Manuel Alexandre Costa.

313694203 



www.dre.pt

N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 486

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE ÁGUEDA

Aviso n.º 18357/2020

Sumário: Consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria e mobilidade intercarreiras.

Consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria e mobilidade intercarreiras

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, con-
jugado com o artigo 99.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por 
despacho do Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Águeda, Enf.º Jorge Almeida, foi auto-
rizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria e intercarreiras, dos seguintes 
funcionários:

Da mobilidade interna na categoria, e após acordo do Ministério da Defesa Nacional Exército 
Português — Colégio Militar, do Assistente Operacional Agostinho Manuel Abrantes Teixeira Fer-
reira, ficando vinculado por tempo indeterminado com contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, com efeitos a 1 de setembro de 
2020, mantendo o posicionamento remuneratório anteriormente detido, 4.ª posição remuneratória 
e nível remuneratório 4 da carreira/categoria de Assistente Operacional.

Da mobilidade interna na categoria, e após acordo do Município de Sever do Vouga, da 
Técnica Superior Rosângela Gomes Fernandes, ficando vinculada por tempo indeterminado com 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no Mapa de Pessoal desta 
Câmara Municipal, com efeitos a 17 de julho de 2020, mantendo o posicionamento remuneratório 
anteriormente detido, 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 15 da carreira/categoria de 
Técnico Superior.

Da mobilidade intercarreiras, na carreira de Assistente Técnico da funcionária Maria de Lurdes 
Saraiva da Silva, ficando vinculada por tempo indeterminado com contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, com efeitos a 
14 de agosto de 2020, mantendo o posicionamento remuneratório anteriormente detido, 1.ª posição 
remuneratória e nível remuneratório 5 da carreira/categoria de Assistente Técnico.

28 de outubro de 2020. — A Vereadora, Dr.ª Elsa Corga.

313691288 
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 MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso (extrato) n.º 18358/2020

Sumário: Celebração de contratos de trabalho em funções públicas para três assistentes técnicos 
e dois técnicos superiores.

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas

Em cumprimento do disposto na alínea b) n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que, na sequência dos respetivos procedimentos concursais para constituição de 
relação jurídica de emprego público, foram celebrados os contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, abaixo indicados:

Assistente Técnico (Secção Administrativa e de Atendimento/Espaços Cidadão):

Susana Belinda Pereira Rodriguez, com a remuneração mensal de 693,13 € a que corresponde 
a 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 5 da Tabela Remuneratória Única, com efeitos 
a partir a 01 de outubro de 2020.

Ana Andreia da Costa Pereira, com a remuneração mensal de 693,13 € a que corresponde a 
1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 5 da Tabela Remuneratória Única, com efeitos a 
partir a 13 de outubro de 2020.

Tânia Capitolina Nogueira Cunha e Costa, com a remuneração mensal de 693,13 € a que 
corresponde a 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 5 da Tabela Remuneratória Única, 
com efeitos a partir a 13 de outubro de 2020.

Técnico Superior (Engenharia Florestal):

Carlos Alberto dos Reis da Silva Caldas, com a remuneração mensal de 1205,08 € a que 
corresponde a 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 15 da Tabela Remuneratória Única, 
com efeitos a partir a 01 de novembro de 2020.

Técnico Superior (Recursos Humanos):

Rui Manuel Lopes Rodrigues, com a remuneração mensal de 1205,08 € a que corresponde a 
2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 15 da Tabela Remuneratória Única, com efeitos a 
partir a 01 de novembro de 2020.

30 de outubro de 2020. — A Vereadora,Sandra Isabel Silva Melo Almeida.

313691855 
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 MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

Aviso n.º 18359/2020

Sumário: Homologação de lista final de procedimento concursal para o lugar de engenheiro civil 
no Município de Almeirim.

Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados

Procedimento Concursal para constituição de reservas de recrutamento de postos de trabalho no Mapa de Pessoal 
do Município de Almeirim, para a carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a Divisão de Ambiente e Obras, Serviço de 
Obras Municipais do Município de Almeirim, para a atividade de engenharia civil.

Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
faz -se público que a Lista Unitária de Ordenação Final, foi homologada por despacho do Senhor 
Presidente desta Câmara Municipal, datado de 26 de outubro de 2020, quanto ao procedimento 
concursal em epígrafe, aberto por aviso n.º 20796/2019, publicado no Diário da República n.º 250, 
2.ª série de 30 de dezembro de 2019, na BEP com o código OE201912/0917 e na página eletrónica 
do Município de Almeirim.

Faz -se ainda público que, da homologação da lista de ordenação final cabe recurso hierárquico 
ou tutelar nos termos do Código do Procedimento Administrativo e de acordo com o determinado 
no artigo 31.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

Mais se faz público que se encontra afixada a Lista Unitária de Ordenação Final, junto ao Serviço 
de Gestão de Recursos Humanos no edifício dos Paços dos Concelho e no sítio deste Município 
na Internet https://www.cm -almeirim.pt/autarquia/documentacao/gestao -de -pessoal -impt1/item/1106-
-procedimento -concursal2019.

27 de outubro de 2020. — O Presidente do Município, Pedro Miguel César Ribeiro.

313695824 
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 MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

Aviso n.º 18360/2020

Sumário: Alteração ao programa de apoio económico a famílias em situação de maior vulnerabi-
lidade do Município de Almeirim.

Alteração ao Programa de Apoio económico a famílias em situação de maior vulnerabilidade

Preâmbulo

Os Municípios têm como atribuições, entre outras, a ação social, nos termos da alínea h) do 
n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12.09 com posteriores alterações, no sentido 
de promover políticas de inclusão social e de igualdade de oportunidades, com vista a minimizar o 
problema da pobreza e exclusão social.

Face à emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela Organização 
Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como à classificação no dia 11 de março 
de 2020, da doença COVID -19 como uma pandemia, o Governo tem vindo a aprovar um conjunto 
de medidas extraordinárias e de caráter urgente, em diversas matérias, entre as quais na área 
social.

Importa aplicar medidas de apoio às famílias em situação vulnerável, as quais embora de 
caráter extraordinário, temporário e transitório, em razão da situação epidemiológica do novo 
coronavírus — COVID 19, não poderão apenas situar -se nos períodos do estado de emergência 
ou de calamidade então decretados, mas sim ao longos dos próximos meses, face aos constran-
gimentos económico -sociais que este período irá provocar nessas mesmas famílias.

Assim, verificou -se a necessidade de alteração do “Regulamento de Apoio a Famílias mais 
Vulneráveis do Concelho de Almeirim”, de modo a introduzir medidas de adequar às necessidades 
e atribuição dos apoios, para o período até final de 2021, por forma a minimizar os danos causados 
nas famílias, face à redução de rendimentos, suspensão do trabalho, desemprego, em razão da 
situação epidemiológica do novo coronavírus SARS -CoV -2 e da doença COVID -19.

As presentes alterações representam uma forma de aumentar o montante máximo de apoio 
financeiro em cada ano civil, bem como a frequência dos mesmos, tendo por referência os anos 
de 2020 e 2021, ou seja, aqueles que se consideram, por ora, os mais afetados pelos efeitos da 
pandemia

No termos do artigo 98.º do Código de Procedimento Administrativo foi publicitado o início do 
procedimento para que os interessados apresentassem contributos à sua alteração, não tendo sido 
rececionadas quaisquer propostas ou apresentados quaisquer interessados.

Assim, no uso da competência prevista nos artigos 112.º e 241.º da constituição da República 
Portuguesa e pela conjugação da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o Município, nos termos e 
para os efeitos do artigo 101.º do Código de Procedimento Administrativo, o mesmo foi submetido 
a Debate Público, findo o qual, foi apreciado em reunião de Câmara de dezassete de agosto de 
dois mil e vinte e submetido à Assembleia Municipal de trinta de setembro de dois mi e vinte para 
efeitos de aprovação.

Artigo 1.º

É alterado o n.º 5 do Artigo 6.º “Tipologia dos Apoios”, o qual passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º

Tipologia dos Apoios

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
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4 — [...]
5 — Para os anos de 2020 e 2021, o montante máximo do apoio, por cada ano civil, não deverá 

ultrapassar os 1.000,00€ (mil euros) por agregado familiar.»

Artigo 2.º

É alterado o n.º 1 do Artigo 12.º “Limite e suspensão dos Apoios”, o qual passa a ter a seguinte 
redação:

«1 — Para os anos de 2020 e 2021, o mesmo munícipe não poderá beneficiar de mais de 
oito apoios anuais.»

Artigo 3.º

A presente alteração entrará em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação no Diário 
da República.

2 de novembro de 2020. — O Presidente do Município, Pedro Miguel César Ribeiro.

313695913 
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 MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR

Regulamento n.º 1002/2020

Sumário: Aprova o Código de Conduta da Câmara Municipal de Almodôvar — aprovação pela 
Câmara Municipal.

Código de Conduta da Câmara Municipal de Almodôvar

Aprovação pela Câmara Municipal

Dr. António Manuel Ascenção Mestre Bota, Presidente da Câmara Municipal de Almodôvar:
Torna público:
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, que a Câmara 
Municipal de Almodôvar, na sua reunião ordinária de 21 de outubro de 2020, deliberou aprovar, no 
âmbito da competência constante do artigo 19.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, artigo 71.º n.º 1 
alínea k) e artigo 75.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, e artigo 33.º n.º 1 alínea k) (parte final) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ambos na sua atual redação, o Código de 
Conduta da Câmara Municipal de Almodôvar, o qual entrará em vigor no dia útil seguinte à sua 
publicação no Diário da República.

Para que não se alegue desconhecimento, é publicado o presente Regulamento e afixados 
Editais de igual teor nos lugares públicos do costume, bem como na página eletrónica do Município 
de Almodôvar — www.cm -almodovar.pt.

29 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Dr. António Manuel Ascenção Mestre Bota.

Nota Justificativa

A Administração Pública deve pautar a sua atuação em estrita obediência aos vários princípios 
consagrados na Constituição da República Portuguesa, bem como no Código de Procedimento 
Administrativo.

Face às continuas exigências nesta matéria, estas preocupações têm merecido acolhimento 
não só por força das várias Recomendações do Conselho de Prevenção e Corrupção nesse sentido, 
como é o caso da mais recente datada de 8 de janeiro de 2020, que reitera a adoção de medidas 
de acompanhamento e mitigação de gestão de conflitos nos órgãos do setor público e a todas as 
demais entidades que independentemente da sua natureza tomem decisões, movimentem dinheiro 
ou valores e que intervêm no património, como também nos vários diplomas legais como a Lei 
n.º 78/2019, de 2 de setembro, que pretendendo a transparência do exercício de funções públicas, 
estabelece regras transversais às nomeações para os gabinetes de apoio aos titulares de cargos 
políticos, dirigentes da Administração Pública e gestores públicos.

Ademais, a Lei n.º 52/2019, publicada a 31 de julho, aprovou o regime do exercício de funções 
por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos, consagrando a obrigatoriedade de as enti-
dades públicas aprovarem Códigos de Conduta com vista a estabelecer, entre outros, os deveres 
de registo de ofertas e hospitalidades e a determinar o organismo competente para esse registo.

Nessa senda e no sentido de reforçar as previsões legislativas para a prevenção da prática 
de assédio no setor privado e na Administração Pública, a Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, apro-
vou a sexta alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, consagrando a obrigatoriedade de adoção de códigos de boa conduta 
para a prevenção e combate ao assédio no trabalho, bem como instaurar procedimento disciplinar 
sempre que tiver conhecimento de alegadas situações de assédio no trabalho.

Na esfera jurídica dos Municípios, enquanto pessoas coletivas de direito público, cabe a res-
ponsabilidade de assegurar o estrito cumprimento dos princípios gerais e especiais, nomeadamente 
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impedir situações suscetíveis de gerar incompatibilidade entre a esfera pública e privada ou entre 
a prossecução do interesse coletivo e particular. Deve, portanto, definir orientações éticas compa-
tíveis com a criação e manutenção da transparência e confiança entre a Administração Pública e 
os cidadãos/munícipes.

Foi nessa senda que o Município de Almodôvar estabeleceu a adesão inequívoca à Carta Ética 
da Administração Pública no seu Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, aprovado 
por Deliberação da Assembleia Municipal, na Sessão de 28 de fevereiro de 2018, tendo a mesma 
sido publicitada na 2.ª série do Diário da República, pelo Despacho n.º 2921/2018, de 21 de março, 
e através do Edital n.º 065/2018, de 21 de março.

Tendo em conta as contínuas exigências de adoção de medidas que mitiguem e previnam o 
desvio aos ditames da Ética e aos imperativos constitucionais, a elaboração do Código de Conduta 
para o Município de Almodôvar pretende aderir a estas obrigações ético -legais, bem como dar 
cumprimento ao previsto na alínea k) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, no artigo 19.º e n.º 6 do artigo 25.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, que orientam os 
serviços públicos para a aprovação de Códigos de Conduta.

Nos termos do disposto no n.º 1 e do artigo 98.º do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e do n.º 2 do artigo 75.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, no processo de elaboração do presente Código de Conduta, foram 
ouvidos os delegados sindicais e serviços municipais, tendo sido promovida a participação a todos 
os interessados entre os dias 08 de setembro de 2020 e 07 de outubro de 2020, para que pudessem 
apresentar os seus contributos, não tendo sido apresentadas sugestões de alteração ao Anteprojeto.

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às Autarquias Locais pelo artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, e nos termos do disposto na alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro, na alínea k), do 
n.º 1 do artigo 71.º e artigo 75.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, e na Lei n.º 52/2019, 
de 31 de julho, submete -se aos órgãos municipais a presente Proposta de Código de Conduta da 
Câmara Municipal de Almodôvar, para apreciação e deliberação.

Código de Conduta da Câmara Municipal de Almodôvar

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei Habilitante

O presente Código de Conduta é elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, na alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro, na alínea k), do n.º 1 do artigo 71.º e 
artigo 75.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação em vigor, nas Recomendações do Conselho de Prevenção da Corrupção, e 
na Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, sem prejuízo do disposto na legislação em vigor.

Artigo 2.º

Objeto

1 — O presente Código de Conduta aprova um conjunto de princípios e normas, em matéria de 
conduta profissional e ética, que devem ser observados por todos os agentes públicos em funções 
na Câmara Municipal de Almodôvar no cumprimento das atividades desenvolvidas pelo Município, 
sem prejuízo de outras normas que sejam legalmente aplicáveis.
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2 — As disposições do presente Código de Conduta não são contrárias aos direitos, liberdades 
e garantias legal e constitucionalmente protegidos de todos os cidadãos, nem afetam as condições 
do exercício desses direitos ou demais disposições legais e regulamentares.

Artigo 3.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente Código de Conduta aplica -se a todos os trabalhadores e titulares de cargos 
dirigentes, em exercício de funções na Câmara Municipal de Almodôvar, nas relações entre si e 
com terceiros, independentemente do seu vínculo contratual.

2 — O presente Código é aplicável ao Presidente da Câmara Municipal, aos Vereadores, aos 
Membros do Gabinete de Apoio à Presidência, em tudo o que não seja contrariado ou não conste 
no estatuto normativo específico a que se encontrem adstritos, designadamente, no Estatuto dos 
Eleitos Locais, aprovado pela Lei n.º 29/87, de 30 de junho, o Regime do Exercício de Funções 
por Titulares de Cargos Políticos e Altos Cargos Públicos, aprovado pela Lei n.º 52/2019, de 31 de 
julho e a Lei Orgânica da Eleição dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais, aprovada pela 
Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto.

3 — O presente Código é aplicável ainda a Prestadores de Serviços, estagiários, ou outros 
colaboradores, independentemente do seu vínculo contratual, função desempenhada ou posição 
hierárquica que ocupam.

4 — Para efeitos do presente Código de Conduta, as referências a «agentes públicos» dizem 
respeito a todos os sujeitos abrangidos pelo âmbito de aplicação constante dos números anteriores, 
em tudo o que não atente contra norma ou estatuto específico.

5 — A aplicação dos princípios presentes neste Código e a sua observância não impedem, 
nem afastam a aplicação das demais disposições legais que decorram de regimes específicos que 
complementem o disposto no presente Código.

CAPÍTULO II

Princípios

Artigo 4.º

Princípios Gerais

1 — No exercício das suas atividades, funções e competências, todos os abrangidos por este 
código devem observar os princípios fixados na Constituição da República Portuguesa, no Código 
do Procedimento Administrativo e demais normas e regulamentos aprovados pela Câmara Muni-
cipal e Assembleia Municipal.

2 — Os princípios referidos nos artigos seguintes são aplicáveis nas relações institucionais 
com quaisquer pessoas ou entidades, públicas ou privadas, entidades de fiscalização e supervisão, 
munícipes, fornecedores, prestadores de serviços, público em geral e com os próprios trabalhadores 
do Município de Almodôvar.

Artigo 5.º

Princípio da Legalidade

Os agentes públicos atuam em obediência à lei e ao direito, dentro dos limites dos poderes 
que lhes forem conferidos e em conformidade com os respetivos fins das suas funções.
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Artigo 6.º

Princípio do Serviço Público

1 — Os agentes públicos encontram -se ao serviço exclusivo da comunidade e dos munícipes, 
prevalecendo sempre o interesse público sobre os interesses particulares ou de grupo.

2 — No exercício das suas funções, os agentes públicos devem respeitar o direito de recla-
mação.

Artigo 7.º

Justiça, Imparcialidade, Independência

1 — Os agentes públicos devem tratar de forma justa e imparcial todos os cidadãos com 
quem, por qualquer forma, se tenham que relacionar ou contactar em virtude do exercício das 
suas funções.

2 — No exercício das suas funções, os agentes públicos devem ser imparciais e independen-
tes, considerando com objetividade todos e apenas os interesses relevantes no contexto decisório 
e adotando as soluções necessárias à preservação da isenção administrativa.

Artigo 8.º

Igualdade de Tratamento e Proporcionalidade

1 — No exercício das suas funções, os agentes públicos, não podem privilegiar, beneficiar, 
prejudicar, privar de qualquer direito ou isentar de qualquer dever em virtude da sua ascendência, 
raça, sexo, idade, incapacidade física, preferência sexual, opiniões políticas, ideologia ou convicções 
religiosas, língua, território de origem, instrução, situação económica ou condição social, devendo 
fazer uso adequado do seu poder discricionário.

2 — Os agentes públicos no exercício das suas funções atuam com ponderação e ra-
zoabilidade, podendo exigir apenas aos cidadãos o indispensável à realização da atividade 
administrativa.

3 — Quando a realização do interesse público colida com direitos subjetivos ou interesses 
legalmente protegidos dos particulares, a sua atuação só pode afetar essas posições na medida 
do adequado, necessário e em termos proporcionais aos objetivos a realizar.

Artigo 9.º

Princípio da Lealdade, Respeito e Integridade

1 — No âmbito da atividade administrativa, os agentes públicos devem agir de forma leal, so-
lidária e cooperante para com os munícipes e Município, empenhando -se em salvaguardar a sua 
credibilidade, prestígio, bom nome e imagem em todas as situações, devendo, para tal, agir com 
verticalidade, isenção, empenho e objetividade na análise das decisões tomadas.

2 — No exercício das suas funções, os agentes públicos devem respeitar as instruções dos 
seus superiores hierárquicos e os procedimentos, regras de funcionamento e de organização 
que se encontrem consagrados no Regulamento de Organização de Serviços do Município de 
Almodôvar.

3 — Os titulares de cargos dirigentes devem instruir de uma forma clara e compreensível os 
que com eles trabalham ou colaboram, evitando situações que ponham em causa o bom funcio-
namento do ambiente laboral.

4 — A atuação dos agentes públicos é regida de acordo com critérios de honestidade pessoal 
e de integridade de carácter, cujo cumprimento não se esgota no mero respeito pela lei.
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Artigo 10.º

Princípio da Colaboração e Boa -Fé

1 — No exercício da atividade administrativa, os agentes públicos devem colaborar com os 
cidadãos com honestidade, segundo os ditames da boa -fé, tendo em vista a realização do interesse 
da comunidade.

2 — De acordo com o princípio da colaboração cumpre aos agentes públicos, designadamente, 
prestar aos particulares as informações e os esclarecimentos de forma responsável e transparente 
que careçam, apoiar e estimular as suas iniciativas e receber as suas sugestões e informações.

3 — Cumpre ainda aos agentes públicos manter a colaboração entre os colegas, os superiores 
e subordinados hierárquicos, os eleitos locais e os membros dos respetivos gabinetes e unidades 
orgânicas de forma correta, cortês e acessível, nas relações com os munícipes, terceiros, colegas, 
superiores e subordinados hierárquicos.

4 — De acordo com o princípio da boa -fé, os agentes públicos devem nortear a sua atuação 
de acordo com os valores fundamentais do Direito.

CAPÍTULO III

Princípios da Atividade Administrativa

Artigo 11.º

Prossecução do Interesse Público e Boa Administração

1 — Os agentes públicos ao serviço do Município de Almodôvar devem atuar em defesa e na 
prossecução do interesse público, no respeito máximo pela Constituição da República Portuguesa, 
pelas leis e pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

2 — As competências devem ser exercidas unicamente para os fins para as quais foram con-
feridas pelas disposições legais, devendo os agentes públicos abster -se de utilizar essas compe-
tências para fins que não tenham acolhimento legal e que não tenham por prioridade o interesse 
público do Município.

3 — Os agentes públicos devem, sempre que possível, fomentar a participação da comunidade 
na realização da atividade administrativa.

Artigo 12.º

Diligência, Eficiência e Responsabilidade

1 — No âmbito do exercício de funções no Município de Almodôvar, os agentes públicos devem 
cumprir com zelo, eficiência e ética as responsabilidades e tarefas que lhes estão incumbidos.

2 — Os agentes públicos devem estar conscientes da relevância dos respetivos deveres e 
responsabilidades, ter em conta as expectativas do público relativamente à sua conduta, comportar-
-se por forma a manter e reforçar a confiança do público no Município de Almodôvar, e contribuir 
para o eficaz funcionamento e a boa imagem da autarquia.

3 — Os agentes públicos, quando se encontrem ausentes do serviço, deverão adotar as dili-
gências necessárias de forma a garantir o normal andamento dos processos, designadamente em 
matéria de encaminhamento da correspondência eletrónica.

Artigo 13.º

Objetividade e Expectativas de Terceiros

1 — No processo de tomada de decisões ou na sua instrução, os agentes públicos devem 
ter em consideração os fatores pertinentes a atribuir a cada um deles, excluindo da apreciação 
qualquer elemento irrelevante.
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2 — No exercício das suas funções, os agentes públicos devem ser coerentes com a ação 
administrativa municipal e com as práticas administrativas do Município.

CAPÍTULO IV

Relações Internas no Município

Artigo 14.º

Utilização dos Recursos

1 — Os agentes públicos devem proteger e respeitar os recursos necessários à atividade do 
Município de Almodôvar, devendo ainda assegurar a utilização eficiente e razoável desses recursos 
públicos, executando as suas funções de forma diligente e transmitindo todas as informações e 
boas práticas aos superiores hierárquicos e colegas de trabalho.

2 — Todos os equipamentos, recursos e instalações do Município, independentemente da sua 
natureza, só podem ser utilizados para o exercício de funções dos agentes públicos, salvo autori-
zação expressa para uso particular de acordo com os limites legais e regulamentares.

3 — Os agentes públicos devem, no exercício das suas funções, adotar todas as medidas 
adequadas e justificadas no sentido de limitar os custos e despesas do Município de Almodôvar, a 
fim de permitir o uso correto e mais eficiente dos recursos disponíveis.

Artigo 15.º

Deslocações em serviço

1 — No exercício das suas funções, os agentes públicos que se desloquem em serviço, quer 
em território nacional, quer no estrangeiro, devem atuar de acordo com os princípios éticos e de 
conduta previstos no presente Código.

2 — As deslocações consistem, designadamente, na frequência de formação profissional ou 
equiparada e na participação em reuniões e atividades de representação do Município.

3 — Quando que se desloquem em serviço, os trabalhadores devem adotar todas as medidas 
adequadas no sentido de limitar os custos e despesas do Município de Almodôvar.

4 — Quando as deslocações sejam efetuadas em veículos propriedade do Município de 
Almodôvar, deverá ainda ser observado o disposto no Regulamento de Utilização de Veículos e 
Máquinas Municipais.

CAPÍTULO V

Relações Externas do Município

Artigo 16.º

Dever de Reserva, Discrição e Sigilo

1 — No exercício das suas funções, todos os agentes públicos devem guardar reserva e usar 
de discrição na divulgação para o exterior dos factos da atividade do Município de que tenham 
conhecimento e que possam afetar os interesses municipais.

2 — Todos os agentes públicos devem ainda guardar sigilo e abster -se de usar informações de 
índole confidencial obtidas no desempenho das suas funções, designadamente no que diz respeito 
acesso a dados pessoais e respetivo tratamento.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, todos os agentes públicos devem 
estabelecer contacto com os interessados através dos canais institucionais para o efeito.



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 497

Diário da República, 2.ª série PARTE H

4 — Os agentes públicos devem abster -se de produzir quaisquer opiniões ou declarações 
públicas sobre matérias e assuntos sobre os quais o Município de Almodôvar se deva pronunciar 
e que possam afetar gravemente a sua imagem.

Artigo 17.º

Dever de Isenção e Responsabilidade

1 — Os agentes públicos devem atuar com lealdade para com o Município e em estrito cum-
primento dos limites das responsabilidades inerentes às suas funções e das competências, dos 
poderes delegados e dos bens atribuídos para o efeito, não podendo favorecer a criação de relações 
de cumplicidade com fornecedores ou munícipes para obter quaisquer vantagens indevidas.

2 — Os agentes públicos devem ainda comunicar aos respetivos superiores hierárquicos 
qualquer tentativa de entidades externas de influenciar indevidamente a atuação do Município de 
Almodôvar.

Artigo 18.º

Relações com Entidades Externas

1 — No âmbito de relacionamento com quaisquer entidades externas, designadamente pessoas 
ou entidades, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, os agentes públicos, no exercício das 
suas funções, devem ter em conta as orientações do Município, agindo de acordo com os critérios 
de integridade, transparência e respeito.

2 — Nos contactos com representantes das pessoas e entidades suprarreferidas, sejam 
formais ou informais, os agentes públicos devem sempre refletir a posição oficial do Município de 
Almodôvar.

3 — Na ausência de uma posição oficial do Município sobre determinado assunto, os agentes 
públicos devem assegurar a preservação da imagem do Município, mesmo que se pronunciem a 
título pessoal.

4 — Para além da observância do disposto nos números anteriores, o relacionamento entre 
os agentes públicos e os colaboradores de outras instituições públicas, nacionais e estrangeiras, 
deve reger -se por um espírito de estreita cooperação, sem prejuízo, sempre que for o caso, da 
necessária confidencialidade e respeito pela hierarquia.

Artigo 19.º

Ofertas institucionais

1 — Em regra, as ofertas de terceiros devem ser recusadas.
2 — Os agentes públicos devem abster -se de solicitar ou aceitar ofertas, benefícios ou van-

tagens, a qualquer título, de pessoas singulares e coletivas privadas, nacionais ou estrangeiras 
e de pessoas coletivas públicas estrangeiras, de bens, consumíveis ou duradouros, que possam 
condicionar a imparcialidade ou a integridade do exercício das suas funções.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, entende -se que poderá existir um condi-
cionamento da imparcialidade e da integridade do exercício de funções quando haja aceitação de 
bens de valor estimado igual ou superior a € 150,00, nos termos da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho 
ou outro diploma legal que a venha a substituir.

4 — O valor das ofertas é contabilizado no cômputo de todas as ofertas de uma mesma pes-
soa, singular ou coletiva, no decurso de um ano civil.

5 — Caso o agente público aceite a oferta que, devido ao seu valor e à sua natureza, se consi-
dere dentro dos limites normais da cortesia, e que apresente um valor simbólico ou comercialmente 
despiciendo, deve ser ponderada se a aceitação da oferta pode influenciar a sua imparcialidade ou 
prejudicar a confiança em si depositada.

6 — As ofertas previstas no n.º 2 cuja recusa possa constituir um desrespeito interinstitucional, 
devem ser aceites em nome do Município, sem prejuízo do dever de apresentação e registo.
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Artigo 20.º

Registo e Destino das Ofertas

1 — As ofertas de bens materiais ou de serviços de valor estimado igual ou superior a € 150,00, 
recebidas no âmbito do exercício de cargo ou função, decorrentes de representação municipal, 
devem ser entregues à Divisão Administrativa e Financeira, no prazo máximo de 10 dias úteis, 
para efeitos de registo das ofertas e envio para a Comissão para apreciação do seu destino final.

2 — Quando sejam recebidas de uma mesma entidade, no decurso do mesmo ano, várias 
ofertas de bens materiais que perfaçam o valor estimado referido no número anterior, deve tal facto 
ser comunicado à Divisão Administrativa e Financeira para efeitos de registo das ofertas, devendo 
todas as ofertas que forem recebidas, após perfazer aquele valor, ser entregues, no prazo fixado 
no número anterior.

3 — Para apreciação do destino final das ofertas que nos termos do presente artigo devam ser 
entregues e registadas, é criada uma Comissão constituída por três membros, designados por des-
pacho exarado pelo Presidente da Câmara Municipal, que determina se as ofertas, em função do seu 
valor de uso, da sua natureza perecível ou meramente simbólica podem ser devolvidas ao titular do 
cargo ou função ou, pela sua relevância, devem ter um dos destinos previstos no número seguinte.

4 — As ofertas que não possam ser devolvidas ao titular do cargo ou função devem ser pre-
ferencialmente remetidas:

a) Ao serviço competente para inventariação, caso o seu significado patrimonial, cultural ou 
histórico, o justifique;

b) A outra entidade pública ou a instituições que prossigam fins não lucrativos de carácter 
social, educativo e cultural, nos demais casos.

5 — As demais ofertas dirigidas ao Município de Almodôvar são sempre registadas e entregues 
à Divisão Administrativa e Financeira, nos termos do presente artigo, independentemente do seu 
valor e do destino final que lhes for atribuído pela Comissão constituída para o efeito.

6 — A Divisão Administrativa e Financeira deve assegurar o acesso ao registo das ofertas 
devidamente atualizado, ao público, sempre que solicitado.

Artigo 21.º

Hospitalidade ou Benefícios Semelhantes

1 — Os convites de terceiros devem, em regra, ser recusados.
2 — Os agentes públicos não devem aceitar convites de pessoas singulares ou coletivas, na-

cionais ou estrangeiras, e de pessoas coletivas públicas estrangeiras, para assistência a eventos 
sociais, institucionais, desportivos ou culturais de acesso oneroso ou com custos de deslocação ou 
estadia associados, ou outros benefícios semelhantes, que possam condicionar a independência 
e a integridade no exercício das suas funções.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, entende -se que pode existir um condicio-
namento da imparcialidade e da integridade do exercício de funções quando haja aceitação de 
convites ou outros benefícios semelhantes com valor estimado superior a € 150,00.

4 — Apenas podem ser aceites convites até ao valor máximo, estimado, de € 150,00, nos 
termos dos números anteriores, desde que:

a) Sejam compatíveis com a natureza institucional ou com a relevância de representação 
própria do cargo; ou

b) Configurem uma conduta socialmente adequada e conforme aos usos e costumes.

5 — Excetuam -se do disposto nos números anteriores:

a) Convites ou benefícios semelhantes relacionados com a participação em cerimónias oficiais, 
feiras, conferências, congressos, seminários, ou outros eventos análogos, quando correspondam 
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a usos sociais e institucionais consolidados, quando exista um interesse público relevante na res-
petiva presença ou quando os agentes públicos do Município de Almodôvar sejam expressamente 
convidados nessa qualidade, assegurando assim uma função de representação oficial do Município.

b) Convites ou benefícios semelhantes da parte de Estados estrangeiros, de organizações 
internacionais ou de outras entidades públicas, no âmbito de participação em cimeira, cerimónia 
ou reunião formal ou informal, quando os agentes públicos do Município de Almodôvar sejam ex-
pressamente convidados nessa qualidade.

6 — No caso de dúvida sobre o enquadramento de uma oferta de hospitalidade, pode ser 
solicitado parecer à Comissão constituída nos termos do artigo anterior.

Artigo 22.º

Ofertas a Terceiros

1 — Os agentes públicos devem evitar quaisquer práticas que possam pôr em causa o seu 
comportamento irrepreensível, nomeadamente no que se refere a ofertas ao público ou a terceiros.

2 — As ofertas a terceiros devem obedecer a normas e critérios previamente estabelecidos 
pelo Município no âmbito da representação municipal, não devendo ser feitas a título pessoal.

3 — No caso de dúvida, pode ser solicitado parecer à Comissão constituída nos termos do 
artigo 20.º

Artigo 23.º

Relacionamento com Entidades Fornecedoras

1 — No seu relacionamento com a entidades fornecedoras, os agentes públicos devem ter em 
apreço o respeito pelos compromissos que o Município tem para com fornecedores de produtos, 
serviços e, ou, empreitadas de obras públicas, exigindo da parte destes o integral cumprimento das 
cláusulas contratuais, assim como das boas práticas e regras subjacentes à atividade em causa.

2 — Na relação com as entidades referidas no número anterior, os agentes públicos devem 
redigir os contratos de forma clara e transparente sem omissões relevantes, e no respeito pelas 
normas aplicáveis.

3 — Os agentes públicos devem ter presente que na relação com entidades fornecedoras e 
prestadores de serviços, para além de serem tidos em conta as regras de contratação pública, deve 
também ser considerado o respeito pelos ditames da ética.

Artigo 24.º

Relacionamento com Entidades de Fiscalização e Supervisão

O Município de Almodôvar, através dos colaboradores designados ou notificados para o 
efeito, deve prestar às autoridades de fiscalização e supervisão toda a colaboração solicitada que 
se apresente útil ou necessária, não adotando quaisquer comportamentos que possam impedir o 
exercício das respetivas competências.

Artigo 25.º

Conflito de interesses

1 — A atuação de todos os agentes públicos no exercício das suas funções deve pautar sempre 
pela independência e isenção, evitando gerar, de forma direta ou indireta, conflitos de interesses.

2 — No âmbito do presente Código, e salvo disposição legal em contrário, considera -se existir 
conflito de interesses sempre que os agentes públicos tenham um interesse pessoal ou privado em 
determinado assunto que possa influenciar o desempenho imparcial e isento das suas funções, 
nos termos dos artigos 69.º e 73.º do Código do Procedimento Administrativo.
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3 — No âmbito do presente Código, entende -se por interesse pessoal ou privado qualquer 
potencial vantagem para o próprio, para os seus familiares, afins ou outros conviventes.

Artigo 26.º

Suprimento de Conflitos de Interesses

Os agentes públicos que se encontrem perante um conflito de interesses, atual ou potencial, 
deve tomar imediatamente as medidas necessárias para evitar, sanar ou fazer cessar o conflito em 
causa, em conformidade com as disposições da lei.

Artigo 27.º

Registo de Interesses

1 — O registo de interesses abrange as atividades suscetíveis de gerarem incompatibilidades 
ou impedimentos bem como quaisquer atos que possam proporcionar proveitos financeiros ou 
conflitos de interesses.

2 — A Câmara Municipal pode, mediante deliberação da Assembleia Municipal, dar publici-
dade dos elementos relativos ao registo de interesses, nos termos do nos termos dos n.os 3 e 4, do 
artigo 15.º, e do artigo 17.º, ambos da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho.

CAPÍTULO VI

Incompatibilidades e Impedimentos

Artigo 28.º

Proibições específicas

1 — Nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, os trabalhadores estão exclusivamente ao serviço do interesse público.

2 — Para efeitos do número anterior, não é permitido aos trabalhadores prestar a terceiros, por 
si ou por interposta pessoa, em regime de trabalho autónomo ou subordinado, serviços no âmbito 
do estudo, preparação ou financiamento de projetos, candidaturas ou requerimentos que devam ser 
submetidos à sua apreciação ou à decisão de órgãos ou serviços colocados sob sua direta influência.

3 — Os trabalhadores não podem ainda beneficiar, pessoal e indevidamente, de atos ou tomar 
parte em contratos em cujo processo de formação intervenham órgãos ou unidades orgânicas, 
colocados sob sua direta influência.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, consideram -se colocados sob a direta 
influência do trabalhador os órgãos ou unidades orgânicas que:

a) Estejam sujeitos ao seu poder de direção, superintendência ou tutela;
b) Exerçam poderes por ele delegados ou subdelegados;
c) Tenham sido por ele instituídos, ou relativamente a cujo titular tenha intervindo como repre-

sentante do empregador público, para o fim específico de intervir nos procedimentos em causa;
d) Sejam integrados, no todo ou em parte, por trabalhadores por ele designados;
e) Cujo titular ou trabalhadores neles integrados tenham, há menos de um ano, sido beneficiados 

por qualquer vantagem remuneratória, ou obtido menção relativa à avaliação do seu desempenho, 
em cujo procedimento ele tenha tido intervenção;

f) Com ele colaborem, em situação de paridade hierárquica, no âmbito do mesmo órgão ou 
serviço.
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5 — Para efeitos das proibições constantes nos n.os 2 e 3, é equiparado ao trabalhador:

a) O seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, ascendentes e descendentes em qualquer 
grau, colaterais até ao segundo grau e pessoa que com ele viva em união de facto;

b) A sociedade em cujo capital o trabalhador detenha, direta ou indiretamente, por si mesmo ou 
conjuntamente com as pessoas referidas na alínea anterior, uma participação não inferior a 10 %.

6 — A violação dos deveres referidos nos n.os 2 e 3 constitui infração disciplinar grave.
7 — Para efeitos do disposto no Código do Procedimento Administrativo, os trabalhadores 

devem comunicar ao respetivo superior hierárquico, antes de tomadas as decisões, praticados os 
atos ou celebrados os contratos referidos nos n.os 2 e 3, a existência das situações referidas no n.º 5.

Artigo 29.º

Impedimentos

1 — Nos termos do Código do Procedimento Administrativo, na parte em que regula os casos 
de impedimento de intervenção e as respetivas consequências, os agentes públicos bem como 
entidades que independentemente da sua natureza se encontrem em exercício de funções públi-
cas, não podem intervir em procedimento administrativo ou em ato ou contrato de direito público 
ou privado da Administração Pública, designadamente nos seguintes casos:

a) Quando nele tenham interesse, por si, como representantes ou como gestores de negócios 
de outra pessoa;

b) Quando, por si ou como representantes ou gestores de negócios de outra pessoa, nele 
tenham interesse o seu cônjuge ou pessoa com quem viva em condições análogas às dos côn-
juges, algum parente ou afim em linha reta ou até ao segundo grau da linha colateral, bem como 
qualquer pessoa com quem vivam em economia comum ou com a qual tenham uma relação de 
adoção, tutela ou apadrinhamento civil;

c) Quando, por si ou como representantes ou gestores de negócios de outra pessoa, tenham 
interesse em questão semelhante à que deva ser decidida, ou quando tal situação se verifique em 
relação a pessoa abrangida pela alínea anterior;

d) Quando tenham intervindo no procedimento como perito ou mandatário ou hajam dado 
parecer sobre questão a resolver;

e) Quando tenha intervindo no procedimento como perito ou mandatário o seu cônjuge ou 
pessoa com quem viva em condições análogas às dos cônjuges, parente ou afim em linha reta ou 
até ao segundo grau da linha colateral, bem como qualquer pessoa com quem vivam em economia 
comum ou com a qual tenham uma relação de adoção, tutela ou apadrinhamento civil;

f) Quando se trate de recurso de decisão proferida por si, ou com a sua intervenção, ou pro-
ferida por qualquer das pessoas referidas na alínea b) ou com intervenção destas.

2 — Excluem -se do disposto no número anterior:

a) As intervenções que se traduzam em atos de mero expediente, designadamente atos cer-
tificativos;

b) A emissão de parecer, na qualidade de membro do órgão colegial competente para a decisão 
final, quando tal formalidade seja requerida pelas normas aplicáveis;

c) A pronúncia do autor do ato recorrido, nos termos do n.º 2 do artigo 195.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

3 — Sob pena das sanções cominadas pelos n.os 1 e 3 do artigo 76.º do Código do Procedimento 
Administrativo, não pode haver lugar, no âmbito do procedimento administrativo, à prestação de 
serviços de consultoria, ou outros, a favor do responsável pela respetiva direção ou de quaisquer 
sujeitos públicos da relação jurídica procedimental, por parte de entidades relativamente às quais 
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se verifique qualquer das situações previstas no n.º 1, ou que hajam prestado serviços, há menos 
de três anos, a qualquer dos sujeitos privados participantes na relação jurídica procedimental.

4 — As entidades prestadoras de serviços no âmbito de um procedimento devem juntar uma 
declaração de que se não encontram abrangidas pela previsão do número anterior.

5 — Sempre que a situação de incompatibilidade prevista no n.º 3 ocorrer já após o início do 
procedimento, deve a entidade prestadora de serviços comunicar desde logo o facto ao responsável 
pela direção do procedimento e cessar toda a sua atividade relacionada com o mesmo.

Artigo 30.º

Arguição e Declaração do Impedimento

1 — Nos termos do Código de Procedimento Administrativo, quando se verifique causa de 
impedimento em relação a qualquer trabalhador, deve o mesmo comunicar desde logo o facto ao 
respetivo superior hierárquico ou ao Presidente da Câmara Municipal, consoante os casos.

2 — Quando a causa de impedimento incidir sobre entidades externas, que se encontrem no 
exercício de poderes públicos, devem os trabalhadores comunicar desde logo o facto a quem tenha 
o poder de proceder à respetiva substituição.

3 — Até ser proferida a decisão definitiva ou praticado o ato, qualquer interessado pode requerer 
a declaração do impedimento, especificando as circunstâncias de facto que constituam a sua causa.

4 — Compete ao superior hierárquico ou ao Presidente da Câmara Municipal conhecer da 
existência do impedimento e declará -lo, ouvindo, se considerar necessário, o trabalhador.

5 — Tratando -se de impedimento do Presidente da Câmara Municipal, a decisão do incidente 
compete à própria Câmara Municipal, sem intervenção do Presidente.

Artigo 31.º

Efeitos da Arguição do Impedimento

1 — O agente público ou qualquer entidade em exercício de poderes públicos, deve suspender a 
sua atividade no procedimento, logo que façam a comunicação a que se refere o n.º 1 do artigo anterior 
ou tenham conhecimento do requerimento a que se refere o n.º 3 do mesmo preceito, até à decisão do 
incidente, salvo determinação em contrário de quem tenha o poder de proceder à respetiva substituição.

2 — Os impedidos devem tomar todas as medidas que forem inadiáveis em caso de urgência 
ou de perigo, as quais carecem, todavia, de ratificação pela entidade que os substituir.

Artigo 32.º

Efeitos da Declaração do Impedimento

1 — Declarado o impedimento, o impedido é imediatamente substituído no procedimento pelo 
respetivo suplente, salvo se houver avocação pelo órgão competente para o efeito.

2 — Tratando -se de órgão colegial, se não houver ou não puder ser designado suplente, o 
órgão funciona sem o membro impedido.

Artigo 33.º

Fundamento de Escusa e Suspeição

1 — Nos termos do disposto no Código do Procedimento Administrativo, os trabalhadores e 
demais entidades munidas de poderes públicos, devem pedir dispensa de intervir no procedimento 
ou em ato ou contrato de direito público ou privado da Administração Pública quando ocorra circuns-
tância pela qual se possa com razoabilidade duvidar seriamente da imparcialidade da sua conduta 
ou decisão e, designadamente:

a) Quando, por si ou como representante ou gestor de negócios de outra pessoa, nele tenha 
interesse parente ou afim em linha reta ou até ao terceiro grau da linha colateral, ou tutelado ou 



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 503

Diário da República, 2.ª série PARTE H

curatelado dele, do seu cônjuge ou de pessoa com quem viva em condições análogas às dos 
cônjuges;

b) Quando o titular do órgão ou agente, o seu cônjuge ou pessoa com quem viva em condições 
análogas às dos cônjuges, ou algum parente ou afim na linha reta, for credor ou devedor de pessoa 
singular ou coletiva com interesse direto no procedimento, ato ou contrato;

c) Quando tenha havido lugar ao recebimento de dádivas, antes ou depois de instaurado o 
procedimento, pelo titular do órgão ou agente, seu cônjuge ou pessoa com quem viva em condições 
análogas às dos cônjuges, parente ou afim na linha reta;

d) Se houver inimizade grave ou grande intimidade entre o titular do órgão ou agente, ou o 
seu cônjuge ou pessoa com quem viva em condições análogas às dos cônjuges, e a pessoa com 
interesse direto no procedimento, ato ou contrato;

e) Quando penda em juízo ação em que sejam parte o titular do órgão ou agente, o seu côn-
juge ou pessoa com quem viva em condições análogas às dos cônjuges, parente em linha reta 
ou pessoa com quem viva em economia comum, de um lado, e, do outro, o interessado, o seu 
cônjuge ou pessoa com quem viva em condições análogas às dos cônjuges, parente em linha reta 
ou pessoa com quem viva em economia comum.

2 — Com fundamento semelhante, nos termos do n.º 2, do artigo 73.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, qualquer interessado na relação jurídica procedimental pode deduzir suspei-
ção quanto a titulares de órgãos da Administração Pública, respetivos agentes, que intervenham 
no procedimento, ato ou contrato.

Artigo 34.º

Formulação do Pedido

1 — Nos casos previstos no artigo anterior, o pedido, formulado por escrito, deve ser dirigido 
ao respetivo superior hierárquico ou ao Presidente da Câmara Municipal, indicando com precisão 
os factos que o justifiquem.

2 — Quando o pedido seja formulado por interessado na relação jurídica procedimental, é 
sempre ouvido o trabalhador visado.

3 — Os pedidos devem ser formulados logo que haja conhecimento da circunstância que 
determina a escusa ou a suspeição.

Artigo 35.º

Decisão sobre a Escusa ou Suspeição

1 — Compete ao superior hierárquico ou ao Presidente da Câmara Municipal decidir da escusa 
ou suspeição.

2 — Estando em causa escusa ou suspeição do Presidente da Câmara Municipal, a decisão 
compete à própria Câmara Municipal, sem intervenção do Presidente.

3 — A decisão deve ser proferida no prazo de oito dias.
4 — Sendo reconhecida procedência ao pedido, é observado o disposto nos artigos 33.º e 

34.º do presente Código de Conduta.

Artigo 36.º

Acumulação de Funções Públicas e Privadas

1 — Os trabalhadores podem acumular funções públicas e privadas nos termos das condições 
legalmente previstas na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o pessoal di-
rigente pode acumular funções nos termos previstos no Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado 
pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.
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3 — Na acumulação de funções prevista no número anterior, pode haver acumulação de cargos 
dirigentes do mesmo nível e grau, sem direito a acumulação das remunerações base.

4 — A acumulação de funções necessita sempre de prévia autorização do Presidente da Câ-
mara ou do Vereador, no caso de existir delegação de competências.

5 — A autorização para acumulação de funções depende de requerimento escrito, para veri-
ficação de incompatibilidades e eventual autorização.

6 — Caso se alterem os pressupostos que serviram de fundamento à autorização de acumu-
lação de funções, deverá ser formulado novo pedido.

7 — Os trabalhadores e titulares de cargos dirigentes estão obrigados a reformular os pedidos 
de acumulação, no prazo de 20 dias a contar da tomada de posse dos novos órgãos municipais, 
sob pena de caducidade das autorizações concedidas.

8 — Mesmo devidamente autorizados para o efeito, todos os trabalhadores e dirigentes do 
Município devem abster -se de desempenhar atividades privadas sempre que se verifique alguma 
incompatibilidade entre as funções públicas que os mesmos exercem e a sua atividade privada.

Artigo 37.º

Incumprimento

1 — A acumulação não autorizada de funções públicas ou privadas constitui ilícito disciplinar, 
previsto e punido nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

2 — No caso de se tratar de titulares de cargos dirigentes, o exercício não autorizado, de 
funções públicas ou privadas em acumulação, além das consequências disciplinares, determina 
ainda a cessação da comissão de serviço nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado 
pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

3 — Compete, ainda, aos titulares de cargos dirigentes, sob pena de cessação da comissão 
de serviço, nos termos do respetivo estatuto, verificar da existência de situações de acumulação 
de funções não autorizadas, bem como fiscalizar, em geral, a estrita observância das garantias de 
imparcialidade no desempenho de funções públicas.

Artigo 38.º

Nomeações para os Gabinetes dos Eleitos Locais e Dirigentes da Administração Pública

1 — As nomeações para os gabinetes de apoio aos órgãos do Município e dirigentes da Admi-
nistração Pública de grau superior devem obedecer ao disposto na Lei n.º 78/2019, de 2 de setembro.

2 — Não podem ser nomeados para o exercício de funções nos seus gabinetes de apoio:

a) Os cônjuges ou unidos de facto do titular do cargo;
b) Os ascendentes e descendentes do titular do cargo;
c) Os irmãos e respetivos cônjuges e unidos de facto do titular do cargo;
d) Os ascendentes e descendentes do cônjuge ou unido de facto do titular do cargo;
e) Os parentes até ao quarto grau da linha colateral do titular do cargo;
f) As pessoas com as quais o titular do cargo tenha uma relação de adoção, tutela ou apadri-

nhamento civil.

3 — A violação do disposto no número anterior determina a nulidade do ato de nomeação, 
bem como a demissão do titular do cargo que procedeu à nomeação.

4 — Os titulares de cargos com competência legal para o efeito, nos termos do regime jurídico 
do pessoal dirigente estão impedidos de proferir despachos de nomeação ou de participar na de-
liberação que proceda à designação para o exercício de cargos de direção superior nos serviços 
da sua dependência relativos:

a) Aos seus cônjuges ou unidos de facto;
b) Aos seus ascendentes e descendentes;
c) Aos seus irmãos e respetivos cônjuges e unidos de facto;
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d) Aos ascendentes e descendentes do seu cônjuge ou unido de facto;
e) Aos seus parentes até ao quarto grau da linha colateral;
f) Às pessoas com as quais tenham uma relação de adoção, tutela ou apadrinhamento civil.

Artigo 39.º

Eleitos Locais

1 — No que respeita em matéria de acumulação de funções, impedimentos e incompatibilida-
des de eleitos locais é aplicável, designadamente o Estatuto dos Eleitos Locais, aprovado pela Lei 
n.º 29/87, de 30 de junho, o Regime do Exercício de Funções por Titulares de Cargos Políticos e 
Altos Cargos Públicos, aprovado pela Lei n.º 52/2019, de 31 de julho e a Lei Orgânica da Eleição dos 
Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto.

2 — Os eleitos locais devem proceder, no prazo fixado na lei, ao cumprimento das obrigações 
declarativas a que estão sujeitos, em matéria de rendimentos, património, interesses, incompati-
bilidades e impedimentos, nos termos previstos no Regime do Exercício de Funções por Titulares 
de Cargos Políticos e Altos Cargos Públicos.

3 — Sem prejuízo do dever de atualização das declarações únicas, nos termos do Regime do 
Exercício de Funções por Titulares de Cargos Políticos e Altos Cargos Públicos, os membros do 
órgão executivo devem, três anos após o fim do mandato, apresentar declaração final atualizada.

4 — Para efeitos do cumprimento do dever de apresentação referido no número anterior, deve 
a Câmara Municipal proceder à notificação prévia destes, com a antecedência mínima de 30 dias 
em relação ao termo do prazo de três anos.

Artigo 40.º

Regime aplicável após Cessação de Funções

1 — Os titulares de cargos políticos de natureza executiva não podem exercer, pelo período 
de três anos contado a partir da data da cessação do respetivo mandato, funções em empresas 
privadas que prossigam atividades no setor por eles diretamente tutelado e que, no período daquele 
mandato, tenham sido objeto de operações de privatização, tenham beneficiado de incentivos fi-
nanceiros ou de sistemas de incentivos e benefícios fiscais de natureza contratual, ou relativamente 
às quais se tenha verificado uma intervenção direta do titular de cargo político.

2 — Excetua -se do disposto no número anterior o regresso à empresa ou atividade exercida 
à data da investidura no cargo.

3 — Os trabalhadores e dirigentes devem atuar com integridade e discrição, em quaisquer 
negociações relativas a perspetivas de emprego, bem como à aceitação de cargos profissionais 
após a cessação das suas funções, nomeadamente se estiverem em causa cargos a desempenhar 
em entidade com a qual existam relações institucionais com o Município.

4 — Nos casos em que haja possibilidade de ocorrer as negociações referidas no número 
anterior ou quando as mesmas já tenham iniciado, os colaboradores em apreço devem comunicar 
imediatamente ao Município, designadamente ao seu superior direto, mantendo uma conduta impar-
cial relativamente a quaisquer questões que se possam relacionar com a potencial entidade empre-
gadora se a continuação do referido relacionamento for suscetível de gerar um conflito de interesses.

CAPÍTULO VII

Assédio no Local de Trabalho

Artigo 41.º

Assédio

1 — É considerado “assédio”, todo o comportamento indesejado, com base em discriminação, 
praticado aquando do acesso ao emprego ou no próprio emprego, trabalho ou formação profissional, 
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com o objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade individual, 
ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

2 — É considerado “assédio sexual” todo o comportamento indesejado de carácter sexual, sob 
forma verbal, não verbal ou física, com o objetivo e/ou efeito de perturbar ou constranger a pessoa, 
afetar a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou 
desestabilizador.

3 — O presente capítulo incide sobre todas as relações relacionadas com o trabalho, incluindo, 
deslocações em serviço ou locais de entidades externas e ainda às relações no âmbito da ativi-
dade do Município de Almodôvar que se realizem presencialmente ou através de recursos a meios 
tecnológicos de informação e comunicação.

Artigo 42.º

Proibição da Prática de Assédio

1 — Todos os comportamentos passíveis de se configurarem como assédio no local de trabalho 
são expressamente proibidos, não sendo toleradas quaisquer formas de assédio moral, económico, 
sexual ou outro, bem como comportamentos intimidativos, hostis ou ofensivos.

2 — É expressamente proibido a qualquer trabalhador, demais agentes públicos e todos aqueles 
que prestem serviços no município a título permanente ou ocasional, no desempenho de funções, 
e imediatamente após o início e término daquelas, nas imediações e instalações, a utilização de 
material, propriedade do município, tais como, ferramentas ou meios informáticos ou outras, que 
instiguem a prática do assédio.

Artigo 43.º

Responsabilidades

Todos os dirigentes, trabalhadores e demais agentes públicos são responsáveis pelo estrito 
cumprimento de uma política de tolerância zero relativamente a práticas sob quaisquer formas de 
assédio moral, sexual, ou outro, nos termos do presente capítulo.

Artigo 44.º

Denúncia

Todos os intervenientes abrangidos pelo disposto no presente Código de Conduta que sus-
peitem ter sofrido qualquer forma de assédio devem contactar o Gabinete de Apoio à Vítima, com 
competência na área territorial de Almodôvar, ou o Presidente da Câmara Municipal.

CAPÍTULO VIII

Aplicação e Sanções por Incumprimento

Artigo 45.º

Incumprimento e Sanções

1 — A violação do disposto no presente Código de Conduta por qualquer trabalhador ou demais 
agentes públicos constitui infração disciplinar e poderá originar a competente ação disciplinar, sem 
prejuízo das responsabilidades penais, contraordenacionais ou civis que dela possam advir.

2 — A determinação e aplicação da sanção disciplinar observará o estabelecido na lei vigente, 
tendo em consideração a gravidade da mesma e as circunstâncias em que foi praticada, designa-
damente o seu carácter doloso ou negligente, pontual ou continuado.
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CAPÍTULO IX

Disposições Finais

Artigo 46.º

Dever de Comunicação

1 — Os agentes públicos devem comunicar de imediato ao seu superior hierárquico ou ao Pre-
sidente da Câmara Municipal, quaisquer factos de que tenham conhecimento no exercício das suas 
funções que levem a sustentar uma prática irregular ou violadora do presente Código de Conduta.

2 — Os superiores hierárquicos quando informados nos termos do número anterior devem, de 
imediato, adotar as medidas e as diligências necessárias e adequadas, sem prejuízo do previsto 
no artigo anterior.

Artigo 47.º

Aplicação do Código de Conduta

1 — A aplicação do presente Código de Conduta é da responsabilidade de todos os agentes 
englobados no presente Código.

2 — Os trabalhadores que ocupem cargos dirigentes, de chefia ou funções de orientação e 
coordenação, em particular, devem evidenciar uma adesão inequívoca aos princípios e às regras 
estabelecidas no presente Código de Conduta e assegurar o seu respetivo cumprimento.

Artigo 48.º

Divulgação e Acompanhamento

O presente Código de Conduta deve ser divulgado junto de todos os agentes públicos do 
Município, de forma a consolidar a aplicação das suas normas.

Artigo 49.º

Dúvidas e Omissões

1 — Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente Código 
de Conduta, que não possam ser resolvidas mediante critérios legais de interpretação e integração 
de lacunas, são decididos por deliberação da Câmara Municipal, sob proposta do Presidente da 
Câmara ou do/a Vereador/a com delegação de competências nesta matéria.

2 — Ao presente Código poderão ser acrescentadas normas específicas que tenham por objeto 
um ou mais serviços municipais, as quais farão parte integrante do presente Código de Conduta 
como Anexo, após a respetiva aprovação pela Câmara Municipal.

Artigo 50.º

Entrada em vigor

O presente Código de Conduta entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República.

313689782 
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 MUNICÍPIO DE ALPIARÇA

Aviso (extrato) n.º 18361/2020

Sumário: Consulta pública do Projeto de Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais do 
Município de Alpiarça.

Projeto de Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais do Município de Alpiarça

Mário Fernando A. Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Alpiarça, torna público que, 
nos termos do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, está a decorrer 
a fase de consulta pública do “Projeto de Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais do Mu-
nicípio de Alpiarça”, pelo período de 30 dias a contar da publicação do presente aviso no Diário da 
República, cujo início do período de consulta pública foi deliberado em reunião de Câmara Municipal 
do dia nove de outubro do ano dois mil e vinte.

Durante esse período, o projeto de regulamento encontra -se disponível para consulta no 
Serviço de Taxas e Licenças desta Câmara Municipal, nos dias úteis durante o horário normal de 
expediente, bem como no site do Município, em www.cm -alpiarca.pt, devendo as eventuais suges-
tões, reclamações ou observações ser dirigidas, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal 
de Alpiarça, por correio, correio eletrónico ou ainda presencialmente no atendimento da Câmara 
Municipal.

20 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Mário Fernando A. Pereira.

313661966 
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 MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

Aviso n.º 18362/2020

Sumário: Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil do Município de Alvaiázere.

Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil do Município de Alvaiázere

Célia Margarida Gomes Marques, Presidente da Câmara Municipal de Alvaiázere, trona público 
que sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária realizada em 2 de junho de 
2020, a Assembleia Municipal de Alvaiázere, na sua sessão ordinária realizada a 15 de junho de 
20202, deliberou maioria aprovar o Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil do Município 
de Alvaiázere, com vigência de 5 anos, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 65/2007, de 
12 de novembro, na sua atual redação.

Entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

29 de outubro de 2020. — A Presidente da Câmara, Célia Margarida Gomes Marques.

313685415 
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 MUNICÍPIO DE AVIS

Aviso n.º 18363/2020

Sumário: Projeto de Regulamento Municipal de Remoção e Recolha de Veículos.

Projeto de Regulamento Municipal de Remoção e Recolha de Veículos

Por deliberação da Câmara Municipal de Avis, em reunião ordinária realizada a 13 de maio de 
2020, foi desencadeado o procedimento para a elaboração do Regulamento Municipal de Remoção 
e Recolha de Veículos com vista a disciplinar as ações e procedimentos necessários à remoção e 
recolha de veículos abandonados ou cujo estacionamento seja considerado indevido ou abusivo, 
na área do Município de Avis.

Na sequência desta aprovação, foi feita a publicidade prevista no artigo 98.º do Código do 
Procedimento Administrativo (CPA) e elaborado o presente Projeto de Regulamento, que foi apro-
vado por deliberação da Câmara Municipal de Avis, na sua reunião ordinária realizada em 12 de 
agosto de 2020.

O presente regulamento será objeto de discussão pública, pelo prazo de trinta dias, nos termos 
do n.º 1 do artigo 101.º do CPA, devendo ser publicitado na 2.ª série do Diário da República e na 
Internet, no sítio institucional do Município de Avis, com a visibilidade adequada à sua compreen-
são.

6 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal de Avis, Dr. Nuno Paulo Augusto 
da Silva.

Preâmbulo

Na área do Município de Avis têm vindo a ser verificadas situações de veículos abandonados 
ou em estacionamento abusivo, em circunstâncias que causam dificuldades para a normal circu-
lação e estacionamento e, concomitantemente, prejuízos de ordem ambiental com a degradação 
de veículos em locais públicos. Face a tais preocupações, tendo ainda em consideração o que 
se dispõe no Código da Estrada aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio na sua reda-
ção atual, bem como as suas posteriores alterações, em matéria de princípios de prevenção da 
sinistralidade, aumento da segurança rodoviária e fluidez de tráfego, pretende -se com o presente 
regulamento, de um modo geral, disciplinar as ações e procedimentos necessários à remoção e 
recolha de veículos abandonados ou cujo estacionamento seja considerado indevido ou abusivo, 
na área do Município de Avis.

Tem -se também em vista responsabilizar a autarquia, os munícipes e as restantes autorida-
des competentes, para que, com a colaboração de todos os intervenientes, seja possível recolher 
com celeridade veículos abandonados, promovendo assim uma melhoria da qualidade de vida e 
de defesa do meio ambiente.

Nestes termos e no uso das competências e atribuições previstas pelo disposto no artigo 112.º 
e do artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, e conferido pela alínea k) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o previsto no Código da Estrada, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 03 de maio, na sua atual redação e o estatuído na Portaria 
n.º 1424/2001, de 13 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 1334 -F/2010, de 31 de dezembro, a 
Câmara Municipal de Avis elaborou o presente Projeto de Regulamento.

Artigo 1.º

Lei Habilitante

O presente regulamento é elaborado nos termos disposto no artigo 112.º e do artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, e conferido pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o previsto no Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei 
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n.º 114/94, de 03 de maio, na sua atual redação e o estatuído na Portaria n.º 1424/2001, de 13 de 
dezembro, alterada pela Portaria n.º 1334 -F/2010, de 31 de dezembro.

Artigo 2.º

Âmbito e objeto

O presente regulamento estabelece o regime a que ficam sujeitos os veículos que apresentem 
sinais exteriores evidentes de abandono ou de impossibilidade de se deslocarem com segurança 
pelos próprios meios, os estacionados indevida ou abusivamente na área de jurisdição do Muni-
cípio de Avis, assim como a sua recolha e remoção considerando as disposições ambientais, as 
disposições do Código da Estrada e demais legislação em vigor.

Artigo 3.º

Veículos abandonados

1 — Consideram -se, de acordo com o artigo 170.º do Código da Estrada e para efeitos do 
presente Regulamento, veículos abandonados no domínio público:

a) Os veículos estacionados ininterruptamente, durante 30 dias, em parque ou zona de esta-
cionamento isentos de qualquer taxa;

b) Os veículos estacionados em parque, quando as taxas correspondentes a 10 dias de uti-
lização não tiverem sido pagas;

c) O veículo que, em local com tempo de estacionamento especialmente limitado, se mantiver 
por período superior a quarenta e oito horas;

d) Os reboques e semirreboques e os veículos publicitários que permaneçam no mesmo local 
por tempo superior a setenta e duas horas, ou a trinta dias, se estacionarem em parques destinados 
a esse fim;

e) Os veículos que permaneçam no mesmo local por tempo superior a setenta e duas horas 
quando apresentem sinais evidentes de abandono ou de impossibilidade de se deslocarem com 
segurança pelos seus próprios meios, e que, notificados os seus proprietários, não sejam recla-
mados nos termos do presente Regulamento;

f) Os veículos que expressamente o seu proprietário reconhecer o seu abandono;
g) Os veículos novos, ou usados, situados na via pública ou noutros espaços públicos, e que 

se apresentem em situação de venda, são considerados, à luz do presente Regulamento, como 
abandonados e tratados como tal.

2 — Os prazos previstos nas alíneas c) e d) do número anterior não se interrompem, ainda que 
os veículos sejam deslocados, desde que se mantenham no mesmo local de estacionamento.

Artigo 4.º

Notificação

1 — Logo que a Câmara Municipal tenha conhecimento das situações descritas no artigo 3.º 
notifica o proprietário do veículo através de carta registada com aviso de receção enviada para o 
domicílio constante do registo do veículo, para que o retire do local, no prazo de quarenta e oito horas.

2 — Da notificação deve constar, além do prazo para a sua remoção, a responsabilidade pelo 
pagamento de todas as despesas de remoção e de depósitos devidas, em caso de não cumprimento.

Artigo 5.º

Documento de veículos

Deve ser recolhido no local um documento fotográfico da viatura, bem como da zona adjacente, 
para juntar ao processo.
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Artigo 6.º

Remoção de veículos

1 — A Câmara Municipal pode promover a remoção de veículos para o local considerado 
conveniente, depósito ou parque municipal, nos seguintes casos:

a) Quando notificado o proprietário do veículo estacionado abusivamente, este não for retirado 
no prazo fixado neste Regulamento;

b) Quando o veículo estiver estacionado ou imobilizado por acidente ou avaria, constituindo 
evidente perigo ou grave perturbação para o trânsito — veículos e ou peões.

2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, entende -se que constituem 
evidente perigo ou grave perturbação para o trânsito, além de outros, os que se encontrem nas 
seguintes condições:

a) Em local de paragem de veículos de transporte coletivo de passageiros;
b) Em passagens assinaladas para a travessia de peões;
c) Em cima de passeios impedindo o trânsito de peões e ou zonas reservadas exclusivamente 

ao trânsito de peões;
d) Na faixa de rodagem sem ser junto da berma ou do passeio;
e) Em local destinado ao estacionamento de veículos de certas categorias ou afeto ao esta-

cionamento de veículos ao serviço de determinadas entidades;
f) Em local destinado ao acesso de veículos ou peões a propriedades, garagens ou lugares 

de estacionamento;
g) Provocando a formação de uma ou duas filas de trânsito, conforme este se faça em um ou 

dois sentidos;
h) Nas faixas de rodagem paralelamente ao bordo das mesmas, em segunda fila;
i) Nos locais em que impeça o acesso a outros veículos devidamente estacionados ou à saída 

destes.

3 — Verificada qualquer das situações previstas nos números anteriores, a fiscalização pode 
bloquear o veículo através de dispositivo adequado, impedindo a sua deslocação até que se possa 
proceder à sua remoção.

4 — O desbloqueamento do veículo só pode ser feito pela fiscalização, ficando qualquer outro 
indivíduo que o fizer sujeito à coima de 199,52 euros a 997,60 euros.

Artigo 7.º

Presunção de abandono

1 — Removido o veículo nos termos dos artigos anteriores, deve ser notificado o proprietário 
para, no prazo de 45 dias, o levantar sob pena de se considerar abandono em favor da autarquia local.

2 — Tendo em vista o estado geral do veículo, se for previsível um risco de deterioração ou 
conservação que possa fazer recear que o preço obtido com a venda em hasta pública não cubra 
as despesas decorrentes da remoção e depósito, o prazo previsto no número anterior é reduzido 
a 30 dias.

3 — Os prazos referidos nos números anteriores contam -se a partir da notificação ou da última 
publicação mencionada no n.º 2 do artigo 8.º do presente Regulamento.

4 — No caso de não se conhecer o proprietário do veículo, é solicitado à Conservatória do 
Registo Automóvel a identificação do mesmo e se sobre aquele recai alguma penhora ou hipoteca.

5 — Após receção da resposta da Conservatória do Registo Automóvel, é efetuada a notifi-
cação conforme o estipulado no n.º 1 do presente artigo, através de carta registada com aviso de 
receção.

6 — Se o veículo não for reclamado dentro do prazo previsto nos números anteriores, é 
considerado abandonado e adquirido por ocupação pela Câmara Municipal de Avis, nos termos 
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do artigo 173.º do Código da Estrada e do Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de janeiro, e do Decreto -Lei 
n.º 31/85, de 25 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 26/97, de 23 de janeiro.

7 — O veículo é considerado imediatamente abandonado quando essa for a vontade mani-
festada, por escrito, pelo (s) seu (s) proprietário (s).

Artigo 8.º

Reclamação do veículo

1 — Após a operação de reboque do veículo, será o proprietário notificado do local para onde 
foi removido, dos prazos de reclamação, da advertência para o pagamento das despesas da remo-
ção e do depósito, bem como que a sua não reclamação é considerada como abandono da viatura.

2 — Não sendo possível efetuar a notificação por carta registada, por se ignorar a residência ou 
o paradeiro do proprietário do veículo, não prejudicando a ação estipulada no n.º 4 do artigo anterior, 
deve a mesma ser publicada num jornal diário de grande divulgação na área do município, devendo 
também ser afixada a notificação junto da última residência conhecida, se tal for possível.

3 — A entrega do veículo ao reclamante depende do pagamento de valor equivalente às des-
pesas de remoção, depósito e de publicações.

4 — A notificação referida no n.º 1 deverá ser efetuada pessoalmente ou por carta registada 
com aviso de receção.

Artigo 9.º

Hipoteca

1 — Quando o veículo seja objeto de hipoteca, a remoção deve também ser notificada ao 
credor, para a residência constante do registo ou nos termos do n.º 2 do artigo anterior.

2 — Da notificação ao credor deve constar a indicação dos termos em que a notificação foi 
feita ao proprietário e a data em que termina o prazo a que o artigo 8.º se refere.

3 — O credor hipotecário pode requerer a entrega do veículo como fiel depositário, para o 
caso de, findo o prazo, o proprietário não o levantar.

4 — O requerimento pode ser apresentado no prazo de 20 dias após a notificação ou até 
ao termo do prazo para o levantamento do veículo pelo proprietário, se terminar depois daquele.

5 — O veículo deve ser entregue ao credor hipotecário logo que se encontrem pagas todas 
as despesas ocasionadas pela remoção e depósito, devendo o pagamento ser feito dentro dos oito 
dias seguintes ao termo dos prazos indicados no artigo 7.º

Artigo 10.º

Penhora

1 — Quando o veículo tenha sido objeto da penhora ou ato equivalente, a Câmara Municipal 
deve informar o tribunal das circunstâncias que justificaram a remoção.

2 — No caso previsto pelo número anterior, o veículo deve ser entregue à pessoa que para 
o efeito o tribunal designar como fiel depositário, sendo dispensado o pagamento prévio das des-
pesas de remoção e depósito.

3 — Na execução, os créditos pelas despesas de remoção e depósito gozam de privilégio 
mobiliário especial.

Artigo 11.º

Usufruto, locação financeira e reserva de propriedade

1 — Existindo sobre o veículo um direito de usufruto, a notificação referida nos artigos 7.º e 
8.º deve ser feita ao usufrutuário, aplicando -se ao proprietário, com as necessárias adaptações, o 
disposto no artigo 9.º
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2 — As notificações do presente artigo poderão ser feitas pessoalmente ou por carta registada 
com aviso de receção.

Artigo 12.º

Do não levantamento dos veículos

Findo o prazo e não sendo levantados os veículos, será afixado um edital com a relação dos 
mesmos e enviado para publicação num jornal diário de grande divulgação na área do município.

Artigo 13.º

Taxas

1 — As taxas devidas pela remoção e depósito de veículos, são as constantes na Portaria 
n.º 1424/2001, de 13 de dezembro com as alterações da Portaria n.º 1334 -F/2010, de 31 de de-
zembro retificada pela Declaração de Retificação n.º 2/2011, de 8 de fevereiro.

2 — Quem for titular do documento de identificação do veículo é responsável por todas as 
despesas ocasionadas pela remoção e depósito, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis, 
ressalvando -se o direito de regresso contra o condutor.

3 — A taxa referida a cada período de vinte e quatro horas ou fração é contada a partir da 
entrada do veículo no depósito ou parque municipal.

4 — O pagamento das taxas que forem devidas é obrigatoriamente feito no momento da 
entrega do veículo.

Artigo 14.º

Do procedimento em caso de abandono do veículo

1 — A situação de abandono do veículo é comunicada pelos serviços municipais, ao comando 
distrital da PSP, GNR, Polícia judiciária, Direção Geral de Contribuições e impostos, Conservatória 
do Registo Automóvel e ao Tribunal Judicial da Comarca de Avis para que estas entidades, no 
prazo de 30 (trinta) dias, informem se o veículo é suscetível de apreensão ou se sobre o mesmo 
impende algum ónus.

2 — Se não houver qualquer resposta das entidades no prazo referido no número anterior 
presume -se que não existe qualquer informação em relação ao veículo.

3 — Os serviços municipais devem informar a ESPAP I.P (Entidade de Serviços Partilhados 
da Administração Pública I. P.) sobre a situação de abandono do veículo para que aquela entidade 
se pronuncie sobre eventual afetação do mesmo ao parque automóvel do estado.

Artigo 15.º

Arrematação da sucata em hasta pública

Após o cumprimento do determinado nos artigos anteriores, recebidas as respostas das insti-
tuições contactadas, o presidente ou o vereador com competência delegada apresentará proposta 
à Câmara Municipal para a arrematação em hasta pública de sucata de veículos abandonados, na 
qual deveram ser indicadas as condições daquela.

Artigo 16.º

Comunicação da venda

O serviço municipal competente, deve informar o Instituto da Mobilidade e Transportes Ter-
restres (IMTT), com descrição dos veículos para efeitos do cancelamento da respetiva matrícula, 
bem como enviar cópia dos respetivos certificados de destruição.
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Artigo 17.º

Fiscalização

A fiscalização do presente Regulamento compete à Câmara Municipal.

Artigo 18.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação nos termos da lei.

313643157 
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 MUNICÍPIO DE BRAGANÇA

Declaração de Retificação n.º 785/2020

Sumário: Retifica o Aviso n.º 17312/2020, de 28 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 210, de 28 de outubro de 2020.

Retifica o Aviso n.º 17312/2020, de 28 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 210, de 28 de outubro de 2020

Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Regulamento de Publicação de Atos 
no Diário da República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 15/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 243, de 21 de dezembro de 2016, declara -se que o Aviso n.º 17312/2020, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 210, de 28 de outubro de 2020, saiu com a seguinte 
inexatidão, que assim se retifica:

Onde se lê:

«Para os devidos efeitos torna -se público que, conforme meu despacho de 20 de janeiro de 
2020, designei em regime de substituição para o exercício do cargo de Chefe da Divisão de Obras 
(cargo de direção intermédia de 2.º grau), Rafael Augusto da Costa Sobrinho Correia, com efeitos 
a 20 de janeiro de 2020, nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 02/2004, de 15 de janeiro, adaptada 
à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na redação atual»

deve ler -se:

«Para os devidos efeitos torna -se público que, conforme meu despacho de 12 de outubro de 
2020, designei em regime de substituição para o exercício do cargo de diretora do Departamento 
de Administração Geral e Financeira (cargo de direção intermédia de 1.º grau), Sílvia Maria dos 
Santos Couto Gonçalves Nogueiro, com efeitos a 13 de outubro de 2020, nos termos do artigo 27.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, na redação atual».

6 de novembro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Hernâni Dinis Venâncio Dias, Dr.

313713724 
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 MUNICÍPIO DE CÂMARA DE LOBOS

Regulamento n.º 1003/2020

Sumário: Regulamento de Utilização da Rede sem Fios Disponibilizada nos Edifícios Municipais 
do Concelho de Câmara de Lobos.

Regulamento de Utilização da Rede sem Fios Disponibilizada nos Edifícios Municipais
do Concelho de Câmara de Lobos

Leonel Calisto Correia da Silva, Vereador com o Pelouro do Ambiente e Cultura, da Câmara 
Municipal de Câmara de Lobos, torna público que, a Assembleia Municipal, em sessão ordinária 
realizada em 29 de setembro de 2020, ao abrigo do artigo 241.º, da Constituição da República 
Portuguesa, e no uso da competência conferida pela alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, aprovou o Regulamento de utilização da rede 
sem fios disponibilizada nos edifícios municipais do concelho de Câmara de Lobos, cujo projeto e 
proposta, foram aprovados pela Câmara Municipal, em reuniões realizadas em 22 de abril e 09 de 
julho de 2020, respetivamente.

Nos termos do artigo 139.º, do Código do Procedimento Administrativo, publica -se o referido 
regulamento, cujo teor é o seguinte:

Regulamento de Utilização da Rede sem Fios Disponibilizada nos Edifícios Municipais
do Concelho de Câmara de Lobos

Preâmbulo

O presente regulamento tem como objetivo especificar os direitos e deveres dos utilizadores 
da rede sem fios disponibilizada de forma gratuita pelo Município de Câmara de Lobos em todas 
as suas componentes, garantindo a boa utilização do mesmo.

As novas tecnologias de informação e comunicação são uma realidade incontornável na so-
ciedade atual, sendo que a aposta neste setor tornou -se transversal às instituições com o intuito de 
fornecer aos utilizadores os melhores serviços, com a maior rapidez. Estas tecnologias assumem, 
nos dias de hoje, uma importância sem precedentes na prestação de serviços e no atendimento 
ao cidadão, na aquisição de conhecimentos e na aproximação das pessoas, pelo que o Município 
de Câmara de Lobos pretende disponibilizar uma rede sem fios para acesso gratuito à internet aos 
utilizadores dos edifícios municipais.

Considerando esta pretensão, e de forma a cimentar estratégias que regulem o acesso às 
tecnologias de informação e comunicação disponibilizadas pelo Município de Câmara de Lobos, 
torna -se necessário criar um regulamento que estabeleça as normas de utilização, potencie um 
comportamento ético e profissional nos utilizadores da rede, bem como, por se tratar de acessos 
através de equipamentos pessoais, preveja a atribuição das devidas responsabilidades pela incor-
reta utilização do serviço disponibilizado.

Dando cumprimento à exigência dos termos do artigo 99.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, na atual redação, acentua -se, desde logo, que uma parte relevante das medidas propostas 
no presente documento é uma decorrência lógica, atendendo à legislação habilitante e à realidade 
da sociedade atual, bem como do concelho de Câmara de Lobos. Assim, fazendo uma ponderação 
dos custos e dos benefícios das medidas projetadas no presente documento, e considerando que 
se pretende que as regras regulamentares relativas ao funcionamento da rede sem fios tornem a 
sua utilização mais eficiente e segura, verifica -se que os benefícios são claramente superiores aos 
custos que lhe estão associados. Conclui -se assim, que as regras regulamentares criadas não one-
ram significativamente ou de forma desproporcionada os interesses dos munícipes, clarificando -se 
por seu lado, os procedimentos e criando especificidades de contexto e, simultaneamente objetivos 
específicos, concretamente o da simplificação administrativa e da aproximação da administração ao 
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cidadão. Do ponto de vista dos encargos, o presente regulamento não implica despesas acrescidas 
para o Município, quer na tramitação quer na adaptação ao mesmo.

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, em conjugação com a alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação, e com a Lei da Proteção de Dados Pessoais, Lei n.º 58/2019, 
de 8 de agosto, que:

Em reunião de Câmara realizada em 06 de fevereiro de 2020, foi aprovado o início de proce-
dimento de elaboração do presente projeto de regulamento, cujo período para apresentação de 
contributos e constituição de interessados decorreu entre 06 e 28 de fevereiro de 2020, conforme 
o Aviso n.º 0003.2020.AV.SAG, publicado no sítio institucional do Município de Câmara de Lobos 
na internet, em 06 de fevereiro de 2020, não tendo sido apresentado quaisquer contributos. Em 
reunião de Câmara realizada em 22 de abril de 2020, foi deliberado aprovar o Projeto de Regu-
lamento de Utilização da Rede Sem Fios Disponibilizada nos Edifícios Municipais do Concelho 
de Câmara de Lobos, tendo sido publicado no Boletim Municipal n.º 185, de 04 de maio de 2020, 
submetendo -o a discussão pública, por um período de 30 (trinta) dias, com início a 05 de maio e 
término a 17 de junho do mesmo ano, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Proce-
dimento Administrativo.

Em reunião de Câmara realizada e de 09 de julho de 2020 foi aprovada a versão final do re-
gulamento, submetendo -o, sob forma de proposta, a votação da Assembleia Municipal.

Em sessão da Assembleia Municipal realizada em 29 de setembro de 2020 foi aprovado o 
presente regulamento.

Artigo 1.º

Aceitação

1 — A presente rede sem fios, para acesso gratuito à internet, é disponibilizada pelo Município 
de Câmara de Lobos nos seus edifícios municipais.

2 — Ao utilizar a rede sem fios pública, o utilizador aceita expressamente e sem reservas, 
todas as condições abaixo descritas para a utilização do serviço.

Artigo 2.º

Do serviço

1 — A rede sem fios pública permite o acesso à Internet, nomeadamente às páginas na inter-
net, envio e receção de mensagens instantâneas através de aplicativos públicos e a utilização do 
correio eletrónico.

2 — A disponibilização do acesso à internet não engloba o fornecimento de equipamentos 
físicos necessários à utilização do serviço pelo utilizador, bem como a prestação de suporte técnico, 
via presencial, telefone ou correio eletrónico, relativo ao serviço.

3 — O Município de Câmara de Lobos, entidade que disponibiliza o acesso gratuito à internet, 
não indica igualmente empresas para a prestação de suporte técnico.

4 — O Município de Câmara de Lobos não assume quaisquer responsabilidades por danos 
ou prejuízos quando a rede sem fios sofra interrupções.

5 — O serviço de acesso público de internet disponibilizado ao utilizador pode sofrer alterações 
a qualquer momento.

Artigo 3.º

Das obrigações e responsabilidades do utilizador

1 — O utilizador deve dispor do equipamento necessário, com tecnologia Wi -Fi, para ter acesso 
à internet em condições de real funcionamento.

2 — O utilizador deve promover as medidas de segurança necessárias à proteção dos seus 
equipamentos, de forma a impedir os acessos indevidos por parte de outros utilizadores.
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3 — O utilizador não pode utilizar este acesso para propagar ou manter portal(ais) ou site(s) 
na internet com conteúdos que:

a) Violem a lei e/ou não sejam autorizados;
b) Violem a propriedade intelectual, o direito à honra, à vida privada, à imagem, à intimidade 

pessoal e familiar;
c) Estimulem a prática de condutas contrárias à moral e aos bons costumes;
d) Incitem à prática de atos discriminatórios em razão de sexo, raça, religião, crenças, idade 

ou qualquer outra condição;
e) Coloquem à disposição ou possibilitem o acesso às mensagens, produtos ou serviços ilícitos, 

inapropriados, difamatórios, violentos, obscenos e/ou pornográficos;
f) Induzam e/ou incitem a práticas perigosas de risco e/ou nocivas para a saúde e equilíbrio 

psíquico;
g) Sejam falsos, ambíguos, exagerados ou extemporâneos, de forma que possam induzir em 

erro sobre seu objeto ou sobre as intenções ou propósitos do comunicador;
h) Violem o sigilo das comunicações;
i) Constituam publicidade ilícita, enganosa ou desleal, em geral, que configurem concorrência 

desleal e/ou denominados “spam -mails”;
j) Veiculem, incitem ou estimulem a pedofilia;
k) Incorporem vírus ou outros elementos físicos ou eletrónicos que possam danificar ou im-

pedir o normal funcionamento da rede, do sistema ou dos equipamentos informáticos (hardware e 
software) de terceiros ou que possam danificar os documentos eletrónicos e arquivos armazenados 
nestes equipamentos informáticos.

4 — O utilizador é responsável exclusivo pela utilização que faz do acesso à rede pública 
disponibilizada pelo Município de Câmara de Lobos, sendo responsabilizado por todos e quais-
quer prejuízos decorridos da indevida utilização do serviço e que possam vir a ser imputados ao 
Município de Câmara de Lobos.

5 — Ao detetar qualquer conduta identificada nos pontos anteriores, e/ou qualquer método 
considerado inadequado, ilegal, imoral, ofensivo e/ou não ético por parte do utilizador, o Município de 
Câmara de Lobos reserva -se ao direito de suspender a utilização do serviço temporariamente.

Artigo 4.º

Das obrigações e responsabilidades do Município de Câmara de Lobos

O Município de Câmara de Lobos compromete -se a implementar todos os meios necessários 
para assegurar e melhorar a qualidade do serviço descrito neste regulamento, respeitar a privacidade 
do utilizador, garantindo que não monitorizará e/ou divulgará informações relativas à sua utilização, 
mantendo sigilo sobre todas as informações fornecidas, exceto se obrigado a fazê -lo mediante 
ordem judicial ou por motivos legais, ressalvadas as hipóteses previstas neste regulamento.

Artigo 5.º

Das responsabilidades das partes

1 — O utilizador assume e responde por todos os prejuízos e responsabilidades decorrentes 
dos seus atos e da sua conduta como utilizador da rede de internet.

2 — O Município de Câmara de Lobos utiliza as melhores tecnologias e empenha os seus 
maiores esforços de segurança da informação, não controlando nem garantindo, contudo, a ausên-
cia de vírus nos conteúdos transmitidos, difundidos, armazenados, recebidos, obtidos, colocados 
à disposição e/ou acessíveis por meio da utilização da rede pública de Wi -Fi, nem a ausência de 
outros elementos que possam produzir alterações no/do utilizador e/ou nos documentos eletrónicos 
e/ou pastas por este criadas.
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3 — Tendo em vista o disposto no número anterior do presente artigo, o Município de Câmara 
de Lobos não se responsabiliza por quaisquer danos e/ou prejuízos de qualquer natureza que 
possam ocorrer da presença de vírus e/ou outros elementos nocivos e que possam deste modo 
causar alterações e/ou causar danos no sistema físico e/ou eletrónico do(s) equipamento(s) do 
utilizador.

4 — O Município de Câmara de Lobos não controla o conteúdo e a natureza dos conteúdos 
transmitidos, difundidos ou postos à disposição de terceiros pelos utilizadores através do acesso 
disponibilizado a esta rede sem fios. Não obstante, o Município de Câmara de Lobos reserva -se o 
direito de, unilateralmente, a qualquer momento e sem aviso prévio, suspender o acesso ao serviço, 
caso no seu entendimento a utilização resulte no contrário ao disposto no presente regulamento 
para os termos de utilização do acesso à rede pública de internet.

5 — O Município de Câmara de Lobos não se responsabiliza, direta ou indiretamente, por 
quaisquer despesas, danos ou perdas que sejam efetiva ou alegadamente causados por quaisquer 
conteúdos, produtos ou serviços disponíveis em referidos sites de terceiros ou recursos externos, 
não garantindo a perfeição, qualidade, veracidade, adequação, utilidade ou segurança do conteúdo 
ou de qualquer serviço oferecido, inclusive, mas não se limitando a, serviços envolvendo investi-
mentos, seguros, aplicações, transferências de valores, e demais operações financeiras, ou pela 
utilização ou confiança depositada pelo utilizador em tais conteúdos, produtos ou serviços.

Artigo 6.º

Tratamento de Dados Pessoais

1 — O responsável pelo tratamento dos dados pessoais é o Município de Câmara de Lobos, 
com o NIPC 511233620, com sede em Praça da Autonomia, 9304 -001 Câmara de Lobos, telefone 
n.º 291911080, fax n.º 291944499 e email geral@cm -camaradelobos.pt.

2 — O responsável pelo tratamento dos dados pessoais dispõe de um correio eletrónico espe-
cífico para efeitos de proteção de dados pessoais, estando o Encarregado da Proteção de Dados 
disponível através do endereço protecaodedados@cm -camaradelobos.pt.

3 — As categorias de titulares de dados são os utilizadores das redes sem fios instaladas no 
Município.

4 — Não são tratados dados que permitem a identificação direta dos utilizadores, sendo apenas 
registados os dados referentes ao «Mac Adress» e ao nome do dispositivo que acede à rede que 
podem, eventualmente, tornar identificável o respetivo utilizador.

5 — Os dados pessoais dos utilizadores são tratados exclusivamente para efeitos de gestão 
de utilizadores das redes sem fios do Município.

6 — O tratamento dos dados tem como fundamento o cumprimento de obrigações jurídicas.
7 — O responsável pelo tratamento procede ao tratamento por si (através de profissionais 

sujeitos à obrigação de sigilo profissional) ou por sua conta, através de subcontratantes creden-
ciados para a prestação de serviços por si selecionados e vinculados a estritas medidas técnicas 
e organizativas ajustadas à proteção dos dados pessoais.

8 — Estão implementadas as medidas de segurança técnica e organizativa consideradas 
adequadas para assegurar um nível de segurança do tratamento dos dados adequado ao risco.

9 — Sem prejuízo das situações excecionais de prorrogação do prazo de conservação previs-
tos na lei ou consideradas necessárias para a defesa de direitos ou interesses legítimos, os dados 
pessoais tratados são conservados pelo período necessário à utilização das redes sem fios, sendo 
apagados entre uma hora e oito dias após a data da última utilização.

10 — Com exceção das situações de obrigatoriedade legal de comunicação de dados, não 
existem operações de comunicação de dados, não sendo os dados pessoais comunicados a ter-
ceiros.

11 — Não são realizadas operações de interconexão de dados pessoais.
12 — Não são realizadas operações de transferência de dados pessoais de candidatos para 

um país terceiro ou uma organização internacional.
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13 — O titular dos dados tem o direito de solicitar ao responsável pelo tratamento o acesso, 
a retificação ou o apagamento dos seus dados pessoais, bem como a limitação ou a oposição ao 
tratamento e a portabilidade dos dados, nas condições previstas na lei.

14 — O titular dos dados pode sempre exercer, caso assim o considere necessário, o direito 
de apresentar reclamação à Comissão Nacional de Proteção de Dados (www.cnpd.pt).

15 — Para solicitar qualquer informação, apresentar reclamações ou requerer o exercício de 
direitos deve ser utilizado o endereço de correio eletrónico protecaodedados@cm -camaradelobos.pt.

16 — As operações de tratamento de dados pessoais são realizadas de acordo com a Política 
de Proteção de Dados Geral que se encontra disponível em www.cm -camaradelobos.pt.

17 — O Regulamento e os Folhetos Informativos das redes sem fios do Município estão dis-
poníveis para consulta em qualquer Balcão de Atendimento do Município de Câmara de Lobos.

Artigo 7.º

Disposições Gerais

1 — Todo o material encontrado na página de entrada/aceitação no acesso à rede sem fios 
disponibilizada (textos, imagens, softwares, tecnologia, entre outros) é protegido pela legislação 
de direitos de autor, sendo da propriedade do Município de Câmara de Lobos.

2 — O utilizador declara e garante expressamente, e para todos os fins de direito:

a) Ser maior de 13 anos e possuir plena capacidade jurídica para utilizar o serviço objeto deste 
termo de utilização;

b) Reconhecer que o presente termo se formaliza, vinculando as partes, com a confirmação 
contratual, o que se fará mediante o clique no botão “Aceito”, e que está consciente e de pleno 
acordo com todas as condições presentes neste termo.

Artigo 8.º

Revisão do presente regulamento

O presente regulamento será objeto de revisão por proposta dos órgãos municipais compe-
tentes.

Artigo 9.º

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente regula-
mento, que não possam ser resolvidas com recurso aos critérios legais de integração de lacunas 
e interpretação, serão decididos pelo Presidente da Câmara Municipal ou pelo Vereador com 
competências delegadas.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no Município de Câmara de Lobos no dia seguinte ao 
da sua publicação no Diário da República.

8 de outubro de 2020. — O Vereador, Leonel Calisto Correia da Silva.

313625726 
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 MUNICÍPIO DO CARTAXO

Regulamento n.º 1004/2020

Sumário: Regulamento da Comissão Municipal de Apoio ao Idoso e Dependente do Cartaxo.

Regulamento da Comissão Municipal de Apoio ao Idoso e Dependente do Cartaxo

Pedro Miguel Magalhães Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal do Cartaxo, torna público 
que, em sessão ordinária realizada no dia 29 de setembro de 2020, a Assembleia Municipal do 
Cartaxo aprovou o Regulamento da Comissão Municipal de Apoio ao Idoso e Dependente do Car-
taxo, que a seguir se transcreve na íntegra e que entrará em vigor no oitavo dia útil seguinte ao da 
sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
públicos de estilo e no sítio da internet do Município do Cartaxo em www.cm -cartaxo.pt.

22 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Pedro Magalhães Ribeiro.

Preâmbulo

O acentuado envelhecimento da população, decorrendo do aumento da esperança de vida, da 
diminuição da natalidade, do fluxo migratório, traz novos desafios às sociedades. Pelo aumento da 
esperança de vida o envelhecimento da população acima dos 75 anos acentua -se cada vez mais, 
associado a situações de morbilidade/dependência com impactos ao nível socioeconómico. Relati-
vamente ao índice de envelhecimento, em 2019, no Município do Cartaxo é de 178,1 %, número de 
idosos/as por cada 100 indivíduos com 0 -14 anos. Em 2011 o Município do Cartaxo apresentava um 
índice de envelhecimento de 139,9 %, em Portugal este indicador era de 127,8 % (Pordata, 2020). 
Importa também salientar que a população com mais de 65 anos residente no Cartaxo em 2019 
representa 22,75 % (5426) da população total do concelho (23 843) (Pordata, 2020). No âmbito 
do diagnóstico social aprovado em 2017, identificaram -se várias problemáticas, nomeadamente a 
insuficiência de respostas articuladas e especializadas para pessoas em situações de dependência 
e seus familiares, a inexistência de respostas para a população idosa/dependente com problemas 
de saúde mental e demências e a desresponsabilização das famílias, que negligenciam, maltratam 
e abandonam os seus idosos.

É com estas preocupações que o Município de Cartaxo tem vindo a desenvolver junto da 
sua população idosa um conjunto de ações que proporcionem, nesta população, bem -estar e 
qualidade de vida. Assim, a fim de promover a inserção social das pessoas idosas e no âmbito da 
difusão dos seus direitos, surge uma das medidas que aponta para a criação de uma comissão de 
acompanhamento de idosos em situação de risco. Neste sentido, em sede de reunião do Grupo 
de Trabalho: Idosos e Dependentes, foi proposta e aprovada a criação de uma Comissão de Apoio 
de Idosos e Dependentes.

A Comissão é constituída por uma equipa de trabalho multidisciplinar, que proceda à iden-
tificação, avaliação, encaminhamento e resolução de situações em que coloquem em causa a 
segurança, saúde, higiene e dignidade dos idosos e dependentes. Deste modo, esta Comissão 
deve assumir tarefas de articulação entre os vários parceiros que constituem o Grupo de Trabalho, 
no que respeita à informação, sensibilização e responsabilização das famílias e da comunidade, 
de difusão generalizada de informação, e de promoção de intervenções e respostas específicas. 
A CMAIDEC destina -se a apoiar idosos, que sejam residentes no concelho de Cartaxo com 65 e 
mais anos de idade e que se encontrem em situação de risco ou de perigo. Pretende -se que seja 
possível acompanhar a população idosa e dependente e combater a exclusão social, bem como 
prevenir ou responder, de forma cada vez mais próxima e articulada entre as entidades competen-
tes, a situações suscetíveis de afetar a segurança, saúde ou bem -estar aos idosos e dependentes.

O presente regulamento é elaborado no uso da competência prevista no artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa e em conformidade com o disposto na alínea g) do n.º 1 do 
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artigo 25.º e alíneas k) e v) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de 
setembro, que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, na atual redação, e na alínea c) 
e d) do artigo 26.º e nos artigos 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 115/2006 de 14 de 
junho, que definem, as competências do plenário dos CLAS e os princípios de ação da Rede Social, 
respetivamente. O presente regulamento foi aprovado pela Assembleia Municipal na sua sessão de 
29 de setembro de 2020 sob proposta da Câmara Municipal, no uso das competências previstas 
na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

O presente regulamento foi aprovado pela Assembleia Municipal na sua sessão de 29 de 
setembro de 2020 sob proposta da Câmara Municipal, no uso das competências previstas na 
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Regulamento da Comissão Municipal de Apoio ao Idoso e Dependente do Cartaxo

TÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos artigos 112.º e 241.º da Cons-
tituição da República, no disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alíneas k) e v) do n.º 1 do 
artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico 
das autarquias locais, na atual redação, e nos artigos 4.º a 10.º do Decreto -Lei n.º 115/2006, de 14 
de junho, na sua redação atual.

Artigo 2.º

Objeto

1 — O presente Regulamento define as condições de organização e funcionamento da Comissão 
Municipal de Apoio ao Idoso e Dependente do Cartaxo, abreviadamente designada por “CMAIDEC”, 
constituída na Rede Social, no âmbito do Grupo de Trabalho Idosos e Dependentes.

 2 — A CMAIDEC é uma entidade de âmbito municipal que articula a atuação dos organismos 
e entidades com competência no apoio à população, privilegiando a informação e cooperação com 
vista à resolução de problemas transversais que coloquem em risco/perigo a população idosa e 
dependente do concelho do Cartaxo.

Artigo 3.º

Objetivos

1 — A CMAIDEC tem como objetivos:

a) Articular e enquadrar a política municipal de apoio às pessoas idosas e/ou dependentes;
b) Informar e sensibilizar as pessoas idosas e/ou dependentes para os seus direitos e meios 

disponíveis de apoio existentes;
c) Informar, sensibilizar e responsabilizar as famílias e a comunidade sobre os direitos das 

pessoas idosas e/ou dependentes;
d) Agilizar os procedimentos para acesso desta população a serviços e recursos disponíveis;
e) Promover intervenções alternativas para o apoio a pessoas idosas e/ou dependentes;
f) Fomentar a reflexão sobre as problemáticas inerentes a estes grupos populacionais;
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g) Intervir nas situações de risco, em que se coloque em causa a concretização dos direitos 
dos idosos e/ou dependentes, bem como a sua integridade física e psíquica.

2 — A CMAIDEC tem como objetivo uma intervenção proactiva, no mais precoce possível, 
por forma a mitigar as situações de risco, evitando que se agudizem, degenerando em situações 
de perigo.

3 — Consideram -se enquadradas no número anterior, as situações que impliquem um perigo 
potencial para a concretização dos direitos do idoso ou dependente ou que consistam em situações 
em que estas pessoas se encontrem desprotegidas face a esse perigo, designadamente:

a) Estar abandonada ou em situação de isolamento físico ou social;
b) Sofrer maus tratos físicos ou psíquicos;
c) Ser vítima de negligência, que coloque em causa ou afete a sua saúde, assim como o 

acesso aos direitos de cidadania;
d) Ser vítima de extorsão e, em particular, de situações associadas a exploração financeira;
e) Estar sujeita, de forma direta ou indireta, a comportamentos que afetam gravemente a sua 

saúde, segurança ou bem -estar;
f) Encontrar -se ou estar exposta a outras situações de perigo, casuisticamente analisadas e 

definidas pela CMAIDEC.

Artigo 4.º

Competências

Para a prossecução dos seus objetivos, compete à CMAIDEC:

a) Proceder ao levantamento e sinalização das situações sociais ou de saúde que, pela sua 
particular vulnerabilidade, se revelem carecidas de apoio;

b) Encaminhar as situações sinalizadas para os serviços competentes;
c) Disponibilizar às pessoas idosas e/ou dependentes informação sobre os seus direitos e 

serviços disponíveis, agilizando o acesso aos mesmos;
d) Promover encontros para a capacitação das pessoas idosas e/ou dependentes sobre di-

versas temáticas;
e) Promover ações de sensibilização e informação das pessoas idosas e/ou dependentes e 

de prevenção de situações de perigo, particularmente em situações em que essas pessoas idosas 
e/ou dependentes sejam vítimas de violência;

f) Difundir, junto de familiares e cuidadores, as boas práticas de apoio a pessoas idosas e/ou 
dependentes, procurando respostas alternativas à negligência e ao abandono;

g) Promover a reflexão sobre as políticas municipais de apoio à pessoa idosas e/ou depen-
dentes e sobre o fenómeno do envelhecimento;

h) Elaborar propostas e recomendações.

Artigo 5.º

Destinatários

A atuação da CMAIDEC abrange idosos com idade igual ou superior a 65 anos e pessoas 
maiores de idade em situação de dependência, que sejam residentes no concelho de Cartaxo e 
que se encontrem em situação de risco ou perigo.

Artigo 6.º

Âmbito Territorial

A CMAIDEC exerce a sua intervenção na área territorial do concelho de Cartaxo.
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TÍTULO II

Estrutura orgânica e Funcionamento

Artigo 7.º

Composição

1 — A CMAIDEC será composta por membros de entidades públicas e privadas com ou sem 
fins lucrativos, instaladas no município e com intervenção social na área da saúde, no apoio a 
pessoas idosas e/ou dependentes.

2 — Poderá haver adesão de entidades não referidas neste regulamento desde que aprovadas 
pela maioria dos representantes do plenário.

3 — Cabe ao Município do Cartaxo desempenhar o papel de entidade coordenadora entre as 
diversas entidades que compõem a CMAIDEC.

4 — Cabe à Câmara Municipal do Cartaxo designar os seus representantes na CMAIDEC.
5 — A CMAIDEC funciona em plenário e em grupo operativo.

Artigo 8.º

Plenário

1 — Para além da entidade coordenadora, o Plenário é composto pelas seguintes entidades, 
que indicarão o seu representante(s) ou quem o substitua, para que a representação das mesmas 
se garanta em todas as reuniões:

a) Associação Comunitária de Assistência Social de Vila Chã de Ourique;
b) Associação Comunitária do Vale Da Pedra;
c) Associação de Apoio à Vitima — Núcleo de Santarém;
d) Associação o Tejo;
e) Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão com Deficiência Mental de Santarém;
f) Centro de Dia da Lapa;
g) Centro de Dia de Pontével;
h) Centro Distrital de Segurança Social de Santarém;
i) Centro Humanitário Santarém/Cartaxo da Cruz Vermelha Portuguesa;
j) Centro Paroquial de Vale da Pinta;
k) Centro Social Paroquial da Ereira;
l) Guarda Nacional Republicana;
m) Hospital Distrital de Santarém;
n) Ministério Público da Comarca do Cartaxo;
o) Policia de Segurança Pública;
p) Proteção Civil;
q) Santa Casa da Misericórdia do Cartaxo;
r) Unidade de Cuidados na Comunidade do Cartaxo;

Artigo 9.º

Grupo Operativo

1 — Para além da entidade coordenadora, o Grupo Operativo é composto pelas seguintes 
entidades, que indicarão o seu representante(s) ou quem o substitua, para que a representação 
das mesmas se garanta em todas as reuniões:

a) Centro Distrital de Segurança Social de Santarém;
b) Unidade de Cuidados na Comunidade;
c) Bombeiros Municipais do Cartaxo;



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 526

Diário da República, 2.ª série PARTE H

d) Pelo menos uma das Forças de Segurança (GNR e/ou PSP)
e) Pelo menos uma Instituição Particular de Solidariedade Social.

2 — Poderão ser convidadas a participar outras entidades com relevância para as situações 
em análise/apreciação, em cada reunião.

Artigo 10.º

Competências

1 — São competências do Plenário:

a) Sinalizar junto do Grupo Operativo pessoas idosas e dependentes em situação de risco 
ou perigo;

b) Propor e organizar ações de sensibilização, prevenção e promoção dos direitos dos idosos 
e dependentes;

c) Elaborar, discutir e aprovar o Plano de Atividades anual;
d) Colaborar com o Grupo Operativo sempre que solicitado;
e) Participar nas reuniões do Grupo Operativo sempre que solicitado.

2 — São competências do Grupo Operativo:

a) Atender e informar as pessoas que se dirigem à CMAIDEC;
b) Intervir nas situações sinalizadas;
c) Fazer o encaminhamento da pessoa idosa ou dependente em situação de emergência para 

as entidades competentes, de acordo com a situação de risco ou de perigo a que esteja exposto.
d) Organizar um processo individual por idoso ou pessoa dependente sinalizada, onde conste 

a sinalização, identificação, documentos pessoais e ações realizadas para a situação concreta, 
conforme determinado pela Comissão, em conformidade com a ficha de sinalização.

e) Criar e gerir uma base de dados das pessoas sinalizadas de acesso restrito e exclusivo 
para a prossecução dos objetivos da CMAIDEC.

f) Elaborar um relatório anual da atividade da Comissão para apresentar no Plenário.

Artigo 11.º

Sinalização

1 — As sinalizações poderão ser efetuadas por qualquer pessoa, presencialmente, por con-
tacto telefónico ou por e -mail.

2 — O elemento da Comissão que rececionar uma sinalização tem que proceder ao preen-
chimento da respetiva ficha de sinalização a disponibilizar pelos serviços.

3 — As fichas de sinalização são remetidas no mais curto espaço de tempo à Área de Ação 
Social e Saúde da Câmara Municipal.

4 — A cada idoso ou dependente sinalizado, em situação de perigo, será atribuído um gestor 
de caso, nomeado entre os membros da CMAIDEC, de acordo com a sua área de intervenção, que 
fará o acompanhamento do idoso ou pessoa dependente e das ações estabelecidas.

Artigo 12.º

Instalação

Compete ao Presidente da Câmara Municipal do Cartaxo assegurar a instalação da CMAIDEC, 
devendo, para o efeito, proceder à convocatória para a primeira reunião das entidades convidadas 
para integrarem a mesma.

Artigo 13.º

Local de funcionamento

A CMAIDEC funcionará nas instalações do Município do Cartaxo, designadamente naquelas 
onde se encontram instalados os serviços municipais relacionados com a área social e saúde.
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Artigo 14.º

Funcionamento

1 — O Plenário reúne com periodicidade semestral.
2 — O Grupo Operativo reúne pelo menos uma vez por mês, preferencialmente à primeira 

terça -feira.
3 — As reuniões são convocadas pelo coordenador, por sua iniciativa ou a pedido de qualquer 

um dos membros da Comissão.
4 — As convocatórias serão efetuadas, preferencialmente, por e -mail, até 8 dias antes para as 

reuniões ordinárias e 2 dias úteis para as extraordinárias, devendo constar na mesma a respetiva 
ordem de trabalhos.

5 — A CMAIDEC reunirá, extraordinariamente, sempre que haja alguma situação urgente que 
o justifique.

6 — De cada reunião é lavrada uma ata, onde se registam os assuntos tratados, à qual se 
anexa a folha de presenças, que será apreciada e aprovada na reunião seguinte;

7 — A CMAIDEC poderá requerer a intervenção de outras entidades, com caráter pontual ou 
permanente, que considere relevantes do ponto de vista do cumprimento das suas competências.

Artigo 15.º

Apoio logístico e despesas de funcionamento

1 — As instalações e os meios materiais de apoio necessários ao funcionamento da CMAIDEC 
são assegurados pelo Município do Cartaxo.

2 — As despesas relativas à participação dos elementos da CMAIDEC são da responsabilidade 
das entidades representadas.

Artigo 16.º

Direito à confidencialidade

1 — Todos os elementos da CMAIDEC ficam obrigados ao sigilo relativamente aos processos 
que esta venha a acompanhar.

2 — Todos os dados pessoais recolhidos para efeitos do desenvolvimento da atividade da 
CMAIDEC, apenas poderão ser utilizados para os fins constantes do presente regulamento.

TÍTULO III

Disposições finais

Artigo 17.º

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas relativas à aplicação do presente regulamento serão resolvidos 
pelo Código do Procedimento Administrativo, pela lei em vigor sobre a matéria a que se refere e, 
na falta desta, por deliberação da câmara municipal.

Artigo 18.º

Vigência

O presente regulamento entra em vigor no oitavo dia útil seguinte após a sua publicação no DRE.

313668624 
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 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 18364/2020

Sumário: Procedimento concursal para modalidade de relação de emprego público por tempo 
indeterminado para técnico superior — área de sociologia.

Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, ambos da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo 
com os n.os 1 e 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público que 
por deliberação desta Câmara Municipal, tomada em reunião realizada no dia 29/01/2020 e da 
sessão da Assembleia Municipal, realizada no dia 28/02/2020 e por despacho de autorização do 
Sr. Presidente da Câmara, datado de 20/04/2020, encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a partir da data da publicação do presente aviso, o seguinte procedimento concursal que se destina 
à ocupação dos postos de trabalho a seguir indicados existentes no mapa de pessoal, com vista à 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado:

Postos de Trabalho:

1 posto de trabalho para a carreira de Técnico Superior, categoria de Técnico Superior, posto 
de trabalho de Sociólogo.

Caracterização dos postos de trabalho a ocupar:

O posto de trabalho de Sociólogo colocado a concurso, destina -se ao Departamento Socio-
cultural e tem a seguinte caraterização no mapa de pessoal, aprovado para o ano de 2020:

Acompanhamento de Programas e Projetos de planeamento estratégico na área da cultura, 
nomeadamente os ligados à equipa de missão da Candidatura de Évora a Capital Europeia da Cultura 
2027; Integra equipa de desenvolvimento cultural no horizonte 2020 -30, assumindo execução de 
atividades e projetos de intervenções nesse contexto; Acompanha e executa outras programações no 
âmbito dos Planos de Atividades das Divisões afetas ao Departamento Sociocultural, numa visão de 
planeamento integrado; Elabora projetos e candidaturas a financiamentos nacionais e internacionais.

A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções 
não expressamente mencionadas, que lhes sejam afins ou ligadas, para as quais o trabalhador 
detenha qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização profissional, nos 
termos do n.º 1 do artigo 81.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Requisitos habilitacionais:

Licenciatura, conforme n.º 1 do artigo 34.º e alínea c) n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, correspondente ao grau 3 de complexidade funcional da categoria/carreira do posto 
de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado.

Para o Posto de Trabalho de Sociólogo, será exigida a licenciatura em Sociologia.
Não há possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência pro-

fissional.
A publicação integral deste aviso será efetuada na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) 

e na página eletrónica desta Câmara Municipal http://www.cm -evora.pt/pt/servicos/RecursosHuma-
nos/Concursos -Pessoal/Paginas/Oferta -de -emprego.aspx.

27 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Carlos Pinto de Sá.

313689474 
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 MUNICÍPIO DE FORNOS DE ALGODRES

Aviso n.º 18365/2020

Sumário: Primeira alteração do Plano Diretor Municipal de Fornos de Algodres — início do proce-
dimento de elaboração e período de participação preventiva.

1.ª alteração do Plano Diretor Municipal de Fornos de Algodres — Início do procedimento
de elaboração e período de participação preventiva

António Manuel pina Fonseca, Presidente da Câmara Municipal de Fornos de Algodres, 
torna público, em cumprimento da alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º e nos termos e para efeitos 
do disposto no artigo 56.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, conjugado com a alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 
de maio, que a Câmara Municipal de Fornos de Algodres, na sua reunião realizada a 17 de 
julho de 2020, deliberou, por unanimidade, aprovar a abertura do procedimento de alteração 
(1.ª alteração) do Plano Diretor Municipal de Fornos de Algodres, bem como os termos de 
referência e a definição da oportunidade de alteração do Plano e a qualificação da alteração 
como não suscetível de ter efeitos significativos no ambiente, que deverá estar concluído no 
prazo de um ano.

Esta alteração tem como principal âmbito a conformação e a adequação do Plano Diretor 
Municipal de Fornos de Algodres ao novo quadro jurídico estabelecido pela Lei n.º 31/2014, de 
30 de maio (Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de 
Urbanismo) e pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial), o qual institui um novo sistema de classificação do solo, em solo urbano e solo 
rústico, que opta por uma lógica de efetiva e adequada afetação do solo urbano ao solo parcial ou 
totalmente urbanizado ou edificado, eliminando a categoria operativa de solo urbanizável. A categoria 
operativa de solo urbanizável encontra -se inscrita no conteúdo do Plano Diretor Municipal de Fornos 
de Algodres, pelo que, fundamentalmente, irá proceder -se à aplicabilidade material dos critérios 
de classificação do solo, nos termos do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, às 
áreas do território integradas em solo urbanizável e, em razão disso, determinar a sua classificação 
como solo rústico ou solo urbano.

A Câmara Municipal de Fornos de Algodres deliberou, ainda, estabelecer um período de par-
ticipação preventiva, de 20 (vinte) dias, contados a partir do quinto dia útil à data da publicação do 
presente Edital no Diário da República, para a formulação de sugestões e para a apresentação 
de informações, sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do presente 
procedimento de alteração do Plano Diretor Municipal de Fornos de Algodres.

A participação deverá ser formalizada por escrito e de forma fundamentada, dirigida ao Se-
nhor Presidente da Câmara Municipal de Fornos de Algodres, e enviada para o endereço postal 
Estrada Nacional 16, 6370 -139 Fornos de Algodres ou através do endereço de correio eletrónico 
geral@cm -fornosdealgodres.pt, contendo em qualquer uma das formas, a identificação completa 
do(s) seu(s) subscritor(es).

Mais se torna público que o processo pode ser consultado no sítio internet do Município de 
Fornos de Algodres (www.cm -fornosdealgodres.pt) e na Divisão de Técnica Municipal da Câmara 
Municipal, sita na Estrada Nacional 16, 6370 -139 Fornos de Algodres.

Para constar e para os devidos e legais efeitos se publica o presente Edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados no átrio dos Paços do Município e demais lugares de uso e costume, no 
sítio da internet do Município (www.cm -fornosdealgodres.pt) e no Diário da República.

17 de julho de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, António Manuel Pina Fonseca.
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Deliberação

1.ª alteração do Plano Diretor Municipal de Fornos de Algodres — Início do procedimento de elaboração
e período de participação preventiva 

Deliberação tomada por unanimidade na reunião ordinária da Câmara Municipal de 17 de 
julho de 2020:

a) Aprovar a abertura do procedimento de alteração (1.ª alteração) do Plano Diretor Munici-
pal de Fornos de Algodres, bem como os termos de referência e a definição da oportunidade da 
alteração do plano;

b) Estabelecer um prazo de 20 dias para a formulação de sugestões e para a apresentação de 
informações, sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do procedimento 
de alteração;

c) Qualificar a alteração (1.ª alteração) do Plano Diretor Municipal como não suscetível de ter 
efeitos significativos no ambiente, com a fundamentação constante no n.º II do documento «Termos 
de Referência e Definição de Oportunidade»;

d) Publicar a deliberação da Câmara Municipal que determina a abertura do procedimento de 
alteração (1.ª alteração) do Plano Diretor Municipal na 2.ª série do Diário da República, bem como 
a sua divulgação através da comunicação social, da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 
(PCGT) e no sítio da internet da Câmara Municipal;

e) Dar conhecimento à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
(CCDRC) do teor da deliberação que determina a abertura do procedimento de alteração do Plano 
Diretor Municipal e solicitar o acompanhamento do respetivo procedimento de alteração.

Fornos de Algodres, 17 de julho de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Manuel Pina Fonseca.

613689603 
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 MUNICÍPIO DE GOUVEIA

Declaração (extrato) n.º 100/2020

Sumário: Segunda alteração por adaptação do Plano de Urbanização de Gouveia.

Luís Manuel Tadeu Marques, Presidente da Câmara Municipal de Gouveia, torna público, 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 121.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT), constante do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara 
Municipal deliberou aprovar por declaração, na sua reunião de 22 de junho de 2020, a 2.ª Alteração 
por Adaptação do Plano de Urbanização de Gouveia, publicado através do Aviso n.º 16107/2008, 
no DR n.º 100, 2.ª série, de 26 de maio de 2008, para a alteração da delimitação da Reserva Eco-
lógica Nacional (REN), decorrente da aprovação condicionada da 1.ª Alteração da delimitação da 
REN do Município de Gouveia, e da Reserva Agrícola Nacional (RAN), decorrente da alteração do 
Regime Jurídico da Reserva Agrícola Nacional.

Nos Termos do disposto no n.º 4 do artigo 121.º do RJIGT, a Câmara Municipal deu conheci-
mento da referida declaração à Assembleia Municipal de Gouveia e à Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Centro.

Assim, e em conformidade com o disposto na alínea k) do n.º 4 do artigo 191.º do RJIGT, publica-
-se a deliberação da Câmara Municipal de Gouveia que aprovou, por declaração, a 2.ª Alteração 
por Adaptação do Plano de Urbanização de Gouveia, com a republicação da respetiva Planta de 
Condicionantes, consagrando as alterações referidas.

Assim, para os devidos e legais efeitos, republica -se no Diário da República a Planta de Con-
dicionantes do Plano de Urbanização de Gouveia.

24 de junho de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís Manuel Tadeu Marques.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

56390 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_56390_0906_CO_PU_PUB.jpg

613691125 



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 532

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

Aviso n.º 18366/2020

Sumário: Regulamento do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios do Município 
de Idanha -a -Nova 2020 -2029.

Regulamento do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios
do Município de Idanha -a -Nova 2020 -2029

Armindo Moreira Palma Jacinto, Presidente da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova, torna pú-
blico que: para os efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 4.º do Regulamento do Plano Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndios, aprovado como Anexo ao Despacho n.º 443 -A/2018, de 9 de 
janeiro, com as alterações do Despacho n.º 1222 -B/2018, de 2 de fevereiro, por força do disposto 
no n.º 12 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho que vigora com as alterações 
do Decreto -Lei n.º 14/2019, de 21 de janeiro, e em sequência de parecer prévio da Comissão 
Municipal de Defesa da Floresta em 27 de fevereiro de 2020, e de Parecer Vinculativo Positivo 
do Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, IP em 27 de abril de 2020, e de deliberação 
da Assembleia Municipal de Idanha -a -Nova em sessão ordinária realizada no dia 28 de setembro 
de 2020, foi aprovado o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios do Município de 
Idanha -a -Nova — PMDFCI, a vigorar entre 2020 e 2029.

O PMDFCI de Idanha -a -Nova é publicado pelo presente Aviso no Diário da República, 2.ª série 
nos termos previstos no n.º 12 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 
atual redação. O presente PMDFCI de Idanha -a -Nova cumpriu todos os procedimentos legais em 
vigor para a sua formal aprovação, que a seguir se publica e está disponível para consulta no site 
institucional do Município de Idanha -a -Nova, em www.cm -idanhanova.pt e no site institucional do 
ICNF — Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas. O PMDFCI de Idanha -a -Nova entra 
em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República. Para constar e produzir os 
devidos efeitos, será este aviso afixado no edifício dos Paços do Município, publicado na 2.ª série 
do Diário da República e no sítio da Internet em www.cm -idanhanova.pt.

20 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Eng.º Armindo Moreira Palma Jacinto.

Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios de Idanha -a -Nova

Deliberação

João Manuel Rijo Dionísio, Presidente da Assembleia Municipal de Idanha -a -Nova, certifica 
que a Assembleia Municipal de Idanha -a -Nova, em sessão ordinária realizada a 28 de setembro 
de 2020, deliberou a aprovação do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios do 
Município de Idanha -a -Nova.

Artigo 1.º

Âmbito Territorial

O Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios de Idanha -a -Nova, adiante desig-
nado por PMDFCI — Idanha -a -Nova ou plano, de âmbito municipal ou intermunicipal, na sua área 
de abrangência, contêm as ações necessárias à defesa da floresta contra incêndios e, para além 
das ações de prevenção, incluem a previsão e a programação integrada das intervenções das 
diferentes entidades envolvidas perante a eventual ocorrência de incêndio.
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Artigo 2.º

Enquadramento

1 — Assegurando a consistência territorial de políticas, instrumentos, medidas e ações, o 
planeamento da defesa da floresta contra incêndios tem um nível nacional, regional e municipal.

2 — O planeamento municipal tem um carácter executivo e de programação operacional e 
deverá cumprir as orientações e prioridades regionais, supramunicipais e locais, numa lógica de 
contribuição para o todo nacional.

Artigo 3.º

Conteúdo Documental

1 — O PMDFCI de Idanha -a -Nova, é constituído pelos seguintes elementos:

a) Diagnóstico;
b) Plano de Ação.

2 — O Diagnóstico constitui uma base de informação que se traduz na caracterização sucinta 
e clarificadora das especificidades do município, que para todos os efeitos é parte integrante do 
PMDFCI e que compreende os seguintes capítulos:

i) Caracterização física do concelho;
ii) Caracterização climática;
iii) Caracterização da população;
iv) Caracterização da ocupação do solo, e zonas especiais;
v) Análise do histórico e casualidade dos incêndios rurais.

3 — O Plano de Ação compreende o planeamento de ações que suportam a estratégia munici-
pal de defesa da floresta contra incêndios, definindo metas, indicadores, responsáveis e estimativa 
orçamental e que compreende os seguintes capítulos:

i) Enquadramento do plano no sistema de gestão territorial e no sistema nacional de defesa 
da floresta contra incêndios;

ii) Modelos de combustíveis, cartografia de risco e prioridades de defesa contra incêndios 
florestais

iii) Eixos estratégicos;
iv) Estimativa de orçamento para a implementação do PMDFCI;
v) Cartografia.

Artigo 4.º

Condicionantes

1 — Para efeitos do cumprimento do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua atual 
redação deve considerar -se o mapa da perigosidade de incêndio rural, representado em cinco 
classes, constante no Anexo I;

2 — O Decreto -Lei n.º 124/2006 de 28 de junho, na sua atual redação, no seu artigo 16.º define 
condicionalismos à edificação. Desta forma a construção de edificações para habitação, comércio, 
serviços e indústria fora das áreas edificadas consolidadas é proibida nos terrenos classificados nos 
PMDFCI com perigosidade espacial de incêndio das classes alta ou muito alta e nas áreas percorri-
das por incêndios nos últimos 10 anos, de acordo com o Decreto -Lei n.º 55/2007, de 12 de março.

Assim, estabelecem -se as seguintes regras de edificabilidade em espaço florestal ou rural, 
fora das áreas edificadas consolidadas:

a) As novas edificações ou ampliação de edifícios existentes, em espaço florestal ou com ele 
confinante, fora das áreas edificadas consolidadas, têm que salvaguardar na sua implantação no 
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terreno a garantia de distância à extrema da propriedade de uma faixa de proteção nunca inferior 
a 50 metros, medida a partir da alvenaria exterior da edificação;

b) Noutros espaços rurais, que não os espaços florestais, são definidas outras dimensões para 
a distância à extrema da propriedade, desde que esteja assegurado uma faixa de 50 metros sem 
ocupação florestal (floresta, matos e pastagens espontâneas), de acordo com a seguinte tabela: 

Classes de Perigosidade de Incêndio
Espaços rurais confinantes com terrenos

ocupados com floresta, matos
ou pastagens naturais (espaços florestais)

Outros Espaços Rurais (quando inseridas
ou confinantes

com outras ocupações que não florestais)

Muito Baixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50m 10m
Baixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50m 10m
Média  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50m 10m

 c) Os números n.º 6.º, 10.º e 11 do artigo 16.º Decreto -Lei n.º 124/2006 de 28 de Junho, na 
sua atual redação estabelecem as diversas exceções em termos de distanciamento à extrema da 
propriedade, independentemente da perigosidade de incendio rural, para a construção de novos 
edifícios ou a ampliação de edifícios existentes fora das áreas edificadas consolidadas, desde que 
se cumpram, cumulativamente, os condicionalismos referidos na legislação.

d) As faixas de proteção às novas edificações devem estar inseridas nas propriedades de 
que são titulares, ou seja, em terreno pertencente ao proprietário da edificação, para que o ónus 
da gestão de combustível da rede secundária (n.º 2 do artigo 15.º do DL n.º 124/2006, 28 junho na 
sua atual redação, não seja transferido para terceiros.

e) Quando a faixa de proteção de uma dada edificação se sobrepõe com outra faixa de proteção 
inserida em rede secundária já existente, a área sobreposta pode ser contabilizada na distância 
mínima exigida para proteção dessa edificação.

f) De forma a ter uma explicação mais detalhada e quais os requisitos a cumprir relativamente 
à gestão de combustível numa faixa de 50 m em torno do limite exterior à edificação ou nas outras 
distancias definidas neste PMDFCI, deverão ter como referencia na íntegra o Anexo do Decreto -Lei 
n.º 124/2006 de 28 de junho, na sua atual redação, “Critérios para a gestão de combustíveis no 
âmbito das redes secundárias de gestão de combustíveis”.

g) Relativamente aos processos de licenciamento para a construção de novos edifícios ou a 
ampliação de edifícios existentes fora das áreas edificadas consolidadas, que careçam de ser ins-
truídos no artigo 16 do DL 124/2006 de 28 de junho na sua atual redação, servem as orientações 
estabelecidas na reunião de 08 de outubro de 2019 da comissão municipal de defesa da floresta 
contra incêndios de Idanha -a -Nova.

3 — Para observância do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, 
na sua atual redação, aplicável aos proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, detenham terrenos confinantes a edifícios inseridos em espaços rurais, é obrigatório 
que estes procedam à gestão de combustível numa faixa com as seguintes dimensões, conforme 
referido no ponto anterior:

a) Largura não inferior a 50 m, medida a partir da alvenaria exterior do edifício, sempre que 
esta faixa abranja terrenos ocupados com floresta, matos ou pastagens naturais;

b) Largura definida neste PMDFCI, medida a partir da alvenaria exterior do edifício, quando a 
faixa abranja exclusivamente terrenos ocupados com outras ocupações, de:

10 metros, caso a perigosidade de incêndio seja média, desde que esteja assegurada uma 
faixa de 50 metros sem ocupação florestal;

10 metros, caso a perigosidade de incêndio seja baixa, desde que esteja assegurada uma 
faixa de 50 metros sem ocupação florestal;

10 metros, caso a perigosidade de incêndio seja muito baixa, desde que esteja assegurada 
uma faixa de 50 metros sem ocupação florestal.
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Artigo 5.º

Rede secundária de faixas de gestão de combustíveis, rede viária florestal e rede de pontos de água

1 — As redes de defesa da floresta contra incêndios concretizam territorialmente, de 
forma coordenada, a infraestruturação dos espaços rurais decorrente da estratégia de defesa 
da floresta contra incêndios, de onde resulta o planeamento e consequente programação da 
rede secundária de faixas de gestão de combustíveis, rede viária florestal e rede de pontos 
de água:

a) Planeamento da rede secundária de faixas de gestão de combustíveis definidas em plano, 
na sua totalidade, independentemente da atual ocupação do solo, conforme mapa Anexo II;

b) Planeamento da rede viária florestal considerada estruturante para o concelho, tendo 
subjacente as suas funções bem como a sua distribuição equilibrada no território, conforme mapa 
Anexo III;

c) Identificação da rede de pontos de água, conforme mapa Anexo IV;
d) Programação das ações relativas rede secundária de faixas de gestão de combustíveis, 

rede viária florestal e rede de pontos de água, com os respetivos valores totais por responsável e 
por ano de planeamento, conforme quadro Anexo V.

Artigo 6.º

Critérios específicos de gestão de combustíveis

Não aplicável.

Artigo 7.º

Conteúdo Material

O PMDFCI de Idanha -a -Nova  -2020 -2029 é público, exceto a informação classificada, pelo 
que está disponível por inserção no sítio da Internet do Município e do ICNF, I. P.

Artigo 8.º

Planeamento e vigência

1 — O PMDFCI de Idanha -a -Nova tem um período de vigência de 10 anos, que coincide 
obrigatoriamente com os 10 anos do planeamento em defesa da floresta contra incêndios definido 
e aprovado para o período de 2020 -2029 que nele é preconizado.

Artigo 9.º

Monitorização

O PMDFCI é objeto de monitorização, através da elaboração de relatório anual a apresentar à 
CMDF e a remeter até 31 janeiro do ano seguinte ao ICNF, I. P., de acordo com relatório normalizado 
a disponibilizar por este organismo.

Artigo 10.º

Alterações à legislação

Quando se verificarem alterações à legislação em vigor, citadas no presente Regulamento, as 
remissões expressas que para elas forem feitas consideram -se automaticamente remetidas para 
a nova legislação que resultar daquelas alterações.
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ANEXO I AO REGULAMENTO

(a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º)

Perigosidade de Incêndio Rural 

  

 ANEXO II AO REGULAMENTO

(a que se refere a alínea a), do n.º 1, do artigo 5.º)

Planeamento da rede secundária de faixas de gestão de combustíveis (RSFGC) 
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 ANEXO III AO REGULAMENTO

(a que se refere a alínea b), do n.º 1, do artigo 5.º)

Planeamento da rede viária florestal (RVF) 

  

 ANEXO IV AO REGULAMENTO

(a que se refere a alínea c), do n.º 1, do artigo 5.º)

Identificação da rede pontos de água 
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 ANEXO V AO REGULAMENTO

(a que se refere a alínea d), do n.º 1, do artigo 5.º)

Programação das ações relativas rede secundária de faixas de gestão de combustíveis, rede viária florestal e rede de pontos de água 

Código Descrição da Faixa/Mosaico

2020 2021 2022 2023 2024

Área
com

intervenção
(ha)

Área
sem

intervenção
(ha)

Área
com

intervenção
(ha)

Área
sem

intervenção
(ha)

Área
com

intervenção
(ha)

Área
sem

intervenção
(ha)

Área
com

intervenção
(ha)

Área
sem

intervenção
(ha)

Área
com

intervenção
(ha)

Área
sem

intervenção
(ha)

001 Edifícios integrados em espaços rurais  . . . . . . . . 978,77 978,77 978,77 978,77 978,77
002 Aglomerados populacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . 336,83 609,37 312,68 633,53 296,70 649,51 336,83 609,37 312,68 633,53
003 Parques e polígonos industriais e aterros sanitá-

rios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,55 44,55 44,55 44,55 44,55
004 Rede viária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 255,32 623,03 238,13 640,21 230,82 647,53 244,27 634,07 182,11 696,23
008 Rede Primária de FGC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 775,88 2 045,99 661,47 2 160,40 666,17 2 155,70 718,35 2 103,52 775,88 2 045,99
010 Rede elétrica de média tensão (< 110kV)  . . . . . . 94,47 394,81 132,72 356,56 125,67 363,61 136,42 352,86 94,47 394,81
011 Mosaicos de gestão de combustíveis. . . . . . . . . . 1 053,78 1 053,78 1 053,78 1 053,78 1 053,78
013 Rede elétrica de ALTA tensão (> 110kV)  . . . . . . . 8,65 8,65 8,65 8,65 8,65
014 Silvicultura DFCI. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,76 65,76 65,76 65,76 65,76

Subtotal  . . . . . . . . . . . . . 2 560,23 4 726,99 2 368,33 4 918,89 2 408,43 4 878,79 2 459,19 4 828,02 2 462,87 4 824,34

Código Descrição da Faixa/Mosaico

2025 2026 2027 2028 2029

Área
com

intervenção 
(ha)

Área
sem

intervenção 
(ha)

Área
com

intervenção 
(ha)

Área
sem

intervenção 
(ha)

Área
com

intervenção 
(ha)

Área
sem

intervenção 
(ha)

Área
com

intervenção 
(ha)

Área
sem

intervenção 
(ha)

Área
com

intervenção 
(ha)

Área
sem

intervenção 
(ha)

001 Edifícios integrados em espaços rurais  . . . . . . . . 978,77 978,77 978,77 978,77 978,77
002 Aglomerados populacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . 296,70 649,51 336,83 609,37 312,68 633,53 296,70 649,51 336,83 609,37
003 Parques e polígonos industriais e aterros sanitá-

rios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
44,55 44,55 44,55 44,55 44,55

004 Rede viária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238,13 640,21 230,82 647,53 244,27 634,07 182,11 696,23 252,72 625,63
008 Rede Primária de FGC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 661,47 2 160,40 666,17 2 155,70 718,35 2 103,52 775,88 2 045,99 661,47 2 160,40
010 Rede elétrica de média tensão (< 110kV)  . . . . . . 132,72 356,56 125,67 363,61 136,42 352,86 94,47 394,81 132,72 356,56
011 Mosaicos de gestão de combustíveis. . . . . . . . . . 1 053,78 1 053,78 1 053,78 1053,78 1 053,78
013 Rede elétrica de ALTA tensão (> 110kV)  . . . . . . . 8,65 8,65 8,65 8,65 8,65
014 Silvicultura DFCI. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,76 65,76 65,76 65,76 65,76

Subtotal  . . . . . . . . . . . . . 2 352,34 4 934,87 2 448,57 4 838,65 2 435,04 4 852,17 2 446,89 4 840,33 2 407,06 4 880,15

 313692154 
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 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 18367/2020

Sumário: Alteração do Plano Diretor Municipal de Lagos para adequação às regras do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) e da Lei de Bases — prorro-
gação do prazo.

Alteração do Plano Diretor Municipal de Lagos para Adequação
às Regras do RJIGT e da Lei de Bases

Prorrogação do prazo

Hugo Miguel Marreiros Henrique Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Lagos:
Faz público, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 76.º do Decreto -Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio — RJIGT (Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial), 
que a Câmara Municipal de Lagos, na sua reunião realizada em 7 de outubro de 2020, deliberou 
aprovar a prorrogação do prazo para a conclusão do processo de Alteração do Plano Diretor Muni-
cipal de Lagos para Adequação às Regras do RJIGT e da Lei de Bases Gerais da Política Pública 
de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo, por 11 meses, a contar da data do fim do 
prazo anteriormente estabelecido na reunião de Câmara realizada em 7 de agosto de 2019, a qual 
produz efeitos a partir de 13 de julho de 2020.

Para constar, publica -se o presente aviso na 2.ª série do Diário da República e outros de igual 
teor vão ser afixados nos lugares públicos do costume e divulgados através da comunicação social, 
da plataforma colaborativa de gestão territorial e no sítio da Internet deste Município.

15 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Hugo Miguel Marreiros Henrique Pereira.

Deliberação

A Câmara Municipal de Lagos, em reunião realizada em 7 de outubro de 2020, deliberou:

a) Aprovar nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio (RJIGT — Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial), a prorrogação do prazo 
para a conclusão do processo de “Alteração do Plano Diretor Municipal de Lagos para Adequação 
às Regras do RJIGT e da Lei de Bases”, por 11 meses, a contar da data do fim do prazo anterior-
mente estabelecido na reunião de Câmara, realizada em 7 de agosto de 2019, ou seja, 13 de julho 
de 2020;

b) Publicar a presente deliberação no Diário da República e a sua divulgação através da 
comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e no sítio da Internet deste 
Município e

c) Dar conhecimento da presente deliberação à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Algarve.

Lagos, 15 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Hugo Miguel Marreiros Henrique 
Pereira.

613694333 
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 MUNICÍPIO DE LEIRIA

Aviso (extrato) n.º 18368/2020

Sumário: Procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação, por 
tempo indeterminado, de um posto de trabalho não ocupado do mapa de pessoal da 
Câmara Municipal de Leiria (Referência PCCR 12/2019) — técnico superior — área de  
design — publicitação da lista unitária de ordenação final.

Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de 
Leiria, no uso da competência que lhe é conferida e ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna pública a lista unitária de ordenação final dos candi-
datos ao procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação, por tempo 
indeterminado, de 1 posto de trabalho não ocupado do mapa de pessoal da Câmara Municipal de 
Leiria (Referência PCCR 12/2019 — Técnico Superior | área design, contida na ata de reunião do 
júri n.º 143/2020, de 26 de outubro, que, após homologação por seu despacho proferido na mesma, 
foi afixada junto dos serviços da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Leiria, 
sitos no piso 4 do Edifício dos Paços do Concelho, no Largo da República, em Leiria e inserida na 
página eletrónica do Município de Leiria, em https://www.cm -leiria.pt/pages/804?folders_list_35_fol-
der_id=2762, bem como na Bolsa de Emprego Público, em https://www.bep.gov.pt/default.aspx:

1.º Fausto Oliveira Campos Vicente: 16,38;
2.º Samuel Nuno Nogueira Ramos: 16,26;
3.º Frederica Nogueira Guimarães Biel: 13,94;
4.º Fabiana Vieira Santos: 13,48;
5.º Sara Cristina Andrade Lopes: 12,20;
6.º Agostinho Machado Pereira: 11,14.

Para constar se lavrou o presente aviso que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública.

26 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Gonçalo Lopes.

313678539 
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 MUNICÍPIO DE LEIRIA

Aviso (extrato) n.º 18369/2020

Sumário: Procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação, por 
tempo indeterminado, de dois postos de trabalho não ocupados do mapa de pessoal da 
Câmara Municipal de Leiria (Referência PCCR.13/2019) — técnicos superiores — área 
de gestão — publicitação da lista unitária de ordenação final.

Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de 
Leiria, no uso da competência que lhe é conferida e ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
ao procedimento concursal comum de recrutamento tendo em vista a ocupação, por tempo indeter-
minado, de 02 postos de trabalho não ocupados do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Leiria 
(Referência PCCR.13/2019) — Técnicos Superiores | área gestão, contida na ata de reunião do júri 
n.º 142/2020, de 26 de outubro, que, após homologação por seu despacho proferido na mesma, 
foi afixada junto dos serviços da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Leiria, 
sitos no piso 4 do Edifício dos Paços do Concelho, no Largo da República, em Leiria e inserida na 
página eletrónica do Município de Leiria, em https://www.cm -leiria.pt/pages/804?folders_list_35_fol-
der_id=2763, bem como na Bolsa de Emprego Público, em https://www.bep.gov.pt/default.aspx:

1.º Marlene Rodrigues Pereira (a) — 15,06;
2.º Mariana Pedrosa Faria — 14,73;
3.º Marlene Neves Gomes (a) — 13,88;
4.º Ândrea Carina Santos Neves — 13,87;
5.º Diana Catarina Lourenço Ferreira — 13,37;
6.º Maria Helena Catarino Matias — 12,53;
7.º Ana Patrícia Santos Faria — 12,20;
8.º Olga Catarina Agostinho Cintrão — 11,71;
9.º Maria Cristina Oliveira Domingos — 11,32;
10.º Adriana Monteiro Patrício Ferreira — 10,92;
11.º Célia Simões Azevedo Nazaré — 10,58.

(a) Candidata detentora de vínculo de emprego público por tempo indeterminado até à data limite de apresentação 
da candidatura, integrando previsivelmente, para efeitos de recrutamento, o universo a que se refere o n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP.

Para constar se lavrou o presente aviso que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública.

26 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Gonçalo Lopes.

313678611 
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 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 18370/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedi-
mento concursal comum n.º 16/2019, para preenchimento de um posto de trabalho, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo — técnico 
superior.

Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019 de 
03/07/2019, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo Júri, torna público que a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum 
n.º 16/2019, para preenchimento de um posto de trabalho, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções inerentes ao conteúdo funcional 
de técnico superior, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 190 de 03 de 
outubro de 2019, foi homologada pela signatária em 18/08/2020, afixada na Divisão de Gestão de 
Pessoas e publicitada na página da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos do n.º 4 do citado artigo 28.º, foram notificados os candidatos do ato de homolo-
gação da lista de ordenação final.

27 de outubro de 2020. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

313704125 
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 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 18371/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedi-
mento concursal comum n.º 14/2019, para preenchimento de um posto de trabalho, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo — técnico 
superior.

Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019 de 
03/07/2019, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo Júri, torna público que a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum 
n.º 14/2019, para preenchimento de um posto de trabalho, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções inerentes ao conteúdo funcional 
de técnico superior, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 190 de 03 de 
outubro de 2019, foi homologada pela signatária em 17/09/2020, afixada na Divisão de Gestão de 
Pessoas e publicitada na página da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos do n.º 4 do citado artigo 28.º, foram notificados os candidatos do ato de homolo-
gação da lista de ordenação final.

27 de outubro de 2020. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

313704133 
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 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 18372/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no pro-
cedimento concursal comum n.º 08/2019, para preenchimento de quatro postos de 
trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo — assistente técnico.

Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019 de 
03/07/2019, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo Júri, torna público que a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum 
n.º 08/2019, para preenchimento de quatro postos de trabalho, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções inerentes ao conteúdo funcional 
de assistente técnico, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 169 de 04 de 
setembro de 2019, foi homologada pela signatária em 08/10/2020, afixada na Divisão de Gestão 
de Pessoas e publicitada na página da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos do n.º 4 do citado artigo 28.º, foram notificados os candidatos do ato de homolo-
gação da lista de ordenação final.

27 de outubro de 2020. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

313704158 
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 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 18373/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no proce-
dimento concursal comum n.º 07/2019, para preenchimento de 15 postos de trabalho, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo — as-
sistente operacional.

Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019 de 
03/07/2019, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo Júri, torna público que a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum 
n.º 07/2019, para preenchimento de quinze postos de trabalho, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções inerentes ao conteúdo funcional 
de assistente operacional, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 169 de 
04 de setembro de 2019, foi homologada pela signatária em 04/06/2020, afixada na Divisão de 
Gestão de Pessoas e publicitada na página da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos do n.º 4 do citado artigo 28.º, foram notificados os candidatos do ato de homolo-
gação da lista de ordenação final.

27 de outubro de 2020. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

313704174 
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Aviso n.º 18374/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no proce-
dimento concursal comum n.º 19/2019, para preenchimento de dois postos de trabalho, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo — téc-
nico superior.

Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019 de 
03/07/2019, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo Júri, torna público que a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum n.º 19/2019, 
para preenchimento de dois postos de trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções inerentes ao conteúdo funcional de técnico 
superior, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 192 de 07 de outubro de 
2019, foi homologada pela signatária em 21/10/2020, afixada na Divisão de Gestão de Pessoas e 
publicitada na página da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos do n.º 4 do citado artigo 28.º, foram notificados os candidatos do ato de homolo-
gação da lista de ordenação final.

27 de outubro de 2020. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

313704182 
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Aviso n.º 18375/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedi-
mento concursal comum n.º 24/2019, para preenchimento de um posto de trabalho, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo — técnico 
superior.

Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019 de 
03/07/2019, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo Júri, torna público que a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum 
n.º 24/2019, para preenchimento de um posto de trabalho, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções inerentes ao conteúdo funcional 
de técnico superior, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 200 de 17 de 
outubro de 2019, foi homologada pela signatária em 24/09/2020, afixada na Divisão de Gestão de 
Pessoas e publicitada na página da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos do n.º 4 do citado artigo 28.º, foram notificados os candidatos do ato de homolo-
gação da lista de ordenação final.

27 de outubro de 2020. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

313704085 
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Aviso n.º 18376/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no proce-
dimento concursal comum n.º 23/2019, para preenchimento de sete postos de traba-
lho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019 de 
03/07/2019, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo júri, torna público que a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum n.º 23/2019 
para preenchimento de sete postos de trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, na categoria de Assistente Operacional da carreira de Assis-
tente Operacional, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de 
novembro de 2019, foi homologada pela signatária em 29/09/2020, afixada na Divisão de Gestão 
de Pessoas e publicitada na página da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos dos n.os 4 do artigo 28.º, conjugado com a alínea b) do artigo 10.º, foram notificados 
os candidatos do ato de homologação da lista de ordenação final.

27 de outubro de 2020. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

313704044 
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Aviso n.º 18377/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedi-
mento concursal comum n.º 22/2019, para preenchimento de um posto de trabalho em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo — técnico 
superior.

Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019 de 
03/07/2019, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo Júri, torna público que a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum 
n.º 22/2019, para preenchimento de um posto de trabalho, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções inerentes ao conteúdo funcional 
de técnico superior, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 192 de 07 de 
outubro de 2019, foi homologada pela signatária em 17/09/2020, afixada na Divisão de Gestão de 
Pessoas e publicitada na página da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos do n.º 4 do citado artigo 28.º, foram notificados os candidatos do ato de homolo-
gação da lista de ordenação final.

27 de outubro de 2020. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

313704117 
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Aviso n.º 18378/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no proce-
dimento concursal comum n.º 25/2019, para preenchimento de um posto de trabalho 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo — as-
sistente técnico.

Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019 de 
03/07/2019, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo Júri, torna público que a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum 
n.º 25/2019, para preenchimento de um posto de trabalho, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções inerentes ao conteúdo funcional de 
assistente técnico, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 242 de 17 de 
dezembro de 2019, foi homologada pela signatária em 08/09/2020, afixada na Divisão de Gestão 
de Pessoas e publicitada na página da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos do n.º 4 do citado artigo 28.º, foram notificados os candidatos do ato de homolo-
gação da lista de ordenação final.

27 de outubro de 2020. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

313704077 
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Aviso n.º 18379/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedi-
mento concursal comum n.º 12/2019, para preenchimento de um posto de trabalho, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado.

Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019 de 
03/07/2019, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo júri, torna público que a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum 
n.º 12/2019 para preenchimento de um posto de trabalho, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, na categoria de Técnico Superior da carreira de Técnico 
Superior, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 136 de 18 de julho de 
2019, foi homologada pela signatária em 12/10/2020, afixada na Divisão de Gestão de Pessoas e 
publicitada na página da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos dos n.os 4 do artigo 28.º, conjugado com a alínea b) do artigo 10.º, foram notificados 
os candidatos do ato de homologação da lista de ordenação final.

27 de outubro de 2020. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

313703737 
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 MUNICÍPIO DE MAÇÃO

Aviso n.º 18380/2020

Sumário: Início da discussão pública relativa à elaboração do Plano de Pormenor dos Atoleiros.

Torna -se público que a Câmara Municipal de Mação na sua reunião ordinária de 28 de outubro 
de 2020 deliberou dar início ao período de discussão pública relativa à elaboração do Plano de 
Pormenor da Zona Envolvente à Nova Escola EB 2,3 + S de Mação, também designado como Plano 
de Pormenor dos Atoleiros, nos termos do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

Também deliberou estabelecer o período de discussão pública de 20 (vinte) dias úteis a contar 
a partir do 5.º (quinto) dia útil da data de publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da 
República.

Os interessados podem consultar os documentos da proposta, na página da internet 
(http://www.cm -macao.pt) ou no Serviço de Planeamento Urbanístico e Edificação da Câmara 
Municipal de Mação, durante as horas normais de expediente. Qualquer sugestão, informação 
ou observação deverá ser apresentada por escrito até ao termo do referido período, dirigidas ao 
Presidente da Câmara Municipal de Mação, por carta ou utilizando o mail geral@cm -macao.pt.

29 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Vasco António Mendonça 
Sequeira Estrela.

313691263 
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 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso (extrato) n.º 18381/2020

Sumário: Afixação das listas de candidatos admitidos, de candidatos excluídos e a convocatória 
para o método de seleção — entrevista profissional de seleção — assistente operacio-
nal.

Admissão de candidaturas para constituição de reserva de recrutamento de trabalhadores
para o exercício de funções equiparadas a assistente

operacional. Contrato de trabalho a termo resolutivo incerto

Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
na sua redação atual, torna -se público que se encontram afixadas a lista de candidatos admitidos, a 
lista de candidatos excluídos e a convocatória para o método de seleção “Entrevista Profissional de 
Seleção”, que se realiza de 17 a 24/11/2020, dos candidatos admitidos ao procedimento publicado 
no aviso n.º 15471/2020, de 02/10/2020, nos locais de estilo dos Paços do Município e na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Mafra (www.cm-mafra.pt).

29 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Hélder António Guerra de Sousa Silva.

313689499 
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Declaração de Retificação n.º 786/2020

Sumário: Retifica o Regulamento para Apoio ao Arrendamento Habitacional do Município de Mafra.

Declara -se que a Assembleia Municipal, em sessão ordinária realizada em 24 de setembro 
de 2020, sob proposta da Câmara Municipal de 11 do mesmo mês, deliberou, por unanimidade, 
nos termos do disposto no artigo 174.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º 
do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, retificar a 3.ª coluna do 
anexo B do Regulamento para Apoio ao Arrendamento Habitacional do Município de Mafra, apro-
vado em sessão da Assembleia Municipal de 12 de novembro de 2019, sob proposta da Câmara 
Municipal de 4 de novembro de 2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 243, de 18 
de dezembro de 2019, tendo em vista a retificação da expressão «máximo de 250€» da 3.ª coluna 
do referido anexo, pelo que pela presente declaração se retifica:

Onde se lê:

«ANEXO B

Fórmula de cálculo para apuramento do montante do apoio ao arrendamento 

Escalão Fórmula
(limites dos resultados)

% Comparticipação sobre o montante da renda mensal
(máximo de 250€)

I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - RM × 100
RDM

> 50 50 %
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 40 Até 49 40 %
III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 30 Até 39 30 %
IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 20 Até 29 20 %
V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . < 20  - 10 %

 Legenda

RM — Renda Mensal.
RDM — Rendimento Mensal.»

deve ler -se:

«ANEXO B

Fórmula de cálculo para apuramento do montante do apoio ao arrendamento 

Escalão Fórmula
(limites dos resultados)

% Comparticipação sobre o montante
da renda mensal

I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - RM × 100
RDM

> 50 50 %
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 40 Até 49 40 %
III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 30 Até 39 30 %
IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 20 Até 29 20 %
V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . < 20  - 10 %

 Legenda

RM — Renda Mensal.
RDM — Rendimento Mensal.»

27 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder António Guerra de 
Sousa Silva.

313697777 
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 MUNICÍPIO DE MESÃO FRIO

Aviso (extrato) n.º 18382/2020

Sumário: Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de 
cinco assistentes operacionais.

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que, na sequência do acionamento de reserva de recrutamento do procedimento 
concursal comum para ocupação de 4 postos de trabalho em regime de contrato em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto por aviso n.º 856/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 8, de 11 de janeiro de 2019, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com efeitos a partir de 26 de outubro de 2020, para o exercício de funções 
de assistente operacional, com José Carlos Alves Teixeira de Freitas, António Carlos da Costa e 
Sousa Santos, Lídia Maria Pereira Lopes de Sá, Filomena Alexandra Gonçalves Fernandes e Marisa 
Alexandra Lopes Ribeiro Santos com a remuneração correspondente à 4.ª posição remuneratória, 
nível 4 da Tabela Remuneratória Única, correspondente a € 645,07.

Para efeitos do disposto no artigo 46.º da LTFP, se faz público que o júri de acompanhamento 
do período experimental é o mesmo do procedimento concursal.

2 de novembro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Alberto Monteiro Pereira.

313698813 
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 MUNICÍPIO DE MONFORTE

Aviso n.º 18383/2020

Sumário: Cessação do contrato de trabalho por tempo indeterminado, por motivo de falecimento 
de Joaquim Manuel Perleques Malagueiro.

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que cessou o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado no 
mapa de pessoal deste Município, por motivo de falecimento, em 13 de outubro de 2020, Joaquim 
Manuel Perleques Malagueiro, na carreira e categoria de Encarregado Geral Operacional.

19 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Gonçalo Nuno Lagem.

313683211 
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 MUNICÍPIO DE MONFORTE

Edital n.º 1196/2020

Sumário: Alteração do Regulamento Municipal de Concessão de Regalias Sociais aos Bombeiros 
Voluntários de Monforte.

Alteração do Regulamento Municipal de Concessão de Regalias Sociais
aos Bombeiros Voluntários de Monforte

Gonçalo Nuno Ribeiro Brandão Amanso Pataca Lagem, Presidente da Câmara Municipal do 
Concelho de Monforte, torna público, em cumprimento da alínea g), n.º 1, artigo 25.º, alínea t), n.º 1, 
artigo 35.º e do, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Alteração ao Regulamento 
Municipal de Concessão de Regalias Sociais aos Bombeiros Voluntários de Monforte, após apro-
vação em reunião de Assembleia Municipal de 28 de setembro de 2020.

Assim, o presente Regulamento entra em vigor no 1.º dia útil a seguir à sua publicação no Diário 
da República e nessa data revogará o Regulamento atualmente em vigor, podendo o mesmo ser 
consultado na página eletrónica do município de Monforte, em www.cm -monforte.pt e no Serviço 
de Ação Social.

Para constar e surtir os devidos efeitos o presente Edital e outros de igual teor vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume e na página eletrónica do Município, em www.cm -monforte.pt

19 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Gonçalo Nuno Lagem.

313673127 
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 MUNICÍPIO DE MONTALEGRE

Aviso (extrato) n.º 18384/2020

Sumário: Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Montalegre.

Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Montalegre (PMEPC)

Manuel Orlando Fernandes Alves, Presidente da Câmara Municipal de Montalegre, torna 
público que por deliberação da Assembleia Municipal de 30 de setembro de 2020, sob proposta 
da Câmara Municipal de 17 de setembro de 2020, foi aprovado o Plano Municipal de Emergência 
e Proteção Civil do Município de Montalegre, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 65/2007, 
de 12 de novembro, na sua redação atual, estando vigente pelo período de cinco anos, conforme 
disposto no n.º 1 do artigo 9.º da Resolução n.º 30/2015, de 7 de maio da Comissão Nacional de 
Proteção Civil. Nos termos dos n.os 11 e 12 do artigo 7.º, do anexo da Resolução n.º 30/2015, de 
7 de maio, da Comissão Nacional de Proteção Civil, os Planos Municipais de Emergência e Pro-
teção Civil são objeto de publicação no Diário da República, entrando em vigor no primeiro dia útil 
seguinte ao da sua publicação.

30 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Manuel Orlando Fernandes Alves.

313693191 
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 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 18385/2020

Sumário: Procedimento concursal com vista à constituição de reservas de recrutamento na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo para 
assistente operacional na área de ação educativa.

Procedimento Concursal com vista à Constituição de Reservas de Recrutamento na Modalidade
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas

a Termo Resolutivo Certo para Assistente Operacional na área de Ação Educativa

Nos termos do disposto nos n.os 4, 5 e 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, que regulamenta a tramitação do procedimento concursal com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que foi homologada por despacho do 
Senhor Vereador, Nuno Almeida Neto, de 29 de outubro de 2020, a Lista Unitária de Ordenação 
Final — Retificação dos candidatos admitidos ao Procedimento Concursal, na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para Assistente Operacional, na área 
de Ação Educativa, publicitado através do Aviso n.º 5548/2019, 2.ª série, do Diário da República, 
de 28 de março. A supra referida Lista Unitária de Ordenação Final — Retificação encontra -se 
disponível para consulta no sítio da internet do Município de Oeiras (www.cm -oeiras.pt) e afixada 
na Divisão de Gestão de Pessoas, sita na Rua 7 de Junho de 1759, em Oeiras.

30 de outubro de 2020. — A Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas, Maria Margarida Ribes.

313694877 
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 MUNICÍPIO DE OLEIROS

Despacho n.º 11183/2020

Sumário: Exoneração do cargo de nomeação de secretária de gabinete de apoio à vereação.

Exoneração do cargo de nomeação de secretária de gabinete de apoio à vereação

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 42.º e n.º 4 do artigo 43.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, torna -se público que, por despacho do Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, datado de 26 de outubro de 2020, foi exonerado do cargo de secretário do Gabinete de 
Apoio à Vereação Filipe Luís Ribeiro Mendes, com efeito a partir do 31 de outubro de 2020.

26 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Fernando Marques Jorge.

313690867 
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 MUNICÍPIO DE OLEIROS

Despacho n.º 11184/2020

Sumário: Exoneração do cargo de adjunto do gabinete de apoio à presidência.

Exoneração do cargo de adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 26 de outubro de 2020 e 
nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 43.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, publicado 
em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, determino a exoneração de João Manuel Mendes 
Alves, das funções de Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência, a partir de 31 de janeiro de 2020.

26 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Fernando Marques Jorge.

313690997 
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 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Aviso n.º 18386/2020

Sumário: Concurso interno de acesso geral para provimento do cargo de Comandante do Corpo 
de Bombeiros Municipais de Olhão.

1 — Objeto do procedimento concursal
Para efeitos do disposto nos artigos 4.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, e 

de acordo com o estabelecido no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho, torna -se público que, no seguimento da proposta 
n.º 231/2020 do Sr. Presidente da Câmara e respetiva deliberação da Câmara Municipal de 16 de 
setembro de 2020, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, o concurso interno de acesso 
geral para provimento do cargo de Comandante do Corpo de Bombeiros Municipais, a afetar ao 
Gabinete de Bombeiros Municipais e Proteção Civil do Município de Olhão, conforme previsto no 
mapa de pessoal do Município.

O cargo é provido em comissão de serviço, pelo período de cinco anos, renovável por igual 
período, mediante despacho do Presidente da Câmara Municipal, regendo -se pelo disposto no 
Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, na redação atual, nomeadamente os seus artºs 7 e se-
guintes.

2 — Local de trabalho e validade do concurso
O local de trabalho: Na área do Município de Olhão, com sede no Largo Sebastião Martins 

Mestre, em Olhão, concretamente no Quartel dos Bombeiros Municipais sito na Av. Bernardino da 
Silva, onde funciona à data o Gabinete de Bombeiros Municipais e Proteção Civil, sendo executados 
trabalhos fora da área do concelho de Olhão sempre que ocorram situações que assim o exijam.

Validade do concurso: o presente procedimento é válido para o posto de trabalho objeto do 
concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Identificação, conteúdo funcional e caracterização do posto de trabalho
A caracterização do posto de trabalho traduz -se no exercício das funções de coordenação 

e comando do Corpo de Bombeiros Municipais de Olhão conforme definido no n.º 2 do artigo 7.º 
conjugado com o anexo I do citado Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, no âmbito das com-
petências fixadas para o Gabinete de Bombeiros Municipais e Proteção Civil, cuja caracterização 
específica é a constante do Regulamento da Estrutura Mista do Município de Olhão vigente, publi-
cado no Diário da República n.º 231, de 2 de dezembro de 2019.

4 — Posição remuneratória de referência
O posicionamento do/a trabalhador/a recrutado/a será efetuado nos termos previstos no ar-

tigo 12.º, n.º 1, alínea a) do Decreto -Lei n.º 106/2002, de 12 de abril, a remuneração do cargo de 
de Comandante do Corpo de Bombeiros Municipais é fixada em 100 % da remuneração base do 
cargo de chefe de divisão municipal, atualmente fixada em € 2.621,68. As condições de trabalho e 
regalias sociais são as genericamente vigentes para os trabalhadores em funções públicas.

5 — Requisitos de admissão
O/a candidato/a deve reunir os requisitos, gerais e especiais que se seguem, até à data limite 

para a apresentação das candidaturas, sob pena de exclusão.
5.1 — Requisitos gerais
Constituem requisitos gerais os previstos n.º 2 do artigo 29 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 

de julho, adaptado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/88, de 25 de junho, conjugado 
com o artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção interna-
cional ou por lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;
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d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais
O recrutamento é feito por concurso nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 106/2002, 

ou seja, de entre trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado, licencia-
dos com experiência de, pelo menos, quatro anos na área da proteção e do socorro e no exercício 
de funções de comando ou de chefia.

6 — Formalização de candidaturas
A apresentação das candidaturas deve ser efetuada mediante requerimento dirigido ao Presi-

dente da Câmara Municipal, devidamente assinado pelo candidato, nos seguintes termos:
6.1 — Apresentação
6.1.1 — A candidatura deve ser formalizada mediante preenchimento do formulário tipo, 

disponível na página eletrónica do Município em www.cm -olhao.pt, sinalizando a referência a que 
concorre.

6.1.2 — A candidatura pode ser apresentada até ao termo do prazo fixado, a contar da publi-
cação no Diário da República por uma das seguintes formas:

a) Entrega em papel em envelope fechado do qual conste a identificação do procedimento 
concursal nos seguintes termos:

Entrega presencial, no edifício sede sito no Largo Sebastião Martins Mestre, 8700 -349 Olhão, 
entre as 09 e as 16:00 horas;

Através do envio por correio, para a morada indicada no ponto anterior.

6.1.3 — A apresentação da candidatura é efetuada, através do preenchimento de formulário 
que contém, entre outros, os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, carreira/ categoria do posto de trabalho a ocupar;
b) Identificação do candidato: nome, data de nascimento, nacionalidade, número de identifi-

cação civil, número fiscal e endereço postal e eletrónico, caso exista;
c) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos;
d) A identificação do vínculo de emprego público detido, quando exista carreira e categoria de 

que seja titular, posição remuneratória que detém, atividade que executa e órgão ou serviço onde 
exerce funções;

e) Nível habilitacional e a área de formação académica ou profissional;
f) Menção de que o/a candidato/a declara serem verdadeiros os factos constantes da candi-

datura.

6.1.4 — Não serão aceites candidaturas formalizadas por correio eletrónico.
6.2 — Prazo
O prazo para apresentação de candidaturas é de dez (10) dias úteis a contar do dia seguinte 

ao da publicação do aviso.
6.3 — Documentação

1 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado dos seguintes documentos, sob 
pena de exclusão:

a) Cópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado pelo candidato;
c) Cópia do cartão cidadão, com menção expressa à apresentação para fins do procedimento 

concursal;
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2 — Deve ainda o/a candidato/a apresentar sob pena de não serem considerados os factos 
alegados no CV. e requerimento:

a) Comprovativo das ações de formação frequentadas e relacionadas com a caracterização 
do posto de trabalho a ocupar;

b) Outros documentos que considere passíveis de influenciar a apreciação do seu mérito ou 
que constituam motivo de preferência legal, os quais só serão tidos em conta pelo júri se relevantes 
e devidamente comprovados.

c) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que pertence, atualizada à data da abertura do 
presente procedimento concursal, da qual conste a modalidade de vínculo, a categoria de que é 
titular e o tempo de serviço na categoria, carreira e na função pública;

d) Declaração do conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço a que pertence atualizada 
à data da abertura do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se en-
contra a exercer, e a descrição do respetivo conteúdo funcional, da qual conste inequivocamente 
as funções exercidas na área da proteção e socorro e o desempenho de funções de comando ou 
chefia e respetiva duração;

e) Outros elementos que considere passiveis de influenciar na apreciação do seu mérito ou 
de constituir preferência legal, os quais só serão tidos em consideração pelo júri se relevantes e 
devidamente comprovados.

O/a candidato/a em exercício de funções no Município de Olhão devem referir expressamente 
na candidatura que os documentos se encontram arquivados no seu processo individual, ficando 
dispensado/a de apresentar os comprovativos dos requisitos exigidos.

6.4 — Especificidades
Assiste ao júri a faculdade de exigir a cada candidato/a, em caso de dúvida, a apresentação 

de documentos comprovativos das suas declarações.
As falsas declarações prestadas pelo/a candidato/a implica a sua exclusão, sem prejuízo da 

sua punição nos termos legais.
7 — Métodos de seleção
7.1 — Regra geral
Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, aos candidatos 

admitidos são aplicados os seguintes métodos de seleção, sem carácter eliminatório:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de seleção (EPS).

7.2 — Avaliação Curricular
A Avaliação Curricular (AC) visa avaliar as aptidões profissionais do/a candidato/a na área para 

que o concurso é aberto, com base na análise do respetivo currículo profissional e nos documen-
tos comprovativos que o acompanham e será efetuada nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho.

7.3 — Entrevista Profissional de seleção
A Entrevista Profissional de seleção (EPS) visa avaliar numa relação interpessoal e de forma 

objetiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais do/a candidato/a, de acordo com as 
exigências e responsabilidades do cargo a prover.

A duração da EPS não ultrapassará 45 minutos.
7.4 — Valoração dos métodos de seleção
Na valoração dos métodos de seleção referidos é utilizada a escala classificativa de 0 a 

20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, sendo a avaliação final (AF) dos can-
didatos feita de entre os candidatos que completem o procedimento, com aprovação no cômputo 
dos métodos de seleção (classificação final não inferior a 9,5 valores), obtida pela aplicação da 
seguinte fórmula:

CF= (AC+EPS)/2
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em que

CF= Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de seleção (EPS).

7.5 — Critérios de apreciação e ponderação
Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de seleção utilizados, bem como as 

respetivas fórmulas classificativas, constam de ata da reunião do júri, sendo a mesma facultada 
ao/a candidato/a sempre que solicitada.

Em caso de igualdade de classificação serão adotados os critérios de desempate preceituados 
no n.º 1, bem como no n.º 3, ambos do artigo 37.º do citado Decreto -Lei n.º 204/98.

8 — Candidatos admitidos /excluídos e resultados
Constitui motivo de exclusão de qualquer candidato/a o incumprimento dos requisitos gerais 

e especiais mencionados no presente aviso, sem prejuízo dos demais legal ou regulamentarmente 
previstos, a não comparência ao método de seleção e a obtenção, no conjunto dos métodos, de 
uma valoração final inferior a 9,5 valores.

O/a candidato/a excluído/a, de acordo com o n.º 1 do artigo 38.º do citado Decreto -Lei n.º 204/98, 
é notificado/a por uma das formas previstas no n.º 2 do mesmo artigo, para a realização de audi-
ência de interessados.

O/a candidato/a aprovado/a é convocado/a para a realização do método de seleção por uma 
das formas previstos no artigo 35.º do citado Decreto -Lei n.º 204/98.

Os resultados obtidos, após homologação são publicitados através de lista, ordenada alfabe-
ticamente, a disponibilizar na página eletrónica do Município, em www.cm -olhao.pt e afixadas para 
consulta no edifício dos paços do concelho, sendo ainda publicado aviso na 2.ª série do Diário da 
República.

9 — Igualdade
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 

entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

10 — Júri do procedimento concursal
10.1 — Competências
Compete, designadamente, ao Júri:

Dirigir todas as fases do procedimento concursal;
Fixar os parâmetros de avaliação e a ponderação de cada um dos métodos de seleção a 

utilizar;
Fixar a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos de seleção;
Exigir aos candidatos, em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das 

suas declarações;
Das deliberações do Júri são lavradas atas, a facultar aos candidatos sempre que o solicitem.

10.2 — Composição do Júri do concurso:

Presidente: Miguel Eduardo Conceição Silva, Comandante do Corpo de Bombeiros Municipais 
de Tavira;

Vogais efetivos: José Tomás Valente, Comandante dos Bombeiros Sapadores de Faro, e 
Irlandino Santos, Comandante dos Bombeiros Municipais de Loulé;

Vogais suplentes: Carla Maria Leal Santos Martins, Diretora do Departamento de Administração 
Geral, e Susana Maria dos Santos Silva, Chefe da Divisão Administrativa, ambas do Município de Olhão.
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11 — Legislação aplicável
O presente procedimento concursal rege -se pela legislação a seguir identificada e demais 

legislação aplicável ao setor público:

Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, na sua redação atual;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, na sua redação atual;
Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 

Jan., na sua redação atual;
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, adaptado à administração Local pelo Decreto -Lei 

n.º 238/99, de 25 de junho;
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação atual;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, na redação atual);
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 abril, que regula a tual tramitação dos procedimentos concursais;
Lei n.º 75/2013, de 12 de Set., que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, na sua 

redação atual;
Lei n.º 2/2020, de 31 de mar., que aprova o orçamento de estado para 2020.

30 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, António Miguel Ventura Pina.

313690875 
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 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Aviso n.º 18387/2020

Sumário: Conclusão com sucesso do período experimental de assistentes operacionais da Sec-
ção de Educação.

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º conjugado com o artigo 45.º e segs. da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 junho, torna -se público 
que por meu despacho de 28 de outubro 2020, foi homologada a ata do período experimental, do 
vínculo e que comprovam a conclusão com sucesso, das assistentes operacionais abaixo indicadas 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com este Município:

Carla Virgínia da Conceição Próspero de Jesus;
Sílvia Eugénia dos Santos Correia Mendonça;
Júlia Filipa Picoito Marreiros;
Lígia Susana de Sousa Passos.

30 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, António Miguel Ventura Pina.

313692998 
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 MUNICÍPIO DE OURIQUE

Aviso n.º 18388/2020

Sumário: Nomeação de adjunta do Gabinete de Apoio Pessoal do Presidente.

Torna -se público que, por meu Despacho n.º 132/P/2020, de 30 de setembro nomeei, nos 
termos do artigo 42.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, Natália de Jesus de Assunção Pereira 
Nobre, Adjunta do meu Gabinete de Apoio Pessoal, com efeitos a 01 de outubro de 2020.

15 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Marcelo David Coelho Guerreiro.

313687668 
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 MUNICÍPIO DE PENALVA DO CASTELO

Aviso n.º 18389/2020

Sumário: Conclusão do período experimental da trabalhadora Cidalina Ferreira da Silva.

Conclusão do período experimental da trabalhadora Cidalina Ferreira da Silva

Francisco Lopes de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Penalva do Castelo, torna 
público para os devidos efeitos, que nos termos do n.º 4 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela n.º Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e na sequência do 
procedimento concursal comum na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para a carreira/categoria de Assistente Operacional a trabalhadora Cidalina 
Ferreira da Silva.

No âmbito do referido processo concursal publicado no Diário da República 2.ª série n.º 154, 
de 13 de agosto de 2019, foi avaliado e concluído com sucesso o período experimental da respetiva 
trabalhadora, com a classificação final de 15,00 valores com os efeitos do artigo 48.º do mesmo 
diploma.

27 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Francisco Lopes de Carvalho.

313684735 
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 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 18390/2020

Sumário: Discussão pública da operação de loteamento de Monte da Bela.

Discussão Pública da operação de loteamento de Monte da Bela

Adolfo Manuel dos Santos Marques de Sousa, Diretor Municipal da Presidência, torna público, 
ao abrigo da competência delegada através da Ordem de Serviço n.º I/343222/18/CMP, que a Câ-
mara Municipal do Porto, na 70.ª reunião pública de 26 de outubro de 2020, deliberou, do disposto 
nos n.º 1 e 2 do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e no n.º 5, do artigo 7.º, do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, proceder à abertura do período de discussão pública 
do projeto de Loteamento do Monte da Bela, período esse que se fixa em quinze (15) dias úteis 
contados a partir do oitavo (8.º) dia após a data de publicação do respetivo Aviso no Diário da 
República.

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
será o presente Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, e divulgado na comunicação 
social e no sítio eletrónico do Município do Porto.

O processo da operação de loteamento, com o número de identificação NUP/58091/2020/CMP, 
encontra -se disponível para consulta em formato digital, por marcação prévia através da Linha 
Porto. 220100220, entre as 09h00 e as 17h00, de segunda a sexta -feira, no Gabinete do Munícipe 
sito na Praça General Humberto Delgado, 266.

Os interessados poderão apresentar a sua pronúncia relativamente ao projeto de loteamento 
de Monte da Bela e apresentar os seus contributos.

Quaisquer questões, pronúncias ou sugestões devem ser submetidas através do menu Fale 
Connosco (Sugestão» Âmbito: Cidadania e Associativismo/Assunto: Discussão Pública) disponível 
no Balcão de Atendimento Virtual (http://balcaovirtual.cm -porto.pt). Nas situações em que se de-
monstrar a impossibilidade da sua realização digitalmente, poderão ser apresentadas por escrito, 
no Gabinete do Munícipe, sito na Praça General Humberto Delgado, n.º 266, 4000 -286 Porto, com 
prévio agendamento através do Serviço de Atendimento Telefónico 220100220, disponível de se-
gunda a sexta -feira, das 2.ª a 6.ª feira, das 9h00 as 17h00).

29 de outubro de 2020. — O Diretor Municipal da Presidência, Adolfo Sousa.

313698992 
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 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso (extrato) n.º 18391/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final para constituição de vínculo de 
emprego público na carreira/categoria de assistente operacional.

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público,
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas

por tempo indeterminado para a carreira/categoria de Assistente Operacional

Homologação da lista unitária de ordenação final

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril, torna -se público que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no 
procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira/categoria 
de Assistente Operacional com a referência: 50/19 aberto através do Aviso n.º 16469/2019, pu-
blicado no Diário da República, n.º 198, 2.ª série, de 15/10/2019, foi homologada por despacho 
da Senhora Vereadora do Pelouro da Juventude e Desporto e Pelouro dos Recursos Humanos e 
Serviços Jurídicos Dr.ª Ana Catarina da Rocha Araújo, datado de 05/11/2020, encontrando -se a 
mesma disponibilizada na página eletrónica em http://recrutamentocmp.cm -porto.pt/bpm/job -offer/
view -in -detail?id=22.

5 de novembro de 2020. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, Salomé Ferreira.

313710898 



www.dre.pt

N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 572

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso (extrato) n.º 18392/2020

Sumário: Manutenção da exclusão e homologação da lista unitária de ordenação final para a 
constituição de vínculo de emprego público na carreira/categoria de técnico superior.

Procedimentos concursais comuns para a constituição de vínculo de emprego público,
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas

por tempo indeterminado para a carreira/categoria de Técnico Superior

Manutenção da Exclusão e Homologação da lista unitária de ordenação final

1) Na sequência das audiências prévias, realizadas nos termos do disposto no n.º 1 a 5 do 
artigo 23.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril e do Código do Procedimento Administrativo, 
notificam -se os candidatos da manutenção da exclusão dos procedimentos concursais comuns para 
a constituição de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, para a carreira/categoria 
de Técnico Superior, com as referências 2020 -25 e 2020 -31, abertos através do Aviso (extrato) 
n.º 3111/2020, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 37 de 21 de fevereiro de 2020.

2) Mais se informa que, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da Por-
taria n.º 125 -A/2019, torna -se público que as listas unitárias de ordenação final dos candidatos 
aprovados nos referidos procedimentos concursais comuns foram homologadas por despacho de 
05/11/2020 da Senhora Vereadora do Pelouro da Juventude e Desporto e Pelouro dos Recursos 
Humanos e Serviços Jurídicos, Dra. Catarina Araújo.

As listas que contém a manutenção da exclusão e a ordenação final dos candidatos aprovados 
encontram -se disponibilizadas na página eletrónica do Município do Porto, em balcaovirtual.cm -porto.pt 
e na Direção Municipal de Recursos Humanos, sita na Rua do Bolhão n.º 192, 4000 -111 Porto.

6 de novembro de 2020. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, Salomé Ferreira.

313713432 
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 MUNICÍPIO DE SÁTÃO

Aviso n.º 18393/2020

Sumário: Conclusão com sucesso de período experimental da assistente técnica Carolina Bis-
caia dos Santos Ceia.

Conclusão com sucesso do período experimental

Para feitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 junho, conjugado com o artigo 46.º do Anexo 
da referida Lei, se torna público que o período experimental da trabalhadora Carolina Biscaia dos 
Santos Ceia integrada na carreira de Assistente Técnica foi concluído com sucesso, encontrando-
-se a avaliação final devidamente homologada.

Mais se faz público que o período experimental em referência realizou -se na sequência do 
procedimento concursal comum por tempo indeterminado, aberto pelo aviso n.º 13385/2019, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 161, de 23 de agosto, referência AA.

15 de setembro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo Manuel Lopes dos 
Santos.

313684979 
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 MUNICÍPIO DE SÁTÃO

Aviso n.º 18394/2020

Sumário: Homologação de lista de ordenação final — assistente operacional.

Lista unitária de ordenação final — Homologação

Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 38.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
notificam -se os candidatos do procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, Assistente Opera-
cional, área de cantoneiro de limpeza, publicado pelo Aviso n.º 9159/2020, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 116, de 17 de junho, Ref.ª D, da homologação da lista unitária de ordenação final, por 
despacho datado de 16 de outubro de 2020, que a mesma se encontra afixada para consulta no 
átrio do edifício da Câmara Municipal de Sátão, sito na Praça Paulo VI, 3560 -154 Sátão e disponi-
bilizada na página eletrónica, em www.cm -satao.pt.

16 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal de Sátão, Paulo Manuel Lopes 
dos Santos.

313685018 
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 MUNICÍPIO DE SÁTÃO

Aviso n.º 18395/2020

Sumário: Celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado com João dos Santos 
Duarte.

Celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado

Para dar cumprimento ao estabelecido na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20/06, torna -se público que esta Câmara Municipal, precedendo concurso, celebrou contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, ao décimo nono dia do mês de outubro 
de 2020, com João dos Santos Duarte, na categoria e carreira de assistente operacional, posicio-
nado na 4.ª posição remuneratória da categoria e no nível 4 da tabela remuneratória única, a que 
corresponde um vencimento ilíquido de 645,07 euros.

Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, na sua atual 
redação, por despacho de 11 de maio de 2020, foi nomeado como júri do respetivo período expe-
rimental, o mesmo designado para efeitos do procedimento concursal e que consta do aviso de 
abertura n.º 9159/2020, do Diário da República n.º 116, de 17 de junho de 2020, Ref.D.

Por não existir, na lista de ordenação final, um número de candidatos aprovados superior ao 
do posto de trabalho a ocupar, não foi constituída reserva de recrutamento interna.

A presente contratação não está sujeita a fiscalização prévia do tribunal de contas.

21 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Paulo Manuel Lopes dos Santos.

313685059 



www.dre.pt

N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 576

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE SERNANCELHE

Aviso n.º 18396/2020

Sumário: Discussão pública da operação de loteamento «Zona Empresarial de Sernancelhe — fa-
se 3» — alteração às especificidades do lote 6.

Discussão Pública da Operação de Loteamento “Zona Empresarial
de Sernancelhe — Fase 3” — Alteração às Especificidades do lote 6

Carlos Manuel Ramos dos Santos, Vice -Presidente da Câmara Municipal de Sernancelhe, torna 
público, que a Câmara Municipal na sua reunião realizada em 23 de outubro de 2020, proceder à 
abertura do período de discussão pública da “Operação de Loteamento da Zona empresarial de 
Sernancelhe — Fase 3 — alteração às especificidades do lote 6”, de acordo com o disposto no n.º 5 
do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, e no artigo 89.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

A discussão pública decorrerá por um período de 15 dias úteis, subsequentes ao oitavo dia 
útil posterior à publicação do Aviso no Diário da República.

Durante o período de discussão pública, os interessados poderão consultar a proposta de 
alteração das especificidades do lote 6 da Operação de loteamento da “Zona Empresarial de 
Sernancelhe — Fase 3, na Divisão Técnica de Obras e Urbanismo da Câmara Municipal, sita 
na Rua Dr. Oliveira Serrão, nos dias úteis e durante o horário de expediente (9:00 -12:30 horas, 
14:00 -17:00 horas), bem como no portal da internet em www.cm -sernancelhe.pt.

As reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento deverão ser apre-
sentados por escrito e dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal de Sernancelhe entregues 
diretamente nos serviços municipais, remetidos por correio ou através do correio eletrónico: 
dtou@cm -sernancelhe.pt.

30 de outubro de 2020. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, Carlos Manuel Ramos 
dos Santos.

313692681 
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 MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 18397/2020

Sumário: Conclusão com sucesso do período experimental referente a contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, na carreira/categoria de assistente opera-
cional e assistente técnico.

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação, conjugado com o artigo 46.º da Lei do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
e de acordo com os meus despachos de homologação de 21 -10 -2020, torna -se pública a conclusão, 
com sucesso do período experimental referente aos contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, celebrados com os seguintes trabalhadores:

Artur Jorge Carvalho Silva, Pedro Miguel Martins Pinho, Horácio Silva Oliveira e Fernando 
Jorge Oliveira Pinho, na carreira/categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro); com o traba-
lhador Luís Miguel Costa Brandão, na carreira/categoria de Assistente Operacional (Trolha); com 
a trabalhadora Armanda Carla Fernandes Brandão, na carreira/categoria de Assistente Técnica, 
na sequência do procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 14641/2019, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 180 de 19 de setembro de 2019;

David Tiago Ribeiro Moreira, na carreira/categoria de Assistente Operacional (Operador de 
Estações Elevatórias), na sequência do procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 7076/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 24 de maio de 2018.

28 de outubro de 2020. — A Vereadora, Maria Catarina Lopes Paiva.

313697055 
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 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso (extrato) n.º 18398/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de dois postos de trabalho, na modali-
dade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira 
e categoria de assistente operacional.

1 — Nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril e ar-
tigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e por deliberação do executivo municipal de 22/10/2020, torna -se público que se 
encontra aberto pelo período de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do aviso 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 2 postos 
de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal deste Município, para o exercício de 
funções no Gabinete de Medicina Veterinária.

2 — Local de Trabalho: Área do Concelho de Valongo.
3 — Caracterização do posto de trabalho e perfil pretendido:
Exercício de funções previstas na carreira de carreira de Assistente Operacional, conforme 

descrição no Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho nomeadamente nas seguintes atividades: 
proceder à recolha de animais; cuidar das instalações e dos animais ali internados; fazer parte das 
brigadas de desinfeção e desinfestação; auxiliar o encarregado do canil.

4 — Requisitos de admissão — poderão candidatar -se os indivíduos que até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das candidaturas reúnam os requisitos definidos no artigo n.º 17 da Lei 
Geral Trabalho funções Públicas (LTFP) e sejam detentores da escolaridade obrigatória, de acordo 
com a idade, ou seja, nascidos até 31/12/1966 é exigida a 4.ª Classe; nascidos após 01/01/1967 
é exigido o 6.º ano de escolaridade; nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano; nascidos após 
01.01.1995 é exigido o 12.º ano.

4.1 — Não haverá possibilidade de substituição do nível habilitacional, por formação ou ex-
periência profissional.

5 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30/04, o 
presente aviso encontra -se publicitado na íntegra na Bolsa de Emprego Publico (www.bep.gov.pt) 
e na página da Internet www.cm -valongo.pt.

3 de novembro de 2020. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Pereira Ribeiro.

313703056 
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 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso (extrato) n.º 18399/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, na modali-
dade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira 
e categoria de técnico superior, licenciado em Contabilidade e Administração.

1 — Nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril e ar-
tigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e por deliberação do executivo municipal de 22/10/2020, torna -se público que se 
encontra aberto pelo período de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do aviso 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 1 posto de 
trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal deste Município, para o exercício de funções 
de Técnico Superior, licenciado em Contabilidade e Administração.

2 — Local de Trabalho: Área do Concelho de Valongo.
3 — Caracterização do posto de trabalho e perfil pretendido:
Exercício de funções correspondentes à caracterização funcional da categoria de Técnico 

Superior, constantes no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho. O/a candidato/a a admitir deve ter conhecimentos e experiência na con-
ferência de propostas de despesa apresentadas pelos diferentes serviços, procedendo à verificação 
das condições legais e à respetiva cabimentação orçamental; Proceder ao registo contabilístico 
de todas as fases relativas à execução da despesa e da receita; Contabilizar faturas conferidas e 
proceder à reconciliação entre os extratos das contas correntes dos fornecedores e da Autarquia; 
Submeter a autorização superior os pagamentos a efetuar; Conferir diariamente todo o processo 
administrativo relacionado com os pagamentos e recebimentos e colaborar nos balanços periódi-
cos à Tesouraria; Registo e controlo das cauções e garantias bancárias; Promover o cumprimento 
atempado das obrigações fiscais e parafiscais; Colaborar com o serviço de Inventário e Património 
Municipal; Formular propostas inovadoras ao nível do sistema de planeamento interno, métodos e 
processos de trabalho, que resolvam problemas não previstos.

4 — Requisitos de admissão — poderão candidatar -se os indivíduos que até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das candidaturas reúnam os requisitos definidos no artigo n.º 17 da Lei 
Geral Trabalho funções Públicas (LTFP) e licenciatura em Contabilidade e Administração.

4.1 — Não haverá possibilidade de substituição do nível habilitacional, por formação ou ex-
periência profissional.

5 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30/04, o 
presente aviso encontra -se publicitado na íntegra na Bolsa de Emprego Publico (www.bep.gov.pt) 
e na página da Internet www.cm -valongo.pt.

4 de novembro de 2020.— O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Pereira Ribeiro.

313705876 
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 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso (extrato) n.º 18400/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, na modali-
dade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira 
e categoria de técnico superior, licenciado em Ciências Históricas, História, Gestão do 
Património, História da Arte.

1 — Nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril e ar-
tigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e por deliberação do executivo municipal de 22/10/2020, torna-se público que se 
encontra aberto pelo período de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do aviso 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 1 posto de 
trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal deste Município, para o exercício de funções 
de Técnico Superior, licenciado em Ciências Históricas; História; Gestão do Património; História 
da Arte.

2 — Local de Trabalho: Área do Concelho de Valongo.
3 — Caracterização do posto de trabalho e perfil pretendido:
Exercício de funções correspondentes à caracterização funcional da categoria de Técnico 

Superior, constantes no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho; realizar estudos e outros trabalhos de natureza técnica conducentes 
à definição e concretização das políticas Culturais e Turísticas do Município; funções consultivas, 
de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natu-
reza técnica e científica, que fundamentem e preparam a decisão; outra informação necessária ao 
serviço em que está integrado. O/a candidato/a a admitir deve ter conhecimentos e experiência 
em relações públicas, na coordenação de equipas e organização de eventos. Deve ainda ter boa 
capacidade de comunicação e bom relacionamento interpessoal.

4 — Requisitos de admissão — poderão candidatar-se os indivíduos que até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das candidaturas reúnam os requisitos definidos no artigo n.º 17 da Lei 
Geral Trabalho funções Públicas (LTFP) e licenciatura em Ciências Históricas; História; Gestão do 
Património; História da Arte.

4.1 — Não haverá possibilidade de substituição do nível habilitacional, por formação ou ex-
periência profissional.

5 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30/04, o 
presente aviso encontra-se publicitado na íntegra na Bolsa de Emprego Publico (www.bep.gov.pt) 
e na página da Internet www.cm-valongo.pt.

4 de novembro de 2020. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Pereira Ribeiro.

313705949 
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 MUNICÍPIO DA VIDIGUEIRA

Aviso n.º 18401/2020

Sumário: Cessação da comissão de serviço do chefe de divisão Luís Miguel Tavares Morais 
Machado.

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua re-
dação atual, cessou a comissão de serviço de Luís Miguel Tavares Morais Machado, como Chefe 
de Divisão dos Serviços Técnicos.

6 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Serrano Raposo.

313697014 
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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso n.º 18402/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final de candidatos — TS/02/2019.

Homologação da lista unitária de ordenação final de candidatos — TS/02/2019

Nos termos do disposto no n.º 2.º do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, foi 
homologada, por meu despacho de 05 de novembro de 2020, a lista unitária de ordenação final 
relativa ao procedimento concursal comum com vista ao recrutamento, na carreira e categoria de 
Técnico Superior (área de Psicologia), na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, Ref.ª TS/02/2019, conforme aviso de abertura n.º 15415/2019, publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 189, de 02 de outubro de 2019.

A homologação da lista unitária de ordenação final, encontra -se afixada no placard do átrio 
de entrada da Divisão de Gestão de Recursos Humanos e Formação, sita na Rua Camilo Cas-
telo Branco, n.º 94, 4760 -127 Vila Nova de Famalicão e disponibilizada na página eletrónica em 
https://www.famalicao.pt/avisos -e -editais -recursos -humanos -recrutamento.

5 de novembro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo Cunha, Dr.

313709245 
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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso n.º 18403/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final de candidatos — TS/08/2019.

Homologação da lista unitária de ordenação final de candidatos — TS/08/2019

Nos termos do disposto no n.º 2.º do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, foi 
homologada, por meu despacho de 05 de novembro de 2020, a lista unitária de ordenação final 
relativa ao procedimento concursal comum com vista ao recrutamento, na carreira e categoria de 
Técnico Superior (área de Direito), na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, Ref.ª TS/08/2019, conforme aviso de abertura n.º 15415/2019, publicado no 
Diário da República, 2.ª série n.º 189, de 02 de outubro de 2019.

A homologação da lista unitária de ordenação final, encontra -se afixada no placard do átrio 
de entrada da Divisão de Gestão de Recursos Humanos e Formação, sita na Rua Camilo Cas-
telo Branco, n.º 94, 4760 -127 Vila Nova de Famalicão e disponibilizada na página eletrónica em 
https://www.famalicao.pt/avisos -e -editais -recursos -humanos -recrutamento.

5 de novembro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo Cunha, Dr.

313709456 
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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso n.º 18404/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final de candidatos — TS/09/2019.

Homologação da lista unitária de ordenação final de candidatos — TS/09/2019

Nos termos do disposto no n.º 2.º do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, foi 
homologada, por meu despacho de 05 de novembro de 2020, a lista unitária de ordenação final 
relativa ao procedimento concursal comum com vista ao recrutamento, na carreira e categoria de 
Técnico Superior (área de solicitadoria), na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, Ref.ª TS/09/2019, conforme aviso de abertura n.º 15415/2019, publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 189, de 02 de outubro de 2019.

A homologação da lista unitária de ordenação final, encontra -se afixada no placard do átrio 
de entrada da Divisão de Gestão de Recursos Humanos e Formação, sita na Rua Camilo Cas-
telo Branco, n.º 94, 4760 -127 Vila Nova de Famalicão e disponibilizada na página eletrónica em 
https://www.famalicao.pt/avisos -e -editais -recursos -humanos -recrutamento.

5 de novembro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo Cunha, Dr.

313709626 
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 MUNICÍPIO DE VISEU

Aviso n.º 18405/2020

Sumário: Contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — conclusão do 
período experimental.

Contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Conclusão do período experimental

Torna -se público que nos termos dos artigos 45.º a 51.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi considerado concluído, com 
sucesso, o período experimental dos contratos de trabalho em funções públicas, por tempo inde-
terminado, dos trabalhadores abaixo indicados:

Paula Sofia de Sousa Pereira Santos, Sónia Isabel da Silva Gonçalves, Toni Marques dos 
Santos, Paula Cristina Gomes Lunet e Marta Isabel Rodrigues dos Santos.

A conclusão do período experimental foi homologada por despacho datado de 02 de outubro 
de 2020.

6 de outubro de 2020. — A Vice -Presidente, Maria da Conceição Rodrigues de Azevedo.

313679827 
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 FREGUESIA DE ÁGUAS LIVRES

Aviso n.º 18406/2020

Sumário: Abertura de procedimento concursal para preenchimento de um posto de trabalho cor-
respondente à carreira e categoria de técnico superior — Serviço de Ação Social e 
Cultural.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, conju-
gado com os artigos 33.º a 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada 
pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
03 de setembro, torna -se público que, por deliberação do órgão executivo da Junta de Freguesia 
de Águas Livres (JFAL), de 18 de setembro de 2020, sob proposta n.º 42/JFAL/2020, datada de 18 
de setembro de 2020, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, contados da data de publi-
cação do presente aviso na 2.ª série Diário da República, para o preenchimento de 1 (um) posto de 
trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior, no regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento do posto de trabalho que se en-
contra previsto e não ocupado, no Mapa de Pessoal da JFAL, de acordo com a seguinte referência:

Referência A — 1 (um) posto de trabalho correspondente à carreira e categoria de Técnico 
Superior — Serviço de Ação Social e Cultural.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valorização profissional dos 
trabalhadores com vínculo de emprego público, aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, 
foi solicitado parecer prévio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou a 
inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional para os postos de trabalho 
a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 32.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo.

4 — Legislação Aplicável: O presente procedimento rege -se pelo disposto na Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-
nho, na sua redação atual, Lei n.º 2/2020, de 31 de março, que aprovou o Orçamento do Estado 
para 2020 (LOE 2020), Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, que regulamenta a tramitação do 
procedimento concursal e o Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (Código de Procedimento Ad-
ministrativo).

5 — Caraterização do posto de trabalho de acordo com o respetivo perfil de competências: 
O descrito no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e conforme caracterização no mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Águas Livres:

Referência A — Planificar, desenvolver e acompanhar atividades/projetos no setor de interven-
ção social; Atendimento e acompanhamento social de indivíduos/famílias em situação de vulnerabi-
lidade social; Aplicar técnicas e metodologias adequadas ao público -alvo e agentes locais; Aplicar 
técnicas de negociação e gestão de conflitos; Elaboração de estudos de diagnósticos sociais para 
suporte à definição de estratégias e ao planeamento social da freguesia: conceção, implementação 
e avaliação de políticas e projetos de intervenção comunitária nas áreas de ação social; Elaboração 
de candidaturas a programas na área de desenvolvimento local e/ou direcionados para grupos 
sociais específicos; Promoção e desenvolvimento de iniciativas de intervenção social comunitária; 
Tarefas enquadradas no conteúdo funcional da carreira/categoria em questão.

5.1 — A descrição das funções nas referências supracitadas, não prejudica a atribuição ao 
trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional adequada e que não implique 
desvalorização profissional.
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6 — Local de Trabalho: Área da Junta de Freguesia de Águas Livres. As funções correspon-
dentes ao posto de trabalho a prover, poderá, no entanto, ser executada fora da área da JFAL, 
sempre que ocorram situações que assim o exijam.

7 — Posicionamento Remuneratório: O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado, 
será objeto de negociação, após o termo do procedimento concursal, de acordo com as regras 
constantes no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 2/2020, de 31 de 
março, que aprovou o Orçamento do Estado para 2020 (LOE 2020); Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro e Decreto -Lei n.º 10 -B/2020, de 20 de março, sendo que o valor da remuneração 
base corresponde por carreira é a seguinte:

Carreira e categoria de Técnico Superior: 1.205,08 € (2.ª posição, nível 15 da Tabela Remu-
neratória Única);

8 — Âmbito do recrutamento: Considerando os princípios da racionalização, eficiência e 
economia de custos que devem presidir à atividade da autarquia, conforme deliberação a que 
acima se faz referência, o recrutamento é efetuado de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, nos termos do n.º 4, do artigo 30.º, da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, pelo que podem candidatar -se indivíduos com ou sem vínculo de 
emprego público.

9 — Requisitos gerais de admissão: Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP):

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Constituição, lei especial 
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício das funções 

que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10 — Requisitos de admissão:

Referência A — Os candidatos deverão ser detentores de Licenciatura em Serviço Social.

11 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data limite de apresentação 
das respetivas candidaturas.

12 — Impedimento de admissão: De acordo com o disposto na alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 
Portaria 125 -A/2019, de 30 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em referência, e não se encon-
trando em mobilidade, ocupem posto de trabalho no Mapa de Pessoal da JFAL, idêntico ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

13 — Forma de apresentação e entrega de candidatura:
13.1 — Formalização — A candidatura deve ser formalizada, indicando a respetiva referência 

para a qual pretende concorrer, em formulário próprio de utilização obrigatória, sob pena de exclusão, 
do preenchimento integral de tudo, que se lhe aplique, disponível através da página eletrónica da 
JFAL, em www.jf -aguaslivres.pt, ou a fornecer pelos serviços de recursos humanos da JFAL, e ser 
entregue através de correio registado com aviso de receção para, a Junta de Freguesia de Águas 
Livres, Estrada Militar n.º 82, 2720 -797 Amadora, até ao termo do prazo indicado.

Não é admitida a apresentação de candidaturas e de documentação por via eletrónica.
13.2 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado, sob pena de exclusão, de:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias, mediante fotocópia simples e legível 
do certificado autêntico ou autenticado, de onde conste a média final de curso;
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b) Curriculum Vitae detalhado, atualizado e datado, devidamente assinado, onde conste de-
signadamente a identificação pessoal, habilitações literárias, as ações de formação, congressos 
ou afins, estágios e experiência profissional ou quaisquer circunstâncias ou elementos que possam 
influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, devidamente compro-
vadas por fotocópias simples e legíveis de documentos autênticos ou autenticados, sob pena dos 
mesmos não serem considerados;

c) No caso dos candidatos detentores de relação jurídica de emprego público, declaração (com 
data reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candidaturas) emitida pelo serviço 
de origem a que o candidato pertence, devidamente atualizada, da qual conste: a modalidade da 
relação jurídica de emprego público, a descrição das atividades/funções que atualmente executa, as 
últimas três menções de avaliação de desempenho e a identificação da carreira/categoria em que 
se encontra inserido, com a identificação da respetiva remuneração reportada ao nível e posição 
remuneratória auferidos;

d) Fotocópia do Certificado de Aptidão Profissional adequado/carteira profissional ou experiência 
comprovada, de acordo com o solicitado/mencionado nos requisitos de admissão no ponto 10.

13.3 — Ao formulário de candidatura, devem juntar, fotocópia do Bilhete de Identidade válido 
e Cartão de Contribuinte Fiscal ou Cartão de Cidadão, com a devida autorização, para efeitos do 
presente procedimento concursal.

13.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos, serão punidas nos termos da lei.
14 — Métodos de Seleção:
Nos termos do artigo 36.º da LTFP conjugado com os artigos 5.º e 6.º, ambos da Portaria 

n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, os métodos de seleção a utilizar são: Prova de Conhecimentos, 
Avaliação Psicológica, complementado com o método facultativo da Entrevista Profissional de Sele-
ção — para os candidatos que não estão abrangidos pela aplicação do n.º 2 do artigo 36.º da LTFP.

Para os candidatos abrangidos pela aplicação do n.º 2 do artigo 36.º, são aplicados os seguintes 
métodos de seleção: Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências, complementado 
com o método facultativo a Entrevista Profissional de Seleção — para os candidatos que estejam a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho 
em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de valorização profissional que, 
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, exceto 
quando afastados, por escrito, pelos próprios, caso em que serão aplicados os métodos utilizados 
para os restantes candidatos.

14.1 — Prova de conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de deter-
minada função, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa.

14.1.1 — Natureza da prova:

Referência A — A prova revestirá a forma escrita, e será de natureza teórica, de realização 
individual, com a duração total de 90 minutos, com 15 minutos de tolerância. É adotada para a 
prova de conhecimentos uma escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às cen-
tésimas. Esta prova será escrita em suporte de papel e versará sobre as seguintes temáticas e 
correspondente legislação e bibliografia recomendada. Na prova só é permitido a consulta dos 
diplomas legais, em suporte de papel, não anotados/comentados.

14.1.1.1 — Legislação necessária para a realização da prova escrita: Conteúdos de ordem 
genérica para todas as referências: a) Constituição da República Portuguesa; b) Lei de Trabalho 
em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014 de 20 de junho; c) Contratação pública de bens e serviços 
(Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
versão atualizada); d) Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas (Lei 
n.º 58/2008 de 9 de Setembro, na sua versão mais atualizada); e) Código do Procedimento Admi-
nistrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro); f) Regime Jurídico das Autarquias Locais (Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro, em conjugação com a Lei n.º 169/99 de 18 de setembro com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5A/2002 de 18 de Janeiro);

14.1.1.2 — Bibliografia recomendada para a realização da prova escrita (Referência A): 
a) Maria José da Silveira Núncio (2015), Introdução ao Serviço Social, História, Teoria e Métodos, 



N.º 221 12 de novembro de 2020 Pág. 589

Diário da República, 2.ª série PARTE H

2.ª edição, Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas — Universidade de Lisboa; b) Maria 
Irene de Carvalho (2012), Serviço Social na Saúde, 2.ª edição, Pactor — Edições de Ciências So-
ciais, Forenses e da Educação; c) Maria Irene de Carvalho (2015), Serviço Social com Famílias, 
Pactor — Edições de Ciências Sociais, Forenses e da Educação; d) Fátima Xarepe, Isabel Freitas 
e Costa, Maria do Rosário Oliveira Morgado (2017), O Risco e o Perigo na Criança e na Família, 
Pactor — Edições de Ciências Sociais, Forenses e da Educação; e) Maria Irene de Carvalho, Carla 
Pinto (2014), Serviço Social: Teorias e Práticas, Pactor — Edições de Ciências Sociais, Forenses 
e da Educação; f) Maria Manuela Calheiros, Margarida Vaz Garrido, Salomé Vieira Santos (2011), 
Edições Sílabo; g) António de Sousa Lara (2015), 8.ª edição, Instituto Superior de Ciências Sociais 
e Politicas — Universidade Técnica de Lisboa; h) Hermano Carmo, Ana Esgaio, Carla Pinto, Paula 
Campos Pinto (2015), Instituto Superior de Ciências Sociais e Politicas — Universidade de Lisboa; 
i) Paula Sousa, José Luís D’Almeida (2016), Avaliação Diagnóstica Na Prática do Serviço Social, 
Psicosoma; j) Liliana Sousa, Pedro Hespanha, Sofia Rodrigues, Patrícia Grilo (2007), Famílias 
Pobres: Desafios à Intervenção Social, Climepsi Editores.

14.1.2 — A indicação da legislação mencionada nos pontos acima deverá ser considerada 
pelos candidatos, sempre na sua atual redação.

14.1.3 — Não é permitida a consulta de documentação em formato digital e a utilização de 
qualquer meio eletrónico durante a realização da prova.

14.1.4 — O candidato tem de trazer consigo o bilhete de identidade ou cartão de cidadão para 
confirmação da identidade no momento da realização da prova.

14.2 — A avaliação psicológica (AP) — avaliar aptidões, características de personalidade e 
ou competências comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil de competên-
cias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. Será valorada, em cada fase 
intermédia do método, através das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, nos termos do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril.

14.3 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar. Assim, são considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os 
seguintes: Habilitação académica (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e 
Avaliação de Desempenho (AD). A Avaliação Curricular será expressa numa escala de 0 a 20 valo-
res, com valoração até às centésimas, nos termos do n.º 4 do artigo 9.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, resultando a nota final da aplicação da seguinte fórmula:

AC = [(HA) + (FP) + (EP × 2) + (AD)]/5

em que:

HA = Habilitação Académica — onde se pondera a titularidade de grau académico ou nível de 
qualificação certificado pelas entidades competentes.

FP = Formação Profissional — Considerando -se as áreas de formação e aperfeiçoamento 
profissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, 
cujos certificados sejam emitidos por entidades acreditadas.

EP = Experiência Profissional — considerando e ponderando a execução de atividades ine-
rentes ao posto de trabalho e ao grau de complexidade das mesmas.

AD = Avaliação de Desempenho — Em que se pondera a avaliação relativa ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

14.4 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) — visa obter informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas es-
senciais para o exercício da função.
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O método permitirá uma análise estruturada da experiência, qualificação e motivações profis-
sionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações reais e vivenciadas pelo 
candidato.

A preparação e aplicação do método serão efetuados por técnicos credenciados, de gestão 
de recursos humanos ou com formação adequada para o feito.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto de questões 
diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz, a presença ou ausência dos comportamentos em análise, 
avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, nos termos 
do n.º 5 do artigo 9.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

14.5 — A entrevista profissional de seleção (EPS) — visa avaliar a experiência profissional e 
aspetos comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal.

De forma objetiva e sistemática, avaliar a experiência profissional e os aspetos comportamen-
tais evidenciadas durante a interação estabelecida entre o Júri e o entrevistado, incidindo sobre 
os seguintes parâmetros: experiência profissional, motivação e interesse para a função, sentido 
da responsabilidade, capacidade de comunicação e fluência verbal e relacionamento interpessoal.

Terá uma duração aproximada de 20 minutos e será avaliada segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, sendo ao resultado final obtido através da média arimé-
tica simples das classificações dos parâmetros a avaliar, nos termos do n.º 5 e 6 do artigo 9.º da 
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

15 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 20 valores e resulta 
das seguintes fórmulas, consoante os métodos de seleção aplicados aos candidatos:

CF = PC*40 % + AP*30 % + EPS*30 %

CF = AC* 40 % + EAC*30 % + EPS*30 %

em que:

CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AC = Avaliação Curricular
AP = Avaliação Psicológica
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

16 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportam é 
eliminatório pela ordem enunciada na lei, quantos aos métodos obrigatórios, e pela ordem cons-
tante na presente publicação, quanto aos métodos facultativos, nos termos do n.º 9 do artigo 9.º 
da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

17 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes, nos 
termos do n.º 10 da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

18 — A falta de comparência dos candidatos em qualquer um dos métodos de seleção, equivale 
a desistência do procedimento concursal.

19 — Com os resultados da classificação final dos candidatos, obtidos pela aplicação das 
fórmulas anteriores, será elaborada uma lista única com a ordenação final de todos os candidatos, 
ainda que no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção.

20 — Será respeitada a ordem de recrutamento prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º, 
do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

21 — Em caso de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como pre-
ferencial é efetuada, nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 29 de abril, de forma 
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decrescente, nomeadamente: a) Em função da valoração obtida no primeiro método utilizado; 
b) Subsistindo o empate, atender -se -á aos candidatos que tenham mais experiência profissional 
na área de atividade e/ou candidatos residentes no concelho da Amadora.

22 — Atenta a urgência do presente recrutamento, o procedimento poderá decorrer atra-
vés da utilização faseada dos métodos de seleção, conforme previsto no artigo 7.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 29 de abril. Nestes termos, proceder -se -á: À aplicação, num primeiro momento, 
à totalidade dos candidatos, apenas do primeiro método eliminatório; À aplicação do segundo 
método e dos métodos seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediata-
mente anterior, a convocar por tranches sucessivas de 20 candidatos, por ordem decrescente de 
classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das 
necessidades que deram origem à publicitação do procedimento concursal.

23 — Constituição do júri:

Referência A

Presidente: Luís Miguel Lourenço de Ascenção (Secretário da JFAL);
1.º Vogal Efetivo: António Manuel Pinto Quintas (Tesoureiro da JFAL);
2.º Vogal Efetivo: Maria de Jesus Ferreira dos Santos (Técnico Superior da JFFVN);
1.º Vogal Suplente: Susana Cristina Correia Leitão da Silva (Técnico Superior da JFAL);
2.º Vogal Suplente: Sónia Isabel do Nascimento Conceição (Técnico Superior da JFAL).
O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.º vogal efetivo.

24 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações. Assiste ainda ao júri a faculdade de prestar 
esclarecimentos e resolver omissões, que surjam no âmbito do procedimento concursal, no âmbito 
das suas competências.

25 — Os parâmetros de avaliação e respetivas ponderações de cada um dos métodos de 
seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração final de cada método, constam de atas de 
reuniões dos júris dos procedimentos concursais, sendo as mesmas publicadas na página eletrónica 
da JFAL: www.jf -aguaslivres.pt.

26 — Ao abrigo do artigo 22.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 abril, terminada a apreciação 
das candidaturas, os candidatos excluídos são notificados para a realização de audiência prévia, 
nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

27 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos métodos de seleção, 
por notificação, nos termos previstos no artigo 24.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, e 
por uma das formas previstas no artigo 10.º da mesma Portaria. A notificação indicará o dia, hora 
e local de realização dos métodos de seleção.

28 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através 
de listas ordenadas alfabeticamente, disponibilizadas na página eletrónica da Junta de Freguesia 
de Águas Livres: www.jf -aguaslivres.pt.

29 — Ao abrigo do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 abril, à lista unitária de or-
denação final dos candidatos aprovados é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 
nos artigos 10.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 23.º da referida Portaria. Assim, os candidatos excluídos 
serão notificados para a realização de audiência prévia nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

30 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, serão publicadas na 2.ª série 
do Diário da República, afixadas na Junta de Freguesia de Águas Livres e disponibilizadas na sua 
página eletrónica.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

32 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o(a) 
candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.
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Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, o respetivo grau de incapacidade e tipo de defi-
ciência devendo ainda mencionar todos os elementos necessários ao disposto no artigo 7.º do 
mesmo decreto-lei.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma legal, competirá ao Júri 
verificar a capacidade de os candidatos com deficiência exercerem a função, de acordo com os 
descritivos funcionais constantes no presente aviso.

33 — A Junta de Freguesia de Águas Livres informa que os dados pessoais recolhidos são 
necessários, única e exclusivamente, para a apresentação de candidatura aos presentes proce-
dimentos concursais, em cumprimento do disposto nos artigos 17.º, 18.º, 19.º e 20.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

O tratamento desses dados respeitará a legislação em vigor em matéria de proteção de dados 
pessoais (Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, na sua redação atual e o Regulamento Geral de Proteção 
de Dados). A conservação dos dados pessoais apresentados pelos candidatos no decurso dos 
presentes procedimentos concursais deve respeitar o previsto no artigo 47.º da referida Portaria.

Os documentos apresentados no âmbito dos presentes procedimentos concursais constituem-
-se como documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fará em respeito da Lei 
n.º 26/2016, de 22 de agosto, na sua atual redação.

34 — A publicação do presente aviso obedece ao legalmente previsto na Lei Geral do Trabalho 
em Funções, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual e ao 
previsto na Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

35 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se as normas constantes 
da legislação atualmente em vigor.

23 de outubro de 2020. — O Presidente da Junta de Freguesia de Águas Livres, Jaime Pereira 
Garcia.

313691474 
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 FREGUESIA DE ALQUEIDÃO

Aviso (extrato) n.º 18407/2020

Sumário: Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de dois postos 
de trabalho, do mapa de pessoal da Freguesia de Alqueidão, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de dois postos de trabalho, 
do mapa de pessoal da Freguesia de Alqueidão,

em regime de contrato de trabalho em funções públicas a tempo indeterminado

1 — Para efeitos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(designada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e na alínea a), do n.º 1 do 
artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril e no artigo 30.º da LTFP, se pública o pre-
sente extrato, cujo aviso integral se encontra publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP) e no 
site da Freguesia em https://freguesiadealqueidao.com/concursos/, na sequência da deliberação 
do Executivo da Junta Freguesia de Alqueidão, 17 de maio, encontrando -se abertos, pelo período 
de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para ocupação de dois postos de trabalho previstos e 
não ocupados no mapa de pessoal desta Freguesia, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a tempo indeterminado.

2 — Entidade que realiza o Procedimento: Freguesia de Alqueidão, Concelho de Figueira da Foz.
3 — Caracterização dos postos de trabalho:

2 Postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional, área — Indiferenciado —, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado;

Desempenho das funções previstas no Anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, 
ao qual corresponde o grau 1 de complexidade funcional, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional e o descrito no mapa de pessoal para o ano de 2020, designadamente: — Executar 
trabalhos de conservação, arranjo e limpeza dos espaços ajardinados; Proceder à remoção de 
lixos e equiparados; Varredura e limpeza de ruas; Limpeza de sarjetas, lavagem das vias públicas; 
Vigiar, conservar e limpar um determinado troço de ruas ou caminhos, comunicando aluimentos de 
via, executando pequenas reparações e desimpedindo acessos; Limpar valetas, compor bermas 
e desobstruir aquedutos, de modo a manter em boas condições o escoamento de águas pluviais; 
Executar cortes em árvores existentes nas bermas da estrada, caminhos e arruamentos; Aplicação 
de produtos fitofarmacêuticos; Limpeza de cemitério, nomeadamente, abertura de covatos.

A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções 
não expressamente mencionadas que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o 
trabalhador detenha a qualificação adequada, nos termos do artigo 81.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas.

4 — Nível habilitacional: área de formação académica ou profissional exigida: — Escolaridade 
Obrigatória, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional, por formação ou experiência 
profissional;

5 — Na tramitação do presente procedimento concursal serão cumpridas as disposições 
constantes do RGPDRegulamento Geral sobre Proteção de Dados, relativamente ao tratamento 
de dados.

Publique -se no Diário da República.

15 de outubro de 2020. — A Presidente da Junta de Freguesia, Clarisse da Silva Ferreira 
Oliveira.

313690931 
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 FREGUESIA DE ATOUGUIA DA BALEIA

Aviso n.º 18408/2020

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final, de procedimento concursal comum 
para ocupação de um posto de trabalho da carreira e categoria de assistente opera-
cional.

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final, de procedimento concursal comum para ocupação
de um posto de trabalho da carreira e categoria de Assistente Operacional

Em cumprimento do n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se 
público que a Lista Unitária de Ordenação Final e as restantes deliberações do júri, do procedimento 
concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, pu-
blicitado no Diário da República pelo Aviso n.º 15066/2019, 2.ª série, n.º 185 de 26 de setembro, e 
na Bolsa de Emprego Público com o código de oferta OE201909/0562, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 897/2019 — n.º 220 de 15 de novembro e pelo código de oferta na Bolsa de 
Emprego Público OE201911/0300, foi homologada em reunião do Órgão Executivo no dia 28 de 
outubro de 2020. A referida Lista encontra -se publicitada em local visível e público das instalações 
da Freguesia de Atouguia da Baleia, no Largo de São Leonardo n.º 7, 2525 -029, Atouguia da Baleia, 
e na sua página eletrónica (www.jf -atouguiadabaleia.pt/).

30 de outubro de 2020. — O Presidente da Junta de Freguesia, Afonso Rosário Costa Clara.

313692398 
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 FREGUESIA DE CARRAPATAS

Aviso n.º 18409/2020

Sumário: Aprova o Código de Conduta da Freguesia de Carrapatas.

A Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, aprovou o regime do exercício de funções por titulares de 
cargos políticos e altos cargos públicos. Nos termos do estabelecido no seu artigo 19.º, as entida-
des públicas abrangidas pelo diploma devem aprovar códigos de conduta a publicar no Diário da 
República e nos respetivos sítios na internet, para desenvolvimento, entre outras, das matérias 
relativas a ofertas institucionais e hospitalidade.

Com o presente Código de Conduta pretende -se assegurar a criação de um instrumento de 
autorregulação e de compromisso de orientação, estabelecendo -se os princípios e critérios orien-
tadores que nesta matéria devem presidir ao exercício de funções públicas.

O Presente Código de Conduta foi aprovado por deliberação da Junta de Freguesia de Car-
rapatas tomada em reunião de 19 de fevereiro de 2020.

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Código de Conduta foi elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, na alínea h) do n.º 1 do artigo 16.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro e na alínea c) do n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho.

Artigo 2.º

Objeto

O presente Código de Conduta estabelece um conjunto de princípios e normas de autorregula-
ção e de orientação, que devem ser observados pelos que exercem funções na Junta de Freguesia 
de Carrapatas, no seu relacionamento com terceiros.

Artigo 3.º

Âmbito

1 — O Código de Conduta aplica -se ao presidente e aos demais vogais da Junta de Freguesia.
2 — O Código de Conduta aplica -se ainda, nos termos nele referidos, aos sujeitos mencio-

nados no artigo 12.º
3 — O presente Código de Conduta não prejudica a aplicação de outras disposições legais 

ou regulamentares ou de normas específicas que lhes sejam dirigidas.

Artigo 4.º

Princípios

1 — No exercício das suas funções, os eleitos locais observam os seguintes princípios gerais 
de conduta:

a) Prossecução do interesse público e boa administração;
b) Transparência;
c) Imparcialidade;
d) Probidade;
e) Integridade e honestidade;
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f) Urbanidade;
g) Respeito interinstitucional;
h) Garantia de confidencialidade quanto aos assuntos reservados dos quais tomem conheci-

mento no exercício das suas funções.

2 — Os eleitos locais agem e decidem exclusivamente em função da defesa do interesse público, 
não podendo usufruir de quaisquer vantagens financeiras ou patrimoniais, diretas ou indiretas, para 
si ou para terceiros, ou de qualquer outra gratificação indevida em virtude do cargo que ocupem.

Artigo 5.º

Deveres

No exercício das suas funções, os eleitos locais devem:

a) Abster -se de qualquer ação ou omissão, exercida diretamente ou através de interposta 
pessoa, que possa objetivamente ser interpretada como visando beneficiar indevidamente uma 
terceira pessoa, singular ou coletiva;

b) Rejeitar ofertas ou qualquer uma das vantagens identificadas nos artigos 6.º e 8.º, como 
contrapartida do exercício de uma ação, omissão, voto ou gozo de influência sobre a tomada de 
qualquer decisão pública;

c) Abster -se de usar ou de permitir que terceiros utilizem, fora de parâmetros de razoabilidade 
e de adequação social, bens ou recursos públicos que lhe sejam exclusivamente disponibilizados 
para o exercício das suas funções.

Artigo 6.º

Ofertas

1 — Os eleitos locais abstêm -se de aceitar a oferta, a qualquer título, de pessoas singulares 
ou coletivas privadas, nacionais ou estrangeiras, e de pessoas coletivas públicas estrangeiras, de 
bens materiais ou de serviços que possam condicionar a imparcialidade e a integridade do exercício 
das suas funções.

2 — Entende -se que exista um condicionamento da imparcialidade e da integridade do exercício 
de funções quando haja aceitação de bens de valor estimado igual ou superior a 150€.

3 — O valor das ofertas é contabilizado no cômputo de todas as ofertas de uma mesma pes-
soa, singular ou coletiva, no decurso de um ano civil.

4 — Todas as ofertas abrangidas pelo n.º 2 que constituam ou possam ser interpretadas, 
pela sua recusa, como uma quebra de respeito interinstitucional, devem ser aceites em nome da 
Freguesia, sem prejuízo do dever de apresentação e registo previsto no artigo 7.º

Artigo 7.º

Registo e destino de ofertas

1 — As ofertas de bens materiais ou de serviços de valor estimado superior a 150€, recebidas 
no âmbito do exercício de cargo ou função, devem ser entregues aos serviços administrativos, no 
prazo máximo de 15 dias úteis, ou logo que se mostre possível tal entrega, para efeitos de registo 
das ofertas e apreciação do seu destino final.

2 — Quando sejam recebidas de uma mesma entidade, no decurso do mesmo ano, várias 
ofertas de bens materiais que perfaçam o valor estimado referido no número anterior, deve tal facto 
ser comunicado aos serviços administrativos para efeitos de registo das ofertas, devendo todas as 
ofertas que forem recebidas, após perfazer aquele valor, ser entregues aos serviços administrativo, 
no prazo fixado no número anterior.

3 — Para apreciação do destino final das ofertas que nos termos do presente artigo devam ser 
entregues e registadas, é criada uma Comissão constituída por três membros, designados para o 
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efeito pelo Presidente da Junta de Freguesia, que determina se as ofertas, em função do seu valor 
de uso, da sua natureza perecível ou meramente simbólica podem ser devolvidas ao titular do cargo 
ou função ou, pela sua relevância, devem ter um dos destinos previstos no número seguinte.

4 — As ofertas que não podem ser devolvidas ao titular do cargo ou função devem ser prefe-
rencialmente remetidas:

a) Ao serviço competente para inventariação, caso o seu significado patrimonial, cultural ou 
para a história o justifique;

b) A outra entidade pública ou a instituições que prossigam fins não lucrativos de carácter 
social, educativo e cultural, nos demais casos.

5 — As ofertas dirigidas à Freguesia de Carrapatas são sempre registadas e entregues aos 
serviços administrativos, nos termos do n.º 2 do presente artigo, independentemente do seu valor 
e do destino final que lhes for atribuído pela Comissão constituída para o efeito.

6 — Compete aos serviços administrativos da Freguesia assegurar um registo de acesso 
público das ofertas nos termos do presente artigo.

Artigo 8.º

Convites ou benefícios similares

1 — Os eleitos locais abstêm -se de aceitar convites de pessoas singulares e coletivas privadas, 
nacionais ou estrangeiras, e de pessoas coletivas públicas estrangeiras, para assistência a eventos 
sociais, institucionais, desportivos ou culturais de acesso oneroso ou com custos de deslocação 
ou estadia associados, ou outros benefícios similares, que possam condicionar a imparcialidade e 
a integridade do exercício das suas funções.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, entende -se que existe condicionamento da 
imparcialidade e da integridade do exercício das funções quando haja aceitação de convites ou 
outros benefícios similares com valor estimado superior a 150€.

3 — Apenas podem ser aceites convites até ao valor máximo, estimado, de 150€, nos termos 
dos números anteriores, desde que:

a) Sejam compatíveis com a natureza institucional ou com a relevância de representação 
própria do cargo; ou

b) Configurem uma conduta socialmente adequada e conforme aos usos e costumes.

4 — Excetuam -se do disposto nos números anteriores convites para eventos oficiais ou de 
entidades públicas nacionais ou estrangeiras, em representação da Freguesia.

Artigo 9.º

Conflitos de Interesses

Considera -se que existe conflito de interesses quando os eleitos locais se encontrem numa 
situação em virtude da qual se possa, com razoabilidade, duvidar seriamente da imparcialidade 
da sua conduta, ou decisão, nos termos dos artigos 69.º e 73.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

Artigo 10.º

Suprimento de conflitos de interesses

Os eleitos locais que se encontrem perante um conflito de interesses, atual ou potencial, deve 
tomar imediatamente as medidas necessárias para evitar, sanar ou fazer cessar o conflito em causa, 
em conformidade com as disposições da lei.
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Artigo 11.º

Registo de Interesses

1 — O registo de interesses compreende todas as atividades suscetíveis de gerarem incom-
patibilidades ou impedimentos e, bem assim, quaisquer atos que possam proporcionar proveitos 
financeiros ou conflitos de interesses.

2 — A Junta de Freguesia assegura a publicidade dos elementos relativos ao registo de inte-
resses, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º e do artigo 17.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho.

3 — O registo de interesses é acessível através da internet e dele deve constar:

a) Os elementos objeto de publicidade e constantes da declaração única entregue junto da 
entidade responsável pela análise e fiscalização das declarações apresentadas pelos titulares dos 
órgãos e dirigentes dos seus serviços vinculados a essa obrigação;

b) Declaração de atividades suscetíveis de gerarem incompatibilidades ou impedimentos e 
quaisquer atos que possam proporcionar proveitos financeiros ou conflitos de interesses dos titu-
lares dos órgãos da Freguesia.

Artigo 12.º

Extensão de regime

O presente Código de Conduta aplica -se ainda, com as necessárias adaptações, aos mem-
bros dos gabinetes de apoio, aos titulares de cargos dirigentes e aos trabalhadores da Freguesia 
de Carrapatas.

Artigo 13.º

Publicidade

O presente Código de Conduta é publicado no Diário da República e no sítio da internet da 
Freguesia.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente Código de Conduta entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no Diário da 
República.

19 de fevereiro de 2020. — O Presidente, Armando Luís Fernandes Carrazedo.

313682831 
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CRATO E MÁRTIRES, FLOR DA ROSA E VALE DO PESO

Aviso (extrato) n.º 18410/2020

Sumário: Consulta pública do projeto de alteração ao Regulamento de Apoio à Vacinação Infantil.

Consulta Pública do Projeto de Alteração ao Regulamento de Apoio à Vacinação Infantil

Ana Izabel Antunes Merêces, Presidente da União das Freguesias de Crato e Mártires, Flor 
da Rosa e Vale do Peso, torna público que, por deliberação da Junta Freguesia tomada em reu-
nião extraordinária de 29 de outubro de 2020 e em cumprimento com o Artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, se submete a 
consulta pública, pelo prazo de 30 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente 
aviso o Projeto de Alteração ao “Regulamento do Apoio à Vacinação Infantil”, durante este período 
encontra -se disponível para consulta na Sede da Junta (Rua da Portela n.º 22, e no sítio institucional 
na internet (www.uf -concelhodocrato.pt). Os interessados no decurso do prazo poderão apresentar 
sugestões, por escrito dirigidas à Senhora Presidente, por via postal para o seguinte endereço: 
Rua da Portela n.º 22, Apartado 24, 7430 -909 Crato, entregues pessoalmente nos serviços de 
atendimento da Junta ou por endereço eletrónico geral@uf -concelhodocrato.pt.

30 de outubro de 2020. — A Presidente da União das Freguesias, Ana Izabel Antunes Merêces.

313693086 
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 FREGUESIA DE MACIEIRA DE RATES

Aviso n.º 18411/2020

Sumário: Celebração de contrato de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico.

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho (LTFP), torna -se público que, na sequência do procedimento concursal aberto para 
preenchimento de um posto de trabalho para a carreira e categoria de Assistente Técnico, na 
modalidade de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, no âmbito do programa de 
regularização extraordinária dos trabalhadores com vínculos precários, criado pela Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, e publicitado na Bolsa de Emprego Público (código: OE202007/0496; 1 vaga) 
e após aceitação do posicionamento remuneratório, foi celebrado contrato de trabalho por tempo 
indeterminado com Ana Maria Furtado Ferreira com data de início a 2 de novembro de 2020. A 
remuneração é a correspondente à 1.ª posição remuneratória da categoria de base da carreira 
de Assistente Técnico, nível 5 da tabela remuneratória única, no valor de 693,13 €. Nos termos 
do artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, a trabalhadora encontra -se dispensada do 
período experimental de 180 dias para a carreira e categoria de Assistente Técnico, estipulado no 
n.º 1 do artigo 49.º da LTFP, pois o tempo de exercício de funções na situação de vínculo precário 
é de: 11 anos e 8 meses.

2 de novembro de 2020. — O Presidente da Junta de Freguesia, José Manuel Padrão Ferreira.

313697355 
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 FREGUESIA DE MELIDES

Aviso n.º 18412/2020

Sumário: Consolidação definitiva de mobilidade de trabalhador da carreira e categoria de assis-
tente técnico.

Consolidação definitiva de mobilidade de trabalhador da carreira e categoria de Assistente Técnico

De acordo com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua atual redação, torna-se público que, em reunião do Órgão Executivo de 25 de no-
vembro de 2019, foi deliberado aprovar, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 19.º do anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro conjugada com o disposto no artigo n.º 99 do anexo da Lei 
n.º 35/2014, de 20 junho (LTFP), ambas na sua redação atual, a consolidação da mobilidade en-
tre órgãos, atendendo a que se encontram reunidos todos os requisitos do n.º 3 do artigo 99.º da 
LTFP, da trabalhadora Carla Sofia Brito Parreira, na carreira e categoria de Assistente Técnico, na 
1.ª posição remuneratória e 5.º nível remuneratório da Tabela Remuneratória Única, com efeitos 
a 01 de dezembro de 2019 e tendo sido celebrado o respetivo contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

30 de outubro de 2020. — O Presidente da Junta de Freguesia de Melides, António Abel dos 
Santos Candeias.

313691547 
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 FREGUESIA DE PORCHES

Aviso (extrato) n.º 18413/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado para a carreira e categoria de assistente operacional.

Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público por tempo
indeterminado para a carreira e categoria de Assistente Operacional

Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril e n.º 2 do artigo 33.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação 
(doravante designada por LTFP) torna -se público que, por deliberação do órgão executivo de 
13 de julho de 2020, encontra -se aberto por um período de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para a 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para o posto de trabalho a seguir indicado:

Carreira/Categoria: Assistente Operacional, 1 (um) posto de trabalho, Serviços Administrativos 
(Referência B).

Atribuições/Competências/Atividades: realizar o atendimento ao público e todas as tarefas 
inerentes ao mesmo, cumprindo os procedimentos administrativos de acordo com a legislação em 
vigor e com as normas internas; prestar apoio nos procedimentos administrativos e financeiros ine-
rentes à organização e funcionamento interno da Freguesia, bem como às competências próprias 
e delegadas na Junta de Freguesia; garantir o apoio no correto funcionamento do Espaço do Cida-
dão; garantir o apoio no correto funcionamento do balcão dos C.T.T.; apoiar os órgãos autárquicos 
e colaborar na área administrativa e logística em todos os serviços, projetos e atividades dirigidas 
à comunidade em geral, programadas e dinamizadas pela Junta de Freguesia; executar todas as 
tarefas do grau 1 de complexidade funcional.

Local de trabalho: instalações da Freguesia de Porches e/ou área territorial da freguesia.
Nível habilitacional exigido de acordo com os artigos 34.º e 86.º da LTFP: exige -se a escola-

ridade mínima obrigatória, de acordo com a idade, ou seja, aos nascidos até 31/12/1966 é exigida 
a 4.ª classe; aos nascidos a partir de 01/01/1967, é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade 
e aos nascidos a partir de 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade (sem prejuízo de even-
tuais situações já existentes e enquadráveis no âmbito do previsto na Lei n.º 65/2015, de 03 de 
julho — 12 anos de escolaridade). O nível habilitacional exigido em função da idade não é passível 
de ser substituído por formação ou experiência em funções similares e equiparadas.

Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, no procedimento 
concursal comum em que o número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com 
deficiência tem preferência em igualdade de classificação.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

O texto integral será publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt 
e na página eletrónica da Freguesia: http://jf -porches.pt/.

29 de outubro de 2020. — O Presidente da Junta de Freguesia de Porches, Luís José Soares 
Bentes.

313690112 
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 FREGUESIA DE PORCHES

Aviso n.º 18414/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado para a carreira e categoria de assistente operacional.

Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público por tempo
indeterminado para a carreira e categoria de Assistente Operacional

Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril e n.º 2 do artigo 33.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação 
(doravante designada por LTFP) torna -se público que, por deliberação do órgão executivo de 13 
de julho de 2020, encontra -se aberto por um período de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para a 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para o posto de trabalho a seguir indicado:

Carreira/Categoria: Assistente Operacional, 1 (um) posto de trabalho, Serviços Exteriores 
(Referência C).

Atribuições/Competências/Atividades: realizar a limpeza dos espaços da responsabilidade da 
Junta de freguesia; assegurar a gestão dos produtos de limpeza; colaborar com todos os setores 
de funcionamento da Junta de Freguesia; executar a limpeza, manutenção e reparação do espaço 
público (cemitério, caminhos vicinais, zonas verdes, recolha de monos); realizar serviços cemite-
riais; prestar apoio nas atividades dinamizadas pela freguesia; executar todas as tarefas do grau 1 
de complexidade funcional.

Local de trabalho: instalações da Freguesia de Porches e/ou área territorial da freguesia.
Nível habilitacional exigido de acordo com os artigos 34.º e 86.º da LTFP: exige -se a escola-

ridade mínima obrigatória, de acordo com a idade, ou seja, aos nascidos até 31/12/1966 é exigida 
a 4.ª classe; aos nascidos a partir de 01/01/1967, é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano de escolari-
dade e aos nascidos a partir de 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade (sem prejuízo de 
eventuais situações já existentes e enquadráveis no âmbito do previsto na Lei n.º 65/2015, de 03 
de julho — 12 anos de escolaridade). O nível habilitacional exigido em função da idade é passível 
de ser substituído por formação ou experiência em funções similares e equiparadas, nos termos 
do n.º 2 do artigo 34.º da LTFP, se os candidatos possuírem experiência com a duração igual ou 
superior a um ano ou formação igual ou superior a 100 horas, em área enquadrada nas competên-
cias/atribuições/atividades no posto de trabalho.

Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, no procedi-
mento concursal em que o número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com 
deficiência tem preferência em igualdade de classificação.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação

O texto integral será publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt 
e na página eletrónica da Freguesia: http://jf -porches.pt/.

29 de outubro de 2020. — O Presidente da Junta de Freguesia de Porches, Luís José Soares 
Bentes.

313690129 
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 FREGUESIA DE PORCHES

Aviso (extrato) n.º 18415/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado para a carreira e categoria de assistente técnico.

Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público
por tempo indeterminado para a carreira e categoria de Assistente Técnico

Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril e n.º 2 do artigo 33.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação 
(doravante designada por LTFP) torna -se público que, por deliberação do órgão executivo de 13 de 
julho de 2020, encontra -se aberto por um período de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data da pu-
blicação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal para a constituição de 
vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para o posto de trabalho a seguir indicado:

Carreira/Categoria: Assistente Técnico, 1 (um) posto de trabalho, Serviços Administrativos 
(Referência A).

Atribuições/Competências/Atividades: realizar o atendimento ao público e todas as tarefas 
inerentes ao mesmo, cumprindo os procedimentos administrativos de acordo com a legislação em 
vigor e com as normas internas; executar todos os procedimentos administrativos e financeiros 
inerentes à organização e funcionamento interno da Freguesia, bem como às competências pró-
prias e delegadas na Junta de Freguesia; garantir o correto funcionamento do Espaço do Cidadão; 
garantir o correto funcionamento do balcão dos C.T.T.; apoiar os órgãos autárquicos e colaborar na 
área administrativa e logística em todos os serviços, projetos e atividades dirigidas à comunidade 
em geral, programadas e dinamizadas pela Junta de Freguesia; executar todas as tarefas do grau 2 
de complexidade funcional.

Local de trabalho: instalações da Freguesia de Porches e/ou área territorial da freguesia.
Nível habilitacional exigido de acordo com os artigos 34.º e 86.º da LTFP: exige -se o 12.º ano 

de escolaridade.
Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, no procedi-

mento concursal em que o número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com 
deficiência tem preferência em igualdade de classificação.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação

O texto integral será publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em www.bep.
gov.pt e na página eletrónica da Freguesia: http://jf -porches.pt/.

29 de outubro de 2020. — O Presidente da Junta de Freguesia de Porches, Luís José Soares 
Bentes.

313690064 
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE QUELUZ E BELAS

Aviso (extrato) n.º 18416/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para recrutamento na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, referência 2, dois postos de tra-
balho na carreira/categoria de assistente operacional — aviso publicado no Diário da 
República sob o n.º 12858/2019, de 12 de agosto — homologação de lista de ordena-
ção final.

Procedimento concursal comum para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, ref.ª 2, dois postos de trabalho na carreira/categoria de Assis-
tente Operacional — Aviso publicado no DR sob o n.º 12858/2019, de 12 de agosto — Homologação 
de Lista de Ordenação Final.

Conforme disposto no n.º 5, do artigo 28.º, da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se 
público que a Lista de Ordenação Final homologada, encontra -se afixada em local visível e público 
das instalações desta Junta de Freguesia e disponibilizada na página eletrónica.

30 de outubro de 2020. — A Presidente, Paula Alexandra Almeida da Cunha Alves.

313693167 
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 FREGUESIA DE RANS

Aviso n.º 18417/2020

Sumário: Lista unitária de ordenação final dos candidatos.

Em cumprimento do estabelecido no n.º 5 do art.º 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de 
abril, na sua atual redação, torna -se público que a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
ao procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho, da carreira e 
categoria de assistente operacional — auxiliar de serviços gerais, do mapa de pessoal desta junta de 
freguesia, na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, restrito 
a candidatos abrangidos pelo programa de regularização extraordinária de vínculos precários, após 
homologação por deliberação da Junta de Freguesia de seis de outubro de 2020, se encontra afixada 
na Sede desta junta de freguesia e na seguinte página eletrónica: http://www.jf -rans.pt/pt/.

Da referida homologação pode ser exercida impugnação administrativa, nos termos do esti-
pulado no n.º 1, do art.º 31.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

6 de outubro de 2020. — O Presidente da Junta de Freguesia, Orlando Moreira Luís.

313690461 
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 FREGUESIA DE RANS

Aviso n.º 18418/2020

Sumário: Procedimento concursal realizado no âmbito do programa de regularização extraor-
dinária de vínculos precários (PREVPAP) — celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

Em cumprimento do disposto do artº4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que na sequência de procedimento concursal realizado no âmbito do Programa de Regularização 
Extraordinária de Vínculos Precários (PREVPAP), foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para preenchimento do seguinte posto de trabalho:

1 posto de trabalho correspondente à carreira e categoria de Assistente Operacional — Auxiliar 
de Serviços Gerais, a que corresponde a 1.ª posição, nível remuneratório 4 (645,07 €), com José 
Albano da Rocha Moreira, com efeitos a 01 de novembro de 2020.

15 de outubro de 2020. — O Presidente da Junta de Freguesia, Orlando Moreira Luís.

313690486 
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SACAVÉM E PRIOR VELHO

Aviso n.º 18419/2020

Sumário: Consolidação definitiva da mobilidade interna intercarreiras ou categorias do trabalha-
dor Armando Jesus Fonseca.

Consolidação definitiva da mobilidade interna intercarreiras ou categorias
do trabalhador Armando Jesus Fonseca

Para os devidos efeitos, torna -se público que em reunião de Executivo de 07 de outubro de 
2020, segundo os termos do n.º 11 do artigo 99.º da Lei do Trabalho em Funções Públicas, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade 
intercarreira ou categoria do trabalhador Armando de Jesus Fonseca, na categoria de Encarregado 
Geral Operacional, com efeitos a 8 de outubro de 2020, com remuneração mensal de 1050,14€, 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 12.

3 de novembro de 2020. — O Presidente da União das Freguesias de Sacavém e Prior Velho, 
Carlos Manuel Alves Gonçalves.

313703015 
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SACAVÉM E PRIOR VELHO

Aviso n.º 18420/2020

Sumário: Consolidação definitiva da mobilidade interna intercarreiras ou categorias de vários 
trabalhadores.

Consolidação definitiva da mobilidade interna intercarreiras ou categorias

Para os devidos efeitos, torna -se público que em reunião de Executivo de 07 de outubro de 
2020, segundo os termos do n.º 11 do artigo 99.º da Lei do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foram autorizadas as consolidações definitivas das mobilida-
des intercarreiras ou categorias dos trabalhadores, Alcídio Manuel Guerreiro Noronha, Rui Miguel 
Cabreza Gomes Salvado, Ana Maria Gomes Silva e Henrique Jorge de Jesus Antunes Freire, na 
categoria de Encarregados Operacionais, com efeitos a 8 de outubro de 2020, com remuneração 
mensal de 840,11€, correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 8.

3 de novembro de 2020. — O Presidente da União das Freguesias de Sacavém e Prior Velho, 
Carlos Manuel Alves Gonçalves.

313703097 
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SACAVÉM E PRIOR VELHO

Aviso n.º 18421/2020

Sumário: Consolidação definitiva da mobilidade interna intercarreiras ou categorias das trabalha-
doras Mafalda Sofia de Sá Rito Pires e Sílvia Liliana Correia Cruz.

Consolidação definitiva da mobilidade interna intercarreiras ou categorias das trabalhadoras
Mafalda Sofia de Sá Rito Pires e Sílvia Liliana Correia Cruz

Para os devidos efeitos, torna -se público que em reunião de Executivo de 07 de outubro de 
2020, segundo os termos do n.º 11 do artigo 99.º da Lei do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foram autorizadas as consolidações definitivas das mobilidades 
intercarreiras ou categorias das trabalhadoras Mafalda Sofia de Sá Rito Pires e Sílvia Liliana Correia 
Cruz, na categoria de Assistente Técnica, com efeitos a 8 de outubro de 2020, com remuneração 
de 693,13€, correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 5.

3 de novembro de 2020. — O Presidente da União das Freguesias de Sacavém e Prior Velho, 
Carlos Manuel Alves Gonçalves.

313703201 
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SACAVÉM E PRIOR VELHO

Aviso n.º 18422/2020

Sumário: Cessação de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com vários 
trabalhadores.

Cessação de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se públicos que cessaram a relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado os trabalhadores abaixo indicados:

Eduardo do Espírito Santo Abrunhosa Monteiro — Assistente Operacional, com a posição 
remuneratória 4 e o nível remuneratório 4, por motivo de aposentação a partir de 31 de março de 
2019;

Jacinto Gaudêncio Jaques — Assistente Operacional, com a posição remuneratória 4 e o nível 
remuneratório 4, por motivo de falecimento em 26 de abril de 2019;

Miguel Ramos Mahala Pereira — Assistente Operacional, com a posição remuneratória 4 e o 
nível remuneratório 4, por motivo de reforma a partir de 02 de outubro de 2019;

Margarida Pereira Joaquim — Assistente Operacional, com a posição remuneratória 4 e o nível 
remuneratório 4, por motivo de reforma a partir de 31 de outubro de 2019;

Maria do Carmo Macedo Pina Gouveia Félix — Assistente Operacional, com a posição remu-
neratória 5 e o nível remuneratório 5, por motivo de aposentação a partir de 30 de novembro de 
2019.

3 de novembro de 2020. — O Presidente da União das Freguesias de Sacavém e Prior Velho, 
Carlos Manuel Alves Gonçalves.

313703315 
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SÃO MIGUEL DO PINHEIRO, SÃO PEDRO DE SÓLIS 
E SÃO SEBASTIÃO DOS CARROS

Regulamento n.º 1005/2020

Sumário: Aprova o Código de Conduta da União das Freguesias de São Miguel do Pinheiro, 
São Pedro de Sólis e São Sebastião dos Carros.

Código de Conduta da União das Freguesias de S. Miguel do Pinheiro, S. Pedro
de Sólis e S. Sebastião dos Carros

Aprovações:

Executivo em: 11/07/2020, por unanimidade.
Assembleia de Freguesia em: 26/07/2020, por unanimidade.

A Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, aprovou o regime do exercício de funções por titulares de 
cargos políticos e altos cargos públicos. Nos termos do estabelecido no seu artigo 19.º, as entida-
des públicas abrangidas pelo diploma devem aprovar códigos de conduta a publicar no Diário da 
República e nos respetivos sítios na internet, para desenvolvimento, entre outras, das matérias 
relativas a ofertas institucionais e hospitalidade.

Com o presente Código de Conduta pretende -se assegurar a criação de um instrumento de 
autorregulação e de compromisso de orientação, estabelecendo -se os princípios e critérios orien-
tadores que nesta matéria devem presidir ao exercício de funções públicas.

O presente Código de Conduta foi aprovado por deliberação da União das Freguesias de S. Mi-
guel do Pinheiro, S. Pedro Sólis e S. Sebastião dos Carros tomada em reunião de 11 de julho de 2020.

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Código de Conduta foi elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, na alínea h) do n.º 1 do artigo 16.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro e na alínea c) do n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho.

Artigo 2.º

Objeto

O presente Código de Conduta estabelece um conjunto de princípios e normas de autorre-
gulação e de orientação, que devem ser observados pelos que exercem funções na União das 
Freguesias de S. Miguel do Pinheiro, S. Pedro de Sólis e S. Sebastião dos Carros, no seu relacio-
namento com terceiros.

Artigo 3.º

Âmbito

1 — O Código de Conduta aplica -se ao presidente e aos demais vogais da União de Freguesias.
2 — O Código de Conduta aplica -se ainda, nos termos nele referido, aos sujeitos mencionados 

no artigo 12.º
3 — O presente Código de Conduta não prejudica a aplicação de outras disposições legais 

ou regulamentares ou de normas específicas que lhes sejam dirigidas.
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Artigo 4.º

Princípios

1 — No exercício das suas funções, os eleitos locais observam os seguintes princípios gerais 
de conduta:

a) Prossecução do interesse público e boa administração;
b) Transparência;
c) Imparcialidade;
d) Probidade;
e) Integridade e honestidade;
f) Urbanidade;
g) Respeito interinstitucional;
h) Garantia de confidencialidade quanto aos assuntos reservados dos quais tomem conheci-

mento no exercício das suas funções.

2 — Os eleitos locais agem e decidem exclusivamente em função da defesa do interesse 
público, não podendo usufruir de quaisquer vantagens financeiras ou patrimoniais, diretas ou 
indiretas, para si ou para terceiros, ou de qualquer outra gratificação indevida em virtude do 
cargo que ocupem.

Artigo 5.º

Deveres

No exercício das suas funções, os eleitos locais devem:

a) Abster -se de qualquer ação ou omissão, exercida diretamente ou através de interposta 
pessoa, que possa objetivamente ser interpretada como visando beneficiar indevidamente uma 
terceira pessoa, singular ou coletiva;

b) Rejeitar ofertas ou qualquer uma das vantagens identificadas nos artigos 6.º e 8.º, como 
contrapartida do exercício de uma ação, omissão, voto ou gozo de influência sobre a tomada de 
qualquer decisão pública;

c) Abster -se de usar ou de permitir que terceiros utilizem, fora de parâmetros de razoabilidade 
e de adequação social, bens ou recursos públicos que lhe sejam exclusivamente disponibilizados 
para o exercício das suas funções.

Artigo 6.º

Ofertas

1 — Os eleitos locais abstêm -se de aceitar a oferta, a qualquer título, de pessoas singulares 
ou coletivas privadas, nacionais ou estrangeiras, e de pessoas coletivas públicas estrangeiras, de 
bens materiais ou de serviços que possam condicionar a imparcialidade e a integridade do exercício 
das suas funções.

2 — Entende -se que exista um condicionamento da imparcialidade e da integridade do exercício 
de funções quando haja aceitação de bens de valor estimado igual ou superior a 150€.

3 — O valor das ofertas é contabilizado no cômputo de todas as ofertas de uma mesma pes-
soa, singular ou coletiva, no decurso de um ano civil.

4 — Todas as ofertas abrangidas pelo n.º 2 que constituam ou possam ser interpretadas, 
pela sua recusa, como uma quebra de respeito interinstitucional, devem ser aceites em nome da 
Freguesia, sem prejuízo do dever de apresentação e registo previsto no artigo 7.º
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Artigo 7.º

Registo e destino de ofertas

1 — As ofertas de bens materiais ou de serviços de valor estimado superior a 150€, recebidas 
no âmbito do exercício de cargo ou função, devem ser entregues aos serviços administrativos, no 
prazo máximo de 15 dias úteis, ou logo que se mostre possível tal entrega, para efeitos de registo 
das ofertas e apreciação do seu destino final.

2 — Quando sejam recebidas de uma mesma entidade, no decurso do mesmo ano, várias 
ofertas de bens materiais que perfaçam o valor estimado referido no número anterior, deve tal facto 
ser comunicado aos serviços administrativos para efeitos de registo das ofertas, devendo todas as 
ofertas que forem recebidas, após perfazer aquele valor, ser entregues aos serviços administrativo, 
no prazo fixado no número anterior.

3 — Para apreciação do destino final das ofertas que nos termos do presente artigo devam ser 
entregues e registadas, é criada uma Comissão constituída por três membros, designados para o 
efeito pelo Presidente da União de Freguesias, que determina se as ofertas, em função do seu valor 
de uso, da sua natureza perecível ou meramente simbólica podem ser devolvidas ao titular do cargo 
ou função ou, pela sua relevância, devem ter um dos destinos previstos no número seguinte.

4 — As ofertas que não podem ser devolvidas ao titular do cargo ou função devem ser prefe-
rencialmente remetidas:

a) Ao serviço competente para inventariação, caso o seu significado patrimonial, cultural ou 
para a história o justifique;

b) A outra entidade pública ou a instituições que prossigam fins não lucrativos de carácter 
social, educativo e cultural, nos demais casos.

5 — As ofertas dirigidas à União de Freguesias de S. Miguel do Pinheiro, S. Pedro de Sólis 
e S. Sebastião dos Carros são sempre registadas e entregues aos serviços administrativos, nos 
termos do n.º 2 do presente artigo, independentemente do seu valor e do destino final que lhes for 
atribuído pela Comissão constituída para o efeito.

6 — Compete aos serviços administrativos da União de Freguesias assegurar um registo de 
acesso público das ofertas nos termos do presente artigo.

Artigo 8.º

Convites ou benefícios similares

1 — Os eleitos locais abstêm -se de aceitar convites de pessoas singulares e coletivas privadas, 
nacionais ou estrangeiras, e de pessoas coletivas públicas estrangeiras, para assistência a eventos 
sociais, institucionais, desportivos ou culturais de acesso oneroso ou com custos de deslocação 
ou estadia associados, ou outros benefícios similares, que possam condicionar a imparcialidade e 
a integridade do exercício das suas funções.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, entende -se que existe condicionamento da 
imparcialidade e da integridade do exercício das funções quando haja aceitação de convites ou 
outros benefícios similares com valor estimado superior a 150€.

3 — Apenas podem ser aceites convites até ao valor máximo, estimado, de 150€, nos termos 
dos números anteriores, desde que:

a) Sejam compatíveis com a natureza institucional ou com a relevância de representação 
própria do cargo; ou

b) Configurem uma conduta socialmente adequada e conforme aos usos e costumes.

4 — Excetuam -se do disposto nos números anteriores convites para eventos oficiais ou de 
entidades públicas nacionais ou estrangeiras, em representação da União de Freguesias.
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Artigo 9.º

Conflitos de Interesses

Considera -se que existe conflito de interesses quando os eleitos locais se encontrem numa 
situação em virtude da qual se possa, com razoabilidade, duvidar seriamente da imparcialidade da sua 
conduta, ou decisão, nos termos dos artigos 69.º e 73.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 10.º

Suprimento de conflitos de interesses

Os eleitos locais que se encontrem perante um conflito de interesses, atual ou potencial, deve 
tomar imediatamente as medidas necessárias para evitar, sanar ou fazer cessar o conflito em causa, 
em conformidade com as disposições da lei.

Artigo 11.º

Registo de Interesses

1 — O registo de interesses compreende todas as atividades suscetíveis de gerarem incom-
patibilidades ou impedimentos e, bem assim, quaisquer atos que possam proporcionar proveitos 
financeiros ou conflitos de interesses.

2 — A União de Freguesia assegura a publicidade dos elementos relativos ao registo de 
interesses, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º e do artigo 17.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho.

3 — O registo de interesses é acessível através da internet e dele deve constar:

a) Os elementos objeto de publicidade e constantes da declaração única entregue junto da 
entidade responsável pela análise e fiscalização das declarações apresentadas pelos titulares dos 
órgãos e dirigentes dos seus serviços vinculados a essa obrigação;

b) Declaração de atividades suscetíveis de gerarem incompatibilidades ou impedimentos e 
quaisquer atos que possam proporcionar proveitos financeiros ou conflitos de interesses dos titu-
lares dos órgãos da Freguesia.

Artigo 12.º

Extensão de regime

O presente Código de Conduta aplica -se ainda, com as necessárias adaptações, aos mem-
bros dos gabinetes de apoio, aos titulares de cargos dirigentes e aos trabalhadores da União das 
Freguesia de S. Miguel do Pinheiro, S. Pedro de Sólis e S. Sebastião dos Carros.

Artigo 13.º

Publicidade

O presente Código de Conduta é publicado no Diário da República e no sítio da internet da 
União de Freguesia.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente Código de Conduta entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no Diário da 
República.

11 de julho de 2020. — O Presidente da União das Freguesias, António José Alves Peleija.

313689936 
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 FUNDAÇÃO BIENAL DE ARTE DE CERVEIRA, F. P.

Aviso n.º 18423/2020

Sumário: Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior — área 
funcional Línguas Aplicadas — Português, Espanhol, Francês, Inglês e Alemão.

Conclusão com sucesso de período experimental

Nos termos e para cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, abre-
viadamente designada por LTFP, torna -se público que Paulo Alexandre Baltazar Martins concluiu 
com sucesso o seu período experimental de funções exercidas na carreira/categoria de técnico 
superior na sequência de celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com a Fundação Bienal de Arte de Cerveira, F. P., obtendo uma avaliação final de 
16 (dezasseis) valores no termo do processo de avaliação, homologado por despacho de 29/10/2020 
do Presidente do Conselho Diretivo.

29 de outubro de 2020. — O Presidente do Conselho Diretivo, João Fernando Brito 
Nogueira.

313696123 
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 ISPA, C. R. L.

Aviso n.º 18424/2020

Sumário: Torna pública a caracterização e respetivo plano de estudos do ciclo de estudos condu-
cente ao grau de mestre em Psicologia Social e das Organizações acreditado pela Agên-
cia de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior com o processo n.º NCE/19/1900073, 
em 8 de setembro de 2020, pelo período de seis anos, e registado pela Direção-Geral 
do Ensino Superior com o n.º R/A-Cr 146/2020, em 15 de setembro de 2020.

O ISPA, CRL, entidade instituidora do ISPA — Instituto Universitário de Ciências Psicológi-
cas, Sociais e da Vida, nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente o artigo 61.º 
do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), publicado pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, e o Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, e sucessivas alterações, e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, torna pública a caracterização e respetivo plano de 
estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Psicologia Social e das Organiza-
ções, conforme anexo.

Este ciclo de estudos foi acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 
Superior com o processo n.º NCE/19/1900073, em 8 de setembro de 2020, pelo período de 6 
anos, e registado pela Direção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 146/2020, em 15 de 
setembro de 2020.

17 de setembro de 2020. — O Presidente do Conselho de Administração, José João Tomé 
Amoreira.

ANEXO

a) Estabelecimento de ensino: ISPA — Instituto Universitário de Ciências Psicológicas, Sociais 
e da Vida

b) Ciclo de estudos Mestrado em Psicologia Social e das Organizações
c) Créditos: 120 ECTS
d) Duração: 4 semestres
e) Percursos alternativos: (Não Aplicável)
f) Outros: (Não Aplicável)
g) Estrutura curricular

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Psicologia Social e das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSO 78 12
Métodos de Investigação e Avaliação em Psicologia Social e das Orga-

nizações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MPSO 12 0
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O 6 0
Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 0 12

Subtotal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 24

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120

 h) Plano de estudos: ISPA — Instituto Universitário de Ciências Psicológicas, Sociais e da Vida
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Unidade curricular Área científico-
-pedagógica Ano Semestre Horas

totais
Tipologia das horas

de contacto ECTS Obs

Psicologia das Organizações e Com-
portamento Organizacional.

PSO 1 1S 150 36 (TP); 4(OT); 2 (AV) 6 OBR

Gestão de Recursos Humanos  . . . . O 1 1S 150 36 (TP); 4(OT); 2 (AV) 6 OBR
Cognição Social e Tomada de Decisão PSO 1 1S 150 36 (TP); 4(OT); 2 (AV) 6 OBR
Avaliação de Pessoas Competências 

e Desempenho.
MPSO 1 1S 150 36 (TP); 4(OT); 2 (AV) 6 OBR

Opcional 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 1 1S/2S 75 18 (TP); 4 (OT);2 (AV) 3 OPC
Opcional 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 1 1S/2S 75 18 (TP); 4 (OT); 2 (AV) 3 OPC

 1.º ano — 2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular Área científico-
-pedagógica Ano Semestre Horas

totais
Tipologia das horas

de contacto ECTS Obs

Psicologia do Trabalho, Fatores hu-
manos e Tecnológicos.

PSO 1 2S 150 36 (TP); 4(OT); 2 (AV) 6 OBR

Métodos de Investigação em Psicolo-
gia Social e das Organizações.

MPSO 1 2S 150 36 (TP); 4(OT); 2 (AV) 6 OBR

Opcional Condicionada 1   . . . . . . . . PSO 1 2S 150 18 (T); 18 (TP); 4(OT); 
2 (AV)

6 OPC

Opcional Condicionada 2 . . . . . . . . . PSO 1 2S 150 18 (T); 18 (TP); 4(OT); 
2 (AV)

6 OPC

Opcional 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 1 1S/2S 75 18 (TP); 4 (OT); 2 (AV) 3 OPC
Opcional 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 1 1S/2S 75 18 (TP); 4 (OT); 2 (AV) 3 OPC

 1.º ano — Unidades Curriculares Opcionais Condicionadas

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular Área científico-
-pedagógica Ano Semestre Horas

totais
Tipologia das horas

de contacto ECTS Obs

Processos de Persuasão, Influencia 
e Mudança social.

PSO 1 2S 150 18 (T); 18 (TP); 4(OT); 
2 (AV)

6 OPC

Recrutamento e Seleção e Desenvol-
vimento de Competências em con-
texto organizacional.

PSO 1 2S 150 18 (T); 18 (TP); 4(OT); 
2 (AV)

6 OPC

Psicologia das Relações Interpessoais 
e Intergrupais.

PSO 1 2S 150 18 (T); 18 (TP); 4(OT); 
2 (AV)

6 OPC

Treino de Liderança, Desenvolvimento 
de Equipas e Intervenção Organi-
zacional.

PSO 1 2S 150 18 (T); 18 (TP); 4(OT); 
2 (AV)

6 OPC

 1.º ano — Unidades Curriculares Opcionais

QUADRO N.º 5 

Unidade curricular Área científico-
-pedagógica Ano Semestre Horas

totais
Tipologia das horas

de contacto ECTS Obs

Cognição e Pensamento  . . . . . . . . P 1 1S/2S 75 18 (TP); 2 (OT); 2 (AV) 3 OPC
Comunicação e Coordenação de 

Equipas.
P 1 1S/2S 75 18 (TP); 2 (OT); 2 (AV) 3 OPC

1.º ano — 1.º Semestre

QUADRO N.º 2 
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Unidade curricular Área científico-
-pedagógica Ano Semestre Horas

totais
Tipologia das horas

de contacto ECTS Obs

Contextos e Processos de Julgamento 
social.

P 1 1S/2S 75 18 (TP); 2 (OT); 2 (AV) 3 OPC

Psicologia do Consumidor, Publici-
dade e Marketing.

P 1 1S/2S 75 18 (TP); 2 (OT); 2 (AV) 3 OPC

Psicologia do Bem -Estar  . . . . . . . . P 1 1S/2S 75 18 (TP); 2 (OT); 2 (AV) 3 OPC
Psicologia do Desporto e da Perfor-

mance.
P 1 1S/2S 75 18 (TP); 2 (OT); 2 (AV) 3 OPC

Seminário Temático I . . . . . . . . . . . P 1 1S/2S 75 18 (TP); 2 (OT); 2 (AV) 3 OPC
Seminário Temático II . . . . . . . . . . . P 1 1S/2S 75 18 (TP); 2 (OT); 2 (AV) 3 OPC
Outras UCs Opcionais de mestrados 

em Psicologia do ISPA escolhidas 
anualmente pelo CC.

P 1 1S/2S 75 18 (TP); 2 (OT); 2 (AV) 3 OPC

 2.º ano

QUADRO N.º 6 

Unidade curricular Área científico-
-pedagógica Ano Semestre Horas 

totais
Tipologia das horas

de contacto ECTS Obs

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSO 2 3S e 4S 750 60(S), 300(TC), 12(OT), 
2(AV)

30 OBR

Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSO 2 3S e 4S 750 60(S), 300(E), 6(OT), 
2(AV)

30 OBR

Ensino teórico (T); Ensino teórico -prático (TP); Ensino prático e laboratorial (PL); Trabalho de campo (TC); Seminário 
(S); Estágio (E); Orientação tutorial (OT); Avaliação (AV)

 313571497 
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 MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública

Aviso (extrato) n.º 18425/2020

Sumário: Procedimento concursal n.º 1111_CReSAP_19_05/20 (repetição do PC n.º 1072_CRe-
SAP_19_05/20) de recrutamento e seleção para o cargo de diretor nacional de Admi-
nistração de Recursos da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de 
agosto e pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, torna-se público que a CReSAP, entidade respon-
sável pelo procedimento concursal, vai proceder à repetição, pelo prazo de dez dias úteis a contar 
da publicitação no seu sítio eletrónico, do procedimento concursal n.º 1111_CReSAP_19_05/20 
(repetição do PC n.º 1072_CReSAP_19_05/20) de recrutamento e seleção para o cargo de Diretor 
Nacional de Administração de Recursos da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, da composição do júri 
e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral 
deste procedimento concursal estará disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

06-10-2020. — A Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração 
Pública, Maria Júlia Ladeira.

313719208 
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